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1PREÂMBULO

1.1AconstituiçãodaComissãoeseucontexto

Nodia17dedezembrode2020,AtodoPresidentedaCâmara

dosDeputadosinstituiua“ComissãodeJuristasdestinadaaavaliarepropor

estratégias normativas com vistas ao aperfeiçoamento da legislação de

combateaoracismoestruturaleinstitucionalnopaís1.

A instituição da Comissão foirequerida porum grupo de

parlamentaresdabancadanegradaCâmaradosDeputadoseseusaliados,

diantedareflexãodequearealidadedosracismosinstitucionaleestruturalno

país,malgradoograndeacúmulodasúltimasdécadas,demandavarespostas

legislativasmaissistemáticasdoqueaquelasempreendidasatéentão.

De modo mais imediato,entre outras lutas,avanços e

retrocessosnocombateaoracismonopaís,abancadanegrasedeparava

naquelemomentocom oimpactosocialepolíticodamortedosenhorJoão

Alberto Silveira Freitas,brutalmente assassinado porseguranças de um

supermercadopertencenteàredeCarrefour.Esseepisódio,longedesero

primeiroe,infelizmente,oúltimo,representaarealidadedehomensemulheres

negroscujavidaétomadapordescartávelporamplasparcelasdasociedade

brasileira.

Nessecontexto,parlamentaresnegrosenegras,bem como

seusaliados,reunidosem ComissãoExternaqueacompanhavao“CasoBeto

Freitas”,realizaram umareuniãopúblicacom pessoasnegrasdascarreiras

jurídicas,daacademiaedosmovimentossociaisafim depensarestratégias

legislativasdecombateao racismo no país.Nessa ocasião,inclusive,foi

solicitadopelospresentesquesepautasseoquantoantesoPDC861/2017,

1 O ato encontra-se disponível em https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/grupos-de-trabalho/56a-legislatura/comissao-de-juristas-combate-ao-
racismo-no-brasil/conheca-a-comissao/criacao-e-constituicao/ato-de-criacao, acesso em
28/09/2021.
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quetratavadaaprovaçãodotexto daConvençãoInteramericanacontrao

Racismo,aDiscriminaçãoRacialeFormasCorrelatasdeIntolerância.Opleito,

prontamenteatendidoearticulado,levariaposteriormenteàpromulgaçãoda

ConvençãopeloCongressoNacionalesuaratificaçãopeloExecutivo.

OsdebatesdaComissãoExternaqueacompanhavao“caso

BetoFreitas”,noentanto,levaram àconclusãodequeserianecessárioum

estudomaisprofundo,participativoesistemáticosobreeventuaisestratégias

decombateaoracismonopaís,requerendoaoPresidentedaCâmarados

DeputadosainstituiçãodestaComissão,quedefatofoilevadaacabonajá

aludidadatade17dedezembrode2020.

AideiafundamentalquenorteouostrabalhosdaComissãofoi

adequehaviaanecessidadeeascondiçõestécnicasdeapresentaçãodeum

quadrojurídico-institucionalquelevasseaoaperfeiçoamentodalegislaçãode

combateaoracismo.

NoatodeconstituiçãodaComissão,ficouassentadoqueo

colegiado seria presidido pelo Ministro Benedito Gonçalves,do Superior

TribunaldeJustiça,sendocompostotambém pelosseguintesjuristas:

I–JoãoBeneditodaSilva,Primeiro-Vice-Presidente;

II – Maria Ivatônia Barbosa dos Santos,Segunda-Vice-

Presidente;

III–SilvioLuizdeAlmeida,Relator;

IV–AdilsonMoreira;

V–AnaClaudiaFarranhaSantana;

VI–AndréCosta;

VII–AndréLuizNicolitt;

VIII–ChiaraRamos;

IX–CleifsonDiasPereira;

X–DoraLúciadeLimaBertulio;
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XI–ElisianeSantos;

XII–FábioFranciscoEsteves;

XIII–JoséVicente;

XIV–KarenLuiseVilanovaBatistadeSouza;

XV–LíviaCasseres;

XVI–LíviaSantanaeSant’annaVaz;

XVII–RitaCristinadeOliveira;

XVIII–ThulaRafaeladeOliveiraPires.

ParaassessorarostrabalhosdaComissão,foidesignadopelo

DepartamentodeComissõesoSecretário-ExecutivoCarlosAlbertoTeodoro

Carvalho,tendoaConsultoriaLegislativadaCâmaradosDeputadosdesignado

osconsultores:

I–AldeniseFerreiradosSantos

II–CarlosDavidCarneiroBichara

III–JeffersonRicardoFerreiraChaves

IV–LuisaCoutoBoechat

V–NiltonRodriguesdaPaixãoJúnior

VI–PedroGarridodaCostaLima.

AComissãofoiefetivamenteinstaladanodia21dejaneirode

2021e,desdeentãodesenvolveudiversasatividadeseprodutosqueserão

delineadosaolongodesterelatório.
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1.2OPlanodeTrabalhodaComissão

ApósencontrosiniciaisparadiscussãodoPlanodeTrabalho

daComissãoapresentadopelorelator,estefoiaprovadonodia12defevereiro

de 2021,tendo oferecido,desde então,alguns dos pontos centrais de

orientaçãoparaasatividadesdocolegiado2.

Em linhasgerais,ficouassentadoqueasdiscussõessedariam

em tornodeeixosque,emboraintimamenterelacionados,gerariam gruposde

trabalhosespecíficosparaposteriorconsolidaçãonorelatório.Nessaesteira,

foram definidososeixos:

I-DireitoEconômico,TributárioeFinanceiroequestõesraciais;

II–Direitossociais;

III-Medidasdecombateao racismo institucionalno setor

público;

IV -Medidasdecombateaoracismoinstitucionalnosetor

privado;

V-SistemadeJustiçaCriminaleRacismo.

Em tornodesseseixosforam elencadasquestõescentraisa

serem enfrentadasequeforam discutidasposteriormentepelaComissão.Foi

também em tornodoseixosacimamencionadosqueseorganizaram espaços

deescutaedebatesdaComissão com movimentossociais,associações,

coletivos,juristas,gestores,militantesepesquisadores,queofereceram uma

sériedecontribuiçõesacercadostemastratados,contribuiçõesessasque,

conformeseverá,ensejaram muitasdaspropostasaquiencaminhadas.

Éimportantefrisarque,em suasdiscussões,estaComissão

encontrou um amplo acervo de proposições,ativas ou arquivadas,que

2 O Plano encontra-se disponível em https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/grupos-de-trabalho/56a-legislatura/comissao-de-juristas-combate-ao-
racismo-no-brasil/documentos/outros-documentos,acessoem 28/09/2021.
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representam décadas de acúmulos dos movimentos negros e seus

representantese aliados,táticosou estratégicos,no parlamento.Fizemos

questãodeanalisá-las,valorizá-lasecriticá-las.Em determinadosmomentos,

seja pela conclusão de que essas matérias representavam um caminho

promissor,seja pelos limites temporais e operacionais desta Comissão,

recomendamoscomoestratégialegislativaadeliberaçãosobreelas.

Issoem nenhum momento,poroutrolado,significouapoio

irrestritoaotextodaspropostastaiscomoseencontram.Acreditamosque

muitasdelasdemandam aperfeiçoamentose,sobretudo,maisdebatese

escutascom movimentossociais,militantes,membrosdaacademiaeoutros

atoressociais.Nossasindicações,portanto,longedeexpressarconcordância

irrestrita,apontam para rumos que consideramos importantes,mas não

destituídosdecontradiçõesenecessidadesdeaperfeiçoamento,paranossas

lutasatuaisefuturas.

Assim,esterelatórionãoépontodepartidaenem dechegada.

É o meio do caminho e,portanto,apenasmaisum capítulo naluta pela

construçãodeum paísmaisjusto.

Éválidodizer,aliás,omesmosobreasproposiçõesqueforam

apresentadaspelaprópriaComissão,quetambém écompostapormembros

quepossuem opiniõesdiversasentresi.Acreditamos,nesse sentido,que

nossaspropostasfazem partedeum processo quenão começouenem

terminaráagora.Somosapenasum pontonodalem meioaumamiríadede

lutasqueremontaadiversosmomentoseperíodoshistóricos.Temoscerteza

que,aopassarpelamediaçãodeparlamentares,movimentos,acadêmicose

militantesnegrasenegrosserãoaperfeiçoadasemodificadasparamelhor

serviraopaíse,principalmente,aopovobrasileiro.

Também em função de nossas diferenças,apresentamos

estratégias legislativas que podem,em algum momento,se sobreporou

mesmoapresentarcontradiçõesentresi.Acreditamos,contudo,tratarem-sede

sobreposiçõesecontradiçõesprodutivas,quepodem seadequaradiferentes

táticas legislativas,posições e discussões vigentes em cada conjuntura.

Procuramosnãoesconderasdiferençasumavezqueelasestãopresentesna
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Comissão,nosnosmovimentos,naacademiaemesmonoparlamento.

Naesteiradesseespíritodedebate,escutaepromoçãodas

diferenças,como jáassinalado anteriormente,tivemosaoportunidadede

trazera esta Comissão debates presentes nos movimentos negros,na

academia,nosgovernoseem diversaslutassociais.Muitosdestesdebates

converteram-senasestratégiaslegislativasaquiapresentadas.Infelizmente,

poroutrolado,nãoconseguimosprocessarourelatarestedebateem todaa

suariqueza,sejapeloslimitestemporaiseoperacionaisdaComissão,seja

peloprópriolimitedeespaçodestedocumentoqueoraapresentamos.Além

deconsignaraquiaexistênciadessesespaçosdeescutaeseusatores,no

entanto,logramosdeixá-losdisponíveisnaíntegraparaserem analisadose

apreciadosporaquelesquevierem depoisdenós3.

Acompreensãoquetemos,portanto,destetrabalho,comoum

trabalho em construção,nos leva a fazeruma primeira recomendação à

Câmara dos Deputados.É preciso que esta Casa delibere sobre o PRC

63/2015,deautoriadaCPIdosassassinatosdejovensnegrosepobresno

Brasil,que tem por escopo criar um “Observatório de Combate à

DiscriminaçãoRacial,IntolerânciaeOutrasFormasdeViolênciasnoâmbito

daCâmaradosDeputados”.Acreditamosqueoracismo,comoestruturaque

constitui,atravessaeorganizaasociedadebrasileira,nãopodeficarrelegadoe

invisibilizadonodia-a-diadoparlamento,paraemergirepisodicamenteacada

tragédiadecomoçãonacional.Alutacontraoracismoetodasasformasde

discriminação deve serdiária,constante e permanente,até para que os

movimentosnegroseasociedadecomoum todopossam acompanharos

desdobramentosdotrabalhoqueoraapresentamos.

A despeito das diferenças assinaladas,apresentamos,no

entanto,noquesesegue,aconvergênciaquelogramosproduzirparaoferecer

ao paíso espírito de um programa legislativo de combateao racismo e

promoçãodaigualdaderacial.Sabemostodosnósqueocombateaoracismo

nãopodesertravadoapenasnoplanojurídico,emuitomenospodehaveruma

3 A íntegra dos debates promovidos encontra-se disponível em
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/grupos-de-trabalho/56a-
legislatura/comissao-de-juristas-combate-ao-racismo-no-brasil,acessoem 5/10/2021.
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vitórianestalutasem quehajaprofundastransformaçõessociaisquenãose

limitem aodireito.Portanto,nossohorizonte,noplanolegislativo,visadar

continuidadeaumalutaantiga:avançarnaquebradascorrentesqueimpedem

aemancipaçãodopovonegroenopactodesilêncioque,emboraenfraquecido

pelasnossaslutas,aindatentaabafarosofrimentoetambém asalegriasde

negrosenegrasdestepaís.
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2INTRODUÇÃO:DAMIRÍADEÀCONVERGÊNCIA

2.1Oespíritohistóricodonossoprograma

Háum truísmoquenestemomentomereceserreafirmado:as

históriasdosnegrosenegrasdoBrasilsãotambém,desdeoinício,históriasda

autoconstruçãodemodosdevida,sobrevivênciaeresistênciacontraasmais

diversasformasexploraçãoeopressãopresentesdesdeagênesedestepaís.

No princípio,e mesmo agora,muitas dessas histórias de resistência e

autoconstruçãoconsistiram em lutas“porfora”oumesmocontraodireito,

dadoqueoracismohistoricamentesearticulacom osistemajurídicoecom a

legislação.Dessamaneira,nossopontodepartidaéum pontodepartidade

desconfiançaem relaçãoaodireitoconsistir,em últimainstância,nasolução

paraosproblemasdonossopovo.

Aomesmotempo,essasmesmashistóriassãopródigasem

exemplosdecomoosexploradoseoprimidosestabeleceram modosdevida,

estratégiasdesobrevivênciaederesistênciautilizando-sedasferramentasdo

direito.Aprendemoshámuitotempocom figurascomoLuizGamaeEsperança

Garciaquecertousododireito,longedeconsistirem acomodaçãoaosistema

quenosoprime,podeconsistirem etapaimportantedanossalutaporjustiça.

Nesse sentido, na luta antirracista contemporânea, as

incursões pelo direito também foram fundamentais para o desmonte de

sistemasnormativosdesegregaçãoracialeparaasconquistasdecidadania

paraopovobrasileiro4.Eéjustamenteporaindaestarmosnobojodessaslutas

queconsideramosdesumaimportânciao desenvolvimento deestratégias

legislativasdequebrado silêncio5,combateao racismoeconstrução das

condiçõesdeemancipaçãoparaapopulaçãonegradestepaís.

Nesseprocesso,talvezsejapossíveldizerqueaindasomos

herdeirosmaisimediatosdeum ciclodelutasqueteveinícionadécadade70,

aindasobaditaduracivil-militar,equetevecomoum dospontosmarcanteso

4Cf.ALMEIDA,Sílvio.RacismoEstrutural.SãoPaulo:Jandaíra,2019.
5 Cf.BERTÚLIO,DoraLúciadeLima.Direitoserelaçõesraciais:umaintroduçãocríticaao
racismo.RiodeJaneiro:LumenJuris,2019.
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“AtoPúblicoContraaViolência,DiscriminaçãoeoRacismo”,realizadonodia7

dejulhode1978nasescadariasdoTeatroMunicipal,atoestequemarcariao

lançamentopúblicodoMovimentoNegroUnificado(MNU)6.

A carta-manifesto lida no ato buscava denunciar a

discriminação racial,a violência de agentes do Estado,a luta contra o

desemprego,o subemprego e a marginalização da população negra.Ao

mesmotempo,marcavaumareorganizaçãoem cursonosbairros,locaisde

trabalho,escolasdesamba,vilas,prisõeseterreirosqueviriam sedesdobrar,

dentre outras conquistas,nos acúmulos programáticos apresentados ao

processoconstituintedesencadeadonofinaldadécadade80.

Ainda que não tenham sido os únicos programas,as

“ResoluçõesdaConvençãoNacionalONegroeaConstituinte”,organizadapor

diversosmovimentosnegroseapresentadasàConstituintede1987-1988,

expressam demodoprivilegiadooespíritodaslutaseasideiascolocadasà

sociedadebrasileiranaquelemomento.

O documento que consolidava as resoluções trazia

reivindicaçõescomoa“criminalizaçãodopreconceitoderaça”,a“inclusãodo

ensinodaHistóriadaÁfricaedaHistóriadoNegronoBrasilnoscurrículos

escolares”e a garantia “da propriedade da terra às comunidades negras

remanescentesdequilombos”.Masaindadeformamaisextensareivindicavaa

criaçãoeexpansãodeserviçosuniversaisdeeducaçãoesaúde,reformado

modelo de segurança pública e a proteção de todas as mulheres,e

especialmentedasmulheresnegras,contraaexploraçãoecontrolesdeseus

corpospelomercadoepeloEstado7.

2.2Opassadoimediato:acúmulos,conquistasecontradiçõesnosanos90e

2000

6 Cf.GONZALEZ,Lélia.O movimento negro na última década.In:GONZALEZ,Lélia;
HASENBALG,Carlos.LugardeNegro.RiodeJaneiro:MarcoZero,1982.

7Cf.NERIS,Natália.AvozeapalavradoMovimentoNegronaConstituintede1988.Belo
Horizonte:Letramento/CasadoDireito,2018.
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Entrederrotas,vitóriaseconquistasparciais,aConstituiçãode

1988colocouaslutas“jurídicas”dosmovimentosnegrosem outropatamar.

Ao incluir na base do ordenamento jurídico brasileiro como objetivo

fundamentaldaRepública“apromoçãodobem detodos,sem discriminação”,

orepúdioaoracismopormeiodesuacriminalizaçãoeaprevisãodesistemas

universaisdesaúdeeeducação,estavaabertaumanovaetapadelutasque,

muitas vezes,entre os anos 90 e 2000,significou lutarpela “efetiva

implementaçãodedireitosepolíticasprevistosnaConstituição”8.

Nosanos90,um momentoprivilegiadodessanovaetapade

lutasfoiaMarchaZumbidosPalmarescontraoRacismo,pelaCidadaniaea

Vida,realizadaem 20denovembrode1995,tricentenáriodamortedeZumbi

dos Palmares. Nessa oportunidade,dezenas de milhares de pessoas

marcharam àBrasíliae,aofinal,entregaram aoentãoPresidentedaRepública,

FernandoHenriqueCardoso,um documentosobreasituaçãodosnegrose

negras no país e um programa para a superação do racismo e das

desigualdadesraciaisnoBrasil9.Maisumavez,ofortalecimentodossistemas

universaisdesaúdeeeducaçãoeocombateaoracismoem seusâmbitos

mostrou-se central,como também a efetiva proteção das comunidades

tradicionaisdeterreiro,o combateà violência deEstado,a proteção das

mulheresecriançasnegraseocombateàdiscriminaçãoracialnomundodo

trabalho10.

Em grandemedidaem respostaàMarcha,oGovernoFederal

instituientão,por meio de decreto presidencial,o Grupo de Trabalho

InterministerialdeValorizaçãodaPopulaçãoNegra,ligadoaoMinistérioda

Justiça.Apesardetímidasem suasabrangênciasecapilaridades,asmedidas

desenvolvidaspeloGrupodeTrabalho,bem comoainclusãodapopulação

negranoPlanoNacionaldeDireitosHumanosmarcaram aconsolidaçãoda

8Idem.

9 JACCOUD,Luciana;BEGHIN,Nathalie.Desigualdadesraciaisno Brasil:um balanço da
intervençãogovernamental.Brasília:IPEA,2002.

10O programaeoutrosaspectosdamarchapodem serconsultadosem Porumapolítica
NacionaldeCombateaoRacismoeàDesigualdadeRacial:MarchaZumbiContraoRacismo,
pela Cidadania e a Vida. Brasília:Cultura Gráfica e Editora,1996. Disponívelem
https://issuu.com/irohin00/docs/marcha95-edited-2-rotated,acessoem 11/04/2021.
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questãoracialcomoagendadoExecutivobrasileiro.

Um novoacúmulodeforçasdosmovimentosnegroseoutros

setoresprogressistas,bem comoum Executivomaisabertoàsreivindicações

popularesecom aparticipaçãodequadroshistóricosdosmovimentosnegros,

permitiu,em 2003,jánogovernodoPresidenteLuizInácioLuladaSilva,a

criaçãodaSecretariaEspecialdePolíticasdePromoçãodaIgualdadeRacial

(Seppir)ecom elaum projetomaisestruturadodecombateaoracismo,à

discriminaçãoeàsdesigualdadessociais.

Comopartedomesmoprocesso,houveapromulgaçãodaLei

nº10.639/2003,queestabeleceuoestudodaHistóriaeCulturaAfro-brasileira;

ainstituiçãodaAgendaSocialQuilombolaeacriaçãodeumaPolíticaNacional

deSaúdeIntegraldaPopulaçãoNegra.Talvezaspolíticasmaisrelevantesdo

período,noentanto,tenham sidoasexperiênciaslocaisedepoisnacionalde

instituiçãodecotasparaalunosnegrosepobresnasuniversidadesbrasileiras.

Apesardoslimitesdessesprocessos,queserãomelhordelineadosaolongo

deste relatório,a dimensão e a importância histórica e prática dessas

conquistasnãopodem sersubestimadas.

2.3 Um presente complexo:entre o acúmulo de forças e a luta contra

retrocessos

Apesardosavançosvivenciadospelapopulaçãonegraentreos

anos90eaprimeiradécadadosanos2000,épossívelafirmar,comoalguns

intelectuaisnegros,que“a construção daquestão racialcomo campo de

intervenção política,no Brasil,ainda está para serconcluída11.Mesmo a

configuraçãoinstitucionaldoúltimociclodeavançosjáapontavaparaocaráter

residualdaspolíticasdecombateaoracismoem termosorçamentáriose

11THEODORO,Mário.ÀGuisadeconclusão:odifícildebatedaquestãoracialedas
políticaspúblicasdecombateàdesigualdadeeàdiscriminaçãoracialnoBrasil.In:
THEODORO,Mário.AspolíticaspúblicaseadesigualdaderacialnoBrasil120anosapósa
abolição.Brasília:IPEA,2008.
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dificuldadesdeimplementaçãoearticulaçãodessaspolíticascom aquelas

chamadasde“universais”.Além disso,aquestãodoracismoinstitucional,a

despeito de iniciativas pontuais muito exitosas,jamais foienfrentada de

maneirasistêmicapeloEstadobrasileiro12.

Outrossim,éprecisoapontarqueaomesmotempoem quea

populaçãonegralutavaesebeneficiavacom aspolíticasacimadescritase

outraspolíticasdeinclusãocujociclofoiabertopelaConstituiçãode1988,

aumentavaprogressivamenteonúmerodejovensnegrosvítimasdehomicídio

edecorposnegrosencarcerados.Estruturasreprodutorasdeviolência,como

as da segurança pública,porexemplo,permaneceram,salvo experiências

pontuais,praticamenteintocadasem seusfundamentos,nãoapenasmantendo,

comoatualizando,práticasautoritáriaseviolentas.Manteve-seintactauma

estruturasistematicamentedenunciadacomogenocidaequetem comoalvo

prioritárioapopulaçãonegradestepaís.

Essascontradiçõescomeçam aseagravarnasegundadécada

dosanos2000,jásobogovernodaPresidenteDilmaRousseff,quandonão

apenasoslimitesdaspolíticasmencionadascomeçam aficarmaisclaros,

comoocorreum processoderebaixamentopolíticodaSeppir,acrescidopor

umareduçãosignificativadoorçamentodaspolíticasdecombateaoracismo,

em grandepartedevidoacriseseconômicasepolíticasdeausteridadeque

recaíram,sobretudo,sobreapopulaçãopobreenegra.

Nosúltimosanos,jánosgovernosTemereBolsonaro,as

políticasdeausteridadeeesvaziamentodoorçamentodestinadoaocombate

aoracismonãosóforam aprofundadas,comoforam visualizadosabandonos

depolíticaspúblicasimportantes,ofechamentodeespaçosdeinterlocução

com movimentos e uma defesa mais ostensiva da violência de Estado,

consubstanciada,porexemplo,em medidascomoainconstitucionalampliação

dacompetênciadaJustiçaMilitar,atentativadeaprofundaraimunidadepenal

deagentesdoEstadoeapolíticadearmamentocivil,cujasconsequênciasjá

recaem demodoostensivosobreapopulaçãonegra.Nessecenário,nossaluta

devesernãoapenasparaavançarnasconquistas,mastambém parareverter

12Idem.
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retrocessosnaquiloquefoiconquistadoatéagora.

Éjustamentenessecenário,poroutrolado,noqualautoridades

públicasjánãodisfarçam anegaçãodoracismoeastentativasdeinvisibilizar

einviabilizaraslutasdapopulaçãonegra,algunsavançosforam possíveis,

destacando-seaconsolidaçãoderedesinternacionaisdesolidariedade,algo

fundamentalnadenúnciadaviolênciapraticadacontraaspopulaçõesnegrae

indígena.Foinessecenárioquelogramosconquistaraaprovaçãoeposterior

ratificaçãodaConvençãoInteramericanacontraoRacismoefoiinseridoo

antirracismonocentrodaagendapolíticaeeconômicadopaís.

2.4Opróximopasso:reverterretrocessos,assegurareaprofundarconquistase

enfrentaroracismoinstitucional

Com basenoquedissemosanteriormente,tomamoscomo

primeiratarefadestaComissãoreverterretrocessos,bem comoassegurare

aprofundarconquistasalcançadasnosperíodosanteriores.

Isso passa,em primeiro lugar,não apenas porrenovaro

períododevalidadedascotasnasuniversidadesenoserviçopúblico,mas

aperfeiçoá-lasdopontodevistainstitucionalepreservá-laspelotempoem que

perdurarem desigualdadesraciaissignificativas.Acreditamos,enosconfirmaa

literaturasobreotema13,queasaçõesafirmativas,dentreoutrosresultados:a)

fortalecem laçossociais,impedindooisolamentodegruposeretirandoaforça

depráticasdiscriminatórias;b)permitem oexercíciodepluralidadedevisões

demundoeinteresses,docontráriosilenciadose;c)permitem redistribuição

derecursosmateriaisesimbólicosagruposhistoricamentediscriminados.

Além disso, é preciso garantir a implementação de

mecanismosdegovernançaqueobriguem gestorespúblicos,demodoabertoe

participativo,ao planejamento,execução,monitoramento e avaliação das

13Cf.LIMA,Márcia.CAMPOS,LuizAugusto.Apresentação:inclusãoracialnoensinosuperior.
NovosEstudos,Vol.39,N.2,2020.
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políticaspúblicasdecombateaoracismo,nãoapenasparamelhorarseus

desempenhos ou assegurar suas efetividades, mas também prevenir

abandonostácitosedescontinuidades.

Dadoodiagnósticorealizadoanteriormente,éprecisotambém

desinsularaspolíticasdecombateaoracismoepromoçãodaigualdaderacial

de órgão específicos – caso da extinta SEPPIR -ou de departamentos

específicosem algunspoucosMinistérios.Aideiaéqueaigualdaderacialede

gênero seja tomada como uma preocupação e compromisso de toda a

AdministraçãoPública,quesetorneumapolíticadeEstado.Issopassa,dentre

outras medidas,pelo estabelecimento de um protocolo de promoção da

igualdadeasercumpridoportodaaAdministraçãoPúblicaDiretaeIndiretae

pela criação de mecanismos institucionais de governança,compliance,

transversalidadeeinterseccionalidadequepermitam conferirmaisefetividade

àspolíticasdecombateàsdiscriminaçõesepromoçãodaigualdade.

Aomesmotempoem queéprecisoabriroEstadoàspolíticas

depromoçãodaigualdaderacial,épossíveltambém transformarsuasredesde

incentivo,inclusivedecooperaçãofederativa,paraenfrentararesistênciade

entessubnacionaisem implementartambém essaspolíticas.Essamedidase

fazimportantenaeducação,nasaúde,naassistênciasociale,sobretudo,no

combateàviolênciainstitucionalnosistemadejustiça.

Nessesentido,talveznenhum outroproblemanacional,eque

afeta,em suagrandemaioria,apopulaçãonegra,sejatãogravequantoo

númerodejovensassassinadosnoBrasil.Some-seaisso,aviolênciapolicial

querecaisobretudosobreapopulaçãonegra,além doencarceramentoem

massa,quemaisumavez,tem nosjovensnegrossuaprincipalclientela.

Nãotemosilusõesdequeesteproblemapossasersanado

pelavialegislativa14.Issoseriaconfiarem um poderquealegislaçãonão

apenasnãopossui,quantoignoraropapel,nomínimocontraditório,queo

direitoexercesobreosnossosdestinos.

14FLAUZINA,AnaLuizPinheiro.Corponegrocaídonochão:osistemapenaleo
projetogenocidadoEstadoBrasileiro.RiodeJaneiro:Contraponto,2008.
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Entretanto,orientadoscriticamentepelaciênciaepelamelhor

técnica,acreditamos na possibilidade de determinadas medidas práticas

poderem salvarvidasnegraseéjustamenteissoquealmejamos.Acreditamos

queissopassa,porreformasnosistemadejustiçajádiscutidashámuitos

anos,queenvolvem ocombateàviolênciadosistemadejustiçacriminalea

implementaçãodemodelosalternativos.Juntamosessaspropostasjáem

cursoànecessidadedeutilizarincentivosdecooperaçãofederativaparaao

menosfornecerum embriãodeum outromodelodesistemacriminal.

Issosignifica,dentreoutrascoisas,condicionarorepassede

recursosdo Fundo Nacionalde Segurança Pública:a)à reorientação das

políciasàinvestigaçãodecrimescontraavida;b) aoestabelecimentode

metasparareduçãodaletalidadepolicia;c)àinstituiçãodeprotocolospúblicos

deabordagem eusodaforçaeinstituiçãodemodelosmaistransparentese

responsivosdecorregedoriaseouvidorias.Do ponto devistado Sistema

Penitenciário, isso passa pelo aprofundamento de modelos penais

verdadeiramente alternativos, práticas restauradoras e, sobretudo, de

desencarceramento.

Mas o combate ao racismo institucionalprecisa penetrar

também as estruturas de mercado.O aprofundamento das sanções civis

contrapráticasdiscriminatórias,bem comoapositivaçãoemecanismosjá

conhecidosinternacionalmentedepromoçãododireitoantidiscriminatórioede

implantaçãodeestruturasjurídico-empresariaisdeconformidade,quelevem à

prevenção,detecção e responsabilização de empresas diante de atos

discriminatórios.

Échegadoomomentodeexigirdasempresas,nãoapenas

indiretamente,mastambém noslocaisdetrabalho,nospostosdecomandoe

em suasposturaspúblicas,ocompromissonocombateàfaceinstitucionaldo

racismo,transformandoestecombateem um elementopresenteepermanente

nocursodasrelaçõesprivadas.

Mais uma vez,não há ilusões de que o racismo será

“erradicado”porestesmeios.Afinal,aprópriaconstruçãodomercadoedo

mundodotrabalhoforam estruturadosdemaneiraracista,relegandonegrose
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negrasàsfranjasdo sistema,como se fosseeste seu “lugarnatural”.É

justamente sobre essa “naturalização do lugar”dos negros e negras,no

entanto,que as políticas antidiscriminatórias podem incidir e produzir

mudançassensíveis.

2.5Opassoseguinte:apontamentosparaum ProjetodeNaçãoAntirracista

O antirracismo não restringe,portanto,à modificação do

desenho das“instituições”enem à exigência,via pressõesexternas,que

modifiquem seus “comportamentos”.Isso porque o racismo fazparte do

funcionamento“normal”daprópriasociedadecapitalista.Com isso,nãose

tratadetraçarlimitesestanquesentreo“institucional”eo“estrutural”,mas

reconhecerqueentreesobasinstituiçõesresidem ideias,relações,modosde

vida,imaginários e,sobretudo,forças econômicas que funcionam sob

determinadascondiçõeshistóricasediferentesconjunturas.

Aindaquesejaapenasumapartepequenadatarefaquetemos

desuperaroracismoeomodeloeconômicoesocialquelhedásustentação,é

possívelapontarumadireçãopormeiodemedidaspráticas,quetomamos

comoo“passoseguinte”.

Essepassoinicia-seporquestionarasprioridadesdoEstadona

arrecadaçãoderecursoserealizaçãodosgastos,naorientaçãodesuapolítica

econômicae,sobretudo,naconstruçãodeum projetodedesenvolvimentoque

incorporeocombateaoracismocomoobjetivocentral,oqueimplicapensar

cadapolíticapúblicaecadainstituição públicaapartirdaperspectivado

racismoestrutural15.

Épreciso,porexemplo,apontarcaminhosparaumareforma

15ALMEIDA,Silvio;BATISTA,Waleska;ROSSI,Pedro.RacismonaEconomiaena
AusteridadeFiscal.In:DWECK,Esther;ROSSI,Pedro;OLIVEIRA,AnaLuízaMatosde.
Economiapós-pandemia:desmontandoosmitosdaausteridadefiscaleconstruindo
um novoparadigmaeconômico.SãoPaulo:AutonomiaLiterária,2020.
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tributáriaquenãopenalizedemodoparticular,comohoje,asmulheresnegras

econtribuatantoparaodesenvolvimentoeconômicocomoparaarealização

doprojetodoEstadoSocialdaConstituiçãode1988.Éprecisotambém pensar

políticaseconômicascom regrasfiscaisquenãoprejudiquem,masincentivem

adistribuiçãoderenda,oinvestimentopúblicoeasmissõessociaisdoEstado.

Acima de tudo,e englobando os pontos anteriormente

elencados,éprecisoqueseconstruaum projetonacionaldedesenvolvimento

quevalorizeacriaçãodeempregosdequalidadeeoinvestimentoem infra-

estrutura social,em moradia,em saneamento e na transição para uma

economiaverdequecombataosmaisdiversosaspectosdoracismoambiental

edasegregaçãosocioespacialnoBrasil.

Em relação ao acesso ao trabalho e emprego,outra das

grandespreocupaçõesdajuventudenegrabrasileira,LéliaGonzalezjános

alertava,em seuprópriotempoenoâmbitodesuasprópriasreferências,para

ofatodequenãoresolveremosoproblemadaformaçãodeuma“massa

marginal”16,ocupada em grande parte pela juventude negra em nossa

economia,senãotransitarmosparaum modeloquenosretiredolugarde

exportadorde produtos de baixo valoragregado para as metrópoles do

capitalismointernacional.Nessesentido,um projetonacionalquepromovaa

complexidadedaeconomiabrasileiratambém possuium potencialdedarmais

dignidadeeesperançaàjuventudenegra.

Nos limites temporais e operacionais desta Comissão,

conseguirmosincidirapenasdemaneiraapenasfragmentáriaeindiretanestes

debates,oferecendo elementos para que os temas aquitratados sejam

futuramenteaprofundados.

Nessesentido,noquedizrespeitoàquestãotributáriaeà

distribuiçãoderenda,acreditamosqueorecrudescimentodafomerepresenta

o primeiro objetivo a serenfrentado,bem como a garantia decondições

mínimasdevidaparacriançasejovensnegros.Assim,amparadosnoacúmulo

16GONZALEZ,Lélia.A juventudenegrabrasileiraeaquestãododesemprego.In:
GONZALEZ,Lélia.Porum feminismoafro-latino-americano.RiodeJaneiro:Zahar,
2020.
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enaconvergênciadediversosmovimentosnessadireção,propomosaquium

modelo derendabásicacidadãinicialmentefocalizado paraosbrasileiros

pobres,mas desde já de caráteruniversalpara crianças e adolescentes

brasileiros.Esse sistema seria financiado poralterações pontuais,mas

progressivas,nosistematributário.

Ébom quesepontuequeentendemosarendacidadãcomoum

mínimonecessárioparaerradicarafomeegarantirpatamaresmínimosde

subsistência,queem nenhum momentopodeserconfundidaouusadade

pretextoparaodesmontedoEstadoSocialcomoquerem algunsintelectuaise

suasagênciasdefomento.Nessaesteira,procuramosconstruirpropostas,

comojáassinalado,paraoaprofundamentodoEstadoSocialpactuadona

Constituiçãode1988.

Em relaçãoaum projetonacionaldedesenvolvimento,apesar

de não termos conseguido trataraquide sua configuração ou interface

legislativa,estamospropondoum arcabouço jurídicoquetornepossível,a

partirdosinstrumentosdeplanejamentoexistentes,incluiraquestãoracialem

um momentopolíticomaisfavorávelàreconstruçãodoEstadoedaeconomia

em basesmaisjustasemaisprósperas.Nossaesperançaéque,sejaqualfora

configuraçãodesteprojeto,negrosenegras,bem comoapopulaçãoindígena,

estejam presentesem cadaum deseusaspectos.

NossossonhoseprojetosparaoBrasileparaahumanidade

sãodaordem degrandezadosséculosdeopressãoquequeremosdestruire

dofuturodejustiçaeigualdadequejáestamosconstruindopormeiode

nossaslutas.EmboraessaComissãotenharecebidoamissãodetratardo

“racismoestrutural”,sabemosqueasestruturasdasquaisfalamosenvolvem

questõesqueestãomuitoalém dapossibilidadedequalquerjurista,qualquer

normajurídicaoumesmodoslimitesdasociedadeem quevivemoshoje.

Apontarparaofuturoadjacenteàsamarraseinjustiçasquenosoprimem hoje,

noentanto,nãosóépossível,comonecessário.Apresentamosaqui,portanto,

nossacontribuiçãoaoBrasile,especialmente,àpopulaçãonegraeindígena

destepaís.
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3PORUMARECONSTRUÇÃOANTIRRACISTADOESTADOBRASILEIRO

Conforme já assinalado, um dos primeiros desafios

enfrentadospelaComissãofoisedebruçar,pelaperspectivadetemasrelativos

aodireitoeconômico,tributárioefinanceiroacercadosfatoresdeperpetuação

doracismoedasdesigualdadesraciaisnoBrasil.

Nesseâmbito,asdiscussõesdaComissãogiraram em torno

dosseguintespontosbásicos:

1)Apreciação de propostas já existentes e questões

fundamentaisdosdireitoseconômico,tributárioefinanceiro

pertinentesàquestãoracial;

2)Aurgênciadaimplementaçãodeumarendabásicacidadã,

paracombaterafomeepromovercondiçõesmínimasde

existênciaàpopulaçãonegraeindígena;

3)Discussãosobreoacessoàterra,focando,sobretudo,na

questãoquilombolanoBrasil;

4)Situaçãoemedidasdepromoçãodoempreendedorismo

negronoBrasil.

Munidosdessesdesafios,promovemosdiscussões,escutase

formulaçõesqueserãodesenvolvidasaseguir.

3.1Discussõespromovidaseparticipantesenvolvidos(as)

A partirdos eixos definidos e das primeiras discussões

preparatóriasrealizadaentreosmembrosdaComissão,foram realizadosuma

sériededebateseescutassobreostemasconexos,quandoaComissão
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recebeucontribuiçõesvaliosíssimasdemilitantes,pesquisadores,intelectuais

erepresentantesdemovimentossociais.

No dia12/04/2021,foirealizadaaudiênciapúblicasobreo

tema de “Direitos Sociais e Econômicos das Comunidades Tradicionais”.

Participaram doevento:AndréCarneiroLeão(DefensorPúblicoeCoordenador

doGTdeComunidadesTradicionaisdaDefensoriaPúblicadaUnião);Eliete

Paraguaçu(Pescadora,QuilombolaerepresentantedaArticulaçãoNacional

das Pescadoras);Erico Goulart(Coordenação Geralde Regularização de

TerritóriosQuilombolasdoINCRA);GivâniaSilva(CoordenaçãoNacionalde

ArticulaçãodasComunidadesNegrasRuraisQuilombolas– CONAQ);Paulo

Soares(ProcuradorFederalAdvocacia-GeraldaUnião–AGU)eSandraAndrade

(CNDH/GTeFederaçãoComunidadesQuilombolas/MG).

Nodia19/04/2021foirealizadaaudiênciapúblicaparadiscutir

“ElaboraçãodoOrçamentoeCombateaoRacismo”.Participaram dareunião

RoseliFaria (Vice-Presidenta da Associação Nacionaldos Servidores da

Carreira de Planejamento e Orçamento – Assecor),Clara Marinho Pereira

(AnalistadePlanejamentoeOrçamento),FernandaSantiago(Procuradorada

FazendaNacionalecofundadoradogrupoPGFNdetodasascores)eEdvaldo

PereiradeBrito(ProfessorEméritodaUniversidadeFederaldaBahiaeda

UniversidadePresbiterianaMackenzie).

No dia 26/04/2021,foirealizada reunião sobre o tema

“PolíticasEconômicaseInstrumentosPúblicosdeCombateaoRacismo”.

Nessa oportunidade,foram ouvidos os seguintes convidados:Cristiano

NeunschwanderLinsdeMorais(Procurador-GeralAdjuntodaProcuradoriada

FazendaNacional);EmersonRocha(ProfessordoDepartamentodeSociologia

da Universidade de Brasília);Marcelo Medeiros (Professorda Princeton

University,Pesquisadordo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e

Professor de sociologia na Universidade de Brasília);Mario Theodoro,

(Professor do Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos da

UniversidadedeBrasília)eVitorChaves(ProcuradorFederaldaAdvocacia-

GeraldaUnião).
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No dia 17/05/2021,foirealizada reunião sobre o tema

“Afroempreendedorismo”.Foram ouvidos os seguintes convidados nessa

oportunidade:LucasSena(mestreem DireitopelaUnBepesquisadordoGrupo

deEstudosObservatóriodePolíticasPúblicasdaUnB – GEOPP);Caroline

Moreira(CEOdaaceleradoraNegrasPlurais);SuzanaMattos(pesquisadorado

ServiçoBrasileirodeApoioàsMicroePequenasEmpresas— SEBRAE);e

GiovanniHarvey(PresidentedoConselhoDeliberativodoFundoBaobápara

EquidadeRacialefundadordaIncubadoraAfro-Brasileira).

3.2AnálisesepropostasdaComissão

A partirdos acúmulos históricos sobre alguns dos temas,das

discussõesentreosmembrosdaComissãoedascontribuiçõesrecebidasnas

audiênciaspúblicaseoutroscanaisinformaisdeparticipação,aComissão,no

bojodeseuslimitestemporaiseoperacionais,debruçou-sesobrealgunstemas

candentesqueserãodesdobradosaseguir.

3.2.1Rendacidadãparaocombateàfomeepromoçãodofuturodascrianças

ejovensnegros

AsituaçãopolíticaeeconômicadoBrasilatualtrouxedevoltao

fantasmaearealidadedafomeparamilhõesdebrasileiros,em suamaioria

negrosenegras.Eissosejánãoconvivessem com essarealidade,oprimidos

peloEstadoesuaspolíticas,adespeitodosavançosvivenciadosnasdécadas

anteriores.Some-seaestarealidade,ohistóricoquadrodapobrezadainfância

e juventude negras,que se agrava em meio há décadas de estagnação

econômicaeintensificaçãodepolíticasdeausteridade.

Nesse cenário,consideramos como uma primeira tarefa da

Comissãopensareproporformasderesgateimediatodecombateàpobrezae

àmiséria.Aomesmotempo,noâmbitodesseprocesso,consideramosser

precisopensarem formasdecuidadoespecíficasparaainfânciaeajuventude
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pobredopaís,formada,maisumavez,em suamaioriaporcriançasejovens

negrosenegras.Éurgenteenecessárioquepolíticasdetransferênciaderenda

garantam omínimodedotaçõesmateriaisquepermitam àsnossascriançase

jovens,hojeàmargem daspreocupaçõesgovernamental,forjarem demaneira

autônoma,seusprópriosprojetosdevidaedesolidariedade.

Nãoexistepolíticadecombateaoracismoinstitucionalsem um

orçamentocapazdesustentarasmedidasnecessáriasparaarealizaçãodetal

objetivo.Eseocombateaoracismoéumadecisãopolítica,taldecisãodevese

refletirnacomposiçãodoorçamentopúblico.

Emboraessasquestõesnãopossam serenfrentadascom uma

únicapolítica,aconvergênciademovimentossociaisaoredordotema,bem

como asformulaçõesquenoschegaram,levaram-nosàreflexão sobrea

efetivaimplementaçãodeumarendabásicadecidadania,em cumprimento

aodispostonaLeiNº10.835,de8dejaneirode2004.

Nospreocuparam também,nessesentido,osdebatesem tornoda

extinçãodoBolsaFamília,um dosprogramassociaisbrasileirosmaisbem

avaliados e amplamente reconhecido como referência internacionalno

combate à pobreza.A MP 1061/2021,que criou o Auxílio Brasil,em

substituiçãoaoprogramaanterior,além deoutrosproblemas,relegaànorma

infraconstitucionalaformadecálculodobenefíciodesuperaçãodaextrema

pobreza,criaincertezaseincentivosperversosàsfamíliaspobrespormeiode

novascondiçõesparaorecebimentodebenefíciose,sobretudo,nãopossui

previsãoclarasobresuasfontesdefinanciamento.Nitidamentemarcadopelo

improviso,onovoprogramapõeem riscoasegurançaalimentareadignidade

humanademilhõesdefamíliasquandomaisprecisam.

Nesse sentido,vínhamos discutindo na Comissão,até sermos

surpreendidospelaMP1061/2021,respostasefetivasaosreaisproblemasdo

BolsaFamília.Umapropostaaventada,trazidaàComissãoporsugestãoda

AnalistadePlanejamentoeOrçamentoClaraMarinhofoiadequeoCongresso

NacionaldeliberassesobreoPL6072/2019,subscritopordiversospartidos

políticos.Havianessaproposta,peloquenosfoiapresentado,elementos

importantesparaadiscussãoacercadosbenefíciossociaisnãocontributivos
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noBrasil,aexemplodaatualizaçãomonetáriaanualdosvalorestransferidos

edacriaçãodeum benefíciovoltadoparaainfânciaeaadolescência.Em um

cenáriopolíticodistinto,éessetipodediscussãoqueprecisaserenfrentada,

paraquenãosepercaaexperiênciahistóricaconstruídaaoredordoBolsa

Famíliaeapontamentosrazoáveissobreseusreaisproblemas.

Acreditando,porém,que a situação de extrema pobreza e

precariedade ao qualestão submetidos milhões de brasileiros,a maioria

negrosenegras,melhorasmarginaisnoBolsaFamílianãoseriam,detodoo

modo suficientes,enveredamos pela discussão sobre a melhorforma de

efetivarumarendabásicadecidadanianoBrasil.Trata-se,anossoverde

endereçarimediatamenteasnecessidadesdecategoriasdetrabalhadorese

trabalhadorashistoricamentediscriminadasquesemantêm numasituaçãode

precariedade,exploração no trabalho e não acesso a direitos,em visível

reproduçãodasformasdeviolênciaeopressãodoperíododeescravidão,sob

outrasroupagens,comotemosassistidoprincipalmentenoâmbitodotrabalho

domésticoerural.

Nossaprimeirapreocupação,nessesentido,foiconhecero

debatesobreoqualprocuramosincidir.Pelomenosdesdeoiníciodadécada

de90,com apresentaçãodoprojetodeLeinº80/1991,deautoriadoSenador

EduardoSuplicy,queviriaadarorigem àjácitadaleidarendabásicade

cidadania,oconjuntodosmovimentossociaiseoutrosatoressociaistêm

discutido a política,devendo seu desenho,portanto,contemplaro debate

acumulado.

Nesse processo,é importante citarque,com a pandemia,

inúmerasentidadesdosmovimentosnegros,sindicatoseorganizaçõessociais

retomaram apautadarendabásica,realizandocampanhanasredessociais

“https://www.rendabasica.org.br/”, que culminou com petição pública

apontandoaurgênciaeocenáriosocialqueafetaprincipalmenteapopulação

negra.NessemesmosentidoaAçãoCivilPúblicaajuizadapelaDefensoria

PúblicadaUnião,em trâmitena4ªVaraFederaldePortoAlegre/RS,sobo

número 5002004-78.2021.404.7100,judicializou a questão objetivando a

concessãodetutela,entreoutrospedidos,paraaUniãodefinirovalordo
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benefício previsto naLeinº10.835/2004,afim deasseguraratodasas

pessoasdespesasmínimascom alimentação,educaçãoesaúde.Apardisso,

recente decisão do Supremo TribunalFederal,nosautosde Mandado de

Injunção,também ajuizadopelaDefensoriaPúblicadaUnião,determinoua

adoçãodeprovidênciaspelospoderesExecutivoeLegislativo,parapreenchera

lacunalegislativareferenteàimplementaçãodarendadecidadania17.

Dopontodevistaparlamentar,aquestãotambém avançou.Em

relação a projetos legislativos sobre o tema,cite-se estudo da Frente

ParlamentarMista em Defesa da Renda Básica mapeou 101 iniciativas

legislativas,entreProjetosdeLei,ProjetosdeLeiComplementareEmenda

Constitucional,tendo porobjeto modificaçõesno ProgramaBolsa Família,

instituiçãodenovoprogramaebasedefinanciamento,bem comoauxílios

emergenciaisem razãodapandemia.

Destacamos,nessesentido,oPLSnº4194/2020eoPLSnº

2621/2020,em trâmitenoSenadoFederal,eoPLnº3934/2020,em trâmite

naCâmaradosDeputados,todoselestratandodaefetivainstituiçãodeuma

rendacidadã.A primeiradessasproposições,porexemplo,deautoriado

SenadorPauloPaim,foidefendidaaolongodostrabalhosdaComissãopor

FelipeEstrela,professordaUFBAepresidentedaAssociaçãodeAdvogados

de Trabalhadores Rurais,que ressaltou que a demanda pelo auxílio

emergencialdeixouevidenciadoqueaquantidadedetrabalhadoresinformais

émuitomaiordoqueaparcelaatendidaporprogramassociais,comooBolsa

Família.Nessaesteira,sem prejuízodomodeloqueaindaproporemospara

debate,recomendamosadeliberaçãodasmatériasacimarelacionadaspelo

CongressoNacional.

Denossaparte,apartirdodebatecom ClaraMarinhoedas

consideraçõesdosociólogoeprofessordeeconomiaMarceloMedeirosacerca

daprecarizaçãoevolatilidadedotrabalhoinformal,procuramosdesenvolver

um outrocaminho,aindanãocompletoeabertoparaodebate,baseadosem

um dosmodelospropostospelospesquisadoresdoIPEALuisHenriquePaiva,

LetíciaBatholo,PedroFerreiradeSouzaeRodrigoOrairem trabalhointitulado

17STF,Pleno,MI7.300/DF,relator ministro GilmarMendes,dj.27.04.2021.
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“A reformulação das transferências de renda no Brasil:simulações e

desafios”18.

Sem prejuízo da futura concretização de uma renda

efetivamenteuniversal,propomosparadebate,com basenapropostados

autores,um modelo inicialmente híbrido,com um componente pago

universalmenteàscriançaseadolescentesdeaté18anoseum componente

focalizado,pagoàpopulaçãopobreacimadessaidade.Trata-se,portanto,de

umapropostaousadaparaatualestruturaexcludenteeracistado Estado

brasileiro,masplenamentepossível,factível,viáveldesdedequeasprioridades

orçamentáriassejam redefinidaseainjustiçatributáriabrasileiraseja,ainda

queminimamente,revista.

Com esseesforço,éválidoressaltar,chegaríamospróximosà

erradicaçãodapobrezasegundoalinhainternacional19.Emboranãosejanem

depertooúltimoestágiodasnossaslutas,configura-seaquiumanecessidade

imediata,factívelenecessária.

Ovalorparaocusteiodoprogramaequivaleaapenas2,5%do

PIBbrasileiro20,segundovaloresde2019,ecercadeum terçodovalorpagode

auxílioemergencialem 2021.Além disso,jáincluiriaosgastosatuaiscom o

bolsafamíliaeoutrosprogramasqueseriam incorporados.Parafinanciá-lo

programasugere-sealteraçõesnalegislaçãotributáriarelativasàdistribuição

dejurossobrecapitalpróprio,àisençãodadistribuiçãodelucrosedividendos,

àtributaçãodeimpostoderendasobrefundosdeinvestimentofechadoseà

isenção de imposto de renda para rendimentos de títulos detidos por

18PAIVAetal.AreformulaçãodastransferênciasderendanoBrasil:simulaçõesedesafios.
Texto para Discussão. Brasília: IPEA, 2021. Disponível em
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/pubpreliminar/210521_publicacao_preli
minar_a_reformulacao_das_transferencias.pdf,acessoem 30/9/2021.

1919PAIVA etal.A reformulaçãodastransferênciasderendanoBrasil:simulaçõese
desafios. Texto para Discussão. Brasília: IPEA, 2021. Disponível em
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/pubpreliminar/210521_publicacao_preli
minar_a_reformulacao_das_transferencias.pdf,acessoem 30/9/2021.

20Idem.

21 A este respeito, ver https://www.tesourotransparente.gov.br/visualizacao/painel-de-
monitoramentos-dos-gastos-com-covid-19,acessoem 5/10/2021.
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estrangeiros.

Essasmedidasnãoapenasgarantem recursos,mastambém

aumentam aprogressividadedosistematributário,poisatingem isençõese

deduçõesdestinadasàspessoasmaisricasquereduzem aefetividadeda

tributaçãodiretanoPaís.Com adestinaçãodemaisrecursospormeiode

transferênciaderendaàpopulaçãomaispobre,compostaprincipalmentede

pessoas negras,que já paga proporcionalmente mais impostos indiretos,

haverámaisjustiçatributáriaereduçãosignificativanaelevadadesigualdade

derendabrasileira.

3.2.2ApontamentosparaumareconstruçãoantirracistadoEstadobrasileiroe

efetivocumprimentodaConvençãoInteramericanadeCombateaoRacismo

Outropontobastantediscutidonocursodostrabalhosfoio

fatodeoEstadobrasileironãosónãoestarpreparadoparaexecutarpolíticas

deigualdaderacialcomo também tersido historicamenteconstruídopara

impedi-las.Ficaestabelecidoodesafiodepensar,portanto,em formasdeabrir

espaçosno Estado para a discussão da promoção da igualdade raciale

reparaçãohistóricacontraasinjustiçascometidascontraasminoriassociais.

Nesse sentido,conforme já ressaltado,pormais que os

avançosarrancadosdoEstadopelosmovimentosnegrosnãopossam ser

subestimadosedevam sercomemoradosdeumaperspectivahistórica,é

possívelafirmar,naesteirado diagnóstico realizado pelo ProfessorMário

Theodoro,queaspolíticasdesenvolvidasatéagora,com rarasehonrosas

exceções,constituem políticasresiduais,debaixoorçamentoecom umasérie

dedificuldadesdeimplementaçãoearticulaçãocom aspolíticaschamadasde

“universais”22.

22THEODORO,Mário.ÀGuidadeconclusão:odifícildebatedaquestãoracialedaspolíticas
públicasdecombateàdesigualdadeeàdiscriminaçãoracialnoBrasil.In:THEODORO,Mário.
AspolíticaspúblicaseadesigualdaderacialnoBrasil120anosapósaabolição.Brasília:
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DuranteostrabalhosdaComissão,aAnalistadePlanejamento

eOrçamentoRoseliFariasustentou,nessemesmosentido,queaestruturado

orçamentonãodialogacom osobjetivosfundamentaisdaRepúblicaecom o

combateàsdesigualdades.Além disso,reforçouaindaanecessidadedese

formularaçõesafirmativasparao acesso àburocraciaeapromoção do

letramentoracialdeburocratas.

Na mesma esteira,a também Analista de Planejamento e

OrçamentoClaraMarinho,jácitadaanteriormente,reforçouanecessidadede

sepensarem estratégiasfocalizadasem políticasuniversais,aaplicaçãodo

chamado “targeted universalism”23, exemplificando este ponto com a

necessidadedeaprimoramento daPolíticaNacionaldeAtenção Integralà

SaúdedaPopulaçãoNegraeconstruçãodeindicadoresdeigualdaderacial

para a distribuição de parte dos recursos do Fundo de Manutenção e

DesenvolvimentodaEducaçãoBásicaedeValorizaçãodosProfissionaisda

Educação(Fundeb)24.

Conformeressaltoutambém oProfessorMárioTheodoro,há

aindaumaextremadificuldadedearticulaçãodaspolíticasdeigualdaderacial

com osMinistérios,oquerequereria,pelomenos,oreforçodemecanismosde

governançaquefortalecessem essasarticulações.Ademais,épreciso,como

também afirmadopeloProfessor,compreenderainserçãodovetorracialno

marcodaspolíticassociaisparaalém daideiadeque“amaioriadospobres

sãonegros”,umavezque,essapercepção,adespeitodemuitoimportante

parasinalizaro lugaraosquaisosnegrosforam relegadosnasociedade

brasileira,não contempla a necessidade de estratégias focalizadas que

atendam às necessidades específicas da população negra e combata o

racismoinstitucionalnoacessoàspolíticasditasuniversais.

Munidos de reflexões como essas e do acúmulo de

movimentos,militanteseintelectuaissobreotema,consideramosfundamental

IPEA,2008.

23 Para mais informações a este respeito,cf.https://belonging.berkeley.edu/targeted-
universalism-policy-practice,acessoem 30/9/2021.

24Estespontosespecíficosserãotratadosnocapítulosubsequentedesterelatório.
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aelaboraçãodeumapropostaqueimplicasseaAdministraçãoPúblicacomo

um todo naspolíticasdecombateao racismo.Ficaevidente,portanto,a

relaçãoentreainstitucionalizaçãodoracismoeaformadeorganizaçãoe

funcionamentodaAdministraçãoPúblicanoBrasil.

Nesse sentido,muito antes que se falasse de governança

experimentalistanoBrasil,marcadaporum ambientedecoordenaçãoflexívele

em constanteaprendizado,AbdiasdoNascimento,noâmbitodeseuPLNº

1332/198325 jápreviaoestabelecimentodemetasflexíveiseprestaçãode

contas contínuas sobre a promoção da igualdade racialno âmbito da

administraçãopública.Napropostaqueelaboramos,seguimosospassosdo

AbdiasdoNascimento,adaptandosuapropostaaosmarcosestabelecidos

peloarcabouçojurídicocontidonaConstituiçãode1988.

Maisdoqueisso,consideramosimportanteconferiraodireito

administrativo alguns elementos hermenêuticos de combate à violência

institucionaledeestímuloàsreparaçõeshistóricaseàpromoçãodaigualdade.

Issoenvolve,porexemplo,odesdobramentodosprincípiosdaadministração

públicaeasubstituição danoção depoderdepolícia,não raro armade

opressão do estado contra os explorados,porum poderadministrativo

conformador,maisadequadoaoregimededireitosprevistonaConstituição

Federalde1988.

Porfim,consideramossumamenteimportantequeoEstado

reverta as políticas de estrangulamento fiscalque,sob a alcunha de

“austeridade’,tem destruídoamalhajurídicadeproteçãosocial.Éprecisoum

projeto quepossanão apenasofereceroscaminhosparaaretomadado

desenvolvimentoeconômico,comotambém modificarainserçãodoBrasilna

comunidade internacional, gerar empregos de qualidade, combater a

segregação sócio-espacial e o racismo ambiental. Nesse sentido,

consideramos importante também salientar na lei a prioridade dos

investimentosem territóriosde densidade racialmajoritariamente negra e

25 A íntegra da proposição encontra disponível em
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1167638&filename
=Dossie+-PL+1332/1983,acessoem 30/9/2021.
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indígena,historicamenteexcluídosesubalternizadosnoorçamentopúblico.

Assim,procuramossugerirferramentasque,emboraporsi

mesmas não sejam suficientes para garantir sua efetividade,estejam

presentes em lei,constranjam os gestores e possam ser reclamadas

judicialmente,demodoaincluirdefinitivamenteaquestãoracialnocentrodas

estratégiasnacionaiseplanosnacionaisdedesenvolvimento.Comoformade

combateroscompromissosmeramenteformaiscom osquaisnãoraroopovo

negroéludibriadonestepaís,estabelecemosanecessidadedemecanismos

básicosdegovernança.

Noprocessodeconstruçãodessaspropostas,quepoderãoser

encontradas ao finaldeste capítulo,procuramos conferirtambém maior

eficácia e precisão a institutos e compromissos assumidos pelo Estado

brasileiroe,em breve,integrantesdoblocodeconstitucionalidadedonosso

país,cujomaiorexemploéaConvençãoInteramericanaContraoRacismo,a

DiscriminaçãoRacialeFormasCorrelatasdeIntolerância.Paratanto,épreciso

que o Estado produza mais e melhores informações desagregadas por

raça/core que a linguagem do orçamento se abra para a promoção da

igualdaderacialedosobjetivosfundamentaisdaRepúblicabrasileira.

3.2.3O financiamentodaspolíticasdecombateaoracismoepromoçãoda

igualdaderacialnoBrasil

Como já ressaltado, um dos maiores entraves ao

desenvolvimentodepolíticasdecombateaoracismo,promoçãodaigualdade

raciale reparação histórica aos negros e negras brasileiros é a falta de

alocaçãoderecursosorçamentáriosparaestaspolíticas.

Ilustrativo a esterespeito foia intervenção do economista

MárioTheodoro,aquijácitado,em relaçãoàtrajetóriadaspolíticasdecombate

aoracismoeàsuaprópriapassagem pelogoverno.Nessesentido,oprofessor

citou,porexemplo,aretiradadacriaçãodeum FundoNacionaldePromoção

daIgualdadeRacialdoEstatutodaIgualdadeRacial,poriniciativadaárea
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econômicadogoverno,eadificuldadedepautarasdemandasdocombateao

racismoepromoçãoracialnoconjuntodosMinistérios.

Além deproporum pacotedeaçõesafirmativassobotítulo

de“Brasilafirmativo”,em parteincorporadoàspropostasapresentadasou

defendidasporestaComissão,MarioTheodorotambém propôsacriaçãode

um FundoNacionaldePromoçãodaIgualdadeRacial.Comopropostapara

instituiçãodoFundo,sugeriualgumasfontesderecursosesuasrespectivas

estimativas:

-RecursosdoTesouro;

-MegaSenadaConsciênciaNegra(R$80milhões/ano;

-0,5%dosrecursosdoSistemaLotérico(R$60milhões/ano);

-Penasemultasporpráticaderacismo(R$2,55milhões/ano);

-Doaçõesdepessoaseentidadesnacionaisouestrangeiras,

bem comodepaíses(R$2,55milhões/ano);

-Aplicaçõesfinanceirasdossaldos(20%aoano)

Adependerdosaportesdotesouro,segundooeconomista,o

saldopatrimonialdofundopoderiachegaracercade3,21bilhõesdereaisem

2030,auxiliandonofinanciamentodepolíticasdepromoçãodaigualdaderacial

edereparação.

Porconsiderarmos a proposta extremamente necessária,

positiva e factível,decidimos adotá-la na Comissão,convertendo-a em

proposiçãoqueapresentamosaofinaldestecapítulo,adotando,porém,de

início,umaprevisãomaisousadadereceitas.

Issonãoexclui,contudo,um debatemaisabrangentesobrea

necessidadedereparaçãohistóricaàpopulaçãonegraeacriaçãodeum

fundo constitucional que abranja outras receitas. Nesse sentido,

recomendamostambém aoCongressoNacional,sem prejuízodeoutras,que

deliberesobreasseguintesproposições:

-PEC126/2015,deautoriadosDeputadosReginaldoLopese
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RosângelaGomes;

-PEC115/2015,deautoriadoDeputadoVicentinho;

-PEC33/2016(SenadoFederal),deautoriadoSenadorPaulo

Paim.

3.2.4AquestãoquilombolanoBrasil

DuranteostrabalhosdaComissão,tantopelaintervençãode

seusmembrosquantopormeiodasescutaspromovidascom movimentos

sociaiseoutrosatores,ficoupatentequehojeoBrasiljácontacom um marco

legislativoqueasseguraàscomunidadesquilombolasatitularidadedasterras

que ocupam (Constituição de 1988,Convenção nº 169 da OIT,Decreto

nº4.887/03,Decretonº6.040/07,Leinº12.888/2010).

ComoapontouoProcuradorFederalPauloSoares,noentanto,

utilizandotermojáempregado,dentreoutros,porPauloFernandoPereiraeAna

CláudiaFarranha,membrodaComissão,ascomunidadesquilombolashoje

sofrem com práticasde“não-decisão”doEstado,quenestecampoparece

constituiruma das formas marcantes do racismo institucionalcontra a

populaçãonegra.

Para seteruma ideia,segundo memoriaisapresentadosà

ComissãopeloGrupodeTrabalhoComunidadesTradicionaisdaDefensoria

Pública da União,em parceria com o Grupo de Pesquisa GEPT26,da

UniversidadeFederaldePernambuco,passados33anosdapromulgaçãoda

Constituiçãode1988,maisde94%dascomunidadesquilombolascertificadas

nopaísaindanãotiveram garantidasastitulaçõesdesuasterras.

Comoformadeinterpretaresseprocesso,aSenhoraGivânia

Silva,representantedaCoordenaçãoNacionaldeArticulaçãodasComunidades

NegrasRuraisQuilombolas(CONAQ),lembrouqueumadasprincipaisformas

deestruturaçãodoracismonasociedadebrasileirafoiconstituídapormeioda

26GrupodePesquisasTransdisciplinaressobreMeioAmbiente,DiversidadeeSociedade.
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questão fundiária.Hoje,problemas também apontados na Comissão,no

âmbitodomesmodebate,comoafaltadepessoalederecursosparaa

titulaçãodeterritóriosquilombolas,seriam umaexpressãorestruturadado

mesmoracismoqueconstituiueconstituiasociedadebrasileira.

Alutapeloacessoàterraé,dessamaneira,necessariamente,

um desdobramentodalutaantirracista.

Outrossim,como também apontado pela representante da

CONAQ,os mecanismos de “não-decisão” do Estado em relação às

comunidadesquilombolastambém dizem respeito,paraalém daquestãoda

terra,àinclusãoprodutivaeaosdireitossociais,tendocomoconsequêncianão

apenasaprecarizaçãodavidacomotambém amortedequilombolas.Esse

aspectofoireforçadopelaSenhoraElieteParaguaçu,pescadora,quilombolae

representante da Articulação Nacionaldas Pescadoras,que afirmou que

duranteapandemiaavulnerabilidadedascomunidadestradicionaisficouainda

maisescancarada,salientandoaindaqueoracismoestruturalreverberanos

direitossociaisàsaúde,àalimentação,àeducaçãoeaomeioambiente.

Comotambém ratificadoduranteosdebatesdaComissãopelo

SenhorÉrico Goulart,representante do INCRA;pelo SenhorPaulo Soares,

ProcuradorFederalepelaSenhoraSandraAndrade,doCNDHedaFederação

deComunidadesQuilombolasdeMinasGerais,oprincipalproblemaenfrentado

para a concretização dos direitos das comunidades quilombolas não diz

respeitoàfaltadeum arcabouçojurídico,masàfaltadecumprimentodeste

arcabouçoeaoesvaziamentoorçamentário,quecausamúltiplosprejuízose

violaçõesàscomunidadesremanescentesdequilombos.

Nessesentido,também naesteiradadiscussãodosfundosde

promoçãodaigualdaderacialanteriormenteassinalados,conformeproposta

elaboradaao finaldestecapítulo,nossaprimeiraintervenção diretaneste

âmbitoseráodeproporumagarantiaderecursosparaaviabilizaçãodas

titulaçõesdeterrasquilombolas.Nãosepodecontar,paraarealizaçãodeum

dosmaisbásicosdireitosfundamentais,jáprevistonaConstituição,com aboa

vontade dos governos,sejam quais forem,devendo recursos para esta

finalidadeestarem consignadosadespeitodasconveniênciaspolíticas.
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Além da questão orçamentária,a Comissão também foi

provocada,dentre outros,pelo ProcuradorFederalPaulo Fernando Soares

Pereira,a pensarnas dificuldades enfrentadas no âmbito dos processos

envolvendocomunidadesquilombolasenanecessidadedeseparâmetrospara

osprocessosdeconsultaelicenciamentoem projetosqueenvolvem territórios

quilombolas.

Embora não tenhamos conseguido avançarnas minúcias

destasquestões,em virtudedoslimitestemporaiseoperacionaisdaComissão,

recomendamosaoCongressoNacional,adeliberaçãodoPL10.782/2018,

quegaranteprioridadenatramitaçãodosprocessosqueenvolvam titulação

de propriedade a comunidades quilombolas,e do PL 10678/2018,que

regulamentaaconsultaprévia,livreeinformadaàscomunidadesquilombolas

no processo de licenciamento ambientalque envolvam seus territórios,

recomendando,contudo,aconveniênciaeaoportunidadedepautaressas

propostas tendo em vista os ataques sistemáticos aos direitos das

comunidadestradicionaisporatoresdoGovernoFederalemembrosdesta

casa.Ademais,tendoem vistaocaráterdeclaratóriodatitulaçãodeterras

quilombolas,é preciso cuidarpara que essa prioridade na tramitação de

eventuaisprocessosnãoseconvertaem incentivoàjudicialização,cautelaa

serlembradanoprocessodetramitação.

Dopontodevistadaspropostasdesenvolvidaspelaprópria

Comissão,procuramosnosconcentrar,comojásalientado,em umapropostas

deconsignaçãoderecursosparatitulaçãodeterrasquilombolas,apontado

como um dosmaioresproblemaspelosatoresouvidos,reforçando,ainda,

comoseveránospróximoscapítulos,orecortedepolíticassociaisvoltadas

paracomunidadesquilombolas.

Dopontodevistadainclusãoprodutiva,buscamostambém,no

âmbitodaspropostasvoltadasparaoempreendedorismonegro,incluirem

políticasdeacessoaocréditoparaascomunidadesquilombolaseincentivara

compradesuaproduçãopeloGovernoFederal.
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3.2.5Apoioedesenvolvimentodoempreendedorismonegro

AdiscussãosobreempreendedorismonegronoâmbitodaComissão

contou com a realização de uma audiência pública, já mencionada

anteriormenteedeum conjuntodeacúmulosquechegaram aosmembrosda

Comissão.Foram levantadasquestõescentraisnesteâmbito,comoafaltade

créditoedequalquertipodeapoioaosnegócios.

Naaudiênciapública,ospalestrantesconvergiram paraaperspectiva

dequeaatividadeempreendedoradenegrosenegrassemprefoimotivada

pela necessidade e por oportunidades de negócios que serviram para

conquistar renda e subsistência,muitas vezes na informalidade e no

subemprego,comosalientadoporLucasSena,paraquem tem aumentadoo

empreendedorismorealizadoporpretosepardos,queconstituem amaior

partedosempreendedores.

Também foiressaltado,porCarolineMoreira,opapeldamulhernegra

empreendedora,quecompõe grande parcela desse universo e movimenta

R$704bilhõesnoPaís,masestáalijadadepostosdecomandonosnegóciose

sedeparacom maisobstáculosainda,inclusiveoscuidadosdomésticos,por

estarem posição aindamaisinferiorizadanasociedadebrasileira.Faltam

recursoseapoiosfinanceiros,especialmenteparastartupsedesenvolvimento

tecnológico,mesmoqueempresascomoadapalestrantetenham logrado

impactorelevantesobre17milmulheresnegras.

Aindasediscutiuoconceitodeafroempreendedorismo,quedesignaa

existênciadeum nichoespecíficodedicadoaodesenvolvimentodeprodutose

serviçosquevalorizam aculturaeaidentidadeafro-brasileiras.Dessaforma,

promove-secrescentementeoafroconsumoeodenominadoblackmoney,o

dinheiroquepartedemãosnegrasequeestáem circulaçãoentreessas

populaçõesnegras.Em 2019,apopulaçãonegramovimentouquaseR$2

trilhões,destacouLucasSena.

Entreosautoresconsagradossobreotema,foicitadoJorgeAparecido

Monteiro,especialmenteaobra“Oempresárionegro:trajetóriasdesucessoem
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buscadaafirmaçãosocial”.A pequenainiciativaprivadanegrapermaneceu

invisívelno processo histórico,reduzida a quase tão somente formas

econômicasdesubsistência,oqueretardouaemergênciadeumaclassede

empresários industriais composta por pretos e pardos,em razão da

discriminação,da exclusão da mão de obra negra,das políticas de

branqueamentoedopreconceitodaelitecapitalistabranca.

Adicionalmente,são dados relevantes aqueles citados porSuzana

Mattos,queapontaserem osdonosdenegóciosem suamaiorianegros,51%,

deacordocom definiçãodoSebraecom baseem pesquisadoIBGE.Jáa

população negra se encontra em situação de maiorprecariedade,porque

representa91%dostrabalhadoresporcontaprópria.Enquantoseentranafase

daindústria4.0edoe-commerce,apopulaçãonegraénegadaapossibilidade

técnica e o conhecimento para aproveitaras oportunidades criadas pela

transformação digital.As mulheres negras são a maiorproporção dos

empreendedoresem estágio inicialdenegócio,42%,contudo,no perfilde

empreendedoresjá estabelecidos,com maisde 2 anosde negócio,esse

percentualcaipara32%.

GiovanniHarveytambém criticouascondiçõessociaiseformulouo

quedenominoudeilusão,nasociedadedeclassesatual,domitodopleno

empreendedorismo,criado para substituiro mito do pleno emprego,hoje

impossíveldesesustentar.Oempreendedorismonegronãosurgedostatus

quo atual,mas decorreu de construção histórica em que devem ser

consideradosdiversosempreendimentos,comoosclubessociaisnegros,os

quilombos,asirmandadeseasatividadesartesanaisoficiaisounãooficiais.

Como foiindicado em geral,considera-se necessário avançarna

criaçãodelinhasdecréditoscom garantiaseexigênciasdiferenciadaspara

empresáriosnegrosedemecanismosparaincentivarosempreendimentos

negros.Nessecontexto,GiovanniHarveyaindalembrouqueéimprescindívela

inclusãodoquesitoraça/cornosistemafinanceiro,paraserem obtidosdados

sobreoracionamentodecrédito,queémarcanteparaapopulaçãonegra,

comojáteriasidomostrado,segundoHarvey,porestudodoProfessorMarcelo

Paixão.
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Além daperspectivaapontadaporestudiosos,deveserconsiderado

aindao desenvolvimento capitalistarecenteno neoliberalismo.O discurso

dominante sobre empreendedorismo,associado frequentemente a outros

conceitoscomoliberdadeeconômicaemeritocracia,nãodevenoslevara

qualquerilusão de prosperidade coletiva poreste caminho ou legitimar

qualquer desmonte da rede de proteção social de trabalhadoras e

trabalhadores27.

É necessário ter uma visão crítica sobre a informalidade e o

subemprego,que são condições vinculadas a relações de produção que

colocam trabalhadoresem situaçãoprecária.Paraquesetenhaumavisãode

desenvolvimentoeconômicoesocialquedesconstruaoselementosestruturais

que geram o racismo e outras desigualdades,o empreendedordeve ser

entendidoeestimuladosegundomarcosqueincentivem odesenvolvimento

produtivo,ainovaçãoe,sobretudo,adignidadeeaemancipaçãohumanas.

Assim,tendoem vistatodaadiscussãosuscitadanessetema,sugere-

se,comointervençãodaComissãonesteâmbito,ProjetodeLeiquetratade

programarelativoaocréditoparaempreendedoresnegros,com destaquepara

comunidades quilombolas, para que esses empreendimentos sejam

estimuladoseconstituam vetordedesenvolvimentoeconômicoesocialem

nossoPaís.

27ALMEIDA,Sílvio.RacismoEstrutural.SãoPaulo:Jandaíra,2019.
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3.3AnteprojetosdaComissão

3.3.1Instituiçãodobenefíciouniversaldainfânciaeadolescênciaeavançosna

construçãodeumarendabásicadecidadania

PROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Instituiobenefíciouniversaldainfância
eadolescência,paraconferiraplicabilidadee
efetividadeaobenefíciodequetrataoart.1º
daLeinº10.835,de8dejaneirode2004,e
reinstituio Programa Bolsa Família,com
reformulação na estrutura de benefícios,
bem comoalteraalegislaçãotributária,aLei
nº8.981,de20dejaneirode1995,aLeinº
9.249,de26dedezembrode1995eaLeinº
11.312,de27dejunhode2006.

OCongressoNacionaldecreta:

CapítuloI

DisposiçõesPreliminares

Art.1ºEstaLeiinstituio benefício universaldainfânciae

adolescência,paraconferiraplicabilidadeeefetividadeaobenefíciodeque

trataoart.1ºdaLeinº10.835,de8dejaneirode2004,ereinstituioPrograma

Bolsa Família,revogado pela Medida Provisória nº 1.061,de 2021,com

reformulação na estrutura de benefícios,bem como altera a legislação

tributária,aLeinº8.981,de20dejaneirode1995,aLeinº9.249,de26de

dezembrode1995eaLeinº11.312,de27dejunhode2006,paraampliara

proteçãosocialdasfamíliasem situaçãodepobreza,preverrecursosparaessa

políticaemelhorarajustiçatributáriabrasileira.
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CapítuloII

DoBenefícioUniversaldaInfânciaeAdolescênciaedoProgramaBolsa

Família

Art.2ºALeinº10.835,de8dejaneirode2004,passaavigorar

com aseguinteredação:

“Art. 1º

..........................................................................................

.............................................................................................

§ 1º-A Comoprimeiraetapagradualeprogressivaem

direçãoàuniversalizaçãodarendabásicadecidadaniaa

quesereferem ocaputeo§1º,éinstituídoobenefício

universalparatodasascriançasejovensdopaís,com

idadesentrezeroedezoitoanosincompletos,com os

seguintesobjetivos:

I– reforçaro acesso a direitos sociais básicos,em

especialosligadosàeducação,àsaúde,àalimentação,à

proteçãoàinfância;

II– darcondições para o pleno desenvolvimento de

potencialidades,talentos,habilidades e aptidões de

criançaseadolescentes,pelaexpansãoeuniversalização

desuaproteçãosocial;

III–provermeiosparapriorizaçãodocuidadodecrianças

eadolescentes,com afinalidadedeassegurarseubem-

estarfísico,intelectualepsicossocial.

§1º-BObenefíciodequetratao§1º-Ateráovalorde

R$ 100,00 (cem reais) mensais, assegurada sua

atualização monetária anualcom base na variação

integraldoÍndiceNacionaldePreçosaoConsumidor–

INPC,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de

GeografiaeEstatística–IBGE.

§ 1º-C O benefício de que trata o § 1º-A será pago

preferencialmenteàmulherresponsávelpelacriançaou

adolescente,nostermosdoregulamento.

§1º-DAcriançaeoadolescenteem situaçãodeguarda,

tutela ou acolhimento institucionalterão direito ao

recebimento do benefício de que trata o caputdeste

artigo,cujo pagamento seráfeito diretamenteaquem

legalmentedetenhaaguardaoututelaouàinstituição
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acolhedora.

.............................................................................................

§4ºObenefíciomonetárioprevistono caput eno§1º-A

desteartigoseráconsideradocomorendanão-tributável

parafinsdeincidênciado Imposto sobreaRendade

PessoasFísicas.

.............................................................................................

Art.3º-A O PoderExecutivoconsignará,noOrçamento-

Geralda União para o exercício financeiro de 2022,

dotação orçamentária suficiente para implementar a

primeiraetapadodarendabásicaconstantedo§1º-Ado

art.1º.

............................................................................................”

(NR)

Art.3ºFicainstituídooProgramaBolsaFamília,políticapública

federaldetransferênciacondicionadaderenda.

§ 1ºConstituem benefíciosfinanceirosdo Programa Bolsa

Família:

I– o Benefício Básico,destinado atodasaspessoasque

integram famíliascom rendapercapitamensaligualouinferioraR$260,00

(duzentosesessentareais),sem limitedebenefíciospornúcleofamiliar;

II–oBenefícioEmancipaçãoCidadã,destinadoapessoasque

integram famíliascom rendapercapitamensalsuperioraR$260,00(duzentos

esessentareais)einferioraR$520(quinhentosevintereais).

§2ºObenefíciodequetrataoincisoIdo§1teráovalorde

R$R$100,00(cem reais)mensaisporpessoa,sem limitesdeidadeede

númerodebenefíciosporfamília,nãopodendosercumuladocom obenefício

universaldacriançaedoadolescentedequetratao§1º-Adoart.1ºdaLeinº

10.835,de8dejaneirode2004.

§3ºObenefíciodequetrataoincisoIIdo§1:

I–serádevidoporpessoa,sem limitesdeidadeedenúmero

debenefíciosporfamília,nãopodendosercumuladocom obenefíciouniversal

dacriançaedoadolescentedequetratao§1º-Adoart.1ºdaLeinº10.835,de
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8dejaneirode2004;e

II–teráseuvalordeterminadopelareduçãoequivalentea50%

(cinquentaporcento)darendafamiliarmensalpercapitaquesupereovalor

R$260,00(duzentosesessentareais)incidentesobreovalordobenefício

constantedo§ 2º,respeitadoovalormínimodeR$10,00(dezreais)por

integrantedafamília.

§4ºParaosfinsdodispostonesteartigo,consideram-se:

I– família:núcleocompostoporumaoumaispessoasque

formem um grupo doméstico,com residênciano mesmo domicílio eque

contribuam paraorendimentoouquedeledependam paraatendimentode

suasdespesas,podendoserampliadaporindivíduosquepossuam laçosde

parentescooudeafinidade;

II– renda familiarmensal:soma dos rendimentos brutos

auferidosportodososmembrosdafamília,com aexclusãodosrendimentos

concedidosporprogramasoficiaisdetransferênciaderenda,nostermosdo

regulamento.

III–domicílio:localqueservedemoradiaàfamília;e

IV – rendafamiliarpercapitamensal:razão entrearenda

familiarmensaleototaldeindivíduosdafamília.

§5ºParaosfinsdodispostonoincisoIIdocaput,nãoserão

computadoscomorendafamiliarmensal,sem prejuízodeoutrosrendimentos

previstosem regulamento:

I–benefícioseauxíliosassistenciaisdenaturezaeventualou

temporáriapagospeloPoderPúblicodastrêsesferasfederativas;

II–valoresoriundosdeprogramassociaisdetransferênciade

renda,com exceçãodoBenefíciodePrestaçãoContinuada–BPC,dequetrata

oart.20daLeinº8.742,de7dedezembrode1993;e

III– rendas de natureza eventualou sazonal,a serem

regulamentadasem atodoMinistériodaCidadania. 

§6ºOsvaloresaquefazem referênciaoart.3º,caput,incisosI
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eII,§2ºe§3º,incisoII,serãoatualizadosmonetariamenteacadaanocom

basenavariaçãointegraldoÍndiceNacionaldePreçosaoConsumidor–INPC,

calculadopelaFundaçãoInstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística–IBGE.

§ 7ºOs benefíciosfinanceirosdo Programa Bolsa Família

poderãoserpagospormeiodasseguintesmodalidadesdecontas,naforma

previstanasresoluçõesdoBancoCentraldoBrasileem atodoórgãoaquese

refereo§9º:

I–contapoupançasocialdigital,nostermosdodispostona Lei

nº14.075,de22deoutubrode2020;

II–contadedepósitos;

III–contacontábil;e

IV – outrasespéciesdecontasquesejam criadas,quando

permitidopeloMinistériodaCidadania.

§ 8º No caso de créditos de benefícios disponibilizados

indevidamenteoucom prescriçãodoprazodemovimentaçãodefinidoem

regulamento,oscréditosreverterãoautomaticamenteaoTesouroNacionalou

aoOrçamentodaSeguridadeSocial.

§9ºOórgãodoPoderExecutivoresponsávelpelaAssistência

Socialdeverácoordenar,executar,monitorar,avaliareconcederosbenefícios

dequetratam osincisosIeIIdo§1º,bem comoeditarnormasregulamentares

ecomplementaresnecessáriasàsuaexecução.

Art.4ºAs despesas com o pagamento dos benefícios do

Programa Bolsa Família correrão à conta das dotações alocadas nos

programasfederaisdetransferênciaderenda,bem comodeoutrasdotações

doOrçamentodaSeguridadeSocialdaUniãoquevierem aserconsignadasa

essaação.

Parágrafoúnico.O PoderExecutivodeverágarantirdotações

orçamentáriassuficientesparacustearoProgramaBolsaFamíliaatodasas

pessoaselegíveisaosseusbenefíciosfinanceiros.

CapítuloIII
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DasAlteraçõesnaLegislaçãoTributária

Art.5ºALeinº9.249,de26dedezembrode1995,passaa

vigorarcom asseguintesalterações:

“Art.10-A.Apartirde1ºdejaneirode2022,oslucrosou

dividendospagosoucreditadossobqualquerformapelas

pessoasjurídicas,inclusiveapessoasfísicasoujurídicas

isentas,ficarãosujeitosàincidênciadoImpostosobrea

RendaeProventosdeQualquerNaturezaretidonafonteà

alíquota de quinze porcento na forma prevista neste

artigo.

§1ºOImpostosobreaRendaeProventosdeQualquer

Natureza de que trata o caputdeste artigo também

incidirásobreoslucrosoudividendospagos,creditados,

entregues,empregadosouremetidosparabeneficiários

residentesoudomiciliadosnoexterior.

§2ºAalíquotadoImpostosobreaRendaeProventosde

QualquerNaturezadequetrataocaputdesteartigoserá

detrintaporcentonahipótesedebeneficiárioresidente

oudomiciliadoem paísoudependênciacom tributação

favorecida,oudepessoafísicaoujurídicasubmetidaa

regimefiscalprivilegiadodequetratam osart.24eart.24

-AdaLeinº9.430,de27dedezembrode1996.

§3ºOImpostosobreaRendaeProventosdeQualquer

Naturezadequetrataocaputdesteartigonãoincidirá

sobre os lucros ou dividendos distribuídos a pessoa

jurídicadomiciliadanoPaístitulardepelomenosvintepor

centodocapitalsocialdapessoajurídicadistribuidora

doslucrosoudividendos.

§4ºFicam isentosdatributaçãodequetrataocaput

desteartigooslucrosedividendosrecebidosporpessoa

física domiciliada no País até o limite anual de

R$30.000,00(trintamilreais).

§ 5ºFicadispensadaaretençãodequetrataocaput

deste artigo em relação aos lucros e dividendos

distribuídos a pessoa física domiciliada no País em

parcelainferioraR$2.500,00(doismilequinhentosreais),

queficam sujeitosàapuraçãoaqueserefereo§6º,I,

desteartigo.

§6ºOImpostosobreaRendaeProventosdeQualquer
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Naturezaretidodequetrataocaputdesteartigoserá

considerado:

I–antecipaçãodoImpostosobreaRendaeProventosde

QualquerNaturezaaserapuradonadeclaraçãodeajuste

anualpela aplicação da alíquota de quinze porcento

sobreo quesuperaro limitedequetratao § 4º,na

hipótesedepessoafísicadomiciliadanoPaís;e

II–tributaçãoexclusiva,nasdemaishipóteses.

§ 7º Na hipótese de beneficiário pessoa jurídica

domiciliadanoPaís,oImpostosobreaRendaeProventos

deQualquerNaturezaretidosobreoslucrosoudividendos

quereceberpoderásercompensadocom oImpostoaser

retido nas distribuições de seus próprios lucros ou

dividendos.

§8ºAincidênciadoImpostosobreaRendaeProventos

deQualquerNaturezadequetrataocaputdesteartigo

incluirá os lucros ou dividendos distribuídos a

beneficiáriosdetodasasespéciesdeaçõesprevistasno

art.15daLeinº6.404,de1976,aindaqueaaçãoseja

classificadaem contadepassivoouquearemuneração

sejaclassificadacomodespesafinanceiranaescrituração

comercial.

§9ºO aumentodecapitalsocialdaspessoasjurídicas

pormeiodeincorporaçãodelucrosoureservasnãoficará

sujeito à tributação do Imposto sobre a Renda e

Proventos de Qualquer Natureza retido na fonte,

ressalvadasashipótesesem que:

I–noscincoanosanterioresàdatadaincorporaçãodos

lucrosoudasreservas,apessoajurídicarestituircapital

aotitular,sócioouacionista,hipóteseem queovalor

capitalizadoseráconsiderado,atéomontantedaredução

do capitalsocial,como lucro ou dividendo distribuído,

sujeito à tributação na fonte na forma prevista neste

artigo;ou

II–noscincoanossubsequentesàdatadaincorporação

doslucrosoudasreservas,apessoajurídicarestituir

capitalsocialaotitular,sócioouacionista,pormeioda

reduçãodocapitalsocialou,nahipótesedeliquidação,

sobaformadepartilhadoacervolíquido,hipóteseem que

ovalorrestituídoseráconsiderado,atéomontantedo

valorcapitalizado,comolucrooudividendodistribuído,
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sujeito à tributação na fonte na forma prevista neste

artigo.

§10.OdispostonoincisoIdo§9ºdesteartigoaplica-se

apenasàsrestituiçõesdecapitalrealizadasapartirde1º

dejaneirode2022.

§11.Ocustodeaquisiçãodascotasouaçõesrecebidas

pelotitular,sócioouacionistanaformaprevistano§9º

desteartigoseráigualazero.

§12.Nãoserãodedutíveisnaapuraçãodolucrorealeda

basedecálculodaCSLLoslucrosoudividendospagosou

creditadosabeneficiáriosdequalquerespéciedeação

previstanoart.15daLeinº6.404,de1976,aindaque

classificadoscomo despesafinanceiranaescrituração

comercial.

§ 13.Os lucros das filiais,sucursais,agências ou

representaçõesnoPaísdepessoasjurídicascom sedeno

exterior,apuradosapartirde1ºdejaneirode2022,serão

consideradosautomaticamentedistribuídosàmatrizna

datadeencerramentodoperíododeapuraçãoeficarão

sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda e

ProventosdeQualquerNaturezaretidonafonteàalíquota

dequinzeporcento.

§14.Nahipótesedeextinçãopordissoluçãoeliquidação,

aparceladoacervolíquidoaserdevolvidaaotitularou

aossóciosdapessoajurídicacorrespondenteaoslucros

eàsreservasdelucrosnãodistribuídosserátributadana

formaprevistanesteartigo.

§15.Serãosubmetidosàtributaçãonaformaprevistano

art.61daLeinº8.981,de20dejaneirode1995:

I– osrendimentospagosou creditadosao sócio ou

acionistaouaotitulardapessoajurídicaatítulodelucros

oudividendosquenãotenham sidoapuradoscom base

naescrituraçãomercantil;e

II–oslucrosdistribuídosdisfarçadamente,naformados

arts.60a62doDecreto-Leinº1.598,de26dezembrode

1977,aindaqueporpessoajurídicanãotributadacom

basenolucroreal.

§16.ParafinsdatributaçãoprevistanoincisoIIdo§15

desteartigo,nahipótesedequetrataoincisoVIIIdo

caputdo art.60 do Decreto-Leinº 1.598,de 26 de
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dezembrode1977,deveráserexcluídadoimpostodevido

aparceladadívidaperdoadaquejátenhasidotributada

em razãodaaplicaçãododispostonoincisoVdocaput

doart.60daqueleDecreto-Lei.

§17.Odispostonesteartigoaplica-seatodasaspessoas

jurídicas,inclusiveàquelastributadascom basenolucro

presumidoounolucroarbitradoeàsmicroempresase

empresas de pequeno porte optantes pelo Regime

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

ContribuiçõesdevidospelasMicroempresaseEmpresas

dePequenoPorte–SimplesNacional,dequetrataaLei

Complementarnº123,de2006.

§18.AisençãodoImpostosobreaRendaeProventosde

QualquerNatureza a que se refere o art.14 da Lei

Complementarnº123,de2006,aplica-seaoslucrosou

dividendospagosoucreditadosaté31dedezembrode

2021.”

“Art.10-B.Odispostonoart.10-Aaplica-seaoslucrosou

dividendospagosem decorrênciadosvaloresmobiliários

integrantes das carteiras de fundos de investimento

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários,

independentementedesuaclassificação.

Parágrafoúnico.Ovalorrecebidolíquidodoimpostode

quetrataoart.10-Apoderáser:

I–acrescidoaocustodeaquisiçãodecotasparafinsde

apuraçãodoimpostodevidoporocasiãodaalienação,da

amortizaçãooudoresgatedecotas,oudatributaçãoa

queserefereoart.6ºdaMedidaProvisórianº2.189-49,

de23deagostode2001;ou

II– repassadosdiretamenteaoscotistas,hipóteseem

quenãohaveránovaincidênciadoimposto.”(NR)

“Art.10-C.A pessoa jurídica que distribuirlucros ou

dividendospormeiodaentregadebensoudireitosdeverá

avaliá-lospelo valordemercado dosbensoudireitos

entreguesaotitular,sócioouacionista,excetoseovalor

demercadoforinferioraovalorcontábildoslucrosou

dividendosadistribuir,hipóteseem queserãoavaliados

porestevalor.

§1ºHaveráaincidênciadoImpostosobreaRendae

ProventosdeQualquerNaturezadequetrataoart.10-A
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sobreoslucrosoudividendosdistribuídosmensurados

em conformidadecom o dispostono caput,eo valor

distribuídoseráconsideradolíquidoeem quecaberáo

reajustamentodabasedecálculosobreaqualincidiráo

Imposto.

§2ºAavaliaçãocom basenovalordemercadodeverá

serefetuadacom observânciaaoscritériosprevistosnos

§§4ºa7ºeno§9ºdoart.60doDecreto-Leinº1.598,de

26dezembrode1977.

§3ºAdiferençaamaiorentreovalordequetrataocaput

deste artigo e o valorcontábildos bens ou direitos

entreguesseráconsideradaganhodecapitaledeveráser

computada na determinação da base de cálculo do

ImpostosobreaRendaeProventosdeQualquerNatureza

dasPessoasJurídicasedaCSLLdapessoajurídica.

§4ºA diferençaamenorentreovalordequetratao

caputdesteartigoeovalorcontábildosbensoudireitos

entreguesnãopoderásercomputadanadeterminaçãodo

lucrorealenabasedecálculodaCSLLdapessoajurídica.

§5ºParafinsdodispostonesteartigo,nahipótesede

pessoajurídicanãotributadapelolucroreal,osganhose

asperdasdecorrentesdeavaliaçãodobem oudireitocom

basenovalorjustonãoserãoconsideradoscomoparte

integrantedovalorcontábil.

§6ºEventualperdanaavaliaçãocom basenovalorjusto

dobem oudireitoentreguenãopoderásercomputadana

determinaçãodolucrorealenabasedecálculodaCSLL

pelapessoajurídicaquedistribuiroslucrosoudividendos.

§ 7º Eventuais ganhos ou perdas apurados na

escrituração mercantil, em conformidade com a

legislação comercial,relativamenteàdiferençaentreo

valordosdividendosdistribuídoseovalorcontábildos

bens e direitos entregues,não serão computados na

determinação dabasedecálculo do Imposto sobrea

RendaeProventosdeQualquerNaturezaedaCSLLpela

pessoa jurídica que distribuir lucros ou dividendos,

observadoodispostonos§3ºe§4ºdesteartigo.

§8ºOsganhosouasperdasnaavaliaçãocom baseno

valorjustodovalordosdividendosdequetratao§7º

desteartigonãoserãocomputadosnadeterminaçãodo

lucrorealedaCSLL.
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§9ºOtitular,sócioouacionistapessoafísicaquereceber

osbensedireitosdeveráinformá-losnadeclaraçãode

bens correspondente à declaração de rendimentos do

respectivoano-basepelovalordoslucrosoudividendos

mensuradosem conformidadecom odispostonocaput

desteartigo.

§ 10.O titular,sócio ouacionistapessoajurídicaque

receberosbensedireitosdeverácomputá-lospelovalor

doslucrosoudividendosmensuradosem conformidade

com odispostonocaputdesteartigo.

§11.ASecretariaEspecialdaReceitaFederaldoBrasildo

Ministério da Economia disciplinará o disposto neste

artigo.”

Art.6ºParafinsdeincidênciadoimpostosobrearendana

fonte,consideram-sepagosoucreditadosacotistasdefundosdeinvestimento

oudefundosdeinvestimentoem cotas,quandoconstituídossobaformade

condomínio fechado,osrendimentoscorrespondentesà diferençapositiva

entre o valorpatrimonialda cota em 31 de maio de 2022,incluídos os

rendimentosapropriadosacadacotista,eocustodeaquisiçãoajustadopelas

amortizaçõesocorridas.

§1ºParafinsdodispostonocaputdesteartigo,consideram-se

fundosdeinvestimento constituídossob a forma decondomínio fechado

aquelescujascotassãoresgatadasaotérminodoprazodeduraçãodofundo,

sem prejuízodadistribuiçãodevaloresaoscotistasatítulodeamortizaçãode

cotasouderendimentosadvindosdeativosfinanceirosqueintegrem sua

carteira.

§2ºOsrendimentosaqueserefereocaputdesteartigoserão

consideradospagosoucreditadosem 31demaiode2022,etributadospelo

impostosobrearendanafonteàsalíquotasestabelecidasnoart.1ºdaLeinº

11.033,de21dedezembrode2004,eno§2ºdoart.6ºdaLeinº11.053,de29

dedezembrode2004.

§3ºParafinsdeincidênciadoimpostosobrearendanafonte,

seráaplicado,nahipótesedetributaçãoperiódica,odispostonosincisosIeIII

do§2ºdoart.1ºdaLeinº11.033,de21dedezembrode2004,eno§3ºdoart.

6ºdaLeinº11.053,de29dedezembrode2004.
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§4ºOimpostosobrearendanafonteaquesereferem os§§

2º e 3º deste artigo deverá serretido pelo administradordo fundo de

investimentoerecolhidoem cotaúnicaatéoterceirodiaútilsubsequenteao

decêndiodeocorrênciadofatogerador.

§5ºParafundosdeinvestimentocujascotassejam gravadas

com usufrutoeconômico,oimpostosobrearendanafontedeveráserretidodo

beneficiáriodorendimento,aindaqueestenãosejaotitulardascotasdofundo.

Art.7ºApartirde1ºdejunhode2022,aincidênciadoimposto

sobrearendanafontesobrerendimentosauferidosporqualquerbeneficiário,

inclusive pessoa jurídica isenta,decorrentes de aplicações em fundos de

investimentoouem fundosdeinvestimentoem cotas,quandoconstituídossob

aformadecondomíniofechado,ocorreránoúltimodiaútildosmesesdemaio

e de novembro de cada ano-calendário ou no ato da distribuição de

rendimentos,amortizaçãodecotasouresgatedecotasem decorrênciado

términodoprazodeduraçãooudoencerramentodofundo,seocorridosem

dataanterior.

§1ºAbasedecálculodoimpostodequedispõeocaputdeste

artigo correspondeà diferença positiva entre o valorpatrimonialda cota,

incluídoovalordosrendimentosapropriadosacadacotistanoperíodode

apuração,eocustodeaquisiçãoajustadopelasamortizaçõesrealizadasouo

valordacotanadatadaúltimaincidênciadoimposto.

§2ºOsrendimentosaqueserefereocaputdesteartigoserão

tributadosàsalíquotasestabelecidasnoart.1ºdaLeinº11.033,de21de

dezembrode2004,eno§2ºdoart.6ºdaLeinº11.053,de2004,de29de

dezembrode2004.

§3ºParafinsdeincidênciadoimpostosobrearendanafonte

dequetrataocaputseráaplicado,nahipótesedetributaçãoperiódica,o

dispostonosincisosIeIIIdo§2ºdoart.1ºdaLeinº11.033,de21de

dezembrode2004,eno§3ºdoart.6ºdaLeinº11.053,de29dedezembrode

2004.

§4ºOimpostosobrearendanafonteaquesereferem os§§

2ºe3ºseráretidopeloadministradordofundodeinvestimentoerecolhidoem
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cotaúnicaatéoterceirodiaútilsubsequenteaodecêndiodeocorrênciadofato

gerador.

§5ºParafundosdeinvestimentocujascotassejam gravadas

com usufrutoeconômico,oimpostosobrearendanafontedeveráserretidodo

beneficiáriodorendimento,aindaqueestenãosejaotitulardascotasdofundo.

Art. 8º Na hipótese de cisão, incorporação, fusão ou

transformaçãodefundodeinvestimentofechado,serãoconsideradospagos

oucreditadosaoscotistas,apartirde1ºdejaneirode2022,osrendimentos

correspondentesàdiferençapositivaentreovalorpatrimonialdacotanadata

doevento,incluídoovalordosrendimentosapropriadosacadacotista,eo

custodeaquisiçãoajustadopelasamortizaçõesrealizadasouovalordacota

nadatadaúltimaincidênciadoimpostosobrearenda.

Parágrafoúnico.O impostosobrearendadeveráserretido

peloadministradordofundodeinvestimentonadatadoeventoerecolhidoem

cotaúnicaatéoterceirodiaútilsubsequenteaodecêndiodeocorrênciado

evento.

Art.9ºContinuarãoasertributados,naformaestabelecidaem

legislaçãoespecífica,osseguintesfundosdeinvestimentoconstituídossoba

formadecondomíniofechado,deacordocom asnormasestabelecidaspela

ComissãodeValoresMobiliários–CVM:

I– fundosdeinvestimentoimobiliáriodequetrataaLeinº

8.668,de25dejunhode1993;

II–FundosdeInvestimentoem DireitosCreditórios–FIDCe

FundosdeInvestimentoem CotasdeFundosdeInvestimentoem Direitos

Creditórios–FIC-FIDC,tributadosnaamortização,naalienaçãoenoresgatede

cotas;

III – fundos de investimento em ações e fundos de

investimentoem cotasdefundosdeinvestimentoem ações,tributadosno

resgatedecotas;

IV – fundosconstituídosexclusivamentepelosinvestidores

residentesoudomiciliadosnoexterioraqueserefereoart.16daMedida
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Provisórianº2.189-49,de23deagostode2001;

V–fundosdeinvestimentoefundosdeinvestimentoem cotas

que,na data de publicação desta Lei,prevejam expressamente em seu

regulamentootérminoimprorrogávelaté31dedezembrode2022,hipóteseem

queserãotributadosnaamortizaçãodecotasounoresgateparafinsde

encerramento,sem prejuízododispostonoart.4º;

VI– fundosdeinvestimentoem participaçõesefundosde

investimentoem cotasqualificadoscomoentidadedeinvestimento,tributados

naformaprevistanoart.2ºdaLeinº11.312,de27dejunhode2006;

VII–fundosdeinvestimentoem participaçõesnãoqualificados

comoentidadedeinvestimentodeacordocom aregulamentaçãoestabelecida

pelaCVM,tributadosnaformaprevistanosarts.7ºe8ºdestaLei;e

VIII – Fundo de Investimento em Participações em

Infraestrutura–FIP-IEeFundodeInvestimentoem ParticipaçãonaProdução

EconômicaIntensivaem Pesquisa,DesenvolvimentoeInovação– FIP-PD&I,

instituídospelaLeinº11.478,de29demaiode2007.

Art.10.Oregimedetributaçãoprevistonosarts.2ºao4ºdesta

Leinão se aplica aosrendimentosou aosganhoslíquidosauferidosem

aplicaçõesdetitularidadedaspessoasjurídicasreferidasnoincisoIdocaput

doart.77daLeinº8.981,de20dejaneirode1995.

Art.11.Ficasujeitoàtributaçãoaplicávelàspessoasjurídicas

ofundodeinvestimentoem participaçõesnãoqualificadocomoentidadede

investimentodeacordocom asnormasestabelecidaspelaCVM.

§1ºAinstituiçãoadministradoradofundodeinvestimentofica

responsávelpelocumprimentodasobrigaçõestributáriasquerecaiam sobreo

fundo,incluídasasobrigaçõestributáriasacessórias.

§2ºAsregrasdetributaçãoprevistasparapessoasjurídicas

em geralaplicam-se aos rendimentos produzidos pelos ativos financeiros

integrantesdacarteiradofundodequetrataocaputdesteartigo.

Art.12.Osrendimentoseosganhosauferidospelosfundosde

investimento em participações não qualificados como entidades de
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investimento,nostermosdodispostonoart.2ºdaLeinº11.312,de2006,que

nãotenham sidodistribuídosaoscotistasaté2dejaneirode2022,ficam

sujeitosàincidênciadoimpostosobrearendanafonteàalíquotade15%

(quinzeporcento)eserãoconsideradospagosoucreditadosaosseuscotistas

em 2dejaneirode2022.

§1ºParafinsdeapuraçãodosrendimentosedosganhosa

queserefereo caputdesteartigo,deverão serconsideradososcritérios

contábeisprevistosnasnormascontábeiseditadaspelaCVM parafundosde

investimentoem participaçõesquenãosejam qualificadoscomoentidadede

investimento.

§2ºOimpostosobrearendanafonteaqueserefereocaput

desteartigodeveráserretidopeloadministradordofundodeinvestimentona

dataprevistanocaputedeveráserrecolhidoem cotaúnicaaté31demaiode

2022.

§3ºIncumbeaocotistaprover,previamenteaoadministrador

dofundodeinvestimento,osrecursosnecessáriosparaorecolhimentodo

impostosobrearendadevidonostermosdodispostonesteartigo.

§4ºSeocotistanãoproverosrecursosnecessáriosparao

recolhimento,o fundo não poderá realizardistribuições ou repasses de

recursosaoscotistasoureinvestimentosounovosinvestimentosenquanto

nãoocorreraquitaçãointegraldoimpostosobrearendadevido.

§5ºNahipóteseprevistano§4ºdesteartigo,oimpostosobre

arendaaqueserefereocaputdesteartigoseráprovisionadoem 2dejaneiro

de2022,sendoque,seorecolhimentoforefetuadoapósoprazoestabelecido

no§2ºdesteartigo,serãoadicionadososacréscimoslegaisdevidos.

Art.13.A alíquotadoimpostoderendaincidentesobreos

rendimentosdefinidosnostermosdaalínea"a"do§2ºdoart.81daLeinº

8.981,de20dejaneirode1995,produzidosportítulospúblicosadquiridosa

partirde16defevereirode2006,quandopagos,creditados,entreguesou

remetidosabeneficiárioresidenteoudomiciliadonoexterior,excetoem país

quenãotributearendaouqueatributeàalíquotamáximainferiora20%(vinte

porcento),seráde:
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I–4%(quatroporcento)entre1ºdejaneiroe31dedezembro

de2022;e

II–8%(oitoporcento)entre1ºdejaneiroe31dedezembrode

2023.

§1ºOdispostonesteartigo:

I-aplica-seexclusivamenteàsoperaçõesrealizadasdeacordo

com asnormasecondiçõesestabelecidaspeloConselhoMonetárioNacional;

II-aplica-seàscotasdefundosdeinvestimentosexclusivos

parainvestidoresnão-residentesquepossuam nomínimo98%(noventaeoito

porcento)detítulospúblicos;

III-nãoseaplicaatítulosadquiridoscom compromissode

revendaassumidopelocomprador.

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores

mobiliários,referidosnocaputeno§1ºdesteartigo,adquiridosanteriormente

a16defevereirode2006continuam tributadosnaformadalegislaçãovigente.

Art.14.O art.2ºdaLeinº11.312,de27dejunhode2006,

passaavigorarcom asseguintesalterações:

“Art. 2º

..........................................................................................

.............................................................................................

§5ºFicam sujeitosàtributaçãodoimpostosobrearenda

nafonte,àsalíquotasprevistasnosincisosIaIVdocaput

doart.1ºdaLeinº11.033,de21dedezembrode2004,os

rendimentosauferidospelocotistaquandodadistribuição

devalorespelosfundosaqueserefereocaputdeste

artigo,em decorrênciadainobservânciaaodispostono§

3ºdesteartigo.

.............................................................................................

§9ºParafinsdeapuraçãodoimpostosobrearendana

fonte,osrecursosobtidospelosfundosnaalienaçãode

qualquerinvestimentoem companhiasinvestidaseem

outrosativosconsideradosparafinsdeenquadramento,

conforme regulamentação da Comissão de Valores

Mobiliários–CVM,deduzidasasdespesaseosencargos
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do fundo,serão considerados como distribuídos aos

cotistas,casonãotenham sidodistribuídosanteriormente,

noúltimodiaútildomêssubsequenteaorecebimento,

independentemente do tratamento previsto no

regulamentoaserdadoaessesrecursos,observadoo

dispostono§11desteartigo.

§10.Consideram-seaindadistribuídosaoscotistas,para

finsdeapuraçãodoimpostosobrearendanafonte,nos

termosdo disposto no § 9ºdesteartigo,osrecursos

efetivamente recebidos pela amortização de cotas de

fundosdeinvestimento em participaçõesnosquaiso

fundoinveste.

§11.Oimpostosobrearendanafonteincidesobreas

distribuições a partir do momento em que,

cumulativamente, os valores distribuídos ou assim

considerados,nostermosdodispostonos§§9ºe10

deste artigo, superarem o valor total do capital

integralizadonofundo.

§ 12.O dispostonesteartigoaplica-seaosfundosde

investimentoqualificadoscomoentidadedeinvestimento

deacordocom asnormasestabelecidaspelaCVM.(NR)”

CapítuloIV

Disposiçõesfinais

Art.15.Revogam-se:

I–osseguintesdispositivosdaLeinº8.981,de20dejaneiro

de1995:

a)oparágrafoúnicodoart.45;e

b)osincisosIeIIdocaputdoart.68;

II–osartigos9ºe10daLeinº9.249,de26dedezembrode

1995;e

III–oart.1ºeos§§2ºe4ºdoart.2ºdaLeinº11.312,de27

dejunhode2006.

Art.16.EstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.
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JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística), em estudo publicado em novembro de 2019, intitulado

"DesigualdadesSociaisporCorouRaçanoBrasil",entreos10%dapopulação

brasileiracom osmenoresrendimentos,75,2% sãopessoasnegras(pretase

pardas).Aproporçãodeinvertequandoseolhaoestratodos10% com os

maioresrendimentos,osbrancosrepresentavam 70,6%.Apesardeospretose

pardosrepresentarem maisdametadedaforçadetrabalho(55%),elessão

praticamentedoisterços(66%)dosdesocupadosedossubutilizados.Há,

ademais,granderepresentaçãodepretosepardosnomercadoinformalde

trabalho.

Osperversosefeitosdoracismoestruturalnadistribuiçãode

rendanopaíssãominoradospelaspolíticasdetransferênciaderendanão

contributivasfeitaspelopoderpúblico,sobretudopeloProgramaBolsaFamília,

queseutilizadabasedoCadastroÚnicoparaselecionarseusbeneficiários,em

geralpessoasefamíliassituadasnosestratosmaispobresdapopulação.

Nesseregistroadministrativo,queéutilizadopormaisdeumadezenade

programassociais,osnegrossão71,5%detodososinscritos.

Assim,éinegávelqueosnegros,eprincipalmente,asmulheres

negrascompõem ogrupoquemaisébeneficiadopeloBolsaFamília,que

infelizmentefoirevogadonoiníciodenovembropelaMedidaProvisórianº

1.061,de2021,queinstituiunoseulugarocriticadoProgramaAuxílioBrasil,

emboraapolíticapúblicadoBolsasejacomprovadamenteamaiseficienteem

curso no país,por diversos estudos e pesquisas feitos por diversos

especialistase estudiosossobre o assunto.Osdadoslevantadosnesses

trabalhossãomuitoclarosaoevidenciaracentralidadedoimpactopositivo

dosbenefíciossociaisnavidadepretosepardos.

Nessecontexto,opresenteprojetodeleiprocurainstituirum

sistemadeproteçãosocialnãocontributivoquearticulaum componentede

transferênciaderendafocalizadoeoutrouniversal,apartirdaformulação

teóricadomodelohíbridofeitoporLuisHenriquePaiva,LetíciaBartholo,Pedro
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H. G. Ferreira de Souza e Rodrigo Octávio Orair,todos renomados

pesquisadores do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea),na

publicaçãopreliminarintitulada:AReformulaçãodaTransferênciadeRendano

Brasil:SimulaçõeseDesafios28.

O referido modelo combina um componente pago

universalmenteàscriançaseadolescentesdeaté18anos,independentemente

darenda,eum componentefocalizado,pagoaosmaispobresacimadessa

idade.Suaformulaçãoocorreuem um contextodediscussãosobreofuturo

das transferências não contributivas de renda no Brasil,profundamente

alteradaem razãodosefeitossocioeconômicosdapandemiadecovid-19no

Brasiledasrespostasdopoderpúblicopormeiodeprogramassociaiscom o

pagamentodebenefícioemergênciasetemporáriosquefindaram nomêse

outubrodoanode2021.

Ocomponentefocalizadodaproposta,convém advertir,nãose

opõeaoProgramaBolsaFamília–PBF,sendoplenamentecompatívelcom a

estruturaçãodessapolíticapública.

Em linhasgerais,esteprojetopropõeacriaçãodeum benefício

universalparatodasascriançasejovensdopaís,com idadesentrezeroe

dezoitoanosincompletos,comoumaprimeiraetapagradualeprogressivaem

direçãoàrendabásicadecidadaniaprevistanaLeinº10.835,de8dejaneiro

de2004.O valorpropostoparaessebenefícioédeR$100,00(cem reais)

mensais.

Com o mesmo valormensal,o novo benefício básico,de

caráterfocalizado,propostojuntamentecom areinstituiçãodoProgramaBolsa

Família,édestinadoaadultos(com dezoitoanoscompletosoumaisdeidade)

integrantes de famílias com renda percapita mensaligualou inferiora

R$260,00(duzentosesessentareais),sem limitedebenefíciospornúcleo

familiaresem possibilidadedecumulaçãocom obenefíciouniversaldacriança

edoadolescente.

28Disponívelem
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/pubpreliminar/210521_publicacao_preli
minar_a_reformulacao_das_transferencias.pdf.Acessoem 10-11-2021.
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Além dessebenefíciofinanceiro,onovoBolsaFamíliateráum

benefício de rampa de saída,denominado na proposição de Benefício

EmancipaçãoCidadã,destinadoapessoasqueintegram famíliascom renda

percapitamensalsuperioraR$260,00(duzentosesessentareais)einferiora

R$520(quinhentosevintereais).

Importante destacarque a escolha poresse modelo está

plenamente justificada e esclarecida no citado trabalho,sendo digno de

destaquequeháuma“sobrerrepresentaçãodecriançaseadolescentesnos

estratosmaispobres–70%delesestãonametademaispobredapopulação

(Soares,Bartholo e Osorio 2019)”,o que “torna o componente universal

razoavelmentebem focalizado”. Além disso,“O modelohíbridopermite(...)

umacoberturaentre146e155milhõesdepessoas,númerossuperioresaté

mesmo aosdo Auxílio Emergencial,graçasao componenteuniversalpara

crianças”.

Nomodelohíbridocom orçamentoanualdeR$120bilhõeso

pisobásicofocalizadoeobenefícioinfantiluniversalseriam deR$100per

capita.Arampadesaída,dadaaalíquotamarginalde50%,garantiriabenefícios

decrescentesafamíliascom rendapercapitaatéR$459.

ParasatisfazerodispostonaLeideResponsabilidadeFiscal,

são propostastambém medidasparaaumentaraarrecadação tributáriae

compensaraelevaçãodegastosnapresentepolíticapública.Sugerem-se

alteraçõesnalegislaçãotributáriarelativasàdistribuiçãodejurossobrecapital

próprio,àisenção dadistribuição delucrosedividendos,à tributação de

imposto derendasobrefundosdeinvestimento fechadoseàisenção de

impostoderendapararendimentosdetítulosdetidosporestrangeiros.

Essasmedidasnãoapenasgarantem recursos,mastambém

aumentam aprogressividadedosistematributário,poisatingem isençõese

deduçõesdestinadasàspessoasmaisricasquereduzem aefetividadeda

tributaçãodiretanoPaís.Com adestinaçãodemaisrecursospormeiode

transferênciaderendaàpopulaçãomaispobre,compostaprincipalmentede

pessoas negras,que já paga proporcionalmente mais impostos indiretos,

haverámaisjustiçatributáriaereduçãosignificativanaelevadadesigualdade
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derendabrasileira.

A isençãodeimpostoderendanadistribuiçãodelucrosou

dividendos e no instrumento de dedução de juros sobre capitalpróprio

previstos,respectivamente,nos arts.10 e 9ºda Leinº9.249,de 26 de

dezembrode1995,deveacabar,poisaumentam adesigualdadenoPaísenão

incentivam aatividadeeconômica,apenascontribuem paradistribuirlucros

paraosmaisricossem contrapartidaem termosdeinvestimentosnaatividade

produtiva.Em 2020,segundodadosdaReceitaFederal,foram distribuídos

R$384bilhõesem lucrosedividendosnoBrasilsem pagamentodeimpostode

renda,sendo96% dessemontanterecebidopelos20% maisricos.Propomos

queatributaçãodadistribuiçãodejurosedividendossejafeitacom alíquotade

15%.

Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade

brasileiraparaaaprovaçãodesteimportanteProjetodeLei,queinstituio

benefíciouniversaldainfânciaeadolescência,paraconferiraplicabilidadee

efetividadeaobenefíciodequetrataoart.1ºdaLeinº10.835,de8dejaneiro

de2004,ereinstituioProgramaBolsaFamília,revogadopelaMedidaProvisória

nº1.061,de2021,com reformulaçãonaestruturadebenefícios,,bem como

alteraalegislaçãotributária,aLeinº9.249,de26dedezembrode1995eaLei

nº11.312,de27dejunhode2006,paraampliaraproteçãosocialdasfamílias

em situaçãodepobreza,preverrecursosparaessapolíticaemelhorarajustiça

tributáriabrasileira.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
2021-15363
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3.3.2ReconstruçãoantirracistadoEstado

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

ModificaoDecreto-LeiNº200,de25defevereirode

1967paraestabelecerdiretrizes,políticasemecanismos

degovernançadecombateaoracismoinstitucionalna

Administração Pública Federal e promover a sua

conformidade aos artigos 3º,IV,e 5º,caput,da

Constituição Federale ao disposto na Convenção

InteramericanaContraoRacismo.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºModificaoDecreto-LeiNº200,de25defevereirode

1967paraestabelecerdiretrizes,políticasemecanismosdegovernançade

combate ao racismo institucional e promover a conformidade da

AdministraçãoPúblicaFederalaosartigos3º,IV,e5º,caput,daConstituição

FederaleaodispostonaConvençãoInteramericanaContraoRacismo.

Art.2ºODecreto-LeiNº200,de25defevereirode1967,passaavigorarcom

asseguintesmodificações:
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“Art.6ºAsatividadesdaAdministraçãoFederalobedecerão

aosseguintesprincípiosfundamentais:

I–Legalidade;

II–Impessoalidade;

III–Moralidade;

IV–Publicidade;

V–Eficiência;

VI–Igualdade.

§1ºAatuaçãodaadministraçãopúblicaseráorientadaparaa

consecução dos objetivos fundamentais da República

FederativadoBrasileparaorespeito,proteçãoepromoção

dos direitos e garantias fundamentais dispostos na

ConstituiçãoFederalenostratadosinternacionaisdosquaiso

Brasilésignatário.

§ 2ºEventuaisrestriçõesadireitospromovidaspelo poder

administrativoconformadordeverãoobedeceraosdeveresde

adequação,razoabilidade,proporcionalidadeeserjustificados

àluzdosobjetivosfundamentaisdaRepúblicaFederativado

Brasile da proteção igualitária dos direitos e garantias

fundamentais.

§3ºConsidera-seviolênciainstitucionaltodooato,normaou

processo da administração pública que não possa ser

justificado à luz dos princípios e garantias fundamentais

dispostosnaConstituiçãoeque,aomesmotempo,concorra

para a reprodução de desigualdades, estigmas e

marginalizações de grupos sociais historicamente

discriminados.

§3º O princípio da legalidade,sem prejuízo de outras

dimensões, expressa a obrigação de conformidade da
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administraçãoaodispostoem leietambém noconjuntode

princípios,direitos e garantias fundamentais dispostos no

ordenamento jurídico como um todo, sobretudo na

ConstituiçãoenostratadosinternacionaisdosquaisoBrasilé

signatário.

§ 4º O princípio da igualdade,sem prejuízo de outras

dimensões,expressaaobrigaçãodaAdministraçãoPúblicaem

observaroigualrespeitoeconsideraçãoportodososcidadãos,

bem comoabuscadaconcretizaçãodaigualdadeem todasas

dimensões necessárias a uma vida digna,nos espaços

públicos e privados,inclusive pormeio de um combate

permanente a mecanismos materiais e simbólicos de

reproduçãodedesigualdadesemarginalizaçõesepromoção

de estratégias focalizadas em políticas universais,ações

afirmativas e critérios de proteção especiala grupos em

desvantagem.(NR).

Art.6ºA–OPresidentedaRepública,osMinistrosdeEstadoe

osocupantesdoscargosdemaiorhierarquiadasentidadesda

AdministraçãoPúblicaIndireta,noexercíciodesuasfunçõese

noâmbitodassuascompetências,deverãotomarasdevidas

providênciaspara:

I–Incluirem suaspolíticasuniversaisoudestinadasaopúblico

em geralestratégias focalizadas,de modo a combatero

racismo institucionale toda a discriminação de cor,raça,

gênero,orientação sexual,deficiência,religião e quaisquer

outrostiposdediscriminaçãoqueimpeçam oacessooua

fruiçãoigualitáriadessaspolíticas;

II– Adotarpolíticasespecíficasdestinadasaocombateao

racismoeàpromoçãodaigualdade,bem comoocombatea

todosostiposdediscriminação;

III–Removermecanismosdediscriminação,inclusiveindireta,
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e propiciarem seus processos internos instrumentos de

promoçãodoacessoefruiçãoigualitáriadaspolíticas,serviços

e outras atividades finalísticas, atentando para as

necessidades específicas de grupos historicamente

subalternizados;

IV–Combaterdesigualdadeshistoricamenteconstituídasno

recrutamento,promoçãoetratamentodeservidoresedemais

colaboradores,inclusiveterceirizados;

V–Promoverum ambientedetrabalhodigno,respeitosoelivre

detratamentosdiferenciadosnãojustificados,discriminações

diretaseindiretas,preconceitoseassédiosdecunhomoralou

sexual;

§1ºParaosfinsdoestabelecidonocaput,considera-se:

I– Racismoinstitucional:culturasepadrõespresentesnas

organizações que,de modo consciente ou inconsciente,

impedem o tratamento e a prestação de um serviço

profissional,adequado,igualitário e digno às pessoas em

virtudedesuacor,cultura,origem racialouétnica;

II– Estratégias focalizadas:estratégias voltadas para a

compreensãoeatendimentodenecessidadesespecíficasde

grupos em situação de desvantagem,com o propósito de

garantirefetivamenteosobjetivosdaspolíticasuniversaisou

destinadasaopúblicoem geral.

III–Discriminação:qualquerdistinção,exclusão,restriçãoou

preferência,em qualqueráreadavidapúblicaouprivada,cujo

propósitoouefeitosejaanularourestringiroreconhecimento,

gozoouexercício,em condiçõesdeigualdade,deum oumais

direitoshumanoseliberdadesfundamentaisconsagradosna

Constituição Federale nos Tratados dos quais o Brasilé

signatário.
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IV–Discriminaçãoindireta:ocorre,em qualqueresferadavida

públicaouprivada,quandoum dispositivo,práticaoucritério

aparentemente neutro tem a capacidade de acarretaruma

desvantagem particularparapessoaspertencentesaum grupo

específicoouascolocaem desvantagem,amenosqueesse

dispositivo,práticaoucritériotenhaum objetivooujustificativa

razoávelelegítimaàluzdaConstituiçãoFederaledosTratados

dosquaisoBrasilésignatário.

§2ºConstituem instrumentosdepromoçãodeconformidade

em relaçãoaosdeveresrelacionadosnocaput,dentreoutros:

I–Aindicaçãodeautoridade,em nívelhierárquicosuperiore

com capacidadedeinduçãoverticalehorizontaldepolíticas,

comoresponsávelpelaconformaçãodaentidadeaosdeveres

depromoçãodaigualdaderelacionadosnocaput;

II– Estabelecimento deprotocolo interno depromoção da

igualdadeerespeitoàsdiferenças;

III–Revisãoperiódicadaspolíticaspúblicas,serviçosououtras

atividadesfinalísticas desenvolvidas pela entidade e suas

adequaçõesaosdeveresrelacionadosnocaput;

IV – Revisão periódicadeprocessosinternos,pormeio de

pesquisas com usuários de serviços e pessoalinterno,ou

outrosmeiosdisponíveis;

V–Promoçãodeaçõesafirmativasparamelhoraroacessoa

serviços e fruição de direitos a grupos historicamente

discriminados,bem comopromoveraigualdadeeorespeitoàs

diferençasnorecrutamentodepessoaleestabelecimentode

contratoseparcerias.

VI– Formação continuada,teórica eprático-situacional,de

servidores nas temáticas relacionadas à promoção da

igualdade e combate ao racismo institucionale formas

correlatasdediscriminação.
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§3ºAsentidadesdaadministraçãopúblicadiretaeindireta

divulgarãoanualmenterelatóriopormenorizadorelacionadoao

cumprimentodosdeveresestabelecidosnocapute,acada

quatro anos,relatório específico sobre a promoção da

igualdadeem seusâmbitos,contendoobrigatoriamenteanálise,

resultadosepropostasdeaperfeiçoamentode:

I–Políticaspúblicase/ououtrasatividadesfinalísticas;

II–Processosinternos;

III– Açõesafirmativasderecrutamento nacomposição de

pessoal;

IV–Formaçãocontinuadadeservidores.

§4ºOsagentespúblicosquedeixarem decumprirosdeveres,

implementarosinstrumentosepublicarosrelatóriosprevistos

nesteartigoincorrem em atodeimprobidadeadministrativa

previstonoartigo11,IVeVIdaLei8.329,de2dejunhode1992,

incorrendo,sem prejuízo de outras sanções,nas penas

cominadasporesteestatuto.

§5ºAplica-seodispostonesteartigoàsentidadesprestadoras

deserviçospúblicosdelegadospelaAdministração.

§6ºAstransferênciasvoluntáriasdaUniãoaosEstados,ao

DistritoFederaleaosMunicípiosficam condicionadasàadesão

legalaosdevereseinstrumentosprevistosnesteartigo.

...................................................................................................

Art.7ºaçãogovernamentalobedeceráaplanejamentoquevise

concretizar o desenvolvimento econômico e social

sustentáveiseosobjetivosedireitosegarantiasfundamentais

dispostos na Constituição de 1988,com a utilização do

máximoderecursosdisponíveisparaestesfins,pormeiodos

seguintesinstrumentosprincipais:
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I–Estratégianacionaldedesenvolvimentoeconômicoesocial;

II–Planosnacionais,setoriaiseregionais;

III–PlanoPlurianualdaUnião;

IV–Leidediretrizesorçamentárias;

V–Leiorçamentáriaanual.

Art.7º-AEstratégianacionaldedesenvolvimentoeconômicoe

socialdefiniráasdiretrizeseasorientaçõesdelongoprazo

paraaatuaçãodaAdministraçãoPúblicanodesenvolvimento

econômico e socialdo país e será consubstanciada pelos

seguinteselementos:

I-Asdiretrizeseasbasesdodesenvolvimentoeconômicoe

socialeocombateàsdesigualdadessociaiseraciais;

II-Osdesafiosaserem enfrentadospeloPaís;

III-Ocenáriomacroeconômico;

IV-Asorientaçõesdelongoprazo;

V-Asmacrotendênciaseseusimpactosnaspolíticaspúblicas;

VI-Osriscoseaspossíveisorientaçõesparaconstruçãode

suasmedidasmitigadoras.

Parágrafoúnico.Aestratégiadedesenvolvimentoeconômicoe

socialteráaduraçãode10anosepoderáserrevistaacada

quatroanos,porocasiãodoencaminhamentodoprojetodelei

doplanoplurianual.

Art.7º-B Os planos nacionais, setoriais e regionais,

instrumentosdeEstadoparaaconcretizaçãodosobjetivosda

República e direitos e garantias fundamentais previstos na

ConstituiçãoFederalde1988,terãoduraçãomínimade4anos

eserãoelaboradosem consonânciacom aestratégianacional
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de desenvolvimento econômico e social, devendo ser

compostospelosseguintesconteúdosmínimos:

I–Odiagnósticodosetor,queaponteasprincipaiscausasdas

deficiências detectadas e as oportunidades e os desafios

identificados;

II-Osobjetivosestratégicosdosetor,demodocompatível

com outrosplanosgovernamentaiscorrelatos;

III-avigênciadoplano;

IV-Asmetasnecessáriasaoatendimentodosobjetivos,com a

indicaçãodaquelasconsideradasprioritárias;

V-Asestratégiasdeimplementaçãonecessáriasparaalcançar

osobjetivoseasmetas;

VI-A identificaçãoestimadadosrecursosnecessários,dos

responsáveispelaimplementação,dosriscosesuasrespostas,

daspossíveisfontesdefinanciamentoedoembasamentopara

adefiniçãodaestratégiaselecionada;

VII-aanálisedeconsistênciacom outrosplanosnacionais,

setoriaiseregionaiseassuasrelaçõescom osinstrumentos

deplanejamentodoplanoplurianual,com aleidediretrizes

orçamentáriasecom aleiorçamentáriaanual;

VIII - as ações para situações de emergência ou de

contingência;

IX-osmecanismoseosprocedimentosparaomonitoramento

e a avaliação sistemática da eficiência,da eficácia,da

efetividadeedaeconomicidadedasaçõesprogramadas.

X–Produçãoeampladivulgaçãoderelatóriosperiódicosde

monitoramento dasmetasestabelecidas,com duração não

superioradoisanos.

Parágrafoúnico.Osplanosnacionais,setoriaiseregionais,no
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âmbitodeseusobjetos,deverãoconterdiagnósticosemetas

específicasparao combateàsdesigualdadessociaiseao

racismo,bem como outras desigualdades baseadas em

discriminações de gênero,orientação sexual,deficiência,

religião e quaisquer outros fatores de marginalização e

subalternizaçãopresentesnasociedadebrasileira.

Art.8º(...)

......................................................................................................

§4ºNocursodepolíticasqueexijam atuaçãointersetorialou

transversalda Administração Pública Federal,os órgãos

envolvidosdeverãofirmar,adespeitodaexistênciaounãode

espaços de articulação formais, parceria por meio de

mecanismos formais,tais como termos de cooperação ou

protocolos,nosquaisdeverãoficarconsignadosmecanismos

básicos de governança da parceria,os termos para a

formulação, implementação, monitoramento e avaliação

articuladadaspolíticasrelacionadaseaprecisadivisão de

responsabilidadesentreosenvolvidos.(NR)”

Art.4ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

AoratificaraConvençãoInteramericanacontraoRacismo,a

DiscriminaçãoRacialeFormasAnálogasdeIntolerância,oEstadobrasileiro

comprometeu-se a “adotar as políticas especiais e ações afirmativas

necessáriasparaasseguraro gozo ou exercício dosdireitoseliberdades

fundamentaisdaspessoasougrupossujeitosaoracismo,àdiscriminação
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raciale formas correlatas de intolerância,com o propósito de promover

condiçõesequitativasparaaigualdadedeoportunidades,inclusãoeprogresso

paraessaspessoasougrupos”.Apropostaoraapresentadavisajustamente

conferirmaiorconcretudeaestecompromisso.

Paraisso,procuramoscriardiretrizeseprotocolosparaque

toda a Administração Pública esteja envolvida no combate ao racismo e

promoçãodaigualdaderacial,visando,sobretudo,desinsularaspolíticasde

igualdaderacialecobrardaadministraçãoprestaçõesdecontasperiódicasa

esterespeito.

Esseobjetivosefazprementediantedodiagnóstico,reforçado

eassumido pelaComissão deJuristasdeCombateao Racismo,deque,

malgrado a importância histórica das conquistas institucionais dos

movimentosnegrosnasúltimasdécadas,oEstadobrasileironuncatomouo

combateaoracismocomoquestãocentral,abrindo-se,com muitadificuldade,

parapolíticasresiduais,debaixoorçamentoecom umasériededificuldades

deimplementaçãoearticulaçãocom aspolíticaschamadasde“universais”29.

É preciso,como afirmou a Analista de Planejamento e

Orçamento Clara Marinho,pensarem estratégiasfocalizadasem políticas

universais,aaplicaçãodochamado“targeteduniversalism”30e,comoressaltou

o ProfessorMário Theodoro,reforçarosmecanismosdegovernança e a

articulaçãoentrepolíticasuniversaisefocalizadasepromoverocombateao

racismoinstitucionalnaspolíticasditasuniversais.

Inspirou-nos nesse sentido também o gigante Abdias do

Nascimento,que no âmbito de seu PL Nº 1332/198331 já previa o

29THEODORO,Mário.ÀGuidadeconclusão:odifícildebatedaquestãoracialedas
políticaspúblicasdecombateàdesigualdadeeàdiscriminaçãoracialnoBrasil.In:
THEODORO,Mário.AspolíticaspúblicaseadesigualdaderacialnoBrasil120anos
apósaabolição.Brasília:IPEA,2008.

30 Para mais informações a este respeito,cf.https://belonging.berkeley.edu/targeted-
universalism-policy-practice,acessoem 30/9/2021.

31 A íntegra da proposição encontra disponível em
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1167638&filename
=Dossie+-PL+1332/1983,acessoem 30/9/2021.
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estabelecimentodemetasflexíveiseprestaçãodecontasperiódicassobrea

promoçãodaigualdaderacialnoâmbitodaadministraçãopública.Naproposta

quesesegue,seguimosospassosdonossogiganteGriô,adaptandosua

propostaaoslimitesimpostospeloarcabouçojurídicodaConstituiçãode1988.

Maisdoqueissoconsideramosimportanteconferirtambém ao

direitoadministrativoalgunselementoshermenêuticosdecombateàviolência

institucionalcontraapopulaçãonegra,pobreeexploradadopaísedeestímulo

àpromoçãodereparaçõeshistóricasepromoçãodaigualdade.Issoenvolve,

porexemplo,odesdobramentodosprincípiosdaadministraçãopúblicaea

substituiçãodopoderdepolícia,nãoraro,armadeopressãodoestadocontra

osexplorados,porum poderadministrativoconformador,maisadequadoao

regimededireitosprevistonaConstituiçãoFederalde1988.

Porfim,consideramossumamenteimportantequeoEstado

reverta as políticas de austeridade e promova um projeto nacionalde

desenvolvimento,que possa não apenas ofereceros caminhos para a

retomadadodesenvolvimentoeconômico,comotambém modificarainserção

doBrasilnacomunidadeinternacional,gerarempregosdequalidade,combater

àsegregaçãosócio-espacialetodosostiposderacismoambiental.

NoslimitestemporaisemateriaisdaComissãodeJuristas

Contra o Racismo,logramos intervirneste debate apenas indiretamente,

sugerindo,noentanto,algumasferramentasquecoloquem aquestãoracialno

centrodasestratégiasnacionaiseplanosnacionaisdedesenvolvimentona

medida em que sejam retomados. Nesse âmbito, estabelecemos a

necessidade de planos como estes possuírem mecanismos básicos de

governança,queosliberem deser,comonãoraronahistóriadestepaís,

documentosdepromessasvazias,sem consequênciaspráticasparaopovo.

É válido registrar que,apesar de desdobrar e detalhar

compromissos que já a Administração Pública já possui,mas ainda não

executa,em nenhum momentoesteProjetocontrariaodispostonasalíneasdo

§1ºdoArt.61daConstituição,quetratam dainiciativaprivativadoPresidente

daRepública.Issoporqueaquinãosetratadecriaçãodecargoseórgãosou

daprópriaestruturaçãodaAdministraçãoPública.Trata-seaquitãosomente
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de,qualquerquesejaaconformaçãodaAdministraçãoPública,detalhare

efetivarocompromissode“promoverobem detodos,sem preconceitosde

origem,raça,sexo,cor,idadeequaisqueroutrasformasdediscriminação”

(Art.3º,IV,CF)eefetivarodispostonaConvençãoInteramericanacontrao

Racismo,que comporá o bloco de Constitucionalidade ao qualse deve

obediência.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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3.3.3Reformaorçamentáriaparaocombateàsdesigualdadesepromoçãoda

igualdaderacial

ANTEPROJETODELEICOMPLEMENTARNº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

AlteraaLeinº4.320,de17demarçode1964,eaLei

Complementarnº101,de4demaiode2000,para

determinaraclassificaçãodasdespesasdeacordo

com seu impacto na redução das desigualdades

sociais de raça e gênero,para excetuaressas

despesasdemedidasdelimitaçãodeempenhoe

movimentação financeira e para definiraçõesde

avaliaçãoetransparênciaacercadessasdespesas.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeialteraaLeinº4.320,de17demarçode1964,e

a LeiComplementarnº101,de 4 de maio de 2000,para determinara

classificação das despesas de acordo com seu impacto na redução das

desigualdadessociaisderaçaegênero,paraexcetuaressasdespesasde

medidasdelimitaçãodeempenhoemovimentaçãofinanceiraeparadefinir

açõesdeavaliaçãoetransparênciaacercadessasdespesas,com oobjetivode

promoveradiminuiçãodasdesigualdadeseodesenvolvimentoeconômicoe

socialbrasileiro.

Art.2ºALeinº4.320,de17demarçode1964,passaavigorar

acrescidadosarts.15-Ae15-Bcom aseguinteredação:

“Art.15-A Asdespesasserãotambém classificadasde

acordocom suanaturezaprogramáticanascategoriasde

programaseações”
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“Art.15-BNaclassificaçãoprogramáticadequedispõeo

art.15-A desta Leias despesas serão marcadas de

acordo com seu impacto direto na redução das

desigualdadessociaisderaçaegênero.

§1ºAmetodologiadeclassificação,acompanhamentoe

avaliação dos programas e das ações vinculados à

reduçãodasdesigualdadessociaisderaçaegêneroserá

destacadanasleisorçamentárias.

§ 2ºAs despesas que tiverem impactos indiretos na

redução das desigualdades sociais de raça e gênero

poderãoserclassificadasdessaformaparaosfinsdeque

trata este artigo e poderão contarcom metodologia

própriaparaaavaliaçãodequedispõeo§3ºdesteartigo.

§ 3º O agrupamento das despesas marcadas em

conformidadecom esteartigoseráobjetodeavaliação

quadrimestralquantoàexecuçãoeaoimpactosocialdos

programas e ações vinculados à redução das

desigualdadessociaisderaçaegênero.”

Art.3ºALeiComplementarnº101,de4demaiode2000,passaavigorarcom

aseguinteredação:

“Art. 1º

..........................................................................................

§ 1ºA responsabilidadenagestão fiscalpressupõea

açãoplanejadaetransparente,em que,sem prejudicar

políticas públicas essenciais,se previnem riscos e

corrigem desvios capazes de afetaro equilíbrio das

contaspúblicasmedianteocumprimentodemetasde

resultadosentrereceitasedespesaseaobediênciaa

limitesecondiçõesnoquetangearenúnciadereceita,

geraçãodedespesascom pessoal,daseguridadesociale
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outras,dívidasconsolidada e mobiliária,operaçõesde

crédito,inclusiveporantecipaçãodereceita,concessão

degarantiaeinscriçãoem RestosaPagar.

............................................................................................

(NR)”

“Art. 9º

..........................................................................................

.............................................................................................

§ 2ºNão serão objeto delimitação asdespesasque

constituam obrigaçõesconstitucionaiselegaisdoente,

inclusiveaquelasdestinadasaopagamentodoserviçoda

dívida,as relativas à inovação e ao desenvolvimento

científicoetecnológicocusteadasporfundocriadopara

talfinalidade,asvinculadasàreduçãodasdesigualdades

deraçaegêneroeasressalvadaspelaleidediretrizes

orçamentárias.

.............................................................................................

§6ºNasaudiênciaspúblicasdequedispõeo§4ºdeste

artigo,oPoderExecutivodemonstraráeavaliarátambém

demaneiradestacadaocumprimentodasmetasfiscais

relativasàreduçãodasdesigualdadesderaçaegênero.

(NR)”

“Art. 48.

............................................................................................

.............................................................................................

§ 1º

.............................................................................................

II–liberaçãoaoplenoconhecimentoeacompanhamento

da sociedade, em tempo real, de informações

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e
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financeira,em meios eletrônicos de acesso público,

inclusivecom respeitoàclassificaçãodasaçõesrelativas

àreduçãodasdesigualdadesderaçaegênero;e

............................................................................................

(NR)”

Art.4ºEstaleicomplementarentraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

O orçamento público materializa diversos aspectos das

políticaspúblicaselaboradaseexecutadasnoPaís,bem comorepresenta

instrumento de alocação de recursos no qualsão reveladas diferentes

prioridadessociais.Precisaserexplicitadonosorçamentospúblicosopapeldo

Estadovinculadoàreduçãodasdesigualdadesqueexistentesnasociedade

brasileira.

Éimprescindívelavançarnadiminuiçãodasiniquidadessociais,

que constituimandamento constitucionalfrequentemente esquecido.Em

especial,destacam-seasdesigualdadesrelativasacorouraçaeaquelas

relativasagênero,em queasmulheresnegras,porexemplo,ganham destaque

negativoporestarem concentradasnabasedapirâmidesocialbrasileiraem

termosderenda,riquezaeoutrosaspectos.Essasdesigualdadesprejudicam o

crescimentoeodesenvolvimentoeconômicoesocial.

Nesse contexto, cabe fixar na legislação orçamentária

brasileiranormasquegarantam adiscriminaçãodasdespesascom redução

das desigualdades de raça e gênero,além de preveracompanhamento,

avaliação específicose destacadospara essesgastosfundamentaispara

corrigiressasdisparidadesem nossoPaís.Adicionalmente,éimportante,entre

outrasmedidas,impedirocontingenciamentodessasdespesasnaexecução

orçamentária.
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Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade

brasileiraparaaprovaresteimportanteProjetodeLeiComplementar,quealtera

aLeinº4.320,de17demarçode1964,eaLeiComplementarnº101,de4de

maiode2000,paradeterminaraclassificaçãodasdespesasdeacordocom

seuimpactonareduçãodasdesigualdadessociaisderaçaegênero,para

excetuar essas despesas de medidas de limitação de empenho e

movimentaçãofinanceiraeparadefiniraçõesdeavaliaçãoetransparência

acercadessasdespesas.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

2021-15517
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3.3.5InstituiçãodoFundoNacionaldeEnfrentamentoaoRacismo

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Institui o Fundo Nacional de
EnfrentamentoaoRacismo–FNER,dispõe
sobrefinalidadeefinanciamentodoFundoe
recursos destinados a políticas para
remanescentes de comunidades
quilombolasealteraaLeinº12.288,de20
dejulhode2010– EstatutodaIgualdade
Racial,eaLeinº13.756,de12dedezembro
de2018.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeiinstituioFundoNacionaldeEnfrentamentoao

Racismo–FNER,dispõesobrefinalidadeefinanciamentodoFundoerecursos

destinadosapolíticaspararemanescentesdecomunidadesquilombolase

alteraaLeinº12.288,de20dejulhode2010–EstatutodaIgualdadeRacial,e

aLeinº13.756,de12dedezembrode2018,com oobjetivodegarantirfonte

permanenteeestabilidadederecursosparaoenfrentamentoaoracismono

País.

Art.2ºALeinº12.288,de20dejulhode2010–Estatutoda

IgualdadeRacial,passaavigorarcom aseguinteredação:

“Art. 57-A Fica instituído o Fundo Nacional de

EnfrentamentoaoRacismo–FNER,denaturezacontábile

financeira,com a finalidade de constituir fonte de

recursos para as ações previstas nesta Leie para

programas de enfrentamento ao racismo previstos na

legislação.
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§ 1º São recursos destinados ao FNER aqueles

provenientesdoart.15,II,i,doart.16,II,j,edoart.17,II,l,

doart.18,II,j,doart.20,VIII,edoart.30,§1º-A,V,daLei

nº13.756,de12dedezembrode2018.

§2º Osrecursosdequedispõeoart.57destaLeiserão

preferencialmenterepassadosaoFNER.

§3ºSeráreservadoapolíticaspararemanescentesde

comunidades quilombolas mínimo de recursos para

atenderàatividadedereconhecimentodeterrasdeque

dispõeoart.68doAtodasDisposiçõesConstitucionais

Transitóriaseaoapoioaodesenvolvimentoeconômicoe

socialdessascomunidades.

§ 4º Ato do PoderExecutivo definirá normas sobre a

gestãodosrecursosedosprojetosnoâmbitodoFNER,

assim comoaorganizaçãoeofuncionamentodoFundoe

asmetasdedesembolsoedefinanciamentodepolíticas

públicas.

§ 5º O Poder Executivo enviará relatório trimestral

pormenorizadoaoCongressoNacionalcom informações

sobre desembolso,gestão e atendimento de políticas

públicasporpartedoFNER.”

Art.3ºALeinº13.756,de12dedezembrode2018,passaa

vigorarcom aseguinteredação:

“Art. 15.

........................................................................................

.............................................................................................

II–.............................................................................................

.............................................................................................

g)15,39%(quinzeinteirosetrintaenovecentésimospor

cento)paraacoberturadedespesasdecusteio ede

manutençãodoagenteoperadordaloteriafederal;

h)57%(cinquentaeseteporcentro)paraopagamentode

prêmioseorecolhimentodoimpostoderendaincidente

sobreapremiação;e

i)5% (cinco porcento)para o Fundo Nacionalde

EnfrentamentoaoRacismo–FNER.(NR)”

“Art. 16.

.............................................................................................
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.............................................................................................

II–.............................................................................................

.............................................................................................

h)17,13% (dezessete inteiros e treze centésimos por

cento)para a cobertura de despesas de custeio e

manutenção do agente operador da loteria de

prognósticosnuméricos;

i)40,79%(quarentainteirosesetentaenovecentésimos

porcento)paraopagamentodeprêmioseorecolhimento

doimpostoderendaincidentesobreapremiação;e

j)5% (cinco porcento)para o Fundo Nacionalde

EnfrentamentoaoRacismo–FNER.

.............................................................................................

§3ºSerárealizadaanualmente,nodia20denovembro,a

Mega-SenadaConsciênciaNegra,cujaarrecadaçãoserá

revertida integralmente ao Fundo Nacional de

EnfrentamentoaoRacismo–FNERdequetrataoart.57-A

daLeinº12.288,de20dejulhode2010–Estatutoda

IgualdadeRacial.

§4ºAMega-SenadaConsciênciaNegradequedispõeo

§3ºdesteartigoseráamplamentedivulgadapeloPoder

Executivoeconstituiráelementodascomemoraçõesdo

DiadaConsciênciaNegra.(NR)”

“Art. 17.

........................................................................................

.............................................................................................

II–.............................................................................................

.............................................................................................

j)18% (dezoitoporcento)paraacoberturadedespesas

decusteioemanutençãodoagenteoperadordaloteriade

prognósticoespecífico;

k)47% (cinquenta porcento)para o pagamento de

prêmioseorecolhimentodoimpostoderendaincidente

sobreapremiação;e

l)5% (cinco porcento)para o Fundo Nacionalde

EnfrentamentoaoRacismo–FNER.(NR)”

“Art. 18.
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........................................................................................

.............................................................................................

II–.............................................................................................

.............................................................................................

h)17,13% (dezessete inteiros e treze centésimos por

cento)para a cobertura de despesas de custeio e

manutenção do agente operador da loteria de

prognósticosesportivos;

i)52%(cinquentaedoisporcento)paraopagamentode

prêmioseorecolhimentodoimpostoderendaincidente

sobreapremiação;e

j)5% (cinco porcento)para o Fundo Nacionalde

EnfrentamentoaoRacismo–FNER.(NR)”

“Art. 20.

.............................................................................................

.............................................................................................

VI–16,3%(dezesseisinteirosetrêsdécimosporcento)

paraasdespesasdecusteioemanutençãodoagente

operadordaLotex;

VII–62%(sessentaedoisporcento)paraopagamento

de prêmios e o recolhimento do imposto de renda

incidentesobreapremiação;e

VIII– 5% (cincoporcento)paraoFundoNacionalde

EnfrentamentoaoRacismo–FNER.(NR)”

“Art. 30.

........................................................................................

.............................................................................................

§ 1º-A

...........................................................................................

.............................................................................................

IV–90%(noventaporcento),nomáximo,àcoberturade

despesasdecusteioemanutençãodoagenteoperador

daloteriadeapostasdequotafixa;e

V – 5% (cinco porcento)para o Fundo Nacionalde

EnfrentamentoaoRacismo–FNER.(NR)”

Art.4ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.
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JUSTIFICAÇÃO

As políticas públicas devem estar vinculadas a fontes

adequadasdefinanciamento,paraquepossam serexecutadaseterosefeitos

pretendidos.Foidestacadoporespecialistas,nasaudiênciasrealizadaspela

Comissão de Juristas no Combate ao Racismo,que as políticas de

enfrentamento ao racismo carecem defontesderecursospermanentese

estáveis.

Paraqueaaçãogovernamentalpossacompensarasbrutais

iniquidadesexistentesentrebrancosenegrosnoBrasil,sugerimosacriaçãodo

FundoNacionaldeEnfrentamentoaoRacismo–FNER,denaturezacontábile

financeira,com afinalidadedeconstituirfontederecursosparaasações

previstasnaLeinº12.288,de20dejulhode2010–EstatutodaIgualdade

Racial,eparaoutrosprogramasdeenfrentamentoaoracismoprevistosna

legislação.

Prevemosqueseráreservadoapolíticaspararemanescentes

decomunidadesquilombolasmínimoderecursosparaatenderàatividadede

reconhecimentodeterrasdequedispõeoart.68doAtodasDisposições

ConstitucionaisTransitóriaseaoapoioaodesenvolvimentoeconômicoesocial

dessascomunidades.

Sem prejuízo daatribuição deoutrasreceitas,fixamosque

comporão os recursos FNER determinados percentuais da arrecadação

provenientesdosdiferentestiposdeloterias.Adicionalmente,determinamos

queserárealizadaanualmente,nodia20denovembro,com ampladivulgação,

a Mega-Sena da Consciência Negra, cuja arrecadação será revertida

integralmenteaoFNER.

Ainda estipulamos que o PoderExecutivo enviará relatório

trimestralpormenorizado ao Congresso Nacionalcom informações sobre

desembolso,gestãoeatendimentodepolíticaspúblicasporpartedoFNER,

paraqueoParlamentoacompanhedepertoeavalieessainiciativaessencial

paraapoiaralutacontraoracismo.

Solicitamoso apoio de toda a sociedade brasileira para a
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aprovaçãodesteimportanteProjetodeLei,queinstituioFundoNacionalde

EnfrentamentoaoRacismo–FNER,dispõesobrefinalidadeefinanciamentodo

FundoealteraaLeinº12.288,de20dejulhode2010–EstatutodaIgualdade

Racial,eaLeinº13.756,de12dedezembrode2018.Agradecemos,aindaao

ProfessorMarioTheodoro,quenosinspiroucom suaapresentação,duranteos

trabalhosdaComissãodeJuristasdeCombateaoRacismo,naredaçãodeste

projeto.

Porfim,ressaltamosqueessainiciativadeveserpensadade

modocomplementaraosfundosconstitucionaishistoricamentepropostospor

parlamentaresnegrosenegraseseusaliadosnoCongressoNacionaledaínão

excluirmosoutrasfontesdereceita.Trata-seaquidomínimoparacomeçarmos

afalarseriamentedofinanciamentodareparaçãohistóricaaopovonegro.

Dentre as iniciativas já em tramitação que precisam serlevadas adiante,

destacamos:

-PEC126/2015,deautoriadosDeputadosReginaldoLopese

RosângelaGomes;

-PEC115/2015,deautoriadoDeputadoVicentinho;

-PEC33/2016(SenadoFederal),deautoriadoSenadorPaulo

Paim.

Nossaluta,portanto,tem históriae,aqui,oferecemosapenas

maisum capítulodessaconstrução.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

2021-17221
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3.3.6Políticadecréditoparaoempreendedorismonegroequilombola

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

EstaLeiinstituioProgramadeCrédito
ao Empreendedorismo Negro – PCEN e
dispõesobremedidasdefomentoaocrédito
paraempreendedoresnegrosequilombolas,
bem comoalteraaLeinº5.662,de21de
junhode1971,aLeinº8.029,de12deabril
de1990,aLeinº13.483,de21desetembro
de2017,aLeinº13.636,de20demarçode
2018,eaLeinº13.999,de18demaiode
2020.

OCongressoNacionaldecreta:

CAPÍTULOI

DisposiçõesPreliminares

Art. 1º Esta Lei institui o Programa de Crédito ao

EmpreendedorismoNegro– PCEN edispõesobremedidasdefomentoao

créditoparaempreendedoresnegrosequilombolas,bem comoalteraaLeinº

5.662,de21dejunhode1971,aLeinº8.029,de12deabrilde1990,aLeinº

13.483,de21desetembrode2017,aLeinº13.636,de20demarçode2018,e

aLeinº13.999,de18demaiode2020,com oobjetivodefomentaresse

empreendedorismo,ainovaçãoeodesenvolvimentoprodutivo,econômicoe

socialbrasileiro.

Art. 2º São consideradas pessoas negras aquelas que

correspondam àdefiniçãopresentenoart.1º,IV,daLeinº12.288,de20de

julhode2010–EstatutodaIgualdadeRacial.
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CAPÍTULOII

DoProgramadeCréditoaoEmpreendedorismoNegro–PCEN

Art. 3º Fica instituído o Programa de Crédito ao

Empreendedorismo Negro – PCEN no âmbito das instituições financeiras

oficiaisfederais,com oobjetivodeassegurar,naspolíticasdeconcessãode

créditodessasinstituições,prioridadeecondiçõesfacilitadas,inclusivetaxas

dejurosreduzidas,paraofinanciamentodemicroempreendoresindividuais

negros,dequilombolasedeempresascontroladasedirigidasporpessoas

negras.

Art.4ºAtodoPoderExecutivosobreoPCENdefinirá,paracada

instituiçãofinanceiraparticipantedoPrograma,respeitadaacompetênciaea

especialidadedecadainstituição:

I–oplanejamentoeasmetascorrespondentesparaqueseja

alcançadaigualdadenacoberturadefinanciamentossegundoadistribuição

porraçaoucor,consideradoocritériopopulacionalapuradopelaFundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),com previsão de

percentuaisequânimesparaempreendimentosdemulheresnegras;

II–aslinhasdefinanciamentocom taxasreduzidasdejurosna

comparaçãocom aquelasdisponibilizadaspelainstituiçãoparticipante,sendo

facultadooestabelecimentodenovaslinhasquedisponham decondições

favorecidasnacomparaçãocom linhasexistentes;

III– os aspectos das concessões de crédito que serão

facilitadosnaslinhasdefinanciamentodequedispõeoincisoIIdocaputdeste

artigo,inclusive com respeito a garantias,carência e prazos totais para

pagamentos;

IV–osprojetosdecapacitaçãoeauxílioaempreendimentos

realizadosporpessoasnegras,voltadosaoincentivoanegócioscom relevante

impacto socialeainvestimentosprodutivos,especialmentecom baseem

práticasinovadorasesustentáveisenousodenovastecnologias;e
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V – outros estímulos e instrumentos de crédito ao

empreendedorismonegro.

Art.5ºNaexecuçãodoPCENserãoestabelecidos:

I – mecanismos de busca ativa de potenciais

empreendimentos de pessoas negras para fomentar novos negócios,

especialmente de mulheres negras, de pessoas em condições de

vulnerabilidadesocialedecomunidadesquilombolas;e

II– ampladivulgaçãoporpartedasinstituiçõesfinanceiras

participantesedosmeiosdecomunicaçãooficiaisdoPoderExecutivo.

Art.6ºConstituem instrumentosdoPCEN:

I–aslinhasdefinanciamentoem condiçõesfacilitadaseos

projetosdecapacitaçãoeauxíliodefinidosdeacordocom odispostonocaput

desteartigo;

II–areduçãodejurosdefinidadeacordocom odispostono

art.4º-AdaLeinº13.483,de21desetembrode2017;

III–ospercentuaismínimosdedestinaçãoderecursosdeque

dispõem oart.5º-AdaLeinº5.662,de21dejunhode1971,oart.11daLeinº

8.029,de12deabrilde1990,oart.4ºdaLeinº13.636,de20demarçode2018,

oart.2º-AdaLeinº13.999,de18demaiode2020;e

IV–outrasmedidasdefinidasnalegislaçãoenaspolíticasde

créditodasinstituiçõesfinanceirasoficiaisfederais.

CAPÍTULOIII

DasAlteraçõesnaLegislaçãodeCréditoparaoFomentodo

EmpreendedorismoNegro

Art.7ºALeinº5.662,de21dejunhode1971,passaavigorar

acrescidadoseguinteart.5º-A:

“Art. 5º-A Para a consecução do objetivo de
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desenvolvimentodaeconomianacionalfixadonoart.5º

desta Lei, o Banco Nacional do Desenvolvimento

Econômico Social– BNDES destinará mínimo de30%

(trinta por cento) de desembolsos em condições

favorecidas,incluindo a definição de taxas de juros

reduzidas,a microempreendedores individuais negros,

quilombolas e a empresas nacionais controladas e

dirigidasporpessoasnegras.”

Art.8ºOart.11daLeinº8.029,de12deabrilde1990,passaa

vigoraracrescidodosseguintes§§ 4ºe5º:

“Art. 11.

........................................................................................

....................................................................................................

..

§ 4ºSerãoalocados,segundoadistribuiçãoporraçaecor

pelocritériopopulacionalapuradopelaFundaçãoInstituto

BrasileirodeGeografiaeEstatística(IBGE),percentuais

mínimosparaosrecursosdoFundodeAvalàsMicroe

PequenasEmpresas– FampedoSebraedestinadosa

microempreendedoresindividuaisnegros,quilombolasea

microempresaseempresasdepequenoportecontroladas

edirigidasporpessoasnegras.

§ 5ºRelatóriopormenorizadosobreacoberturaprevista

no § 4º deste artigo será enviado anualmente ao

CongressoNacional.”

Art.9ºALeinº13.483,de21desetembrode2017,passaa

vigoraracrescidadoseguinteart.4º-A:

“Art.4º-AATLPesuataxadejurosprefixadaterãoseus

valores reduzidos quando forem aplicadas a

financiamentosamicroempreendoresindividuaisnegros,

quilombolaseamicroempresaseempresasdepequeno

portecontroladasedirigidasporpessoasnegras,sendo

permitidos valores distintos para diferentes prazos,

modalidadeseatividadeseconômicas,deacordo com

metodologiafixadapeloPoderExecutivo.”

Art.10.O art.4ºdaLeinº13.636,de20demarçode2018,

passaavigoraracrescidodoseguinte§2º,renumerando-separa§1ºoatual

parágrafoúnico:
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“Art. 4º

..........................................................................................

§ 1º

...............................................................................................

§2ºOsdesembolsosnoâmbitodoPNMPO destinarão

mínimo de 50% (cinquenta porcento)para pessoas

negras,quilombolas,microempreendedores individuais

negroseempresascontroladasedirigidasporpessoas

negras.(NR)”

Art.11.ALeinº13.999,de18demaiode2020,passaavigorar

acrescidadoseguinteart.2º-A:

“Art.2º-ANomínimo50%(vinteporcento)dosrecursos

noâmbitodoPronampeserãoaplicadosafinanciamentos

às microempresas e empresas de pequeno porte

controladasedirigidasporpessoasnegras,sendometade

desses recursos destinada a empresas controladas e

dirigidaspormulheresnegras.”

CAPÍTULOIV

DisposiçõesFinais

Art. 12. O Poder Executivo enviará trimestralmente ao

Congresso Nacional relatório pormenorizado relativo ao PCEN com

informaçõessobre:

I–valores,númerodeoperações,prazos,garantiasetaxasde

jurosaplicadas,incluindodadossobremédiasemedianas,nasconcessõese

saldosdecréditoparapessoasfísicas,quilombolas,microempreendedores

individuaisoupessoasjurídicas,porraçaoucor,porgêneroeporraçaoucore

genêrodapessoafísica,doquilombola,domicroempreendedorindividualou

doscontroladoresedirigentesdepessoasjurídicas,bem comoporportede

empresa,setoreconômicoeregião;

II – número de pessoas negras, quilombolas,

microempreendedoresindividuaisepessoasjurídicasatendidosnoâmbitodo

PCEN,assim comoreceitageradaepostosdetrabalhovinculadosacadatipo
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deempreendimento,porgênero,portedeempresa,setoreconômicoeregião;

III–valores,númerodeoperações,prazos,garantiasetaxasde

jurosaplicadas,incluindodadossobremédiasemedianas,nasconcessõese

saldosdecréditoparapessoasfísicas,quilombolas,microempreendedores

individuaisepessoasjurídicasatendidosnoâmbitodoPCEN,porgênero,porte

deempresa,setoreconômicoeregião;e

IV–outrasinformaçõesrelevantesparaoestudodoacessode

empreendedoresnegrosaomercadodecrédito.

Parágrafoúnico.O primeirorelatóriodequedispõeocaput

desteartigoseráenviadoem até120(centoevinte)diascontadosdadatade

publicaçãodestaLei.

Art.13.OAtodequedispõeoart.4ºdestaLeiserápublicado

em até90(noventa)diascontadosdadatadepublicaçãodestaLei.

Art.14.Estaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Sãofrequentesporpartedeempreendedoresnegrososrelatos

dedificuldadesediscriminação com respeito à obtenção decrédito para

financiarnegócios,atividadesprodutivaseinvestimentos,especialmenteno

casodeempreendimentoslideradospormulheresnegras.Osentravesanovos

negócioscom importanteimpactosocialecapacidadedegeraçãodevalore

inovaçãoconstituem empecilhoaodesenvolvimentoeconômicoesocialem

nossoPaís.

Para compensaras dificuldades encontradas porparcela

significativa da população são necessárias políticas públicas específicas.

Dessaforma,sugerimosoProgramadeCréditoaoEmpreendedorismoNegro

(PCEN),noâmbitodasinstituiçõesfinanceirasoficiaisfederais.Acreditamos

queessesbraçosdoPoderPúblicopodem cumpriropapeldeofertarcrédito

em condiçõesfavorecidasdeacordocom planejamentoemetasvoltadosà

igualdadenacoberturadefinanciamentossegundoadistribuiçãoporraçaou
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cor,consideradoocritériopopulacional,com atençãoaosempreendimentosde

mulheresnegras.

Apresentamosnessecontextodiversasmedidasparafomentar

o crédito a empreendedores negros e quilombolas,pormeio também de

alteraçõesem leisespecíficasparapreverpercentuaismínimosdealocaçãode

recursos.É assim modificada a legislação relativa ao Banco Nacionalde

DesenvolvimentoEconômicoeSocial(BNDES),aoFundodeAvalàsMicroe

Pequenas Empresas (Fampe)do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e

PequenasEmpresas(Sebrae),aoProgramaNacionaldeMicrocréditoProdutivo

Orientado (PNMPO),ao ProgramaNacionaldeApoio àsMicroempresase

EmpresasdePequenoPorte(Pronampe)eàTaxadeJurosdeLongoPrazo

(TLP)e sua taxa de juros prefixada,importantes para financiamentos do

BNDESedefundosconstitucionais.

Para garantirtransparência e acompanhamento adequados,

também estabelecemos a necessidade de produção e envio de diversas

informações estatísticas do crédito para pessoas físicas,quilombolas,

microempreendedoresindividuaisepessoasjurídicas,porraça/cor,gênero,

portedeempresa,setoreconômicoeregião,paraavaliarapolíticapúblicaaqui

definidaeparapermitirestudomaisaprofundadodoacessoaocréditono

Brasil.Esseconjuntodenormasdevecontribuirparareduzirdesigualdades

econômicasesociaisem um mercado importantequemostrafalhasque

necessitam decorreçãoporpartedaaçãodoEstado.

Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade

brasileiraparaaaprovaçãodesteimportanteProjetodeLei,queinstituio

ProgramadeCréditoaoEmpreendedorismoNegro– PCEN edispõesobre

medidasdefomentoaocréditoparaempreendedoresnegrosequilombolas,

bem comoalteraaLeinº5.662,de21dejunhode1971,aLeinº8.029,de12

deabrilde1990,aLeinº13.483,de21desetembrode2017,aLeinº13.636,

de20demarçode2018,eaLeinº13.999,de18demaiode2020.

SaladasSessões,em de de2021.
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COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

2021-17222
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3.3.7 Vinculação de recursos mínimos para políticas voltadas para

comunidadesremanescentesdequilombos

PROPOSTADEEMENDAÀCONSTITUIÇÃONº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Alteraoart.68doAtodasDisposições
Constitucionais Transitórias para fixar
aplicação mínima de recursos a políticas
voltadas aos remanescentes das
comunidadesdosquilombos.

AsMesasdaCâmaradosDeputadosedoSenadoFederal,nos

termosdoart.60daConstituiçãoFederal,promulgam aseguinteEmendaao

textoconstitucional:

Art.1ºO art.68 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitóriaspassaavigoraracrescidodosseguintes§§1ºe2º:

“Art. 68.

........................................................................................

§ 1º A União aplicará em políticas voltadas aos

remanescentes das comunidades dos quilombos,

especialmentenoprocessodereconhecimentodeque

dispõeocaputdesteartigo,anualmente,durante20(vinte)

exercícios fiscais, valor mínimo de 0,002% (dois

milésimosporcento)doProdutoInternoBrutobrasileiro

anualapreçoscorrentesapuradodoisanosantesdecada

exercíciofiscal.

§2ºAaplicaçãoderecursosàspolíticasdequetratao§

1ºdesteartigoexcetua-sedoslimitesdispostosnoart.

107doAtodasDisposiçõesConstitucionaisTransitórias.”

Art.2ºEstaEmendaConstitucionalentraem vigornadatade

suapublicação.
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JUSTIFICAÇÃO

AdívidahistóricadoBrasilcom ascomunidadesquilombolas

jamais será saldada sem a consignação de recursos adequados para o

processodereconhecimentoedecertificaçãodesuasterraseparaoapoioa

essapopulação.Asrubricasorçamentáriasparareconhecimentoecertificação,

porexemplo,têm sidofortementereduzidasnosúltimosanos,chegando-seao

limitededesde2019apenassesustentarcom restosapagar.

Dessa forma,propomos alterar o art. 68 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias para fixaraplicação mínima de

0,002% doProdutoInternoBrutoapreçoscorrentesapolíticasvoltadasaos

remanescentes das comunidades dos quilombos. Esse percentual

correspondeuaR$148milhõesem 2020.

Adicionalmente,definimos que esses recursos não devem

estarsujeitosaolimiteequivocadoquefoicriadopelaEmendaConstitucional

nº95,de2016,paraqueaevoluçãodosgastoscom aspolíticasvoltadasaos

quilombolasnãosejarestringidapelaatualregrafiscal.

Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade

brasileira para a aprovação desta importante Proposta de Emenda

Constitucional,quealteraoart.68doAtodasDisposiçõesConstitucionais

Transitóriasparafixaraplicaçãomínimaderecursosapolíticasvoltadasaos

remanescentesdascomunidadesdosquilombos.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

2021-18787



97

3.3.8Defesaefomentodaproduçãoquilombolabrasileira

PROPOSTADEEMENDAÀCONSTITUIÇÃONº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Alteraoart.68doAtodasDisposições
Constitucionais Transitórias para fixar
aplicação mínima de recursos a políticas
voltadas aos remanescentes das
comunidadesdosquilombos.

AsMesasdaCâmaradosDeputadosedoSenadoFederal,nos

termosdoart.60daConstituiçãoFederal,promulgam aseguinteEmendaao

textoconstitucional:

Art.1ºO art.68 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitóriaspassaavigoraracrescidodosseguintes§§1ºe2º:

“Art. 68.

........................................................................................

§ 1º A União aplicará em políticas voltadas aos

remanescentes das comunidades dos quilombos,

especialmentenoprocessodereconhecimentodeque

dispõeocaputdesteartigo,anualmente,durante20(vinte)

exercícios fiscais, valor mínimo de 0,002% (dois

milésimosporcento)doProdutoInternoBrutobrasileiro

anualapreçoscorrentesapuradodoisanosantesdecada

exercíciofiscal.

§2ºAaplicaçãoderecursosàspolíticasdequetratao§

1ºdesteartigoexcetua-sedoslimitesdispostosnoart.

107doAtodasDisposiçõesConstitucionaisTransitórias.”

Art.2ºEstaEmendaConstitucionalentraem vigornadatade

suapublicação.

JUSTIFICAÇÃO
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AdívidahistóricadoBrasilcom ascomunidadesquilombolas

jamais será saldada sem a consignação de recursos adequados para o

processodereconhecimentoedecertificaçãodesuasterraseparaoapoioa

essapopulação.Asrubricasorçamentáriasparareconhecimentoecertificação,

porexemplo,têm sidofortementereduzidasnosúltimosanos,chegando-seao

limitededesde2019apenassesustentarcom restosapagar.

Dessa forma,propomos alterar o art. 68 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias para fixaraplicação mínima de

0,002% doProdutoInternoBrutoapreçoscorrentesapolíticasvoltadasaos

remanescentes das comunidades dos quilombos. Esse percentual

correspondeuaR$148milhõesem 2020.

Adicionalmente,definimos que esses recursos não devem

estarsujeitosaolimiteequivocadoquefoicriadopelaEmendaConstitucional

nº95,de2016,paraqueaevoluçãodosgastoscom aspolíticasvoltadasaos

quilombolasnãosejarestringidapelaatualregrafiscal.

Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade

brasileira para a aprovação desta importante Proposta de Emenda

Constitucional,quealteraoart.68doAtodasDisposiçõesConstitucionais

Transitóriasparafixaraplicaçãomínimaderecursosapolíticasvoltadasaos

remanescentesdascomunidadesdosquilombos.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

2021-18787
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3.3.9Instituiçãodepolíticanacionaldevalorizaçãodosaláriomínimo

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Dispõesobreapolíticadevalorização
dosaláriomínimonacional.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeidispõesobreapolíticadevalorizaçãodosalário

mínimonacional.

Art.2ºOreajusteanualdosaláriomínimoserácompostopela

somadasseguintesparcelas:

I– a taxa de variação do Índice Nacionalde Preços ao

Consumidor–INPC,calculadoedivulgadopelaFundaçãoInstitutoBrasileirode

GeografiaeEstatística–IBGE,acumuladanos12(doze)mesesanterioresao

mêsdoreajuste,atítulodepreservaçãodopoderdecompra;e

II–ataxadecrescimentorealdoProdutoInternoBruto–PIB

acumuladaem 4(quatro)trimestresapuradapeloIBGEatéoterceirotrimestre

doanoanterioraoreajuste,atítulodeaumentoreal.

§1ºNahipótesedenãodivulgaçãodoINPCreferenteaum ou

mais meses compreendidos no período do cálculo até o último dia útil

imediatamenteanterioràvigênciadoreajuste,oPoderExecutivoestimaráos

índicesdosmesesnãodisponíveis.

§2ºVerificadaahipótesedequetratao§1ºdesteartigo,os

índicesestimadospermanecerãoválidosparaosfinsdestaLei,sem qualquer

revisão,sendooseventuaisresíduoscompensadosnoreajustesubsequente,

sem retroatividade.

§3ºNahipótesedenãodivulgaçãodosdadosdoPIBreferente
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aum oumaismesestrimestresnoperíododocálculoatéoúltimodiaútil

imediatamenteanterioràvigênciadoreajuste,oPoderExecutivoestimaráos

índicesdostrimestresnãodisponíveis.

§4ºVerificadaahipótesedequetratao§3ºdesteartigo,os

índicesestimadospermanecerãoválidosparaosfinsdestaLei,sem qualquer

revisão,sendooseventuaisresíduoscompensadosnoreajustesubsequente,

sem retroatividade.

§ 5ºCaso ocorra revisão dosdadosdo PIB que implique

majoraçãodataxadecrescimentorealnosperíodosbasescompreendidos

pelosreajustes,osíndicesestimadospermanecerãoválidosparaosfinsdesta

Lei,sem qualquerrevisão,sendo os eventuais resíduos compensados no

reajustesubsequente,sem retroatividade.

Art.3ºOreajusteanualseráestabelecidopeloPoderExecutivo,

pormeiodedecreto,nostermosdoart.2ºdestaLei.

Parágrafoúnico.OdecretodoPoderExecutivodequedispõeo

caputdivulgaráacadaano osvaloresmensal,diário ehorário do salário

mínimodecorrentesdodispostonesteartigo,correspondendoovalordiárioa

1/30(um trintaavos)eovalorhorárioa1/220(um duzentosevinteavos)do

valormensal.

Art.4ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apolíticarecentedereajustedosaláriomínimorespondeupor

parteexpressivadareduçãodadesigualdadederendaqueocorreunoBrasil.

Essepisosalarialédecisivoparaapopulaçãonegra,cujosrendimentosestão

concentradosnabasedapirâmidesocialesãodiretamenteafetadospelos

reajustesnessepreçobásicodomercadodetrabalho.

Constituidireitodostrabalhadoresurbanoseruraisaprevisão

desaláriomínimoconsoanteoincisoIVdoart.7ºdaConstituiçãoFederalde

1988,queaindaseencontradistantedoatendimentodasnecessidadesvitais
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básicascom moradia,alimentação,educação,saúde,lazer,vestuário,higiene,

transporteeprevidênciasocialespecificadasnessedispositivo.

Reajustesadequadosquepromovam melhorianascondições

devidadostrabalhadores,aexemplodaquelesrealizadosdesdeadécadade

1990eespecialmenteapartirdadécadade2000,sãojustificadosnaliteratura

econômicaecontribuíram paraareduçãodadesigualdadeenãogeraram

problemasadversosnomercadodetrabalho.

Ainterrupçãodatrajetóriadereajustesdosaláriomínimocom

ganhosreaisocorridadesde2020podeimplicardeterioraçãodascondiçõesda

basedasocupaçõesnoBrasil,oqueatingemaisdoqueproporcionalmentea

populaçãonegraem todooPaís.

Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade

brasileiraparaaaprovaçãodesteimportanteProjetodeLei,quedispõesobrea

políticadevalorizaçãodosaláriomínimonacional.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

2021-17227
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3.3.10Incentivo eredirecionamento do investimento público paramoradia,

saneamentoeinfraestruturasocial

PROPOSTADEEMENDAÀCONSTITUIÇÃONº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

AlteraaConstituiçãoFederal,oAtodas
DisposiçõesConstitucionaisTransitóriasea
EmendaConstitucionalnº109,de2021,para
determinarque as políticas fiscais serão
realizadascom oobjetivodemanterníveis
degastossociaiseinvestimentospúblicos
compatíveis com o desenvolvimento
econômicoesocial,oaumentocontinuado
dobem-estareosobjetivosfundamentaisda
RepúblicaFederativado Brasil,bem como
para fixar aplicação mínima para os
investimentospúblicosdaUnião.

AsMesasdaCâmaradosDeputadosedoSenadoFederal,nos

termosdoart.60daConstituiçãoFederal,promulgam aseguinteEmendaao

textoconstitucional:

Art. 1º Esta Emenda à Constituição Federal altera a

ConstituiçãoFederal,oAtodasDisposiçõesConstitucionaisTransitóriasea

EmendaConstitucionalnº109,de2021,paradeterminarqueaspolíticasfiscais

serão realizadas com o objetivo de manterníveis de gastos sociais e

investimentos públicos compatíveis com o desenvolvimento econômico e

social,oaumentocontinuadodobem-estareosobjetivosfundamentaisda

RepúblicaFederativadoBrasil,bem comoparafixaraplicaçãomínimaparaos

investimentospúblicosdaUnião.

Art.2ºAConstituiçãoFederalpassaavigorarcom asseguintes

alterações:

“Art.164-A.AUnião,osEstados,oDistritoFederaleos

Municípios devem conduzirsuas políticas fiscais de
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formaamanterníveisdegastossociaiseinvestimentos

públicoscompatíveiscom odesenvolvimentoeconômico

e social,o aumento continuado do bem-estare os

objetivosfundamentaisdaRepúblicaFederativadoBrasil.

§1ºAUniãoaplicará,porexercíciofinanceiro,mínimode

2% (três por cento) do Produto Interno Bruto em

investimentospúblicos.

§2ºOsinvestimentosdequedispõeo§1ºdesteartigo

serãodirecionados:

I– paraaeliminaçãododéficithabitacionalbrasileiro,

primeiramenteem regiõespobres,defavelaseperiféricas;

II– paraauniversalizaçãodosaneamentobásicoedo

fornecimentodeáguapotável;

III–paraobrasdeinfraestruturasocial;e

IV – para a criação de frentes de trabalho para a

populaçãopobre,em momentosdecrise.

§3ºNocálculodosinvestimentosdequetratao§1º

deste artigo não estão incluídos os investimentos de

empresasestataisedesuassubsidiárias.(NR)”

“Art. 165.

......................................................................................

....................................................................................................

..

§2ºAleidediretrizesorçamentáriascompreenderáas

metas e prioridades da administração pública federal,

estabeleceráasdiretrizesdepolíticafiscalerespectivas

metas,orientaráaelaboraçãodaleiorçamentáriaanual,

disporá sobre as alterações na legislação tributária e

estabelecerá a política de aplicação das agências

financeirasoficiaisdefomento.

............................................................................................

(NR)”

Art.3ºO Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

passaavigorarcom asseguintesalterações:

Art.4ºRevogam-se:

I–daConstituiçãoFederal:
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a)oincisoXVIIIdoart.49;

b)oincisoXXVIIIdoart.84;

c)oincisoVIIIdoart.163;

d)osincisosIIIeXIVeo§6ºdoart.167;e

e)osarts.167-B,167-C,167-D,167-E,167-Fe167-G

II– doAtodasDisposiçõesConstitucionaisTransitórias,os

arts.106a114;e

III–daEmendaConstitucionalnº109,de2021,oart.5º.

Art.5ºEstaEmendaConstitucionalentraem vigornadatade

suapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

AdívidahistóricadoBrasilcom apopulaçãonegradeveser

corrigidacom baseem um novomodelodedesenvolvimentoinclusivoque

altereestruturaseconômicasesociaisquealimentam asdesigualdadesem

nosso País.Para avançarnesse aspecto,são necessários investimentos

sociaistransformadoreseaeliminaçãoderegrasfiscaisvoltadasparaconter

gastossociais,quesãoimprescindíveisparaamaioriadapopulaçãopobre,

formadaprincipalmenteporpessoasnegras.

OsobjetivosfundamentaisdaRepúblicaFederativadoBrasil

compreendem aconstruçãodeumasociedadelivre,justaesolidária,agarantia

dodesenvolvimentonacional,aerradicaçãodapobrezaedamarginalizaçãoea

reduçãodasdesigualdadessociaiseregionais,quesãoessenciaisparaooutro

objetivodepromoverobem detodos,sem preconceitosdeorigem,raça,sexo,

cor,idadeequaisqueroutrasformasdediscriminação.

Nãoobstanteessesobjetivosconstitucionais,diversasregras

fiscaiseaçõesestataisrecentestêm sidoeditadasnoBrasilcom oobjetivode

reduzirgastossociaiseinvestimentospúblicos,em decorrênciadeumavisão

anacrônica de oposição entre Estado e mercado,em que os dispêndios
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governamentaisreduziriam o crescimento.Aposta-se na crença de que o

mercado privado sozinho resolveria questões fundamentais do

desenvolvimentoeconômicoesocial.

Com arecentecrisedecorrentedapandemiadeCovid-19,a

respostadediversospaísesédirecionadaparaareativaçãodeinstrumentos

públicos de planejamento, para o desenvolvimento produtivo, para a

infraestruturafísicaesocial,paraadisseminaçãodoprogressotecnológicoe

para políticassociais destinadasa reduzirdesigualdadese incluirtoda a

populaçãoem novociclodecrescimento.

Entre as revogações encontram-se a eliminação do Novo

RegimeFiscal,criadopelaEmendaConstitucionalnº95,de2016,queimpõe

tetolimiteaoaumentodegastospúblicoseprejudicaespecialmenteosgastos

sociais.Também sãoeliminadasoutrasregrasfiscaisrestritivasqueforam

adicionadaspelaEmendaConstitucionalnº109,de2021.Ademais,retira-sea

denominadaregradeouroprevistanoart.167,III,queimpõequeasoperações

de crédito não devem sermaioresdo queasdespesasdecapital,salvo

exceções,pornãotem sidocapazdeestimularinvestimentos.

Com aexclusãodessasregras,voltam avalerosmínimos

constitucionaisparasaúdeeeducação,quesãocentraisparaapopulação

maispobre,majoritariamentenegras.Aomesmotempo,determina-sequea

União,osEstados,oDistritoFederaleosMunicípiosdevem conduzirsuas

políticasfiscaisdeformaamanterníveisdegastossociaiseinvestimentos

públicoscompatíveiscom odesenvolvimentoeconômicoesocial,oaumento

continuadodobem-estareosobjetivosfundamentaisdaRepúblicaFederativa

doBrasil.

Propomos a inserção de meta mínima de investimentos

públicos da União,direcionados para a eliminação do déficithabitacional

brasileiro,primeiramenteem regiõespobres,defavelaseperiféricas,paraa

universalizaçãodosaneamentobásicoedofornecimentodeáguapotável,para

obrasdeinfraestruturasocialeparaacriaçãodefrentesdetrabalhoparaa

populaçãopobre,em momentosdecrise.

Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade
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brasileira para a aprovação desta importante Proposta de Emenda à

Constituição,que altera a Constituição Federal,o Ato das Disposições

ConstitucionaisTransitóriaseaEmendaConstitucionalnº109,de2021,para

determinarqueaspolíticasfiscaisserãorealizadascom oobjetivodemanter

níveis de gastos sociais e investimentos públicos compatíveis com o

desenvolvimentoeconômicoesocial,oaumentocontinuadodobem-estareos

objetivosfundamentaisdaRepúblicaFederativadoBrasil,bem comoparafixar

aplicaçãomínimaparaosinvestimentospúblicosdaUnião.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

2021-20232
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4 DIREITOS SOCIAIS:A INCLUSÃO DA POPULAÇÃO NEGRA NO LEGADO

SOCIALDACONSTITUIÇÃODE1988

O ciclo de lutas da redemocratização e o programa dos

movimentosnegrosnaConstituinteestálongedeserconcluído.Paraalém das

lutaspeloaprofundamentodoprojetodeEstadosocialconquistadoem 1988

que,não custa repetir,envolve de maneira fundamentala luta contra as

políticasde austeridade,é preciso também pautara questão do racismo

institucionalnoacessoegozodosdireitossociais,bem comonecessidades

específicasdosnegrosenegrasbrasileirasnosâmbitosdessaspolíticas.

Além disso,aratificaçãodaConvençãoInteramericanaContra

oRacismo,aDiscriminaçãoRacialeFormasCorrelatasdeIntolerânciapelo

Estadobrasileiro,com statusdenormaconstitucional,reforçouodesafiode

consolidaramplalegislaçãoantidiscriminatóriaareverberarnosmaisdiversos

aspectos,de forma a conferiratualidade e robustezaos mecanismos de

proteçãosocialaserem formulados.

Épreciso,sobretudo,darconsequênciaaocompromissode

adotar“aspolíticasespeciaiseaçõesafirmativasnecessáriasparaasseguraro

gozo ouexercíciodosdireitoseliberdadesfundamentaisdaspessoasou

grupossujeitosaoracismo”(art.5ºdaConvenção)e“formulareimplementar

políticas cujo propósito seja proporcionartratamento equitativo e gerar

igualdadedeoportunidadesparatodasaspessoas”(art.6ºdaConvenção).

Essesdesafiosrepresentam,adespeitodenãoaesgotarem,

etapas fundamentais na superação do histórico de escravização e

marginalizaçãodapopulaçãonegra,em queosdireitossociaisforam negados,

vilipendiados,amortecidosousimplesmentenãoefetivados.

Foicom esseespíritoquediscutimosprofundamenteostemas

dosdireitossociaisedesenvolvemosescutasdeespecialistas,autoridades

públicas,ativistasearticuladoresdeentidadesdasociedadecivil.Diantedo

imenso universo de revisão e análise normativa,limitados temporale

operacionalmente,decidimostrabalharcom oseixosdasaúdeeassistência

social,trabalho,educaçãoecultura.
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4.1Discussõespromovidaseparticipantesenvolvidos(as)

Nodia29demarçode2021,foirealizadaaudiênciapública

cujo o temafoi“PolíticadeCotaseAçõesAfirmativasnaEducação”.A

audiênciacontoucom aparticipaçãodeAdrianoSenkevics(Pesquisadorda

UniversidadedeSãoPaulo–USP);DyaneBrito(PesquisadoraeDiretoraCAHL-

UFRB),FreiDavidSantos(DiretorExecutivoEducafro);GleidsonRenatoMartins

Dias(DirigenteNacionaldoMovimentoNegroUnificado);LuizAugustoCampos

(CoordenadordoGEMAA-InstitutodeEstudosSociaisePolíticos-IESP/UFRJ);

MariaAlbenizeFariasMalcher(CoordenadoraConsórcioNacionaldeNúcleos

de Estudos Afro-Brasileiros – CONNEABS);Rodrigo Ednilson de Jesus

(ProfessorUniversidadeFederaldeMinasGerais– UFMG)eÚrsulaMello

(PesquisadoraUniversidadCarlosIIIdeMadrid).

Nodia29demarçode2021,foirealizadaaudiênciapública

sobreostemas“EvasãoEscolar,aLeinº10.639,de2003,eoArt.26daLDB”.

Estiveram presentesCarinaSantiagodosSantos(ProfessoradeHistóriaRede

Municipalde Florianópolis – SC);CléberSantos (Presidente Associação

BrasileiradePesquisadores/asNegros/as–ABPN);MariaBernadeteMartins

de Azevedo (Procuradora de Justiça do Ministério Público do Estado do

Pernambuco–MPPE);DyaneBrito(PesquisadoraeDiretoraCAHL-UFRB);Rita

Gattiboni(AuditoraTribunaldeContasdoEstadodoRioGrandedoSul);Dalila

FernandesdeNegreiros(AtivistaNossoColetivoNegro-NCN-DF)eRodrigo

EdenilsondeJesus(UniversidadeFederaldeMinasGerais–UFMG).

Nodia5deabrilde2021,foirealizadaaudiênciapúblicacom o

tema “Proteção Socialno Trabalho e Enfrentamento à Precarização”.Os

debatescontaram com apresençadeAlexCardoso(CoordenadorMovimento

NacionaldosCatadoresdeMateriaisRecicláveis– MNCR);MariaEduarda

(Advogada Presidente do Grupo pela Vida RJ);Felipe Estrela (Professor

Universidade Federalda Bahia -UFBA e Presidente da AATR);Leonardo
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Sakamoto(ColunistaPortalUOL)eMariaIsabelCastroCosta(Representante

FederaçãoNacionaldasTrabalhadorasDomésticas–FENATRAD).

Nodia5deabrilde2021,foirealizadaaudiênciapúblicacom o

tema“PromoçãodaIgualdadeRacialnoTrabalho”.Estiveram presentesna

oportunidadeAlessandraBenedito(ProfessoraPesquisadoradaUniversidade

Presbiteriana Mackenzie); Elizabeth Scheibmayr (Representante Grupo

MulheresdoBrasil);MárciaLima(ProfessoradoDepartamentodeSociologia

da USP /Afro-Cebrap);Ana Cristina dos Santos Duarte (Secretaria da

DiversidadeHumanadaCentralSindicalUGTeSecretáriaNacionaldaMulhere

da Diversidade Humana da Conascon) e Renato Ferreira (Advogado e

ConselheirodoEducafro)

Nodia9deabrilde2021,foirealizadaaudiênciapúblicapara

discutirotema“Políticasdeatençãoàsaúdedapopulaçãonegra”.Estiveram

presentes:Jurema Werneck (Diretora Executiva da Anistia Internacional);

AlexandreSilva(RepresentantedoGTRacismoeSaúdedaAbrasco);Lúcia

Xavier(CoordenadoradaONGCriola);MárciaLima(ProfessoradeSociologia

daUSPepesquisadoradoCebrap-Afro)eCláudioNascimento(Representante

doGrupoArco-Íris).

Nomesmodia9deabrilde2021ocorreutambém aaudiência

públicaqueteveporobjetoa“ProteçãoàAssistênciaSocialeSegurança

AlimentardaPopulaçãoNegra”.Elacontoucom aparticipaçãodeEmanuelle

Goes(PesquisadoradaFiocruzemembrodoGT deRacismoeSaúdeda

Abrasco);ClátiaVieira(RepresentantedoFórum deMulheresNegrasdoEstado

doRiodeJaneiro);FernandaBarrios(ProfessoradaUniversidadeFederaldo

RioGrandedoSul);LuanaBrito(RepresentantedaRededeMulheresNegras

para Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional);Roberta Gondim

(PesquisadoradaFiocruz);DeniseOliveira(PesquisadoradaFiocruz)eRita

HelenaBorret(MédicadeFamíliaeComunidadeecoordenadoradoGrupode

TrabalhodeSaúdedaPopulaçãoNegradaSociedadeBrasileiradeMedicinada

FamíliaeComunidade).

Nodia23deabrilde2021foirealizadaaaudiênciapúblicaque

tratoudotemada“CulturaeReparaçãoHistóricaàPopulaçãoNegra”.O
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debatecontoucom apresençadeElisaLarkinNascimento(PresidenteInstituto

dePesquisaseEstudosAfroBrasileiros–IPEAFRO);SofiaFerreira(Coletivo

Macumba Lab Audiovisual); Mariani Ferreira (Coletivo Macumba Lab

Audiovisual);Jô Santana(DiretorArtístico daFato ProduçõesArtísticas)e

DennisdeOliveira(ProfessordaEscoladeComunicaçõeseArtes-ECA/USP).

4.2AnálisesepropostasdaComissão

4.2.1Asculturasnegraseaformaçãodaidentidadebrasileira

Aspolíticaspúblicasculturaisno Brasil,mesmo diantedas

garantiasconstitucionaisdevalorizaçãoeproteçãoaopatrimôniohistórico-

culturaldapopulaçãonegracomoformadoradaidentidadenacional,nãotêm

setraduzidoem incentivosque seconcretizem nadistribuiçãoderecursos,

representatividadeediversidadenasproduçõesculturais,reconhecimentodos

fazeresesaberesancestrais,respeitointegralàsmanifestaçõesreligiosasde

matrizafricanaedasarteseexpressõesurbanasqueostentam capilaridade

capazdefavoreceramobilidadeeintegraçãosocial.

Talcondição histórica e pouco permeávelàs políticas de

incentivo existentes foienfatizada porprodutores e artistas ouvidos pela

Comissãoesemostraevidentenospalcos,cenários,fotografiasebastidores

dasdiversasproduçõesculturais32.Trata-sedapersistentenegativadevalores

civilizatórios às manifestações configuradas e reconfiguradas pela

ascendência africana na formação nacional como já denunciava

contundentementeAbdiasdoNascimento33.

32Comojáassinalado,nodia23deabrilde2021realizamosaudiênciapúblicaquetratoudo
tema da “Cultura e Reparação Histórica à População Negra”.Estiveram presentes na
oportunidade Elisa Larkin Nascimento (Presidente Instituto de Pesquisase EstudosAfro
Brasileiros– IPEAFRO);SofiaFerreira(ColetivoMacumbaLabAudiovisual);MarianiFerreira
(Coletivo Macumba Lab Audiovisual);Jô Santana (DiretorArtístico da Fato Produções
Artísticas)eDennisdeOliveira(ProfessordaEscoladeComunicaçõeseArtes-ECA/USP),a
quem agradecemosimensamentepelascontribuiçõesrealizadas.Aíntegradodebatepodeser
encontradaem https://www.youtube.com/watch?v=-6ELnOQ7gkc,acessoem 04/10/2021.

33Cf.NASCIMENTO,Abdias.O genocídio do negro brasileiro:processo deum racismo
mascarado.SãoPaulo:Perspectiva,2016.
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OtrabalhodestaComissãorevisitouleisvigentes,projetosem

tramitaçãonoCongressoNacionalearticuloupropostasquepermitem compor

um ciclodefomento,valorização,reconhecimentoeproteçãodaculturaafro-

brasileira,com especialdestaqueparaomecanismolegislativoquepermite

incidências com repercussão concreta sobre esses objetivos,as ações

afirmativas.

Trata-sedeum enormedesafio frenteaosprocessosbem

engendradosdeesquecimento,apagamentoenegaçãodovalorestéticoe

civilizacionalatudooqueinteragecom opassadoafricano,passadoesseque

sempresebuscounegarousufocar,em um processoqueVandelirCamilo

identificoudeformaprecisacomo“necromemória”34.

Reverteressequadroexigecom certezamuitomaisdoque

açõesafirmativasepolíticaspúblicasdeincentivo,impõeumaverdadeira

revisãodosvalorescivilizatóriosdaidentidadenacional.Todavia,dentrodas

limitaçõesestratégicasdasleisedodireito,épossívelcaminharnoestreitode

seassegurarpatamaresderespeito eproteção sociojurídica,queofereça

algum escudo antidiscriminatório.De outro lado,para se assentarbases

mínimasparaaconstruçãodenovasvisõessobreaidentidadenacionalháque

seoferecerum fortearcabouçonormativoquedêcontadeconferirproteção

jurídicaaopatrimôniomaterialeimaterialqueresisteeinsisteem expressara

presençaeosfluxosdadiásporaafricanaem territórionacional.

Nesse desafio,é que esse grupo de trabalho da Comissão de

Juristasdeenfrentamentoaoracismoelegeuproposiçõesprioritáriasaserem

deliberadasporesseCongressoNacional,conformesejustificaaseguir.

Mudançasna“LeiRouanet”

Entendeu-seporincidir,em primeirolugar,sobreaLeinº8.313,

de23dedezembrode1991,conhecidacomoLeiRouanet,paraincluirnoseu

34CAMILO,Vanderlir.Necromemória:reflexõessobreum conceito.Ediçãoprópriado

autor,2020.
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textoafinalidadedepreservarosbensmateriaiseimateriaisdopatrimônio

culturale histórico brasileiro,em especiala proteção e valorização do

patrimônioafro-brasileiroeindígena. 

Além dissopropõe-seajustedostermosdaleiparareconhecer

bens culturais sob aspectos nacionais,pluriétnicos e globais,porquanto

superadososaspectosuniversalistasdebensculturaisqueterminam por

hierarquizarosvaloresculturaisapartirdeum parâmetroeurocêntricoou

ocidentalizante.A esserespeitoapropostadestaComissãoinspirou-sena

iniciativa contida no PL 5.721,de 2016,de autoria do Deputado Chico

D’Angelo.

AcercadoFundoNacionaldaCultura,entendeu-seimportante

atribuirentre suas finalidades o auxílio no combate à desigualdade e

discriminaçãoracial,adotando-secomopolíticaafirmativaareservadepelo

menos40%(quarentaporcento)dosrecursosdoFundoaserem empregados

em projetosvinculadosàculturaeàartedospovosnegros,com prioridade

para propostas que beneficiem ou valorizem as Comunidades

RemanescentesdeQuilombos,edospovosindígenasdoBrasil,em apoio

ajustadoàiniciativadapropostacontidanoPLnº2.559,de2015,deautoria

daentãoDeputadaTiaEron,com redaçãoem partealteradapelaRelatorana

ComissãodeCultura,DeputadaEricaKokay,edosubstitutivoadotadopela

ComissãodeDireitosHumanoseMinorias,com subemenda.

Aindanesseescopocompreende-sefundamentalainstituição

definanciamentointegralnostermosdapropostacontidanojámencionado

PL5.721/2016.

Alinhadocom essaproposta,noquetocaaosincentivosfiscais

destinados ao subsídio de projetos culturais,esta Comissão entende

importanteainclusãodasmanifestaçõesdasculturaspopulares,indígenas,

afro-brasileiras e de populações tradicionais como um todo;incluindo

artesanatosregionaiselocaisesuasfeirasdeexposição. 
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PropostalegislativaparaaçõesafirmativasnoSetorAudiviosual

Noutrocampo,entende-sepelanecessidadedeinovaçãona

legislação para disposições especiais de fomento e proteção do setor

audiovisual,nalinhadainiciativacontidanoPL10.526/2018,deautoriada

DeputadaJandiraFeghaliedoDeputadoPauloTexeira,queprevêpolíticasde

açãoafirmativaparaosetoraudiovisual,determinandoreservadevagaspara

pessoas negras e indígenas em processos seletivos financiados com

recursospúblicosfederais. 

Incidiu-senapropostaparasugeriralteraçãodopercentualde

reservadevagaspara40%(quarentaporcento)destinadoapessoasnegras

em consonânciacom opatamarpropostoparaaçõesafirmativassobrea

distribuiçãoderecursosdoFundoNacionaldeCulturaeporsetratarde

númeromenossujeitoafracionamentosemaisaproximadodacomposição

populacionaldepessoasnegras(pretasepardas).Paraosindígenassugeriu-

seopercentualde10%(dezporcento)emborasupereem muitoopercentual

depopulaçãoindígenasobreototalpopulacional(quesegundoIBGEnãochega

a1%),mascuida-sedeparâmetromínimosuficienteparaasseguraraomenos

umavagaem universoapartirde10(dez)propostas.

Arespeitodalouváveldisposiçãodedistribuiçãoequitativade

cotas entre os gêneros contida na proposta,entende-se desejávelsua

observância em toda a distribuição de recursos e não apenas entre os

percentuaisreservadosparaascotasraciais.Nomesmosentido,aprevisão

devepermitirinterpretaçãoparaalém dadistribuiçãoparitáriadeacordocom

lógicabináriadegênero,sobpenadedistanciar-sedoobjetivodepromoçãoda

diversidade.

Sugere-setambém suprimiro limitemínimo devagaspara

aplicação do percentualvisando a evitaro fracionamento de processos

seletivosquemaisdasvezesimpedem aaplicaçãodaspolíticasdecotas. 
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PropostaLegislativadeaçõesafirmativasnaprogramaçãoeproduçãodas

emissoras de rádio,televisão e plataformas de streaming como margo

regulatóriodocumprimentodesuasfinalidadesconstitucionaiseindicativoao

PoderExecutivo para adoção das ações afirmativas na regulação das

concessõeserenovaçõesdosserviçosderádioetelevisão

AcercadoquedefendeuopesquisadorDennisdeOliveirada

EscoladeComunicaçãodaUniversidadedeSãoPaulo,quantoànecessidade

demecanismosnormativosparaexigirarepresentaçãodapopulaçãonegrapor

meio da regulação da concessão e renovação de redes de rádio e TV,

complexidadesforam enfrentadasporestacomissão.

Inicialmente tem-se a histórica ausência de um marco

regulatóriolegalparaasmídiasnoBrasil. Otemaesteveem pautanoiníciodo

segundomandatodapresidentaDilmaRousseff,quandosechegouasinalizar

uma proposta de regulação econômica. Entretanto,nenhum texto foi

oficialmenteencaminhadoaoCongresso.

Poroutro lado,coletivoscomunicacionaisque compõem o

Fórum NacionalPela Democratização dosMeiosdeComunicação (FNDC)

elaboraram um projeto de leide iniciativa popularem 2013,a partirdas

resoluçõesda1ªConferênciaNacionaldeComunicação(Confecom),realizada

em 2009,com medidasparacoibiraconcentraçãodepropriedadenosetore

promoveradiversidadeeapluralidadenosmeiosdecomunicaçãodemassa35.

Adespeitodaimportantíssimamobilizaçãoedoacúmulodeforçassobreo

tema,elanãofoisuficiente,ainda,parafurarosbloqueiosdopoderneste

campo.

O fatoéqueaindasefaznecessáriaumaamplaproposta

regulatóriademídiatenhaporescoporegulamentarosartigos5,21,220,221,

222e223daConstituiçãoFederalequeperpassariaadiscussãodevárias

questõesquesuscitam amplodebatepúblico,taiscomoacriaçãodoConselho

Nacionalde Comunicação,de Fundo Nacionalde Comunicação Pública,

35Otextopodeserencontradoem https://pt.slideshare.net/FabioRipardo/projeto-de-lei-da-
mdia-democrtica,acessoem 16/11/2021.
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restriçãoàpropriedadedeemissorasderádioeTVporpolíticos,proibiçãodo

alugueldeespaçosdagradedeprogramação e definição deregraspara

impediraformação demonopólio eapropriedadecruzadadosmeiosde

comunicação.

NoquetocaaosobjetivosdestaComissão,quenãopassapelo

enfrentamentodeváriosfatoresconjunturaisquedemonstram asdificuldades

de se proporum marco regulatório amplo para as atividades de mídia,

notadamentediantedohistóricodeoutrosprojetosquesedesenvolveram

nesteCongressoNacional,entende-sequeaexemplodoPL256querestou

aprovado de forma conclusiva nas comissões da Câmara e aguarda

deliberaçãodoSenadoFederal,háviabilidade,porora,desugerirpropostade

leiqueregulamenteosincisosIeIIdoartigo221daConstituiçãoFederal,nos

termosdoparágrafo3ºdoartigo222damesmaCarta,nalinhadeinstituir

açõesafirmativascomoformadecumprimentodasfinalidadeseducativas,

artísticas,culturais e informativas,bem como de promoção da cultura

nacionaleregionaldefinidasparaaregulaçãodaprogramaçãoeprodução

dasemissorasderádioetelevisão.

Comoalternativaecom maiorcapacidadedeincidirinclusive

sobreapromoçãodadiversidadenagestãodasemissorasderádioetelevisão,

diante da limitação de iniciativa imposta pelo artigo 223 da Constituição

Federal,propõe-seaindaalteraçãoaoDecreto52.795de1963,oquesefaza

títulodeindicaçãoaoPoderExecutivo.

Propostaparaprotegerdiversasmanifestaçõesculturaisnegras,instituiro

feriadonacionaldaconsciêncianegraeestabelecerocontrolefinalísticoparaa

nomeaçãodadireçãoepresidênciadaFundaçãoCulturalPalmares

Entendeu-setambém pelanecessidadedepropostalegislativa

quepromovaoreconhecimentoexpressodasmanifestaçõesculturaisafro-

brasileirascomoformadeassegurarseuincentivoeespecialproteçãocontra

todaformadediscriminação.
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Napropostaelencam-seasmanifestaçõesculturaisdosamba,

hiphop,funk,rap,pagode,sambareggae,arteurbana,grafiteeslam.Além das

quesenotabilizam nocenáriomusicalnacionaleatémundialcomoéocaso

do samba,e mais recentemente do funk,desponta o potencialdessas

manifestaçõesdepromoveratividadescomunitáriasedeintegraçãosocial,

certo que se irradiam afetivamente na sociedade apesarde trajetórias

discriminadas,marginalizadasecarentesdeincentivosestatais.

É sabido ainda que essas manifestações promovem a

integração das vivências,colaboram com a recuperação de laços sociais

comunitáriosecom aeducaçãosociopolítica, comoéocasodoslam,do

grafiteeoutrasformasdearteurbanas. 

Dessa forma,a ideia é que os incentivos legais sejam

expandidosparaadevidaproteçãodessasmanifestaçõesculturais,apartir

doreconhecimentonormativoqueimpeçaescolhasaparentementeneutras

queperpetuam resultadosdiscriminatórioseinsistem nãocontemplaressas

manifestaçõesculturais,nãoobstanteasalvaguardaconstitucionaldacultura

afrobrasileira,nostermosdo§1º,deseuartigo215.

Nesse escopo,ainda se entendeu necessário reconhecer

comoferiadonacionalodiadaconsciêncianegrajáconsolidadonaagenda

dopaíspelosmovimentossociaisnegrosequecarecedevalorizaçãodetal

estaturaparaqueasmanifestaçõesocorram em suaplenitude. 

A esserespeito,édeselembrarqueomotedeinstituição

destaComissãodeJuristasfoiamortedocidadãoJoãoAlbertoFreitasàs

vésperasdodiadaconsciêncianegraem 2020,deformabrutaleviolentano

interiordegrandesupermercadovarejistaem dinâmicacomum adiversos

ambientesem queavigilânciapatrimonialinsisteem expressaroperfilamento

racialdossujeitosnegroscomosuspeitosedotadosdesubcidadaniaquelhes

interditaum tratamentodigno,oquereforçaaimportânciadesededicaruma

datanacionalparaareflexãodasresistênciaselutasnegrasem facedo

racismopersistente.

Comoseviu,optamosnesteeixoporenglobarumasériede
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propostas já em curso em um único projeto,mas,de modo alternativo,

apontamoscomosugestãoqueoCongressodeliberesobreacriaçãodo

feriado do dia da consciência negra,preferencialmente por meio da

deliberaçãodoPL3268/2021,deautoriadoSenadorRandolfeRodrigues,já

aprovado no Senado Federale,portanto,em fase mais avançada de

tramitação.Nomesmosentido,recomendamosqueoCongressoNacional

continueadeliberarsobreo PL2358/2019,deautoriado Deputado Igor

Kanário,nostermosdosubstitutivodaComissãodeCulturaquetevecomo

relatora a Deputada Áurea Carolina.Em sentido análogo ao que aqui

propomos,essaúltimapropostadeclaraeelevaosmovimentosartísticosdas

periferiasamanifestaçãodaculturapopularnacional.

Como medida de igualimportância para a proteção das

manifestações culturais negras, a Comissão também entendeu pela

necessidadederegulaçãodacomposiçãodocorpodirigentedaFundação

CulturalPalmares.Deve-se lembrarque a legislação que regulamenta o

funcionamentodainstituiçãoestabelececomosuafinalidadeapromoçãoda

preservação dos valores culturais,sociais e econômicos decorrentes da

influêncianegranaformaçãodasociedadebrasileira.Dessemodo,pormais

que a composição de seu corpo diretore nomeação de sua presidência

estejam dotadasdeelevadograudediscricionariedadepolítica,nãosepode

descuidardeum controlefinalístico queassegurequetalescolhanãose

sobreponhaàdefesadosinteressesfundacionais,comoinafastávelconquista

populardopovonegroparadefesadeseusvaloressocioculturais. 

Nessesentir,toma-secomoevidênciaodesenvolvimentodo

Processo AgIntna Suspensão de Liminare de Sentença Nº 2650 -CE

(2020/0007444-2)no SuperiorTribunalde Justiça,em que discutidos os

atributosdavalidadedanomeaçãodedeterminadocidadãonomeadoque

ocupaapresidênciadaFundação,autordeinegáveisdeclaraçõespúblicas

contrárias aos seus interesses históricos e culturais da população negra,

levandotambém asucessivasjudicializaçõesdeimpugnaçõesdeseusatos

arbitrariamentecontráriosaosinteressesfundacionais.

Porfim,mencionamosaquiaimportânciadadeliberaçãodos
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PLs1175/2011,deautoria do Deputado Edson Santos,e1786/2011,de

autoriadaDeputadaJandiraFeghali,ambostendocomooobjetoaproteçãoe

apromoçãodosmestresemestrasdeculturapopular.Éválidoressaltarque

a construção do substitutivo que une ambos os projetos envolveu uma

intensadiscussãodemovimentosdacultura,em geral,emovimentosda

culturanegra,em particular,sendosuaaprovaçãoconsideradacomometado

PlanoNacionaldeCultura.

AnecessidadedeproteçãodoSítioArqueológicodoCaisdoValongoea
PequenaÁfrica

A importância do sítio arqueológico da região do Cais do

Valongo,enquanto porta de entrada de 60% dos 4 milhões de africanos

escravizadosqueforam trazidosaoBrasilaolongodequasequatroséculosde

tráficotransatlântico,otornoureconhecidocomomaiorportoescravagistada

históriadahumanidadeeosegundomaiorportodeorigem denaviosnegreiros

depoisdeLiverpool,naInglaterra.

Sem dúvidas,oCaisdoValongocorrespondeaum conjunto

ímparde vestígios arqueológicos móveis e imóveis,redescoberto em um

contexto surpreendentemente pouco perturbado pelas sucessivas

transformações da região no decorrerdo tempo,tendo em vista que as

alterações aliocorridas tiveram o objetivo de apagarda memória a sua

materialidadee,com ela,todaahistóriadotráficoecomérciodeafricanos

escravizados.

Além desero principalcaisdedesembarquedeafricanos

escravizados,trata-se do único que se preservou materialmente,detendo

acervodeachadosarqueológicosdeaproximadamente510milpeças,sendoo

maioreomaisricoquesetem notícia,umavezquecompostoporobjetosque

evidenciam apluralidadedematrizesafricanastrazidasparaasAméricasea

capacidadedaspessoasem situação deescravização em expressarsuas

marcas identitárias ao mesmo tempo em que as reinventavam no novo

contexto.Em suma,“oSítioArqueológicoCaisdoValongocoloca-secomoo
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maisdestacadovestígiodotráficonegreironocontinenteamericano”.36

Nessaconjuntura,em julhode2017,oComitêdoPatrimônio

Mundial,durantesua41ªsessão,deliberoupelainclusãodoCaisdoValongona

ListadoPatrimônioMundialdaUNESCO,aoreconhecerseuValorExcepcional

Universal(“OutstandingUniversalValue–OUV”),como“sítiodeconsciência,o

qualilustrafortesetangíveisassociaçõesaum dosmaisterríveiscrimesda

humanidade,aescravidãodecentenasdemilharesdepessoas,criandoamaior

migraçãoforçadadahistória.[...]Osítioevocamemóriasdolorosas,asquais

muitosafro-brasileirosestãofortementerelacionados”.

Com acandidaturaetitulaçãodoSítioArqueológicodoCaisdo

ValongocomoPatrimônioCulturalMundialpelaUNESCO,evidencia-seum dos

maisimportantesatosdoEstadobrasileironoplanointernacionalem favorda

valorizaçãodaculturadematrizafricana,podendoserentendidocomoum

gestodereparaçãofaceàdívidahistóricadopaís,diantedasviolênciase

opressõessofridaspelospovosnegros.

FatoéqueoEstadoBrasileiroassumiucompromissojuntoà

UNESCO de seguimento às diretrizes do Comitê do Patrimônio Mundial,

correspondentesaum conjuntodeaçõesaserem orientadasefomentadas,

voltadasàconservaçãodopatrimônioedosimóveisdevalorhistórico-cultural

nazonadeamortecimento,assim comoàrequalificaçãoepromoçãodoSítioe

seuentornodemodoadivulgaroseuvalorglobalexcepcionalparaopúblico

em geral.

DiantedoreconhecimentointernacionaldoCaisdoValongo

comoimportantesítiodeconsciênciasobreoprocessodeescravização,para

garantirodireitoàmemóriadapopulaçãoafetadapeladiásporaafricana,em

especialapopulaçãoafrodescendentebrasileira,edaatualconjunturade

abandono do patrimônio cultural,é fundamentala mobilização do poder

legislativo,em conjuntocom asociedadecivil,em favordasuaproteção.

O documento “Orientações Técnicas para Aplicação da

ConvençãodoPatrimônioMundial”,elaboradopelaUNESCOparadisciplinaro

36 GURAN,Milton.NotasapropósitodoMuseudoValongo.Publicadoem:30nov.2016.
p.02.
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processodeinscriçãoeagestãodosbensincluídosnalistadoPatrimônio

Cultural,traz a imposição de “medidas jurídicas,científicas,técnicas,

administrativasefinanceirasapropriadas,quesãoadotadasepropostaspara

protegerobem eseuValorUniversalExcecional”,nostermosdoquedispõea

ConvençãoparaaProteçãodoPatrimônioMundial,CulturaleNatural(Decreto

nº80.978/1977),em seuArtigo5º.

A força do título obtido se deu pelo reconhecimento da

dimensão simbólica do bem face à diáspora africana,pela legitimidade

consistentenofatodeobem estarsituadoem umaregiãodacidadede

tradicionaleininterruptapresençaafricana,comotestemunham outroslocais

quedenunciam essepassadocomooCemitériodosPretosNovos,destino

daquelesquenãoresistiam àsdurezasdatravessiaeaoiníciodavidacomo

escravizadosna cidade,atualmente espaço de memória gerido pela ONG

InstitutodosPretosNovos;acasadeJoãoAlabá,famososacerdotedereligião

dematrizafricanaem cujoterreiro,muitofrequentado,atualmenteconhecida

comocasadaTiaCiata-OrganizaçãoCulturalRemanescentesdeTiaCiata,

espaço dememóriaevalorização doslocaisdeencontrosdemúsicose

artistasnegrosquefizeram nascerosambacomoDonga,JoãodaBaianae

Pixinguinha;oQuilombodaPedradoSal,constituídopordescendentesde

africanosquemigraram paraaregiãoportuárianoiníciodoséculovinte;e

tantosoutroslogradouros,personagens,movimentosefatoshistóricosque

fizeram daregiãopartefundamentaldaPequenaÁfricanacidade-como

nomeouoartistaHeitordosPrazeres.37

AissosesomaofatodeoCaisterdiantesioprédioDocas

PedroII,aprimeiragrandeobracivilconstruídanoImpériosem mão-de-obra

escravizada,realizadasobadireçãodoprimeiroengenheironegroformado

pelaEscolaPolitécnicaeintelectualabolicionistaAndréRebouças.A força

simbólicadessavizinhança,ondeoCaisrepresentaatragédiacausadapelo

empreendimentocolonialeoprédioDocasPedroIImaterializaum importante

capítulodaslutasdeliberdade,contribuideformaexpressivaparadarmaior

37LIMA,Mônica.História,PatrimônioeMemóriaSensível.OutrosTempos,vol.15,n.26,2018.
Disponível em
https://www.outrostempos.uema.br/index.php/outros_tempos_uema/article/view/657/pdf,
acessoem 23/11/2021.
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densidadeetranscendêncianacionaleinternacionalaobem.

Eàshistórias,vestígioseconstruçõesdopassadoseagregaa

tradiçãovivaquedásentidoemantém acesaachamaquebrilhanasrodasde

sambaedecapoeira,nostamboreseafoxésatéosdiasdehoje.Astrajetórias

quedãosignificadoaoCaisdoValongocomopatrimôniotêm opapeltambém

delembrarque,assim comotodaabelezaepoderdacriação,adoréparteda

herançadeixadapornossosantepassadosafricanos.Essadorqueatravessaa

memória dos descendentes é reforçada pelo racismo,fez do trauma da

escravidãoum elementodebasenaformaçãodeidentidadesnopós-abolição.

Lamentavelmente, ações voltadas à proteção do Sitio

ArqueológicodoCaisdoValongoedaPequenaÁfricanãotem sidoadotadas

pelasentidadesresponsáveis,que,mesmotendosubscritoeendossadoo

dossiêdecandidaturaapatrimôniomundialem 2017,nãorealizaram qualquer

movimentaçãopelocumprimentodocompromissoassumido.Aocontrário,em

2019houveaextinçãounilateraldoComitêparticipativo,constituídoem 2018

em conformidade com a deliberação da UNESCO para geriro bem,em

decorrência do decreto presidencialnº 9.756/2019,o qualeliminou a

participaçãodasociedadecivilem todososórgãosdaAdministraçãoPública

Federal.

Desdeentão,oSítioencontra-sesem gestãoativa,bem como

apresentandováriosproblemasdeconservação,projetosconceituaistravados

e gerenciados sem qualquerdiálogo com a sociedade civil,ocasionando

inclusive a paralisação de investimentos internacionais obtidos após a

obtençãodotítulomundial.

Umavezesclarecidaaurgênciaeanecessidadedaatuaçãodo

poderlegislativo pela proteção do Cais do Valongo,urge identificaros

principaismecanismosaserem contempladosparagarantirumanormativa

eficienteeeficaz.Paratanto,em um primeiromomento,deve-sereconhecer,a

nívelnacional,oSítioArqueológicocomopatrimôniohistórico-culturalafro-

brasileiro.

O Projeto de Leinº2000/2021,em tramitação no Senado
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Federaleproposto pela jurista Rita Cristina deOliveira,integrantedesta

comissão,aoSenadorPauloPaim,contemplaessademandaeestabelece

algumas diretrizes a serem observadas como forma de robusteceros

compromissosassumidosjuntoàUNESCO.

Portaisrazões,essaComissãorecomendaaaprovaçãoda

referidaproposiçãoporocasiãodesuatramitaçãonaCâmaradosDeputados.

4.2.2Políticaspúblicasdesaúde,assistênciasocialesegurançaalimentar

Aáreadasaúdedapopulaçãonegraéumadasáreasem que

mais se tem acúmulo normativo,não apenas pela existência da Política

Nacionalde Saúde Integralda População Negra (PNSIPN) construída

democraticamentedesde2006,como pelasuaincorporação normativano

EstatutodaIgualdadeRacial(Lei12.288/2010).Nessesentido,foiconsensual

entreaspessoasqueparticiparam dosdebatesqueagrandemissãodesta

Comissãotem queseradedefesadacontinuidadedaPNSIPN.Nadaque

possatrazerriscoderetrocessoàpolíticapodeserlevadoadiante.

Trata-sedeumaposturadiretamenterelacionadaàdefesado

SUS,da Constituição Federal de 1988 e contrária às iniciativas de

desestatização da saúde pública que vem se realizando de forma mais

agressivadesdeoanode2016,comonocasodaatençãoprimáriaàsaúdeque

vem sofrendosucessivosgolpes(Leinº13.334/2016c/cLeinº13.334/2020;

Emenda nº 96/2016;Portarias MS nºs 2.436/2017 e 2979/2020;Leinº

13.958/2019c/cDecretosnºs10.283/2020e10.530/2020),objetodaNota

Técnicanº9/2020-SECNS/MS.

Dessamaneira,aomesmotempoem queenfrentamosuma

conjunturaadversaparaodireitoàsaúde,temosumadasexperiênciasde

maior êxito em termos de produção normativa antirracista.Êxito este

conquistadopormeiodeprocedimentosparticipativosecomprometidoscom a

lutadosnegrosenegras,dapopulaçãoLGBTQIA+eoutrossegmentosque



123

lograram arrancardoEstadodireitosconquistadosàmuitaluta.

Esseêxito,contudo,nãofoiaindasuficienteparasobrepujara

dimensãodoracismocomofenômenoqueorganizaasrelaçõesinstitucionais

e intersubjetivas,sendo o campo da saúde,ainda hoje,um dos mais

expressivosdainviabilidadedavidaem negraem nossopaís.Conformefoi

relatadopelasespecialistasouvidasnessaComissãomorremossobretudode

mortesevitáveisedentrodoshospitais,pontodestacadoem detalhepela

epidemiologistaEmanuelleGóes(GTRacismoABRASCO,Fiocruz)em reunião

pública.

A faltadeacessoaserviçosdemédiaealtacomplexidade,

além do tratamento recebido através do racismo institucional,colocam a

populaçãonegra,sobretudoasmulheresnegras,deformadesproporcionale

injustificávelnalistadosquemaismorrem porcausasevitáveis.Osíndicesde

mortalidade materna são muito expressivos deste aspecto,o que faz a

pesquisadoradefenderquedevam sertratadoscomofeminicídio.O quese

percebenocampoda(in)justiçareprodutivatransbordaparaasdemaiscausas,

notadamentenocontextodaCovid-19,em queafaltadeacessoàUTIe

ventilaçãomecânicatêm sidodecisiva.

Conformesinalizou,poroutrolado,oprof.AlexandreSilva(GT

RacismoABRASCO),acentralidadedeumapolítica“hospitalocêntrica”,em um

contextoem queapopulaçãonegratem dificuldades(econômicas,ambientais,

mobilidade,escassezdeofertadeaparelhopúblicodesaúdedemédiaealta

complexidade),odescasocom aatençãoprimáriatambém produzefeitos

crônicosem todasasfasesdavida.

LúciaXavier(daONGCriola)pontuoutambém,com precisão,

queacessouniversalnãosignificanecessidadesuniversais,queépreciso,

portanto,corrigirosrumosdeumapolíticaqueaoconfundiracessocom

necessidadesuniversaistem produzidoníveisflagrantesdeiniquidades.

Como regra, portanto, temos que racismo institucional

transformouaescassezesvaziououtendeaesvaziartodasaspolíticasque

teriam apotencialidadedeconferirautonomiaàsmulheresnegras,conforme
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sepodepercebernaspráticasde“controledenatalidade”que,em muitos

casos,se convertem em esterilização forçada.Além dessas dimensões,

mulheresnegras,populaçãoem situaçãoderua,em privaçãodeliberdadee

com transtornos mentais são acometidas/os desproporcionalmente por

doençasinfecto-contagiosas(comotuberculose,sífilis,dengue,zika),oque

explicaanegligênciadosórgãospúblicosnodirecionamentodepolíticasde

tratamentoecontroledessasenfermidades.

Pesquisa realizada pelo Afro-CEBRAP e trazida em reunião

públicapelapesquisadoraMarciaLima(Profa.USP)demonstraque,em São

Paulo,um jovem negrotem quatrovezesmaisexcessodemortalidadeem

relaçãoaum jovem brancoe,em relaçãoaidososnegrosebrancos,osnegros

tem o dobro38.O excesso de mortalidade,explicou a professora,é o

crescimentodonúmerodemortesduranteapandemia versus amédiados

últimosanosantesdapandemia.Afaltaderelaçãoentre“gruposdeprioritários”

e“gruposderisco”naconformaçãodoplanonacionaldevacinaçãocontraa

Covid-19éexemplificativadecomooracismooperaem políticasquepoderiam

seruniversais.

CientesdodesafiomaiordegarantiracontinuidadedaPNSIPN,

passamosalevantarosaspectosquepodem seraprimoradosno campo

normativo.

Um aspecto central refere-se à promoção da

responsabilização pela não aplicação da PNSIPN,pela sua aplicação

insuficienteoupelaproduçãodemortesevitáveis.Deformaaprotegeravida

eevitarqueoEstadobrasileirosofraresponsabilizaçãointernacional,comono

casoAllynePimentel,éprecisoavançarnaconstruçãodemecanismosde

responsabilização.

EmboraaPNSIPN tenhasidoapolíticapúblicaem quemais

38AesterespeitoverMARINHO,Fátimaetal.Disparidadesraciaisnoexcessode
mortalidade em tempos de Covid-19 em São Paulo.Informativo Desigualdades
Raciais e Covid-19,n.8,março,2021.Disponívelem https://cebrap.org.br/wp-
content/uploads/2021/03/Informativo-8-Disparidades-raciais-no-excesso-de-
mortalidade-em-tempos-de-Covid-19-em-Sa%CC%83o-Paulo_final.pdf, acesso em
4/10/2021.
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avançamosnocampodaproduçãodedadoscom corteraça/cor,éprecisoque

os dados desagregados porraça/corsejam apresentados em todas as

estatísticasoficiaisdesaúde,todososboletinsepidemiológicos,nãoapenas

em publicaçõesoueventosparagruposespecíficos,comoalertouatravésde

memoriaisaepidemiologistaFernandaLopes.No mesmo sentido,Claudio

Nascimento(GrupoArcoÍris)defendeuquealém apresentaçãodosdadosjá

produzidosem todasasestatísticasoficiaisdesaúde,éprecisotrabalharpela

articulaçãodoquesitoraça/corcom aproduçãodedadosporterritório/regiões

eporgêneroeorientaçãosexual.

Em articulaçãocom oaprimoramentodaresponsabilização,

destaca Fernanda Lopes (GT Racismo ABSRASCO,Fundo Baobá),em

memoriais,queéprecisoqueosistemadevigilânciadaviolênciasejatratado

com atenção,sobretudoem relaçãoànotificaçãoquedizrespeitoaviolência

pormotivaçãoracial,em suarelaçãocom outrasvariáveisdosistema,como

identidadedegênero,porexemplo.Em complementação,aDra.RitaBorret

(MédicadeFamíliaeComunidadeecoordenadoradogrupodetrabalhode

SaúdedaPopulaçãoNegradaSociedadeBrasileiradeMedicinadaFamíliae

Comunidade)reforça queéno atendimento primário queprofissionaisde

saúdepodem identificaroutrassituaçõesdeviolência.O sucateamentoda

atençãoprimáriagera,portanto,maisdoqueofensadiretaàsaúde,pode

ampliaraesferadeproduçãodeoutrasviolências,comoviolênciadomésticae

familiarefome.

Um outroaspectoquepodeseraprimoradotem relaçãocom

aproposiçãodemaiorintegraçãoentreaspolíticasdeseguridadesocial,

dentrodeumalógicadeproteçãoquerelacionesaúdedamulhernegrae

saúde das crianças negras – do atendimento primário aos níveis

especializados.Integração que já pode serrealizada com a proteção

normativa existente,masque podeserpotencializada.Conformesinaliza

FernandaLopes,aintegraçãoénecessáriatambém porqueosindicadoresde

efetividade da PNSIPN são transversais e monitorados através de outras

políticas,porexemplo,acessoaosbenefíciosBPC,bolsafamíliaparamulheres

negras;BPCparamulheresmãesdecriançascom asíndromecongênitado

Zika,etc.
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Nessemesmosentido,aProfa.FernandaBairros(UFRS),em

reuniãopública,destacoucomopolíticasestruturantesdaseguridadesociale

nocampodesegurançaesoberaniaalimentar:aspolíticasdetransferênciade

renda,osprogramasdeaquisição dealimentoseaçõesemergenciais,as

políticasdeacessoàáguaedepromoçãodejustiçaambiental.Essaspolíticas

precisam defiscalizaçãoesuaconcepçãoapartirdapopulaçãonegraedas

mulheres negras como público-alvo.Citou ainda o Programa Nacionalde

AlimentaçãoEscolarparachamaraatençãoparaanecessidadedearticulara

concepçãoeimplementaçãodaspolíticascom suagestãoemonitoramento,

permitindo que se possa incidirem diferentes níveis como no campo

econômico,napolíticadeabastecimento,napromoçãodesaúdeintegrale

prevenção de comorbidades, bem como no respeito às culturas e

territorialidades.

Sobresegurançaalimentarenutricional,FernandaBairrose

Luana de Brito (Rede de Mulheres Negras para Soberania e Segurança

AlimentareNutricional)trouxeram a dimensão da soberania alimentarde

formaagarantirquenãosereduzaaquestãoàaçõesemergenciaisesepossa

desdobrarem políticasdeacessoàterra,deautodeterminaçãodepovose

comunidadestradicionaisnadefiniçãodesuasdietas,em respeitoaossaberes

epráticastradicionais,com incentivoàagriculturafamiliaredemaismodosde

produçãodealimentosnutricionalmenteadequadosesem veneno.

ClátiaVieira(Fórum EstadualdeMulheresNegrasRJ)trouxe

suaexperiênciacomoConselheiraNacionaldeAssistênciaSocialentre2014-

2018paradefenderqueoantirracismosejareconhecidotambém nocampoda

assistência como determinante da execução das políticas,assim como

reforçouanecessidadedequeaspolíticasdeassistênciaestejam integradas

com políticasdesaúde,moradia,trabalho,alimentaçãoeetc.Paraampliaro

acessoàsaúdeintegralepermitirumamaiseficienteresponsabilizaçãopelo

seudescumprimento,além daarticulaçãoentreaspolíticas,éprecisoavançar

noprocessodemonitoramento,prevendonãoapenasmetasdeaplicação,mas

sobretudometasderesultado.

Denise Oliveira (Fiocruz),em reunião pública,reiterou a
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importânciadequeaspolíticaspúblicasreconheçam oracismocomovariável

produtoradedesigualdadeseapartirdaísepossadesmembrarnãoapenas

políticas emergenciais,mas outras que avancem no enfrentamento a

necessidadesestruturantes.Diantedaprofusãodenormasprotetivasdasaúde

integralpara a população negra,defende a necessidade de que sejam

resgatadososespaçosparticipativosdegovernança,sucateadosnosúltimos

anos.Também sobre esse aspecto,Roberta Gondim (Fiocruz)destaca a

urgência de se retomarde forma estratégica os Planos Operativos e

aperfeiçoaragestãoplural,participativaetripartitedoSUS,com previsãode

linhaorçamentáriasustentável,áreastécnicasecomitêsdeliberativosnos

entesfederativosemaiorvigilânciaem saúde.

Um outro aspecto centralque precisa serenfrentado é a

revisãoealeituradoorçamento,conformeressaltouJuremaWerneck(Anistia

Internacional). Ainda que esse seja um desafio desde o início da

implementaçãodaPNSIPN,algoquetem sidodevastadorparaaáreadasaúde

equeprecisadeesforçopolíticoparaserderrubadaéaEmendaConstitucional

nº95,quecongelouosgastosem saúdeporvinteexercíciosfinanceiros.

A áreadasaúdeimpactadecisivamenteasmulheresnegras

nãoapenasquandosãoasusuáriasdosistema,mastambém porquesãoa

maioria entre as profissionais de saúde,em condições cada vez mais

fragilizadasdetrabalho,principalmentedepoisdaadoçãodasOrganizações

Sociaisnaadministraçãodasaúde.Nessesentido,hánecessidadedearticular

essadimensãodedefesadasaúdecom aspropostasrelacionadasatrabalho

eantirracismonosetorpúblicoeprivado.

Ao finaldeste capítulo propomos,nos sentidos elencados

nestaseção,medidasparaoaprimoramentodaPolíticaNacionaldeSaúde

IntegraldaPopulaçãoNegraeparaofortalecimentodocombateaoracismo

institucionalnosserviçosdesaúde.

Na mesma esteira, propomos também para discussão

posteriormaisaprofundadaumainserçãomaissistemáticadoantirracismono

campo da assistência social,como valororientadore determinante de

execuçãodepolíticas.Inspirou-nos,nessesentido,aintervenção deClátia
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Vieira(Fórum EstadualdeMulheresNegrasRJ)noâmbitodaComissão,bem

comoacampanhaAssistentesSociaisnoCombateaoRacismo,doConselho

Federale Conselhos Regionais de Serviço Social39.Alguns dos aspectos

relacionadosaodireitoàalimentação,comovisto,foram tratadosnocapítulo

anteriordesterelatório,devendo,contudo,seraprofundadosporaquelese

aquelasquevierem depoisdenós.

4.2.3Ocombateàsdesigualdadesraciaisnomundodotrabalho

Nesteâmbito,buscamospensar,em primeirolugar,medidas

para assegurarmaiorproteção aostrabalhadoresinformaisou categorias

profissionais historicamente discriminadas,massivamente formadas pela

população negra,que sofrem com a precarização e o descumprimento

sistemáticodalegislaçãotrabalhista,recebem osmenoressaláriosouestão

desprotegidossocialmente.Em segundolugar,buscamosdiscutirformasde

enfrentamento das violências e violações graves de direitos humanos no

trabalho,que também afetam principalmente a população negra,como o

trabalhoinfantileotrabalhoescravocontemporâneo.Deoutrolado,questões

pertinentesaaçõesafirmativasparainclusãoracialnotrabalhoserãotratadas

no capítulo 6 deste relatório,no tópico específico “combate ao racismo

institucionalnosetorprivado”

Nesse contexto,é necessário lançar mão de um olhar

interseccionalparaasquestõesdegêneroegeracionais,quecolocam em

maiorvulnerabilidadeasmulheres,apopulaçãoLGBTQIA+eajuventudenegras.

Eum olharestratégicoparaodireitoàprofissionalizaçãodosadolescentese

jovens,previstonoartigo227daConstituiçãoFederal,queconstituiaomesmo

tempo direito à educação e ao trabalho,assim como estratégia de

enfrentamentoaotrabalhoinfantileescravoeàprecarizaçãonotrabalhode

formageral.

39 Nesse sentido, ver http://servicosocialcontraracismo.com.br/, acesso em
4/10/2021.
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Historicamente,apopulaçãonegratevenegadoodireito

fundamentalao trabalho,sem inclusão produtiva no pós-emancipação,

perpetuando-seasformasdeprecarização,o trabalho desprotegido eem

condiçõesdesumanasatéosnossosdiascomoreflexodoracismoestrutural

decorrentedosquasequatroséculosdeescravizaçãonegra40.

Naatualidade,categoriasprofissionaisquemaisenfrentam

precarização nas condições de trabalho,seja pelo descumprimento da

legislaçãotrabalhista,sejapeladesregulamentaçãodotrabalhooumesmopela

desproteção socialsão formadas em sua maioria porpessoas negras.

Podemoscitarostrabalhadoresnosserviçosdeconservaçãoelimpeza,que

tiveram reconhecidaem Lei,aindanadécadade6041,alicitudedeterceirização

destasatividades,perpetuandotodootipodefraudesedescumprimentode

direitosporempresasterceirizadas;ascatadorasecatadoresdemateriais

recicláveis,categoriaformada75%pormulherese90%porpessoasnegras42;

astrabalhadorasdomésticas,mulheresnegrastambém em suagrandemaioria

(90% mulheres,70% negras),grandepartesem registro doscontratosde

trabalho;trabalhadores em plataformas digitais,atualmente sem qualquer

proteçãotrabalhistalegislativa;trabalhadoresnocomércioambulante;apenas

paracitaralgumasdasprincipaissituaçõesqueafetam apopulaçãonegra

trabalhadorasem proteçãosocialoucom direitosfragilizados.

Nas audiências públicas realizadas no dia 05/04/2021,

foram ouvidosrepresentantesdetrabalhadores,especialistaseativistasna

40Nessesentido,verTHEODORO,Mário.Aformaçãodomercadodetrabalhoeaquestão
racialnoBrasil.In:THEODORO,Mário(org.).Aspolíticaspúblicaseadesigualdaderacialno

Brasil120anosapósaabolição.Brasília:IPEA,2008.

41 Nessesentido,pode-semencionaro Decreto no 200/1967 eaLeino5.645/1970,que
estabeleceram que,semprequepossível,asinstituiçõesdogovernodeveriam adquiriros
chamadosserviços“instrumentais”(nãofinalísticos)deempresasprivadas.8Exemplosdesses
serviços,nãorelacionadoscom asfinalidadesdessasinstituições,foram osdelimpezade
instalações,transportedepessoal,manutençãodeequipamentos,serviçosdesegurançae
assim pordiante.Passando-se,após,àregulamentaçãodotrabalhodevigilâncianosetor
privadoeàediçãodaentão Súmula256do TST,atualmenterevisadapelaSumula331.
http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8710/1/A%20Terceiriza%C3%A7%C3%A3o%20
no%20Brasil.pdf
42ALEXCARDOSO,CoordenadordoMovimentoNacionaldeCatadoreseCatadoras,nareunião
públicade05/04/2021,informouqueacategoriaabrangeaproximadamente800milcatadores
de materiais,75% são mulheres,90% são negros e apenas 10% estão organizadas em
cooperativasouassociações.
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promoçãodotrabalhodecente,quedelinearam um cenáriodeagravamento

dascondiçõesdetrabalhodapopulaçãonegra,em razãodaprecarização

trazidacom asreformastrabalhistas,bem comodiantedapandemiapela

Covid-19 e maioria da população negra na informalidade,lutando pela

sobrevivência,sem acessoaomercadotrabalho.

As falas foram uníssonas no sentido da necessidade de

ampliaçãodosprogramassociais,com vistasaatenderapopulaçãomais

vulnerável,destacando-se o contingente de 70% negro da população em

condição depobreza.Nessesentido,uma política socialderenda cidadã

(defendidaepropostaporestaComissão,nostermosdocapítuloanterior),

embora geral,abrange massivamente a população negra inserida nesse

contexto devulnerabilidade,tratando-sedemedidaurgente,emergenciale

necessáriaparaoenfrentamentoaoracismoestruturalnasociedadebrasileira.

Essapolíticadeve,poroutrolado,estarassociadaàpromoçãodaigualdadede

oportunidades no mercado de trabalho e aos programas de qualificação

profissionaldeadolescentes,jovens,mulheresepopulaçãoLGBTQIA+negras.

Impactosdasreformastrabalhistasereconfiguraçãodotrabalhodapopulação

negra

Asmanifestaçõesdemovimentoseespecialistasnasreuniões

PúblicasdaComissão,bem comotrabalhosacadêmicosemobilizaçõesde

sindicatoseoutrasexpressõesdeorganizaçãodaclassetrabalhadora,vêm

denunciandonosúltimosanososimpactosnegativosdareformatrabalhistade

2017(Leisn°s13.429/2017e13.467/2017)notrabalhodapopulaçãonegra.

Esseimpactoaponta,porexemplo,paraum aumentodeformasprecáriasde

contrataçãoeorganizaçãodajornada43enegociaçõescoletivasinviabilizadas

oucom resultadosdesfavoráveisaostrabalhadores,levandoinclusiveàperda

de direitos já existentes,situação agravada pela redução da capacidade

43 GALVÃO et.al.Reforma trabalhista:precarização do trabalho e dificuldades para o
sindicalismo.Cad.CRH,Vol.32,N.86,2019.
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financeiradossindicatos,também apontadacomooutroprodutodareforma44.

Dentreospontosespecíficosdeprecarizaçãocom oadvento

dareforma,destacamososseguintes:

a)Contratointermitente:permiteaprestaçãodetrabalhode

formadescontínua,podendo alternarperíodosem diaehora,demodo a

atenderademandasespecificas,sem garantiadejornadaesaláriomínimo

mensal;

b)Homologação erescisão pormútuo acordo:aalteração

retirouaobrigatoriedadedeassistênciasindicalnarescisão,possibilitando

“acordomútuo”entreempregadoreempregado,ampliandoaspossibilidades

defraudesefragilizaçãodostrabalhadores(sem poderdenegociação)edas

organizações sindicais. São as próprias empresas que realizam as

homologações, permitindo no mútuo acordo condições injustas e

desfavoráveisaostrabalhadores,oquesem dúvida,éagravadonum contexto

deracismoestrutural,em relaçãoaostrabalhadoresnegros.

c)Prevalênciadonegociadosobreolegislado:essaalteraçãoé

absolutamente prejudicialaos trabalhadores,possibilitando a retirada de

direitosdascategoriasprofissionaispor“acordo”entresindicatos.

d)Contribuição sindical:a grande maioria das pequenas

entidadessobreviviam doimpostosindicaledascontribuições.Aretiradada

obrigatoriedade fragilizou sindicatos,o que,inclusive impactou durante a

pandemia,em quesetornoufundamentalanegociaçãocoletivaparaassegurar

direitosmínimo a evitarrompimentoscontratuaise garantiasde salários,

afetando,portanto,massivamenteapopulaçãonegra.

e)Terceirizaçãoirrestrita:aLeinº13.429/2017possibilitoua

terceirizaçãodeatividadesem todasasatividades,essenciaisounão,das

empresas, ampliando as possibilidades de fraudes, bem como

descumprimentodosdireitostrabalhistas.Écomum asempresasterceirizadas

encerrarem atividades,desaparecendo e deixando os trabalhadores sem

receberosseusdireitostrabalhistas.Também serverificamaiornúmerode

44HORIE,Leandro;MARCOLINO,Adriana.RevistaCiênciasdoTrabalho,DIEESE-ABET,2019.
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acidentesdetrabalhoem empresasterceirizadasemaiorvulnerabilidadeao

trabalhoem condiçõesdegradantes,em cadeiasprodutivas,com exploraçãode

mão-de-obraanálogaadeescravo.Estão,portanto,ostrabalhadoresnegrose

negras mais vulneráveis aos efeitos perversos da terceirização e toda a

precarização decorrente da ampliação do instituto com as alterações

legislativas.Tais efeitos foram agravados especialmente no período de

pandemia,atingindoserviçosquerealizam atividadesessenciais.

Outrossim,essasconsequênciasatingiram ostrabalhadorese

trabalhadorassem queaspromessasdecriaçãodemilhõesdeempregos45e

combate à informalidade se concretizassem,retirando-se destes direitos

historicamenteconquistados,erelegandoapopulaçãonegra,eespecialmente

asmulheresnegras,aotrabalhoprecarizadoenasatividadesinformais,sem

proteçãosocial,aexemplodotrabalhodomésticonãoregistrado46.

Em 2016,ainformalidadeatingia35,6milhõesdepessoas47,

chegando este número a 39,3 milhões48 em 2019 (41,3% da população),

segundo oIBGE.Em decorrência,aumentouavulnerabilidadedasfamílias

negras trabalhadoras sem qualquerproteção social.A situação foiainda

agravadapelapandemia,queprovocouaumentodadesocupaçãoinclusiveem

relação ao trabalho informal49,deixando,pois,uma grande massa de

trabalhadoresnegrosenegrassem qualquerformadesustento.

45 Cf.https://g1.globo.com/economia/noticia/nova-lei-trabalhista-vai-gerar-mais-de-6-milhoes-
de-empregos-diz-meirelles.ghtml,acessoem 16/11/2021.
46O recorteadicionalporsexonasatividadeseconômicasrevelaqueaparticipaçãodas
mulheresnotrabalhoinformalésuperioràdoshomensparaamaiorpartedosgruposde
atividadeeconômica(Tabela1.25).Astaxasmaiselevadasdeinformalidadeentreasmulheres
ocorrem nasatividadesdeServiçosdomésticos(71,2%)enaAgropecuária(75,5%),em 2017.
Nessesentido,verBRASIL.IBGE.SíntesedeIndicadoresSociais.IBGE,2018,disponívelem
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101629.pdf,acessoem 22/05.2021.

47 Nesse sentido, ver https://economia.uol.com.br/empregos-e-
carreiras/noticias/redacao/2018/12/05/ibge-trabalhadores-informalidade-brasil-2017.htm,
acessoem 4/10/2021.

48 Nesse sentido, ver https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2020-11/ibge-
informalidade-atinge-416-dos-trabalhadores-no-pais-em-2019,acessoem 4/10/2021.

49 Nesse sentido, ver
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/conjuntura/201106_nota_12_transicoes_
de_mercado_de_trabalho.pdf,acessoem 04/10/2021.
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Esmagados,portanto,entreaprecarizaçãodotrabalhoformale

aprecarizaçãoqueéprópriadasocupaçõesinformais,apopulaçãonegraluta

pela sobrevivência,prejudicada tanto pela aludida reforma quanto por

mudançasestruturaisnomundodotrabalho,aexemplodaautomação.Os

avançostecnológicosenovasformasdeorganizaçãonasrelaçõesdetrabalho,

têm ensejadoasubstituiçãodepostosdetrabalhopornovastecnologias,

muitasvezescom dispensaem massa,trazendocondiçõesdedesempregoe

insegurança para famíliasde trabalhadores.Com vistasà proteção desta

situação,oartigo 7º,XXVII,daCF/88estabelecea“proteção em faceda

automação,naformadalei”,contudo,atéapresentedatanãoregulamentada.

Ao analisarmos as proposições pertinentes às questões

colocadas,percebemosum importantíssimoacervodediscussõesjáem curso,

quenoslevam quantoaostemastratadosnestaseçãorecomendarqueo

CongressoNacionaldelibere,apósamplodebatecom classetrabalhadora,

sobreosseguintesProjetosdeLeiem trâmitenaCâmaradeDeputados:

-PLnº8413/2017,deautoriadoDeputadoMarcoMaiae

apensados(ART.477CLT);

-PLnº8360/2017,demesmaautoria(ContratoIntermitente);

-PL nº 8112/2017,de mesma autoria (Amplo,Trata da

NegociaçãoColetiva,AtosAntissindicais,Jornada,Extinção

doContrato,etc.)

-PLnº10572/2018,deautoriadoDeputadoPatrusAnanias

(NegociaçãoColetiva)

-PLnº7218/2017(AdimplementoDireitosTerceirização)

-PLnº1091/2019(ProteçãoContraaAutomoção)

Informalidade e precarização no trabalho e população negra.Categorias

profissionaisdiscriminadas

Comovisto,apopulaçãonegraéamaisafetadapelotrabalho

informal,situação que restou agravada com a aprovação das reformas
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trabalhistasecom apandemia.O trabalho,portanto,tem sidoumagrande

questão,talvezagrandequestãodapopulaçãonegra,paraumavidadigna,

tendoem vistasuarelaçãocom um melhoracessoadireitossociaiscomo

educação,saúde,moradia,previdênciasocial,lazer,cultura. Nessesentido,

pesquisarealizadacom 1,2milpessoasnegras,peloInstitutoDataFolhaea

consultoria Mindset-WGSN,no ano 2020,denominado “Consciência entre

Urgências:PautasePotênciasdaPopulaçãoNegranoBrasil”50apontouquea

inclusão no mercado de trabalho é um dos temas mais urgente para a

populaçãonegra.

Arelaçãoentreracismoetrabalhofazpartedaprópriahistória

deformaçãodasociedadebrasileira.MariaAparecidaSilvaBento51afirmanão

serpossíveldiscorrersobre trabalho,estudarrelações de trabalho,sem

necessariamentefalardasrelaçõesraciais.Nomesmosentido,oProfessor

HélioSantos52,economista,nosseusestudosapontouaimpossibilidadedese

falarde trabalho no Brasilsem um retrospecto histórico do período de

escravidãonegraeseusdesdobramentosnasdesigualdadesnotrabalhopela

inserçãoprecáriadapopulaçãonegranasatividadeslaborais.LéliaGonzalez53,

em todaasuaobra,tratadasquestõespertinentesaraça,gêneroetrabalho,

apontandoaexistênciadeumamassamarginalcompostasobretudopelas

mulheresnegras,aquem destinadoolugardotrabalhodomésticoesexual.

Osprocessoshistóricosdeexclusãodapopulaçãonegraaos

50 Esse e outros resultados encontram-se disponíveis em
https://www.thinkwithgoogle.com/_qs/documents/9092/twg_consciencia_entre_urgencias.pdf
,acessoem 17/11/2021.

51 BENTO,MariaAparecidadaSilva.Pactosnarcísicosdoracismo:branquitudeepodernas
organizaçõesempresariaisenopoderpúblico.Tese(Doutoradoem PsicologiaEscolaredo
DesenvolvimentoHumano)-InstitutodePsicologia,UniversidadedeSãoPaulo,SãoPaulo,
2002. doi:10.11606/T.47.2019.tde-18062019-181514. Acesso em: 2021-11-23
https://teses.usp.br/teses/disponiveis/47/47131/tde-18062019-181514/pt-br.php
52 SANTOS, Hélio. Discriminação racial no Brasil. https://esmec.tjce.jus.br/wp-
content/uploads/2008/10/discriminacao_racial_no_brasil.pdf
________________Abuscadeum caminhoparaoBrasil–atrilhadocírculovicioso.SãoPaulo:
Senac,.2001

53 GONZALEZ,Lélia.Porum feminismo afro-latinoamericano:ensaios,intervenções e
diálogos/org.FláviaRios,MárciaLima,RiodeJaneiro:Zahar,2020
_____________Cultura,etnicidadeetrabalho:efeitoslinguísticosepolíticosdaexploraçãoda

mulher.In:Porum feminismoafrolatino-americano:ensaios,intervençõesediálogos.Org.
FláviaRioseMárciaLima.1ªed.RiodeJaneiro:Zahar,2020.
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postos formais de trabalho resultaram num contingente expressivo de

trabalhadorasnegrasetrabalhadoresnegroslutandopelasobrevivência,sem

direitostrabalhistasassegurados,emuitasvezessem sequerterreconhecida

suaidentidadedeclassetrabalhadora.

Paraquesetenhaumaideiaem termosnuméricos,segundoo

InstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística,ainformalidade,em 2019,atingiu

quase40milhõesdepessoas.Entrepessoasnegras,ainformalidadeatingiu

47,4%,superioraospatamaresdepessoasnão-negras,queficaram em torno

de34,5%.Importantedestacarqueapopulaçãonegra,além deconstituirmaior

partedapopulaçãobrasileira,correspondetambém àmaiorpartedaforçade

trabalho,respondendopor54,9%dostrabalhadores54.

DadosdoIBGErevelam aindaumataxadedesocupaçãomaior

paraapopulaçãonegra,de13,6%,taxaestaquechegoua18% noperíodode

pandemia55;queostrabalhadoresbrancosrecebem em média73,4% doque

recebem ostrabalhadoresnegros;queentreaspessoasabaixodalinhada

pobreza,70% sãonegras;equeapobrezaafetoumaisasmulherespretase

pardas,quecorrespondem a39,8% dosextremamentepobrese38,1% dos

pobres56.

O racismo,portanto,atravessaeestruturaaprecariedadedo

trabalhoque,comovisto,afeta,sobretudo,apopulaçãopretaeparda,como

resquíciodeum processode388anosdeescravização.Além daausênciade

reparaçãopeloEstadobrasileiropelocrimedelesa-humanidade,violênciae

expropriaçãodaforçadetrabalhonegra,nãoforam implementadas,nopós-

emancipação,políticasdeinclusãonoacessoadireitosbásicosdemoradia,

54Nessesentido,verhttps://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-
noticias/noticias/29433-trabalho-renda-e-moradia-desigualdades-entre-brancos-e-pretos-ou-
pardos-persistem-no-pais,acessoem 4/10/2021.

55Conformecitadoem SILVA,TatianaDias;SILVA,SandroPereira.Trabalho,PopulaçãoNegra
ePandemia:notassobreosprimeirosresultadosdaPNAD-Covid19”(novembro/2020).Nota
técnicaN.46.Brasília:IPEA,2020.Osautoresmostram,apartirdosdadosdaPNADCovid-19,a
elevaçãodataxadedesocupaçãonostrêsprimeirosmesesdapandemianamédiageralde
10,7%para13,1%(maioejulhode2020).Eem relaçãoàpopulaçãonegra,elevaçãosuperior,
atingindo12,7%e17,6%astaxasdedesocupação.

56Nessesentido,verhttps://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-
noticias/noticias/29433-trabalho-renda-e-moradia-desigualdades-entre-brancos-e-pretos-ou-
pardos-persistem-no-pais,acessoem 4/10/2021.
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educaçãoetrabalho.Situaçãoessaquesedesdobranarealidadedepobreza

da grande massa da população trabalhadora negra,na atualidade,sem

rendimento.

Outraquestãourgenteaseranalisadaem relaçãoaotrabalho

dapopulaçãonegradizrespeitoàstrabalhadorasdomésticas.Constituiessaa

maiorcategoriaprofissionaldemulheresnoBrasil,em 2018formadapor6,2

milhõesdepessoas,compostapormaisde90% mulheresemaisde70%

negras.Dessetotal,menosde30%estavaformalizada,ouseja,sem quaisquer

direitos assegurados, em naturalizada perpetuação das relações

subalternizadasnoBrasil.

Não é demais lembrar,que as trabalhadoras domésticas

somentetiveram reconhecidaigualdadeformalem direitoscom osdemais

trabalhadores,apartirdaEC72/2013,apósdisputasintensascom setoresda

sociedadebrasileiranosdebatessobreachamada“PECdasDomésticas”,o

quedizmuito sobreo racismo estruturaleapersistênciadasformasde

escravizaçãocontemporâneas,sendoqueapenasem 2015,atravésdaLC150

restaram regulamentadostaisdireitos,aindasistematicamentedescumpridos

pelosempregadoresdomésticos(apenas26%dacategoriaestavaformalizada

noprimeirotrimestrede202057).

Ésimbólicoqueduranteapandemiaaprimeiramortetenha

afetadoumatrabalhadoradomésticanegra,com 63anos,quesecontaminou

prestando serviços na residência dos empregadores.Segundo notícias

veiculadas,atrabalhadoranãoeraaposentadaporquenãotinhatempode

contribuição (possivelmente portertrabalhado grande parte da vida sem

registro em CTPS)58.Triste realidade das mulheres negras no serviço

domésticonoBrasil.RealidadespresentesnoséculoXXIqueremontam ao

períodoanterioràabolição,quenãorompeudefinitivamentecom acultura

escravocratadaselitesbrasileiras.

57https://www.facamp.com.br/wp-content/uploads/2020/09/estudo2.pdf
58 Nesse sentido, ver https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-
noticias/redacao/2020/03/19/primeira-vitima-do-rj-era-domestica-e-pegou-coronavirus-da-
patroa.htm,acessoem 4/10/2021.
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Nessesentido,amaiorcategoriaprofissionaldetrabalhadoras

mulheresseguetrabalhandosem direitosequasesem acessoacidadania,ao

nãoconseguirformalizardenúncias,selibertar–defatoesimbolicamente–

desituaçõesdeviolência.Outrasituaçãomarcantevivenciadanoanoem curso,

em que se completou 133 anos da abolição formalda escravidão,foia

libertaçãodeMadalenaGordiano,trabalhadoradoméstica,escravizadadesde

osoitoanosdeidade,prestandoserviçosnaresidênciadefamíliadeclasse

média quase 40 anos sem direitos59.Como ela,milhares de crianças,

adolescenteejovensnegrosenegrassãovítimasdotrabalhoinfantileescravo

noBrasil.

Diantedessecenário,éfundamentalquesetomemedidaspara

aregularizaçãodotrabalhodoméstico,bem comoapenalizaçãodecondutas

violadorasdedireitospelosempregadores.Nessesentido,em 2006,medidas

legislativas foram levadas a cabo,objetivando melhorar os índices de

formalizaçãodotrabalho.FoieditadaaMedidaProvisórianº284/2006,pelo

então Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva,posteriormente

convertidanaLeinº11.324/2006,queestabeleceuadeduçãocontribuição

previdenciária patronalno imposto de renda anual,como incentivo à

formalizaçãodosregistrosdasempregadasdomésticas.Estamedidamanteve

vigênciaaté2019,em relaçãoaoano-exercício2018.

O PLnº1766/2019,em trâmitenaCâmaradosDeputados,

previaaprorrogaçãodoincentivoaté2024,contudonãofoiapreciadoatéo

momento,e,desde2019nãoexistemaisaprevisãolegaldadeduçãoda

contribuiçãoprevidenciáriadoméstica,peloempregador,noimpostoderenda.

Trata-sedemedidaqueporsisónãoconstituimecanismosuficienteparaa

regularizaçãodosvínculos,masassociadaaoincrementodafiscalização,pode

semostrarestratégicaparaamelhoriadascondiçõesdetrabalhodacategoria

profissional.

No âmbito dessa medida,faz-se necessário,porexemplo

59 Nessesentido,verhttps://brasil.elpais.com/internacional/2021-01-14/madalena-escrava-
desde-os-oito-anos-expoe-caso-extremo-de-racismo-no-brasil-do-seculo-xxi.html, acesso em
4/10/2021.
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estabelecertambém mecanismos de acompanhamento e fiscalização do

trabalho doméstico,para que efetivamente os mais de 3 milhões de

empregadoresquedescumprem alegislaçãosejam instadosaregularizaros

vínculosdetrabalhoepagarosdireitosdevidosàstrabalhadoras,queem sua

grandemaioria,além denegras,sãoresponsáveisporfilhoseoutraspessoas

desuasfamílias.Oincrementodafiscalizaçãoeformasderegularizaçãodo

trabalhodomésticooucumprimentodalegislaçãonacionalémedidaquese

impõe,inclusiveem observânciaao quedispõeaConvenção 189daOIT,

ratificadapeloEstadobrasileiroem 31/01/2018,sobreTrabalhoDecentepara

asTrabalhadoraseosTrabalhadoresDomésticos,queassim dispõe:

Artigo17
    1.TodoMembrodeveráestabelecermecanismosde
queixaemeioseficazeseacessíveisparaasseguraro
cumprimentodalegislaçãonacionalrelativaàproteção
dostrabalhadoresdomésticos.
    2.TodoMembrodeveráformularecolocarem prática
medidasrelativasàinspeçãodotrabalho,àaplicaçãode
normas e sanções, com a devida atenção às
características específicas do trabalho doméstico,em
conformidadecom alegislaçãonacional.
    3.À medidaquesejacompatívelcom alegislação
nacional,taismedidasdeverãoespecificarascondições
sobasquaissepoderáautorizaroacessoaodomicílio,
com odevidorespeitoàprivacidade.

EssaComissão,assim,apresentapropostalegislativa,aofinal

deste capítulo,com vistas ao aperfeiçoamento dos mecanismos de

fiscalização do trabalho doméstico, com responsabilização dos

empregadoresdescumpridoresdalegislação,apardorestabelecimentodo

incentivopararegularizaçãodosvínculosempregatícios.

Importante destacarque estamos falando de uma grande

massadepopulaçãonegraquepersistenumacondiçãodesubalternização,

invisibilidadeeviolênciadiantedanaturalizaçãodasociedadenaviolaçãodos

seusdireitos,oqueimportatambém nareproduçãodasmarcasdoracismo,

em relaçãoadesvalorizaçãodotrabalho,sobretudodasmulheresnegras,que

compõem a imensa maioria dos trabalhadores domésticos.Importante

destacarqueacategoriatambém sentiufortementeosefeitosdapandemia,
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tendoseucontingentereduzidode6,4milhõesem 2019para4,9milhõesem

202060

Importante destacar, ainda, que as vulnerabilidades e

precarizaçãonotrabalhosãofatoresintimamenterelacionadosaumamaior

incidênciadetrabalhoinfantilesubmissãodepessoasàcondiçãoanálogaade

escravo,quadro este que,mais uma vez,recaiprincipalmente sobre a

populaçãonegra.LevantamentodaONGRepórterBrasilem 201961,apartirde

dados da Secretaria de Inspeção do Trabalho,apurou que a cada cinco

trabalhadoresresgatadosem situaçãoanálogaàescravidãoentre2016e2018,

quatro eram negros. Pretos e pardos representam 82% dos 2,4 mil

trabalhadoresquereceberam seguro-desempregoapósresgate.O perfildos

trabalhadoresresgatadoseraprincipalmentehomens(91%),jovensde15a29

anos(40%)enascidosem estadosdoNordeste(46%).

OutrapesquisarealizadapelaOIT em 201162,analisando o

trabalhoruralnosEstadosdoPará,MatoGrosso,BahiaeGoiás,revelouque

92,6% dos trabalhadores resgatados em condição análoga a de escravo

começaram atrabalharantesdos16anos,ousejaforam vítimasdotrabalho

infantil.A idade média de início no trabalho era 11,4 anos,sendo que

aproximadamente40% iniciaram antesdestaidade,oquerevelaum ciclode

violaçõesdedireitosàpopulaçãonegranotrabalho,queinicianainfância,com

ainserçãoprecoceeprecárianotrabalho.

Em relação ao trabalho infantil,cite-se ainda os dados da

PesquisaNacionalporAmostradeDomicílios-PNADContínua2019,doIBGE,

apontandoototalde1,8milhõesdecriançaseadolescentesnoBrasilem

situaçãodetrabalho,66%negras63.Essecontingente,lamentavelmente,tendea

60 Conforme disponível em
https://www.dieese.org.br/outraspublicacoes/2021/trabalhoDomestico.html, acesso em
17/11/2021.
61Nessesentido,verhttps://reporterbrasil.org.br/2019/11/negros-sao-82-dos-resgatados-do-
trabalho-escravo-no-brasil/,acessoem 4/10/2021.

62 Nesse sentido, ver https://reporterbrasil.org.br/2011/10/oit-traca-perfil-de-vitimas-e-
empregadores-do-trabalho-escravo/,acessoem 4/10/2021.

63Segundodisponívelem
https://fnpeti.org.br/media/publicacoes/arquivo/Apresenta%C3%A7%C3%A3o_FNPETI.pdf,
acessoem 29/11/2021.
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ser bastante maior,por não conseguir a PNAD aferir com precisão

determinadas formas de trabalho infantil,que afetam massivamente a

população negra,como o trabalho nas ruas,o trabalho doméstico e em

atividadesilícitas64.Importantedestacarqueem relaçãoaotrabalhoinfantil

doméstico,esteatingemaisde90%meninasemaisde70%negras65.

O Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo e do

Tráfico de Pessoas,uma inciativa do Ministério Público do Trabalho e

Previdência,em parceriacom aOrganizaçãoInternacionaldoTrabalhotraz

dadosanalíticossobreprincipaissetoresdeatividadeeconômica em que

foram resgatados/as pessoas em situação de escravidão contemporânea,

apontando o perfildas vítimas em relação à faixa etária,escolaridade,

raça/etnia,entreoutroscritérios,em todososMunicípiosdoBrasil.Atítulode

exemplo,no município de São Paulo no período de 2003-2010,83% dos

trabalhadoresresgatadoseram negroseindígenas,66%nãohaviacompletado

oensinofundamentale60%eram homensjovensentre18e25anos66.

Nessecontextoderealidade,entendemosqueasestratégias

paraaproteçãodasinfâncias,adolescênciasejuventudesnegrasdeveestar

o enfrentamento ao trabalho infantile escravo,através de políticas

educacionaisedegeraçãoderendaparaasfamíliasmaisvulneráveis,que

são,portanto,alvodessasgravesviolaçõesdedireitoshumanos,assim como

políticasdeprofissionalizaçãoeinserçãoprotegidadosjovensnegrosno

mercadodetrabalho,consideradasasinterseccionalidadesderaça,gêneroe

geracionais.Além daspolíticassociais,afiscalizaçãodotrabalhodeveestar

equipadaecontarcom um quadrodepessoalminimamentecompatívelcom a

demandaeoscenáriosdeviolênciaseviolaçõesnotrabalhoem todoopaís.

Nessesentido,aComissãoposiciona-sepeloencaminhamentodeindicaçãoao

MinistrodoTrabalho,paraarealizaçãodeconcursopúblicoparaocargode

64 SANTOS,Elisiane.Crianças invisíveis:trabalho infantilnas ruas e racismo no Brasil.
Veranópolis:DiálogoFreiriano,2020.
65 Conforme disponível em
https://fnpeti.org.br/media/publicacoes/arquivo/Trabalho_Infantil_e_Trabalho_Infantil_Domest
ico_no_Brasil_2012_-_2013.pdf,acessoem 29/11/2021.
66Disponívelem
https://smartlabbr.org/trabalhoescravo/localidade/3550308?dimensao=perfilCasosTrabalhoEs
cravo,acessoem 2911/2021.
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Auditor-FiscaldoTrabalho,pendentedeautorizaçãoháumadécada.

Em relação às políticas sociais,a par das proposições

pertinentesacotasraciaisem programasdeaprendizagem profissionale

estágio,apropostaderendabásicadecidadaniaindicadanoitem 3deste

relatóriotem também oobjetivodeenfrentamentoaestasformasperversase

precarizadas de ingresso precoce e desprotegido da população negra no

trabalho.

Além disso,conformemanifestaçõesnasaudiênciaspúblicas,

faz-senecessáriaumacontraposição contundenteaqualqueremendaou

projetoquebusqueesvaziaroconceitodetrabalhoescravocontemporâneo,

assim comobusquemodificaraidademínimaparaotrabalho,contraposição

essaqueacolhemos,apoiamoserecomendamosfortementeaoCongresso

Nacional.

Há,ademais,necessidadedemaiorincrementonafiscalização

dotrabalho.Devem serouvidasrepresentaçõesdacategoriaprofissional,bem

como realizadosesforçosno sentido de realizaro concurso público,que

aguardahámaisde10anosautorizaçãodoMinistériodaEconomia.OSINAIT

–SindicatoNacionaldosAuditoresFiscaisdoTrabalhotem debatidoapauta

publicamente,apontandooriscodeimpactonocombateaotrabalhoescravoo

déficitdemaisde1.600auditoresfiscais,piordosúltimos25anos67.

Diante do quadro exposto recomendamos ao Congresso

67O Auditor-Fiscaldo Trabalho eChefedaDivisão deFiscalização paraErradicação do
TrabalhoEscravo–Detrae,MauricioKrepsky,informouqueesteano,até9denovembro,750
trabalhadoresjáforam resgatadospelaFiscalizaçãodoTrabalho.“Oresultadojáémaiordo
queodetodooanode2016,oquerealmente impressiona”,disse Maurício.
Segundoele,afaltadeAuditores-Fiscaispodeterconsequênciasgravesnospróximosanos.
Dissequeesteano sedepararam com denúnciasgravesdetrabalho escravo,masque
não puderam atenderporfalta de recursos humanos.Auditores-Fiscais não puderam ira
campo porconta das restrições estabelecidas pelos protocolos da Covid-19,como,por
exemplo,porserem pacientesderisco.
AfaltadeAuditores-Fiscaisimpactanegativamentenocombateaotrabalhoescravoenas
demaisdemandasdaFiscalização. AcarreiradaAuditoria-FiscaldoTrabalhotem 3.644cargos
criadosporlei. Atualmente,cercade2.050 Auditores-Fiscaisdo Trabalho estão naativa,
atuandonas27unidadesdaFederaçãoenasededoMinistériodaEconomia,em Brasília.Em
média,todososanos,aposentam-se130Auditores.O déficitédequase1.600Auditores-
FiscaisdoTrabalho,omaiordosúltimos25anos. Asvagasexistem,masogovernonãorealiza
concurso.https://www.sinait.org.br/site/noticia-
view?id=18441%2Fsinait+reitera+pedido+de+criacao+de+comissao+dentro+da+conatrae+para
+tratar+de+concurso+para+auditor-fiscal+do+trabalho,acessoem 06/10/2021.
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Nacionalasseguintesestratégiaslegislativas:

-Deliberação do PL nº 6606/2019 (que instituipolítica

nacionaldeeconomiasolidária);doPLnº5740/2016(queestabeleceDireitos

einstituiaPolíticaNacionalparaaPopulaçãoem SituaçãodeRua,edá

outrasprovidências);

-DeliberaçãodoPLnº1766/2019,bem comoapensados,com

urgência,pararestabelecimentodoincentivopararegularizaçãodotrabalho

doméstico,medidaestaquedeveestaráassociadacom oaperfeiçoamento

dafiscalização,mediantenovaproposição,elaboradaporestaComissão

(videitem 4.3.6);

-Intensificarodiálogosocialcom ascategoriasprofissionais

diretamenteinteressadasnatramitaçãodosProjetosdeLeinº3597/2020–

entregadoresdeaplicativosePLnº5922/2019–ambulantes,com vistasa

assegurardireitosfundamentaisaestascategorias,comoproteçãoàsaúdee

segurança,entreoutros,observadooprocessodediálogosocialedebatedas

propostascom asrepresentaçõesdetrabalhadoresdiretamenteinteressadas,

Ministério Público do Trabalho,movimentos negros,entre outros atores

sociais,com rejeição de qualquer proposta que relativize ou importe

afastamentodeincidênciadalegislaçãotrabalhista(CLT)68;

4)Expedição de indicação ao Ministério do Trabalho e

Previdência,pararealizaçãodeconcursopúblicoparaAuditores-Fiscaisdo

68Nodia08/11oMinistérioPúblicodoTrabalhoajuizouaçõescontraquatro
empresasdeplataformasdigitaisdeaplicativosdeentregas,objetivandoo
reconhecimentodovínculodeempregoporestasem relaçãoaosmotoristase
entregadores de mercadorias.Ainda,são objeto das ações a garantia de
direitossociaistrabalhistas,securitárioseprevidenciários,além damelhoria
dascondiçõesdesaúdeesegurançadotrabalho.Asirregularidadessãoobjeto
demaisde600inquéritosem tramitaçãopelopaísetambém deoitoações
civispúblicas.Nototal,625procedimentosjáforam instauradoscontra14
empresasdeaplicativos:Uber(230),iFood(94),Rappi(93),99Tecnologia(79),
Loggi(50),Cabify(24),Parafuzo(14),Shippify(12),Wappa(9),Lalamove(6),
Ixia(4),ProjetoATI(4),Delivery(4)eLevoo(2).

https://www.conjur.com.br/2021-nov-08/mpt-ajuiza-acps-pedindo-vinculo-entre-aplicativos-
trabalhadores
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Trabalho;

5)Absolutarejeiçãoapropostaslegislativasqueimportem na

modificaçãodoconceitodetrabalhoescravo(art.149doCP),nareduçãode

idademínimaparaotrabalho(art.7°,XXXIII),nareduçãodaidadepenal,na

desproteçãodepovostradicionais(Convenção169daOIT),especialmente

rejeiçãoàPEC 18/2011,PL5970/2019,PDL177/2021,PL2692/2021,PL

5889/73,entreoutrosquereduzem direitostrabalhistasouretiram aproteção

socialdetrabalhadoresmaisvulneráveiseque,portanto,penalizam ainda

maisapopulaçãonegra,principalmentecrianças,adolescentesejovens.

Profissionalizaçãodeadolescentes,jovensemulheresnegras

Tantoaaprendizagem (Lein°10.097/2000)comooestágio

profissional(Lein°11.788/2008)constituem políticassociaisdepromoção

simultâneadeeducaçãoeprofissionalização,direitosfundamentaisprevistos

no artigo 227 da Constituição Federal,que devem serassegurados com

absolutaprioridadeaadolescentesejovens.Issoporquemesclam ensino,

aprendizado eprofissionalização,possibilitando aosadolescentesejovens

ingressarem nomercadodetrabalho,deformaprotegida,nãoprecarizada,sem

abandonarosestudos,em atividadeslaboraiscompatíveiscom suacondição

peculiardedesenvolvimentoecom suaformaçãoeducacional.Programasde

aprendizagem e estágio colocam em prática o aprendizado teórico,

funcionandotambém comoalavancaparaoingressonotrabalhoprodutivo,

constituindo,assim,também políticasdeprimeiroemprego.

Dados da PNAD Contínua apontam que 20,2% das 50

milhõesdepessoasde14a29anosdopaísnãocompletoualgumadasetapas

daeducaçãobásica,ouseja,10,1milhõesdejovens.Dessetotal,71,7% são

pretosepardos.Ainda,apontam que23,8milhõesdepessoasde15a29anos

com níveldeinstruçãoatéosuperiorincompletonoano2019nãofrequentava

escola,cursodeeducaçãoprofissionaloupré-vestibularedessetotal65,7%
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eram negros69.Estudosdo UNICEF apontam queaevasão escolaratinge

principalmente população juvenilnegra e está diretamente relacionada ao

trabalho em atividades proibidas e perigosas (trabalho infantil),para

complementaçãoderenda70.Portanto,políticasdeinclusãodeadolescentese

jovensnegrosem programasdeaprendizagem eestágioprofissionaissão

fundamentaisparaassegurarapermanêncianaescolaeoingressonotrabalho

deformaprotegida.

Além disso,apolíticadecotasraciaisnasuniversidades

promoveuaumentodoingressodejovensnegrosnoscursosdegraduação

sem,contudo,assegurarmecanismossimilaresparaefetivaraigualdadede

oportunidades no trabalho,direito previsto no artigo 2°do Estatuto da

IgualdadeRacial.Em quepeseodiplomalegalprevejaexpressamenteasações

afirmativas no seus artigos 4ºe 39,à míngua de disposição específica

obrigatória ao setorempresarialpara distribuição equitativa de vagas de

emprego,aprendizagem eestágioprofissionalajovensnegrosenegras,ainda

persisteadesigualdadeem todosossetoresdeatividadeeconômica,nos

diferentespostosdetrabalho,eespecialmentenoacessoaoprimeiroemprego

enasoportunidadesaosjovensuniversitáriosbeneficiadospelaspolíticas

afirmativasprevistasnaLeinº12.711/2012.Pode-sedizerassim queasações

afirmativasem vagasdeaprendizagem eestágioprofissional,paraalém do

direitoàigualdadedeoportunidadesnotrabalho,constituem aperfeiçoamento

da política afirmativa educacional,de cotas raciais no ensino superior,

constituindomedidaurgenteenecessária.Persisteumabarreiranoacessoda

juventude negra ao mercado de trabalho,bem como evasão escolar

assustadoramentemaiordosjovensnegrosem relaçãoapopulaçãonão-negra.

Nesse sentido,a política de cotas raciais para vagas de

69 Segundo dados disponíveis em https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-
imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/28285-pnad-educacao-2019-mais-da-metade-das-
pessoas-de-25-anos-ou-mais-nao-completaram-o-ensino-medio,acessoem 17/11/2021.

70 Exclusão escolarafeta,principalmente,crianças e adolescentes das camadas mais
vulneráveisdapopulação,jásem outrosdireitosrespeitados.São,em suamaioria,pobres,
negros,indígenasequilombolas.Muitosdeixam aescolaparatrabalharecontribuircom a
renda familiar.https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/quase-2-milhoes-de-
criancas-e-adolescentes-correm-o-risco-de-nao-voltar-as-aulas
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aprendizagem eestágioprofissional,aum sótempovisaagarantirodireitoà

igualdadedeoportunidadesnotrabalhoaosjovensnegros,odireitoàeducação

e profissionalização,observando o princípio da proteção integrale da

prioridadeabsoluta(artigo227daConstituiçãoFederal),oportunizandoaestes

contatoinicialcom omundodotrabalho,evitandooabandonodosestudos,e

garantiaderendaaosjovens,queem suamaioria,sãoresponsáveistambém

pelosustentofamiliar.Essapolíticamostra-seaindafundamentalparaevitara

inserçãoprecáriaeprecocenotrabalho,bem comootrabalhoinfantilea

escravidão contemporânea e as violências institucionais que marcam a

situaçãodegenocídiodajuventudenegranoBrasil.

ORelatóriodaCPI“ViolênciacontraJovensNegrosePobres

daCâmaradosDeputados”mencionaafaltadeoportunidadesnotrabalhoe

educação aos jovens negros como uma das mazelas que perpetuam e

reproduzem aviolênciasimbólicaerealcontraajuventudenegra.Transcreve-

se:

“Não tendo acesso aos melhores postos de trabalho,aos

locaisdignosdemoradiaeàformaçãoeducacionaldequalidade,ajuventude

negraepobreencerrou-senumaarmadilhasistêmica.Doalçapão,sãojogados

paraamarginalidade,e,nãoraro,paraasgarrasdocrimeorganizado...”71.

Nessaesteira,estaComissãopropõe,sem prejuízodeprojeto

legislativoamploacercadecotasraciaisnasempresas,aserdebatidomais

adiantenestedocumento,projetoespecíficodecotasraciaisparavagasde

aprendizagem eestágioprofissional,queencontrainclusiveapoiodosetor

empresarial,comopresentenasfalasderepresentantesdoGrupoMulheres

doBrasil,CNI,CONFENENeIniciativaEmpresarialpelaIgualdadeRacialnas

reuniõespúblicasrealizadaspelaComissão.

Propõe-se,assim,queaspolíticasdeaprendizagem eestágio

profissionalcontemplem vagas aos adolescentes e jovens negros.Tais

71BRASIL.Congresso.CâmaradosDeputados.ComissãoParlamentardeInquéritosobre
HomicídiosdeJovensNegrosePobres.Relatóriofinal.Brasília:CâmaradosDeputados,2015.
Disponível em:
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1362450>.
Acessoem:1ºfev.2019
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medidasmostram-seaindamaisnecessáriasefundamentaiscomoformade

enfrentamentoàsviolênciaspraticadascontraajuventudenegra,atendendoas

recomendaçõesdaCPIViolênciacontraJovensNegrosePobres,instaurada

pelaCâmaradosDeputadosem 2015,entreessas:“7.Asseguraraefetivação

doEstatutodaIgualdadeRacialeaexecuçãodaspropostasretiradasnas

conferênciasdepromoçãodaigualdaderacial”(p.97)72.Destaque-seentreas

recomendaçõesdaIIConferênciaNacionaldePromoçãodaIgualdadeRacial,

de2011,noeixoTrabalho,asdenúmero36,60,106,107,108,114,voltadas

àspolíticasdepromoçãoàinclusãodajuventudenegranotrabalho,ainda

necessárias de serem aprimoradas após uma década dos debates e

deliberaçõesnareferidaConferência.

Para enfrentamento à violência,políticas de educação e

trabalhosãofundamentais,eem relaçãoaosadolescentesejovensdevem ser

absolutamenteprioritárias,conformeestabeleceoartigo227daCartaMagna.

Além disso,édeverdasempresas–integrantesdasociedade–assegurar,por

força do artigo 2ºda Leinº12.788/2010,igualdade de oportunidades à

juventudenegra,assim comoproteçãointegral,com absolutaprioridade.

Ainda,comovisto,osjovensnegrossãoosmaisafetadospela

pandemia,conformedadosapontadospelo IPEA,em estudo quelevaem

consideraçãodadosdaPnadcontínuade2012-2020,mostrandoquehouve

aumento tanto na transição para desemprego e/ou inatividade quanto a

reduçãonaentradaparaocupaçãodeformamaisintensaparaosnegrosem

2020,assim comohouvereduçãonaschancesdeconseguirempregofoimaior

paraosjovenscom 19a29anos73.

Há que se considerartambém que,apesarde prevista a

contrataçãodeaprendizescomoobrigaçãolegalparaempresasdemédioe

grandeporte(artigo429daCLT),odescumprimentodacotalegal(geral)deno

mínimo5%enomáximo15%doquadrodefuncionárioséalarmante.Segundo

72Idem.

73 Nesse sentido, ver
https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=37963&catid=
10&Itemid=9,acessoem 06/10/2021.
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dados do Ministério do Trabalho e Emprego,em 2018,o potencialde

contrataçãodeaprendizesem todooBrasilerade954.823,contudo,apenas

444.189adolescentesejovensforam contratados74.Em 2020,essenúmero

sofreuredução,ficandonopatamarde394.469vagaspreenchidas75,portanto,

háefetivocampodeconcretudeparaampliaçãododireitoàprofissionalização,

que tem sido sistematicamente descumprido pelas empresas.Importante

destacar,ainda,queoDecretonº9579/2018estabelecequeasvagasde

aprendizagem devem observarprioritariamenteainclusãodeadolescentese

jovens em situação de vulnerabilidade,situações essas que abarcam

principalmentejovensnegros:

I-adolescentesegressosdosistemasocioeducativoouem

cumprimentodemedidassocioeducativas;

II-jovensem cumprimentodepenanosistemaprisional;

III-jovenseadolescentescujasfamíliassejam beneficiáriasde

programasdetransferênciaderenda;

IV -jovens e adolescentes em situação de acolhimento

institucional;V-jovenseadolescentesegressosdotrabalhoinfantil;

VI-jovenseadolescentescom deficiência;

VII-jovenseadolescentesmatriculadosem instituição de

ensinodaredepública,em nívelfundamental,médioregularoumédiotécnico,

incluídaamodalidadedeEducaçãodeJovenseAdultos;e

VIII-jovensdesempregadosecom ensino fundamentalou

médioconcluídoem instituiçãodeensinodaredepública.

Nessesentido,apropostaapresentadaaofinaldestecapítulo

pela Comissão visa não apenas reforçaros mecanismos e assegurara

aplicação da Lei,como também aprofundarsua lógica,garantindo mais

74 Informações disponíveis em https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-
br/assuntos/aprendizagem-profissional,acessoem 17/11/2021.

75Nesse sentido, ver https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-
br/assuntos/aprendizagem-profissional,acessoem 06/10/2021.
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oportunidadesparaajuventudenegradestepaís.

Em relaçãoàsmulheresnegras,estudodoGeledésInstitutoda

MulherNegra,intitulado “MulheresNegraseviolênciadoméstica”(2017)76,

aponta o contingente de 53.566.935 mulheres negras,numa população

residente estimada em 201,5 milhões de pessoas.São mulheres negras

urbanas,rurais,lésbicas,transexuais,jovens,idosas,deficientes,com muitaou

poucaescolaridade,em suamaioriacom poucarenda.Mencionadoestudo,

citando pesquisa do IPEA,aponta o perfilde 51,1% famílias brasileiras

chefiadaspormulheresnegraseasdesigualdadesraciaisnotrabalho,ao

destacarquenoreferidoanomulheresnegrasrecebiam 51,1%dorendimento

dasmulheresbrancas;edecadacem mulheresnegraschefesdefamília,onze

estavam desempregadas(entreasbrancasestenúmeroeradesete).Estudo

doIPEA77,de2019,porsuavez,mostraoimpactodiretodaviolênciadoméstica

nasrelaçõesdetrabalho,importandoem ausênciaseperdadospostosde

trabalhopelasmulheres.

Nessesentido,asmulheresnegrassãoasprincipaisvítimas

deviolênciacontramulheres.SegundooAtlasdaViolênciade2020,elaborado

porumaparceriaentreIPEAeFórum BrasileirodeSegurançaPública,em 2018,

68% dasmulheresassassinadasnaqueleanoeram negras,em suamaioria

vítimasdeviolênciadoméstica.Omesmodocumentoapontaque,entre2008e

2018,homicídiosdemulheresnegrasaumentaram 12,4%,enquantohomicídios

de mulheres não negras reduziram 11,7%78. Entendemos,assim,que

proposiçõeslegislativasdirecionadasàinclusãoepermanênciademulheres

negrasvítimasdeviolêncianotrabalhosãofundamentaisparaareduçãodas

desigualdadesraciaisedegênero no trabalho,devendo abrangertambém

interseccionalidadesdeorientaçãoeidentidadesdegêneros,tendoem vista

76Disponívelem https://www.geledes.org.br/pesquisa-mulheres-negras-e-violencia-domestica
-decodificando-os-numeros-e-book/?noamp=available&gclid=CjwKCAjw-qeFBhAsEiwA2G7Nl-
VJ8ZOLdfFcWN8CMNMgt8RLJ0rbHfFKB-ORoe0KgisPCrTZTSs8-BoC73AQAvD_BwE, acesso
em 17/11/2021.

77 Disponívelem https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/arquivos/artigos/9705-td2501.pdf,
acessoem 17/11/2021.

78Conformedisponívelem https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2020/08/atlas-
da-violencia-2020-infografico.pdf,acessoem 17/11/2021.
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elevadoíndicedeviolênciaspraticadascontraapopulaçãoLGBTQIA+negra.

Além disso,aConvenção190daOITsobreassédioeviolência

notrabalhoéimportantemarconormativointernacional,com vistasàproteção

das trabalhadoras e trabalhadores mais vulneráveis às violências e

discriminação,incidindo,pois,seusefeitosem maiorproteçãoàpopulação

negra.A Comissão,assim,apontaanecessidadederatificaçãodareferida

ConvençãopeloEstadobrasileiro,sugerindoaoCongressoNacionalainiciativa

na aprovação do instrumento através de Decreto legislativo,fortalecendo

inclusivecampanhaglobalpelaratificaçãodaConvenção79.

Diantedasquestõescolocadas,recomendamosaoCongresso

Nacionalaadoçãodasseguintesestratégiaslegislativas:

-Apresentaçãodenovaproposiçãoprevendocotasraciais

nasvagasdeaprendizagem eestágioprofissional,paragarantiadodireitoà

profissionalizaçãoeinclusãonotrabalhodeformaprotegidaaadolescentese

jovensnegrosenegras(disponívelaofinaldestecapítulo);

-Deliberação sobre o PL nº 4363/2020,de autoria do

DeputadoZéNetoeoutros,quetratadainclusãodemulheresvítimasde

violência doméstica em vagas de emprego,incentivando a adoção de

programasdeenfrentamentoaviolênciadegêneropelasempresas,assim

como osPLsnºs244/2017,de autoria da Senadora Rose de Freitas,e

3595/2019,deautoriadoSenadorFlávioArns,em trâmitenoSenadoFederal,

queabarcam também políticasparainclusãodemulheresvítimasdeviolência,

pelasempresasterceirizadasquemantêm contratoscom aAdministração

Pública;

-DeliberaçãosobreoPLnº144/2021,dodeputadoAlexandre

Padilha,queprevêcotasparapessoastransgênerosem estágioseempregos,

sugerindo seja observada a interseccionalidade de gênero e raça,com

priorizaçãodasvagasparapessoastransgênerosnegras.

-EncaminhamentodeINDICAÇÃOaoMinistériodoTrabalhoe

79 Conforme disponível em https://www.ilo.org/brasilia/noticias/WCMS_807554/lang--
pt/index.htm,acessoem 17/11/2021.
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Previdência,paraprevisãodeaplicaçãodepercentualderecursosdoFAT

para qualificação profissionalde pessoas negras,além de vedação de

financiamentos com recursos do BNDES para empresas que não

desenvolvam programasdeequidaderacial(vercapítulo6).

-AprovaçãodaConvenção190daOIT,atravésdeDecreto

Legislativo, articulada com ampla divulgação e campanhas de

conscientizaçãonasociedade,com criaçãodecanaldedenúnciasespecífico

para casos de assédio,violência e racismo no trabalho ou inserção da

temáticadeformaespecíficanosistemadoDisque100.

4.2.4Combateaoracismonaeducação

Além das discussões com representantes de movimentos,

acadêmicoseservidorespúblicos,nossareflexãosobreocombateaoracismo

naeducaçãosebeneficiouimensamentedosmemoriaisencaminhadospela

ABPN(AssociaçãoBrasileiradePesquisadores/asNegros/as)edoFórum das

Cotas Étnico-Raciais (ABPN,CONNEABS,INCT de Inclusão/CNPq,MPF-

Uberlândia,UFU,UFOP,UNIFESP,UnB,UFRB,UFV).

Ambososdocumentosenviados,com um eixoem comum,o

documento intitulado “Cotas para Negros e Indígenas como um valor

EstruturantenoBrasil”,traçaram um históricodalutaporaçõesafirmativase

suas conquistas até aqui.Ressaltaram também os limites das nossas

experiências,comosuasformulaçõesestanques,desprovidasdeum projeto

integrado e articulado de país antirracista,como aquele que Abdias do

Nascimento defendia desde a década de 80,no curso de sua atuação

legislativa.

No coração dos memoriais recebidos,resta a ideia,e

assumimosodesafio,noslimitestemporaiseoperacionaisdessaComissão,

decontribuirparasuaconcretização,daaberturaeadequaçãodasinstituições

brasileirasàrealidadedeuma“sociedademultirracial,multiétnicaediversaem
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nações,povos,comunidades e segmentos”.Infelizmente,pelos limites já

aludidos,não conseguimosencaminhar,como propostas,todosospontos

levantadospelosdocumentosaludidos.Deixaremosseustermos,noentanto,

consignadosnositedaComissão,paraqueaquelesquevierem depoisdenós

oujuntoconosco,nosdesdobramentosdestetrabalho,possam contemplar

aquiloque,porventura,nãoconseguimosfazer.

Aspropostasqueapresentaremos,contudo,procuram refletir

asdiscussõesdasquaisparticipamoseascontribuiçõesquerecebemos,

apontandoparaumaeducaçãoquenãosejaapenas“inclusiva”,mastambém

emancipadora, descolonizadora e aberta à pluralidade de saberes e

epistemologias,hojesufocadospeloracismo.

Reformasna“LeideCotasnoensinosuperior”

ALein.12.711,de29deagostode2012,também conhecida

comoLeideCotasnoensinosuperior,foiconcebidacomoaçãoafirmativapara

quepessoasnegras(pretasepardas)eindígenastivessem maioreschances

deingressonasuniversidadesfederaiseinstituiçõesdeensinotécnicodenível

médio.Apóslongoprocessolegislativo,alegislaçãoterminouaprovadacom

prevalênciadocritériosocioeconômicoparacontemplarpreponderantemente

pessoasdebaixarendaeoriundasdeescolapública,com critérioétnico-racial

ededeficiênciacomocritérioadicionalatreladoàrendaeàorigem escolar

pública.AindaqueoBrasilsejacomposto,majoritariamente(55%),porpessoas

negras(pretasepardas),antesdaLein.12.711/2012,menosde2% dos

universitáriosconsideravam-senegros,oquedemonstravaafaltadeacessoe

derepresentatividadenomeioacadêmico,jáqueeraum espaçoocupadopor

pessoasbrancaseque,em suamaioria,pertenciam aclassealta80.

ApósaimplementaçãodaLeideCotas,foipossívelconstatar

queoperfildosestudantesuniversitáriosfoisemodificando,experimentando

maiordiversidade étnico-racial.Embora diversas pesquisas indiquem esse

80MELERO,Cássio;MARTINS,CibeleBarsalini;ROSSI,Elaine;eJUNKES,Danyella.ALeinº
12.711,de29deagosto,comopolíticapúblicaquefavoreceabuscadaigualdadematerial.
RevistadeCiênciasdaAdministração,SantaCatarina,V.20,EdiçãoEspecial2018,p.138.
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expressivo aumento,o que deve ser comemorado,sobretudo de uma

perspectivahistórica,númerosmaisprecisosdo incremento naeducação

superiorde beneficiados pelo sistema de cotas ainda são passíveis de

discussãoeavaliaçãomaisseguras,porquantoum dosproblemasquese

apresentacomodéficitnocumprimentodalegislaçãodecorredaausênciade

seumonitoramento,dadaacarênciadesegurançaquanto aosdadosdo

censo da educação superior e de ferramentas específicas de

acompanhamentodasuaexecução.

Diante disso,embora tenha ocorrido um crescimento no

ingressodeestudantesnegros(pretosoupardos)eindígenas,aindanãoé

possíveldizerqueoobjetivodaLeideCotastenhasidoatingido,poishá

elementosqueindicam queaporcentagem deestudantescotistasaindanão

seequiparacom adosestudantesqueingressam poramplaconcorrência.81

Além disso,necessárioseconceberqueaaçãoafirmativaseestruturano

tripé:ingresso,permanênciaesucessoacadêmico.E,quantoaosdoisúltimos

elementos,os dados levantados pordiversas pesquisas acadêmicas e,

preliminarmente,porpesquisa nacionalem elaboração pela Defensoria

PúblicadaUniãoem parceriacom aAssociaçãoBrasileiradePesquisadorese

PesquisadorasNegroseNegras,dãocontadenúmerosbem maisacanhados

nessedecênioquesucedeuaimplementaçãodapolíticadecotas.

Aspolíticasdepermanência,aindaquenecessáriasparaa

completudedociclodeformaçãoacadêmica,aocontrário,mostram-sequase

ausentes,conformeinformaçõesdoCNPQeapresentadaspelopróprioMECà

DefensoriaPúblicadaUnião,indiciandoaltastaxasdeevasãodeestudantes

cotistas,em evidente ameaça à eficácia da Lein.12.711/2012 e em

continuidadeàsvisíveis“disparidadesquemarcam asdificuldadesdeacesso

epermanênciadosjovensbrasileiros,particularmentedosnegroseoriundos

defamíliasdebaixarenda”82.E,novamente,adificuldadenomonitoramentoda

81HARTMANN,Marcel.Análisededadosmostraquepresençadenegrosem universidades
aumentou, mas desigualdade persiste. Gaúcha ZH, 13 dez. 2019. Disponível em:
https://gauchazh.clicrbs.com.br/educacao-e-emprego/noticia/2019/12/analise-de-dados-
mostra-que-presenca-de-negros-em-universidades-aumentou-mas-desigualdade-persiste-
ck448qkbi01k101qhwqjsw7k2.html.Acessoem:14jun.2021.
82SENKEVICS,AdrianoSouza;MELLO,UrsulaMattioli.O PerfildiscentedasUniversidades
Federaismudoupós-LeideCotas?Cad.Pesqui.,SãoPaulo,v.49,n.172,abr./jun.2019,p.187.
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políticaprecarizaaanáliseem tornodasuaefetividade.

Em relação à permanência,recomendamos desde já ao

CongressoNacionalquedeliberesobreoPLn.3474/2015,apensadoaoPLS

n.1270/2015,quepretendeainstituição porLeidaPolíticaNacionalde

AssistênciaEstudantil,cujoobjetivoéviabilizaraigualdadedeoportunidades

entre todos os estudantes e contribuirpara a melhoria do desempenho

acadêmico,a partir de medidas que buscam combater situações de

repetênciaeevasão.O focodoprojetoéoauxílioaestudantesdoensino

superior,debaixarenda,colaborando dessemodo parasuapermanência,

diantedasevidentesdificuldadesencontradasparaconclusão doscursos,

oferecendo-lhesassistênciacom afinalidadedegarantirmoradiaestudantil,

alimentação,transporte,atenção àsaúde,inclusão digital,cultura,esporte,

creche,apoio pedagógico,e acesso,participação e aprendizagem de

estudantescom deficiência,transtornosglobaisdodesenvolvimentoealtas

habilidadesesuperdotação.

Esteprojetopropõe-seaconverterem políticainstitucionalo

quesetratahojedepolíticadegoverno,umavezqueprevistanoDecreto

Federal7234/10.Além disso,aperfeiçoaapolíticavigente,namedidaem que

estabelece como público-alvo,além dos estudantes com baixa renda,os

beneficiáriosdeprogramasdeacessoàeducaçãosuperioratravésdecotas,

especialmente negros e indígenas,assim como estudantes mulheres ou

pertencentesàcomunidadedelésbicas,gays,bissexuais,travestis,transexuais

etransgêneros,convertendo-seem práticaqueconsideraasvulnerabilidades

demodointerseccional.Dessamaneira,aindaquependentedemelhorias,

apontamosadeliberaçãodesteprojetocomocaminhopromissoraserseguido.

Assim,nosentidodeaprimoraroprojetoem tela,sugerimos

umamudançapontualem seuartigo6º,inc.II,nosentidodeexplicitaro

objetivo de contribuirpara o enfrentamento da desigualdade raciale de

gênero para que não remanesçam dúvidas quanto a esse aspecto e se

harmonizecom oquejáconstaentreseuseixosestruturantes(artigo10,inc.

IV).

Em relaçãoaomonitoramento,NotaTécnicaelaboradapela
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DefensoriaPúblicadaUniãosobreomonitoramentodaspolíticasafirmativas

decotasraciais,tomamosconhecimentosobreodesenvolvimentodoSistema

de Monitoramento de Políticas Étnico-Raciais – SIMOPE pela Secretaria

NacionaldePolíticasdePromoçãodaIgualdadeRacial,comomecanismode

mapeamento.Não obstante,em consulta à Superintendência de Inclusão,

PolíticasAfirmativaseDiversidadedaUniversidadeFederaldo Paraná,ao

CentroPolitécnicodaUniversidadeFederaldoParanáeàAssociaçãoBrasileira

dePesquisadores(as)Negros(as),denota-seainsuficiênciadoSIMOPE,seja

pelafaltadeprecisão,pelacarênciaepelainconsistênciadosdadosnele

reunidos,emborapossaserconsideradoem seusaspectostecnológicosde

informaçãoumaferramentapromissora.

Junto ao Ministério da Educação,identificamos,ainda,a

criaçãodoComitêdeAcompanhamentoeAvaliaçãodasreservasdevagasnas

InstituiçõesFederaisdeEducaçãoSuperioredeEnsinoTécnicodeNívelMédio,

nostermosdoDecretonº7.824/2012,queregulamentaaLeideCotas.Todavia,

oreferidoComitêrealizoutãosomentetrêsreuniões,aindaem 2018,não

prosperando no planejamento de ações efetivas de acompanhamento e

monitoramentodaLeideCotas.Fatoéquenãoexistem atualmentemeios

suficientementecapazesdemonitorareavaliarefetivamenteaspolíticasde

reservadevagasnoensinosuperior.

Nessestermos,éfundamentalquequalquerrevisãodaLein.

12.711/2012observeadificuldadenacomposiçãodeum retratoamplodo

perfilracialde estudantes em nívelsuperior,garantindo um robusto

levantamentodedadosquesecomprometacom um efetivomonitoramento

dareferidaLei.Aponta-setambém,com isso,odeverdepriorizaçãodeações

de assistência e permanência direcionadas a estudantes cotistas,“na

perspectiva da inclusão social, formação ampliada, produção do

conhecimento,melhoriadodesempenhoacadêmicoedaqualidadedevida”83.

AimportânciadaLein.12.711/12segueválidaenquantonão

houverevidênciasdepolíticasefetivasdedesenvolvimentonaeducaçãobásica,

quehistoricamentesofrecom descasoporpartedoEstadoereflete-seainda

83FONAPRACE/ANDIFES;PROEX/UFU.RevistaComemorativa25Anos:histórias,memóriase
múltiplosolhares.Uberlândia:EDUFU,2012.
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na falta de estudantes negros e indígenas nas universidades públicas e

instituiçõesdeensino técnico denívelmédio.Imprescindíveltambém que

melhoriassejam implementadasnoensinobásicodasescolaspúblicaspara

quesealcance,também porestemeio,melhoresresultadosnoacessoao

ensinosuperior.

Nocursodosdebatesdacomissão,sugeriu-seaampliaçãodo

critériodeescolapúblicaparaosanosfinaisdoensinofundamental,porquefoi

observadaumamigraçãoestratégicadosestudantesdaredeprivadaparaa

redepúblicaapartirdoprimeiroanodoensinomédio,com oobjetivodeverem-

sebeneficiadospelapolíticaprevistanaLein.12.711/12.Alternativamente

sugeriu-setambém a utilização decritério derenda maisfocalizado para

alcançar populações vulneráveis. Entretanto,nos parece sugestão que

demandaexamemaisaprofundado,com baseem evidênciassólidasarespeito

deeventualimpactoprejudicialsubstantivodessamigração.

Também éinegávelaexistênciadeinúmerasdemandas,tanto

nocampoadministrativocomojudicial,quecentram suainconformidadecom

relaçãoaautodeclaraçãodecandidatos.Nessesentido,faz-senecessáriaa

regulamentação mais segura e uniforme das comissões de

heteroidentificaçãonasuniversidadesbrasileiras,coibindo-sefraudes,com

efetivo beneficiamento da população alvo do critério racialda política,

pessoasnegras(pretasepardas).

Porestarazão,outropontoaserconsideradoéanecessidade

dedefiniçãonaleiacercadopúblicodestinatáriodapolítica,indicandoqueas

vagasserãopreenchidasporpessoas“negras(pretasepardas)”,colocando

fim acontrovérsiasquantoàamplitudedadefiniçãoem tornodacategoria

“parda”,porvezesentendidacomoclassificaçãointermediáriaentrepessoas

negrasenãonegras.

A necessidade de regulamentar o processo de acesso,

permanênciaeconclusãodoensinosuperiorcom atençãoaosmétodosde

ingressoéreiteradamesmopeloGovernoFederal,conformeosprodutosdos

estudosproduzidosapartirdoTermodeExecuçãoDescentralizada-TEDnº

2/2019,firmado entreaSecretariaNacionaldePolíticasdePromoção da
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IgualdadeRacial–SNPIR,doMinistériodaMulher,daFamíliaedosDireitos

Humanos-MMFDH,eaEscolaNacionaldeAdministraçãoPública–ENAP.A

PesquisadeLevantamentodeInformaçõesSobreaAdoçãodoSistemade

CotasSociaiseRaciaisnasInstituiçõesdeEnsinoSuperiornoBrasil(Leinº

12.711/2012)– 2021 (RT 5)”84 demonstraque70,6% dasIES recorrem à

autodeclaração,em alarmanteaberturaàincidênciadefraudes.

Porquanto,aSNPIR,em conjuntocom oMMFDH eaENAP,

recomendam,quantoaodesenvolvimentodasaçõesafirmativasvoltadasao

acompanhamento e a avaliação da implementação da LeiFederaln.

12.711/12,a criação e a qualificação dos membros das comissões de

heteroidentificação,o surgimento da comissão de acompanhamento e

avaliação dasaçõesafirmativase da comissão deacompanhamento de

estudantesingressantes,aelaboraçãodosrelatóriosquanti-qualitativosdas

açõesdesenvolvidas,assim comoaimplementaçãodeeventoseseminários

com estudantescotistaseacomunidadeacadêmicaem geral.Frisa-se,pois,a

importânciadeseregulamentartalprocessoparaquesegarantafuturae

necessáriaavaliaçãodasuaefetividade.

Enfim,outra demanda relevantíssima,que converge com a

necessidade de aperfeiçoamento da legislação a torná-la antirracista,

permitindooamploacessoàsuniversidades,éaampliaçãodareservade

vagasparatodasasescolas,incluindo-seaquelasdaredefederalvinculadas

aosMinistériosdaDefesaeEconomia.Assim também àpós-graduação,

docênciaepesquisa,tendosidoigualmenterecomendadopelaSNPIR,em

conjuntocom oMMFDH eaENAP,naperspectivadademocratizaçãodo

acesso e da permanência no Ensino Superiore com base nos dados

analisadosnestapesquisa,oaprimoramentodaLein.12.711/2012pormeio

daampliaçãodascotasuniversitáriasparaoscursosdepós-graduação,em

continuidadeaosestudosnoâmbitolatosensuestrictosensu.Afinal,o

propósitodaampliaçãodasaçõesafirmativasnaeducaçãoédecontinuação

84ENAP.PesquisadeLevantamentodeInformaçõesSobreaAdoçãodoSistemadeCotas
SociaiseRaciaisnasInstituiçõesdeEnsinoSuperiornoBrasil(Leinº12.711/2012)–2021:
Relatório05de05.Coords.SecretariaNacionaldePolíticasdePromoçãodaIgualdadeRacial,
MinistériodaMulher,daFamíliaedosDireitosHumanos,EscolaNacionaldeAdministração
Pública,UniversidadedeBrasília.Brasília:ENAP,2021,p.71.
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doensino,capacitandoeespecializandooseasprofissionaisparaomercado

detrabalho.

Na linha da concepção de uma política afirmativa,essa

Comissão,em relaçãoaum debatetambém levantadodurantesobreseus

trabalhos,nãoentendequeum programadecotasdeveserpermanente,oque

acabariaporesvaziarsuanecessidadedemonitoramentocontínuoeavaliação

periódica de resultados.Porém,se o objetivo de toda e qualqueração

afirmativaéoêxitonapromoçãodeigualdadedeoportunidades,avinculação

desuaexistênciadevesedaràsmetasobjetivadasenãoaotempo,demodo

queestesejavinculanteapenasdaavaliaçãoparaverificaçãodoatingimento

ounãodasmetas.Nessasistemática,omonitoramentoeavaliaçãopermitirão

queno prazo assinalado seobserveanecessidadedeaprimoramentose

ajustesparaquedefatoasmetassejam alcançadas.

Nestes termos,considerando-se os projetos de leiem

andamentonaCâmaradosDeputadoseSenadoFederal,estaComissãopor

meio de seu grupo setorialconstituído para avaliação das estratégias

legislativasdeenfrentamentoaoracismo,sugerepropostadealteraçãodaLei

n.12.711/2012 no sentido de aprimorá-la e ajustá-la aos objetivos de

assegurarmaiorincremento no ingresso deestudantesnegroseexitosa

permanênciaestudantil,conformetextodeanteprojetocontidoaofinaldeste

capítulo.

Em relaçãoàampliaçãodaformaçãoacadêmicapormeioda

promoçãodoacessoaosprogramasdepós-graduação,tendoaDra.Rita

CristinadeOliveira,integrantedestaComissão,colaboradocom aconstrução

dotextodorelatóriosubstitutivodoPL3.402/2020,dalavradaDeputada

Natália Bonavides,entende-se que restaram contemplados dispositivos

parametrizadoscom a proposta ora apresentada poresta Comissão em

relaçãoàlei12.711/2012,concernenteaoacessoàgraduaçãonoensino

superior.Destasorte,aaprovaçãodeambasasproposiçõesoferececoesão

normativaao sistemadepolíticasafirmativasqueincidesobreo ensino

superiorem níveldegraduaçãoepós-graduação.

É importantesalientar,ainda,naesteirademuitosdebates



158

realizadossobreoassunto,anecessidadedeseanalisar,conformejácitado

em outrospontosdesterelatório,aconveniênciaeaoportunidadedesepautar

legislativamentemudançasna lein.12.711/2012,uma vezque a revisão

previstaem seuartigo7ºnãoguardarelaçãocom avigênciadaLei.Nesse

sentido,portudooquefoidito,consideramosmuitoimportantequeavanços

sejam empreendidos.Poroutrolado,nãoaceitaremosretrocessos.

Sobreesteponto,aliás,lembramosaoCongressoNacional,

destinatárioimediatodestedocumento,que,além dereconhecidopeladoutrina

ejurisprudênciasbrasileiras,oprincípiodavedaçãodoretrocessoencontra

amparo,segundoamelhordoutrina,noArt.2º,I,doPactoInternacionalsobre

DireitosEconômicos,SociaiseCulturais,enoArt.26daConvençãoAmericana

sobreDireitosHumanos,documentosestesdosquaisoBrasilésignatário.

Nesse mesmo sentido,ainda que pendente o decreto de

promulgação,lembramosqueoBrasilratificourecentementeaConvenção

InteramericanacontraoRacismo,aDiscriminaçãoRacialeFormasCorrelatas

deIntolerância,que,dentreoutrosdispositivos,vinculaoEstadobrasileiroao

compromissode“adotaraspolíticasespeciaiseaçõesafirmativasnecessárias

paraassegurarogozoouexercíciodosdireitoseliberdadesfundamentaisdas

pessoasougrupossujeitosaoracismo...”,citando,nasequência“políticasde

carátereducacional”como meio privilegiado de “proporcionartratamento

equitativo e gerarigualdade de oportunidades....em conformidade com o

alcancedestaConvenção”.AConvençãofoiaprovadacom quórum deEmenda

ConstitucionalnasduasCasasdoCongressoNacionale,em breve,comporáo

blocodeconstitucionalidadedopaís.

Porfim,lembramosquesegundooSupremoTribunalFederal,

no âmbito do julgamento da ADC 41,as ações afirmativas e,de modo

específico,asaçõesafirmativasdecunhoracial,estãoem consonânciacom o

princípiodaisonomiaesefundam “nanecessidadedesuperaroracismo

estruturaleinstitucionalaindaexistentenasociedadebrasileira,egarantira

igualdadematerialentreoscidadãos”.

Deum modogeral,tendoem vistaoarcabouçojurídicoaqui

citadoedevidamenteconsolidado,todaatentativaderetrocedernosdireitos
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conquistadospormeiodaLein.12.711/2012,sobretudonorecorteracialdas

cotas,comopreconizam representanteseparlamentaresligadosaoGoverno

Federal,são ilegais,inconvencionais e inconstitucionais,devendo ser

rechaçadaporestaCasaoupelaautoridadejurisdicionalquevenhaaapreciar

amatéria.

Nesse mesmo sentido,além de proposições claramente

retrocessivasqueretiram,porexemplo,orecorteracialdareservadevagas,

são,nomínimo,impertinentesprojetosqueporviadiretaouindiretaretiram

densidadedoatualsistemadeaçõesafirmativasnasinstituiçõesfederaisde

ensinosuperior.Nessesentido,importadestacaraimpertinênciadoPLn.

1255/2019,que tramita em ritmo acelerado e visa a alteração da Lein.

12.711/2012paraasseguraraestudantescom arendafamiliarigualouinferior

a1,5 salário-mínimo percapitaareservade50% dasvagasqueficarem

ociosasem universidadeseinstitutosfederais.

Entende-seque,aocontráriodaproposta,aredistribuiçãodas

vagasociosasdeveserfeitapreferencialmentedentro do próprio sistema

específico de reserva de vagas (do restrito ao mais amplo),conforme

proposiçãodestaComissãodisponívelaofinaldocapítulo.Areferidaalteração

pormeiodoPL1255/2019retirapartedaefetividadedoinstrumentoescolhido

pelolegisladorafim dedemocratizaroacessoaoensinosuperior,refletindo

diretamentenoendereçamentodosmecanismosdecorreçãoaosdestinatários

iniciais,em especialpessoasnegras,indígenasecom deficiência.

Sobreoestudodahistóriaeculturaafro-brasileiraeindígena

ALein.10.639,de09dejaneirode2003,tornouobrigatórioo

estudodahistóriaeculturaafro-brasileiranasescolasdeensinofundamental,

médio,públicaseprivadas.Pormeiodaalteraçãodoartigo26-AdaLeide

DiretrizeseBasesdaEducação(Lein.9.394/1996)pretendeu-seaconstrução

doconhecimentosobreaspectosdahistóriaedaculturabrasileiraapartirdos

povosnegroseindígenas,tendoestesúltimossidoincluídospormeiodaLein.
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11.645/2008.

Frutodapressãoedalutadomovimentonegrobrasileiro,aLei

n.10.639/2003surgiupararegulamentaroparágrafo1ºdoartigo242da

ConstituiçãoFederal:

Art.242.O princípio do art.206,IV,não seaplicaàs

instituiçõeseducacionaisoficiaiscriadasporleiestadual

oumunicipaleexistentesnadatadapromulgaçãodesta

Constituição,quenãosejam totaloupreponderantemente

mantidascom recursospúblicos.

§1ºOensinodaHistóriadoBrasillevaráem contaas

contribuições dasdiferentes culturase etniaspara a

formaçãodopovobrasileiro.

§2ºO ColégioPedroII,localizadonacidadedoRiode

Janeiro,serámantidonaórbitafederal.

Porsua vez,as Diretrizes Curriculares Nacionais para a

EducaçãoInfantilexplicitam em seutextoque:“Ocombateaoracismoeàs

discriminaçõesdegênero,socioeconômicas,étnico-raciaisereligiosasdeve

serobjeto deconstantereflexão eintervenção no cotidiano da educação

infantil”.85

Trata-sedeum verdadeiroavanço,diantedasuperficialidade

com queasquestõesraciaiscostumam sertratadasnoensinobásico,em

boapartelimitadasadatassimbólicascomo13demaio,em referênciaà

aboliçãodaescravatura,e20denovembro,relativoaodiadaconsciência

negra.Em ambososcasos,acelebraçãosebaseianahistóriadacolonização,

enãodoprotagonismonegrodelutaeresistênciaaosprocessosviolentosde

apagamento de suas existências, notoriamente colaborativo para a

construçãodasociedadebrasileira.

Há,detodomodo,muitoqueseavançarparaqueosobjetivos

trazidos pela leisejam alcançados.Completam-se 18 anos desde a sua

85 BRASIL.Resolução CNE/CEB nº 5,de 17 de dezembro de 2009.Disponívelem:
http://portal.mec.gov.br/escola-de-gestores-da-educacao-basica/323-secretarias-
112877938/orgaos-vinculados-82187207/13684-resolucoes-ceb-2009.Acesso em:21 out.
2021.
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promulgação,mas ainda pairam muitas dúvidas acerca de sua efetiva

aplicabilidade,em boapartepelacontínuainvisibilidadedaparticipaçãoda

população negra na construção da sociedade brasileira,negando-se o

fenômeno do racismo enquanto um problema institucionalizado e

estruturalmentesustentado.

AlegislaçãoprevêqueHistóriaeCulturaAfro-Brasileiraserão

ministradosnoâmbitodetodoocurrículoescolar,em especialnasáreasde

Educação Artística,Literatura e História Brasileiras,não se impondo uma

disciplinaespecíficaacercadotemanasescolasjustamenteparapermeartoda

agradecurricular.

O MinistériodaEducação,naépoca,preparouprofessorese

produziumaterialpedagógicoqueviriam aserdistribuídosàsescolas,comoo

guia“Históriaeculturaafricanaeafro-brasileiranaeducaçãoinfantil”86.Apesar

disso, as escolas ainda não reconhecem a obrigatoriedade da lei,

frequentemente resultando em represálias contra professores que se

empenham em aplicá-la.87 Nesse sentido, a promulgação da Lei n.

10.639/2003,apesardecorresponderaum enormeavançonaconstruçãode

uma educação democrática e plural,até hoje não tem tido sua eficácia

garantida,mesmodiantedosesforçosdeeducadoresedasreivindicações

dosmovimentossociaisnegros.

SãodezoitoanosdaalteraçãodaLeideDiretrizeseBases,

enquanto as modificações curriculares são inexpressivas.Muitas são as

justificativasparaainefetividadedoreferidodispositivolegaledentreelas

estãoaausênciadecursosedeformaçãoespecializadadosprofessores,bem

comoainexistênciadesançãoaodescumprimentodanorma.Nãoforam

outras,aliás,asconclusõescolhidasnassustentaçõesoraisapresentadas

duranteareuniãopúblicaacercadessatemática.

86 BRASIL.Ministério da Educação.Secretaria de Educação Continuada,Alfabetização,
DiversidadeeInclusão.Históriaeculturaafricanaeafro-brasileiranaeducação infantil.
Brasília: MEC/SECADI, UFSCar, 2014. Disponível em:
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000227009/PDF/227009por.pdf.multi.Acessoem:
21out.2021.
87BASILIO,AnaLuiza.Quinzeanosdepois,Lei10.639aindaesbarraem desconhecimentoe
resistência. Carta Capital, 12 jul. 2018. Disponível em:
https://www.cartacapital.com.br/educacao/quinze-anos-depois-lei-10-639-ainda-esbarra-em-
desconhecimento-e-resistencia/.Acessoem:21out.2021.
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Carina Santiago dos Santos,afirmou que em Florianópolis,

desde1994,háleiparaaobrigatoriedadedoensinodehistóriaeculturaafro-

brasileiraequenosúltimos20anoshágruposdemilitantesdomovimento

negro atuando na formação de professores da educação básica da rede

municipal.Destacou que esses movimentos foram fundamentais para a

criaçãodamatrizcurricularutilizadanaquelacidade.Comosugestão,pontuou

queháanecessidadedeumaorientaçãonormativaparaossistemasdeensino

comporem comissõesdemonitoramentoaocumprimentodaLeinº10.639,de

2003,edefacilitaçãodecanaisdedenúnciadeseudescumprimento.

CléberSantosVieira,porsuavez,ressaltouaimportânciada

Leinº 10.639/2003,da Comissão Técnica Nacionalde Diversidade para

Assuntos Relacionados à Educação dos Afrobrasileiros (CADARA)e da

Secretaria de Educação Continuada,Alfabetização,Diversidade e Inclusão

(SECADI),estasduasúltimasextintas,recomendandoaolegislativopromovera

reativação.Ainda,salientouanecessidadedeatualizarasmetasnorteadorase

operíododeexecuçãodoPlanoNacionaldeImplementaçãodasDiretrizes

CurricularesNacionaisparaEducaçãodasRelaçõesÉtnico-raciaiseparao

EnsinodeHistóriaeCulturaAfro-brasileiraeAfricana,bem comodarforçalegal

aocitadoPlano.

MariaBernadeteMartinsdeAzevedodestacouqueoEstatuto

daIgualdadeRacialdispõesobreaformaçãodosprofessoreseprecisaser

cumprido.Ainda,aduziuqueasuniversidadestêm poucasdisciplinaspara

discutiras relações étnico raciais,o que se pode considerarcomo pilar

relevanteaosentravesencontrados.Ouseja,oensinofoitornadoobrigatório

nosensinosfundamentalemédio,masnãosepreviuaformaçãosuperiordos

profissionaisqueseriam responsáveisporconduziressesestudos.

DyaneBritosuscitouqueaspolíticasafirmativasdeum modo

geralsãomarcossalutaresparaacomunidadenegra,afirmandoquehouve

uma tendência de investimento na formação iniciale continuada de

professores para o cumprimento da Lein.10.639/2003,mas atualmente

verifica-seadescontinuidadedessasações.

RitaGattibonirelatouqueoTribunaldeContasdoRioGrande
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doSul(TCE-RS)foioprimeiroapossuirum grupodetrabalhoantirracista.

Trabalhounafiscalizaçãoinlocodocumprimentodoart.26-AdaLDB.Indicou

comoestratégiaparaanalisaroatendimentoaessespreceitosaverificaçãose

osdispositivosforam formalmenteincorporadosnosinstrumentoslegaisdo

município,bem comoanalisandonapráticaseestãosendocumpridos.Nesse

sentido,ao analisarum município em especial,ospreceitosdo art.26-A

estavam formalmenteinseridos,porém,osdiáriosdeclassenãoevidenciavam

queessasquestõeseram tratadasetampoucoosprofessorestinham domínio

doassunto.Recomendouquealegislaçãofosseaprimoradaparaexigirnos

concursospúblicosoconhecimentodahistóriaafricanaeindígena.Indicouque

oTCE-RStem recomendadoaosmunicípiosinstalarosconselhosdeigualdade

racial.

Dalila Fernandes de Negreiro apontou como pontos

problemáticosparaocumprimentodaLeinº10.639,de2003aformaçãodos

professoreseaproporçãoqueaeducaçãoafricanaaafro-brasileiraocupam no

currículoescolaratual.CitouaResoluçãodoConselhoNacionaldeEducação

nº1,de2004,aqualestabelececritériosparaseabordarem asrelaçõesétnico

raciais.AnalisouoandamentodosprogramasfederaisAfricanidadeseBrasile

Uniafro.SobreoPlanoNacionaldeImplementaçãodasDiretrizesCurriculares

NacionaisparaEducaçãodasRelaçõesÉtnico-raciais,argumentouquesuas

determinaçõessão válidas,masquealgumascompetênciaseprazosnão

estavam bem definidos.Recomendouaconsolidaçãodosnúcleosdeestudos

afro-brasileiros nas universidades,um compromisso efetivo das IES para

atendimentodaLein.10.639/2003.

RodrigoEdenilsondeJesusrelatousuaexperiêncianaSECADI,

doMEC.Dissequeaentradadeestudantesnasuniversidadesarticuladacom a

formação de professores pode auxiliar no cumprimento da legislação.

Sustentouqueháaindaum silêncioinstitucionalquantoaoracismo.Reforçou

asconexõesentreaLeideCotas,aformação deprofessoreseaLein.

10.639/2003.DiscorreuqueaResoluçãonº2,de2015,sobreaformaçãode

professoresnaeducaçãosuperior,emboraabordeasrelaçõesétnico-raciais,

aindaétímida.
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Diantedasmanifestações,faz-seimperiosaanecessidadede

garantirocumprimentodalei.Buscandocontribuirparaestedebate,ainda

que no âmbito dos limites temporais e operacionais desta Comissão,

apresentamos também duas propostas,cujas tramitações devem ser

conduzidascom amplodebateeescuta,aofinaldestecapítulo.

Ressaltamos como ponto angular nesse processo a

necessidadedegarantiraobrigatoriedadedeensinodahistóriaeculturaafro-

brasileiraedospovosindígenasbrasileirosnaformação doseducadores,

principalmentenasáreasdeeducaçãoartística,literaturaehistóriabrasileiras.

É preciso garantir que os educadores, em nível superior, adquiram

conhecimento suficiente e aprofundado da temática para reproduzi-lo no

ensinobásico.Fatoéquesomentepromovendoaeducaçãoqualificadae

adequadasobreestudosdahistóriaedaculturaafro-brasileiraeindígenapara

futuroseducadoreséquesetornapossívelumamaioradesãoaotemanas

escolas, sendo fundamental, em conjunto, a orientação pedagógica

especializada,bem como investimentos na produção e distribuição de

materiaisdidáticosadequados,pertinentesàáreadeestudo.

Ademais,reconhecendoasespecificidadesdaexperiênciadas

populações negra e indígenas no Brasil,falarem educação básica para

população ruralexige especialatenção às comunidades quilombolas e

indígenas,históricaepoliticamentemarginalizadas,demodoqueoacessoà

educaçãoem um EstadoDemocráticodeDireitosejaefetivamenteigualitário.

Nessalinha,aponta-seanecessidadedequeamanifestação

doórgãonormativoparaofechamentodeescolasdocampo,indígenase

quilombolasdeva considerarnão somente a justificativa da Secretaria de

Educação,aanálisedodiagnósticodoimpactodaaçãoeamanifestaçãoda

comunidade escolar,mas também a manifestação do Ministério Público

Federaleda Defensoria Pública da União,enquanto entidadesvoltadasà

proteçãodegarantiasfundamentaisdosgruposem comento,coibindo,com

isso,fechamentosinfundadosedesarrazoados,em desfavordodireito ao

mínimoexistencialcorrespondenteàeducaçãobásica.

Sobreotema,urgedestacarosfrequentesfechamentosde
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escolasem espaçosrurais,desestabilizandoarealidadeeducacionaldocampo.

SegundolevantamentodedadosdoInstitutoNacionaldeEstudosePesquisas

Educacionais (INEP)sobre o número de estabelecimentos de ensino na

educaçãobásica,foram fechadasquase80milescolasnocampobrasileiro

entre1997e2018,totalizandoquase4milescolasfechadasporano.Tais

númerosafetam drasticamenteoacessodecriançasejovensaoensinobásico.

ConformeoCensoEscolar2019,divulgadopeloMinistériodaEducação,no

referidoanohouveum decréscimode145.233matrículasnocampo,nasoma

detodasasmodalidadesdeensino.Em suma,foram 5.195.387registrosem

2018,contra5.050.154em 2019.

Talproblemáticafoiexplorada pelo PL n.2111/2015,que

alteraaLeideDiretrizeseBasesdaEducaçãoNacional,parafazerconstara

exigênciademanifestaçãodorepresentantedoMinistérioPúblicolocalparao

fechamentodeescolasdocampo,quandoofechamentofordefinitivoouse

derporprazo superiora um mês.Importa acrescerao texto também a

exigência de manifestação da Defensoria Pública da União,porsera

instituição capazde equilibrara balança em favornecessariamente dos

interesses da comunidade atingida.O referido PL norteia a proposta de

alteraçãodotextolegislativopromovidaporestaComissão,com ainclusãode

parágrafoúnicoaoart.28,conformeseverátambém aofinaldestecapítulo.

OcombateaoracismonaLeidoFundeb

A Lein.14.133,de 25 de dezembro de 2020,também

conhecida como Leido Fundeb,regulamenta o Fundo de Manutenção e

DesenvolvimentodaEducaçãoBásicaedeValorizaçãodosProfissionaisda

Educação(Fundeb),dequetrataoart.212-A daConstituiçãoFederal,bem

comorevogadispositivosdaLeinº11.494,de20dejunhode2007,edáoutras

providências.

O Fundeb corresponde ao principal instrumento de

financiamento da Educação Básica pública no país,responsável por,
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aproximadamente,60% dasreceitasvinculadasàeducaçãonoâmbitodos

estados,dodistritofederaledosmunicípios.Seusaprimoramentos,portanto,

estimulam umamelhoriaefetivadaqualidadedaeducaçãobásicanoBrasil.

Com textobem construído,aLein.14.133/2020traznormativasbem positivas,

com especialdestaqueàsmetasdeinclusãonaeducação.

Ocorreque,reconhecendoqueoenfrentamentoàdesigualdade

noâmbitodaeducaçãoperpassapelacompletudedociclodeafirmaçãoda

diversidadeétnico-racialnosambienteseducacionais,emboratenhaestipulado

metas de inclusão na educação, a Lei n. 14.133/2020 não trouxe

direcionamentos à questão racial,em desacordo com a pluralização e

democratizaçãodapauta.

ConformeesmiuçadonaanálisedasLeisn.12.711/2012e

10.639/2003,são imprescindíveismelhoriasno ensino básico dasescolas

públicas,afim degarantiroalcancemelhoresresultadosnoacessoaoensino

superior.É necessário quesegarantaum ciclo completo decombateao

racismo pormeio da educação,desde o fomento da educação básica,

passandopelainclusãodedisciplinasvoltadasaosestudosafro-brasileirose

indígenas,chegandoaoacessoaoensinosuperior,àpermanência,àconclusão

dosestudoseàpossibilidadedeparticipaçãoprofissionalecidadãnodebate

público,napromoçãodaspolíticaspúblicasenomercadodetrabalho.

Um alinhamentoentreoFundebeoregramentodispostonaLei

10.639/2003sefazfundamental,portanto.Garantindo-seadistribuição de

recursosapartirdaobservânciaaoartigo26-AdaLeideDiretrizeseBasesda

Educação não apenas assegura um controle sobre a implementação da

referidalei,comotambém estimulaseucumprimento,jáobrigatório,deefetiva

inclusãodoestudodahistóriaeculturaafro-brasileiranasescolasdeensino

fundamental,médio,públicaseprivadas.

Ocombateàevasãoeaoabandonoescolar

Deacordocom ajustificativadoPLn.54/2021,deautoriada

DeputadaTábataAmaral,doDeputadoIdilvanAlencareoutros,ORelatóriodo
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3ºCiclodeMonitoramentodasMetasdoPlanoNacionaldeEducaçãode2020,

elaborado pelo Instituto de Estudos Educacionais Anísio Teixeira (Inep),

“evidenciaaexclusãodecercade680miljovensdaescolaeumamelhora

lentadoindicadordecoberturadessapopulaçãonosúltimosseteanos,sem

reduçãoexpressivadasdesigualdadesregionaisesociais”.Ajustificativada

proposiçãolevantaaindaque“Deacordocom apesquisaDataFolharealizada

entreosdias30denovembroe9dedezembrode2020,quatromilhõesde

alunosabandonaram osestudosduranteapandemia.Entreosqueestavam

matriculadosnoensinomédio,11% haviam desistidodosestudos.Entreos

principais motivos citados para o abandono,24% alegaram questões

financeiras”.

A situação,no entanto,pode serainda piorquando se

consideranãoacoberturadaredeouataxadematrículas,masoefetivo

acessoaosanosescolaresdaeducaçãobásica.Essareflexãoéproposta,por

exemplo,pelo artigo “Acesso à educação básica e sua universalização:

missãoaindaasercumprida”,publicadoem 2019edeautoriadogestore

pesquisadordoInstitutoNacionaldeEstudosePesquisasEducacionaisAnísio

Teixeira(INEP)ArmandoAmorim Simões.

UtilizandodadosdaPNAD-C,Simõespropõeoindicadordas

“curvasdeacesso”,quepermiteapontar,porexemplo,opercentualdejovens

dedeterminadafaixa-etária,em determinadoano,queteveacessoaosanos

escolaresdaeducaçãobásicaatéadatapesquisa.Nessesentido,utilizando

dadosde2017,Simõesconcluiuque32,5%dosjovensde19anosnoBrasil,até

2017,nãolograram alcançarofinaldoensinomédio.Quandoessesdadossão

desagregadosporraça,temosque24%dosjovensbrancosnãoconcluíram o

ensinomédioatéaqueleano.Nocasodosjovensnegros,essenúmerochegaa

38%.Entrejovensnegrosdosexomasculino,pertencentesaoquintilmais

pobredapopulação,60%delesnãohaviaconcluídooensinomédioaté201788.

Aevasãoeoabandonoescolar,portanto,têm raçaetêm cor.

Criançasejovensnegrosevadem maispelapobreza,peloracismoeporum

88 Cf.SIMÕES,ArmandoAmorim.Acessoàeducaçãobásicaesuauniversalização:missão
aindaasercumprida.CadernosdeEstudosePesquisasem PolíticasEducacionais.Vol2,
2019.
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conjuntocomplexodefatoresnobojodosquaisaraçanãopodeserignorada.

Deve-selevarem conta,nessesentido,além dajáconhecidacorrelaçãoentre

melhoresindicadoreseducacionaisemenoreschancesdevitimização por

crimesviolentos89,apontadaporDanielCerqueiraeoutros,oprejuízodaevasão

parafuturasoportunidadeseducacionaiselaboraisdestesjovense,portanto,

dasoportunidadesdeforjarem demaneiraautônomaseusfuturos.

89 INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA. Nota Técnica: Indicadores
MultidimensionaisdeEducaçãoeHomicídiosnosTerritóriosFocalizadospeloPactoNacional
pelaReduçãodeHomicídios.Brasília:IPEA,2016.
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Ainda que o debate precise amadurecere não tenhamos

conseguidoabordaraquestãoem todaasuacomplexidade,aexemplode

certasquestõesdegênero,comoagravideznaadolescência,louvamosa

aprovação da LeiNº14.214,de 06 de outubro de 2021,que instituio

ProgramadeProteçãoePromoçãodaSaúdeMenstrualerecomendamosao

Congresso Nacionala derrubada dosvetosimpostospelo Presidenteda

Repúblicaadispositivosfulcraisdestalegislação.

No mesmo sentido,recomendamos a deliberação,sem

prejuízodeoutrosqueaprofundem asquestõescolocadas,dasseguintes

proposições:

-PLn.54/2021,deautoriadosDeputadosTábataAmaral,

IdilvanAlencareoutros,queprevêoestabelecimentodeauxíliofinanceiroa

jovensem situaçãodepobrezaeextremapobrezaparaaconclusãodoensino

médio,justificando-se sua necessidade diante de um quadro de evasão

escolar.

-OPL2297/2021,deautoriadaDeputadaProfessoraDorinha

SeabraRezende,quevisa,segundosuaementa,instituir“aPolíticaNacional

deBuscaAtivadascriançasejovensem idadeprópriaparaaeducação

básicaobrigatória.

4.3AnteprojetosdaComissão

4.3.1Valorizaçãodosprojetosculturaisdascomunidadesnegras

ANTEPROJETODELEINº ,de2021
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(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

AlteraaLeinº8.313,de23dedezembrode1991,

parapromovermedidasdevalorizaçãodosprojetos

culturaisdascomunidadesnegras.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºALeinº8.313,de23dedezembrode1991,passaa

vigoraracrescidadasseguintesalterações:

Art.1º..........................................................................................

.............................................................................................

VI-preservarosbensmateriaiseimateriaisdopatrimônio

culturalehistórico brasileiro com especialproteção e

valorizaçãodopatrimônioafro-brasileiroeindígena;

.............................................................................................

VIII-estimularaproduçãoedifusãodebensculturaisde

valor nacional,pluriétnico e universal,formadores e

informadoresdeconhecimento,culturaememória;

Art.2º...................................................................................

.............................................................................................

§4ºOsincentivoscriadosporestaLeipriorizarãoobras,

produtos,eventosououtrosdecorrentesquevalorizarem

ahistóriaeculturaafro-brasileiraeindígena,seussaberes

tradicionaiseorais.

Art.4º...................................................................................

I-estimularadistribuiçãoregionalelocalequitativasdos
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recursos a serem aplicados na execução de projetos

culturaiseartísticos;

II - favorecer a visão interestadual,pluricêntrica e

pluricultural, estimulando projetos que explorem

propostasculturaisconjuntas,deenfoqueregionalelocal;

III-apoiarprojetosdotadosdeconteúdo culturalque

enfatizem oaperfeiçoamentoprofissionaleartísticodos

recursoshumanosnaáreadacultura,acriatividade,a

diversidadeculturaleétnicabrasileira;

.............................................................................................

V-favorecerprojetosqueatendam àsnecessidadesda

produção culturale aos interesses da coletividade,aí

considerados os níveis qualitativos e quantitativos de

atendimentosàsdemandasculturaisexistentes,ocaráter

multiplicadordos projetos através de seus aspectos

socioculturais,a priorização de projetos em áreas

artísticas e culturais com menos possibilidade de

desenvolvimento pormeio derecursospróprioseque

auxiliem no combate à desigualdade e discriminação

racial;

.............................................................................................

§9ºPelomenos40%(quarentaporcento)dosrecursos

doFundoNacionaldeCulturadeverãoserempregados

em projetos vinculados à cultura e à arte dos povos

negros,com prioridadeparapropostasquebeneficiem ou

valorizem asComunidadesRemanescentesdeQuilombos,

edospovosindígenasdoBrasil.

.............................................................................................

Art.6º...................................................................................

.............................................................................................
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§ 3º Tratando-se de manifestações das culturas

populares,indígenas,afro-brasileiras e de populações

tradicionais brasileiras ou,ainda,das manifestações

inventariadasouregistradaspeloInstitutodoPatrimônio

HistóricoeArtísticoNacional(Iphan)comobensmateriais

e imateriais do patrimônio cultural brasileiro, o

financiamentoseráintegral.

.............................................................................................

Art.18...................................................................................

.............................................................................................

i)manifestaçõesdasculturaspopulares,indígenas,afro-

brasileirasedepopulaçõestradicionaisbrasileirasque

não se enquadrem no disposto da alínea “g”deste

parágrafo;

j) artesanatos regionais e locais e suas feiras de

exposição,semprequenãoseenquadrem nodispostoda

alínea“g”desteparágrafo.(NR)”.

Art.2ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta Iniciativa Legislativa intenta promoveralterações em

algunsartigosdaLeinº8.313,de23dedezembrode1991(LeiRouanet),para

promovermedidasdevalorização dosprojetosculturaisdascomunidades

negras.Demodogeral,aspropostasreunidasnestaproposiçãoprocuram

valorizarasmanifestaçõesculturaisafro-brasileiras.

Essasalteraçõesforam debatidasduranteasreuniõespúblicas

realizadasnoâmbitodaComissãodeJuristasparaoCombateaoRacismo
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InstitucionaleEstruturalnoPaís.

Em boahora,importamencionarqueestaproposiçãoseinspira

noProjetosdeLeinº5721,de2016,deautoriadoDepChicoD'Angelo,enº

2.559,de2015,deautoriadaDeputadaTiaEron.

Peloexposto,contamoscom oapoiodosilustresparesparaa

aprovaçãodesteProjetodeLei.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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4.3.2 Adoção de políticas afirmativas na produção e a programação das

emissorasderádioetelevisão

PROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Dispõe sobre a adoção de políticas

afirmativasnaprodução eaprogramação

das emissoras de rádio e televisão,

conforme incisos Ie IIdo artigo 221 e

parágrafo 3º do artigo 222, todos da

ConstituiçãoFederal.

OCongressoNacionaldecreta

Art.1ºAsemissorasderádioetelevisãoeasplataformasde

streamingem produçõesdesenvolvidasnoBrasil,ficam obrigadasaespelhar

em sua programação e produção nacionale regionala proporção da

composiçãoétnico-racialbrasileira,conformeospercentuaisapuradospela

FundaçãoInstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística(IBGE),paraefeitode

configurarsuasfinalidadeseducativas,artísticas,culturaiseinformativas,bem

comodepromoçãodaculturanacionaleregionalnostermosdosincisosIeII

doartigo221daConstituiçãoFederal.

Parágrafo único. O cumprimento deste percentual fica

dispensadoem casodeproduçãodocumentaloubaseadaem históriasreais

quereproduzam trajetóriasdegruposétnico-raciaisdeterminados.

Art.2º As emissoras de rádio,televisão e plataformas de
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streamingdevem promoverocombateàdiscriminaçãoeàdesigualdaderacial

em suaprogramaçãoaudiovisualartísticaejornalísticadecaráternacionale

regional,bem comoestimularaproduçãoartísticaedocumentalqueenvolvam

produtores,autoreseatoresnegros.

Art.3ºOnãocumprimentodospreceitosepercentuaisfixados

nesta Leiporparte das emissoras de rádio,televisão e plataformas de

streamingimplicará,sucessivamente,aaplicaçãodasseguintespenalidades:

I–advertência;

II–multa;

III–suspensãodaconcessãoporatévinteequatrohoras,no

casodaprimeirareincidência;

IV -suspensão da concessão poraté trinta dias,a cada

reincidência.

Art.4ºAsemissorasderádioetelevisãoterãoum prazode

doisanosparaadaptarsuasprogramaçõesaospercentuaisdefinidosnestaLei.

Art.5ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Sabe-se da longínqua discussão acerca de uma ampla

propostaregulatóriademídiaquevenhaacontemplararegulamentaçãodos

artigos5,21,220,221,222e223daConstituiçãoFederalequeperpassariam

váriasquestõesquesuscitam amplodebatepúblico,taiscomoacriaçãodo

Conselho Nacionalde Comunicação,de Fundo Nacionalde Comunicação

Pública,restriçãoàpropriedadedeemissorasderádioeTV porpolíticos,

proibiçãodoalugueldeespaçosdagradedeprogramaçãoe definiçãode

regrasparaimpediraformaçãodemonopólioeapropriedadecruzadados

meiosdecomunicação.
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NoquetocaaosobjetivosdaComissãodeJuristasquevisaao

aperfeiçoamento de estratégias normativas de enfrentamento ao racismo,

toma-secomoexemplodoPL256de1991,deautoriadaDeputadaJandira

Feghali,querestouaprovadodeformaconclusivanascomissõesdaCâmarae

aguardadeliberaçãodoSenadoFederal,paraentenderpelaviabilidade,porora,

dapresentepropostadeleiqueregulamentaosincisosIeIIdoartigo221da

ConstituiçãoFederal,nostermosdoparágrafo3ºdoartigo222damesma

Carta,nalinhadeinstituiraçõesafirmativascomoformadecumprimentodas

finalidades educativas,artísticas,culturais e informativas,bem como de

promoção da cultura nacionale regionaldefinidas para a regulação da

programaçãoeproduçãodasemissorasderádioetelevisão.

Apropostavem aindaem reforçoaodispostonosartigos44a

46doEstatutodaIgualdadeRacial,Lei12.288de2010,queaproduçãode

filmes,programas e peças publicitárias destinados à veiculação pelas

emissorasdetelevisãoeem salascinematográficas,deveráadotarapráticade

conferiroportunidadesdeempregoparaatores,figurantesetécnicosnegros,

sendovedadatodaequalquerdiscriminaçãodenaturezapolítica,ideológica,

étnicaouartística,ressalvadasasproduçõesqueabordem especificidadesde

gruposétnico-raciaisdeterminados.

Avança-se então para a efetiva implementação de ações

afirmativasem percentualequivalenteàcomposiçãoétnico-racialdapopulação

brasileira,apurados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística,atrelando-setalcumprimentoaocumprimentodasfinalidadesque

afetam omarcoconstitucionalregulatóriodasconcessõesdosserviçosde

rádioetelevisão.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos ilustres

parlamentaresparavotaçãoeaprovaçãodaproposta.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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4.3.3Instituiçãodedadascomemorativasereconhecimentodemanifestações

daculturaafro-brasileira

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Instituidatascomemorativasparacelebraracultura

ereligiãoafro-brasileiras,criaferiadonacionalpara

celebraroDiaNacionaldeZumbiedaConsciência

Negra,reconhecemanifestaçõesdaculturanacional

aquemencionaealteraaLeinº7.668,de22de

agostode1988,queautorizaoPoderExecutivoa

constituiraFundaçãoCulturalPalmares-FCPedá

outrasprovidências.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºAsformasdeexpressãoeosmodosdecriar,fazere

viverdasculturasereligiõesafro-brasileirasconstituem manifestaçõesda

culturanacionalessenciaisàformaçãodaidentidadebrasileira,incluídosos

saberesefazeresancestraisetradicionais.

Art.2ºÉinstituídocomoferiadonacionaloDiaNacionalde

Zumbie da Consciência Negra,a sercelebrado,anualmente,em 20 de

novembro,datadofalecimentodolídernegroZumbidosPalmares.

Art.3ºFicam instituídasasseguintesdatascomemorativas,a
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serem celebradasanualmente:

I-30desetembro,DiaNacionaldasTradiçõesdasRaízesde

MatrizesAfricanaseNaçõesdoCandomblé,asercomemoradoanualmenteno

dia30desetembro;

II-13deoutubro,DiaNacionaldasCulturasBantunoBrasil.

Art.4ºFicam reconhecidascomomanifestaçõesdacultura

nacional:

I-as escolas de samba,seus desfiles,sua música,suas

práticasesuastradições;

II-as expressões artísticas das periferias,compreendidas

como aquelas tradicionalmente desenvolvidas em territórios periféricos

urbanos,taiscomo:

a) hip-hop;

b) rap;

c) funk;

d) pagode;

e) samba-reggae;

f) arteurbana;

g) grafite;e

h) slam.

§1ºOPoderPúblico,em todasassuasesferas,incentivaráas

expressõesartísticasrelacionadasnocaput,garantindo-lhes,em condiçãode

equidadecom asdemaismanifestaçõesdaculturanacional:

I-livrerealização;

II-acessoàsfontesdefinanciamentopúblico;



180

III-apoioaosseusartistas,coletivosemovimentos,inclusive

noquedizrespeitoaosseusreconhecimentoscomoagentespromotoresde

cultura;e

IV-políticasdefomento,valorização,difusãoesalvaguarda.

§2ºOsagentespúblicosque,poraçãoouomissão,pratiquem

discriminação,preconceitooudesrespeitodenaturezasocial,racialoucultural

contra as expressões artísticas dispostas no caput,incorrem em ato de

improbidadeadministrativa,sendo-lhescominadas,sem prejuízo deoutras

sançõescabíveis,asdispostasnoart.12daLeinº8.429,de2dejunhode1992,

conformeocaso.

Art.5ºOsarts.3ºe4ºdaLeinº7.668,de22deagostode1988,

passam avigorarcom aseguinteredação:

“Art.3ºA Fundação CulturalPalmares-FCP teráum

conselho Curador, que valerá pela fundação, seu

patrimônioecumprimentodosseusobjetivoscompostos

de12(doze)membros,com notóriatrajetóriaem defesa

dos direitos e interesses históricos e culturais da

populaçãoafrodescendente,sendoseusmembrosnatos

o Ministro deEstado da Cultura,queo presidirá,eo

PresidentedaFundação.

.............................................................................................

Art.4ºAadministraçãodaFundaçãoCulturalPalmares-

FCPseráexercidaporumaDiretoria,compostade1(um)

Presidente e mais 2 (dois)Diretores,nomeados pelo

PresidentedaRepúblicadentrecidadãoscom relevante

históricoprofissionalem defesadosdireitoseinteresses

dapopulaçãoafrodescendente,porpropostadoMinistro

deEstadodaCultura.(NR)”.

Art.2ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Oreconhecimentoexpressodasmanifestaçõesculturaisafro-

brasileirassefaznecessáriopormeiodeproposiçãolegislativaautônomae

específicacomoformadecomporum arcabouçonormativoqueviseassegurar

seuincentivo,proteçãocontratodaformadediscriminaçãoeaindapermitiro

seudesenvolvimentocomopoderosoinstrumentodecombateàdiscriminação

racialnaesteiradeseuhistóricoderesistênciadasmemóriasancestrais.

As manifestações culturais negras periféricas ainda se

colocam comofundamentaisaodesenvolvimentodeatividadescomunitáriase

deintegraçãosocial,aexemplodosamba,dohiphopedorap.Manifestações

queseirradiam afetivamentenasociedadeapesardetrajetóriasdiscriminadas,

marginalizadasecarentesdeincentivosestatais.

Paraalém dessasmanifestaçõesartísticasem evidênciano

contexto nacionale mundial,outras ainda se reconfiguram,promovem a

integraçãodasvivênciasecolaboram com arecuperaçãodelaçossociais

comunitárioscomooslam,ografiteeoutrasformasdearteurbanas.

Dessaforma,afim dequeincentivoslegaissejam expandidos

paraadevidaproteçãodessasmanifestaçõesculturais,oreconhecimentolegal

estabeleceum marconormativoqueimpedeescolhasaparentementeneutras

queperpetuam resultadosdiscriminatóriosequeinsistem não contemplar

essasmanifestaçõesculturaisapesardoarcabouçonormativoconstitucional

quesalvaguardaaculturaafro-brasileira,nostermosdo§1º,deseuartigo215.

Nesse escopo ainda necessário reconhecercomo feriado

nacionalodiadaconsciêncianegrajáconsolidadonaagendadopaíspelos

movimentossociaisnegros,em razãodoqueoEstadobrasileirotem sido

devedordavalorizaçãodadataparaqueessasmanifestaçõesserealizem em

suaplenitude.

AmortedocidadãoJoãoAlbertoFreitasàsvésperasdoferiado
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em 2020,de forma brutale violenta no interiorde grande supermercado

varejista em dinâmica comum a diversos ambientes em que a vigilância

patrimonialinsisteem expressaro perfilamentoracialdossujeitosnegros

comosuspeitosedotadosdesubcidadaniaquelhesinterditaum tratamento

digno,reforçaanecessidadedesededicarumadatanacionalparaareflexão

dasresistênciaselutasnegrasem facedoracismopersistente.

Além dessereconhecimento,despontaaimportânciadese

melhorregularacomposiçãodaFundaçãoCulturalPalmarescujalegislação

estabelece a finalidade de promovera preservação dos valores culturais,

sociais e econômicos decorrentes da influência negra na formação da

sociedadebrasileira.

Issoporqueacomposiçãodeseucorpodiretorenomeaçãode

sua presidência,apesarde dotada de elevado grau de discricionariedade

política,nãopodeestardesvinculadodecontrolefinalísticoqueassegureque

talescolhanãosesobreponhaàdefesadosinteressesfundacionais,como

inafastávelconquistapopulardo povo negro paradefesadeseusvalores

socioculturais.Nesse sentir,o desenvolvimento do Processo n.AgIntna

SUSPENSÃODELIMINAREDESENTENÇANº2650-CE(2020/0007444-2),em

quediscutidososatributosdedeterminadocidadãoaocuparapresidênciada

Fundação,mesmodiantedeinegáveisdeclaraçõespúblicascontráriasaos

seusinteresseshistóricoseculturaiséevidênciaconcretadanecessidadede

talmarconormativo.

ImportamencionarqueestaProposiçãoseinspiranosPLsnº

296,de2015,deautoriadoDeputadoValmirAssunção;nº256/2019,deautoria

daDeputadaMariadoRosário;nº3.551,de2015,deautoriadoDeputado

Vicentinho;nº4124/2008,deautoriadoDeputadoChicoAlencarenº10.634,

de2018,deautoriadoDeputadoVicentinho.

Em razão de todo o exposto,conclamamos os ilustres

parlamentaresàvotaçãoeaprovaçãodestaproposição.

SaladasSessões,em de de2021.
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COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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4.3.4Açõesafirmativasparaosetoraudiovisual

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Dispõesobrepolíticasdeaçãoafirmativaparaosetor

audiovisual,determinandoreservadevagasparapessoas

negraseindígenasem processosseletivosfinanciados

com recursospúblicosfederais.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeidispõesobrepolíticasdeaçãoafirmativaparao

setoraudiovisual,determinando reserva de vagas para proponentes ou

concorrentesnegroseindígenas,com observânciadaequidadedegêneros,

sempre que possível,em processos seletivos do setorfinanciados com

recursospúblicosfederais. 

§1ºOsprocessosseletivosreferidosnocaputdesteartigo

referem-seàquelesdosetoraudiovisual,inclusiveiniciativasmultimídia,na

televisãoenainternet,seriadasounãoseriadas,quesejam destinadosao

fomentoeaoinvestimentoem desenvolvimentodeprojetos,naprodução,na

finalização,nadistribuição,naveiculaçãoenolicenciamento,em estudose

pesquisas,bem comonaformação,capacitação,treinamento,aperfeiçoamento

técnicoeprofissionalenocredenciamentodejuradosdemostras,festivaisou

congêneresedepareceristasparaavaliaçãodepropostasdeaudiovisual. 

§ 2ºA reserva de vagas do caputdeste artigo aplica-se

unicamente ao totalde propostas audiovisuais oferecidas em processos

seletivosfinanciadoscom recursospúblicosfederaisquesejam destinadasa

pessoasfísicasepessoajurídica,devendo50% (cinquentaporcento)desse
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totalserpreenchidoporproponentesouconcorrentesnegroseindígenas,na

seguinteproporção:

I-40%(trintaecincoporcento)dototalgeralapessoasnegras,

dividindo-seequitativamente,semprequeonúmeropermitir,essepercentual

entre os gêneros,ou em proporção a mais próxima possívelde divisão

equitativaporgênero; 

II-10%(dezporcento)dototalgeralaindígenas,dividindo-se

equitativamente,sempre que o número permitir,esse percentualentre os

gêneros,ouem proporçãoamaispróximapossíveldedivisãoequitativapor

gênero. 

§3ºA reservadevagasprevistanesteartigoseráaplicada

sobreototaldepropostasaudiovisuaisoferecidasparapessoasfísicas. 

§4ºNahipótesedequantitativofracionadoparaaspropostas

audiovisuaisa serem contempladaspela reserva devagasdesta Lei,seu

númeroseráaumentadoparaoprimeirointeirosubsequente,seafraçãofor

maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro

imediatamenteinferior,seafraçãoforigualoumenorque0,5(cincodécimos). 

Art.2ºParasecandidataràreservadevagasprevistanestaLei,

osproponentesouconcorrentesdeverão,noatodainscriçãodaproposta

audiovisual,declarar-seem conformidadecom ascategoriasquepretendem

pleitear,quaissejam,pessoasquepreencham osquesitosraça/coregênero

utilizadospelaFundaçãoInstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística(IBGE).

§1ºOcandidatoàreservadevagasprevistanestaLeideve: 

I-nocasodepropostaaudiovisualparaprojetos,produção,

finalização,distribuição,veiculaçãooulicenciamento,bem comoparaestudos

e pesquisas,assumira função de direção,de produção executiva ou de

responsável: 

a)individualmente;ou 

b) em coautoria, devendo o principal proponente ou

concorrenteenquadrar-senoscritériosestabelecidosno§2ºdoart.1ºdesta
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Lei. 

II-nocasodeprocessosseletivosdestinadosàformação,

capacitação,treinamento,aperfeiçoamento técnico e profissionale ao

credenciamento de jurados de mostras,festivais ou congêneres e de

pareceristasparaavaliaçãodepropostasdeaudiovisual,comprovaratuação

técnicaouprofissionalnosetoraudiovisualepleitearareservadevagasem

caráterindividualeintransferível,nãocabendocoautoria;

III-no caso de processos seletivos destinados,única e

exclusivamenteà pessoa jurídica como proponente,dever-se-á observaro

dispostono§1º,incisoI,nafichatécnicadaspropostasselecionadas,com o

fim deasseguraroprevistonoart.1ºdestaLei.

 §2ºNahipótesedeconstataçãodedeclaraçãofalsaporparte

decandidatosàreservadevagasprevistanestaLei,sem prejuízodeoutras

sanções cabíveis,a proposta respectiva será sumariamente eliminada do

processoseletivo,ficandosujeita,sejáhouversidocontemplada,àanulação

após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o

contraditórioeaampladefesa,ficandooproponenteouconcorrenteobrigado

àdevoluçãoem dobroaoeráriodosvaloreseventualmenteobtidosdemaneira

indevida.

Art.3ºAspropostasquefizerem usodaopçãopelareservade

vagas estabelecida nesta Leiconcorrerão concomitantemente às vagas

reservadaseàsvagasdaamplaconcorrência,deacordocom asuaordem de

classificaçãonoprocessoseletivo. 

Parágrafo único.Em caso de número insuficiente ou de

desistênciadepropostasdeproponentesoudeconcorrentesaprovadospara

asvagasreservadasnostermosdestaLei,haveráreversãodasremanescentes

porgêneroparaacategoriaimediatamentesuperior,edestasparaaampla

concorrência,observada rigorosamente a ordem de classificação das

propostas. 

Art.4º Em processos seletivos financiados com recursos

públicosfederaisdestinadosàestruturaçãodeespaçosfísicosevirtuaisde
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exibição,amostrasefestivaisaudiovisuaisoucongêneres,aomenos50%

(cinquentaporcento)daspropostascontempladas,sejam osproponentesou

concorrentespessoasfísicasoujurídicas,deverãoreservarhomenagensou

prêmios específicos para pessoas negras,indígenas que atuem no setor

audiovisual,observadatantoquantopossívelaparidadedegênero.

Parágrafoúnico.Areservadevagasprevistanocaputdeste

artigosomenteseráaplicadaseonúmerototaldepropostasaudiovisuaisde

cadaprocessoseletivoforigualousuperiora2(duas). 

Art.6º Todo processo seletivo financiado com recursos

públicosfederaisqueseenquadrenodispostonestaLeideveráespecificar

expressamenteaofertatotaldepropostasaudiovisuaisdestinadasàreserva

devagasparapessoasnegraseindígenas,nostermosdo§2ºdoart.1ºdesta

Lei.

Art.7º Todo sistema público de informações do setor

audiovisualdevefazerusodosquesitosdecorouraçaedegênero,deacordo

com osparâmetrosdaFundaçãoInstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística

(IBGE),comocritérioobrigatóriodepublicidadededados,sem prejuízoda

adoção deoutroscritériosoportunoseconvenientesparao fomento eo

desenvolvimentodosetor. 

Art.8ºO art.34daMedidaProvisórianº2.228-1,de6de

setembrode2001,passaavigorarcom aseguinteredação:

“Art.34.................................................................................

.............................................................................................

Parágrafo único.Os órgãos administrativos do Fundo

SetorialdoAudiovisual(FSA)devem garantirdiversidade

etnorracialedegênero,respeitandoospercentuaisdas

políticas de ação afirmativa para o setoraudiovisual

estabelecidosem Lei.(NR)”.

Art.9ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

EstaIniciativaLegislativasedestinaaproporpolíticasdeação

afirmativa para o setoraudiovisual,determinando reserva de vagas para

pessoasnegraseindígenasem processosseletivosfinanciadoscom recursos

públicosfederais.Trata-sedeproposiçãoinspiradanoProjetodeLeinº10.526,

de2018,deautoriadaDeputadaJandiraFeghaliedoDeputadoPauloTeixeira.

Incluiu-se na proposta uma alteração dos percentuais de

reservadevagaspara40% (quarentaporcento)parapessoasnegrasem

consonância com o patamarproposto para ações afirmativas sobre a

distribuição derecursosdo Fundo NacionaldeCulturaeporsetratarde

númeromenossujeitoafracionamentosemaisaproximadodacomposição

populacionalporpretosepardos.Paraosindígenassugeriu-seopercentualde

10% (dezporcento)emborasupereem muito o percentualdepopulação

indígenasobreototalpopulacional(quesegundoIBGEnãochegaa1%),mas

cuida-sedeparâmetromínimosuficienteparaasseguraraomenosumavaga

em universoapartirde10(dez)propostas.

A respeitodalouvávelprevisãodedistribuiçãoequitativade

cotasentreosgêneroscontidanoPLnº10.526,de2018,entende-sedesejável

suaobservânciaem todaadistribuiçãoderecursosenãoapenasentreos

percentuais reservados para as cotas raciais.Entretanto,a previsão deve

permitirinterpretaçãoparaalém dadistribuiçãoparitáriadeacordocom lógica

bináriadegênero,sob penadedistanciar-sedo objetivo depromoção da

diversidade.Propõe-se também suprimiro limite mínimo de vagas para

aplicação do percentualvisando a evitaro fracionamento de processos

seletivosquemaisdasvezesimpedem aaplicaçãodaspolíticasdecotas.

Adicionalmente,propõe-seretirarolimitetemporaldevigência
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em razãodacompreensãodequeaequidaderacialedegênero,bem comoa

diversidade étnica, na distribuição de recursos culturais devem ser

preconizadaspormeiodepolíticasdenaturezapermanente.

Essas alterações foram debatidas durante as reuniões

realizadasnoâmbitodoGrupodeTrabalho(GT)deDireitoSocialdaComissão

deJuristasparaoCombateaoRacismoInstitucionaleEstruturalnoPaís.

Peloexposto,contamoscom oapoiodosilustresparesparaa

aprovaçãodesteProjetodeLei.

SaladasSessões,em de de2021.

ComissãodeJuristasdeCombateaoRacismo
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4.3.5AprofundaraPolíticaNacionaldeSaúdeIntegraldaPopulaçãoNegra,

com ofoconasaúdedamulhernegra

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

ModificaaLeiNº12.288,de20dejulhode2010,

paraaprimoraraPolíticaNacionaldeSaúdeIntegral

da População Negra e promovero combate ao

racismoinstitucionalnosserviçosdesaúde.

OCongressoNacionaldecreta

Art.1ºEstaLeimodificaasLeisNº12.288,de20dejulhode

2010,eNº8.080,de19 desetembro de1990,paraaprimoraraPolítica

NacionaldeSaúdeIntegraldaPopulaçãoNegraepromoverocombateao

racismoinstitucionalnosserviçosdesaúde.

Art.2ºALeiNº12.288,de20dejulhode2010,passaavigorar

com asseguintesmodificações:

“Art.7º(...)

......................................................................................................

IV–Reconhecimentodoracismocomodeterminantesocialda

saúde;

V–Estabelecimentodepolíticascom focoem promoçãode

territórios saudáveis,com linhas de cuidado presentes e

adequadasàsnecessidadeslocais;

VI–Ocombateaoracismoinstitucionalnosserviçosdesaúde.
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(NR)

Art.8º(...)

......................................................................................................

VI–Publicaçãodeboletinsepidemiológicos,com periodicidade

aomenosanual,acercadasituaçãodasaúdedaspopulações

negrasurbanaserurais,inclusivecomunidadestradicionais,e

suasutilizaçõescomocritériodeplanejamentoedefiniçãode

prioridadesepolíticasem saúde,em todososseusâmbitose

níveisdecomplexidade;

VII-Inclusãodasnecessidadesespecíficasdapopulaçãonegra,

urbanaerural,incluindosuascomunidadestradicionais,em

todas as políticas de saúde,especialmente nas Redes de

AtençãoàSaúdeenaspolíticasdePromoçãoem Vigilânciaem

saúde;

VIII-Odesenvolvimentodeaçõesespecíficasparaocombateà

morbimortalidade provocada porcausas violentas,desde o

aprimoramentodavigilânciadeviolências,principalmenteno

quedizrespeitoaoperfildasvítimasemotivaçãopresumida,

atéapromoçãodeaçõessetoriaisetransversaisdepromoção

dasaúdeeprevençãodaviolência;

IX–Apromoçãodasaúdeintegraldasmulheresnegras,com

atençãoàssuassituaçõesenecessidadesespecíficas;

X–Ofortalecimentodaatençãoàsaúdementaldapopulação

negra,com estratégias específicas paras diferentes faixas

etárias,gênerosenecessidadesdessapopulação,com atenção

especialpara pessoas com transtornos mentais,usuários

problemáticos de álcoole outras drogas e prevenção e

tratamento de agravos decorrentes dos efeitos da

discriminaçãoracialeexclusãosocial;
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XI-Aarticulaçãoefortalecimentodasaçõesdediagnóstico

precoceeatençãoàspessoascom doençafalciformeeoutras

hemoglobinopatias,incluindoareorganização,aqualificaçãoe

ahumanização do processo deacolhimento,do serviço de

dispensação na assistência farmacêutica,contemplando a

atençãodiferenciadanainternação.

XII-Articulaçãocom outraspolíticasnacionais,taiscomoa

política de saúde da mulher,as estratégias voltadas para

atençãoàsaúdedapopulaçãoem situaçãoderua,aspolíticas

deatençãoàsaúdedaspessoasprivadasdeliberdadenos

sistemasprisionalesocioeducativoearedesocioassistencial;

XIII-InstituiçãodeComitêsTécnicosdeSaúdedaPopulação

Negraouinstânciasdedeliberaçãocolegiadaseparticipativas

análogasem todososníveisdaFederação;

XIV- Inclusão das discussões acerca do combate às

discriminações contra as mulheres e pessoas LGBTIem

intersecção com a questão racialnos serviços de saúde,

processos de formação e educação permanente dos

trabalhadoresdasaúdeenoexercíciodocontrolesocial;

XV -Promoção do reconhecimento dossaberesepráticas

tradicionais da população negra, sobretudo dos povos

tradicionaisdematrizafricana,naPolíticaNacionaldePráticas

IntegrativaseComplementaresdoSUS.

XVI– Promoção dos direitos e condições de trabalho de

profissionaisdesaúde,com atençãoespecíficaparamulheres

negras.

......................................................................................................

§2ºAmelhoriadaqualidadedossistemasdeinformaçãodo

SUSnoquetangeàcoleta,aoprocessamentoeàanálisedos
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dadosdesagregadosporcor,etniaegênerodispostanoinciso

IIdocaput,deveráserestendidaatodososníveisdegestãodo

SUSeincluiraproduçãoeadivulgaçãodedadosdesagregados

em todas as estatísticas oficiais de saúde e nos boletins

epidemiológicosproduzidosnoâmbitodoSUS.

§3ºAmelhoriadaqualidadedossistemasdeinformaçãodo

SUSdeveráqualificaraindaainformaçãosobreasaúdeda

populaçãoLGBTInegra.

§ 4ºA promoção da saúde integraldas mulheres negras,

dispostanoincisoIXdocaputpriorizaráoincentivotécnicoe

financeiroàorganizaçãoderedesintegradasdeatençãoàs

mulheresnegrasem situaçãodeviolênciasexual,domésticae

intrafamiliareo estabelecimento deestratégiasfocalizadas

paramulheresnegrasnasredesdecuidadosrelacionadasà

gravidez,aopartoeaopuerpério,deacordocom asseguintes

diretrizes:

I–Direitoaoplanejamentoreprodutivoautônomoeàatenção

dignaerespeitosaàmulher,bem comoàcriançaodireitoao

nascimentoseguroeaocrescimentoeaodesenvolvimento

saudáveis;

II-Garantiadoacolhimentocom avaliaçãoeclassificaçãode

riscoevulnerabilidade,ampliaçãodoacessoemelhoriada

qualidadedopré-natal;

III-Direitodevinculaçãodagestanteàunidadedereferênciae

aotransportesegurodesdeopré-natal;

IV -Garantiadasboaspráticasesegurançanaatençãoao

partoenascimento;

V-Garantiadaatençãoàsaúdedascriançasdezeroavintee

quatromesescom qualidadeeresolutividade;
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VI-Garantiadeacessoàsaçõesdoplanejamentoreprodutivo.

VII– Prevenção epunição dequaisquertiposdeviolência

obstétrica.

VIII–Garantiadeacessoaoabortolegaleseguronoscasos

definidosporlei.

§5ºParaefeitosdodispostonoparágrafoanterior,considera-

seviolênciaobstétricatodaaçãoouomissãoduranteo pré-

natal,partooupuerpério,quecausedor,danoousofrimento

desnecessárioàmulher,incluídasamedicalizaçãoabusiva,a

patologização de processos naturais ou atos e/ou

procedimentosabusivosouquereduzam deformaindevidaa

autonomiaeacapacidadedamulherdetomarsuaspróprias

decisõesacercadeseucorpoesexualidade.

§6ºAspessoasjurídicasdedireitopúblicoeasdedireito

privadoprestadorasdeserviçospúblicosouprivadosdesaúde

responderão objetivamente pelos danos decorrentes de

violênciaobstétricaocorridossobseuscuidados,asseguradoo

direitoderegressocontraoresponsávelnoscasosdedoloou

culpa.

§7ºAPolíticaNacionaldeSaúdeIntegraldaPopulaçãoNegra

incentivará a qualificação das ouvidorias dos sistemas de

saúdepararecepçãoetratamentodedenúnciasdeviolência

obstétricaeacriaçãodeComissõesdeMonitoramentodos

ÍndicesdeCesarianasedeBoaspráticasObstétricas.

§ 8ºAs estratégias focalizadas para mulheres e crianças

negrasnasredesdecuidadosaquesereferem osparágrafos

anterioresincluirão:

I–Aproduçãoeanálisededadosdesagregadosporcor/raça

naelaboraçãodamatrizdiagnósticaeoutrosinstrumentose
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processosdeanálisedasituaçãodesaúdedamulhereda

criançaqueinformarãoaimplementaçãodarede;

II– Participação de pessoalespecializado em saúde da

populaçãonegraemovimentossociaisnegrosnapactuaçãodo

desenhodaredeem nívelregional;

III–Previsãodemedidasespecíficasvoltadasparamulherese

criançasnegrasnosplanosdeaçãoregionais,deacordocom

asnecessidadesdessessegmentos;

IV–Utilizaçãodosincisosanteriorescomoparâmetrosparaa

certificaçãodarede.(NR)

Art. 8º-A Para assegurar a consecução dos objetivos

relacionadosnoartigoanterior,aUniãodeverá:

I–Definir,com revisãoperiódicadenomínimo4anos,metas,

indicadoreseoutrosinstrumentosbásicosdegovernançapara

a implementação,monitoramento e avaliação da Política

NacionaldeSaúdeIntegraldaPopulaçãoNegra,bem como

divulgá-lospormeiodeseusítioeletrônico,tantonoquediz

respeitoàspolíticasdesuacompetênciaquantoàspolíticas

pactuadasnaComissãoIntergestoresTripartite;

II– Publicar,inclusive disponibilizando em sítio eletrônico,

relatóriosistematizado,nomínimoacadadoisanos,sobrea

avaliaçãodaPolíticaNacionaldeSaúdeIntegraldaPopulação

Negra

Artigo 8º-B Para assegurar a consecução dos objetivos

relacionadosnoartigo8º,aUniãoeosEstados,DistritoFederal

eMunicípiosqueaderirem voluntariamenteàpolíticadeverão:



196

I–Designar,demaneirainequívoca,instânciaespecíficapara

conduzir,coordenaremonitorarasaçõesdesaúdeparaa

populaçãonegra;

II– Garantirdotação específicanaLeiOrçamentáriaAnual

destinadaaocusteiodaPolíticaNacionaldeSaúdeIntegralda

População Negra,sem prejuízo das ações transversais e

interseccionais;

III–IncluiraavaliaçãodaPolíticaNacionaldeSaúdeIntegralda

PopulaçãoNegranosrelatóriosdegestãodoSUS.

IV – Estabelecermetasparaamelhoriadosindicadoresde

saúde da população negra, incluindo suas populações

tradicionais, nos Planos Nacional, Estaduais, Distrital e

MunicipaisdeSaúde;nosTermosdeCompromissodeGestão

einstrumentosanálogosnoâmbitodoSUS”.

Art.3ºAUnião,osEstados,oDistritoFederaleosMunicípios

terão180diasparaadequarosplanosdesaúdeeosplanosdeaçãoaosquais

sereferem oartigo2ºaodispostonestalei.

Art.4ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

APolíticaNacionaldeSaúdeIntegraldaPopulaçãoNegra

(PNSIPN)foiaprovadapeloConselhoNacionaldeSaúde(CNS),em 10de

novembro de 2006,como ponto culminante de décadas de lutas dos

movimentosnegroseaentradadealgunsdeseusrepresentantes,nomesmo
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ano,noCNS.Ciclosdelutaposterioresfizeram com queapolíticafosse

institucionalizada,anosmaistarde,noâmbitodaPortariaNº992,de13de

maiode200990enosinstrumentoscontidosnaLei12.288,de20dejulhode

2010,oEstatutodaIgualdadeRacial91.

Isso fazcom queasaúdesejaumadasáreasem quea

populaçãonegramaislogrouacúmulonormativo,tendosidoum consenso,

durante as reuniões da Comissão de Juristas contra o Racismo com

movimentoseentidadesdosmovimentosnegros,anecessidadeeamissãode

defenderacontinuidadedaPNSIPNelutarcontratodoequalquerretrocesso

em seuâmbito.

Justamente porisso,é preciso afirmarque a política se

encontraameaçadanocontextodepolíticasdeausteridadeedesestatização

dasaúdepúblicaquevêm serealizandodeformamaisagressivadesde2016,

consubstanciadassobretudonaEmenda96/2016,dotetodegastos.Além

disso,as respostas do próprio Ministério da Saúde ao Requerimento de

Informação No.1099/2020,formulado pelo Deputado Helder Salomão,

mostraram queoMinistériodaSaúdenãoconseguiuapontarnenhumaação

realizadanoâmbitodapolíticaentreosanosde2019e2020equenãohá

clareza,porpartedoMinistério,sobrequem devemonitorarapolítica92.Isso

tudolevaaconcluirque,naprática,apolíticaencontra-seabandonada.

OsproblemasdeimplementaçãodaPNSIPN,noentanto,que

seagravaram em 2016e,sobretudo,em 2019,anoquemarcaseuabandonona

prática,nãotiveram inícionestesanos.Um exemplodissofoium levantamento

recenterealizadopelositedejornalismodedados“GêneroeNúmero”,com

baseem informaçõesdoPerfildosMunicípiosBrasileiros(MUNIC),doIBGE,de

2018,queapontouqueapenas3% dascidadesbrasileirasteriam instituído

90 Disponível em
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2009/prt0992_13_05_2009.html, acesso em
19/08/2020.

91 Disponívelem http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm,
acessoem 19/08/2020.

92 Resposta ao RIC nº 1099/2020, disponível em
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1940202&filename
=Tramitacao-RIC+1099/2020,acessoem 08/11/2020.
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instânciasparaconduzir,coordenaremonitoraraçõesdesaúdedirigidasà

populaçãonegra93.

Além disso,pesquisasempíricassobreofuncionamentodos

sistemas de saúde na ponta constataram a presença,entre muitos

profissionaisdesaúde,deideologiasedinâmicassociaisnasquais“falarde

raça”ouconferir“atençãoespecial”àpopulaçãonegraseriaoequivalentea

praticar “racismo”94,o que ignora tanto a existência de mecanismos

institucionaisdereproduçãodoracismonasaúdequantoanecessidadede

conhecere atendera necessidades específicas como condição para o

oferecimentodeum serviçodefatouniversal.

Porfim,háqueseconsiderarqueoslogrosdaPNSIPN,a

despeitodesuasrelevânciasparaasaúdedapopulaçãonegraedadimensão

históricaquepossuem comodesdobramentodaslutasdomovimentonegro,

nãodecorreram deumapolíticacom financiamentoadequado,estruturasólida

degovernança,indicadorespúblicos,etc.,quenuncaexistiram atéagora,mas

deesforçoshercúleosdegruposque,furandoasbarreirasracistasdosistema,

conseguiram,contandocom maisoumenosaberturadosgestorescentrais,

arrancarconquistasparaapopulaçãonegra.

Essesfatoresdemonstram quesetemosexperiênciasexitosas

em produçãonormativaantirracista,elasaindasãosumamenteinsuficientes

para enfrentaro racismo como fenômeno que organiza relações sociais

institucionaiseintersubjetivas,oquefazcom queocampodasaúdeaindaseja

um dosmaisexpressivosdainviabilidadedavidanegraem nossopaís.

Nesse sentido,uma primeira tarefa queficou clara para a

ComissãodeJuristascontraoRacismo,sobretudoapartirdasintervençõesda

senhora Jurema Werneck (diretora executiva da Anistia Internacional),do

93Levantamentoedadosdisponíveisem http://www.generonumero.media/10-anos-politica-
saude-populacao-negra/,acessoem 20/08/2020.

94Cf.MILANEZI,Jaciane;SILVA,Graziella.Silêncio–reagindoàsáudedapopulaçãonegraem
burocraciasdoSUS.In:PIRES,Roberto(org.).ImplementandoDesigualdades:Reproduçãode
DesigualdadesnaImplementaçãodePolíticasPúblicas.RiodeJaneiro:IPEA,2019.Assim
comoTRAD,Lenyetal.Perceçãosobreapolíticadesaúdedapopulaçãonegra:perspectivas
polifônicas.In:BATISTA,LuísEduardo;WERNECK,Jurema;LOPES,Fernanda(orgs.).Saúdeda
populaçãonegra.Brasília:AssociaçãoBrasileiradePesquisadoresNegros,2012.
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senhorAlexandreSilva,(representantedoGTRacismoeSaúdedaAbrasco)e

da senhora Roberta Gondim (Pesquisadora da Fiocruz) nas reuniões da

Comissãofoianecessidadedo1)estabelecimentodeparâmetrosmínimosde

governançadaPNSIPN.Issosignifica,dentreoutrascoisas,oapontamentode

instância inequívoca responsávelpela implementação,monitoramento e

avaliaçãodapolítica,bem comoaexistênciademetas,indicadoresclarose

instrumentosparaseusalcances.Além disso,significatambém anecessidade

deobrigaroEstadoprestarcontasperiodicamenteacercadoandamentoda

política.

Note-seque,dopontodevistajurídico,alegislaçãoacerca

destespontosem nadainterferenodispostonoArt.61,§1º,II,daConstituição

FederalnoquedizrespeitoàcompetênciaprivativadoPresidentedaRepública,

umavezque,apesardeversaracercadeinstrumentosaserem implementados

peloPoderExecutivo,nãoseestápropondoumaalteraçãonaorganização

administrativaenem mudançasnaestruturadeórgãospúblicos.Cuida-setão

somentedeprecisardeveresconcernentesatodaaadministraçãopública

democrática,ciosadeseusdeveresconstitucionaisinscritosnoArt.37,caput,

daConstituiçãoFederalenodeverconstitucionaldeprestarcontas,deonde

emanam todos ospontos aquipropostos.De certo,tais medidas seriam

inclusive desnecessárias no bojo de uma administração pública eficiente,

sobretudo na perspectiva de concretização dos direitos fundamentais,e

conscientedeseupróprioracismo,oque,infelizmente,aindanãoéocaso.

Nodesdobramentodosmecanismosbásicosdegovernançada

PNSIPNrecuperarmosoesforçodeprofissionaisdesaúdecoordenadospelo

médicoepesquisadorLuísBatista,quepromoveram um amplodiálogoentre

pesquisadores,profissionaisdesaúde,representantesdoConselhoNacional

de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems),Conselho Nacionalde

SecretáriosdeSaúde(Conass),DepartamentodeMonitoramentoeAvaliação

doSUS(Demas)eEscoladeEnfermagem daUniversidadedeSãoPauloparaa

construçãodeindicadoresdemonitoramentoeavaliaçãodaimplementaçãoda

PNSIPN95,infelizmentenãolevadaadiantepeloGovernoFederal.

95BATISTAetal.IndicadoresdemonitoramentoeavaliaçãodaimplementaçãodaPolítica
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Um segundo conjunto depropostas,subsidiadassobretudo

pelasparticipaçõesdasenhoraLúciaXavier(coordenadoradaongCriola),

senhoraClátiaVieira(representantedoFórum deMulheresNegrasdoEstado

doRiodeJaneiro)edosenhorCláudioNascimento(representantedoGrupo

Arco-íris)foia necessidade de 2)desinsulara PNSIPN,promovendo a

concretização de seus objetivos em todos os âmbitos da saúde,

estabelecendoanecessidadedesuainterfacecom outraspolítica,sobretudo

socioassistenciais e a necessidade de se pensara política de maneira

interseccional.

Tratam-sedepassosimportantesnamedidaem quePNSIPN

reflete,a despeito de suas particularidades,as mesmas dificuldades

encontradasporoutras políticas de combate ao racismo e promoção da

igualdaderacial,tratadascomotemaresidualpelosmaisdiversosgovernos,

sem orçamentoadequadoecom dificuldadesdeimplementação96.Isso,ao

mesmotempo,em queamaioriadosusuáriosdoSUSécompostoporpessoas

negras97.

Apesarde não termos ilusão de que este problema será

resolvidoporsimplesprevisõeslegaisem abstrato,consideramosqueestas

podem sermaisum instrumentodecobrançaparamelhoriasnasaúdeda

populaçãonegra.Dessamaneira,estabelecemosaqui,porexemplo,aprevisão

dapresençadaPNSIPN nosplanosdesaúdeea adoção deestratégias

focalizadasdeatençãoàsaúdedapopulaçãonegraem todasaspolíticasde

saúde.

Essaperspectiva,noslevatambém aestabeleceraprevisãode

articulações da PNSIPN com outras políticas,sobretudo com a rede

socioassistencial,echamaratençãoparaanecessidadedepensarasaúdeda

NacionaldeSaúdeIntegraldaPopulaçãoNegra.SaúdeeSociedade,Vol.29,no.3,2020.

96THEODORO,Mário.ÀGuidadeconclusão:odifícildebatedaquestãoracialedaspolíticas
públicasdecombateàdesigualdadeeàdiscriminaçãoracialnoBrasil.In:THEODORO,Mário.
AspolíticaspúblicaseadesigualdaderacialnoBrasil120anosapósaabolição.Brasília:
IPEA,2008.

97BRASIL.IBGE.Pesquisanacionaldesaúde2019:atençãoprimáriaàsaúdeeinformações
antropométricas.RiodeJaneiro:IBGE,2020.
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populaçãonegrademaneirainterseccional,com destaqueparaassituações

dasmulhereseLGBTQIA+negros.

Nesse sentido,consideramos imprescindívelavançarainda

maisnocampodaproduçãodedadoscom corteraça/cor.Éprecisoosdados

desagregados porraça/corsejam apresentados em todas as estatísticas

oficiaisdesaúdeetodososboletinsepidemiológicos,propostaqueaqui

apresentamosnalinhadossubsídiosrecebidosdasenhoraFernandaLopes

(representantedoGTderacismoesaúdedaAbrascoeFundoBaobá).Além

disso,propomosaquitambém,nalinhadosugeridoàComissãopelosenhor

Cláudio Nascimento (representante do Grupo Arco Íris),a articulação do

quesitoraça/corcom aproduçãodedadosporterritóriosepororientação

sexualeidentidadedegênero.

AindasobreaInterseccionalidade,éválidoressaltarque,ainda

em 2011,oComitêparaaEliminaçãodaDiscriminaçãoContraasMulheres,na

Comunicaçãoexpedidaem relaçãoao“CasoAlyneTeixeira”,mulhernegraque

faleceuem decorrênciadomauatendimentonarededesaúdedesdeopré-

natalatécomplicaçõesdecorrentesdeum aborto,concluiuserem recorrentes

nasituação brasileiradiscriminaçõesmúltiplaseagravadas,queenvolvem

questõesdegênero,raçaeorigem socioeconômica98,sendoimprescindível

queaPNSIPNincorporeessaperspectiva.

Um terceiro conjunto de propostas refere-se de maneira

particularà3)promoçãodasaúdeintegraldamulhernegra.Nessesentido,as

discussões sobre justiça reprodutiva ganharam destaque nos debates

promovidos pela Comissão,sobretudo no âmbito das intervenções das

senhorasEmanuelle Góes(pesquisadora da Fiocruze membro do GT de

racismo e saúdeda Abrasco)e Rita Helena Borret(Médica deFamília e

ComunidadeecoordenadoradogrupodetrabalhodeSaúdedaPopulação

NegradaSociedadeBrasileiradeMedicinadaFamíliaeComunidade)enas

contribuiçõesdasenhoraFernandaLopes(membrodoGTderacismoesaúde

98 Tradução livre.CEDAW.Views – Communication nº 17/2008,2011.Disponívelem
https://www2.ohchr.org/english/law/docs/CEDAW-C-49-D-17-2008.pdf, acesso em
03/11/2020.
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daAbrascoedoFundoBaobá)atravésdememoriais.

As intervenções convergiram para um sentido de que os

direitosreprodutivosprecisam serpensadosem todasassuasdimensõeseda

perspectivadamulhernegra,quesãoasquemaismorrem,inclusivedentrodos

hospitais.Nesse sentido,a falta de acesso a serviços de média e alta

complexidade,além dotratamentorecebidoatravésdoracismoinstitucional,

colocam a população negra,sobretudo as mulheres negras,de forma

desproporcionaleinjustificável,nalistadosquemaismorrem porcausas

evitáveis,sendoosíndicesdemortalidadematernamuitoexpressivosdeste

contexto.

Umadasformasdecombaterestarealidadeéapostandono

fortalecimentodasredesdecuidado,masincluindoaperspectivaracialea

participaçãodemovimentoseequipesespecializadasem saúdedapopulação

negra no diagnóstico,pactuação do desenho e certificação da rede,

contemplando aindaaprevisão deenfrentamento deproblemasconcretos

vividospelasmulheresnegrasparaacessoaosdireitosreprodutivos,comoa

faltadetransporteadequadoparaarealizaçãodasconsultasdepré-natale

acompanhamentosduranteagravidezeopuerpério.

Nessemesmosentido,outroproblemaenfrentadoéaviolência

obstétrica,atacado aquitanto da perspectiva da prevenção quanto da 4)

responsabilizaçãodaadministraçãoeprofissionaisdesaúdepelosdanos

causadosàsmulheresnegraseseusfamiliares.Aviolência,inclusiveletal,

contratodasasmulherese,em especial,asmulheresnegras,comomaiores

vítimas,precisasercombatidaem todasassuasdimensões.Aindaqueesse

debatepreciseaindaavançar,inclusiveem umaperspectivamaisamplade

responsabilidadesanitárianoâmbitodetodoosistemadesaúde,propomos

aqui algumas medidas de esclarecimento da responsabilidade da

administração e dos profissionais de saúde,previsão da possibilidade de

pagamentoadministrativodeindenizaçõesàsvítimaseincentivoàcriaçãode

Comissõesderevisãodaspráticasdeatençãoaopartoeaonascimento.

Porfim,nalinhado proposto pelasenhoraDeniseOliveira

(pesquisadora da Fiocruz)e porJurema Werneckem trabalho ao qualà
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Comissãoteveacesso99,decidimos5)incluirnasdiretrizesdaPNSIPN o

reconhecimentodoracismocomodeterminantedasaúdeeanecessidadedo

combateaoracismoem suadimensãoinstitucionalnosserviçosdesaúde.

Acreditamosqueessasmedidasdevem servirdeeixo orientadorpara os

pontos propostos anteriormente, devendo ter destaque de relevo na

estruturaçãodaconcepçãodapolítica.

Aspropostasaquiapresentadasprocuram consolidareintegrar

à perspectiva da PNSIPN ações e políticas já existentes,bem como

instrumentosdegovernançaoudiretrizesquenãoacarretam custosadicionais

paraaAdministraçãoPública,demodoqueapropostaaquiapresentada,em si

mesma,éneutradopontodevistafiscal.Assim,mesmonaperspectivaatual,

acreditamosque,umavezimplementadas,asmedidasaquipropostastêm o

condãodetrazerganhossubstanciaisàqualidadedevidadapopulaçãonegra.

Noentanto,sabemosqueodireitoàsaúdedapopulaçãonegra

só será efetivado em bases adequadas,inclusive no que dizrespeito às

propostasaquiapresentadas,em um contextodeprofundastransformações

nasociedadebrasileira,acomeçarpelareversãodepolíticasdeausteridade

queretiram dasaúdeeoutroscamposdepolíticaspúblicasrecursospreciosos

parasalvarvidasnegras.Demodoquesabemosqueoqueaquipropomossó

seráefetivadoem todaasuapotencialidadeseaodesenhodaPNSIPN que

queremos,integrarmosumaestruturapolíticaeconômicaquecoloqueavida

em primeirolugar.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

99cf.WERNECK,Jurema.Racismoinstitucionalesaúdedapopulaçãonegra.SaúdeSoc.São
Paulo,v.25,n.3,2016.A presençado racismo institucionalnosserviçosdesaúdejáfoi
reconhecidaem diversosdocumentosdoMinistériodaSaúde,comoBrasil.Ministérioda
Saúde.TemáticoSaúdedaPopulaçãoNegra.Brasília:MinistériodaSaúde,2016.Disponível
em https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/maio/04/miolo-painel-10-
22032016.pdf,acessoem 08/11/2020.
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4.3.6CombateaoracismoinstitucionalnosserviçosdeAssistênciaSocial

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

ModificaaLeiNº8.742,de7dedezembrode1993,

paracombateroracismoepromoveraigualdade

racialnosserviçosdeAssistênciaSocial.

OCongressoNacionaldecreta

Art.1ºEstaLeialteraaLeinº8.742,de7dedezembrode1993,

para combatero racismo e promovera igualdade racialnos serviçosde

AssistênciaSocial.

Art.2ºA Leinº8.742,de7dedezembrode1993,passaa

vigorarcom asseguintesmodificações:

“Art.2º...................................................................................

.............................................................................................

.............................................................................................

§2ºPara a consecução dos objetivos da Assistência

Social,serãolevadosem contaoprincípiodaequidadee

as desigualdades concretas presentes na sociedade

brasileira,aexemplodasdesigualdadesraciais,declasse

edegênero,ensejando,semprequenecessário,dentre

outras estratégias,recortes focalizados em políticas

universais,ações afirmativas e critérios de proteção

especialagruposem desvantagem.(NR)
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.............................................................................................

Art.6º....................................................................................

.............................................................................................

§6ºAsentidadespúblicasouprivadasquegerenciem

serviços,programas,projetosebenefíciosdeassistência

social deverão estabelecer normas e padrões de

promoçãodeequidadeefruiçãoigualitáriadosserviços

oferecidos,em especialasnecessáriaspara:

I–Promoçãodocombateaoracismoinstitucional;

II–Definiçãodeestratégiasdeacolhimentoagruposem

desvantagem,aexemplodasmulheresnegras;

III–Aproximaçãofísicaeculturaldosusuáriosdoserviço,

atuandonaeliminaçãodeentravesmateriais,simbólicos,

linguísticos,dentre outros,que impeçam sua fruição

igualitária;

IV–Difusãoecomunicaçãoinstitucionaldoprincípioda

equidadenaprestaçãoefruiçãodosserviços.(NR)

.............................................................................................

Art.6º-A.................................................................................

.............................................................................................

§2º No exercício de suas atribuições,a vigilância

socioassistencialdeverálevarem consideraçãoosefeitos

dasdiscriminaçõesderaça,classesocialegênero.(NR)

.............................................................................................

Art.12-A................................................................................

.............................................................................................

IV – Incentivaraobtenção deresultadosdeequidade

racialedegêneronagestãoestadual,municipaledo

DistritoFederaldoSuas.(NR)
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.............................................................................................

Art.15-A O monitoramentoeaavaliaçãodapolíticade

assistênciasocialdeveráconterindicadoresdecombate

àsdesigualdadessociais,raciaisedegênero,devendo

promoveradesagregaçãodosdadosquevenhaacoletar,

nomínimo,segundorecortesderaça/coregênero.

Art.16...................................................................................

.............................................................................................

§2ºAcomposiçãodasinstânciasdeliberativasdoSuas

deverácontemplar,nomínimo,aparidadeentrehomense

mulheres e promover a participação de negros em

patamarnão inferioràproporção dapopulação negra,

segundodadosdoIBGE,nosEstados,DistritoFederale

municípios.(NR)

.............................................................................................

Art.19..........................................................................................

......................................................................................

§2ºA política destinada à qualificação sistemática e

continuada de recursos humanos no campo da

assistênciasocialcontemplaráconteúdosdecombateao

racismoinstitucionaleacolhimentodadiversidade.(NR)”.

Art.3ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

NocursodostrabalhosdaComissãodeJuristasdeCombate

aoRacismo,foram constantesosdebatessobreanecessidadeprementedese
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consideraras estruturas racistas da sociedade brasileira como aspecto

determinanteparaaelaboraçãoeexecuçãodepolíticaspúblicas.

Nocampodaassistênciasocial,menciona-seaqui,em especial,

asparticipaçõesdasenhoraClátiaVieira(doFórum EstadualdeMulheres

NegrasRJ)edasenhoraLúciaXavier(daONGCriola).Ambaspontuaram não

apenasanecessidadedeincluirrecortesraciaisedegêneronaspolíticas

públicas,comotambém integraroconjuntodaspolíticassocioassistenciais.

Munidosdossubsídiosquenosforam conferidosporelase

outrosatores,buscamosumasériedereferências,dentreelas,oconteúdo

produzido no âmbito da campanha “Assistentes Sociais no Combate ao

Racismo”,doConselhoFederaledosConselhosRegionaisdeServiçoSocial,

paraelaborarapropostadepromoçãodocombatepermanenteaoracismonos

serviçosdeassistênciasocialqueoraapresentamos.

Acreditamosqueestapropostaconsisteapenasem maisuma

etapadeum debatejáiniciadoequedevecontinuarcom debateseescutas

profundasdemovimentossociais,daacademiaedoconjuntodasprofissionais

e dos profissionais do sistema da assistência social.O racismo,como

estruturaqueorganizaasrelaçõessociaisnopaís,demandaatodootempo

suaproblematizaçãoeestratégiaspúblicas,transversaiseinterseccionaispara

oseucombate

SaladasSessões,em de de2021.
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4.3.7Reservadevagasdeaprendizagem eestágioprofissionalaadolescentes

ejovensnegrosenegras

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Acrescenta§ 4°aoart.429daConsolidaçãodas

LeisdoTrabalho-CLT,e§6°aoart.17daLein°

11.788 de 2008, para reserva de vagas de

aprendizagem eestágioprofissionalaadolescentes

ejovensnegrosenegras.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºO art.429 da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovadapeloDecreto-Leinº5.452,de1ºdemaiode1943,passaavigorar

acrescidodoseguinte§4º:

“Art.429.......................................................................................

......................................................................................................

§4°Ficam reservadaspelomenos50%(cinquentaporcento)

dasvagasdestinadasàcontrataçãodeaprendizprevistano

caputdesteartigoparaacontrataçãodeadolescentesejovens

negrosenegrasem situaçãodevulnerabilidadeouriscosocial,

observadasasvulnerabilidadesprevistasem regulamento.(NR)”

Art.2°Oart.17daLeinº11.788,de25desetembrode2008,
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que“Dispõesobreoestágiodeestudantes;alteraaredaçãodoart.428da

ConsolidaçãodasLeisdoTrabalho–CLT,aprovadapeloDecreto-Leinº5.452,

de1ºdemaiode1943,eaLeinº9.394,de20dedezembrode1996;revogaas

Leisnºs6.494,de7dedezembrode1977,e8.859,de23demarçode1994,o

parágrafoúnicodoart.82daLeinº9.394,de20dedezembrode1996,eoart.

6ºdaMedidaProvisória nº2.164-41,de24deagostode2001;edáoutras

providências”,passaavigoraracrescidodoseguinte§6º:

“Art.17.........................................................................................

......................................................................................................

§6°Ficaasseguradoaestudantesnegrosenegrasnomínimo

50% (cinquentaporcento)dasvagasoferecidaspelaparte

concedentedoestágio.”(NR)

Art.3°Estaleientraem vigornadatadasuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

A cidadania,a dignidade da pessoa humana e os valores

sociaisdotrabalhoedalivreiniciativaconstituem ospilaresdaRepública

FederativadoBrasil(artigo1º,II,IIIeIV,daCF)e,associadoaisso,oEstado

brasileirotem porobjetivo construirumasociedadelivre,justaesolidária;

erradicarapobrezaeamarginalizaçãoereduzirasdesigualdadessociaise

regionais,bem comopromoverobem detodos,sem preconceitosdeorigem,

raça,sexo,cor,idadeequaisqueroutrasformasdediscriminação(artigo3º,I,III,

IV,CF)e,ainda,queasrelaçõesinternacionaismantidaspeloEstadobrasileiro

estãoassentadasnorepúdioaoracismo,(artigo4º,VIII).
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Importantedestacarqueotrabalhoéum direitohumanosocial

fundamental(artigo 6°,CF), instrumento de autonomia,pertencimento,

inclusãoeintegraçãosocialeeconômicaequeodireitoàprofissionalização

(artigo227,CF),devesergarantidocom prioridadeabsolutaaosadolescentese

jovens,aquem aConstituiçãoFederalasseguranomesmoartigoproteção

integral,princípioestequedevesertambém observadosnaspolíticasdeações

afirmativasenaefetivaçãododireitoàigualdade,previstonaLei12.288/2010,

levando-seem consideraçãoamaiorvulnerabilidadeem queseencontram

adolescentesejovensnegrosenegrasnoBrasil.

No plano internacional,aDeclaração UniversaldosDireitos

Humanos(ONU,1948),asseguraquetodosossereshumanosnascem livrese

iguaisem dignidadeeem direitos,sem qualquerdistinção,nomeadamentede

raça,decor,desexo,delíngua,dereligião,deopiniãopolíticaououtra,de

origem nacionalousocial,defortuna,denascimentooudequalqueroutra

situação.

Ainda,aConvençãoInternacionalsobreaEliminaçãodeTodas

as Formas de Discriminação Racial(ONU,1965),ratificada pelo Estado

brasileiro,promulgadaatravésdoDecreto65.810/69,afirmasernecessáriaa

eliminaçãodadiscriminaçãoracialnomundo,em todasassuasformase

manifestações,edeasseguraracompreensãoeorespeitoàdignidadeda

pessoahumanaedeclaraquemedidasquevisem àdiminuiçãodediferenças

entregruposraciaisouétnicosnãopodem sertidascomodiscriminatórias,

comoseverificadoartigo1º,§4º:"Nãoserãoconsideradasdiscriminação

racialas medidas especiais tomadas com o único objetivo de assegurar

progressoadequadodecertosgruposraciaisouétnicosoudeindivíduosque

necessitem daproteçãoquepossasernecessáriaparaproporcionaratais

gruposouindivíduosigualgozoouexercíciodedireitoshumanoseliberdades

fundamentais".

E aDeclaração eProgramadeAção adotadosnaTerceira

Conferência Mundial de Combate ao Racismo, Discriminação Racial,

DiscriminaçãoRacial,XenofobiaeIntolerânciaCorrelata,realizadaem 2001em

Durban,ÁfricadoSul,noseuitem 11estabelecequeaosetorprivadocabe
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“promoveroigualacessoeapresençaequitativadeafrodescendentesem

todososníveisdentrodesuasorganizações”.

OdispostonaConvençãonº111daOrganizaçãoInternacional

doTrabalho(OIT),porsuavez,estabelecequeadiscriminaçãoconsisteem

todadistinção,exclusãooupreferênciafundadanaraça,cor,sexo,religião,

opiniãopolítica,ascendêncianacionalouorigem socialquetenhaporefeito

destruiroualteraraigualdadedeoportunidadesoudetratamentoem matéria

deempregoouprofissão.

A recente Convenção Interamericana contra o Racismo,a

DiscriminaçãoRacialeFormasCorrelatasdeIntolerância,aprovadaatravésdo

Decreto Legislativo 01/2021,dispõequeadiscriminação racialéqualquer

distinção,exclusão,restriçãooupreferência,em qualqueráreadavidapública

ouprivada,cujopropósitoouefeitosejaanularourestringiroreconhecimento,

gozoouexercício,em condiçõesdeigualdade,deum oumaisdireitoshumanos

e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos internacionais

aplicáveisaosEstadosPartes.

E,em seuartigo5exigeocomprometimentodosEstadosna

sua aplicação:“(...) adotar as políticas especiais e ações afirmativas

necessáriasparaasseguraro gozo ou exercício dosdireitoseliberdades

fundamentaisdaspessoasougrupossujeitosaoracismo,àdiscriminação

raciale formas correlatas de intolerância,com o propósito de promover

condiçõesequitativasparaaigualdadedeoportunidades,inclusãoeprogresso

para essas pessoas ou grupos.Tais medidas ou políticas não serão

consideradasdiscriminatóriasouincompatíveiscom opropósitoouobjeto

destaConvenção,nãoresultarãonamanutençãodedireitosseparadospara

gruposdistintosenãoseestenderãoalém deum períodorazoávelouapós

terem alcançadoseuobjetivo.”

OEstatutodaIgualdadeRacial,Lei12.288/2010,em seuartigo

4º,estabelece que a participação da população negra,em condição de

igualdadedeoportunidade,navidaeconômica,social,políticaeculturaldoPaís,

serápromovida,prioritariamente,pormeiodeadoçãodemedidas,programase

políticasdeaçãoafirmativa.Enoseuparágrafoúnicoimpõeestaobrigaçãoao
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setorprivado:“Osprogramasdeaçãoafirmativaconstituir-se-ãoem políticas

públicasdestinadasarepararasdistorçõesedesigualdadessociaisedemais

práticasdiscriminatóriasadotadas,nasesferaspúblicaeprivada,duranteo

processodeformaçãosocialdoPaís”.

Diantedisso,háurgêncianaimplementaçãodemedidasque

visem àpromoçãodaigualdadenosetorprivadonomercadodetrabalho,

prioritariamente à juventude negra, com vistas ao cumprimento do

ordenamentojurídicopátrio,em especialoEstatutodaIgualdadeRacialeas

normasinternacionaisdedireitoshumanoseconstitucionaisvigentes.

Nessesentido,asaçõesafirmativasconstituem instrumento

jurídico-políticoparadarefetividadeaoprincípiodaigualdadematerial,previsto

noartigo5º,caputdaConstituiçãoFederal,demodoaelidirasdesigualdades

sociaishistoricamentevivenciadaspelapopulaçãonegra,notadamentejovens

negrosenegras,vítimasdaviolênciaestruturaledafaltadeacesso aos

direitossociaisbásicos.

Osindicadoressociaisdeórgãosoficiaiseinúmeraspesquisas

realizadaspororganizaçõessociaisevidenciam a brutaldesigualdadenas

condiçõesdeacessodapopulaçãonegraaosempregosformaisoferecidos

pelainiciativaprivada,notadamenteem relaçãoaosjovensnegrosenegras,

desdeosprocessosformativoseducacionais,com maioresíndicesdeevasão

escolar,e,ao mesmo tempo vulnerabilidades para ingresso nas formas

perversasdetrabalhoinfantileescravidãocontemporânea.

Além disso,asaçõesafirmativasimplementadasatravésdaLei

12.711/2012,paraingresso nauniversidadeprecisam estaralinhadascom

políticas de inclusão no mercado de trabalho e conforme dados

disponibilizadospeloIBGEosjovensnegrosaindaencontram barreirasparao

acessoàeducaçãoeaotrabalho,constituindo65,7%dosquenãoestudam e

nãoconcluíram oensinosuperiornopaís,num contingentedemaisde24

milhõesdepessoasentre15e29anos(PNADContínuaEducação,2020).

ACPIdaCâmaradosDeputados(2015)sobreViolênciacontra

JovensNegrosePobresrecomendouem seuitem 7“Asseguraraefetivação

doEstatutodaIgualdadeRacialeaexecuçãodaspropostasretiradasnas
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conferenciasdepromoçãodaigualdaderacial”,faz-senecessário,urgentee

prioritárioestabelecermecanismoslegislativosparadarefetividadeaodireito

fundamental à igualdade (art. 5º), consubstanciado na igualdade de

oportunidades à população negra (art.1°e 2°da Lei12.288/2010),com

prioridadeabsolutaeproteçãointegraldosadolescentesejovens(artigo227

daConstituiçãoFederal),oportunizando-seoingressoprotegidoeadequado

em programas de aprendizagem e estágio profissional,garantindo-se ao

mesmo tempo a efetivação dos direitos fundamentais à educação,

profissionalizaçãoetrabalho.

OBrasiléconsideradoopaíscom maiorpopulaçãonegrafora

docontinenteafricano.Passados133daaboliçãoformaldaescravidãoas

desigualdadesdecorrentesdoprocessodenegaçãosistemáticadedireitosà

populaçãonegranãoforam reduzidas,especialmenteem relaçãoàsinfânciase

juventudesnegras,vítimasdeum processodeviolênciasimbólica,estruturale

real,tantoem relaçãoanãoacessoadireitosfundamentais,quantoem relação

aonúmeroinaceitáveldemortesviolentasdejovensnegrosenegras,apontado

noano2017pelaONUoassassinatodeum jovem negroacada23minutosno

Brasil.

Em quepesealgunsesforçoslegislativosparareduçãodas

desigualdadesepolíticasdeaçõesafirmativasfundamentais,comoaprevista

naLei12.711/2012,aindasãoinexistentesprevisõeslegislativasespecíficas

para a inclusão no mercado de trabalho,e ineficazes,como apontam os

indicadoressociais,iniciativasesparsasporpartedosetorempresarial,afim

deasseguraraosjovensnegrosenegrasodireitofundamentalaotrabalho.

Sinale-sequeasproposiçõeslegislativasdeaçõesafirmativassãodiscutidas

nessaCasa,antesmesmodaConstituiçãoFederalde1988,com onotável

Projeto de Lei1332/83,do então Deputado FederalAbdias Nascimento,

portanto,hámaisde40anossem umarespostanecessária,justaeefetivaà

sociedadebrasileiraeàpopulaçãonegra,destaque-seatéhojesem reparação

efetiva pelo crimedelesa-humanidadequeforam osquase400 anosde

escravidão.

A legislaçãointerna,assim comoostratadosinternacionais
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ratificadospeloEstadobrasileiro,nãoapenaspermitem masestabelecem o

compromissodoEstadoedasociedade,incluídoosetorprivado,naadoçãode

ações afirmativas para redução das desigualdades raciais históricas no

trabalhonasociedadebrasileira,assegurando,deoutrolado,com proteção

integraleprioridadeabsoluta,princípiosquetambém devem serassegurados

aoconsiderarajuventudenegra,odireitoàprofissionalizaçãoeaotrabalho,

diretamenteassociadosàspolíticaseaodireitoàeducação.

As cotas raciais em vagas de aprendizagem e estágio

profissionalconstituem açõesafirmativasdefundamentalimportânciapara

reduzirdesigualdadeseprotegerasjuventudesdasviolênciasenfrentadasnas

formasperversasdeexploraçãonotrabalho,daevasãoescolar,dasviolências

urbanas.

Além disso,apropostapossibilitadarefetividadeao§5ºdo

artigo66doDecretonº9.579,de22denovembrode2018,queestabeleceas

vulnerabilidades que devem serconsideradas no cumprimento da Leida

Aprendizagem,e,que,apartirdosindicadoressociais,beneficiam em maior

parte a juventude negra.Referido Decreto elenca as hipóteses em que

adolescentesejovenspodem serconsideradosem situaçãodevulnerabilidade

ouriscosocial:

Art. 66. O estabelecimento contratante cujas

peculiaridades da atividade ou dos locais de trabalho

constituam embaraço à realização das aulas práticas,

além depoderministrá-lasexclusivamentenasentidades

qualificadas em formação técnico profissional,poderá

requererjuntoàunidadedescentralizadadoMinistériodo

Trabalhoaassinaturadetermodecompromissoparao

cumprimento da cota em entidade concedente da

experiênciapráticadoaprendiz.

....................................................................................................

..

§5ºAseleçãodosaprendizesserárealizadaapartirdo

cadastro público de emprego, disponível no sítio
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eletrônicoEmpregaBrasil,doMinistériodoTrabalho,e

deverápriorizarainclusãodejovenseadolescentesem

situaçãodevulnerabilidadeouriscosocial,taiscomo:

I-adolescentesegressosdosistemasocioeducativoou

em cumprimentodemedidassocioeducativas;

II-jovensem cumprimentodepenanosistemaprisional;

III - jovens e adolescentes cujas famílias sejam

beneficiáriasdeprogramasdetransferênciaderenda;

IV-jovenseadolescentesem situaçãodeacolhimento

institucional;

V-jovenseadolescentesegressosdotrabalhoinfantil;

VI-jovenseadolescentescom deficiência;

VII-jovenseadolescentesmatriculadosem instituiçãode

ensino da rede pública,em nívelfundamental,médio

regularou médio técnico,incluída a modalidade de

EducaçãodeJovenseAdultos;e

VIII-jovensdesempregadosecom ensinofundamental

ou médio concluído em instituição deensino da rede

pública).

Constituem as políticas de ação afirmativa para inclusão de

jovensnegrasenegrosmedidasindispensáveisparadarconcretudeaodireito

fundamentalconstitucionalà igualdade,sem o qualnão se concretiza a

democraciaeosprincípiosdacidadaniaedignidadehumana,sobosquaisse

assenta o Estado brasileiro.Diantedo processo histórico deexclusão da

população negra,fica evidente que o aspecto primordialque intervém

negativamente na igualdade das oportunidades de aprendizado,estágio e

empregoparanegrasenegrosé,ainda,opreconceito,oracismoestrutural.

As cotas raciais,como modalidade de ação afirmativa para

inclusãonotrabalho,em alinhamentocom apolíticadecotasnaUniversidade,

sem dúvidaimportam avançoparaaconcretudedodireitoàigualdadede

oportunidadesdelineadonoEstatutodaIgualdadeRacialeareservadevagas

naaprendizagem eestágioprofissionaléaportadeentradaparaoingressono
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trabalhodeformaqualificada,com direitosassegurados.

Oestágio,além deserum atoeducativoescolarsupervisionadoe

complementardoensinoregular,contribuiparaqueoestagiáriosedesenvolva

noambientelaboral,encontrandoumaoportunidadedeseprepararparao

futuro trabalho produtivo.Já na aprendizagem,adolescente e jovens tem

formaçãotécnico-profissional-metódica,estudam etem contatoinicialcom o

mundodotrabalho,preparando-seecapacitando-separaquetenham consiga

termelhoresoportunidadesdevidaetrabalhodigno.

Épassadaahoradeprotegerasjuventudesnegrasdetodasas

formasdepreconceito,discriminaçãoeexclusão,deformaefetiva.Estadoe

sociedade precisam cumpriro deverlegalprevisto no artigo 2°da Lei

12.288/2010e,nocasodeadolescentesejovens,com prioridadeabsolutae

proteçãointegral(artigo227daConstituiçãoFederal).Assegurarigualdadede

oportunidadesaosadolescentesejovensnegrosé,pois,deverdasempresas,

submetidasqueestão,ainda,aosprincípiosqueorientam aordem econômica

(art.170,CF),entreestesodafunçãosocial(incisoIII),odareduçãodas

desigualdadesregionaisesociais(incisoVII)eodabuscadoplenoemprego

(incisosVIII),com ofim deasseguraratodosexistênciadigna(caput).

Com essedesígnio,submetemosestaproposiçãolegislativaao

parlamentobrasileiro,confiandonajustaanálisedosfundamentosjurídicos,

dasquestõeshistóricasedo clamorsocialqueseimpõe,paraqueseja

transformadaem normajurídica.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

2021-7450



219

4.3.8Aprimoramentodosistemadeaçõesafirmativasnoensinosuperiorede

ensinotécnicodenívelmédio

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

AlteraaLeinº12.711,de29deagosto
de2012,paraaprimoraredemocratizaro
acessoàsinstituiçõesdeensinosuperiore
deensinotécnicodenívelmédio.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºOcaputdoart.1ºdaLeinº12.711,de29deagostode

2012,passaavigorarcom aseguinteredação:

Art.1ºAs instituições federais de educação superior

vinculadasaoMinistériodaEducação,aoMinistériosda

Defesa,daEconomiaedaEducação,reservarão,em cada

concursoseletivoparaingressonoscursosdegraduação,

porcursoeturno,nomínimo50% (cinquentaporcento)

de suas vagas para estudantes que tenham cursado

integralmenteoensinomédioem escolaspúblicas.

..............................................................................................(N

R)

Art.2ºO art.3ºdaLeinº12.711,de29deagostode2012,

passaavigorarcom aseguinteredação:

Art.3ºEm cadainstituiçãofederaldeensinosuperior,as

vagasdequetrataoart.1ºdestaLeiserãopreenchidas,

porcursoeturno,porautodeclaradosnegros(pretosou

pardos)eindígenaseporpessoascom deficiência,nos

termosdalegislação,em proporçãoaototaldevagasno

mínimoigualàproporçãorespectivadenegros(pretosou

pardos), indígenas e pessoas com deficiência na

populaçãodaunidadedaFederaçãoondeestáinstaladaa

instituição,segundooúltimocensodaFundaçãoInstituto
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BrasileirodeGeografiaeEstatística-IBGE.(NR)

Parágrafoúnico.Asvagasreservadaspelosistemade

cotasquenãoforem preenchidasporum determinado

grupodeverãoserremanejadaspreferencialmentepara

absorverademandaadicionaldeoutrogrupobeneficiado

pelosistemaecasoaindaassim restem nãopreenchidas

podem serredirecionadas aos estudantes que tenha

cursado integralmente o ensino médio em escolas

públicas.(NR)

Art.3ºO art.5ºdaLeinº12.711,de29deagostode2012,

passaavigorarcom aseguinteredação:

Art.5ºEm cadainstituiçãofederaldeensinotécnicode

nívelmédio,asvagasdequetrataoart.4ºdestaLeiserão

preenchidas,porcursoeturno,porautodeclaradosnegros

(pretos ou pardos)e indígenas e porpessoas com

deficiência,nostermosdalegislação,em proporçãoao

totaldevagasnomínimoigualàproporçãorespectivade

negros (pretos ou pardos)indígenas e pessoas com

deficiêncianapopulaçãodaunidadedaFederaçãoonde

estáinstaladaainstituição,segundooúltimocensodo

IBGE.(NR)

Parágrafoúnico.Asvagasreservadaspelosistemade

cotasquenãoforem preenchidasporum determinado

grupodeverãoserremanejadaspreferencialmentepara

absorverademandaadicionaldeoutrogrupobeneficiado

pelosistemaecasoaindaassim restem nãopreenchidas

podem serredirecionadas aos estudantes que tenha

cursado integralmente o ensino médio em escolas

públicas.(NR)

Art.4ºA Leinº12.711,de29deagostode2012,passaa

vigoraracrescidadosarts.5º-A,5º-B,5º-C,5º-De5º-Ecom aseguinteredação:

Art.5º-AConsidera-seconcorrenteindígenaquem,noato

de inscrição,se autodeclarar como tal,bem como

apresentar a cópia do registro administrativo de

nascimento de índios (RANI) ou declaração de

pertencimento,emitidapelogrupoindígenaeassinada

porliderançalocal.

Art.5º-B Poderá concorrer às vagas reservadas às

pessoascom deficiênciaquem seenquadrarnadefinição
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daLeinº13.146,de6dejulho de2015(Estatuto da

Pessoacom Deficiência)eapresentarlaudoelaboradode

acordocom oscritériosdalegislaçãoedoedital.

Art. 5º-C Os percentuais de reserva de vagas

estabelecidosnestaleidevem sergarantidosem todasas

etapasdoprocessoseletivoparagarantiadecontinuidade

daaçãoafirmativaatéofinaldoprocesso.

Parágrafoúnico.Ocandidatoconcorrentenosistemade

cotas que,em qualqueretapa do processo seletivo,

alcançar nota suficiente para concorrer à livre

concorrência,deveserdirecionadoparaessegrupo,não

podendoserconsideradoparacálculodepercentualde

cotistas na etapa em questão,e deverá concorreràs

vagasreservadasnasetapasnasquaisnãoalcançara

notanecessáriaparaconcorreràlivreconcorrência.

Art.5º-D As instituições federais de ensino deverão

constituircomissãodeheteroidentificação,com número

ímparemínimode3(três)membros,paraconfirmara

elegibilidadedecandidatosàsvagasreservadasquese

autodeclararem negros(pretosoupardos).

§ 1º A comissão de heteroidentificação terá como

atribuiçãoexclusivaaanálisefenotípicadecandidatoque

seautodeclararnegro(pretooupardo)edeveráseaterà

averiguação do conjunto decaracterísticasvisíveis,as

quaiscombinadasounão,permitam validarouinvalidara

elegibilidadedocandidatoàsvagasreservadas.

§ 2º A comissão de heteroidentificação deverá ser

constituídacom pelomenosmetadedemembrosquese

autodeclarem negros(pretosoupardos).

§3ºAsinstituiçõesfederaisdeensinodeverãoassegurar

nacomissãodeheteroidentificação,nomínimo:

I-umavagapararepresentantedocorpodiscente;e

II-umavagapararepresentantedasociedadecivil,que

deveráserintegrantedemovimentosocialnegro,coletivo

ou outra organização congênere dedicada àsrelações

étnico-raciais.

§ 4º Da decisão da comissão de heteroidentificação

caberá recurso que será apreciado por uma nova

comissão de heteroidentificação,constituída em igual

número erepresentatividade demembrosdistintosda
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primeiracomissão.

§5ºOsintegrantesdacomissãodeheteroidentificação

deverãoparticipardeum cursodeformaçãoquantoa

aspectos teóricos e relativos à metodologia e

detalhamento de processos do ato da verificação de

autodeclaração,deacordocom osfundamentosjurídicos

daheteroidentificaçãoétnico-racial.

§ 6º As entrevistas realizadas pela comissão de

heteroidentificação e suas reuniões de deliberação

deverãoserpúblicase,semprequepossível,gravadaspor

meioaudiovisual.

§7ºOscandidatosdocertamenoqualatuaacomissão

deheteroidentificaçãoterãodireitoaacessartodosos

registrosdaatividadedacomissãodeheteroidentificação,

taiscomogravaçõesdereuniõeseatasdedeliberação.

§ 8ºAsinstituiçõesfederaisdeensino deverão editar

normaderegulamentaçãodofuncionamentodoprocesso

e da comissão de heteroidentificação conforme os

parâmetrosprevistosnestaLei.

Art.5º-EAsinstituiçõesfederaisdeensinodeverãodar

prioridade,naexecução daspolíticasdeassistênciae

permanência estudantil,aos estudantes que tenham

ingressado pormeio da política de reserva de vagas

instituídas por esta Lei, considerando critérios

socioeconômicos.

Art.5ºA Leinº12.711,de29deagostode2012,passaa

vigoraracrescidadoart.6º-Acom aseguinteredação:

Art.6º-A.Osórgãosresponsáveispeloacompanhamento

eavaliaçãodoprogramacriarãoum sistemaunificadode

indicadores para acompanhamento do acesso de

estudantes oriundos de escolas públicas,com renda

familiarinferiora 1,5 salário mínimo,autodeclarados

negros(pretosoupardos)eindígenas.

Art.6ºO art.7ºdaLeinº12.711,de29deagostode2012,

passaavigorarcom aseguinteredação:

Art.7ºOprogramadereservadevagasseráavaliadoa

cadaciclode5anos,acontardaimplantaçãodosistema

unificado de indicadores, com a participação das

universidadeseinstitutosoficiaisdepesquisaeavaliação,
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demodoaverificaroatingimentodemetasdeampliação

do acesso,permanência e conclusão de curso pelos

estudantes beneficiários do programa em patamar

superioraodeestudantesdaamplaconcorrência,com

análiseporcursoeáreasdoconhecimento.(NR)

Art.7ºA Leinº12.711,de29deagostode2012,passaa

vigoraracrescidadoart.7º-Acom aseguinteredação:

Art.7º-A Arevisãodoprogramadereservadevagaspara

efeitodeencerramentodesuavigênciasomentesedará

quando verificado pormeio do sistema unificado de

indicadoresoatingimentodasmetasdeampliaçãodo

acesso,permanênciaeconclusãodecursoem relação

aosestudantesbeneficiáriosem pelomenos4(quatro)

cicloscompletosesucessivosdeavaliação.

Art.8ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Tendoem vistaaimpossibilidadedeserealizara“revisão

doprogramaespecialparaoacessoàsinstituiçõesdeeducaçãosuperiorde

estudantesnegros(pretosoupardos),indígenasecom deficiência,bem como

daqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas

públicas”,queseimplementariaaté29deagostode2022,e,poroutrolado,a

demandaurgentedeelaboraçãodemeiosmaiseficazesparaoalcancede

dadosdapopulaçãocotistaintegrantedoensinosuperiorpúblico,tem-seque,

emboradiantedeum crescimentonoingressodeestudantesnegros(pretosou

pardos)eindígenas,aindanãoépossíveldizerqueoobjetivodaLeideCotas

tenhasidoatingido,poisháelementosqueindicam queaporcentagem de

estudantescotistasaindanãoseequiparaadosestudantesqueingressam por

amplaconcorrência.100

Urge, com isso, uma efetiva implementação e

100 HARTMANN,Marcel.Análise de dados mostra que presença de negros em
universidadesaumentou,masdesigualdadepersiste.13dez.2019;GaúchaZH.Disponívelem:
https://gauchazh.clicrbs.com.br/educacao-e-emprego/noticia/2019/12/analise-de-dados-
mostra-que-presenca-de-negros-em-universidades-aumentou-mas-desigualdade-persiste-
ck448qkbi01k101qhwqjsw7k2.html.Acessoem:14jun.2021.
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monitoramentodapolíticadecotasnoacessoaoensinosuperior,sendotal

iniciativatotalmentepertinenteparaacompletudedociclodeafirmaçãoda

diversidadeétnico-racialnosambientesacadêmicos.Éprecisoterem vista,

pois,queaaçãoafirmativaseestruturanotripé:ingresso,permanênciae

sucessoacadêmico.

Sobre o acesso ao ensino superior, tem-se as

problemáticas em torno da autodeclaração de candidatos,exigindo-se a

regulamentaçãomaisseguraeuniformedascomissõesdeheteroidentificação

nasuniversidadesbrasileiras,coibindo-sefraudes,com efetivobeneficiamento

da população alvo do critério racialda política,pessoaspretasepardas.

Ademais,necessita-sededefiniçãonaleiacercadopúblicodestinatárioda

política,indicandoqueasvagasserãopreenchidasporpessoas“negras(pretas

epardas)”,colocandofim acontrovérsiasquantoàamplitudedadefinição

acerca da categoria “parda”,por vezes entendida como classificação

intermediária entre negras e não negras.Porfim,mostra-se pertinente a

ampliaçãodareservadevagasparatodasasescolas,incluindo-seaquelasda

redefederalvinculadasaosMinistériosdaDefesaeEconomia.

Jásobreapermanênciaeaconclusãodagraduaçãoem

ensinosuperior,denotam-sealtastaxasdeevasãodeestudantescotistas,em

evidenteameaçaàeficáciadaLein.12.711/2012,bem comoem continuidade

àsvisíveis“disparidadesquemarcam asdificuldadesdeacessoepermanência

dosjovensbrasileiros,particularmentedosnegroseoriundosdefamíliasde

baixarenda”101.Ainexistênciademeiossuficientementecapazesdemonitorar

eavaliarefetivamenteaspolíticasdereservadevagasnoensinosuperior

precisaserenfrentada.

Nesses termos,é fundamentalque a revisão da Lein.

12.711/2012observeacomplexidadenacomposiçãodeum retratoamplodo

perfilracialdeestudantesem nívelsuperior,garantindo um levantamento

robustodedadosqueresultedeum efetivomonitoramentodareferidaLei.

Aponta-se,com isso,o deverde priorização de ações de assistência e

permanênciadirecionadasaestudantescotistas,“naperspectivadainclusão

101 SENKEVICS,AdrianoSouza;MELLO,UrsulaMattioli.OPerfildiscentedasUniversidades
Federaismudoupós-LeideCotas?Cad.Pesqui.,SãoPaulo,v.49,n.172,abr./jun.2019,p.187.
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social, formação ampliada, produção do conhecimento, melhoria do

desempenho acadêmico e da qualidade de vida” (Fonaprace/ANDIFES;

PROEX/UFU,2012).

AimportânciadaLein.12.711/2012segueválidaporquanto

nãoháevidênciasdepolíticasdedesenvolvimentonaeducaçãobásica,que

historicamentesofrecom descasoporpartedoEstadoereflete-seaindana

falta de estudantes negros e indígenas nas universidades públicas e

instituiçõesdeensinotécnicodenívelmédio.Nãosedescuraquemelhorias

devem serimplementadasnoensinobásicodasescolaspúblicasparaquese

alcancemelhoresresultadosnoacessoaoensinosuperior.

Sendoobjetivo daaçãoafirmativaoêxitonapromoçãode

igualdadedeoportunidades,avinculaçãodesuaexistênciadevesedaràs

metasobjetivadasenãoaotempo,demodoqueestesejavinculanteapenas

da avaliação para verificação do atingimento ou não das metas.Nessa

sistemática,omonitoramentoeavaliaçãopermitirãoquenoprazoassinalado

seobserveanecessidadedeaprimoramentoseajustesparaquedefatoas

metassejam alcançadas.

Nestestermos,propõe-seestaalteraçãodaLein.12.711/2012

no sentido de aprimorá-la e ajustá-la aos objetivos de assegurarmaior

incrementonoingressodeestudantesnegroseexitosapermanênciaestudantil,

maiordemocratizaçãodoacessoepermanênciaatodososbeneficiáriosda

políticadereservadevagas,bem comoparaampliarsuaformaçãoacadêmica

pormeiodapromoçãodoacessoaoscursosdegraduaçãoem ensinosuperior.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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4.3.9Duaspropostasdereforçoàefetivaimplementaçãodoestudodehistória

eculturaafro-brasileiraeindígenanabasecurricular

ANPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Altera a Leinº 14.113,de 25 de
dezembro de 2020, para incluir
condicionalidadereferenteàimplementação
consistentedoestudodehistóriaecultura
afro-brasileiraeindígenanabasecurricular,
em observância ao artigo 26-A da Leide
DiretrizeseBasesdaEducação.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºO§1ºdoart.14daLeinº14.113,de25dedezembrode

2020,passaavigoraracrescidodoincisoVIcom aseguinteredação:

Art.14.........................................................................................

§1º..........................................................................................

.............................................................................................

VI-implementaçãoconsistentedoestudodehistóriae

culturaafro-brasileiraeindígenanabasecurricular,em

observânciaaoartigo26-AdaLeideDiretrizeseBasesda

Educação.

.............................................................................................(NR)

Art.2ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundeb corresponde ao principal instrumento de

financiamento da Educação Básica pública no país,responsável por,

aproximadamente,60% dasreceitasvinculadasàeducaçãonoâmbitodos
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estados,dodistritofederaledosmunicípios.Seusaprimoramentos,portanto,

estimulam umamelhoriaefetivadaqualidadedaeducaçãobásicanoBrasil.

Ocorreque,reconhecendoqueoenfrentamentoàdesigualdadenoâmbitoda

educação perpassapelacompletudedo ciclodeafirmação dadiversidade

étnico-racialnosambienteseducacionais,emboratenhaestipuladometasde

inclusãonaeducação,aLein.14.133/2020nãotrouxedirecionamentosà

questãoracial,em desacordocom apluralizaçãoedemocratizaçãodapauta.

Éfatoaimprescindibilidadedemelhoriasnoensinobásico

dasescolaspúblicas,afim degarantiro alcancemelhoresresultadosno

acessoaoensinosuperior.Énecessário,porquanto,quesegarantaum ciclo

completodecombateaoracismopormeiodaeducação,desdeofomentoda

educaçãobásica,passandopelainclusãodedisciplinasvoltadasaosestudos

afro-brasileiros e indígenas,chegando ao acesso ao ensino superior,à

permanência,à conclusão dos estudos e à possibilidade de participação

profissionalecidadãnodebatepúblicoenomercadodetrabalho.

Destarte,um alinhamentoentraoFundebeoregramento

dispostonaLei10.639/2003sefazfundamental.Visa-seàdistribuiçãode

recursosapartirdaobservânciaaoartigo26-AdaLeideDiretrizeseBasesda

Educação,oquenãoapenaspromoveum controlesobreaimplementaçãoda

referidalei,comotambém estimulaseucumprimento,jáobrigatório,deefetiva

inclusãodoestudodahistóriaeculturaafro-brasileiranasescolasdeensino

fundamental,médio,públicaseprivadas.

Adesobrigaçãovislumbradapelasescolasbrasileirassedá,

em boaparte,pelacontínuainvisibilidadedaparticipaçãodapopulaçãonegra

naconstruçãodasociedadebrasileira,ocasionadapelanegaçãodoracismo

enquantoproblemainstitucionalizadoeestruturalmentesustentado.Enfrentar

talinvisibilidade pormeio do Fundeb se mostra caminho possívelde

concretudeeeficáciaàaçãoafirmativa,queserevestedeincontestávelvalor

paraofortalecimentodademocracia.

SaladasSessões,em de de2021.



228

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Altera a Lei nº 9.394,de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional,
para aprimoraraspectos relacionados ao
estudodahistóriaeculturaafro-brasileirae
indígena.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºOart.26-AdaLeinº9.394,de20dedezembrode1996,

passaavigoraracrescidodo§3ºcom aseguinteredação:

Art. 26-A

.......................................................................................

.............................................................................................

§3ºAobservânciadainclusãodoestudodahistóriae

cultura afro-brasileira e indígena no conteúdo

programático curricularse dá mediante a formação e

qualificação específica permanente de docentes,

orientaçãopedagógicaespecializadaeinvestimentosna

produçãoedistribuiçãodemateriaisdidáticosadequados.

(NR)

Art.2ºOart.28daLeinº9.394,de20dedezembrode1996,

passaavigorarcom aseguinteredação:

Art.28.Naofertadeeducaçãobásicaparaapopulação

rural,ossistemasdeensinopromoverãoasadaptações

necessáriasàsuaadequaçãoàspeculiaridadesdavida

ruraledecadaregião,especialmente:

I-conteúdoscurricularesemetodologiasapropriadasàs

reaisnecessidadeseinteressesdosalunosdazonarural,

comunidadesquilombolaseindígenas;

II-organizaçãoescolarprópria,incluindoadequaçãodo

calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às

condiçõesambientaiseclimáticas;

III-adequaçãoànaturezadotrabalhonazonarurale
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comunitário.

Parágrafo único.O fechamento deescolasdo campo,

indígenasequilombolas,quandodefinitivoouporprazo

superioraum mês,seráprecedidodemanifestaçãodo

órgãonormativodorespectivosistemadeensino,que

considerará:

I-ajustificativaapresentadapelaSecretariadeEducação;

II-aanálisedodiagnósticodoimpactodaação;

III-amanifestaçãodacomunidadeescolar;e

IV -a manifestação de representantes do Ministério

PúblicoFederaledaDefensoriaPúblicadaUnião(NR)

Art.3ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

ALein.10.639,de09dejaneirode2003,tornouobrigatórioo

estudodahistóriaeculturaafro-brasileiranasescolasdeensinofundamental,

médio,públicaseprivadas.Pormeiodaalteraçãodoartigo26-AdaLeide

DiretrizeseBasesdaEducação(Lein.9.394/1996)pretendeu-seaconstrução

doconhecimentosobreaspectosdahistóriaedaculturabrasileiraapartirdos

povosnegroseindígenas,tendoestesúltimossidoincluídospormeiodaLein.

11.645/2008.

Há,detodomodo,muitoqueseavançarparaqueosobjetivos

trazidos pela leisejam alcançados.Completam-se 18 anos desde a sua

promulgação,mas ainda pairam muitas dúvidas acerca de sua efetiva

aplicabilidade,em boapartepelacontínuainvisibilidadedaparticipaçãodos

negrosnaconstruçãodasociedadebrasileira,ocasionadapelanegaçãodo

fenômeno do racismo enquanto um problema institucionalizado e

estruturalmentesustentado.

Asjustificativasparaainefetividadedo referido dispositivo

legalpodem ser identificadas na ausência de cursos e de formação

especializada dos professores,bem como na desatenção à realidade de
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comunidadesquilombolaseindígenasnoacessoàeducação.

Com isso,mostra-sepertinentegarantiraobrigatoriedadede

ensinodahistóriaeculturaafro-brasileiraedospovosindígenasbrasileirosna

formaçãosuperiornasáreasdeeducaçãoartísticaedeliteraturaehistória

brasileiras,garantindo que os educadores,em nívelsuperior,adquiram

conhecimento suficiente e aprofundado da temática para reproduzi-lo no

ensinobásico.Somentepromovendoaeducaçãoqualificadaeadequadasobre

estudos da história e da cultura afro-brasileira e indígena para futuros

educadoreséquesetornapossívelumamaioradesãoaotemanasescolas,

sendofundamental,em conjunto,aorientaçãopedagógicaespecializada,bem

como investimentos na produção e distribuição de materiais didáticos

adequados,pertinentesàáreadeestudo.

Ademais,reconhecendoasespecificidadesdaexperiênciadas

populações negra e indígenas no Brasil,falarem educação básica para

população ruralexige especialatenção às comunidades quilombolas e

indígenas,históricaepoliticamentemarginalizadas,demodoqueoacessoà

educaçãoem um EstadoDemocráticodeDireitosejaefetivamenteigualitário.

Sobreo tema,urgeapontarosfrequentesfechamentosde

escolasem espaçosrurais,desestabilizandoarealidadeeducacionaldocampo.

SegundolevantamentodedadosdoInstitutoNacionaldeEstudosePesquisas

Educacionais (INEP)sobre o número de estabelecimentos de ensino na

educaçãobásica,foram fechadasquase80milescolasnocampobrasileiro

entre1997e2018,totalizandoquase4milescolasfechadasporano.Tais

númerosafetam drasticamentenoacessodecriançasejovensaoensino

básico.ConformeoCensoEscolar2019,divulgadopeloMinistériodaEducação,

noreferidoanohouveum decréscimode145.233matrículasnocampo,na

somadetodasasmodalidadesdeensino.Em suma,foram 5.195.387registros

em 2018,contra5.050.154em 2019.

Por tais razões, aponta-se a necessidade de que a

manifestaçãodoórgãonormativoparaofechamentodeescolasdocampo,

indígenas e quilombolas deva considerarnão somente a justificativa da

SecretariadeEducação,aanálisedodiagnósticodoimpactodaaçãoea
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manifestação da comunidade escolar,mas também a manifestação do

Ministério Público Federale da Defensoria Pública da União,enquanto

entidadesvoltadasà proteção de garantiasfundamentaisdosgruposem

comento,coibindo,com isso,fechamentosinfundadosedesarrazoados,em

desfavordodireitoaomínimoexistencialcorrespondenteàeducaçãobásica.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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4.3.10PropostadeFiscalizaçãodoTrabalhoDoméstico

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Alteraaredaçãodoartigo11-AdaLei
n°10.593,de6dedezembrode2002,para
aperfeiçoar os procedimentos de
fiscalização do cumprimento integralda
legislaçãotrabalhistanoâmbitodoemprego
doméstico,edáoutrasprovidências.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºOart.11-AdaLein°10.593,de6dedezembrode2002,

passaavigorarcom asseguintesalteraçõesecom acréscimode§4°:

“Art.11-A.A verificação,peloAuditor-FiscaldoTrabalho,do

cumprimentodasnormasqueregem otrabalhodoempregado

doméstico,podeocorrerporfiscalizaçãodiretaouindiretano

âmbito do domicílio do empregador, e independe de

comunicaçãopréviaaoempregador.

§1°Afiscalizaçãodeveráverificarocumprimentointegralda

legislaçãotrabalhista,especialmentequantoàanotaçãodos

contratosdetrabalho,recolhimentosprevidenciárioseFGTS,

bem comoprestarorientaçõesaoempregador.

§2°A fiscalizaçãoindiretapoderáocorrernasmodalidades

presencialoueletrônica,eseráiniciadamedianteaemissãode

notificação.

§3° Em casodefiscalizaçãonolocaldetrabalho,oAuditor-

FiscaldoTrabalho,apósapresentarsuaidentificaçãofuncional,

em observância ao mandamento constitucional da

inviolabilidade do domicílio,solicitará o consentimento do
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empregador(oupessoadafamíliaqueseencontrenolocal

maiorde18anos)paraingressarnaresidênciaondeocorraa

prestaçãodeserviçosporempregadodoméstico.

§4o Seráobservadoocritériodeduplavisitaparalavraturadeautode
infração,salvo quando forconstatada infração porfalta de anotação na
Carteira de Trabalho e Previdência Socialou,ainda,na ocorrência de
reincidência,fraude,resistênciaouembaraçoàfiscalização.                        

§5°Aausênciaderespostadoempregadorànotificaçãodo

Auditor-FiscaldoTrabalhoparaapresentaçãodedocumentos

ou recusa à realização de inspeção após a solicitação de

consentimentoacomunicaçãopréviaensejaráalavraturade

autodeinfraçãoporembaraçoàfiscalizaçãoepoderádeverá

subsidiarpedidodeautorizaçãojudicialparafiscalizaçãona

residência.(NR)"

Art.2ºAs multas e os valores fixados para as infrações

previstasnaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho-CLT,aprovadapeloDecreto-

Lein°5.452,de1ºdemaiode1943,aplicam-seàsinfraçõesverificadaspelo

Auditor-FiscaldoTrabalhonoâmbitodoempregodoméstico.

§1ºAmultapelafaltadeanotaçãodadatadeadmissãoeda

remuneraçãodoempregadodomésticonaCarteiradeTrabalhoePrevidência

Socialseráelevadaem 100%(cem porcento).

§ 2°A multa em caso de verificação de trabalho infantil

doméstico,considerada a idade mínima prevista na legislação (Decreto

6481/2018eConvenção182daOIT)e/ouem condiçãoanálogaadeescravo,

seráelevadaem 200%,sem prejuízodasmultasespecíficasaplicáveisàs

referidasviolaçõesdedireitos,além dosprocedimentosfiscalizatóriospróprios

aplicáveisnassituaçõesdetrabalhoinfantile/ouescravo.

§3ºO percentualdeelevaçãodamultadequetratao§1º

desteartigodeveráserdesconsideradoseotempodetrabalhoforreconhecido

voluntariamentepeloempregador,com aefetivaçãodasanotaçõespertinentes

eorecolhimentodascontribuiçõesprevidenciáriasdevidaseFGTSdoperíodo
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sem registro.

Art.3ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

ALeiComplementarnº150,de1ºjunhode2015,importante

conquistadalutadastrabalhadorasdomésticasedosmovimentosnegros,ao

tempoem quereconheceuaigualdadeem direitoscom asdemaiscategorias

profissionais,nãoestabeleceumecanismosquepossibilitassem afiscalização

eocumprimentodalegislaçãopelosempregadoresdomésticos.

Retratodissoéqueamaiorcategoriaprofissionaldemulheres

hoje,noBrasil,atingindo4,2milhõesdetrabalhadoras,entreessasmaisde90%

demulheresemaisde70%denegras,continuanainformalidade(75%),sem

direitosassegurados,sofrendo atéosdiasatuaisosreflexosdo racismo

estruturalnasociedadebrasileira.Situaçõesdetrabalho infantileescravo

domésticos se perpetuam em pleno século XXI,reproduzindo o sistema

escravistasobcenárioscontemporâneos.

A Convenção 189 daOIT,ratificadapelo Estado brasileiro,

aprovada através do Decreto n°172/2017,estabelece normas a serem

observadaspelosEstados-partesnaproteçãodostrabalhadoresdomésticos,

entreessas,em seuitem 24:

“Namedidaem quesejacompatívelcom alegislaçãoea
práticanacionaisrelativasaorespeitoàprivacidade,os
Membrospoderãoconsiderarascondiçõessobasquais
os inspetores do trabalho ou outros funcionários
encarregadosdevelarpelocumprimentodasdisposições
aplicáveisaotrabalhodomésticodevem serautorizadosa
teracessoaoslocaisem queserealizaotrabalho.”

Nesse sentido,faz-se necessário que a legislação interna

prevejamecanismosparapossibilitarafiscalizaçãonoslocaisdetrabalho,bem

comoimposiçãodepenalidadesaoempregadordescumpridordosdireitos

trabalhistasprevistoslegalmente,oqueimportavalorizarotrabalhodoméstico,
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rompendo com a desumanização que se oculta portrás da exploração

naturalizadadamão-de-obrafeminina,em suamaiorpartenegra,precarizada,

comoresultadodoprocessodequase400anosdeescravidão.

Perpetuar a triste realidade de exploração do trabalho

doméstico,sem proteçãosocial,nasociedadebrasileira,éviolarprincípios

fundamentaisdoEstadoDemocráticodeDireito,notadamenteadignidadeda

pessoahumanaeovalorsocialdotrabalho.

O percentualdepessoasquesedeclaram negrasnoBrasil,

segundoaPesquisaNacionalporAmostradeDomicílios–PNADContínuado

IBGE,éde56,10%.Numapopulaçãode209,2milhõesdehabitantes,19,2

milhõesseadmitem comopretos,enquanto89,7milhõesseafirmam pardos.

Osnegros–queoIBGEconceituacomoasomadepretosepardos–são,

assim,amaioriadapopulaçãobrasileira.

Propõe-se,assim,oaperfeiçoamentodalegislação,com vistas

a assegurarefetivamente o seu cumprimento.Com esses argumentos,

submetemosestaproposiçãolegislativaaoParlamentobrasileiro,esperando

contarcom oapoionecessárioparaqueelasejatransformadaem norma

jurídica.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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4.3.11IndicaçãoderatificaçãodaConvenção190daOIT

ANTEPROJETODEINDICAÇÃONº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

SugerearatificaçãodaConvenção190
daOrganizaçãoInternacionaldoTrabalho-
OIT.

ExcelentíssimoSenhorPresidentedaRepública:

A Convenção190,de2019,daOrganizaçãoInternacionaldo

Trabalho-OIT,quedispõe“sobreaeliminaçãodaviolênciaedoassédiono

mundodotrabalho”,foiadotadaem 21dejunhode2019,na108ªsessão,em

Genebra102.

Atéo momento103,8 (oito)paísesratificaram aConvenção

sobreViolênciaeAssédio,asaber:Argentina;Equador;Fiji;Grécia;Maurício;

Namíbia,SomáliaeUruguai.Nesses,apenasem Fiji(25/6/2020)eUruguai

(12/6/2020)osconteúdosforam incorporadosaodireitointernoencontrando-

se,portanto,em pleno vigor.Os países que ratificam estão legalmente

vinculadosàsdisposiçõesdaConvençãoum anoapósaratificação.

A Convenção reconhece e defende o direito de todas as

pessoasaum mundodetrabalholivredeviolênciaeassédio,definindo,pela

primeiravez,em âmbitointernacional,oquesedevaentenderporviolênciae

assédionomundolaboral:

Artigo1º
1.ParaefeitosdapresenteConvenção:
(a)otermo"violênciaeassédio"nomundodotrabalho
refere-seaum conjuntodecomportamentosepráticas

102Disponívelem:https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---europe/---ro-geneva/---ilo-
lisbon/documents/genericdocument/wcms_729459.pdf.Acessoem 25nov2021.
103Disponívelem:
https://www.ilo.org/dyn/normlex/es/f?p=NORMLEXPUB:11300:0::NO::P11300_INSTRUMENT_I
D:3999810.Acessoem 25nov2021.
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inaceitáveis,oudesuasameaças,deocorrênciaúnicaou
repetida,quevisem,causem,ousejam susceptíveisde
causardanofísico,psicológico,sexualoueconómico,e
incluiaviolênciaeoassédiocom basenogénero;
(b)otermo"violênciaeassédiocom basenogénero"
significa violência e assédio dirigido às pessoas em
virtudedoseusexoougénero,ouafectam deforma
desproporcionadaaspessoasdeum determinadosexo
ougénero,eincluioassédiosexual.
2.Sem prejuízo do disposto nas alíneas a)e b)do
parágrafo1dopresenteartigo,asdefiniçõesnalegislação
e regulamentos nacionais podem preverum conceito
únicoouconceitosseparados.(Negritosacrescentados)

Ostrabalhadoressãoapartemaisvulneráveldarelaçãode

trabalhoe,dessaforma,maisexpostosàviolaçãodedireitosedecondiçõesde

trabalho.Apardisso,asmulheresnegrassãomaisvulneráveisaoassédioe

violência nas relações de trabalho e também nos índices de violência

doméstica,querefletem nomaisdasvezesnocontextodotrabalho,inclusive

ensejandodesligamentos.Buscandoaprópriasobrevivência,submetem-sea

condiçõesdetrabalhodegradanteseaviltantesdesuasdignidadeshumanas.

GuyRyder,Diretor-GeraldaOIT,assim sepronunciouem defesa

daadesãodosEstados-membrosdaOITàConvenção190104:

Um futuro do trabalho melhoré livre de violência e
assédio.[...]AConvenção190apelaatodososEstados-
membrosdaOITparaerradicaraviolênciaeoassédioem
todasassuasformasdomundodotrabalho.Exortoos
paísesaratificaraConvençãoeajudaraconstruir,junto
com empregadoresetrabalhadoresesuasorganizações,
uma vida profissionaldigna,segura e saudávelpara
todasaspessoas.(Negritosacrescentados)

OBrasilsempretevepapeldedestaquejuntoàOITetemosa

convicçãoinabalávelquenossatradiçãopermaneceráfirmenosentidode

protegernossastrabalhadorasetrabalhadores.

Aincorporaçãodetratadosinternacionaisobservaasseguintes

fases:i)negociação e assinatura (âmbito internacional);ii)referendo ou

aprovaçãopeloCongressoNacional(âmbitointerno;iii)ratificaçãodotratado

104Disponívelem:https://www.ilo.org/brasilia/noticias/WCMS_806107/lang--pt/index.htm.
Acessoem 25nov2021.
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(âmbitointernacional)eiv)ediçãodeum decretopresidencial(âmbitointerno).

OBrasilsequerdeuinícioaoprimeiropassonosentidoderatificaçãodesse

importantedocumento.

A ratificação de tratado objetiva conferirvigência à norma

convencionalnaesferadodireitointernacional,enquantoaediçãododecreto

presidencial incorpora o tratado ratificado ao ordenamento brasileiro,

permitindosuaaplicaçãointerna.Essaúltimaetapa(decretopresidencial),tem

funçõesdepromulgação(existência),publicidade(validade)eexecutoriedade

(eficáciajurídica).

Nessesentido,apelamosaVossaExcelência,com aurgência

queocasoexige,queprovidencieanegociaçãoeassinaturadaConvenção190

juntoàOIT,submetendoposteriormenteaesteParlamentoamatériapara

deliberação.

Esperandocontarcom asensibilidadedeVossaExcelência,

reiteramoso apelo paraqueastratativasinternacionaissejam efetivadas,

cientedequeseráum grandepassoem defesadascondiçõesdignasde

trabalhoem solopátrio,contribuindoparaafastaraviolênciaeoassédiono

mundodotrabalho.

SaladasSessões,em de de2021.

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

2021-20269
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ANTEPROJETODEREQUERIMENTONº ,DE2021

(COMISSÃODECOMBATEAORACISMOESTRUTURAL)

RequeroenviodeIndicaçãoaoPoder
Executivo, sugerindo a ratificação da
Convenção 190 da Organização
InternacionaldoTrabalho-OIT.

SenhorPresidente:

Nostermosdoart.113,incisoIe§1º,doRegimentoInternoda

Câmara dos Deputados,requeiro a V.Exª.seja encaminhada ao Poder

ExecutivoaIndicaçãoanexa,sugerindoaratificaçãodaConvenção190da

OrganizaçãoInternacionaldoTrabalho-OIT.

SaladasSessões,em de de2021.

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

2021-20269
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5OCOMBATEAORACISMONOSETORPÚBLICO

Um dosgrandesfocosdepreocupaçãoduranteostrabalhosda

Comissãofoianecessidadedesepensarmedidasantidiscriminatóriaseações

afirmativasnosetorpúblico,bem comopensarnovasproposiçõescom o

mesmoobjetivo.

Nesse contexto,mais uma vez,a ratificação da Convenção

InteramericanaContraoRacismo,aDiscriminaçãoRacialeFormasCorrelatas

de Intolerância ao ordenamento jurídico brasileiro,com status de norma

constitucional,reforçou o desafio de consolidar uma ampla legislação

antidiscriminatóriabrasileira.

Assim,entendeu-sepordeliberar,noâmbitodeumaplenáriada

comissão, a elaboração de disposições gerais antidiscriminatórias

endereçadasaosetorpúblicoeprivado,com definiçãoderesponsabilidades

decorrentes de discriminações indiretas,mecanismos de prevenção e

repressãodediscriminaçõessistemáticas,múltiplaseagravadas,bem como

defomentoaaçõesafirmativas,constituindo,dessamaneira,um arcabouço

normativoem complementoaoEstatutodaIgualdadeRacial,Lei.12.288de

2010.

Em razão disso,esterelatório setorialcentrou-se na análise de

proposiçõesdestinadasàimplementaçãodeaçõesafirmativas(cotas)nas

licitaçõesecontrataçõespúblicas,incluindoasaçõesdeparceriacom osetor

privadoefinanciadascom recursospúblicosealteraçõesparaaprimoramento

da Lei12.990/2014 visando ao alcance de metas de diversidade e

representatividade.

5.1Discussõespromovidaseparticipantesenvolvidos(as)

Nodia15demarçode2021,foirealizadaaprimeirareuniãopara

oitivadeespecialistas,sobreotema“perfilétnico-racialdofuncionalismo
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públicofederal”,quecontoucom apresençadosconvidados:TatianaDias

(pesquisadora do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada);Luiz Mello

(professordaUniversidadeFederaldoGoiás);CléberSantosVieira(Presidente

daAssociaçãoBrasileiradePesquisadoresNegros);JoséLeviMellodoAmaral

Júnior(Advogado-GeraldaUnião)eSilvanidosSantosValentim (coordenadora

doConsórcioNacionaldeNúcleosdeEstudosAfro-Brasileiros).

Nodia21demaiode2021,foirealizadareuniãoparaoitivade

especialistas,sobreotema“DiscriminaçãoIndiretaeResponsabilizaçãodos

AgentesPúblicos”,quecontoucom apresençadosconvidados:RogerRaupp

Rios(Desembargadordo TribunalRegionalFederalda4ªRegião),Wallace

Corbo(professordaFundaçãoGetúlioVargasnoRiodeJaneiro),JaneReis

(ProfessoradaUniversidadeFederaldeUberlândia)eJoséJorgedeCarvalho

(ProfessordaUniversidadedeBrasília).

5.2AnálisesepropostasdaComissão

5.2.1Enfrentamentodoracismoinstitucionalnosetorpúblicopormeiode

microssistemademedidasantidiscriminatóriaseresponsivas

A qualidade de vida dos brasileiros negros encontra-se hoje

atravessadaporumasériededesigualdades,queapontam diretamenteparaa

ausênciaouapresençadiscriminatóriadoEstadoedosgovernosem suas

vidas.Osindicadoresdisponíveisrevelam queoacesso,ousoeogozode

direitosebenefíciosaqueoEstadoestáobrigadoconstitucionalmenteasuprir,

como a educação,o lazer,a saúde,etc.,ainda são determinados pelo

pertencimentoracialdosindivíduos,noslocaisem quehabitam exclusivaou

majoritariamente105.

IBGE.DesigualdadesSociaisporCorouRaçanoBrasil.EstudosePesquisas.Informações
Demográficas e Socioeconômicas, n. 41. Disponível em:
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101681_informativo.pdf, acesso em
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Todos os estudos e trabalhos de cientistas políticos e sociais,

comprometidoscom osvaloreshumanosinscritosnasCartasConstitucionais

enasDeclaraçõesInternacionaisdeDireitosHumanosedesvinculadosdeuma

perspectiva eurocêntrica,há décadas,identificaram esse fenômeno como

racismo institucional.Vale dizer,políticas direcionadas prioritariamente,

consciente ou inconscientemente, para os grupos sociais brancos e

incapacidade de atender,em condições igualitárias,a população negra106.

Como resta evidente,a população negra brasileira está apartada do

atendimentopúblicodoEstadoedosGovernos,detodaasortedepolíticas,

quersebusqueosinvestimentoseprogramasdeinfraestruturanosseuslocais

deresidência,educaçãoelazer,saúde,justiçaesegurançapública,querse

busqueosparâmetrosdignosdetrabalhoeempreendimentoeconômico.

Assim que,aosepensarem políticasdeigualdadedeoportunidades

esuperaçãodoracismo,inscritasuaobrigatoriedadenaConstituiçãoFederal

em seusartigos3ºe4º,e,ainda,considerandoarecepçãodosTratados

InternacionaisdeCombateaoRacismoeaTodasasFormasdeDiscriminação

Racial(CF,art.5º,§§2ºe3º),faz-semistertratardoRacismoInstitucionalem

todasassuasvertentes.

Nasconsideraçõesdestecapítulo,aatençãoestevevoltadaparao

combate ao Racismo Institucionalno SetorPúblico,com o enfoque nas

políticasdeatençãoàqualidadedevidadapopulaçãonegranoquedizrespeito

a:

-Tratodasinstituiçõespúblicasnaformaçãodeseuquadro

funcional,oportunizando aos agentes públicos consideraros efeitos do

racismonocotidianodasvidasnegraseoreflexonefastodetalfenômeno

socialnaconstituiçãodademocracia,solidariedadeedignidade;

-Obrigatoriedadedeasinstituiçõespúblicasinserirem nos

seusnormativosinternosaproibiçãodecomportamentoracistaouatosde

02/09/2021.

106Cf.ALMEIDA,Sílvio.RacismoEstrutural.SãoPaulo:Jandaíra,2019.
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discriminaçãoracialporseusagentes,sobpenaderesponsabilidade;

-Revisão das políticas públicas,sempre que os dados

socioeconômicosindiquem resultadodesigualnegativoàspessoasnegras;

-Obrigatoriedade,porsuasnormativas,depromoverpolíticas

afirmativas sempre que os dados socioeconômicos apresentarem

desigualdade na distribuição dos recursos públicos para projetos de

desenvolvimentourbanoeruralem prejuízodapopulaçãonegra,querem

âmbitoindividual,querem âmbitocoletivo,ouem relaçãoaseusespaçosde

vivência -bairros e locais com presença predominante ou exclusiva da

populaçãonegra;

-Estabelecimentoderequisitosdehabilitaçãoparaempresas

querealizarem contratos,detodanatureza,com aAdministraçãoPública,

consubstanciadosem metaspré-estabelecidasparaatingiradiversidaderacial

nocorpoadministrativodaempresaenacontrataçãodetrabalhadores,nas

diversasáreasdeatuaçãodesuaconstituição,devendoessasmetasserem

submetidasàfiscalizaçãodoentecontratante.

No curso de nosso engajamento com as propostas em

tramitaçãonoCongressoNacional,realizamosintensodebatesobreoProjeto

deLein.5885/2019,cujo espírito econteúdo encontraafinidadecom as

discussõesempreendidasnestecolegiado.Tivemosaoportunidade,inclusive,

dediscutirpontosfulcraisdapropostacom aassessoriadaDeputadaÁurea

Carolina,primeirasubscritoradareferidaproposição,ecom aassessoriade

outrosmandatostambém envolvidosnaconstruçãodaproposta.

Nossaspropostasaoreferidoprojetobuscaram,em primeiro

lugar,recomendarsuaarticulaçãocom dispositivosencontradosnoProjeto

doLein.5.415/2020,deautoriadoDeputadoDamiãoFeliciano,eincorporar

também elementos trazidos ao ordenamento jurídico brasileiro pela

ConvençãoInteramericanacontraoRacismoeoutrasformasdeintolerância,

aprovadaem 2020peloCongressoNacional.

Também incidimosnodebatedatramitaçãodoProjetodeLein.

5885/2019 para expressarnossa preocupação com a redação do PL n.
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5.875/2019,apensadoaoprimeiro.Estaúltimaproposiçãoincluioconceito

deracismoestruturalnoEstatutodaIgualdadeRacial.Nãosedesconhece

queasalteraçõespropostasalmejam implementarconceituaçõesnosentido

de enfatizaro racismo estruturalcomo sistema que justifica ações de

prevenção e combate à discriminação raciale medidas afirmativas nas

diversasáreasdeaçãodoEstado.Entretanto,oprojeto,nosparece,confundir

conceitosprópriosdoracismoinstitucionaleevidencialimitaçõesem relação

àcompreensãodeseualcanceesuasdinâmicasdereprodução,desorteque

nãotrazumainovaçãopositivaecapazdecontribuirdeformaefetivaparao

aprimoramentodalegislaçãoantirracista.

A dificuldaderepousa,anosso juízo,no fato dequeo racismo

estrutural,enquanto processo sistêmico e de engrenagens profundas na

sociedade,escapaàumaconceituaçãoprecisaousuficientequecaibaem um

dispositivolegalespecífico,notadamenteporqueoDireitopositivosomente

consegue dialogarcom as institucionalidades,ao passo que o racismo

estrutural,emborapossaserenfrentadoem algumaenecessáriamedidapor

meiodeferramentasjurídicas,nãocomportaoencapsulamentoconceitualpor

meiodeprevisõeslegaisespecíficasqueseprojetam paradefini-lodeforma

estanque.Nessesentido,asdefiniçõeslegaisem tornodoracismoinstitucional

edesuasmanifestaçõesdiscriminatóriasdeformadireta,indiretaeagravada,

assim definidasapartirdacompreensãodequeresultam dareproduçãodo

racismoestruturalnasdinâmicasinstitucionais,melhoratendem aodesiderato

de,aindaqueem contornoslimitados,projetardefiniçõeslegaisquepermitam

omanejojurídicocomofatordetransformaçãosocial.

NoquedizrespeitoàproduçãodaprópriaComissão,buscarmos

construirum microssistemadeenfrentamentoaoracismoinstitucionalnas

instituiçõespúblicaseprivadas,com dispositivoseficazeseharmônicoscom o

ordenamentojurídicovigente.TendocomoinspiraçãoeparâmetroinicialoPL

5.885/2019,articulou-se,assim,osseguintesdispositivos,com alteraçõese

acréscimosaseguirjustificados.

-Artigo2º,caputeparágrafos:sugerimosoaprimoramentoe

maiorexplicitação dosconceitosenvolvidosnacaracterização do racismo

institucional,com inserção deparágrafosquedesdobram osconceitosde
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discriminação direta, discriminação indireta, discriminação múltipla ou

agravada e perfilamento racial;e ainda acrescemos ressalva às ações

afirmativascomomodalidadedediscriminaçãolícitaepositiva;

-Artigo 3º:Esmiúça-seapartirdacompetênciadosentes

federadososdeveresdaídecorrenteaosseuspodereseórgãos,bem como

amplia-seoobjetoparaosserviçoscontratadosporestesentes.Talinclusão

fundamenta a obrigatoriedade de a Administração Pública exigirde seus

contratadosoestabelecimentodemetasparaatingiradiversidaderacialem

suaadministração,noquedizrespeitoaostrabalhadoresqueirãoexecutaros

serviçosobjetodacontratação.Noparágrafoúnicoseampliaexplicitamente

alcance dos estudos de avaliação do racismo institucional para o

desenvolvimentoeexecuçãodaspolíticaspúblicas.

-Artigo 5º:trata-se de recomendação para os órgãos de

segurança pública. A redação original não nos parece suficiente à

responsabilizaçãodosórgãosdesegurançapúblicaem relaçãoaosatosde

racismoediscriminaçãoracialperpetradoscontraapopulaçãonegrapelas

forças policiais do país,poressa razão propõe-se que seja endereçada

determinaçãoàUnião,EstadoseMunicípiosdeconstruçãodeparâmetrose

conteúdosaserem contempladosnoSistemaÚnicodeSegurançaPública,nos

termos do art.144 da CFRB.Explicita-se,em acréscimo,o conteúdo de

perfilamentoracial,umavezqueéproblemacentral,decorrentedoracismo

estruturaleinstitucional,queimpõeseletividadepunitiva,violênciasemortes

pormeiodasaçõesestataisdesegurançacontraapopulaçãonegra.

ÉcediçoqueasegurançapúblicanoBrasiltem sedesviado

significativamentedoobjetocentraldosistema,quedeveriaseraproteçãoda

população,prevenção e combate aoscrimes.Os dadosdemonstram que

somenteumacertaideaçãode“combateaocrime”tem sidoasseguradapelo

Estado Brasileiro,sem eficácia concreta na redução dos índices de

criminalidadeecom letalidadeinjustificávelem um EstadoDemocrático,no

quala população negra,especialmentejovem,tem sido exterminada sem

julgamentoprévio,contrariandoosfundamentoseprincípiosdaConstituição

Federal.Talfatotem secaracterizadocomoumapolíticademortedeliberada

(necropolítica)aessescorpossuspeitos,em realregimedeexceçãoatodae
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qualquergarantiademocrática,umavezquesem odevidoprocessolegal.Por

tudoisso,aresponsabilizaçãonecessitaalcançarosgestorespúblicosque

definem asagendasdeprioridadesem segurançapública,sem oquetodae

qualquercompetêncianesteaspectopodeseresvaziadanaprática,talcomo

tem ocorridohistoricamente.Aissodeveanecessidadedesedialogarcom

responsabilidadescontidasnasLeisn.8.429/1992(improbidadeadministrativa)

en.1.079/1950(crimesderesponsabilidade).

-Artigo6º:napropostaoriginaltrazalteraçõesàLei8112,de

11dedezembrode1990.Entretanto,sugerimosainserçãoem seulugarde

novodispositivo,quefazendoecoaopropostonoPL5415de2020,introduza

parâmetros de responsabilização administrativa de instituições públicas e

privadasem relaçãoàspráticasdiscriminatória,deixando-seodevidoespaçoà

regulamentaçãodaspenalidadesdemulta,suspensãoecassaçãodealvaráde

funcionamento,em virtudedacompetênciadosrespectivosentesfederativos.

Em relação à competência da União indica-se desde já a penalidade de

proibiçãodecontratarcom oPoderPúblicoedeacessoanovossubsídiosou

incentivostributários,financeirosecreditíciosdaUnião,acrescendo-secomo

parâmetro a nova redação dada à Lein.8.429/1992,nos termosda Lei

14.230/2021,bem comooutrosdelineamentosnecessáriosàcompreensãodo

alcancedaspenalidades.

-Em relaçãoaoartigo7º,preserva-seadisposiçãooriginal

contempladanoartigo6º,em relaçãoaoqualsugere-seoreparonaindicação

daredaçãodoartigo21daLei8112/1990paraajustaranumeraçãodoartigo

nareferidalei,oqualtratadoestágioprobatório,paraonúmero20.Oart.21,

comotrazidonaminutadoPL5885/2019em comento,refere-seàestabilidade

do servidorpúblico,enquanto o art.20 trata especificamente do estágio

probatórioaquetodoservidornomeadoacargodeprovimentoefetivoficará

sujeitoe,portanto,otextoseacomodaaoart.20dacitadalei.

-Inclusãodoitem XXInoartigo117,sugere-seaquiacréscimo

paracontemplaracondutadetolerânciaouomissãoem relaçãoatratamento

discriminatório,em especialdoservidorem relaçãoaosatosdossubordinados

nacadeiadehierarquiadoserviçopúblico,responsabilizaçãoqueéexigida

paraum arcabouço efetivo deproteção em facedo racismo institucional,
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porquanto não é incomum que as práticas discriminatórias decorram da

omissãodossuperioresem relaçãoaosatospraticadospelossubordinados.

-Inclusão do item XXIIno artigo 117,namesmalinhada

necessidadedeseampliararesponsabilizaçãoparacontemplaum arcabouço

efetivodeproteçãocontraoracismoinstitucionalnoserviçopúblico,sugere-se

a tipificação da conduta daquele servidorque,sendo responsávelpela

ministraçãodetreinamentosaosservidorescontratratamentodiscriminatórios,

seomiteounegligencianessemister.

-Alteraçãodaredaçãodoart.132:sugestãodenovotexto:

“incluirnoincisoXIIIdoart.132,osincisosXX,XXIeXXIIdoartigo117acima

propostosem acréscimoàLei8112/90”.Ainclusãodecausaparademissão

deservidorpúblico,inscritanoart.132daLei8112/90,em seuincisoXIII,traza

remissãoàsirregularidadesinscritasnoartigo117.Dessaforma,aoincluirno

art.132,XIII,amençãoaositensXXaXXIIdocitadoartigo117comoorase

propõe,parametrizaainclusãodostratamentosdiscriminatórioscomocausa

dedemissãonoserviçopúblico.

-Artigo7ºem alteraçõesàLei13.460,de26dejunhode2017,

quetratadaproteçãoedefesadosdireitosdousuáriodosserviçospúblicos

daadministraçãopública.OprojetoincluioincisoXVInoart.5º.dalei,com a

redação:enfrentamentoaoracismoinstitucional”.Sugere-seaexclusãodesse

incisoparaincluirareferênciaaoracismoinstitucionalnoincisoV,quenalei

vigentetrazoparâmetroda“igualdade”detratamentoaosusuários.Dessa

forma,oacréscimodoenfrentamentoaoracismoinstitucionalnesteincisose

harmonizamelhornoformatolegislativo.Éfundamentalamençãoaoracismo

institucional,diantedanecessidadedeseampliaraconcepçãoarespeitodo

devido tratamento em igualdade aos usuários dos serviços públicos,

notadamenteporqueosrecursospúblicosnãopodem sermanejadospara

manutençãodeprivilégiossecularesparaogrupopopulacionalbrancoe,aum

sótempo,reproduzirnascondiçõesdeprestaçãoeacessoaessesserviços

essesprivilégios,com baixaqualidadeoumenoracessoàpopulaçãonegra.Daí

anecessidadedainclusãodoincisoaquiproposto,utilizadonodecorrerdas

determinaçõesdapropostalegislativa.



249

-Incluirnoart.4º,daLei13.460/17,oseguinteparágrafo

único:nosentidoacimaexposto,sugere-seainclusãoaocaputdoartigo4ºda

Lei13.460/2017daexpressão“equidade”edeparágrafoúnicocom adefinição

deracismoinstitucionalnosseguintestermos:“O racismoinstitucionalse

caracteriza quando qualqueratividade pública ou prestação de serviços

públicosnãopromoveroatendimentoparticularizadoàsáreasdeprevalência

de vulnerabilidades da população negra ou indígena,a fim de intervir

positivamentenapromoçãodequalidadedevidadessegrupopopulacionale

melhoranosíndicesdedesenvolvimentohumano(IDH)dessaspopulações.”

-AinclusãodoincisoVIIInoart.13eincisoVInoartigo23da

Lei 13.460/2017 se mostra de extrema propriedade no projeto de

enfrentamentoaoracismoinstitucional,deixandoanormaem conformidade

com osobjetivosconstitucionaisdoart.3º.daConstituiçãoFederal.Sugere-se

apenasatrocadaexpressãofenômenoanálogoaofim doincisoVIdoartigo

23pela“outrosfatoresdediscriminação”porsermaisconsentâneacom os

objetivosdaproposta.

-Oart.8ºdoprojetopropõealteraçãoàLei13.675,de11de

junhode2018,quedispõesobreaorganizaçãoeofuncionamentodosórgãos

responsáveispelasegurançapúblicaalterandoecriandolegislaçãoespecífica

nessaárea.Entende-sequeasproposiçõesestãoadequadasaosobjetivosdo

arcabouço normativo ora pretendido para o enfrentamento ao racismo

institucional,sem prejuízo de uma legislação mais específica quanto à

definiçãodeum planonacionaldesegurançapública.Sugere-senesseponto,

acréscimoaoparágrafo7ºdoartigo22paracontemplarmençãoàspráticasde

perfilamentoracialeaoparágrafo3ºdoartigo39paraexplicitarnamatriz

curricular dos treinamentos,além dos conteúdos relativos ao racismo

institucional,odireitoantidiscriminatórioeocombatenãoapenasàtortura

comoatodotratamentodesumano,humilhanteoudegradante,considerandoa

realidadecotidianadasabordagenseverificaçõesrealizadaspelasforçasde

segurança,em grande medida com flagrante desrespeito à dignidade da

populaçãonegra.

-Oart.9ºalteradispositivosdaLei7.102,de20dejunhode

1983.Dispõesobresegurançaem estabelecimentosfinanceiros–normaspara
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empresasdevigilância.ApropostadoprojetoéincluiroincisoVIIInoartigo16

daLei7.102/1983,quetratadosrequisitosparaoexercíciodaprofissãode

vigilante,nosseguintestermos:“VIII–serinstruído,em cursodeformaçãode

vigilante,sobreatemáticadoracismoinstitucional,doscrimesresultantesde

preconceito deraçaeoudecoredosdireitosegarantiasfundamentais

dispostosnoart.5ºdaConstituiçãoFederal,incluindoaprevençãoeocombate

àtortura.”Sugere-semanteraredaçãodadaaoincluiroincisoVIIInoart.16,

com acréscimodocombatenãoapenasàtortura,comotambém aotratamento

desumano,humilhante ou degradante,conforme já acima arrazoado em

relação àspráticasdesegurança,quesereproduzem tanto naesferada

segurança pública quanto privada,especialmente porque essas últimas

costumam serempreendidasporpessoasvínculosindiretosouremotoscom a

segurançapúblicaepelalógicapolicialedeprevalênciadadefesapatrimonial

quecostumam reproduzir.SobreaalteraçãodoincisoV doart.20dalei

7.102/1983,estáem perfeitaconsonânciapelareferênciaaoinc.VIII,doart.16

com aredaçãooraproposta.

-Acréscimodoartigo11,sem alteraçãoàLei8.429/1992:

InobstanteanovaredaçãoconferidaàLeideimprobidadeadministrativadê

margem à responsabilização,em geral,decorrente de condutas dolosas,

considera-sepossívelcolocarem diálogoospreceitosdecaracterizaçãodo

racismoinstitucional,em especialnoquedizrespeitoàdiscriminaçãoindireta

(involuntáriaounãointencional)aquicolocada,pelofatodeapróprianova

redaçãodaleideimprobidadeterfeitoressalvaàpremissadacaracterização

dascondutasdeimprobidadeprevistasem leisespeciais,aomencionarem seu

artigo1º,parágrafo1º,que“consideram-seatosdeimprobidadeadministrativa

ascondutasdolosastipificadasnosarts.9º,10e11destaLei,ressalvados

tiposprevistosem leisespeciais. (IncluídopelaLeinº14.230,de2021)”.

Nessesentido,oquesesugereaquiéacriaçãodeum tipo

específicodeimprobidadeadministrativaquepermitaoalcancedaspossíveis

penalidadesporimprobidadedecorrentesdoracismoinstitucionalnosetor

público, permitindo a definição de parâmetros de responsabilização

convergenteseharmonizadoscom osistemajurídicovigente,maspreservando

-seatipificaçãoem proposiçãodeleiespecíficasobreotema,demodoaevitar
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que o sistema geralde tipificação dos atos improbidade não esvazie a

possibilidadederesponsabilizaçãodo racismoinstitucional,em relaçãoàs

suascaracterísticasdecorrentesdeaçõesnãonecessariamenteintencionais.

Dada a responsabilização ostentarconforme entendimento

majoritárionaturezacivileadministrativa,emboradedestacadaagravidadede

suasconsequências,necessáriodelimitarascondutasdeformamaisseguraà

suaidentificaçãoeem diálogocom osprincípiosdaadministraçãopública.Por

essarazão,entendemosrazoáveldelimitarascondutasqueseenquadrem

comoaçãoouomissãoqueseexteriorize“em deixardeestabelecerouimpedir

queseestabeleçam diretrizes,parâmetrosoumedidasàsforçasdesegurança

ouàsagênciasdoEstado,nolimitedassuasatribuições,paraoenfrentamento

aoracismo,aostratamentosdiscriminatórioseàspráticasdeperfilamento

racial.”

-Acréscimodoartigo12,com alteraçõesàLein.1.079/1950.

Dadasasdinâmicashistóricasrecentes,emborapareça inequívoco quea

prática de racismo imprime a responsabilização político-criminal dos

representantesdepoderesdoEstado,nosparecerecomendávelexplicitarisso

naleideregênciadoscrimesderesponsabilidade.Nesseponto,nãoseinova

propriamente porquanto permite-se inferirque a prática de racismo se

enquadranashipóteseslegaisdoart.7ºdaLei1.079/1950.Entretanto,comoa

realidadedeacanhamentodacompreensãopolíticaejurídicaarespeitodo

tematem-sesobrepostoaodireitosdapopulaçãonegra,entendemosoportuno

atualizaraleiparamencionarasgarantiasedireitosfundamentaisprevistos

nosartigos5ºe6ºdaConstituiçãoFederalvigentedesde1988,contemplando

assim a previsão do racismo como crime inafiançávele imprescritívele

oferecendo maiorsegurançajurídicaparaaresponsabilização políticadas

autoridadespúblicasdoEstadoem virtudedepráticasracistaseventualmente

cometidasporelasprópriasouporagentespúblicosqueaspratiquem quando

submetidosàsuaautoridade.Aprevisãotambém tem ocondãodeincentivar

quetaisautoridadesdefatosecomprometam com ocombateaoracismonas

dimensões estruturale institucional.Coaduna-se com essa perspectiva o

endereçamentoderesponsabilidadesàsautoridadesqueexteriorizem açãoou

omissãodolosaouculposaconsistenteem permitirareproduçãodoracismo
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institucionalnasestruturasdoEstadopelasquaissãoresponsáveis,bem como

àquelasautoridadesque,lamentavelmente,sesentindoacimadosditames

legais,exteriorizem deformadeliberadaaçõesoumanifestaçõesracistas.

Acréscimo aos artigos 4ºe 7º,com alterações à Lein.

12.232/2010:A publicidade contratada pela Administração Pública,

historicamente,nãoespelha,deformadesejável,adiversidadeétnico-raciale

degênerobrasileira.Exemplosrecentes,comoapeçapublicitáriacontratada

paraaensaiadacampanhadoprograma“Pró-Brasil”,soboslogan“Pátria

Amada Brasil”,que chegou a serdivulgada em algunscanaisoficiaisdo

governo,sãoemblemáticosdepropagandasgovernamentaisquesetraduzem

em verdadeiras peças discriminatórias por não contemplar sequer

minimamente alguma diversidade étnico-racial.Faz-se necessário em um

microssistemadeenfrentamentoaoracismoinstitucionalnosetorpúblicose

elencarstandards de contratação dos serviços publicitários de modo a

asseguraroespelhamentodadiversidadeétnico-racialedegêneronopaísnos

contratosdessanaturezafirmadospelaAdministraçãoPública.Nessesentido,

sugere-seaalteraçãodaLein.12.232/2010,nosseusartigos4ºe7º,com

acréscimo do §3ºeinciso V,respectivamente,parapreverqueaspeças

publicitáriascontratadaspelo PoderPúblico devem espelharadiversidade

étnico-raciale de gênero existente no país,bem como que o plano de

comunicação publicitária, enquanto componente da proposta técnica

necessáriaàhabilitaçãodoscandidatosàcontrataçãocom oPoderPúblico,

contempleestratégiadesseespelhamentodadiversidade.

-Acréscimodoartigo7-A,em alteraçãoàLein.n°8.137,de27

dedezembrode1990:Aresponsabilidadepenaldapessoajurídica,emborade

caráterexcepcional,éadmitidanodireitopátrio,nostermosdosartigos173,

§5ºe225,§3ºdaConstituiçãoFederal.Entendemosquepráticasracistas

ocorridas no interiorde estabelecimentos ou sob amparo de sociedades

empresárias afetam a ordem econômica e as tornam passíveis de

responsabilização quando configurada ação ou omissão que tenha

corroboradocom ouparaacondutado(s)agressor(es).Ofomento,atolerância

eainaçãoem facedepráticasracistasporpartedassociedadesempresárias

sãofatoresqueconcorrem preponderantementeparaaexclusãodepessoas
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negraseosdiversosimpactoseconômicosnefastosdoracismoem um país

majoritariamente negro,na medida em que impedem a expansão das

potencialidadesdeconsumo,dosfluxoseconômicos,domercadodetrabalho,

dacapacidadedegeraçãoderendaeacentuam osfatoresdedesigualdadeque

empobreceopaíscomoum todo.

A esse respeito a Organização das Nações Unidas já se

manifestou,em estudoespecíficoconduzidopeloeconomistaediretorgeraldo

ProgramadasNaçõesUnidasparaoDesenvolvimento,LuisFelipeLópezCalva,

afirmandoque“oracismoéum problemaeconômicoecomotaldeveser

combatido com prioridade por todos os governos”.Por essas razões,

ponderamos a necessidade de se tipificarcomo crime contra a ordem

econômica,àeconomiapopulareasrelaçõesdeconsumo,acondutade

praticar,oupermitirquesepratique,poraçãoouomissão,crimeresultantede

discriminação ou preconceito de raça,cor,etnia,religião ou procedência

nacional,ou injúria racialcontra empregados,prepostos,mandatários,e

consumidores frequentadores de seus estabelecimentos comerciais e

industriais,ou,sabendoapessoafísicaoujurídicadacondutacriminosade

outrem,deixardeimpedirsuaprática,quandopodiaagirparaevitá-la.Nesse

sentido,foram previstas penalidades restritivas de direitos e de índole

administrativo-fiscalplenamenteaplicáveisàspessoasjurídicas.

5.2.2Políticasdeaçõesafirmativasnosetorpúblico

DuranteostrabalhosdaComissão,identificou-sequeosetorpúblico

careceflagrantementedeaçõesafirmativasnoâmbitodassuascontrataçõese

açõesfinanciadascom recursospúblicos,ausentando-seassim daposiçãode

indutorde ações de enfrentamento à desigualdade racialno acesso ao

mercadodetrabalhoformalenadistribuiçãoderecursosfinanciadospela

sociedade.

Considerandoquetodaaregulaçãodoserviçopúblicoseencontra,

em especialnoâmbitofederal,adstritaàquelesditosdeEstado,com ampla
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terceirizaçãodosserviçosdesuporteadministrativoemesmodeatividades

que não sejam atividades-meio,como diz o Decreto 9.507/2018,via

contrataçãodeempresasprestadorasdetaisserviços,énecessáriointervir

positivamentenacriaçãodemecanismosqueminimizem aperdademercado

detrabalhoparaapopulaçãonegra.Ascotasraciais,comorequisitopara

participação nos processos licitatórios e de contratação nos órgãos da

AdministraçãoPública,constituem medidadeurgênciaeimpacto,comojá

temossentidonaformaçãodoensinosuperiorenosconcursospúblicos.

Essesavançossãofundamentaisparaquecaminhemosparaumasociedade

sadiaedemocrática.

Nesse sentido,torna-se fundamentaldispositivo que exija das

empresas,na contratação de pessoalpara prestação de serviços na

AdministraçãoPública,aimplementaçãodecotasraciaisnorecrutamentode

pessoal,afim depermitirquetrabalhadoresnegrossejam admitidosem

condiçãomaisequânimeem relaçãoaosbrancosepossam assim participar

do quadro de empregados a serem lotados nos diversos órgãos da

AdministraçãoPública.

É preciso,portanto,inserirostrabalhadoresnegrosenegrasno

mercadodeprestaçãodeserviçosnaadministraçãopública,desdeoscargos

com menorexigênciadeformação,atéoscargosdemaiorsofisticação.ALei

deTerceirizaçãocolaboraparaesseobjetivo,umavezqueprevêacontratação

deempresasdeprestaçãodeserviçosqueatendam àscotasraciaisem seus

quadros funcionais,o que diminuio impacto da redução dos concursos

públicosnaAdministraçãoPúblicaque,em razãodaLeideCotasnoServiço

Público,abririamaisportasparaapopulaçãonegra.

A derrocada dos cargos no serviço público, há décadas

implementadapelosgovernos,com afinalidade,nosparece,deburlaroart.37

daConstituiçãoFederal,com asescusasdeeconomianosgastospúblicos,

corroborando a intensa propaganda,falsamentedirigida para a apreensão

negativadosservidorespúblicos,indicandoprivilégiosque,naverdade,são

garantiasdotrabalhadorporsuafunçãopúblicaeresponsabilidades,deixou

expressivacamadadapopulaçãonegra,em especial,sem condiçõesdeobter

trabalhocom estabilidadeegarantiadedesempenhoeajusteem suaformação.
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Aterceirizaçãoeaprivatizaçãodedeterminadossetoresdeserviços,tem sido

objetodeváriosestudosrealizados,demonstrandoaperdademercadode

trabalhoparaapopulaçãonegra. Além dessefato,osistemaanteriorde

pertencimento dos trabalhadores aos quadros funcionais das diversas

instituiçõespúblicastambém contribuiuparaodesenvolvimentodasfamílias

negrasque,tendoseuspaisempregadosem ambientescomoUniversidadese

outrosquepossuem estruturadeatençãoaosservidoresem saúde,educação

elazer,produziram significativamobilidadesocialentrenegros.

Édesedestacar,ainda,quemesmonocursodoprocessolegislativo

danovaleidelicitaçõesecontrataçõespúblicas,Lei14.133/2021,aprovada

aindanesteano,simplesmenteignorou-seproposiçõesquedisciplinavam a

implementação de ações afirmativas raciais,embora tenha-se prestigiado

critériodedesempatenojulgamentodepropostasconsistentenaobservância

de“açõesdeequidadeentrehomensemulheresnomercadodetrabalho”.

Nessesentir,apresentou-seem anexoproposiçãodealteraçãoàLei

14.133/2021,queinsereaadoçãodepolíticasafirmativasraciaiscomocritério

dedesempateno julgamento daspropostas,juntamentecom políticasde

equidadedegênero,bem comocondicionantedehabilitaçãonocertame,na

linhadeexigênciaquejácontemplavaaobservânciadareservadevagaspara

pessoascom deficiência,naformadalegislaçãoprevidenciária.

No quedizrespeito àsparceriasdo setorpúblico com o setor

privado e/ou ações financiadas com recursos públicos,identificou-se a

existênciadeproposiçãoconstantedoPL4774/2020,deautoriaconjuntada

DeputadaBeneditadaSilvaediversosdeputadosdoPartidodosTrabalhadores.

O projeto é louvável,mas,a nosso sentir,merece ajustes para produzir

impactosmaiseficientesno enfrentamento ao racismo,precisamente em

relaçãoaospercentuaisdereservadevagaseaosparâmetrosmínimospara

suaadoçãonoscontratos.

Acerca das ações afirmativas nas ações de publicidade da

administraçãopública,sem prejuízodemanifestarapoioàproposiçãocontida

noPLn.7.060/2017(apensoaoPL932/2015),queavançounaComissãode

DireitosHumanoseMinorias,nostermosdosubstitutivoapresentadopelo
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então RelatorDeputado Pe.João,inseriu-se dispositivosna proposta de

microssistema de enfrentamento ao racismo institucionale de medidas

antidiscriminatóriasdesenvolvidanostermosdotópicoanterior.

Em fechamentoàsescolhasestratégicasdestaComissão,noque

dizrespeitoaostemasquesãoobjetodestecapítulo,oferece-seproposição

em alteraçãoàLei12.990/2014,aconhecidaLeideCotasnoServiçoPúblico

Federal,paraelevara30%(trintaporcento)opercentualdevagasreservadas

parapessoasnegrasnosconcursospúblicos,estabelecersistemadebanco

acumulativodevagasnãopreenchidasporcotistas,preverexpressamenteo

procedimento deheteroidentificação complementarà autodeclaração dos

candidatosnegros,estabelecermetasdediversidadenacomposição dos

quadros públicos nos diversos níveis de carreira,instituir o Selo de

DiversidadeeInclusão Racial como formadeidentificareprestigiaros

órgãospúblicosqueatingirem asmetas,estabelecendoseucontrolepormeio

doTribunaldeContasdaUniãoe,porfim,disporsobreoprazodevigênciada

reservadevagasaosnegrosnosconcursospúblicos.

No que diz respeito a este último tema,destacamos aquia

contribuiçãodapesquisadoraTatianaDias,doInstitutodePesquisaEconômica

Aplicada,queapresentoudadosque,paranós,corroboraram anecessidadede

adoçãodasmedidaspropostas.Nessesentido,apesquisadoraapontouquehá

maiorpresençanegrosnoscargospúblicosmunicipais(54,8%),em relaçãoaos

estaduais(48,8%)efederais(44%).Apresençademulherestambém émaior

nosetorpúblicomunicipal,ondesãomenoresasremuneraçõesmédiasdo

serviçopúblico,conformeográficoaseguir:
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Adicionalmente,Dias abordou a participação de negros e

negrasem cargosdeconfiança(cargosdeDireçãoeAssessoramentoSuperior

–DAS),osquaisevidenciam quequantomaisaltoéonívelhierárquico,menor

éapresençadenegros:
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Atabelaaseguirdesmembraessesdadosagregandoocritério

deocupaçãoporgêneroàanálisedeocupaçãodecargosem comissãopor

raça,revelandoqueasmulheresnegrassãoaindamaissub-representadas

nessasfunções:

Porfim,apesquisadoraevidenciouqueaLeideCotasno

ServiçoPúblico(Leinº12.990/2014)promoveuumatendênciadeampliação

daparticipaçãodepessoasnegrasnosquadrosdofuncionalismopúblicoa

partirde2014,anodeiníciodesuavigência,oquerevelaqueapolíticade

cotaséum importantefatordemodificaçãodocenáriosocial,conformese

aduzdográficoaseguircolacionado:
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Entende-se,de um modo geral,que essa e outras proposições

correspondem àscontribuiçõesrecebidasdurantesasaudiênciasereuniões

temáticasrealizadasporestaComissão,bem comovãoem resgateaoescopo

de disposições muito bem engendradas na proposição de Abdias do

Nascimento,contidasnoDossiêdoPL1332de1983,cujaideiaerajustamente

criarum arcabouçonormativoquedefatoimplicasseoatingimentodemetas

derepresentatividadeediversidadenacomposiçãodaAdministraçãoPública.

Porfim,como esforço urgenteenecessário no sentido de

corrigiro estado dedescumprimento do estatuto da igualdaderacial,em

especialquantoàadequadaconcepçãodepolíticaspúblicasefuncionamento

doSINAPIR,apermitiradevidaformulaçãoeexecuçãodessaspolíticas,oque

pressupõe a elaboração de informações estatísticas tempestivas e

desagregadas sobre a população brasileira,em suas diversas dimensões,

entendeu-seporrobustecero arcabouço legislativo nacionalarespeito da

produçãodedadoseestatística.

As políticas direcionadas à redução das enormes

desigualdadesderaçaedeidentidadedegêneronasociedadebrasileira,em

queamulhernegra,porexemplo,aufereasmaisbaixasremunerações,devem

contarcom osdadosmaisfidedignosparaaapuraçãoeoenfrentamento

dessasdisparidades.

Aadministraçãopúblicaprecisaseadaptarànecessidadede

obter informações sobre a raça/cor,identidade de gênero e ambos

interseccionados.Adicionalmente,tendoem vistaacompetênciaprivativada

União para legislarsobre o sistema estatístico nacional(art.21,XVIII),é

importanteassegurarqueaproduçãoeadivulgaçãoestatísticasregistrem e

apresentem todososdadospossíveissegundoosquesitosderaça/core

identidadedegênero.Aindaquejáexistam diversoscadastrosepesquisasque

mostrem variáveisdesagregadascom quesitosraça/coresexo,épreciso

aprimorare tornaressa diretiva o padrão dos registros e cadastros da

administraçãoedasestatísticasoficiais.

Portaisrazões,apresenta-sesugestãodeProjetodeLeiparaquea

apresentaçãodeinformaçõessobreraça/coreidentidadedegênerosejam
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obrigatórias em todos os registros e cadastros na administração pública

federal,bem como na produção e divulgação de estatísticas no Sistema

EstatísticoNacional.Nessecontexto,sãosugeridasalteraçõesnaLeinº4.595,

de 31 de dezembro de 1964,com respeito às estatísticas do Sistema

FinanceiroNacional,naLeinº6.183,de11dedezembrode1974,quedispõe

sobreoSistemaEstatísticoNacional,naLeinº8.934,de18denovembrode

1994paratratardoregistroempresarial,enaLeinº12.288,de20dejulhode

2010–EstatutodaIgualdadeRacialparaincluirobjetivorelativoaessetema

noSistemaNacionaldePromoçãodaIgualdadeRacial,enaLeinº14.129,de

29demarçode2021paraprevisãoentreosprincípiosediretrizessobre

GovernoDigital.

5.2.3Síntesedasmudançaspretendidas

Diantedetodasascontribuiçõescolhidasnasaudiênciasrealizadas

pelogrupodetrabalhoedasreflexõesdosmembrosapartirdessemateriale

dosdebatesem reuniõesinternas,concluímospelaapresentaçãodeprojetos

deleiparaincidêncianosseguintespontos:

1)proposta de alteração da Leide Licitações para prevera

necessidade de desenvolvimento,pelo licitante,de ações

afirmativasvoltadasparaacontrataçãoequânimedepessoas

negras,condizente com ações de equidade de gênero no

ambientedetrabalho,conformeoregulamento;além deexigirdo

licitante declaração de que adota ou adotará durante a

contrataçãocom oPoderPúblicoareservadevagasdetrabalho

parapessoasnegrasem percentualequivalenteàcomposição

populacional,conformedadosdoInstitutoBrasileirodeGeografia

eEstatística(IBGE);

2)propostadealteraçãodasLeisnºs9.637/1998,9.790/1999e

13.019/2014,paraassegurarareservade30% dasvagaspara

pessoasnegrasnasaçõesfinanciadascom recursosdeorigem
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públicamedianteparceriascom entidadesdoterceirosetor;

3)propostadealteraçãodaLeinº12.990/2014(LeideCotasno

ServiçoPúblicoFederal),parainstituiroSelodeDiversidadee

InclusãoRacial,elevarpara30%(trintaporcento)opercentualde

vagasreservadasparanegrosnosconcursospúblicos,instituir

sistemaacumulativodebancodevagasquandoareservanãofor

atingidapelaaprovaçãodecandidatoscotistas,disporsobreo

prazodevigênciadareservadevagasaosnegrosnosconcursos

públicos,vinculadoaoatingimentodemetasdediversidadena

composiçãodosquadrospúblicos;

4)propostaquedispõedeformaabrangentesobreoenfrentamento

aoracismoinstitucional,econcebidanaformademicrossistema

normativo, implementa dispositivos em diálogo com a

ConvençãoInteramericanacontraoRacismoeformascorrelatas

deintolerância,ealteraasLeisnºs8.112,de11dedezembrode

1990;13.460,de26dejunhode2017;13.675,de11dejunhode

2018;e7.102,de20dejunhode1983;e

5)propostaparaimplementaraobrigatoriedadedaapresentaçãode

informaçõessobreraça/coreidentidadedegêneroem todosos

registros e cadastros na administração pública federale de

produção edivulgação deestatísticasno SistemaEstatístico

Nacionalsegundoraça/coreidentidadedegênero,bem como

paraalteraraLeinº4.595,de31dedezembrode1964,aLeinº

6.183,de11dedezembrode1974,aLeinº8.934,de18de

novembrode1994,aLeinº12.288,de20dejulhode2010,ea

Leinº14.129,de29 demarço de2021,com o objetivo de

assegurar a disponibilização de dados fundamentais à

elaboraçãodepolíticaspúblicasdereduçãodasdesigualdades

noPaís.
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5.3AnteprojetosdaComissão

5.3.1PropostadealteraçãonanovaLeideLicitações

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

AlteraaLeinº14.133,de1ºdeabrilde
2021paradisporsobreaadoçãodeações
afirmativas para pessoas negras pelas
empresas como condicionante para sua
contrataçãocom oPoderPúblico.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeialteraaLeinº14.133,de1ºdeabrilde2021,

paradisporsobreaadoçãodeaçõesafirmativasparapessoasnegraspelas

empresascomocondicionanteparasuacontrataçãocom oPoderPúblico.

Art.2ºOart.60daLeinº14.133,de1ºdeabrilde2021,passa

avigorarcom aseguintealteração:

“Art.60.........................................................................................

......................................................................................................

III– desenvolvimento pelo licitante de ações afirmativas
voltadasparaacontrataçãoequânimedepessoasnegras,na
formadoart.63,IVdestaLei,bem comodeaçõesdeequidade
degêneronoambientedetrabalho,conformeoregulamento;

............................................................................................“(NR)

Art.3ºOart.63daLeinº14.133,de1ºdeabrilde2021,passa

avigorarcom aseguintealteração:

“Art.63.........................................................................................



263

......................................................................................................

IV -será exigida do licitante declaração de que adota ou
adotaráduranteacontrataçãocom oPoderPúblicoareserva
de vagas de trabalho para pessoas negras em percentual
equivalenteàcomposiçãopopulacional,conformedadosdo
InstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística(IBGE)dolocal
ondeseráprestadooserviçoourealizadaaobra,bem comode
quecumpreasexigênciasdereservadevagasparapessoas
com deficiência e para reabilitados da Previdência Social,
previstasem leieem outrasnormasespecíficas,sobpenade
incidêncianostermosdoart.155destaLei.

............................................................................................“(NR)

Art.4ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Aproposiçãoqueoraseapresentaàconsideraçãodosilustres

paresalteraaLeinº14.133,de1ºdejaneirode2021paradisporsobrea

adoçãodeaçõesafirmativaspelasempresascomocondicionanteparasua

contrataçãocom oPoderPúblico.

AComissãodeJuristasdeCombateaoRacismodesenvolveu,

dentreseustrabalhos,um grandenúmerodeoitivasdeespecialistasafim de

colhersugestõeseideiasparaoaperfeiçoamentodalegislaçãoantirracistano

Brasil.

Nessecontexto,sem dúvida,umadasgrandescontribuições

vislumbradaspelaComissão,dopontodevistadasalteraçõeslegislativas,

seriaaexigênciadequeolicitanteapresente,nafasedehabilitaçãodocertame,

declaração dequeadota ou adotará durantea contratação com o Poder

Públicoareservadevagasdetrabalhoparapessoasnegrasem percentual

equivalenteàcomposiçãopopulacional,conformedadosdoInstitutoBrasileiro

deGeografiaeEstatística(IBGE)dolocalondeseráprestadooserviçoou

realizadaaobra,sobpenadeincidêncianaspenalidadesdoart.155daLeinº

14.133,de2021(novaLeideLicitaçõeseContratosAdministrativos).

Talmedidanãoapenascontribuiriadiretamenteparaampliaro
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quadro de negras e negros nas empresas privadas contratadas pela

AdministraçãoPública,comoserviriadediretrizparaasdemaisempresas

privadas,que poderiam se espelharna política a fim de promovermaior

diversidaderacialentreseusfuncionários.

Além disso,oprojetoprevê,comocritériodedesempateentre

duasoumaispropostas,odesenvolvimentopelolicitantedeaçõesafirmativas

voltadasparapessoasnegras,além dasaçõesdeequidadedegênerono

ambientedetrabalhojáelencadasnaLei,mascom ajustesàscontingências

contemporâneasdenãoisolartalcompreensãoaumaconcepçãobináriade

gêneroqueresultanaexclusãoediscriminaçãodepessoasLGBTI.Trata-se,

portanto,demaisumamedidaem proldaampliaçãodainclusãodapopulação

negranosquadrosfuncionaisdainiciativaprivada.

Diantedetodo o exposto,solicitamoso apoio dosilustres

parespara a aprovação desteProjeto deLei,certo dequebem poderão

compreendersuaimportância.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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5.3.2PropostadealteraçãonasLeis9.637/1998,9.790/1999e13.019/2014

paraimplementarpolíticasafirmativasnasaçõesfinanciadascom recursos

públicos(apoioparcialaoPL4774/2020)

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

AlteraaLeinº9.637,de15demaiode
1998,aLeinº9.790,de23demarçode1999
eaLeinº13.019,de31dejulhode2014,
para assegurar reserva de vagas para
pessoasnegrasnasaçõesfinanciadascom
recursos de origem pública mediante
parceriascom entidadesdoterceirosetor.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1º.Ocaputdoart.7ºdaLeinº9.637,de15demaiode

1998,passaavigoraracrescidodoseguinteincisoIII:

Art.7º..........................................................................................

.......................................................................................

III-reserva de 30% (trinta porcento)de vagas para

pessoasnegras,observadaaequidadedegênerosnos

quadros de pessoalda organização socialque tenha

funcionários remunerados com recursos de origem

pública federal, estadual, distrital ou municipal

repassadospormeiodocontratodegestão.

............................................................................................”

(NR)

Art.2ºO§2ºdoart.10daLeinº9.790,de23demarçode

1999,passaavigoraracrescidodoseguinteincisoVII:

Art.10.

..........................................................................................

.............................................................................................

§2º........................................................................................
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.............................................................................................

VII-reservade30% (trintaporcento)devagaspara

pessoasnegras,observadaaequidadedegêneros,nas

contratações realizadas com recursos do Termo de

Parceria.”(NR)

Art.3ºOcaputdoart.22daLeinº13.019,de31dejulhode

2014,passaavigoraracrescidodoseguinteincisoXI:

Art.22..........................................................................................

......................................................................................

XI-reserva de 30% (trinta porcento)de vagaspara

pessoas negras,observada a equidade de gêneros,

quandosetratardeequipeespecificamentecontratada

paraaexecuçãodotermodecolaboraçãooudefomento.

............................................................................................”

(NR)

Art.4ºAadministraçãopúblicadeveráadaptarosinstrumentos

vigentesaodispostonestaLeinoprazodeaté12(doze)meses.

Art.5ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Aproposiçãoqueoraapresentamosfoiinspiradanaproposta

contidanoPLnº4.774,de2020,deautoriadaDeputadaBeneditadaSilva,que

alteraaLeinº9.637,de15demaiode1998,aLeinº9.790,de23demarçode

1999,eaLeinº13.019,de31dejulhode2014,paraassegurarreservade

vagasparapessoasnegrasnasaçõesfinanciadascom recursosdeorigem

públicamedianteparceriascom entidadesdoterceirosetor.

Pedimoslicença à ilustre Deputada Benedita da Silva para

reproduzirtrechosdasuajustificação,osquaisentendemoscorroboraras

razõesdeapresentaçãodesteprojeto:

Aspolíticasvoltadasàsuperaçãodoracismoestrutural

devem sercontinuamenteaprimoradaseampliadas.Éo

caso da disciplina legalsobre o fomento público ao
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terceirosetor,funçãoestatalquealém defortalecera

sociedadecivileviabilizarserviçosrelevantes,podee

deve induziroutros objetivos constitucionais,como a

promoção da igualdade racial.Pesquisa realizada na

EscoladeDireito daFundação Getúlio VargasdeSão

Paulo(FGV/DireitoSP)aponta,noentanto,queasnormas

gerais instituídas pela Lein.º 13.019/14 não foram

suficientesparaassegurarqueofinanciamentopúblico

doterceirosetorbeneficiasse,diretaouindiretamente,a

defesadosdireitosdeminorias,oqueincluimedidaspara

a promoção da igualdade racial.Uma avaliação da

regulamentaçãoestadual,distritalemunicipaldamesma

lei demonstra que técnicas como o tratamento

preferencialparaprojetosnessatemáticaoumesmoa

reservadevagasparaafrodescendentesficam sujeitas,

na maiorpartedoscasos,à opção discricionária dos

PoderesExecutivoslocais(LEICHSENRINGetal,2020).

Destarte, entendemos ser de fundamental importância

promoverasalteraçõesnalegislaçãoorapropostas,afim deinstituiruma

obrigaçãolegaldecontrataçãodepessoasnegras,aserobservadanasações

financiadascom recursosdeorigem públicamedianteparceriascom entidades

doterceirosetor.

Promovemosajustesem relaçãoaopercentualdereservade

vagas,aumentandopara30%,em uniformidadecom opropostonoanteprojeto

deleiparaalteraçãodaLei12.990/2014,elaboradoporestaComissãode

Juristasdestinadaaavaliareproporestratégiasnormativascom vistasao

aperfeiçoamentodalegislaçãodecombateaoracismoestruturaleinstitucional

noPaís,instituídanaCâmaradosDeputadospeloAtodoPresidentenº17,em

dezembrode2020.

Além disso sugerimos adequações normativas para que a

equidadedegênerossejaobservadadeformaanãoengessarareservade

vagasparapessoasnegrasapartirdeumaconcepçãobináriadegênero,

porquanto na atualidade exige-se atenção às contingências de

disponibilidade/necessidadedeprofissionaisdosdiversosgênerosaserem

contemplados.

Poressasrazões,contamoscom oapoiodosilustrespares
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paraaaprovaçãodesteProjetodeLei.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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5.3.3PropostadealteraçãonaLeideCotasdoServiçoPúblicoFederal

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

AlteraaLeinº12.990,de9dejunhode
2014,paraelevarpara30%(trintaporcento)
o percentualde vagas reservadas para
pessoas negras nos concursos públicos,
estabelecersistemadebancoacumulativo
de vagas não preenchidas por cotistas,
prever o procedimento de
heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros,
estabelecer metas de diversidade na
composiçãodosquadrospúblicos,instituiro
Selo de Diversidade e Inclusão Raciale
disporsobreoprazodevigênciadareserva
devagasaosnegrosnosconcursospúblicos.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeialteraaLeinº12.990,de9dejunhode2014,

parainstituiroSelodeDiversidadeeInclusãoRacial,elevarpara30%(trintapor

cento)opercentualdevagasreservadasparanegrosnosconcursospúblicos,

instituirsistemaacumulativodebancodevagasquandoareservanãofor

atingida pela aprovação de candidatos cotistas,disporsobre o prazo de

vigênciadareservadevagasaosnegrosnosconcursospúblicoseestabelecer

metasdediversidadenacomposiçãodosquadrospúblicos.

Art.2ºAementadaLeinº12.990,de9dejunhode2014,passa

avigorarcom aseguinteredação:

“Reservaaosnegros30% (trintaporcento)dasvagas

oferecidasnosconcursospúblicosparaprovimentode

cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da

administração pública federal, das autarquias, das

fundações públicas,das empresas públicas e das

sociedadesdeeconomiamistacontroladaspelaUnião,e
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dáoutrasprovidências”.

Art.3ºOart.1ºdaLeinº12.990,de9dejunhode2014,passa

avigorarcom aseguinteredação:

“Art.1ºFicam reservadasàspessoasnegras30% (trinta

porcento)dasvagasoferecidasnosconcursospúblicos

paraprovimentodecargosefetivoseempregospúblicos

no âmbito da administração pública federal, das

autarquias, das fundações públicas, das empresas

públicas e das sociedades de economia mista

controladaspelaUnião,naformadestaLei.

.............................................................................................”(N

R)

Art.4ºOart.3ºdaLeinº12.990,de9dejunhode2014,passa

avigorarcom aseguinteredação:

“Art.

3º...........................................................................................

....................................................................................................

..

§ 3ºNahipótesedenãohavernúmerodecandidatos

negros aprovados suficiente para ocupar as vagas

reservadas,asvagasremanescentesserãorevertidasno

mesmo concurso para a ampla concorrência e serão

preenchidas pelos demais candidatos aprovados,

observadaaordem declassificação,gerando,entretanto,

deverde acresceràs vagas reservadas do concurso

seguintecom omesmoobjetoonúmerodevagasque

deixaram deserpreenchidasporcandidatoscotistasno

anterior,inclusive com possibilidade de se realizar

processoseletivoexclusivoparapessoasnegras.”(NR)

Art.5ºALeinº12.990,de9dejunhode2014,passaavigorar

acrescidadoseguinteart.3º-A:

“Art.3º-A.Para os fins de preenchimento das vagas

reservadas,oseditaisdeaberturadeconcursospúblicos

para provimento de cargos públicos da administração

públicafederaldireta,autárquicaefundacional,preverãoo
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procedimento de heteroidentificação complementar à

autodeclaração dos candidatos negros,assegurada a

participaçãomajoritáriadepessoasnegrasnarespectiva

banca,representantesdemovimentossociaisdedefesa

dapopulaçãonegraoudecidadãosexternoscom notório

saberem políticasdeigualdaderacial.”

Art.6ºALeinº12.990,de9dejunhode2014,passaavigorar

acrescidadoseguinteart.5º-A:

“Art.5º-A.OsórgãospúblicosdequetrataestaLeideverão

instituirmetasdediversidaderacialnacomposiçãodeseus

quadrosfuncionais,tendocomoreferênciaospercentuaisde

raça da população apurados pelo Instituto Brasileiro de

GeografiaeEstatística–IBGE.

§1ºAsmetasaqueserefereocaputdesteartigodevem ser

fixadastantoparaacomposiçãodetodooquadrofuncionaldo

órgãopúblico,comoparaaintegraçãodefunçõesdedireçãoe

deconfiança,em todasascarreirasfuncionais.

§2ºAadequaçãoàsmetasestabelecidasserámonitoradapor

comitêsespecíficosinstituídospelosrespectivosórgãosda

administraçãopúblicaenostermosdoart.5ºdestaLei”.

Art.5ºALeinº12.990,de9dejunhode2014,passaavigorar

acrescidadoseguinteart.5º-Be5ºC:

“Art.5º-B.Fica instituído o Selo de DiversidadeeInclusão

Racial,destinado aos órgãos que atenderem às metas de

diversidaderacialnacomposiçãodeseusquadrosfuncionais,

nostermosestabelecidospeloart.5º-AdestaLei.

Art.5º-C.Os órgãos que não estipularem metas para o

recebimentodoseloterãoquejustificarsuasdificuldadesde

gestão ao Tribunalde Contas da União,sujeitando-se às

medidasdecorreçãoindicadas.”

Art.6ºOart.6ºdaLeinº12.990,de9dejunhode2014,passa

avigorarcom asseguintesalterações:

“Art.6ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicaçãoeterá

vigênciaatéquesejam atingidasasmetasdediversidaderacial

aqueserefereoart.5º-A.”(NR)
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Art.7ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

EstaproposiçãoalteraaLeinº12.990,de9dejunhode2014

(Lei de Cotas no Serviço Público), a fim de promover diversos

aperfeiçoamentos.

Primeiramente,propõeelevarpara30% (trintaporcento)o

percentualdevagasreservadasparanegrosnosconcursospúblicos,como

formadeaproximaracomposiçãodosquadrosdofuncionalismopúblicoà

diversidaderacialdonossoPaís.

Deacordocom dadosdaPesquisaNacionalporAmostrade

Domicílios(PNAD)2019,42,7% dosbrasileirossedeclararam comobrancos,

46,8%comopardos,9,4%comopretose1,1%comoamarelosouindígenas107:

Istoposto,umavezquepretosepardossomam 56,2% da

população brasileira,entendemos ser fundamentalelevar para 30% o

percentualdecotasreservadasparanegrosnosconcursospúblicos,oque

permitiria maiorintegração dessa população na estrutura administrativa

brasileira.

107
Disponívelem https://educa.ibge.gov.br/jovens/conheca-o-brasil/populacao/18319-cor-ou-raca.html.

Acessoem 24/05/2021.
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Além disso,o projeto estabelece um sistema de banco

acumulativodevagasnãopreenchidasporcotistas,demodoque,nahipótese

denãohavernúmerodecandidatosnegrosaprovadossuficienteparaocupar

as vagas reservadas,exista o deverde acresceressas vagas àquelas

reservadasparanegrosquandodaaberturadeoutroconcursocom omesmo

objeto.

A proposição prevê, ainda, o procedimento de

heteroidentificaçãocomplementaràautodeclaraçãodoscandidatosnegros,

asseguradaaparticipaçãomajoritáriadepessoasnegrasnarespectivabanca

docertame,derepresentantesdemovimentossociaisdedefesadapopulação

negraoudecidadãosexternoscom notóriosaberem políticasdeigualdade

racial,afim deevitarfraudesaosistemadecotas.

Outro ponto fulcraldo projeto consiste na proposta de se

estabelecermetasdediversidadenacomposiçãodosquadrospúblicosede

instituiçãodoSelodeDiversidadeeInclusãoRacial,comoreconhecimentoaos

órgãosquesecomprometerem com essapolítica.Asmetasdediversidade

terãocomoreferênciaospercentuaisderaçadapopulaçãoapuradospelo

InstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística–IBGEedeverãoserfixadastanto

paraacomposiçãodetodooquadrofuncionaldoórgãopúblico,comoparaa

integração de funções de direção e de confiança,em todas as carreiras

funcionais.

A obtenção do selo não pode se constituir uma mera

liberalidade,masum objetivoaserperseguidopelosórgãospúblicos,razão

pelaqualépertinentequedificuldadesdegestãorelacionadasaoatingimento

dasmetasdediversidadeeinclusão devem serjustificadasao órgão de

controle,nocasooTribunaldeContasdaUnião.

NoâmbitodostrabalhosdaComissãodeJuristasdeCombate

aoRacismo,foiouvidaapesquisadoraTatianaDias,doInstitutodePesquisa

EconômicaAplicada,queapresentoudadosquecorroboram anecessidadede

adoçãodasmedidaspropostas.Nessesentido,apresentoudadosquerevelam

quehámaiorpresençanegrosnoscargospúblicosmunicipais(54,8%),em

relação aos estaduais (48,8%)e federais (44%).A presença de mulheres

também é maior no setor público municipal,onde são menores as
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remuneraçõesmédiasdoserviçopúblico,conformeográficoaseguir:

Adicionalmente,foiabordadaaparticipaçãodenegrosenegras

em cargosdeconfiança(cargosdeDireçãoeAssessoramentoSuperior–DAS),

osquaisevidenciam quequantomaisaltoéonívelhierárquico,menoréa

presençadenegros:
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Atabelaaseguirdesmembraessesdadosagregandoocritério

deocupaçãoporgêneroàanálisedeocupaçãodecargosem comissãopor

raça,revelandoqueasmulheresnegrassãoaindamaissub-representadas

nessasfunções:

Porfim,evidenciou-sequeaLeideCotasnoServiçoPúblico

(Leinº12.990/2014),promoveuumatendênciadeampliaçãodaparticipação

depessoasnegrasnosquadrosdofuncionalismopúblicoapartirde2014,ano

deiníciodesuavigência,oquerevelaqueapolíticadecotaséum importante

fatordemodificaçãodocenáriosocial,conformeseaduzdográficoaseguir

colacionado:

Diantedetodooexpostoedanecessidadedepreservarmos
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essapolíticadeinclusãoediversidaderacial,propomos,ainda,queaLeide

CotasnoServiçoPúblicotenhavigênciaporprazoindefinido,atéquesejam

atingidasasmetasdediversidaderacialaqueserefereodiplomanormativo

em questão.

Poressasrazões,contamoscom oapoiodosilustrespares

paraaaprovaçãodesteProjetodeLei.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

5.3.4 Proposta de microssistema para o enfrentamento ao racismo
institucional

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(ComissãodeJuristasdeCombateaoRacismo)

Dispõe sobre o enfrentamento ao
racismo institucionale altera as Leis nº
8.112,de11dedezembrode1990;13.460,
de26dejunhode2017;13.675,de11de
junhode2018;enº7.102,de20dejunhode
1983.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeidispõesobreo enfrentamento ao racismo

institucionalealteraasLeisnº8.112,de11dedezembrode1990;13.460,de

26dejunhode2017;13.675,de11dejunhode2018;enº7.102,de20dejunho

de1983.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se racismo

institucionalasculturasepadrõespresentesnasinstituiçõeseorganizações

públicaseprivadasque,demodo consciente,inconscienteouporcritério

aparentementeneutro,impeçam otratamentoeaprestaçãodeum serviço

profissional,adequado,equânimeedignoàspessoasem virtudedesuacor,
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religião,cultura,origem racialou étnica,bem como produzam resultados

discriminatórios consistentes em desvantagens desproporcionais para

determinadosgruposhistoricamentevulnerabilizadossocialmente.

§ 1ºParaefeito decaracterização do racismo institucional

compreende-secomodiscriminaçãodiretaouintencionaltodasituaçãoem que

oprejuízoaoreconhecimento,gozoouexercíciodeum direitodecorrerdeuma

açãoouomissãodolosaouconsciente;ediscriminaçãoindiretatodasituação

queoprejuízoaoreconhecimento,gozoouexercíciodeum direitoresultarde

ação ou omissão ainda que inconsciente ou involuntária que resulte em

impactos desproporcionais a determinado grupo historicamente

vulnerabilizadosocialmente.

§ 2ºOcorre discriminação múltipla ou agravada quando a

preferência, distinção, exclusão, restrição forem baseadas, de modo

concomitante,em doisoumaiscritériosdispostosnocaput,somadosounão

ao gêneroouorientaçãosexual,cujo objetivo ouresultadosejaanularou

restringiroreconhecimento,gozoouexercício,em condiçõesdeigualdade,de

um ou maisdireitoshumanoseliberdadesfundamentaisconsagradosna

legislação,em qualqueráreadavidapúblicaouprivada.

§3ºOcorreperfilamentoracialquandoforçasdesegurança

pública ou privada e/ou agentesdo Estado fazem uso degeneralizações

fundadas na raça,cor,descendência,nacionalidade ou origem étnica,a

despeito deevidênciasobjetivasou do comportamento do indivíduo,para

sujeitarpessoasaabordagenspoliciais,revistasminuciosasouverificações

reiteradasinjustificadas,humilhantesoudegradantes,ouindicarsuspeição

sobreoenvolvimentodeum indivíduoem atividadecriminosa.

§4ºAsmedidasespeciaisoudeaçõesafirmativasadotadas

com afinalidadedeassegurarogozoouexercício,em condiçõesdeigualdade,

deum oumaisdireitoshumanoseliberdadesfundamentaisdegruposque

requeiram essa proteção não constituirão discriminação racial,desde que

essasmedidasnãolevem àmanutençãodedireitosseparadosparagrupos

diferentesenãoseperpetuem umavezalcançadosseusobjetivos.

Art.3ºCompeteàUnião,Estados,DistritoFederaleMunicípios
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eseusrespectivospodereseórgãosreconhecereadotarmedidasparao

enfrentamentoaoracismoinstitucionalnasinstituiçõespúblicaseprivadas,

inclusiveem relaçãoaosserviçoscontratadospelopoderpúblico.

Parágrafoúnico.AUnião,osEstados,oDistritoFederaleos

Municípios desenvolverão estudos para avaliara incidência do racismo

institucionaleprotocolosparaoseuenfrentamento,especialmentenoâmbito

dosórgãospúblicos,dodesenvolvimentoeexecuçãodaspolíticaspúblicas,

inclusive em relação aos serviços públicos concedidos,autorizados ou

prestadosem parceria.

Art.4ºConstituicondiçãoparaaadesãooupermanênciade

Estados,DistritoFederaleMunicípiosaoSistemaNacionaldePromoçãoda

IgualdadeRacial(Sinapir)aadoção,noâmbitodasrespectivasesferasde

competência,deprotocolosepolíticasdecombateaoracismoinstitucional.

Art.5ºCompeteàUnião,EstadoseMunicípios,pormeiodos

órgãosresponsáveispelasegurançapública,nostermosdoquedispõeoart.

144daConstituiçãoFederal,orientareestabelecerparâmetrosdeconteúdos

sobreo enfrentamento ao racismo institucional,aproteção dosdireitose

garantias fundamentais dispostos no art. 5º da Constituição Federal,

especialmenteaquelesnecessáriosparaocombateàtorturaeàspráticasde

perfilamentoracial.

Parágrafoúnico.Osgestorespúblicosquenãoadequarem as

políticasdesegurançapelasquaissãoresponsáveisàsdiretrizesprevistas

nestaLeiestarãosujeitosàspenalidadesnostermosdaLei1.079,de10de

abrilde1950eLei8.429,de2dejunhode1992.

Art.6ºAspessoasjurídicasconsideradasresponsáveispor

práticasdiscriminatóriasestãosujeitasàsseguintessançõesadministrativase

judiciais:

I–multa,suspensãoecassaçãodealvarádefuncionamento,

conformeregulamentadopeloPoderexecutivocompetente;

II–proibiçãodecontratarcom oPoderPúblicoedeacessoa

novossubsídiosouincentivostributários,financeirosecreditíciosdaUnião,

nostermosdaLei8.429,de2dejunhode1992.
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§1ºAssançõesserãoaplicadas,isoladaoucumulativamente,

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a natureza e

gravidadedasinfrações.

§2ºAaplicaçãodassançõesprevistasnesteartigonãoexclui,

em qualquerhipótese,aobrigaçãodereparaçãointegraldodanoindividuale

coletivocausado.

§3ºAssançõesadministrativasejudiciaisprevistasnestaLei

serãoprocessadaseaplicadasdeacordocom asdisposiçõesdosarts.7º,8º,

9º,10a15,18a21,26e30daLeinº12.846,de1ºdeagostode2013.

§4ºParaefeitosdecumprimentodasançãodispostanoinciso

IIdocaput,sãoconsideradossubsídiostributários,financeirosecreditíciosda

União,respectivamente,os gastos indiretos realizados porintermédio do

SistemaTributário,equalizaçõesdejurosepreçoseassunçãodedívidase

programasoficiaisdecréditocom diferencialnastaxasdejurossubsidiadas.

Art.7ºA Lei8.112,de11dedezembrode1990,passaavigorarcom as

seguintesmodificaçõesem seusarts.20,116,117e132:

“Art.20

.........................................................................................

....................................................................................................

..

§ 6º Durante o estágio probatório,o servidorserá

submetidoapalestras,cursosdeformaçãoouanálogos

sobreaimportânciadoigualrespeitoeconsideraçãopor

servidoreseusuáriosdosserviçospúblicos,notadamente

sobreoenfrentamentoaoracismoinstitucionalnoâmbito

da administração pública,além dos cursos ou outros

requisitosparainvestidurasobreosquaisdispuseralei

ouoregulamentodarespectivacarreiraoucargo.

....................................................................................................

..

Art.116........................................................................................

..

....................................................................................................

..

XIII–trataratodoscom igualrespeitoeconsideração,
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independentemente de cor,raça,etnia,credo,classe

social,orientaçãosexualougênero.

....................................................................................................

..

Art.117........................................................................................

..

....................................................................................................

..

XX–praticarqualquertipodediscriminaçãobaseadoem

preconceitosdegênero,orientaçãosexual,cor,cultura,

credo,classesocial,origem racialouétnica;

XXI– tolerarou se omitirem relação a tratamento

discriminatório,baseado em preconceitos de gênero,

orientação sexual,cor,cultura,credo,classe social,

origem racialouétnica,perpetradoporseussubordinados;

XXII–deixar,poromissãodolosaouculposa,defiscalizar

a observância,porparte de seus subordinados,das

diretrizes e treinamentos contra tratamentos

discriminatórios.

....................................................................................................

..

Art.132........................................................................................

..

....................................................................................................

..

XIII - transgressãodosincisosIXaXVI,XXaXXIIdoart.

117.

Parágrafo único.A demissão poderáserafastadanas

hipótesesdosincisosXIVeXVmedianteacordoobtido

com avítima,ou,em casodeofensacoletivaoudifusa,

com organização coletiva que represente o segmento

ofendido,porprocedimentos de justiça restaurativa a

serem empregadosnoâmbitodeprocessoadministrativo

disciplinar.”(NR)

Art.8ºALei13.460,de26dejunhode2017,passaavigorar

com asseguintesmodificaçõesem seusarts.4º,5º,6º,13e23:

“Art.4ºOsserviçospúblicoseoatendimentodousuário

serão realizados de forma adequada,observados os
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princípios da regularidade, continuidade, efetividade,

segurança, atualidade, generalidade, equidade,

transparênciaecortesia.

Parágrafoúnico.O racismoinstitucionalsecaracteriza

quando qualquer atividade pública ou prestação de

serviços públicos não promover o atendimento

particularizado às áreas de prevalência de

vulnerabilidadesdapopulaçãonegraouindígena,afim de

intervirpositivamentenapromoçãodequalidadedevida

desse grupo populacionale melhora nos índices de

desenvolvimentohumano(IDH)dessaspopulações.

Art.5º..........................................................................................

...

....................................................................................................

..

V–enfrentamentoaoracismoinstitucionaleigualdade

no tratamento aos usuários,vedado qualquertipo de

discriminação;

....................................................................................................

..

Art.6º

............................................................................................

....................................................................................................

..

VIII–sertratadocom igualrespeitoeconsideraçãopelos

prestadores de serviços,sem preconceitos de gênero,

orientaçãosexual,raça,cor,cultura,credo,classesocial,

origem racialouétnica.

....................................................................................................

..

Art.13..........................................................................................

..

....................................................................................................

.

VIII–propormedidaseprotocolosparaoenfrentamento

aoracismoinstitucionalepromoçãodoacessoigualitário

aosserviços.

....................................................................................................

..
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Art.23..........................................................................................

..

....................................................................................................

..

VI–medidasadotadaspelaadministraçãopúblicapara

garantirouaperfeiçoaroacessoigualitárioaoserviço,

principalmentenoquedizrespeitoaoenfrentamentoao

racismoinstitucionaleaoutrosfatoresdediscriminação.

............................................................................................”

(NR)

Art.9ºALei13.675,de11dejunhode2018,passaavigorar

com asseguintesmodificaçõesem seusarts.6º,22e39:

“Art.6º.........................................................................................

..

....................................................................................................

..

XXVII– enfrentamento ao racismo institucionalnos

órgãosdesegurançapública;

XXVIII–estabelecerdiretrizesparaaabordagem policiale

o uso da força em conformidade com os direitos

fundamentaisetratadosinternacionaisdosquaisoBrasil

ésignatárioecom respeitoàliberdadeeàigualdade,

independentemente de raça,cor,credo,classe social,

orientaçãoouidentidadedegênero.

....................................................................................................

..

Art.22..........................................................................................

..

....................................................................................................

..

§ 7º Os planos nacional,estaduais e municipais de

Segurança Pública e Defesa Social deverão conter

obrigatoriamente políticas e ações voltadas para o

enfrentamentoaoracismoinstitucionaleàspráticasde

perfilamentoracialnosórgãosdesegurançapública,bem

como diretrizes para a implementação de protocolos

relativos à abordagem policiale ao uso da força,

alinhadas aos direitos fundamentais previstos na

Constituição Federaleaostratadosinternacionaisdos
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quaisoBrasilésignatário.

....................................................................................................

..

Art.39..........................................................................................

..

....................................................................................................

..

§ 3º A matriz curricular nacional deverá conter

obrigatoriamente conteúdos relativos ao racismo

institucional,direito antidiscriminatório e prevenção e

combateàtortura,tratamentodesumano,humilhanteou

degradante.”(NR)

Art.10.ALeinº7.102,de20dejunhode1983,passaavigorar

com asseguintesmodificaçõesem seusarts.16e20:

“Art.16.........................................................................................

..

....................................................................................................

..

VIII–tersidoinstruído,em cursodeformaçãodevigilante,

sobrea temática do racismo institucional,doscrimes

resultantes de preconceito de raça ou de core dos

direitosegarantiasfundamentaisdispostosnoart.5ºda

ConstituiçãoFederal,incluindoaprevençãoeocombateà

tortura,tratamentodesumano,humilhanteoudegradante.

....................................................................................................

..

Art.20..........................................................................................

..

....................................................................................................

..

V-fixarocurrículodoscursosdeformaçãodevigilantes,

observadoodispostonoincisoVIIIdoart.16.

............................................................................................”

(NR)

Art.11.Constituiatodeimprobidadeadministrativaqueatenta

contraosprincípiosdaadministraçãopúblicaaaçãoouomissãodolosaou

culposaquevioleosdeveresdehonestidade,deimparcialidadeedelegalidade,
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caracterizadapordeixardeestabelecerdiretrizes,parâmetrosemedidasàs

forçasdesegurançaeàsagênciasdeEstado,nolimitedesuasatribuições,

para o enfrentamento ao racismo institucional, aos tratamentos

discriminatórioseàspráticasdeperfilamentoracial.

Art.12.ALeinº1.079de10deabrilde1950,passaavigorar

com asseguintesmodificações:

“Art. 7º

..........................................................................................

....................................................................................................

..

5 -servir-se das autoridades sob sua subordinação

imediataparapraticarabusodopoder,permitiroracismo

institucionaloutolerarqueessasautoridadesopratiquem

sem repressãosua;

....................................................................................................

..

9 -violarpatentemente qualquerdireito ou garantia

individualou socialconstante dos arts.5º e 6º da

ConstituiçãoFederalde1988.

Art.13.Alein°12.232,de29deabrilde2010,passaavigorar

com asseguintesmodificações:

“Art. 4º

..........................................................................................

....................................................................................................

..

§3º–AspeçaspublicitáriascontratadaspeloPoderPúblico

deverão espelhara diversidade étnico-raciale de gênero

existentenoBrasil,deacordocom oúltimocensodaFundação

InstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística(IBGE).

Art.

7o ..........................................................................................

....................................................................................................

..

V – estratégiadeespelhamentodadiversidadeétnico-

racialedegênero.
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 Art.14.Alein°8.137,de27dedezembrode1990,passaa

vigorarcom asseguintesmodificações:

“Art.7-A Constituicrimecontraaordem econômica,à

economiapopulareasrelaçõesdeconsumopraticar,ou

permitirque se pratique,poração ou omissão,crime

resultantedediscriminaçãooupreconceitoderaça,cor,

etnia,religiãoouprocedêncianacional,ouinjúriaracial

contra empregados, prepostos, mandatários, e

consumidoresfrequentadoresdeseusestabelecimentos

comerciaiseindustriais,ou,sabendoapessoafísicaou

jurídica da conduta criminosa de outrem,deixarde

impedirsuaprática,quandopodiaagirparaevitá-la.

§1º As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou

alternativamenteàspessoasjurídicasqueincorrerem nas

açõesouomissõesprevistasnoartigo7-Asão:

I–multa;

II–prestaçãodeserviçosàcomunidade;

III–suspensãoparcialoutotaldeatividades;

IV– interdição temporáriadeestabelecimento,obraou

atividade;

V–proibiçãodecontratarcom oPoderPúblico,edele

obter subsídios,benefícios,subvenções,doações ou

qualquerespéciedefinanciamentoourecursopúblico.

§2ºAsuspensãodeatividadeseinterdiçãotemporáriado

estabelecimento serão aplicadas quando a pessoa

jurídicadescumprirdisposiçõeslegaiseregulamentarese

decisões judiciais relativas a práticas antirracistas e

antidiscriminatórias.

§3ºAproibiçãodecontratarcom oPoderPúblicooudele

obtersubsídios,subvenções,doações,financiamentosou

recursospúblicosnãopoderáexcederoprazode10(dez)

anos.

§4ºAprestaçãodeserviçosàcomunidadepelapessoa

jurídicaconsistiráem:

I– custeio de programas e projetos destinados ao

estabelecimento de culturas e práticas antirracistas e

antidiscriminatórias;

II–contribuiçõesaentidadesdedefesadadiversidade

racialeétnicaeculturaispúblicaseprivadas.
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Art.15.Estaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Leinº 5.885/2019 contém em boa medida

recomendações consideradas pertinentes nas discussões do Grupo de

TrabalhodeCombateaoRacismonoSetorPúblico,daComissãodeJuristas

instituídapelaCâmaradosDeputados(AtodoPresidentenº17,em dezembro

de2020)edestinadaaavaliareaproporestratégiasnormativascom vistasao

aperfeiçoamentodalegislaçãodecombateaoracismoestruturaleinstitucional.

Em relaçãoaotextodoreferidoprojeto,aComissãosugere,

todavia,asuaarticulaçãocom dispositivosencontradosnoProjetodoLein.

5.415/2020,bem como outrasalteraçõeseacréscimoselaboradospelar.

Comissão,em especialacordo com aConvenção Interamericanacontrao

Racismoeoutrasformasdeintolerância,aprovadaem 2020peloCongresso

Nacional.Buscou-se,nessaperspectiva,implementarum microssistemade

enfrentamentoaoracismoinstitucionalnasinstituiçõespúblicaseprivadas,

com dispositivoseficazeseharmônicoscom oordenamentojurídicovigente.

Dentreasalteraçõeseacréscimospropostos,destacam-seos

seguintes dispositivos alinhavados sob o parâmetro do PL 5.885/2019,

acompanhadosdasrespectivasjustificativas.

 Artigo2º,caputeparágrafos:sugerimosoaprimoramentoemaior

explicitaçãodosconceitosenvolvidosnacaracterizaçãodoracismo

institucional,com inserção de parágrafos que desdobram os

conceitos de discriminação direta, discriminação indireta,

discriminaçãomúltiplaouagravadaeperfilamentoracial;eainda

acrescemosressalvaàsaçõesafirmativascomomodalidadede

discriminaçãolícitaepositiva;

 Artigo3º:esmiuça-seapartirdacompetênciadosentesfederados

osdeveresdaídecorrenteaosseuspodereseórgãos,bem como

amplia-seoobjetoparaosserviçoscontratadosporestesentes.

Talinclusão fundamenta a obrigatoriedade de a Administração
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Públicaexigirdeseuscontratadosoestabelecimentodemetas

paraatingiradiversidaderacialem suaadministração,noquediz

respeitoaostrabalhadoresqueirãoexecutarosserviçosobjetoda

contratação.O parágrafoúnicoampliaexplicitamenteoalcance

dos estudos de avaliação do racismo institucional para o

desenvolvimentoeexecuçãodaspolíticaspúblicas.

 Artigo5º:trata-sederecomendaçãoparaosórgãosdesegurança

pública. A redação original não nos parece suficiente à

responsabilizaçãodosórgãosdesegurançapúblicaem relaçãoaos

atos de racismo e discriminação racialperpetrados contra a

população negrapelasforçaspoliciaisdo país,poressarazão

propõe-sequesejaendereçadadeterminaçãoàUnião,Estadose

Municípiosdeconstrução deparâmetroseconteúdosaserem

contempladosnoSistemaÚnicodeSegurançaPública,nostermos

doart.144daCFRB.Explicita-se,em acréscimo,oconteúdode

perfilamentoracial,umavezqueéproblemacentral,decorrentedo

racismoestruturaleinstitucional,queimpõeseletividadepunitiva,

violênciasemortespormeiodasaçõesestataisdesegurança

contraapopulaçãonegra.

É cediço que a segurança pública no Brasiltem se desviado

significativamentedoobjetocentraldosistema,quedeveriasera

proteçãodapopulação,prevençãoecombateaoscrimes.Osdados

demonstram quesomenteumacertaideaçãode“combateaocrime”

tem sidoasseguradapeloEstadoBrasileiro,sem eficáciaconcreta

na redução dos índices de criminalidade e com letalidade

injustificávelem um Estado Democrático,no quala população

negra,especialmentejovem,tem sidoexterminadasem julgamento

prévio,contrariandoosfundamentoseprincípiosdaConstituição

Federal.Talfatotem secaracterizadocomoumapolíticademorte

deliberada(necropolítica)aessescorpossuspeitos,em realregime

deexceçãoatodaequalquergarantiademocrática,umavezque

sem odevidoprocessolegal.Portudoisso,aresponsabilização

necessitaalcançarosgestorespúblicosquedefinem asagendas

deprioridadesem segurançapública,sem oquetodaequalquer

competêncianesteaspectopodeseresvaziadanaprática,talcomo

tem ocorrido historicamente.A isso deveanecessidadedese
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dialogarcom responsabilidadescontidasnasLeisn.8.429/1992

(improbidade administrativa) e n. 1.079/1950 (crimes de

responsabilidade).

 Artigo6º:apropostaoriginaltrazalteraçõesàLei8112,de11de

dezembrode1990,entretanto,sugerimosainserçãoem seulugar

denovodispositivo,quefazendoecoaopropostonoPL5415de

2020,introduzaparâmetrosderesponsabilizaçãoadministrativade

instituições públicas e privadas em relação às práticas

discriminatórias,deixando-seodevidoespaçoàregulamentação

daspenalidadesdemulta,suspensão ecassação dealvaráde

funcionamento,em virtudedacompetênciadosrespectivosentes

federativos.Em relaçãoàcompetênciadaUniãoindica-sedesdejá

apenalidadedeproibiçãodecontratarcom oPoderPúblicoede

acessoanovossubsídiosouincentivostributários,financeirose

creditícios da União,acrescendo-se como parâmetro a nova

redaçãodadaàLei8.429/1992,nostermosdaLei14.230/2021,

bem comooutrosdelineamentosnecessáriosàcompreensãodo

alcancedaspenalidades.

 Em relação ao artigo 7º,preserva-se a disposição original

contempladanoartigo6º,em relaçãoaoqualsugere-seoreparona

indicaçãodaredaçãodoartigo21daLei8112/1990paraajustara

numeração do artigo na referida lei,o qualtrata do estágio

probatório,paraonúmero20.Oart.21,comotrazidonaminutado

PL5885/2019em comento,refere-seàestabilidadedoservidor

público,enquanto o art.20 trata especificamente do estágio

probatórioaquetodoservidornomeadoacargodeprovimento

efetivoficarásujeitoe,portanto,otextoseacomodaaoart.20da

citadalei.

 Inclusãodoitem XXInoartigo117,sugere-seaquiacréscimopara

contemplara conduta de tolerância ou omissão em relação a

tratamentodiscriminatório,em especialdoservidorem relaçãoaos

atosdossubordinadosnacadeiadehierarquiadoserviçopúblico,

responsabilização queéexigida paraum arcabouço efetivo de

proteção em face do racismo institucional,porquanto não é

incomum queaspráticasdiscriminatóriasdecorram daomissão
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dossuperioresem relaçãoaosatospraticadospelossubordinados.

 Inclusão do item XXIIno artigo 117,na mesma linha da

necessidadedeseampliararesponsabilizaçãoparacontemplaum

arcabouçoefetivodeproteçãocontraoracismoinstitucionalno

serviçopúblico,sugere-seatipificaçãodacondutadaqueleservidor

que,sendo responsávelpela ministração de treinamentos aos

servidores contra tratamento discriminatórios, se omite ou

negligencianessemister.

 Alteraçãodaredaçãodoart.132:sugestãodenovotexto:“incluir

noincisoXIIIdoart.132,osincisosXX,XXIeXXIIdoartigo117

acima propostosem acréscimo à Lei8112/90”.A inclusão de

causaparademissãodeservidorpúblico,inscritanoart.132daLei

8112/90,em seuinciso XIII,trazaremissão àsirregularidades

inscritasnoartigo117.Dessaforma,aoincluirnoart.132,XIII,a

mençãoaositensXX aXXIIdocitadoartigo117comoorase

propõe,parametrizaainclusãodostratamentosdiscriminatórios

comocausadedemissãonoserviçopúblico.

 Artigo7ºem alteraçõesàLei13.460,de26dejunhode2017,que

tratadaproteçãoedefesadosdireitosdousuáriodosserviços

públicosdaadministraçãopública.OprojetoincluioincisoXVIno

art.5º.da lei,com a redação:enfrentamento ao racismo

institucional”.Sugere-se a exclusão desse inciso para incluira

referênciaaoracismoinstitucionalnoincisoV,quenaleivigente

trazoparâmetroda“igualdade”detratamentoaosusuários.Dessa

forma,o acréscimo do enfrentamento ao racismo institucional

neste inciso se harmoniza melhor no formato legislativo.É

fundamental a menção ao racismo institucional,diante da

necessidade de se ampliara concepção a respeito do devido

tratamento em igualdade aos usuários dos serviços públicos,

notadamente porque os recursos públicos não podem ser

manejadosparamanutençãodeprivilégiossecularesparaogrupo

populacionalbrancoe,aum sótempo,reproduzirnascondiçõesde

prestaçãoeacessoaessesserviçosessesprivilégios,com baixa

qualidadeoumenoracessoàpopulaçãonegra.Daíanecessidade

da inclusão do inciso aquiproposto,utilizado no decorrerdas
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determinaçõesdapropostalegislativa.

 Incluirnoart.4º,daLei13.460/17,oseguinteparágrafoúnico:no

sentidoacimaexposto,sugere-seainclusãoaocaputdoartigo4º

daLei13.460/2017daexpressão“equidade”edeparágrafoúnico

com adefiniçãoderacismoinstitucionalnosseguintestermos:“O

racismo institucionalse caracteriza quando qualqueratividade

pública ou prestação de serviços públicos não promover o

atendimento particularizado às áreas de prevalência de

vulnerabilidadesdapopulaçãonegraouindígena,afim deintervir

positivamente na promoção de qualidade de vida desse grupo

populacionalemelhoranosíndicesdedesenvolvimentohumano

(IDH)dessaspopulações.”

 AinclusãodoincisoVIIInoart.13eincisoVInoartigo23daLei

13.460/2017 se mostra de extrema propriedade no projeto de

enfrentamento ao racismo institucional,deixando a norma em

conformidade com os objetivos constitucionais do art.3º.da

Constituição Federal.Sugere-se apenas a troca da expressão

fenômenoanálogoaofim doincisoVIdoartigo23pela“outros

fatores de discriminação”porsermais consentânea com os

objetivosdaproposta.

 Oart.8ºdoprojetopropõealteraçãoàLei13.675,de11dejunho

de2018,quedispõesobreaorganizaçãoeofuncionamentodos

órgãosresponsáveispelasegurançapúblicaalterandoecriando

legislaçãoespecíficanessaárea.Entende-sequeasproposições

estão adequadas aos objetivos do arcabouço normativo ora

pretendido para o enfrentamento ao racismo institucional,sem

prejuízodeumalegislaçãomaisespecíficaquantoàdefiniçãode

um planonacionaldesegurançapública.Sugere-senesseponto,

acréscimoaoparágrafo7ºdoartigo22paracontemplarmençãoàs

práticasdeperfilamentoracialeaoparágrafo3ºdoartigo39para

explicitar na matriz curricular dos treinamentos, além dos

conteúdos relativos ao racismo institucional, o direito

antidiscriminatórioeocombatenãoapenasàtorturacomoatodo

tratamentodesumano,humilhanteoudegradante,considerandoa

realidadecotidianadasabordagenseverificaçõesrealizadaspelas
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forçasdesegurança,em grandemedidacom flagrantedesrespeito

àdignidadedapopulaçãonegra.

 Oart.9ºalteradispositivosdaLei7.102,de20dejunhode1983.

Dispõe sobre segurança em estabelecimentos financeiros –

normasparaempresasdevigilância.Apropostadoprojetoéincluir

oincisoVIIInoartigo16daLei7.102/1983,quetratadosrequisitos

paraoexercíciodaprofissãodevigilante,nosseguintestermos:

“VIII–serinstruído,em cursodeformaçãodevigilante,sobrea

temática do racismo institucional,dos crimes resultantes de

preconceito de raça e ou de core dos direitos e garantias

fundamentais dispostos no art.5º da Constituição Federal,

incluindoaprevençãoeocombateàtortura.”Sugere-semantera

redaçãodadaaoincluiroincisoVIIInoart.16,com acréscimodo

combate não apenas à tortura,como também ao tratamento

desumano, humilhante ou degradante, conforme já acima

arrazoadoem relaçãoàspráticasdesegurança,quesereproduzem

tanto na esfera da segurança pública quanto privada,

especialmenteporqueessasúltimascostumam serempreendidas

porpessoas vínculos indiretos ou remotos com a segurança

públicaepelalógicapolicialedeprevalênciadadefesapatrimonial

quecostumam reproduzir.SobreaalteraçãodoincisoVdoart.20

dalei7.102/1983,estáem perfeitaconsonânciapelareferênciaao

inc.VIII,doart.16com aredaçãooraproposta.

 Acréscimo do artigo 11,sem alteração à Lei8.429/1992:

Inobstante a nova redação conferida à Leide improbidade

administrativa dê margem à responsabilização, em geral,

decorrentedecondutasdolosas,considera-sepossívelcolocarem

diálogoospreceitosdecaracterizaçãodoracismoinstitucional,em

especialnoquedizrespeitoàdiscriminaçãoindireta(involuntária

ounão intencional)aquicolocada,pelo fato deapróprianova

redaçãodaleideimprobidadeterfeitoressalvaàpremissada

caracterização das condutas de improbidade previstas em leis

especiais,ao mencionarem seu artigo 1º,parágrafo 1º,que

“consideram-seatosdeimprobidadeadministrativaascondutas

dolosastipificadasnosarts.9º,10e11destaLei,ressalvados

tiposprevistosem leisespeciais. (IncluídopelaLeinº14.230,de
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2021)”.Nessesentido,oquesesugereaquiéacriaçãodeum tipo

específicodeimprobidadeadministrativaquepermitaoalcance

daspossíveispenalidadesporimprobidadedecorrentesdoracismo

institucionalnosetorpúblico,permitindoadefiniçãodeparâmetros

deresponsabilizaçãoconvergenteseharmonizadoscom osistema

jurídicovigente,maspreservando-seatipificaçãoem proposiçãode

leiespecíficasobreotema,demodoaevitarqueosistemageralde

tipificaçãodosatosimprobidadenãoesvazieapossibilidadede

responsabilização do racismo institucional,em relação àssuas

características decorrentes de ações não necessariamente

intencionais. Dada a responsabilização ostentar conforme

entendimentomajoritárionaturezacivileadministrativa,emborade

destacadaagravidadedesuasconsequências,necessáriodelimitar

ascondutasdeformamaisseguraàsuaidentificaçãoeem diálogo

com os princípios da administração pública.Poressa razão,

entendemos razoáveldelimitarascondutasque se enquadrem

como ação ou omissão que se exteriorize “em deixar de

estabelecerouimpedirqueseestabeleçam diretrizes,parâmetros

oumedidasàsforçasdesegurançaouàsagênciasdoEstado,no

limitedassuasatribuições,paraoenfrentamentoaoracismo,aos

tratamentosdiscriminatórioseàspráticasdeperfilamentoracial.”

 Acréscimo do artigo 12,com alteraçõesà Lein.1.079/1950.

Dadasasdinâmicashistóricasrecentes,emborapareçainequívoco

queapráticaderacismo imprimearesponsabilização político-

criminaldosrepresentantesdepoderesdo Estado,nosparece

recomendávelexplicitarisso na leide regência dos crimes de

responsabilidade. Nesse ponto, não se inova propriamente

porquantopermite-seinferirqueapráticaderacismoseenquadra

nashipóteseslegaisdoart.7ºdaLei1.079/1950.Entretanto,como

arealidadedeacanhamentodacompreensãopolíticaejurídicaa

respeitodotematem-sesobrepostoaodireitosdapopulaçãonegra,

entendemosoportunoatualizaraleiparamencionarasgarantiase

direitosfundamentaisprevistosnosartigos5ºe6ºdaConstituição

Federalvigentedesde1988,contemplandoassim aprevisãodo

racismo como crime inafiançávele imprescritívele oferecendo

maiorsegurança jurídica para a responsabilização política das



293

autoridadespúblicasdo Estado em virtudedepráticasracistas

eventualmentecometidasporelasprópriasouporagentespúblicos

queaspratiquem quandosubmetidosàsuaautoridade.Aprevisão

também tem ocondãodeincentivarquetaisautoridadesdefatose

comprometam com o combate ao racismo nas dimensões

estruturale institucional.Coaduna-se com essa perspectiva o

endereçamento de responsabilidades às autoridades que

exteriorizem açãoouomissãodolosaouculposaconsistenteem

permitirareproduçãodoracismoinstitucionalnasestruturasdo

Estado pelas quais são responsáveis, bem como àquelas

autoridadesque,lamentavelmente,sesentindoacimadosditames

legais,exteriorizem deformadeliberadaaçõesoumanifestações

racistas.

 Acréscimo aos artigos 4º e 7º,com alterações à Lein.

12.232/2010:

A publicidade contratada pela Administração Pública,

historicamente,não espelha,de forma desejável,a diversidade

étnico-racialedegênerobrasileira.Exemplosrecentes,comoa

peça publicitária contratada para a ensaiada campanha do

programa“Pró-Brasil”,soboslogan“PátriaAmadaBrasil”,que

chegouaserdivulgadaem algunscanaisoficiaisdogoverno,são

emblemáticosdepropagandasgovernamentaisquesetraduzem

em verdadeiraspeçasdiscriminatóriaspornãocontemplarsequer

minimamentealgumadiversidadeétnico-racial.Faz-senecessário

em um microssistemadeenfrentamentoaoracismoinstitucional

nosetorpúblicoseelencarstandardsdecontrataçãodosserviços

publicitáriosdemodoaasseguraroespelhamentodadiversidade

étnico-racialedegêneronopaísnoscontratosdessanatureza

firmadospelaAdministraçãoPública.Nessesentido,sugere-sea

alteraçãodaLein.12.232/2010,nosseusartigos4ºe7º,com

acréscimodo§3ºeincisoV,respectivamente,parapreverqueas

peçaspublicitáriascontratadaspeloPoderPúblicodevem espelhar

adiversidadeétnico-racialedegêneroexistentenopaís,bem como

queoplanodecomunicaçãopublicitária,enquantocomponenteda

proposta técnica necessária à habilitação dos candidatos à

contratação com o PoderPúblico,contemple estratégia desse
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espelhamentodadiversidade.

 Acréscimodoartigo7-A,em alteraçãoàLein.n°8.137,de27de

dezembrode1990:

A responsabilidadepenaldapessoajurídica,emboradecaráter

excepcional,éadmitidanodireitopátrio,nostermosdosartigos

173,§5ºe 225,§3ºda Constituição Federal.Entendemosque

práticasracistasocorridasnointeriordeestabelecimentosousob

amparodesociedadesempresáriasafetam aordem econômicae

astornam passíveisderesponsabilizaçãoquandoconfiguradaação

ouomissãoquetenhacorroboradocom ouparaacondutado(s)

agressor(es).O fomento,a tolerância e a inação em face de

práticasracistasporpartedassociedadesempresáriassãofatores

queconcorrem preponderantementeparaaexclusãodepessoas

negraseosdiversosimpactoseconômicosnefastosdoracismo

em um paísmajoritariamentenegro,namedidaem queimpedem a

expansãodaspotencialidadesdeconsumo,dosfluxoseconômicos,

domercadodetrabalho,dacapacidadedegeraçãoderendae

acentuam osfatoresdedesigualdadequeempobreceopaíscomo

um todo.AesserespeitoaOrganizaçãodasNaçõesUnidasjáse

manifestou,em estudoespecíficoconduzidopeloeconomistae

diretor geral do Programa das Nações Unidas para o

Desenvolvimento,Luis Felipe López Calva,afirmando que “o

racismoéum problemaeconômicoecomotaldevesercombatido

com prioridade por todos os governos”.Por essas razões,

ponderamosanecessidadedesetipificarcomocrimecontraa

ordem econômica,àeconomiapopulareasrelaçõesdeconsumo,a

conduta de praticar,ou permitirque se pratique,poração ou

omissão,crimeresultantedediscriminaçãooupreconceitoderaça,

cor,etnia,religiãoouprocedêncianacional,ouinjúriaracialcontra

empregados, prepostos, mandatários, e consumidores

frequentadoresdeseusestabelecimentoscomerciaiseindustriais,

ou,sabendoapessoafísicaoujurídicadacondutacriminosade

outrem,deixardeimpedirsuaprática,quandopodiaagirparaevitá-

la.Nesse sentido,foram previstas penalidades restritivas de

direitosedeíndoleadministrativo-fiscalplenamenteaplicáveisàs

pessoasjurídicas.
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Diante de todo o exposto,certo de que a proposição ora

apresentadavem nosentidodeaperfeiçoaralegislaçãoatualnoqueconcerne

ao combate ao racismo em nossa sociedade,em especial,o racismo

institucionalque contamina o funcionamento das instituições públicas e

privadas,conclamooapoiodosnobresParesparaaprovaçãodesteprojetode

lei.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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5.3.5 Proposta para obrigatoriedade de informações sobre raça/core

gêneroem todososregistrosecadastrosnaadministraçãopúblicafederal

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Determina a obrigatoriedade da
apresentação de informações sobre
raça/coreidentidadedegêneroem todosos
registros e cadastros na administração
públicafederaledeproduçãoedivulgação
de estatísticas no Sistema Estatístico
Nacionalsegundoraça/coreidentidadede
gênero,bem comoalteraaLeinº4.595,de
31dedezembrode1964,aLeinº6.183,de
11dedezembrode1974,aLeinº8.934,de
18denovembrode1994,aLeinº12.288,de
20dejulhode2010,eaLeinº14.129,de29
demarçode2021.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1º Esta Leia obrigatoriedade da apresentação de

informaçõessobreraça/coreidentidadedegêneroem todososregistrose

cadastrosnaadministraçãopúblicafederaledeproduçãoedivulgaçãode

estatísticasnoSistemaEstatísticoNacionalsegundoraça/coreidentidadede

gênero,bem comoalteraaLeinº4.595,de31dedezembrode1964,aLeinº

6.183,de11dedezembrode1974,aLeinº8.934,de18denovembrode1994,

aLeinº12.288,de20dejulhode2010,eaLeinº14.129,de29demarçode

2021,com oobjetivodeasseguraradisponibilizaçãodedadosfundamentais

paraaelaboraçãodepolíticaspúblicasdereduçãodasdesigualdadesnoPaís.

Art.2ºOsregistrosecadastrosdaadministraçãopúblicadireta

eindiretafederal,inclusiveempresasestataisesuassubsidiárias,conterão

obrigatoriamenteinformaçõessobreraça/coreidentidadedegênerodoseu

quadro funcional,inclusivesócios,controladoresoudirigentesdepessoas

jurídicasedaspessoasfísicasdestinatáriasdeserviçosoupolíticaspúblicas.



297

§1ºA obrigatoriedade de que dispõe o caputdeste artigo

abrangetodososregistrosecadastrosatualmenteexistentesouosquevierem

asercriados,definidosounãoem legislaçãoespecífica,inclusiveaqueles

relativosafornecedoresdebenseserviçosparaaadministraçãopúblicadireta

eindireta.

§2ºParaosfinsdesteartigo,seráobservadoodispostonoart.

28daLeinº14.129,de29demarçode2021,aautodeclaraçãodequedispõeo

incisoIVdoart.1ºdaLeinº12.288,de20dejulhode2010–Estatutoda

IgualdadeRacialeaautodeclaraçãocom respeitoàidentidadedegênero.

§3ºNaadaptaçãodecadastroseregistrosdequedispõeeste

artigo,serãopriorizados:

I–oCAGED,instituídopelaLeinº4.923,de23dedezembrode

1965,quedivulgarádadosdiscriminadostambém com respeitoacadavínculo

trabalhista ou deocupação,inclusivequanto a diferentesmodalidadesde

contrataçãoceletista,comoocontratointermitente;

II–aRelaçãoAnualdeInformaçõesSociais–RAIS;

III–oSistemadeEscrituraçãoDigitaldasObrigaçõesFiscais,

PrevidenciáriaseTrabalhistas–eSocial;

§ 4º Na ausência de informações atuais registradas ou

cadastradassobreraça/coreidentidadedegêneroenaimpossibilidadede

atualizaranualmente informações mais antigas,cada órgão ou entidade

definiráplanodeatualizaçãoderegistrosourecadastramentoaserconcluído

em até180(centoeoitenta)diasconformeatodoPoderExecutivoeditadoem

até90(noventa)diasapósaentradaem vigordestaLei.

Art.3º Para fins de adequação ao disposto nesta Lei,é

facultado o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração

públicadeinformaçõessobreosquesitosdequetrataocaputdesteartigo,

observadalegislaçãosobresigiloaplicável.

Art.4ºLeinº4.595,de31dedezembrode1964,passaa

vigoraracrescidadoseguinteart.52-A:

“Art.52-A Na atividade de produção de informações
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estatísticassobreoSistemaFinanceiroNacional,oPoder

Executivocompilaráedivulgará,em conformidadecom as

normas de sigilo aplicáveis, dados por raça/cor,

identidadedegêneroeestesinterseccionados,relativosa

concessões e saldo de crédito de pessoas físicas

tomadoras de crédito e dos sócios,controladores e

dirigentesdaspessoasjurídicastomadorasdecréditoe

das instituições que compõem o Sistema Financeiro

Nacionalou são reguladas pelas instituições de que

dispõeestaLei.

Parágrafoúnico.Entreoutrasinformaçõesdequedispõe

o caputdeste artigo,serão compilados,entre outros,

dadossobrevalorenúmerodeconcessõesesaldode

crédito,taxa de juros e “spread”bancário médios e

medianos,indicadores de custo de crédito,prazos de

financiamentos,atrasoseinadimplência,endividamentoe

garantias,porraça/cor,identidade de gênero e estes

interseccionados,inclusiveporsetoresdeatividade,por

naturezalivreoudirecionadaeportipodocrédito,por

portedeempresaepororigem docapital.”

Art.5ºALeinº6.183,de11dedezembrode1974,passaa

vigoraracrescidadoseguinteart.6º-A:

“Art.6º-A A apuração dos quesitos de raça/ cor,

identidade de gênero e estes interseccionados estará

presenteem todaaproduçãoedivulgaçãodeestatísticas

noâmbitodoSistemaEstatísticoNacional,paratodosos

entesquecompõem oreferidoSistema.

Parágrafo único. As pesquisas relativas a pessoas

jurídicas conterão informações sobre sócios,

controladoresedirigentescom respeitoaosquesitosde

quedispõeocaputdesteartigo.”

Art.6ºOart.32daLeinº8.934,de18denovembrode1994,

passaavigoraracrescidodoseguinte§3º:

“Art. 32.

........................................................................................

....................................................................................................

..

§3ºParaocumprimentododispostonoincisoIIdocaput

deste artigo,serão discriminadas informações sobre

raça/coreidentidadedegênerodosempresários,sócios,
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controladores e dirigentes das empresas mercantis e

atividadesafins.”

Art.7ºOcaputdoart.48daLeinº12.288,de20dejulhode

2010–EstatutodaIgualdadeRacial,passaavigoraracrescidodoseguinte

incisoVI:

“Art.

48. ........................................................................................

....................................................................................................

..

V – garantiraeficáciadosmeiosedosinstrumentos

criadosparaaimplementaçãodasaçõesafirmativaseo

cumprimentodasmetasaserem estabelecidas;

VI–acompanharaproduçãoeadivulgaçãoestatísticas

sobredesigualdadesraciaisem todasassuasdimensões,

inclusiveaquelasrelacionadasadiferençasdegênero,

paraindicarmelhoriasnoSistemaEstatísticoNacionale

nos cadastros,registros e bases de informações da

administraçãopública.(NR)”

Art.8ºOart.3ºLeinº14.129,de29demarçode2021,passaa

vigorarcom asseguintesalterações:

“Art. 3º

..........................................................................................

....................................................................................................

..

XXV–aadoçãopreferencial,nousodainternetedesuas

aplicações,de tecnologias,de padrões e de formatos

abertoselivres,conformedispostonoincisoVdocaput

doart.24enoart.25daLeinº12.965,de23deabrilde

2014(MarcoCivildaInternet);

XXVI–apromoçãododesenvolvimentotecnológicoeda

inovaçãonosetorpúblico;e

XXVII – a não discriminação por raça/cor, em

conformidadecom aLeinº12.288,de20dejulhode2010

– EstatutodaIgualdadeRacial,identidadedegêneroe

orientaçãosexual;

XXVIII-aobrigatoriedadedeapresentaçãodosquesitos

raça/coreidentidadedegêneroem todoscadastrose

registrospúblicos,com oobjetivodeauxiliarpolíticasde
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reduçãodasdesigualdadesnoPaís.(NR)”

Art.9ºEstaLeiproduzefeitosem 180(centoeoitenta)dias

contadosdadatadesuapublicação,ressalvadoodispostono§3ºdoart.2º,

queproduziráefeitosem 90(noventa)dias.

Art.10.Estaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

A formulação depolíticaspúblicasadequadaspressupõea

elaboraçãodeinformaçõesestatísticastempestivasedesagregadassobrea

populaçãobrasileira,em suasdiversasdimensões.Aspolíticasdirecionadasà

reduçãodasenormesdesigualdadesderaçaedeidentidadedegênerona

sociedadebrasileira,em queamulhernegra,porexemplo,aufereasmais

baixasremunerações,devem contarcom osdadosmaisfidedignosparaa

apuraçãoeoenfrentamentodessasdisparidades.

Aadministraçãopúblicaprecisaseadaptarànecessidadede

obter informações sobre a raça/cor,identidade de gênero e ambos

interseccionados.Adicionalmente,tendoem vistaacompetênciaprivativada

União para legislarsobre o sistema estatístico nacional(art.21,XVIII),é

importanteassegurarqueaproduçãoeadivulgaçãoestatísticasregistrem e

apresentem todososdadospossíveissegundoosquesitosderaça/core

identidadedegênero.Aindaquejáexistam diversoscadastrosepesquisasque

mostrem variáveisdesagregadascom essesquesitos,éprecisotornaressa

diretivaopadrãodosregistrosecadastrosdaadministraçãoedasestatísticas

oficiais.

Dessa forma,sugerimos este Projeto de Leipara que a

apresentaçãodeinformaçõessobreraça/coreidentidadedegênerosejam

obrigatórias em todos os registros e cadastros na administração pública

federal,bem como na produção e divulgação de estatísticas no Sistema

EstatísticoNacional.Nessecontexto,sãosugeridasalteraçõesnaLeinº4.595,

de 31 de dezembro de 1964,com respeito às estatísticas do Sistema

FinanceiroNacional,naLeinº6.183,de11dedezembrode1974,quedispõe
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sobreoSistemaEstatísticoNacional,naLeinº8.934,de18denovembrode

1994paratratardoregistroempresarial,enaLeinº12.288,de20dejulhode

2010–EstatutodaIgualdadeRacialparaincluirobjetivorelativoaessetema

noSistemaNacionaldePromoçãodaIgualdadeRacial,enaLeinº14.129,de

29demarçode2021paraprevisãoentreosprincípiosediretrizessobre

GovernoDigital.

Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade

brasileiraparaaaprovaçãodesteimportanteProjetodeLei,quedeterminaa

obrigatoriedadedaapresentaçãodeinformaçõessobreraça/coreidentidade

degêneroem todososregistrosecadastrosnaadministraçãopúblicafederale

de produção edivulgação deestatísticasno Sistema Estatístico Nacional

segundocorouraça/coreidentidadedegênero,bem comoalteraaLeinº

4.595,de31dedezembrode1964,aLeinº6.183,de11dedezembrode1974,

aLeinº8.934,de18denovembrode1994,eaLeinº12.288,de20dejulhode

2010,eaLeinº14.129,de29demarçode2021.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO



302

6OCOMBATEAORACISMOINSTITUCIONALNOSETORPRIVADO

Desdeoiníciodeseustrabalhos,AComissãosedeparoucom

o desafio deespraiarpara o setorprivado asainda embrionárias,porém

significativasexperiênciasdecombateaoracismolevadasàcabonosetor

público.Tais medidas são importantes não apenas para o combate às

desigualdadesraciaisnuméricasnomercadodetrabalho,mastambém paraa

promoçãodeuma“desnaturalização”do“lugardonegro”nasociedade,uma

ideologiaperversaconstruídanosúltimosséculosqueconfigura,aomesmo

tempo,causaeexpressãodemuitasdasmanifestaçõesderacismodasquais

aindasomosvítimas.

Nessesentido,trabalhamosem um períodohistóricodistinto

demuitosdosnossosantepassados.Aomesmotempoem quelidamoshoje

com novasformasdeprecarização do trabalho edavidaesuasformas

correspondentesderacismoesofrimentopsíquico,osacúmulosgeradospor

aquelesquenosantecederam permitiram com queotemaqueoranosocupa

seja hoje abertamente debatido em organismos internacionais,inclusive

empresariais.

Nesse sentido,“Os princípios orientadores da ONU sobre

empresasedireitoshumanos”,aindaquemuitotímidosesem oenfrentamento

necessáriodiretoaoracismoeaPlataforma“Partneringforracialjusticein

business”108,do Fórum Econômico Mundial,mostram que o centro do

capitalismomundialjásemoveparareconhecerpautasquehámuitotempo

vêm sendolutasdosmovimentosnegroseoutrosmovimentossociaisem

diversaspartesdomundo.Adespeitodainterpretaçãoquetenhamossobre

essesfenômenos,nãotemosdúvidadequeelessãofrutosdaslutasdos

nossosmaisvelhos.

Oreconhecimentodaslutascontraoracismoinstitucionalno

108Aesterespeito,verhttps://www.weforum.org/platforms/shaping-the-future-of-the
-new-economy-and-society/projects/partnering-for-racial-justice-in-business, acesso
em 11/10/2021.
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setorprivadotambém avançounoplanonormativointernoque,comoserá

melhorexploradoadiante,játrazem seuconteúdoprincípiosconstitucionaise

asdisposiçõesconstantesdasnormasinternacionaisdedireitoshumanos,

ratificadaspeloEstadobrasileiro,especificamenteaConvenção111daOIT

(promulgada através do Decreto n.62.150,de 19.1.68),a Convenção

InternacionalsobreaEliminaçãodetodasasFormasdeDiscriminaçãoRacial

daONU (promulgadaatravésdoDecreto65.810,de8.12.1969)earecente

ConvençãoInteramericanacontraoRacismo,aDiscriminaçãoRacialeformas

correlatas de intolerância (aprovada através do Decreto Legislativo 1,de

19.2.2021),quealbergam oinstitutodadiscriminaçãopositiva,com vistasao

alcancedaigualdadematerial.Podemosdizerqueesteconjuntodenormas

internaseinteracionaiscompõem um sistemadeDireitoantidiscriminatório,

aoqualtemosodesafiodeconferirefetividade.

Énessaesteira,apartirdoarcabouçojurídicoconquistadoque

discutimos,em primeirolugar,anecessidadedaimplementaçãodepolíticas

afirmativasnosetorprivado,queincluam aimplementaçãodecotasraciaise

outrasmodalidadesdeaçõesvoltadasàequidaderacialeao combateà

discriminaçãopormotivodeorientaçãosexuale/oudeidentidadedegênero.

Entendemos,contudo,que não basta reforçarapenas a “contratação de

profissionaisnegros”,fazendo-senecessáriatambém aadoçãodemetase

assunção de compromissosmaisamplos,a exemplo de contrataçõesde

negrosenegrasparafunçõesdegerência,chefiaedireçãonascorporações

privadas.

Também entendemos premente a necessidade de

aperfeiçoamentodasistemáticaderesponsabilidadecivil-trabalhistaporatos

praticadosnoexercíciodaatividadeeconômica,com osseguintesenfoques:

responsabilidadeobjetivanoâmbitododireitodotrabalhoedodireitodo

consumidor;dificuldadesrelacionadasàformaçãodoônusdaprovaem favor

daparteautora,queterminam gerandoobstáculosàdefesaem juízoeà

obtenção de sentença condenatória favorávelno âmbito civil/trabalhista;

responsabilidadecivildasempresasqueatuam nossetoresde vigilância,

limpeza,asseioeconservação,zeladoriaeportaria,incluindootreinamento

dessesprofissionaiscom conteúdodirecionadoapolíticasdeequidade.
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Porfim,abordamosaquiaindaanecessidadedeanálisee

aprofundamentosobreaspropostasrelacionadasaoaperfeiçoamentodaleida

AçãoCivilPública,em especialoProjetodeLeinº1.641/2021,apresentado

recentemente.

6.1Discussõespromovidaseparticipantesenvolvidos(as)

Nodia26demarçode2021,foirealizadaaprimeiraaudiência

públicasobreocombateaoracismonosetorprivado,com otema“Racismo

nasempresas,nasrelaçõesdetrabalho,deempregadoeempregador,na

seleção e contratação de pessoas”.Foram ouvidas,nessa oportunidade,

representações de trabalhadores.Estiveram presentes:representantes das

quatromaioresCentraisSindicais(NovaCentralSindicaldeTrabalhadores–

NCST,UniãoGeraldosTrabalhadores–UGT,CentralÚnicadosTrabalhadores

–CUTeCentraldosSindicatosBrasileiros–CSB);CátiaAparecidaLaurinda

(SecretáriaNacionaldePromoçãodaIgualdadeRacialedeGênerodaNova

Central Sindical de Trabalhadores – NCST); Cleonice Caetano Souza

(representantedaUniãoGeraldosTrabalhadores–UGT);AnatalinaLourenço

(SecretáriadeCombateaoRacismodaCentralÚnicadosTrabalhadores–CUT)

;Viviane dos Santos Pereira (representante da Centraldos Sindicatos

Brasileiros–CSB);ErnestoLuizPereiraFilho(representantedaCentraldos

SindicatosBrasileiros– CSB);eÁlvaroEgea(representantedaCentraldos

SindicatosBrasileiros–CSB).

Jánodia08deabrilde2021,foirealizadaaudiênciapública

com otema“Açõesafirmativasparaequidadeétnico-socialecombateao

racismoinstitucionalnasempresas”.Nessaoportunidade,foram ouvidosos

seguintesconvidados:LuizaTrajano(PresidentedoConselhodeAdministração

doMagazineLuiza,representandooGrupoMulheresdoBrasil);AmauryOliva

(DiretordeSustentabilidadeeCidadaniaFinanceiradaFederaçãoBrasileirade

Bancos – FEBRABAN);Fernanda de Menezes Barbosa (Advogada da

Confederação NacionaldaIndústria– CNI);Antônio Lisboa (Advogado da

DivisãoSindicaleEconomista-ChefedaConfederaçãoNacionaldoComércio–



305

CNC);Jeferson Furlan Nazário (Presidente da Federação Nacionaldos

SindicatosdeEmpresasdeSegurançaeTransportedeValores–FENAVIST);

JoãoEliezerPalhuca(PresidentedoSindicatodasEmpresasdeSegurança

Privada,SegurançaEletrônicaeCursosdeFormaçãodoEstadodeSãoPaulo–

SESVESP);AnaPaulaQueiroga(SuperintendentedaFederaçãoNacionaldos

SindicatosdeEmpresasdeSegurançaeTransportedeValores–FENAVIST);

AdemarBatista Pereira (Presidente da Federação Nacionaldas Escolas

Particulares– FENEP);ElizabeteScheibmayr(líderdoComitêdeIgualdade

RacialdoGrupoMulheresdoBrasil);RicardoAdolphoBorgesdeAlbuquerque

(AssessorJurídicodaConfederaçãoNacionaldosEstabelecimentosdeEnsino

– CONFENEN);Cláudio GuimarãesJúnior(Diretor-Executivo daAssociação

BrasileiradeBancos–ABBC);GiselePimentel(GerenteJurídicadaAssociação

Brasileira de Shopping Centers – ABRASCE) e RaphaelVicente Filho,

(Coordenador-GeraldeCursosdaIniciativaEmpresarialpelaIgualdadeRacial).

6.2AnálisesepropostasdaComissão

6.2.1Desigualdadesraciaisnomercadodetrabalhoeaçõesafirmativasno

setorprivado

A ConstituiçãoFederalde1988elencaaigualdade,em seu

preâmbulo,como valor fundante do Estado Democrático de Direito,e

estabelececomoobjetivodaRepúblicaFederativadoBrasil,entreoutros,a

redução desigualdades sociais e regionais,bem como a proibição de

discriminaçãonotrabalhoenaeducação,direitossociais,também direitos

humanos,fundamentais,conformedisposiçõesnosartigos3º,IV,5º,capute

incisosIeII,7º,XXX,e170,VII,206.AtravésdaLein°12.288/2010,Estatutoda

IgualdadeRacial,odireitobrasileirogaranteàpopulaçãonegra,historicamente

discriminada,igualdadedeoportunidadesnoacessoaosdireitosfundamentais,

impondoaoEstadoeàsociedadeodeverdegarantirestesdireitos,conforme

estabelecem osartigos1ºe2°,aseguir:

Art.1o EstaLeiinstituioEstatutodaIgualdadeRacial,
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destinadoagarantiràpopulaçãonegraaefetivaçãoda

igualdadedeoportunidades,adefesadosdireitosétnicos

individuais, coletivos e difusos e o combate à

discriminaçãoeàsdemaisformasdeintolerânciaétnica.

Art.2o É deverdo Estado e da sociedade garantira

igualdadedeoportunidades,reconhecendoatodocidadão

brasileiro,independentementedaetniaoudacordapele,

o direito àparticipação nacomunidade,especialmente

nas atividades políticas, econômicas, empresariais,

educacionais,culturais e esportivas,defendendo sua

dignidadeeseusvaloresreligiososeculturais.

Odireitoàigualdadedeoportunidadesàpopulaçãonegranão

podeserentendidocomovalormeramenteutópicoounormaprogramática,

não havendo sequersentido na promulgação de legislação especial,não

tivesseestaafinalidadedecorrigirasdesigualdadesraciaisdecorrentesdo

processo histórico de formação da sociedade brasileira,que perpetuou

discriminaçãoenegaçãodedireitosfundamentaisàpopulaçãonegraatéos

diasatuais.

Nessaesteira,buscaadisposiçãolegalconsubstanciadano

direito à igualdade de oportunidades, corrigir desigualdades sociais,

introduzindodiscriminaçõespositivas,paraasseguraraogrupoétnico-racial

queseencontraem desvantagem socialigualdadematerialnoacessoabense

direitos.Busca também alcançar a justiça social,objetivo do Estado

DemocráticodeDireito(art.3º,III,CF)efundamentodaordem econômica(art.

170),aexigiraadoçãodepolíticasnosetorpúblicoeprivadoquerealizem a

promoçãodaigualdadeeaeliminaçãodadiscriminaçãoracialnoacessoaos

direitos,especialmente no campo das relações de trabalho,marcada por

profundasdesigualdadesnasociedadebrasileira.

Sobrediscriminaçãopositiva,Moreira109prelecionaqueessa

109MOREIRA,ADILSONJOSÉ.Oqueédiscriminação?BeloHorizonte:Letramento:

CasadoDireito:Justificando,2017.208p.
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sedistinguedadiscriminaçãonegativaporcriarumavantagem temporáriaou

permanenteparamembrosdeum grupoem históriadedesvantagem ouem

situaçãodevulnerabilidade,com oobjetivodemelhoriadascondiçõessociais

devida.Assim,adiscriminaçãopositivatem oobjetivodereverterprocessos

demarginalizaçãoquepromovem aestratificaçãosocialaolongodegerações

ouprotegerpessoasqueestãoem umacondiçãoespecífica.O conceitode

discriminaçãopositivaestáligadoaosprincípiosdeigualdade,justiçasociale

solidariedade,poispretendetantopromoverinclusãodegruposquesofrem

consequênciasdosprocessoshistóricosdeopressãocomotambém obem-

estardepessoasqueseencontram em situaçãodevulnerabilidade.

O EstatutodaIgualdadeRacial,assim,prevêosmeiospara

concretizaçãododireitoàigualdadedeoportunidades,estabelecendonoseu

artigo4º,aadoçãode“medidas,programasepolíticasdeaçãoafirmativa”,

comomedidaprioritáriaparaatingiressedireito.Transcreve-se:

A participação da população negra,em condição de

igualdade de oportunidade,na vida econômica,social,

políticaeculturaldoPaísserápromovida,prioritariamente,

pormeiode:

(...)

II-adoçãodemedidas,programasepolíticasdeação

afirmativa,dentreoutras.

VII -implementaçãodeprogramasdeaçãoafirmativa

destinadosaoenfrentamentodasdesigualdadesétnicas

notocanteàeducação,cultura,esporteelazer,saúde,

segurança,trabalho,moradia,meiosdecomunicaçãode

massa,financiamentospúblicos,acessoàterra,àJustiça,

eoutros.

Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa

constituir-se-ãoem políticaspúblicasdestinadasareparar

asdistorçõesedesigualdadessociaisedemaispráticas

discriminatóriasadotadas,nasesferaspúblicaeprivada,

duranteoprocessodeformaçãosocialdoPaís.
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Além disso,prevê em seu artigo 39 que o Estado deve

incentivaraadoçãodereferidasmedidasnosetorprivado:

Art.39.Opoderpúblicopromoveráaçõesqueassegurem

aigualdadedeoportunidadesno mercado detrabalho

para a população negra, inclusive mediante a

implementação de medidas visando à promoção da

igualdadenascontrataçõesdosetorpúblicoeoincentivo

à adoção de medidas similares nas empresas e

organizaçõesprivadas.

§1º.Aigualdadedeoportunidadesserálogradamediante

a adoção de políticas e programas de formação

profissional,deempregoedegeraçãoderendavoltados

paraapopulaçãonegra.

(...)

§3º.Opoderpúblicoestimulará,pormeiodeincentivos,a

adoçãodeiguaismedidaspelosetorprivado.

A norma interna traz em seu conteúdo os princípios

constitucionaiseasdisposiçõesconstantesdasnormasinternacionaisde

direitos humanos,ratificadas pelo Estado brasileiro,especificamente a

Convenção111daOIT(promulgadaatravésdoDecreton.62.150,de19.1.68),a

Convenção Internacionalsobre a Eliminação de todas as Formas de

Discriminação Racialda ONU (promulgada através do Decreto 65.810,de

8.12.1969)e a recente Convenção Interamericana contra o Racismo,a

DiscriminaçãoRacialeformascorrelatasdeintolerância(aprovadaatravésdo

DecretoLegislativo1,de19.2.2021),quealbergam oinstitutodadiscriminação

positiva,com vistasaoalcancedaigualdadematerial.Podemosdizerqueeste

conjuntodenormasinternaseinteracionaiscompõem um sistemadeDireito

antidiscriminatórioaserobservadopeloEstadobrasileironaimplementação

depolíticassociais,assim comonaconcretudedoprincípiodaigualdade,

com mecanismos que possibilitem sua efetividade,inclusive medidas

legislativasantidiscriminatórias,antirracistasequeestabeleçam obrigações

positivasaosparticulares.
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Nessesentido,aConvençãoInternacionalantescitada,estabeleceem

seuartigoI,item 4:

Nãoserãoconsideradasdiscriminaçãoracialasmedidas

especiaistomadascom o único objetivo deassegurar

progressoadequadodecertosgruposraciaisouétnicos

oudeindivíduosquenecessitem daproteçãoquepossa

ser necessária para proporcionar a tais grupos ou

indivíduosigualgozoouexercíciodedireitoshumanose

liberdadesfundamentais,contandoque,taismedidasnão

conduzam,em consequência,àmanutençãodedireitos

separadosparadiferentesgruposraciaisenãoprossigam

apósterem sidosalcançadososseusobjetivos.

Importantedestacaraconceituaçãodediscriminaçãoindiretatrazida

pelaConvençãoInteramericana,em seuartigo1º,item 2:

Discriminação racialindiretaéaquelaqueocorre,em

qualqueresferadavidapúblicaouprivada,quandoum

dispositivo,práticaoucritérioaparentementeneutrotem

acapacidadedeacarretarumadesvantagem particular

parapessoaspertencentesaum grupoespecífico,ouas

colocaem desvantagem,amenosqueessedispositivo,

práticaoucritériotenhaalgum objetivooujustificativa

razoávelelegítima,àluzdoDireitoInternacionaldos

DireitosHumanos.

E,ainda,nomesmoartigo,item 4,aprevisãodeaçõesafirmativascomo

medidasespeciaisparaassegurarogozoouexercíciodedireitosfundamentais

como o trabalho, que sistematicamente são impedidos, negados ou

dificultadosàpopulaçãonegra:

Asmedidasespeciaisoudeação afirmativaadotadas

com afinalidadedeassegurarogozoouexercício,em
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condiçõesdeigualdade,deum oumaisdireitoshumanos

eliberdadesfundamentaisdegruposquerequeiram essa

proteçãonãoconstituirãodiscriminação,desdequeessas

medidasnãolevem àmanutençãodedireitosseparados

para grupos diferentes e não se perpetuem uma vez

alcançadosseusobjetivos.

Cite-se,porfim,queaConvenção111daOIT,ratificadapeloEstado

brasileiro desde 26.11.1965 não apenas reconhece as medidas especiais

(açõesafirmativas)previstasem outrasConvenções,comoimpõeaoEstadoa

aplicaçãodeumapolíticanacionaldepromoçãodeigualdadedeoportunidades,

com informaçõesperiódicassobreosresultadosalcançados.Transcreve-se:

Art.2.Qualquer Membro para o quala presente

convenção se encontre em vigor compromete-se a

formulareaplicarumapolíticanacionalquetenhapor

fim promover,pormétodosadequadosàscircunstâncias

eaosusosnacionais,aigualdadedeoportunidadesede

tratamentoem matériadeempregoeprofissão,com o

objetivodeeliminartodadiscriminaçãonessamatéria.

Art. 3. Qualquer Membro para o quala presente

convenção se encontre em vigordeve pormétodos

adequadosàscircunstânciaseaosusosnacionais:

(...)f)indicar,nosseusrelatóriosanuaissobreaaplicação

daconvenção,asmedidastomadasem conformidade

com estapolíticaeosresultadosobtidos.

Art.5-1.As medidas especiais de proteção ou de

assistência previstas em outras convenções ou

recomendaçõesadotadaspelaConferênciaInternacional

doTrabalhonãosãoconsideradascomodiscriminação.
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Nessecontexto,nãohádúvidasqueoordenamentojurídico

porsisó impõe a adoção de políticas afirmativas pelo setorprivado

(ConvençõesInternacionaiseLei12.288/2010),com vistasàconsecuçãodos

objetivosdoEstadoDemocráticodeDireito(artigo3º,CF),afim deassegurar

umaordem socialjusta,com igualdadedeoportunidadesenão-discriminação,

equecumpraosprincípiosespecíficosqueorientam aordem econômica,e,

portantoaatividadeempresarial,notadamenteodafunçãosocialeoda

reduçãodasdesigualdadessociaiseregionais(artigo170,IIIeVII,CF),afim

deasseguraratodoseatodasexistênciadigna(artigo170,caput,CF).O

preâmbulodaConstituiçãoFederalde1988,aoinstituiroEstadoDemocrático,

como dito anteriormente,elenca a igualdade e a justiça como valores

supremosdeumasociedadefraterna,pluralistaesem preconceitos.

Nãoobstante,aindaqueoarcabouçojurídicopátriopermita

extraireficáciahorizontaldasnormasantidiscriminatórias,queexigem,em

decorrência,açõespositivasdasempresasparaeliminardesigualdadesraciais

nosseusquadrosfuncionais(decorrentesdediscriminaçãodiretaouindireta),

aausênciadedisposiçãolegalespecíficaacercadeobrigaçõesdirecionadasàs

empresastem perpetuadoviolaçõessistemáticasdodireitofundamentalao

trabalhodignoàpopulaçãonegra.Adesigualdadenaocupaçãodospostosde

trabalhoformaisseperpetuasem quesejapossívelimporocumprimentode

obrigaçõeslegaisdasempresasparacontrataçãodepessoasnegras,ou,em

outraspalavras,pararedução dasdesigualdadesraciaisoueliminação da

discriminaçãoindiretaoudoracismoestruturaleinstitucionalnoexercícioda

atividadeeconômica.

Omesmoocorreem relaçãoàigualdadedeoportunidadesna

ascensãoprofissionalnasempresas,tornandosem eficáciaoupoucoeficazo

sistemanormativoantidiscriminatório,instituídocom vistasamaterializara

igualdade prevista no texto constitucionalcomo fundamento inerente ao

princípiodemocrático.Persiste,assim,aolongo demaisdedezanosde

vigênciadoEstatutodaIgualdadeRacial,maisdetrintaanosdaConstituição

Democráticade1988emaisdecincodécadasdaratificaçãodaConvençãoda

ONU pela Eliminação da Discriminação Racial(ratificada pelo Brasilem

27.03.1968)e da Convenção 111 da OIT a condição de desigualdade da
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populaçãonegranoacessoaotrabalho,comoherançahistóricados388anos

deescravidãonegra,marcadapelotrabalhoforçado,e,pelaprecarização,no

pós-emancipação.

Além disso,aausênciadeprevisõesespecíficasacercade

obrigaçõesdasempresasparaeliminaradiscriminaçãoindiretadecorrenteda

desigualdaderacialnadistribuiçãoeocupaçãodospostosdetrabalho,dificulta

oexercíciodafiscalizaçãoeaçõesporórgãosdedefesa,comoatomadade

termosdecompromissodeajustamentodecondutapelosMinistériosPúblicos,

esvaziandoaeficáciadanormalegal,deixandoàescolhadainiciativaprivadaa

observânciadagarantialegaldaigualdadedeoportunidadesnotrabalho,sem

mecanismoseficazespara aferira existênciadepolíticasempresariasde

igualdaderacial,resultadoseoprópriocumprimentodaLei12.288/2010.

Nessesentido,iniciativadaempresaMagazineLuiza,noano

2020,aoabrirprocessoseletivoparavagasdetrainee,com açãoafirmativa,

parapreenchimentoespecíficodasvagasparajovensnegrosenegras,foi

objeto de impugnação judicialem ação trabalhista (ACPCiv 0000790-

37.2020.5.10.0015),ajuizadaporDefensorPúblico,aindaquedesconsiderando

amissãodaInstituiçãonadefesadosinteressesdosnecessitados,e,portanto,

na promoção dos direitos dos grupos historicamente discriminados.Na

referidaação,oMinistérioPúblicodoTrabalho,nacondiçãodecustoslegis,

defendeualegalidadeelegitimidadedasaçõesafirmativasimplementadas

pelareferidaempresa,apardeelencarodireitoàigualdadedeoportunidades

notrabalhocomodireitofundamentaldapopulaçãonegra,previstonaLei

12.288/2010,pautado,ainda,nasConvençõesInternacionaisratificadaspelo

Estado brasileiro.Atuam na referida ação coletiva como amicus curiae

defendendoanecessidadedeaçõesafirmativasparaaigualdaderacialno

setorprivadoaDefensoriaPúblicadaUnião,DefensoriasPúblicasEstaduaise

diversasorganizaçõesnão-governamentaisemovimentosnegros.A liminar

objetivandoasuspensãodoprocessoseletivofoiindeferidaeaaçãosegueem

trâmite.

Esse fato porsisó revela a urgência e necessidade de

regramentojurídicoacercadasaçõesafirmativasprevistasnoEstatutoda

IgualdadeRacialparaosetorprivado -comoocorreunosetorpúblicoatravés

daLei12.990/2014-,sobpenadenãoserem implementadaspelasempresas
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ouatémesmosobriscodecontrariamenteàfinalidadedalegislação,serem

afastadaspelo Judiciário em situaçõesquelevem ao reconhecimento,de

forma errônea e imprópria do rechaçável“racismo reverso”,tese esta

sustentadanaaçãojudicialantesreferidapeloagentepúblicoque-aorevésda

ação contrária aos interesses da população negra -,deveria defenderos

direitosdosnecessitados.

Destacam-se,ainda,manifestações das representações de

trabalhadores(CleoniceCaetanoSouza/UGTeAnataliceLourenço/CUT),na

reuniãopúblicarealizadaem 26/03/2021,nosentidodadificuldadeem se

obteravançosdosetorempresarialem relaçãoàigualdaderacialnosquadros

das empresas de diferentes ramos de atividade econômica,“diante da

ausênciademecanismoslegaisparacumprimentodeobrigaçõesem relação

aaçõesafirmativas,mesmoquandoprevistasem normascoletivas”.

Nessesentido,indicadoressociaisassim comolevantamentos

étnico-raciais esparsos de empresas ou setores econômicos revelam a

persistênciadaprofundadesigualdaderacialnosetorprivado,sejaem relação

aoacessoapostosdetrabalho,deformageral,sejaem relaçãoaascensão

profissionaleaosrendimentos,bem como,ainda,em relaçãoaoexercíciode

cargosdechefia,liderançaegestão,intensificando-seestasdesigualdadesem

relaçãoàsmulheresnegras.

OestudorealizadopeloIBGE“Desigualdadessociaisporcore

raçanoBrasil”110,revelouqueapopulaçãonegracorrespondeamaiorforçade

trabalhonopaís(57milhõesou54,9%dapopulaçãotrabalhadora)e,deoutro

lado,éapopulaçãoquemenosconsegueacessaromercadodetrabalho,

correspondendoa2/3dosdesocupadosesubutilizados(terminologiautilizada

peloIBGE),issoem relaçãoaoano2018.Essacondiçãofoiaindaagravada

duranteapandemia.Ataxadedesocupaçãodasmulheresnegras,porexemplo,

nomêsdemaio/2020atingiu13,8%,chegandoa17,6%em julho/2020,segundo

aPNAD/Covid-19111.

110 Disponível em
://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101681_informativo.pdf, acesso em

29/11/2021.

111IPEA.Trabalho,populaçãonegraepandemia:notassobreosprimeirosresultadosda
PNAD Covid-19. Nota Técnica n° 46, Novembro, 2020. Disponível em
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/nota_tecnica/201110_diest_n_46.p,
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Em relaçãoàsdesigualdadessalariaisreferidoestudoapontou

queaspessoasbrancasocupadasreceberam noano2018rendimentomédio

mensalsuperiora73,9% em relaçãoaorendimentodaspessoasnegras.As

desigualdades são aprofundadas quando analisada a questão de gênero,

apontandooestudoqueasmulheresnegrasrecebem menosdametadedo

queoshomensbrancosauferem (44,4%).Quantoàsoportunidadesnoacesso

eascensãoacargosdeliderançaadesigualdadeéaindamaior,especialmente

aoseconsiderarapopulaçãonegranãoapenascomomaioriaem população

(56,10%),mas também em força de trabalho (54,9%).Ainda,apontou a

ocupaçãodecargosdegerêncianasempresaspor29,9%depretosepardos

em contraposiçãoa68,6% debrancos.Esseíndiceéexpressivamentemenor

quandoconsideradoscargosdedireçãoeconselhosdeadministração,ficando

abaixodedoisdígitoscomoapontam outraspesquisas.Também éimportante

analisarasdiferençasregionais,considerando,porexemplo,quenasregiões

NorteeNordeste,namaiorpartedosEstadososnegrosenegrasrepresentam

maisde70% dapopulação(Roraima,Alagoas,Ceará)eem váriosEstados

superam 80%(Acre,Amazonas,Amazonas,Pará,Tocantins,Bahia,Maranhão,

Piauí,Sergipe),conformeoDIEESE112.

OÍndicedeIgualdadeRacial(IIRE),indicadorqueconsideraa

realidadede23empresasquepromovem políticasparaaequidaderacial,em

açãorealizadapelaIniciativaEmpresarialpelaIgualdadeRacial(parceriacom a

FaculdadeZumbidosPalmareseAfrobras),noano2020,apontouque“a

participação de negros em cargos de diretoria e nos conselhos de

administraçãofoideapenas6,6%.(...)Apresençadepessoasnegrasaumenta

percentualmenteem cargosdemenorresponsabilidade.O percentualsobe

para18,7%nasgerênciasechegaa31,6%entreostraineeseaprendizes113.”

Noano2016,oestudo“PerfilSocial,RacialedeGênerodas

500maioresempresasdoBrasil”114,realizadopeloInstitutoEthosepeloBID,

acessoem 11/10/2021.

112Referênciapendente.

113 Nesse sentido, ver https://iniciativaempresarial.com.br/iire-melhores-
desempenhos-globais/,acessoem 11/10/2021.

114Nessesentido,verhttps://www.ethos.org.br/cedoc/perfil-social-racial-e-de-genero
-das-500-maiores-empresas-do-brasil-e-suas-acoes-afirmativas/, acesso em



315

apontouqueapenas3,6dasempresastinham políticasinternasparainserção

denegrosnosseusquadrosfuncionais.Noreferidoestudofoidemonstradoo

totaldeapenas4,7% dehomensnegrosem cargosexecutivose0,6% de

mulheresnegras.Um levantamentorealizadopelaplataforma“QueroBolsa”,

com basenoCAGED–CadastroGeraldeEmpregadoseDesempregadosdo

MinistériodaEconomia,apontouquenoano2019,noEstadodeSãoPaulo,

apenas3,68%depessoasnegrasforam contratadasparacargosdedireçãoe

gerência.Noprimeirosemestrede2020,amesmaplataformaindicouum total

de 15,5% de contratações de negros e negras. As mulheres negras

correspondem aapenas6,6%115.

OCensodaDiversidade116,realizadopelaFEBRABAN,nosetor

bancário,apontou que ao longo de seis anos analisados (2008-2014),a

representatividadenegraaumentou de19% para24,7% no setor,portanto,

muito abaixo da representação étnico-racial da sociedade brasileira,

especialmente se considerada a população massivamente negra em

determinadosregiõesdopaíscomoNorteeNordeste.

Na reunião pública realizada no dia 08/04/2021,o senhor

AmauryOliva,representantedaFEBRABAN,informouquenoúltimocensoda

diversidade,realizado no ano 2019,esse índice chegou a 28,2%.Na

oportunidade,esclareceuque,em 2007foiadotado“programadevalorização

dadiversidadeparapromoveraequidadedeoportunidadesnomercadode

trabalhonosetorbancário”.Ouseja,osetoraolongodemaisdeumadécada

anunciandoaimplementaçãodepolíticasde“diversidade”aindamantém brutal

desigualdadeétnico-racialnaocupaçãodoscargosefunções.Nessesentido,

emblemáticooanúnciodoresultadodeseleçãodetraineerealizadopeloBanco

Itaúnoano2019,quemostraum total125selecionados,praticamentenenhum

11/10/2021.

115 https://almapreta.com/sessao/cotidiano/negros-sao-15-5-dos-lideres-contratados-entre-
janeiro-e-junho-em-sao-paulo,acessoem 11/10/2021.

https://almapreta.com/sessao/cotidiano/negros-sao-menos-de-4-dos-profissionais-em-cargos
-de-lideranca-em-sao-paulo,acessoem 11/10/2021.

116

https://cmsarquivos.febraban.org.br/Arquivos/documentos/PDF/Censo%20da%20Diversidade
%202014%20-%20Apresentacao%20Final%20-%2003-11-14.pdf
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jovem negro.117

Essa ausência de representatividade negra no

mercadolaboralpodeseridentificadanosmaisdiferentessetoresdeatividade

econômica e profissões, destacando-se os setores de advocacia118,

publicidade119,arquitetura120,educação121.NãoporoutromotivooMinistério

PúblicodoTrabalhonoano2018desenvolveuaçãoestratégicadenominada

PactopelaInclusãoRacialnoMercadodeTrabalhonoDistritoFederal122,com

oobjetivodepromoverainclusãodejovensnegrosenegrasnomercadode

trabalho,iniciativaestaposteriormentereplicadaem SãoPaulo123,atualmente

em execuçãopelainstituiçãocomoprojetonacional,envolvendoamplodiálogo

socialcom osmovimentossociaisnegros,setoresempresariais,governos,

organizaçõesnão-governamentais,organismosinternacionaise instituições

públicas.Taisaçõesdecorrem delutashistóricasdosmovimentosnegrospela

inclusãoracialnotrabalho,inclusivenoplanolegislativo,desdeoPL1332,

apresentadoporAbdiasNascimento,aindanadécadade80.

Importante destacarque no ano 2005 o MPT ajuizou

ações civis públicas em face dos cinco maiores bancos brasileiros,

objetivandoacorreçãodasdesigualdadesraciaisedegêneronosquadros

funcionais,açõesestasquerestaram “indeferidasporfaltadeprovas”,com

julgamentoem 2ªinstância,peloTribunalRegionaldoTrabalhoda10ªRegião,

confirmandotaisdecisões.Taisconclusõesdissociadasdarealidadefática

dasrelaçõesdetrabalho,bem comodoarcabouçojurídicoantidiscriminatório,

117 https://spbancarios.com.br/12/2019/itau-exclui-negros-de-programa-de-trainee, acesso
em 11/10/2021.

118 https://www.conjur.com.br/2020-jun-12/negros-sao-somente-advogados-grandes-
escritorios,acessoem 11/10/2021.

119 https://propmark.com.br/mercado/faltam-profissionais-negros-na-publicidade/, acesso
em 11/10/2021.

120 https://noticiapreta.com.br/apenas-433-dos-arquitetos-e-urbanistas-sao-negros-aponta-
conselho/,acessoem 11/10/2021.

121https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2020/09/1-em-cada-10-escolas-privadas-de-sp-
nao-tem-nenhum-professor-negro.shtml,acessoem 11/10/2021.

122

https://www.prt10.mpt.mp.br/images/Pacto_pela_Inclus%C3%A3o_Racial_no_Mercado_de_Tra
balho_do_Distrito_Federal_-_21_de_mar%C3%A7o_-_ALTERADO.pdf
123

https://www.prt2.mpt.mp.br/images/2018.4/PactopelaInclusaJovensNegroseNegras_final_21.
05.pdf
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evidenciam aresistênciaenfrentadajuntoaoJudiciárioTrabalhistaparao

reconhecimentodadiscriminaçãoindiretaeparaaaplicaçãodaConvenção

111 da OIT e Convenção para a Eliminação de todas as formas de

discriminação,com vistas a assegurara igualdade de oportunidades no

trabalho.AindaqueanterioresàpromulgaçãodoEstatutodaIgualdadeRaciale

daConvençãoInteramericana,taisdecisõesrevelam asbarreirasenfrentadas

também naesferadoracismoinstitucionalnosistemadeJustiça124.

Registre-se,nesteaspecto,aComissãoapresentaráem tópico

específicopropostaparaaperfeiçoamentodequestõesprocessuaisnasações

coletivas quanto à prova estatística para demonstração da discriminação

indireta,bem comomecanismosprocessuaisdeinversãodoônusprobatório.

OportunodestacarqueoEstadobrasileirosofreucondenação

naComissãoInteramericanadeDireitosHumanos,noano2006,em razãode

racismoinstitucional,pornãoassegurarefetivaproteçãoàvítima,nocaso,uma

trabalhadoradoméstica(SimoneDiniz)preteridaem razãodacoraumavaga

de emprego (Caso 12.001)125.É simbólico que a denúncia de racismo

institucionalcontrao Estado brasileiro,peranteaCorteInteramericanade

Direitos Humanos,tenha como situação fática a discriminação racialno

trabalho, envolvendo uma mulher negra, trabalhadora doméstica. No

julgamento,foirecomendadoaoEstadobrasileiro,entreoutrasprovidências:

“5.         Realizar as modificações

legislativas e administrativas necessárias para que a

legislaçãoanti-racismosejaefetiva,com ofim desanar

osobstáculosdemonstradosnosparágrafos78e94do

presenterelatório;”

Deresto,éuníssonaafaladoprópriosetorempresarialno

sentidodaimportânciadaspolíticasafirmativasnasempresas,muitoembora

aolongodemaisde10anosdevigênciadoEstatutodaIgualdadeRacial,bem

124Sobreotema,valedestacaroestudodeSantiagoFalluhVarela,Doutorem
Sociologia“Açãoafirmativanoempregocomocombateàdiscriminaçãoracialindireta:
ocasodasaçõesafirmativasjurídicasdoMinistérioPúblicodoTrabalho”

125http://www.cidh.org/annualrep/2006port/brasil.12001port.htm
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assim quasequatrodécadasdedebatessobrecotasraciaisnosetorprivado

(PL1332/83),pouco setenhaavançadoem resultadossignificativosnas

contratações pelas empresas,para a garantia do direito à igualdade de

oportunidadesnotrabalhoàpopulaçãonegra.Comosepodever,asações

afirmativas para inclusão racialmeramente “autorizativas”não têm sido

implementadaspelosetorprivado,com eficiência,deformaareduzirabrutal

desigualdaderacialnomercadodetrabalho,especialmenteem cargosde

liderançaegestão.

Asinterseccionalidadesdeidentidadesdegênero,orientação

sexualedeficiênciasagravam aindamaisoingressodepessoasnegrasno

mercadodetrabalho.SegundodadosdaAssociaçãoNacionaldeTravestise

Transexuais-ANTRA,apenas6%detransexuaisetravestisestãonomercado

detrabalho126.MariaEduarda,AdvogadaPresidentedoGrupopelaVidaRJ,em

audiênciapública,apontouasdificuldadesqueenfrentam pessoascom HIVea

população LGBTQIA+,afirmando que esses dois grupos sofrem maior

discriminação,com oagravamentodopreconceitoracial.Aspessoascom

deficiêncianegrastambém enfrentam maiordiscriminação127.Todosesses

grupos que enfrentam o cruzamento de opressões de raça,gênero,

heteronormatividade,capacitismotêm agravadasascondiçõesdeacessoao

trabalhodignoemaiorimpactosentidonoperíododepandemia

Detodoocenárioépossívelaferirque:

1) Adesigualdaderacialseperpetuanacomposiçãoétnico-

racial das empresas em patamares muito distantes a

contemplaros percentuais demográficos populacionais no

Brasil;

2) Taisdesigualdadesseagravam em relação amulheres

negras,população transgênero e LGBTQIA+,pessoa com

deficiência,assim comosãoaindamaissignificativasquando

consideradoscargosdeliderançaegestão;

126https://revistacenarium.com.br/segundo-dados-apresentados-pela-antra-apenas-6-dos-
transexuais-e-travestis-estao-inseridos-no-mercado-de-trabalho-brasileiro/
127https://almapreta.com/sessao/cotidiano/negros-com-deficiencia-mercado-de-trabalho



319

3) Desigualdadesalariaistambém perpassam ocenáriode

desigualdadesraciaisnomercadodetrabalho;

4) O debatesobreaçõesafirmativasnasempresas,assim

comoiniciativasesparsaspelosetorprivado,pororganizações

sociaiseinclusivepeloMinistérioPúblicodoTrabalho,aolongo

demaisdeumadécada,nãoforam suficientesareduzira

desigualdade brutal verificada em setores de atividade

econômica,que,pelomenosdesdeoano2007desenvolvem

algumas iniciativas para a inclusão,a exemplo do setor

bancário;

5) Ostrabalhadoresnãopossuem mecanismoslegaisparaa

exigênciadecumprimentodoEstatutodaIgualdadeRacialem

relação a açõesafirmativasnasempresas,dependendo de

iniciativasespontâneaspelossetoresdeatividadeeconômica;

6) Osmecanismosjurídicosprecisam seraperfeiçoadospara

oreconhecimentojudicialdadiscriminaçãoindiretanossetores

deatividadeeconômica;

7) As ações afirmativas no setorprivado são urgentes e

necessárias para reduzir as desigualdades raciais nos

diferentessegmentosdeatividadeeconômica,darefetividadea

igualdadedeoportunidadesprevistanoEstatutodaIgualdade

Racial,combatendo,assim,oracismoestruturalnasociedade

brasileira,tantonoquedizrespeitoaoacessodapopulação

negraaomercadodetrabalho,quantoem relaçãoàdiversidade

derepresentação negraem diferentesprofissões,cargose

funções,rompendo assim também como estereótipos e

lugares de subalternidade e inferiorização atribuídos à

populaçãonegra.Além disso,oacessodosjovensnegrose

negras ao mercado de trabalho,em posições de chefia e

liderança,guardaestreitacorrelaçãocom asaçõesafirmativas

nas universidades,devendo ser orquestradas tais ações

também parainserçãodestesjovensnomercadodetrabalho
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em vagasdeaprendizagem profissionaleestágios.

Proposiçõeslegislativassobrecotasraciaisnasempresas

OPL1332/83,deautoriadeAbdiasNascimento,protocolado

naCâmaradosDeputadosnodia21/06/1983,previacotasraciaisparaosetor

privado, estabelecendo em seu artigo 3° “As empresas, firmas e

estabelecimentos,de comércio,indústria,serviços,mercado financeiro e

setoragropecuário,executarão medidasdeação compensatória visando

atingir a participação, no seu quadro de empregados, diretores e

administradores,deaomenos20% dehomensnegrose20% demulheres

negras,em todososníveisdeatividadeprofissional,especialmentenaqueles

demelhorqualificaçãoemelhorremuneração”.Ainda,previa,acomprovação

anualdasmedidasadotadaspelasempresasjuntoaoMinistériodoTrabalho,

bem como comprovação de resultados de 5 em 5 anos,multas pelo

descumprimento das obrigações e incentivos fiscais para empresas que

demonstrassem maiorequilíbrioentreempregadoscom melhorremuneraçãoe

maisbaixarendanegros.

Noano1999,inspiradonoprojetodeAbdiasNascimento,foi

apresentado o PL 1866,ainda em tramitação na Câmara dosDeputados,

contemplandoespecificamentecotaseaçõesafirmativasnosetorpúblico,nas

universidades,noserviçomilitar,aincorporaçãodeconteúdoafro-brasileiro

noscurrículosescolaresetreinamentodaspolíciassobrediscriminação.Em

quepesenãotenham sidocontempladasnoseutextoasaçõesafirmativasno

setorprivado,inúmerosoutrosprojetosdeleisobrecotasraciaisnosetor

privado foram apensados ao referido PL,destacando-se:PL 3147/2000

(estabelececotasraciaisde10% nasempresas),PL2697/2007(estabelece

cotasraciaisde20%nasempresas)ePL9771/2018(estabelececotasraciais

de50%nasempresas).

Destaca-sequeo projeto do Estatuto da IgualdadeRacial,

aprovadonostermosdaLei12.288/2010,originariamentepreviadisposição

específicaem relaçãoacotasraciais,noartigo54“Asempresascom maisde

20empregadosmanterãoumacotadenomínimo20% paratrabalhadores
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afro-brasileiros”.O projetotambém previaainclusãoobrigatóriadoquesito

cor/raçanosregistrosadministrativosdeempregadosetrabalhadoresnosetor

privado.Àépocaforam debatesintensosparaaprovaçãodalegislação,com as

modificações que sofreu,conforme relata Dias,em estudo do IPEA,“a

aprovação do Estatuto não foiconsenso para aqueles que defendem as

políticasdepromoçãodaigualdaderacial”128.Afirmaquepartedogrupo

apoiouoEstatutoearticulaçãogovernamentalparasuaaprovação,com o

reconhecimentodequenãosetratavadapropostadesejada,masquedentro

daconjunturaseriaoestatutopossível,“abrindo-seespaçoparaconquistas

futuras,tantopormeioderegulamentaçãomaisfavorávelaosseusanseios,

quantopelapropagaçãodediretrizeseorientaçõespresentesnanorma”129.

Evidencia-se,assim,queodebatesobrecotasraciaisnosetor

privadoháquasequarentaanostem sidoadiadoouretiradodoprocesso

legislativo,tendosidocontempladopelaprimeiraveznoano1983,apartirdo

PLapresentadopeloentãoDeputadoFederalAbdiasNascimento,inexistindo

atéapresentedataumaregulamentaçãoespecíficasobreaadoçãodamedida

nosetorprivado,aindaquetemporária,quepossacoibiraperpetuaçãoda

discriminaçãoindireta,restandoevidenciadaqueasiniciativasesparsasde

inclusão racialno âmbito de responsabilidade socialdas empresas,sem

mecanismos que assegurem o direito fundamental à igualdade de

oportunidadesnotrabalho,previstonaConstituiçãoFederalenoEstatutoda

IgualdadeRacialsãopoucoefetivas,eperpetuam desigualdades,discriminação

e racismo,que produz e reproduz outras discriminações e violências no

ambientedetrabalhonãodiverso.

Em relaçãoàtramitaçãodoreferidoPL1866/1999,com todos

osseusapensos,queestabelecem cotasraciaisnasempresas,aComissãode

Educação–CEaprovouoparecerapresentadopelaentãoDeputadaCelcita

Pinheiro,em queopinoufavoravelmenteàsiniciativas.À épocadareferida

deliberação,aindanãohaviam sidoeditadasasLeisnº12.288/2010(Estatuto

daIgualdadeRacial)enº12.990,de9dejunhode2014,que“reservaaos

128SILVA,T.D.OEstatutodaIgualdadeRacial.TextoparaDiscussão,1712,IPEA,
2012.

129Idem.
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negros20% (vinteporcento)dasvagasoferecidasnosconcursospúblicos

para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da

administraçãopúblicafederal,dasautarquias,dasfundaçõespúblicas,das

empresaspúblicasedassociedadesdeeconomiamistacontroladaspela

União”.Porseuturno,osPLsnº3.004/2000enº3.147/2000foram rejeitados

porserem,“bem menosabrangentes”,epassíveis“decausarbaixoimpacto

socialem comparaçãocom apropostaoriginal”,conformefundamentadopela

Relatora.

No pareceraprovado no âmbito daCTASP,apropostafoi

rejeitada (juntamente com todos os demais apensados),em razão da

aprovação,àépoca,deComissãoEspecialdestinadaaproferirparecerparao

PL nº6.264/2005 (posteriormente transformado na Leinº12.288/2010 -

EstatutodaIgualdadeRacial).

NoâmbitodaCDHM,foram apresentadosdoispareceres,em

queseopinapelaprejudicialidadedainiciativa(juntamentecom osPLsnº

2.697/2007,nº3.147/00,nº5.293/01,nº6.213/02enº5.882/05,apensados),

na forma do art.163,I,do RICD.Foiconsiderada,nessa deliberação,a

superveniênciadaLeinº12.288/2010(EstatutodaIgualdadeRacial)edaLeinº

12.990,de9dejunhode2014,que“reservaaosnegros20%(vinteporcento)

dasvagasoferecidasnosconcursospúblicospara provimento de cargos

efetivoseempregospúblicosnoâmbitodaadministraçãopúblicafederal,das

autarquias,dasfundaçõespúblicas,dasempresaspúblicasedassociedades

deeconomiamistacontroladaspelaUnião”.

Contudoaindanãohouvedeliberaçãosobreaproposta,que

aguardaadesignaçãodeRelatornareferidaComissãodemérito.Ademais,

todooconjuntodeproposiçõesaindaseencontrapendentedeapreciação,sob

oprismaorçamentário-financeiro,noâmbitodaCFT,e,também,quantoà

juridicidadeeconstitucionalidade,no âmbito daCCJC.Ao final,amatéria

deverásersubmetidaàdeliberaçãopeloPlenário,em queseráabertooprazo

paraemendas.

A referência à tramitação das proposições mencionadas

cumpre,aqui,um duplopapel.Além deconsiderarmosimportanteapontar

queadiscussãodocombateaoracismonosetorprivadoporvialegislativa

encontraumahistóriaprofícuanaslutasparlamentares,também concluímos
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paraanecessidadedeintervirnestedebatenopontoondeseencontra.Dessa

maneira,aComissão sugereo encaminhamento do presenterelatório ao

Relatordapropostalegislativaem trâmitenaCDHM (aserdesignado).Nesse

sentido,além deencaminharapropostadaprópriaComissão(maisdetalhada

adiante),recomendamos que as deliberações se concentrem no PL

9771/2018(projetomaisrecentecom previsãodecotasraciaisapensadoao

projetooriginário,oPL1866/1999).

Quanto aoprojeto daprópriaComissão,apresentado mais

adiante,reputamosnecessária sua elaboração diante da necessidade de

atualizaçãodequestõespertinentesàtemática.Resideaqui,portanto,uma

contribuiçãoadicionalaodebate,aseranalisadaposteriormenteem termos

deestratégialegislativa,podendoconsistirem um novoprojeto,emendaou

substitutivoaosprojetosexistentes,apartirdeamploenecessáriodiálogo

com osmovimentosnegros,sindicatoseoutrosatoressociais.

A Comissão apresenta,ainda,propostadePLobjetivando

alterações na Lei9029/95,com o objetivo de inserir o conceito de

discriminação indireta trazido pela Convenção Interamericana contra o

Racismonoâmbitodasrelaçõesdetrabalho,aperfeiçoando,assim,medidas

paraafiscalizaçãonasempresasquantoaocumprimentodoEstatutoda

IgualdadeRacial(Lei12.288/2010),noquedizrespeitoàimplementaçãode

açõesafirmativasparaassegurarigualdadedeoportunidadesàpopulação

negranotrabalho.

Proposiçõeslegislativassobreaçõesafirmativasgeraisnasempresas

Além das cotas raciais no setorprivado,outras iniciativas

legislativas propõem a adoção de políticas gerais nas empresas,com

incentivosfiscais,destacando-se,nesse sentido o PL nº5631/2020,que

“InstituioProgramadeprevençãoàsdesigualdadesdegêneroeraçano
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âmbitodasempresasqueespecifica;estabeleceprioridadenocréditode

instituições financeiras oficiais federais às empresas que previnem

desigualdadesdegêneroeraça;alteraaLeinº13.483,de21desetembrode

2017;edáoutrasdisposições”.RecomendamosaoCongressoNacionala

deliberação sobreesteprojeto. O PL,deautoriadaDep.AlicePortugal,

encontra-se,atéadatadefechamentodesterelatório,aguardando“Parecerdo

RelatornaComissãodeDesenvolvimentoEconômico,Indústria,Comércioe

Serviços”.

Deumamaneirageral,apropostapretendeinstituiroPrograma

dePrevençãoàsDesigualdadesdeGêneroeRaça,destinadoaempresascom

maisdetrintaprestadoresdeserviços(com ousem vínculoempregatício).

Citamoscomoaspectosimportantes:i)prevêaconstituiçãodecomissãoque

sejaintegradapor30% demulherese30% depessoasnegras(vedadaa

contabilizaçãosimultâneadeumamesmapessoanosdoiscritérios);ii)vedao

desligamento,adespedidaarbitráriaousem justacausa,porum ano,dos

integrantesdacomissão;iii)dentreasmedidasnoâmbitodoProgramaconsta

aadoçãodeprovidênciasparagarantiraigualdadedegêneroeraça,tantonos

processosseletivosadmissionais,quantoparapromoçãoeparadesignaçãode

funções de confiança,bem como previsões específicas para assegurara

equivalênciaremuneratória;iv)prevêmultaparaoscasosdedescumprimento,

sem prejuízodaincidênciadoart.461,§6º,daCLT;v)estabeleceparaoPoder

Executivoaobrigatoriedadedeinstituirprogramaoficialdecertificaçãodo

respeitoàigualdadedegêneroeraça,paraempresas,noâmbitodoPrograma

dequetrataainiciativa.vi)prevêqueasinstituiçõesfinanceirasoficiaisdevem

dartratamento prioritário às empresas certificadas nas suas políticas de

concessãodecrédito,bem comoapossibilidadedareduçãodaTaxadeLongo

Prazo–TLP,quandoutilizadanosfinanciamentosaempresascertificadas,e

condiçõescreditíciasmaisacessíveis.

Oart.4ºdoProjetodeLeiem referênciaprevêasmedidasque

deverãoseradotadaspelacomissãoafim deprevenirasdesigualdadesde

gêneroederaça.Observa-sequealiconstam providênciasligadasapolíticas

deadmissãoedemobilidadenacarreira,remuneraçãoeprestaçãodecontas

porintermédioderelatórioanual.

Entendemos que,nesse ponto,podem ser feitos alguns
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acréscimos,paraoferecermaiornorteamentoaostrabalhosdasmencionadas

comissões.

Apropostapoderiaseraperfeiçoada,dentreoutrasmedidas,

mediante a inserção de dispositivos que estabeleçam critérios mais

específicos para a obtenção da certificação pelas empresas, em

conformidadecom oart.7ºdaproposta,aexemplodafixaçãodepercentual

mínimodemulherese,deformageral,depessoasnegras(nãoapenasna

composição da comissão,como também nos quadros de empregados).

Ademais,aforçadetrabalhoLGBTQIA+também poderiaserexpressamente

contemplada nesses percentuais.Poderia seranalisada a viabilidade da

inserçãodedispositivoqueexpressamenteinstituacanaisparaformalização

dedenúncias.Outrapossibilidadeseriaaimplementação,comomedidade

incentivo,deselogovernamentaldeboaspráticasparaaequidaderacialede

gênero,destinados aos produtos ou serviços ofertados pelas empresas

certificadas,desdequeatendam acritériosaindamaisrigidamentedefinidos.

Naredaçãodoartigo4º,dentreasmedidasjáespecificadasde

responsabilidadedacomissão,também recomendamosasseguintes:

1. A definição e execução de programas de capacitação e

treinamentodosprestadoresdeserviçossobreoracismoestruturalesuas

formasdemanifestação,bem comosobrealegislaçãoantidiscriminatórias

vigentenopaíseapolíticadeigualdaderacialdaempresa;

2. Ainclusão,nessesprogramasdecapacitaçãoetreinamento,de

formação educacionalsobre o uso de linguagem racista nas relações

interpessoais;

3. A previsão e execução de cursos de formação educacional

antidiscriminatórias específica para prestadores de serviços que tenham

contatodiretocom opúblico;

4. Aprevisãoecriaçãodecanaisinternossegurosdedenúnciade

episódiosdediscriminaçãoracial,bem comootratamentoqueserádadoatais

informações.

Comojustificativas,valedestacarqueoracismoestruturalestá

relacionadoaumaculturalfortementesedimentadapelasraízeshistóricasdo
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nosso país.Nesse sentido,a transformação culturalrequermedidas de

diversasnaturezas,aexemplodeincentivosgovernamentaise,em situações

extremas,punições.Contudo,nesseprocessodemudançasocial,aeducação

tem papelde particularimportância.Desse modo,entendemos que as

empresasdevem serestimuladasainvestigarnaformaçãoenacapacitaçãode

seus prestadores de serviços,concorrendo,assim,para uma cultura

institucionalderespeitoadiversidade.

Poroutro lado,é essencialtambém que haja meios de

denunciarsituaçõesdiscriminatóriassem riscosparaquem ofaçaegarantindo

um ambienteseguroelivrederetaliações,hajavistaqueosilêncioéfator

crucialparaqueadiscriminaçãoracialseperpetuenasociedade.

Sem prejuízo,aComissãoapresentatambém novaproposição

relacionadaaotema“incentivoparapromoçãodeaçõesafirmativasnosetor

privado”.

6.2.2Informaçõessobreraça/cornoscadastrosdoMinistériodoTrabalhoe

Emprego

Aausênciadedadosoficiaissobreacomposiçãoracialdos

trabalhadores porsetorde atividade econômica,decorre da ausência de

imposiçãodainformaçãosobreraça-cornasinformaçõesobrigatóriaspelas

empresas.ALei4923/65,queinstituiuoCAGED–CadastroPermanentede

AdmissãoeDispensadeEmpregadosnãoprevêtalobrigatoriedade,e,ainda,

recentemente talsistema manualfoisubstituído pelo sistema eletrônico

através do E-Social,a partirde janeiro/2020,regulamentado pela Portaria

SEPRTnº1.127de14/10/2019,quetambém nãoestabeleceentreasações

obrigatóriasopreenchimentodainformaçãoraça/cordoempregado.

Taisinformaçõessãoimprescindíveisparaoatendimentoda

legislaçãointernaeinternacionalnoenfrentamentoaoracismo,notadamente

paraquesetenhaefetivolevantamentodadesigualdaderacialnosetorprivado,

porsetorde atividade econômica,pororganização empresarial,além de

permitir,poroutrolado,aferiroresultadodepolíticasdeaçõesafirmativaspara
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aequidaderacialquevenham aserimplementadaspelasempresas.

Além disso,oquesitoraça-coréumacategoriadosistema

classificatórioempregadopeloInstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística

(IBGE)em seus levantamentos domiciliares,constituindo metodologia na

coletadedadosdeoutrosregistrosoficiaisdaUnião,quepermiteanálisedas

realidadessociaiseaperfeiçoamentodaspolíticasnasdiferentesáreascomo

saúde,educação,segurançapública,nessecaso,imprescindíveltambém que

sejainformaçãoobrigatórionocadastrogeraldeempregadosdasempresas.

Nessesentido,osdadosproduzidospeloIBGEnoano2019,

intitulado“DesigualdadesRaciaisporCoreRaçanoBrasil”,apartirdapesquisa

pordomicílios,queconsideraoquesitoraça-cor,permitiulevantamentosde

dadossobretrabalhodapopulaçãonegra.Contudo,taisinformaçõesdevem

constarda base de dados do Ministério da Economia,acessíveis para a

populaçãoem geral,bem comoparaórgãoseinstituiçõescomoMinistérios

Públicos,afim dequepossam atuarem proldaequidaderacialecombatea

discriminaçãonotrabalho,notadamenteem relaçãoàscontrataçõesrealizadas

pelasempresas.

Também sefazurgenteenecessáriooregistrodoperfildos

trabalhadoresvítimasdetrabalhoescravoeinfantil,bem comoacidentesde

trabalhonosbancosdedadosoficiaisdoMinistériodoTrabalhoeEmprego,

com vistasaoaperfeiçoamentodeaçõesdeprevençãoeaperfeiçoamentodas

políticaspúblicasquelevem em consideraçãooperfilétnico-racialdasvítimas,

juntamentecom informaçõesdeescolaridade,territórios,entreoutras.

Recomendamos,assim,aoCongressoNacional,deliberação

acercadoPL7720/2010,em trâmitenaCâmaradosDeputados,queinstituia

obrigatoriedadedainclusãodasinformaçõessobreraça/corem registrosde

empregadores e trabalhadores,obrigação esta também constante de

proposiçãonovasobrecotasraciaisqueestásendoapresentadapelogrupo

de trabalho. A Comissão recomenda, ainda, o encaminhamento de

INDICAÇÃO ao Ministério do Trabalho e Emprego, para que

administrativamenteprovidencieregulamentosparainserçãoobrigatóriade

informações sobre raça/cornos formulários de admissão/dispensa de

empregadospelosempregadores,bem comonasoperaçõesdefiscalização
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detrabalhoescravoeinfantil,assim comodeacidentesdetrabalho.

6.2.3DiversidadeRacialnosMeiosdeComunicação

Temaseproblemasenfrentados

Conformeabordadoanteriormentenesterelatório,osmeiosde

comunicaçãoexercem papelimportantenareproduçãodeprocessosculturais

responsáveispela permanência de representaçõesculturaisque,porsuas

vezes,afetam negativamente a vida de membros de grupos raciais

subalternizados.

Formas de legitimação culturalsão parte fundamentaldo

funcionamentodetodosossistemasdedominação;oracismoéum exemplo

paradigmático dessa realidade,uma vez que doutrinas racistas sempre

cumpriram umafunçãomuitoimportante,qualseja,areproduçãodanoçãode

que apenas membros do grupo racialdominante são atores sociais

competentes.Osveículosdecomunicaçãodemassaestãoengajadosnesse

processo,sejapormeiodaconstantecirculaçãodeestereótiposnegativos

sobremembrosdeminoriasraciais,sejapelapresençaquaseexclusivade

pessoasbrancasnavastamaioriadeproduçõesculturais,oquereiteraa

mensagem dequeelasestãodestinadasacumprirem funçõesdecomando

nasdiversasinstituiçõessociais.

SobreaRelevânciadoTemaparaaJustiçaRacial

O racismo tem sido definido porespecialistas como um

sistema de dominação que engloba dois aspectos centrais.Primeiro,ele

procuragarantirvantagenscompetitivasparaosmembrosdogruporacial

dominante.Segundo,ele se legitima pormeio de políticas culturais que

procuram referendaraideiadequearaçaéum critério dediferenciação

legítimoentreindivíduos,umavezquedesignaasfunçõesqueosdiferentes

grupos raciais devem ocupardentro da sociedade tendo em vista suas
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habilidadesnaturais.Assim,relaçõeshierárquicasdepodersãojustificadaspor

umalógicaquereproduzanoçãodequesóosmembrosdogruporacial

dominantepodem desempenharfunçõessociaisrelevantesem função da

supostasuperioridadedeles.Osistemadevantagensraciaisdependeentãode

umapolíticaculturalquerepresentaanoção dequesó pessoasbrancas

podem desempenharfunçõessociaisdemaneiracompetente,imagem cuja

repetiçãofaznaturalizadisparidadesraciais.

As políticas culturais responsáveis pela reprodução desse

imagináriosocialoperam pormeiodemecanismosespecíficos.Elasprocuram

organizarpercepçõessobreovalormoraldosdiferentessegmentossociaispor

meiodepreconceitoseestereótipos.Preconceitossãoreaçõesemocionais

decorrentesdainternalização demensagensnegativassobremembrosde

outrosgruposquesãovistoscomoumamassaindiferenciadadeindivíduos.

Poroutrolado,estereótipossãofalsasgeneralizaçõesquefazemossobre

membros de outros grupos.Eles podem teruma dimensão descritiva,

prescritiva e relacional.A primeira designa supostas características de

membrosdeum grupo,asegundaoslugaresoufunçõesqueelespodem

ocuparnasociedade.Aterceiraestabelecequeafirmaçõesfeitasporum grupo

implicam aideiainversasobremembrosdeum grupocognato130.

Osmeiosdecomunicaçãocumprem um papelimportantena

legitimaçãodedisparidadesraciaisnanossasociedadeporquereproduzem

com frequência mensagens baseadas nos tipos de estereótipos acime

mencionados.Membrosdegruposraciaissubalternizadossãorepresentados

como pessoas com características negativas,enquanto pessoas brancas

sempreaparecem comoindivíduosquepossuem traçospositivos;membrosde

minoriasraciaissemprecumprem funçõessubordinadas,enquantopessoas

brancasdesempenham funçõesdepodereprestígio.Namaiorpartedasvezes,

minorias raciais não aparecem de forma alguma,uma vezque todas as

produçõesculturaisdosnossosmeiosdecomunicaçãofalam apenasdavida

depessoasbrancas,motivopeloqualpraticamentevemosapenaspessoas

dessesgruposnavastamaioriadasnossasproduções.Éclaroqueelascriam

130 MOREIRA,Adilson José.Tratado de direito antidiscriminatório.São Paulo:
Contracorrente,2020,p.367-380.
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programasdeentretenimentoparaum grupobem específico,grupoqueelas

acreditam seropúblicoconsumidorprincipal131.

Aconstantecirculaçãodessesestereótipos,conjugadocom a

ausênciademinoriasnasproduçõesculturais,criaum camporepresentacional

quedeterminaaformacomoaspessoasrepresentam arealidadesocial,o

lugardelas e o lugardos outros grupos nessa realidade.Esse campo

representacionaldeterminaaçõesdaspessoasbrancasenegrasem muitos

contextossociais,namaiorpartedotempoasconvencendodequeelasdevem

ocuparlugaresdistintosnasociedadeporterem característicasinteiramente

diferentes.A ausência de grupos raciais subalternizados nos meios de

comunicaçãotambém afetaasexpectativasqueelestêm dasfunçõesede

suasaspiraçõesindividuaisecoletivas,motivopeloqualamaiorpresençanos

meiosdecomunicaçãotem umafunçãoimportanteparaareconstruçãodo

imaginário culturalpresente na nossa sociedade.Programas de televisão

operam comocódigosculturaisquedeterminam amaneiracomorelações

sociaissãojustificadas,oqueincluiotratamentoeostatusqueosdiferentes

grupossociaispossuem dentrodeumadadasociedade132

O conceito de narrativa pode serempregado como uma

ferramentaanalíticaparaentendermosasconsequênciasdaconcentração

racialda propriedade dos meios de comunicação em um país que se

representa como uma democracia racial. Os meios de comunicação

representam arealidadeapartirdeumaperspectivaespecífica;narrativas

culturaisdominantestêm um papelimportantenosdiversosmecanismosde

construçãodarealidadesocial.Aideiadenarrativafazreferênciaàsvárias

formasapartirdasquaisalguém comunicaum relatocoerentedeeventose

personagensdeacordocom um processoseletivoqueosorganizam em uma

ordem temporal.Nessesentido,esseconceitoestárelacionadocom asvárias

maneirasapartirdasquaisasculturashumanasproduzem etransmitem

significadossociais.Essa perspectiva considera a narrativaum fenômeno

131Paraumaanálisehistóricadarepresentaçãodapopulaçãonegranosmeiosde
comunicaçãoversobretudoARAÚJO,JoelZito.A negaçãodoBrasil.O negrona
telenovelabrasileira.SãoPaulo:SENAC,2000.

132 GREY,Herman.Watching race:television and the struggle forblackness.
Minneapolis:UniversityofMinnesotaPress,2004.
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universal,jáqueaproduçãoculturaldesentidoséum aspectoconstitutivoda

experiênciahumana.Maisdoqueumasimplesexpressãopormeiodaqualas

sociedades transmitem conhecimentos,a narrativa associa uma série de

eventosdemodoaproduzirumainteraçãocoerenteentreeles.Um discurso

funciona,assim,comoum mecanismoquedásentidoànarrativa,fornecendo

padrõesdecompreensãodomundo.Portanto,anarrativapodeserum veículo

paraváriosdiscursosquecriam ereproduzem significadosculturais.

Adefiniçãodanarrativacomoum fenômenoculturaluniversal

significaqueelatem opoderdeorganizaroprocessodoconhecimento.Em

função do seu papel constitutivo nas culturas humanas,ela produz

representaçõesmentaisqueregulam apercepçãoindividualdarealidadesocial.

Essaproduçãoculturaleindividualdefunçõesnarrativaséomeiopeloqual

indivíduosdãocoerênciaàssuasexperiências.Aimersãodoserhumanono

universo socialproporciona o acesso a significados que permitem uma

apreensãocoerentedomundo.Narrativaspessoaistransmitem muitomaisdo

quesimplesrelatosdeexperiênciasindividuais,poisseuconteúdoexpressae

reproduznormassociaiseconvençõesculturais.Elasconectam experiências

pessoaisesociaispormeiodediversasoperaçõessimbólicasqueorganizam o

contexto,aproduçãoeacirculaçãodediscursos.Tendoem vistaopapel

constitutivodenarrativasculturaisnaconstruçãodapercepçãoindividual,a

representação de pessoas brancas como os únicos atores sociais

competentesformam apercepçãodecomoarealidadedeveserorganizada133.

Essa realidade se mostra ainda mais complexa quando

consideramos alguns elementos importantes.Os meios de comunicação,

principalmente os audiovisuais,são a principalfonte de informação das

pessoasnassociedadescontemporâneas.Sãoparamuitosaúnicafonteque

elastêm paraobterem conhecimentosobrearealidadesocialnaqualelas

vivem.Issosemostraextremamenteproblemáticoquandoconsideramoso

problemadaconcentraçãoeconômicaedaconcentraçãoracialdapropriedade

dosmeiosdecomunicação.Essefatotem permitidoautilizaçãoestratégica

delesparaaconstruçãodeumapolíticaculturalqueprocurainsistentemente

133VANDIJK.Teun.SocietyandDiscourse.How socialcontextinfluencestextand
talks.Cambridge:CambridgeUniversityPress,2009,p.29-86.
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negara relevância da raça na nossa sociedade,ao mesmo tempo que

representa pessoas brancas como referência exclusiva de humanidade.

Enquantopessoasbrancassãosempreapresentadascomoparâmetrosúnicos

derespeitabilidadesocial,membrosdegruposraciaissubalternizadossão

quasesemprereduzidosaestereótiposculturais,processoquedesempenha

funçãocentralnoprocessodedominaçãoracial.Aconcentraçãoracialdos

meiosdecomunicaçãogaranteapossibilidadedacriaçãodeum imaginário

socialque influencia diretamente a forma como a sociedade percebe a

relevânciadaquestãoracialnanossasociedade134.

Essadesigualdaderacialmidiáticapossibilitamanifestações

racistasqueparamuitossetornam maneirasnaturaisdeinteração entre

gruposraciais.Esseéocasodoracismorecreativo,um tipodepolíticacultural

caracteristicamentebrasileiraqueoperapormeiodousoestratégicodohumor

hostil.Elepermitequepessoasbrancaseinstituiçõescontroladasporpessoas

brancasexpressem desprezo pormembrosdeoutrosgruposraciais,mas

também garanteapreservaçãodeumaimagem socialpositivaporqueelas

argumentam quetodasasformasdehumorsãobenignas,mesmoaquelasque

reproduzem estereótipos racistas. Além do racismo recreativo, essas

empresas,integralmentecontroladasporpessoasbrancas,também veiculam

programas policiais que sempre mostram crimes cometidos porpessoas

negraspobres,masraramenteoununcafalam doscrimescotidianamente

cometidosporpessoasbrancas.A presença quase exclusiva de pessoas

brancasnastelenovelas,um dosprincipaismeiosapartirdosquaisaspessoas

formulam concepçõesdadinâmicaderelaçõesprivadas,também impactade

formanegativaasinteraçõesentrepessoasnegras,estabelecendoum grupo

racialcomooidealdehumanidadeaserbuscado135.

AnálisedaInsuficiênciadaLegislaçãoAtual

134SANTOS,TiagoViniciusAndrédos.Desigualdaderacialmidiática.O direitoà
comunicaçãoexercidoeodireitoàimagem violado.BeloHorizonte:Letramento,2017,
p.155-163.

135MOREIRA,AdilsonJosé.Racismorecreativo.SãoPaulo:Jandaíra,2018.



333

Alegislaçãoqueregulaosmeiosdecomunicaçãocontém uma

sériedeproblemasqueperpetuam elegitimam disparidadesraciais.Umadelas

estárelacionadacom normasquefacilitam aconcentraçãoracialdosmeios

audiovisuais,uma vez que esse tipo de atividade exige altos níveis de

investimentofinanceiro.Umavezqueopodereconômicoeopoderpolítico

estão concentradosnasmãosdepessoasbrancas,elasencontram maior

facilidadeparaobterem concessõesdecanaisdetelevisão,oquenãoocorre

com aconcessãoderádios,oqueseriamaisacessívelparaminoriasraciais.

Naverdade,normasjurídicascontrolam demaneiraestritaaconcessãode

rádios,oqueparecemotivararepressãoarádioscomunitárias.Com algumas

poucasexceçõesrecentes,quasetodasasempresasdoramosãogeridaspor

pessoasbrancas;todaselasproduzem programasparapessoasdogrupo

racialdominante.

Asnormasjurídicasqueregulam essaquestão não fazem

quaisquerreferênciasrelacionadasàpromoção dadiversidaderacial.Elas

contemplam apossibilidadedeincentivosparaempresasprivadasqueapoiam

produçõesaudiovisuais,massesilenciam em relaçãoàquestãodapromoção

deprodutosrelacionadascom adiversidaderacial.Alegislaçãotambém não

estabelecequaisquertiposdeincentivosparaoempregoetreinamentode

membros de grupos raciais subalternizados,não prevê a necessidade de

diversidadeculturalem produçõesculturais.Apossibilidadedecontrolejudicial

sobreprogramasquepropagam estereótiposraciaisélimitada,tendoem vista

aconcepçãogeneralizadadequeohumorracistanãorepresentaumaofensaà

dignidade de membros de minorias raciais.Argumentos que procuram

defenderocontrolejudicialdoconteúdodessesprogramassãovistoscomo

violaçõesaodireitoàliberdadedeexpressãodosmeiosdecomunicação.A

ausênciadereflexãosobreprincípiosbásicosdodireitoantidiscriminatórionas

instituiçõesdeensinojurídicotambém impedequemanifestaçõesderacismo

nos meios de comunicação sejam vistas como atentatórias à dignidade

coletivasdemembrosdegruposraciaissubalternizados136.

136Paraumaanálisedosprocessospolíticoseeconômicosquepermitiram aconcentração
racialdapropriedadedosmeiosdecomunicaçãoverSANTOS,TiagoViniciusAndrédos.
Desigualdaderacialmidiática.Odireitoàcomunicaçãoexercidoeodireitoàimagem violado.
BeloHorizonte:Letramento,2017,p147-183.
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AnálisedePropostasLegislativasem cursosobreotema

Tramitam no Congresso Nacional propostas sobre a

representatividadedepessoasnegrasnosmeiosdecomunicação,sendoque

elesabordam temasimportantesparaumapossíveldiminuiçãodosproblemas

aquiapontados.Uma delas estabelece cotas para pessoas negras nas

empresas públicas de audiovisual,nas empresas privadas que exploram

concessãopúblicadecomunicaçãoeem empresasprivadasquerecebem

benefíciosgovernamentais(PL10.000/2018).Outraenglobatambém pessoas

indígenasemulheres,sendoqueelasregulam processosseletivosfinanciados

com recursospúblicosfederaisparaosetoraudiovisual.Apropostaestabelece

porcentagensaserem preenchidaspormembrosdessesdiferentessegmentos

sociais (PL 10.516/2018).Acreditamos que esses projetos devem ser

endossadospelaestaComissão,poisenglobaalgunspontosimportantespara

umamaiorrepresentatividaderacialnosmeiosdecomunicação.Nessesentido,

aComissãopropõeaperfeiçoamentosaosprojetosem tramitação,conforme

proposiçãoapresentadanoitem 4desterelatório.

Entretanto,acreditamosqueaspropostasdevem também

contemplarquestõesrelevantesanteriormentemencionadasnesterelatório

parcial.Modificações na forma de concessão de meios de comunicação

precisam serrevistosparaqueaconcentraçãoracialsejaevitada.Emboraos

projetosdeleicubram aspectosimportantescomocotasraciaisparapessoas

negraseindígenas,acreditamosserimportantequeessasmedidastambém

incluam acriaçãodeprogramaçãoquesejacriadaporprofissionaisnegros

indígenas,queelestenham osmeiosnecessáriosparaquepossam tercontrole

decriaçãodeprodutosculturais.A lutacontraaconstantereproduçãode

estereótipos raciais também depende da possibilidade de construção de

alternativasàquelasquetêm circuladoentreatéopresentemomento.Comofoi

sugeridoparaoutrossetores,pensamosqueoestabelecimentodemetasa

serem cumpridaspelasempresastambém sãorelevantes.Seriainteressante

quealegislaçãoquepropõeacriaçãodediferentesformasdecotasraciais

também prevejaaobrigaçãodeumaprogramaçãoantirracista.
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Nesse sentido, apresentamos também proposição de

alteraçõesnaLeiBrasileiradeTelecomunicações,Lei4.117/62,com vistasa

asseguraraobservânciadosartigos42a44doEstatutodaIgualdadeRacial

na produção audiovisual, especialmente televisiva, assim como

representatividadenegranacomposiçãoracialdeprofissionaisqueatuam

nasdiferentesáreasdosetordeatividadeeconômica,setoresteestratégicoe

fundamentalpara o enfrentamento ao racismo estruturalna sociedade

brasileira,que ao longo de décadas,lamentavelmente contribuiu para a

perpetuaçãodeestereótiposeestigmasatribuídosàpopulaçãonegra,bem

comoparaoapagamentodahistóriadelutaeresistêncianegraeindígenas

noBrasil.

6.2.4Responsabilidadecivil-trabalhistaporracismopraticadonoexercícioda

atividadeeconômica

Violênciaspraticadascontraapopulaçãonegra,notadamente

jovenseadolescentes,tem sido realidadecotidiananosestabelecimentos

comerciais,especialmentenosetordesupermercadoseshoppingcenters,e

vãodesderevistasabusivas,retiradadolocal,ofensasexingamentos,até

espancamentos,quepodem levaràmorte.Episódiorecente,quelevouàmorte

João Alberto,40 anos,no dia 19/11/2020,espancado violentamente no

estacionamentodeum supermercadodaredeCarrefour,em PortoAlegre/RS,

chocou a sociedadebrasileiraelamentavelmentetêm sido constantesas

violaçõesdedireitoshumanosdapopulaçãonegranoexercíciodaatividade

empresarialnoBrasil.Estecaso,aindaquetornadoemblemático,éapenas

maisum dentre inúmeroscasosde violência dentro de estabelecimentos

comerciaisque,porvezes,terminaram em morte.

Normalmente,estassituaçõessãoapuradassoboviésda

responsabilidade criminaldos agressores envolvidos,sem apuração da

responsabilidadelegaldaorganizaçãoempresarialem queinseridoreferido

trabalhador(agressor).Talreponsabilidadedecorredodeverdediligênciaem

não permitirnem perpetuarpráticasviolentas,pautadasem discriminação
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racialouquaisqueroutrasformasdediscriminação,assim comopelodeverde

repararasmúltiplaslesõesperpetuadasnoambientelaboral,queatingeos

demaistrabalhadores,osconsumidoresetodaasociedade.Todosestesestão

submetidosapráticasracistas,rechaçadaspeloordenamentojurídicopátrio,

sejaporordem diretaouindiretamenteem razãodaomissãooutolerânciada

empresa em relação aos atos de violência,normalmente praticados por

trabalhadoresdavigilânciapatrimonial,namaiorpartedoscasosterceirizados.

Além doproblemaquantoàomissãooutolerânciadaempresa

ouorganizaçãoempresarialdominanteou“marca”,acontrataçãoirregularde

prestadores de serviços sem empresa legalmente habilitada,de forma

precarizada,ouaindaatravésdosconhecidos“bicos”(em geralrealizadospor

integrantesdaspolícias)revelam aineficáciadalegislaçãoexistentenosentido

de responsabilizar a empresa principal pela não adoção de práticas

antirracistasnaformaçãodosseusempregadosdiretosouindiretos,ouainda

porcondutadiretanosentidodeorientaraatuaçãodostrabalhadoresda

vigilânciapatrimonialapraticarracismoaoestigmatizarapopulaçãonegra

indistintamentecomosuspeitadefurtosnoestabelecimento.E,paraalém da

suspeitaodiosafundadanaorigem étnico-racial,atolerânciaouincentivoou

determinação do uso desproporcionalda violência,tortura ou maus-tratos

direcionadosquasesempreajovenseadolescentesnegros.

Outrocasotrágicoocorridoem julho/2019,nointeriordeuma

unidadedoSupermercadoRicoy,amplamentedivulgadonamídia,tratoude

violênciapraticadacontraum adolescentenegro.Segundoovídeodivulgado

referidoadolescenteestariasupostamentefurtandoumabarradechocolates,

foiabordadopordois“seguranças”elevadoparaumasalanointeriordo

supermercado,submetidoaagressõesfísicas,inclusivecom ousodechicote.

Nesse caso,a empresa prestadora de serviços encontrava-se totalmente

irregular,assim como os agressores que trabalhavam nos serviços de

segurançapatrimonialdosupermercado.

Sãoinúmerasassituaçõesenvolvendoviolênciaspraticadano

exercíciodaatividadedesegurançapatrimonial,sendoestaumadasformasde
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racismopraticadanoambientedetrabalho,masquenãoseesgotanessetipo

de situação,vislumbrando-se uma multiplicidade de situações em que

trabalhadoressãovítimasderacismorecreativo,humilhações,exclusõespor

critériosaparentementeneutros,ounaformade“piada”,quenãopodem deixar

a descoberto a responsabilização da empresa principal,contratante das

pessoasfísicasoujurídicasquepraticam atosilícitos,naadoçãodemedidas

positivasnãoapenasparaproibirpráticasracistas,mastambém prevenira

ocorrência delas,impedire não tolerarracismo e quaisquerformas de

discriminaçãonoambientedetrabalho.Trata-sedaresponsabilidadelegaldas

empresaspelasviolaçõesdedireitoshumanosnolocaldetrabalhoouem

decorrência do exercício da atividade empresarial(impactos da atividade

empresarial).

O meio ambiente do trabalho sadio e equilibrado,livre de

assédioediscriminação,sejaem relaçãoaostrabalhadoresdiretamenteou

práticasqueestesdesenvolvam nassuasatividadeslaboraisconstituidireito

fundamental previsto no artigo 225 da Constituição Federal.

Independentemente da responsabilidade criminaldas pessoas diretamente

envolvidasnoscasosderacismo,comoimposiçãodecorrentedoordenamento

jurídico devea organização empresarialdesenvolveraçõespreventivasao

assédioeàdiscriminaçãonoambientedetrabalho,em relaçãoatrabalhadores

diretos e terceirizados,adotando providências em relação aos protocolos

utilizados porserviços de segurança no seu estabelecimento,protegendo

trabalhadoresepúblicoexternocontraviolências,abusoseoutrasviolaçõesde

direitos. 

Tal obrigação decorre dos princípios fundamentais da

dignidade humana e do valorsocialdo trabalho,da igualdade e não

discriminação,edosprincípiosfundamentaisqueregem aordem econômica

(art.170,CF)edevem serobservadosnoexercíciodaatividadeempresarial.

Taisvaloresdevem pautarasaçõesdetodasasinstituiçõesegovernos,de

todososagentespúblicosepolíticosedetodaasociedade,ondeseinserem

asempresasprivadas,nosentidodenãopermitir,nãotolerarepreveniro

racismoinstitucional/estruturaleadiscriminaçãoétnico-racialnoexercíciode
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suaatividade,sobpenainclusivedeestardesenvolvendoatividadenociva.

Apesquisa“Afiltragem racialnaseleçãopolicialdesuspeitos:

segurança pública e relações raciais”,publicada na Coleção “Pensando a

SegurançaPública”137,identificouqueos“tipossuspeitos”quesãoalvosde

agentes de segurança “são compostos porcritérios estigmatizantes que

informam aaçãopolicial.Emboraospoliciaisneguem realizaraseleçãode

suspeitospelacordapele,estediacrítico,articuladoaoutrasmarcascorporais,

comocabelo,formasdecorporeidade,tipodevestimenta,local,horário,orienta

alógicadasuspeiçãopolicial(...)”.

Taispráticas,aindaquelevadasaefeitoporprestadorase

prestadoresdeserviços,trabalhadorasetrabalhadoresterceirizadas/osou

prepostas/os das empresas e instituições tomadoras de seus serviços,

constituem açõeseatuaçõesem nomedestas,acarretandoresponsabilidade

conjunta por tais atos,inclusive pela omissão na adoção de práticas

orientativas,pedagógicas e de gestão direcionadas à atuação destas/es

agentesdesegurança,importandonaresponsabilizaçãodastomadorasde

serviçospelasatitudesdeviésviolento,preconceituoso,racistaedeviolações

dedireitosresultantesdeatividadesdesegurançaprivada.

Paradirimirosdanosquesão causadosporempresasno

exercício de suas atividades tem-se buscado na esfera internacionalde

proteção aos direitos humanos encontrarquais parâmetros podem ser

utilizadosparaaçõespreventivaseresponsabilizaçãointegralpelosdanos

causadosepelosimpactossociaiseambientaisnoexercíciodaatividade

econômica.Nesse sentido,o Conselho de Direitos Humanos das Nações

Unidas,em 2011,aprovou os “Princípios Orientadores sobre Negócios e

Direitos Humanos:Implementando os Parâmetros da ONU para proteger,

respeitarereparar”.Estesprincípiosestabelecem deveresaoEstado eàs

empresasparaevitarviolaçõesdedireitoshumanos,mecanismosdereparação

eficazesparareparaçãointegraldasvítimas.

137 Disponível em https://www.justica.gov.br/central-de-
conteudo_legado1/senasp/anexos/pensando-a-seguranca-publica_vol-5.pdf, acesso em
12/10/2021.
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Em âmbito regionaldo sistema de proteção aos direitos

humanos,aCorteInteramericanadeDireitosHumanos(CIDH),atravésda

OpiniãoConsultivanº23/17,acercadoMeioAmbienteeDireitosHumanos,

impõeaosEstadosasobrigaçõesderespeitar,depreveniredeproteger,para

além degarantirosdireitoshumanos.CabeaoEstadoregular,supervisionare

fiscalizarasatividades,bem como realizarestudosdeimpacto ambiental,

respeitandooprincípiodaprecauçãoparaevitarpossíveisdanosqueafetem a

vidahumanaeomeioambiente.Em relaçãoaresponsabilidadeinternacional

doEstadoderivadadacondutadeterceiroscom relaçãoaosdireitoshumanos,

aCorteIDH ressaltaquepoderesultardafaltaderegulação,supervisãoou

fiscalizaçãodasatividadesdesenvolvidasporaquelesquecausaram odano.

Nessesentido,acondenaçãodoEstadobrasileironoCasoTrabalhadoresda

FazendaBrasilVerde(2016)pelaCIDHem quereconhecearesponsabilidade

doEstadopelaomissãonoenfrentamentoaotrabalhoescravo.Oquesequer

dizeraquiéqueaefetivaresponsabilizaçãodasempresasnodeverdenão

praticar violações de direitos humanos – entre estas o racismo e a

discriminação–noexercíciodesuaatividadeetambém atribuívelaoEstado,

pelaomissãonoaperfeiçoamentodalegislaçãoantirracista,quenãoapenas

punapráticasracistasmasexijaaadoçãodemedidaspreventivas,paraevitara

ocorrênciadestagraveerechaçávelviolaçãodedireitoshumanos.

Ainda,aComissãoInteramericanadeDireitosHumanos(CIDH)

emitiuoInformesobrePovosIndígenas,ComunidadesAfrodescendentese

IndústriasExtrativas,sobreodeverdeproteçãoporpartedoEstadodesua

população contraasviolaçõesdedireitoshumanos,estesquedevem ser

respeitadospelasEmpresasepeloEstado.Esteúltimoresponsávelaindapela

proteçãodepessoasedomeioambientedetodasasviolaçõescometidaspor

terceiros,nocaso,asempresas.

Em âmbitointerno,estãoprevistasDiretrizesNacionaissobre

EmpresaseDireitosHumanos,noDecretonº9.571,de21denovembrode

2018.Aotodosão19artigosvisandoaproteçãodosdireitoshumanosnas

atividadesempresariais,bem como aresponsabilidadedasempresaspelo

desrespeito e violação a estes direitos.Estabelece medidas de proteção,

prevenção,garantia e mecanismos de reparação,além de formas para
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implementação,monitoramentoeavaliação.Osartigos2ºe6º,bem como

artigos9ºa11,estabelecem competir“àsempresasidentificarosriscosde

impactoeaviolaçãoadireitoshumanosnocontextodesuasoperações,com a

adoçãodeaçõesdeprevençãoedecontroleadequadaseefetivas”,assim

como ser de responsabilidade das empresas “estabelecer mecanismos

operacionaisdedenúnciaedereclamaçãoquepermitam identificarosriscose

osimpactoserepararasviolações,e,ainda,adotarmedidasdegarantiade

transparênciaativa,com divulgaçãodeinformaçõesrelevantes,dedocumentos

acessíveisàspartesinteressadas,quantoaosmecanismosdeproteçãode

direitoshumanosedeprevenção edereparaçãodeviolaçõesdedireitos

humanosnacadeiaprodutiva”.

Referido Decreto,voltado às médias e grandes empresas,

incluindoasmultinacionaisquepossuem atividadesno país,possuicomo

eixosorientadores(a) obrigação do Estado com aproteção dosdireitos

humanosem atividadesempresariais;(b)responsabilidadedasempresascom

orespeitoaosdireitoshumanos;(c)acessoamecanismosdereparaçãoe

remediação;e,(d)implementação,do monitoramento e da avaliação das

diretrizesnacionaissobreempresasedireitoshumanos.Prevêqueasdemais

empresas (micro e pequenas) que voluntariamente implementarem as

DiretrizesreceberãooSelo“EmpresaeDireitosHumanos”,aserconcedidoem

atodoMinistrodeEstadodosDireitosHumanos.

Ainda,conforme diretrizes da OCDE (Organização para a

CooperaçãoeDesenvolvimentoEconômico)paraasEmpresasMultinacionais,

asempresasdeverão,nocontextodosdireitoshumanosinternacionalmente

reconhecidos,dasobrigaçõesinternacionaisdedireitoshumanosdospaíses

em queoperam,bem comodalegislaçãoeregulamentaçãodomésticas:“1.

Respeitarosdireitoshumanos,oquesignificaqueelasdevem evitaraviolação

aosdireitoshumanosdosoutrosedevem lidarcom osimpactosadversosaos

direitoshumanoscom osquaisestejam envolvidas.2.Dentrodocontextode

suasprópriasatividades,evitarcausaroucontribuirparaimpactosadversos

aosdireitoshumanosetratardessesimpactosquandoocorrem.3.Procurar

maneirasdeevitaroumitigarosimpactosadversosaosdireitoshumanosque

estejam diretamente ligadosàssuasoperaçõescomerciais,produtosou
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serviçosporumarelaçãodenegócio,mesmoqueelasnãocontribuam para

essesimpactos.4.Terumapolíticadecompromissoderespeitarosdireitos

humanos.5.Realizarduediligencesobredireitoshumanos,adequadaàsua

dimensão,naturezaeâmbitodasoperaçõesedagravidadedosriscosde

efeitosadversosaosdireitoshumanos.6.Preveroucooperarpormeiode

processoslegítimosnareparaçãodeimpactosadversosaosdireitoshumanos,

quando elasidentificarem quetenham causadooucontribuídoparaesses

impactos”.Ouseja,asempresasprecisam,segundoasnormasinternacionais

easpráticasdeboagovernançaterprogramasdeComplianceem Direitos

Humanos.

Nãoobstanteoarcabouçojurídicopermitaaresponsabilização

empresarialpelasaçõespraticadasnoexercíciodaatividadeeconômica,tais

normativasinternacionaisenacionaissobreotema,entendemos,podem ser

aperfeiçoadasem âmbitointerno,naproduçãolegislativa,aoestabelecerde

formamaisdiretaaresponsabilizaçãopelaomissãooudiscriminaçãoindireta

praticadanoexercíciodaatividadeempresarial.Asdiretrizeseorientações

internacionais,bem como o Decreto sobreDireitosHumanoseEmpresas

apontam asaçõesaserem adotadasparaaprevenção,mitigaçãoereparação

dedanosedevem termaiorefetividadeem relaçãoaocombateaoracismo

estruturaleinstitucionalreproduzidosnoexercíciodaatividadeempresarial.

Em consonânciacom ostratadosinternacionaisealegislação

nacional de proteção aos direitos humanos, cabe às empresas o

monitoramentodesuacadeiaprodutiva,umapolíticainternaderespeitoaos

direitoshumanos– ecombateao racismo -,formação ecapacitação de

trabalhadores em todas as áreas e setores,especialmente no setorde

segurança patrimonial.Outras medidas como código de conduta,canais

internosdedenúncia,consultalivre,préviaeinformadadascomunidadesque

sofrem com oimpactodaatividadeempresarial,garantiadeum meioprodutivo,

queassegureadiversidadeeacessibilidade,respeitoatodasaspessoase

combateadiscriminação.

Para tanto, devem ser realizados procedimentos para

identificar,prevenir,mitigar,prestarcontas e protegeros impactos que
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decorrem das atividades empresariais.Criarprocedimentos de controle,

monitoramentoeavaliação.Garantiraparticipaçãodaspartesinteressadas

(representaçãodetrabalhadores,movimentosnegros,órgãosdedefesa)nos

processosdedeliberação.Comoexemplodessaspráticasdedebatepúblico,

citem-seosexemplosdeFóruns,Comissõesdeenfrentamentoaoracismo.

Importante,ainda,citarosmecanismosdereparaçãoprevisto

nomencionadoDecreto,quepodeorientaroaperfeiçoamentodalegislação

processualematerial,paracondenaçõesdeempresasem queverificadaa

práticaderacismoporseusprepostosoutrabalhadoresdiretosouindiretos.

Estabelece o artigo 13 doze mecanismos de reparação:elaboração de

levantamentodemecanismosjudiciaseextrajudiciaisexistentes;proposição

desoluçõesparaqueareparaçãosedêdeformalegítima,acessível,previsível,

equitativa,transparenteeparticipativa;incentivoparaqueasempresascriem

mecanismosdedenúnciaeficazes;capacitaçãosobreatemáticaparatodos

aqueles que trabalham direta ou indiretamente com empresas e direitos

humanos;ampliaçãoedivulgaçãodosmecanismosexistentes;incentivoda

utilização das medidas de reparação porparte das empresas,sendo:a)

compensações pecuniárias e não pecuniárias;b)desculpas públicas;c)

restituição de direitos;e d) garantias de não repetição;promoção de

mecanismos de mediação e resolução de conflitos;aprimoramento de

mecanismosdefiscalização;entreoutros.

O último eixo do decreto trata da implementação,do

monitoramento e da avaliação dasdiretrizesnacionaissobre empresase

direitoshumanos,estabelecendoqueparataisfunçõessejainstituídooComitê

de Acompanhamento e Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre

EmpresaseDireitosHumanos.CaberáaesteComitêaelaboraçãodoplanode

açãoanualcom ofim deconcretizarasDiretrizes;elaboraçãodeestudos

visandooaprimoramentodepolíticaspúblicasedelegislação;articulação

entre órgãos e entidades da administração pública,do setor privado,

instituições acadêmicas e as organizações da sociedade civil para

implementaçãodasDiretrizes;estabelecimentodeindicadoresquantitativose

qualitativosparamonitoramentodasDiretrizes;recebimentodereclamações,

denúncias e propostas da sociedade civil.Para além dos representantes
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ministeriaisoComitêcontarácom aparticipaçãodenoverepresentantesda

sociedadecivil,divididosentreterceirosetor,instituiçõesacadêmicasesetor

privadoesindicatos.

Cabe,pois,àsempresas,consideradooracismoouquaisquer

formasde discriminação grave violação de direitos humanos,o deverde

prevenir,respeitar,protegere garantiros direitos da população negra de

circular,consumir,trabalhar,vivercom dignidade,prezando pela devida

diligênciaepeloestabelecimentodemecanismosdemediaçãoereparação,

em casodeviolaçãodessesdireitos.Contudo,nãobastaqueasempresas

voluntariamente adotem políticas de enfrentamento ao racismo sem

efetividadenosentidodeausênciademecanismosdecoerçãoem casode

descumprimento.Num paísondeum jovem negroéassassinadoacada23

minutos,alegislaçãoquepretendecombateroracismo,paradarconcretude

aosprincípiosfundamentaisqueorientam oEstadoDemocráticodeDireito

devecoibirdeformadiretaeimpositivataisviolaçõesperversas,desumanase

odiosas de redução de pessoas a coisas,porque não se pode continuar

permitindoquepessoassejam espancadasem estabelecimentosoucrianças

discriminadassimplesmentepelasuaidentidadeétnico-racialdesrespeitada,

violentada,nãoreconhecidacomoserhumano,comocidadãoecidadã,como

sujeito/adedireitos.

Nesse sentido, A Comissão recomenda ao Congresso

Nacionaladeliberaçãosobreasseguintesproposiçõesem tramitaçãona

CâmaradosDeputados,relativasaoaperfeiçoamentodaresponsabilização

dasempresasporatosdediscriminaçãoracialdiretaouindiretanoexercício

daatividadeeconômicaaseguir:

-PL 5885/2019,que estabelece importantes ações para

formaçãodeprofissionaisnosserviçosdevigilância,bem comosegurança

pública,deautoriadaDeputadaÁureaCarolinaeoutros(6),com propostade

substitutivomaisamplo,apresentadoporessaComissão,nopróximocapítulo

do relatório,com vistas à instituição de um microssistema de tutela no

combateaoracismo,em suasdiferentesdimensõeseespaçosdereprodução,

que poderá serincorporado à referida proposição,com vistas ao seu
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aprimoramento.Ressalta,contudo,em relaçãoaoPL5875/2019,apensado,de

autoria da Deputada Carmen Zanotto, que referido projeto não traduzo

acúmulododebateem relaçãoasdefiniçõesconceituaisderacismoestrutural,

institucionale formas de discriminação,atualizados no marco normativo

internacionaleinterno,apartirdaConvençãoInteramericanadeCombateda

ConvençãoInteramericanacontraoRacismo,aDiscriminaçãoRacialeFormas

CorrelatasdeIntolerância.Além disso,propõealteraçãonaLeinº12.288/2010

(Estatuto da Igualdade Racial),o que prescindiria,a nosso sentir,de

aprofundadodebatecom asociedadebrasileira,especialmenteosmovimentos

negros.Ainda,aproposiçãotrazconceituaçãonormativaderacismoestrutural,

quepodeincidirem esvaziamento doseualcance,e,em decorrênciadas

formasderesponsabilizaçãoereparaçãoaoracismonoBrasil.

-PL5232/2020,queestabelecereponsabilidadeobjetivadas

empresas em caso de práticas de atos discriminatórios,bem como

responsabilidadedeadministradoresquefalharem em preveniroumitigartais

atos(aquitambém PL5303/2020apensado);

-PL5415/2020,queestabelecesançõesadministrativase

econômicasàsempresasporpráticasracistasediscriminatórias,bem como

açõesantirracistasaserem adotadasnapolíticaempresarial,bem comolista

sujadasempresasquepraticaram diretaouindiretamenteracismo.

-Debateamplocom asociedadesobreoPLS135/2010,com

substitutivo 6/2016,que instituio Estatuto da Segurança Privada e das

InstituiçõesFinanceiras,com sugestãodeinserçãoobrigatóriadeformação

em direitoshumanoseantirracistanoscursosdeformaçãodevigilantese

demaisprofissionaisdesegurançaprivada.

6.2.5Reflexõessobreasegurançaprivada

Segurança e cidadania têm sido temas desafiadores e de

extremadificuldadedeimplementaçãoeconsolidaçãonatrajetóriahistóricae

políticadonossopaís.Estruturadasobreaforçaavassaladoradeum projeto

colonialmarcadopelabrutalidadeeviolênciapolítica,socialecultural,ambos



345

osconceitosfiguraram comoletramortamesmonaCartaConstitucionaldo

Império,que,em 1824,tateavanaconstruçãodonossoembrionáriosentidode

nação.Dentretantasoutrascontradições,iniquidadesebrutalidades,aCarta

quepretendiaformalizarosvaloresiluministasdaliberdadeeigualdadeque

variam aEuropaeseimpunham deformacategórica,deformaambíguae

casuísticagarantiu,protegeuemantevelegalaescravizaçãoeacomprae

vendasdecorposhumanosnegros,tendosidoessaengenhariaoperadapelos

indivíduoseempreendimentos,efinanciadoseavalizadospeloEstado.

Nela,aintegridadedoindivíduoeagarantiadoexercíciodos

direitoslegalmenteassegurados,quandopodeseapresentar,ofezcomoum

processoseletivo edemarcado,quedefiniuaprioristicamente,aquelesque

podiam reivindicá-loeusufruí-lo,apartirdeseuselementosfundantes.Istoé,

origem denascença,graudenobreza,patrimônioeconômicoe,porderradeiro,

aqualidadedeescravoouliberto.

A escravidão que legitimou e cristalizou a normalidade da

violência,hostilização e desumanização contra os negros escravizados,

ressurgem em comportamentosepráticassociaiscontraosnegroslivres.

Forma-seum tipodepensamentosobreosentidodecidadaniaesegurança

selecionarqueécidadãoequem mereceestar“seguro”com basenaaparência

enacordapele.Têm-seacriaçãodeumasociedadeem queódioeaaversão

racialsereproduzem em práticasinstitucionaisedeterminam ofuncionamento

normaldavidacotidiana.

A República que sucedeu e o estado democrático que se

estabeleceunãotiveram aforçaeapotêncianecessáriaparareconstruire

reformularascrenças,asvisõesdemundoeasjustificativasquehaviam

constituídoeemolduradooideárioeavivênciadessarealidadeautoritária,

violenta,antidemocráticaeescravagista.Justamenteporessemotivo,não

formulou,nem distinguiuum valorrepublicanogenuíno,quedemodoprioritário

dessa conta de combatê-la e submetê-la.Na verdade,o nascimento do

republicanismobrasileirocoincidecom aabsorçãodeteoriasraciaiseugênicas

que,inclusive,acreditavam queaviabilidadedaconstruçãodeumanação
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passavapelaeliminaçãoda“herançaafricana”dacomposiçãoracialdopaís.E

comobem nosmostrouLiliaSchwarczem “Oespetáculodasraças”,asteorias

do chamado “racismo científico”não foram sustentadas porindivíduos

isoladosougovernosespecíficos;oracismocientíficofoiabaseideológicade

um projetodeEstadonacionalquecontoucom instituiçõespúblicascomo

faculdadededireito,demedicinaedemuseusdehistórianaturalparasua

consolidação.

Suportadopelostraçoseviesesracistas,patrimonialistase

classistasdasuagêneseinauguradora,ecurtido naviolênciapolíticaque

impôsàforçamodelosdemundoautoritáriopormeiodasditadurascivile

militare,peloconfrontodasvelhasenovasforçaspolíticasqueresultaram no

afastamentodedoispresidenteslegitimamenteeleitos,nocurtoperíodode24

anos,aviolênciaeoconfrontoentreestadoesociedadecontinuaocupando

papelprevalentenatrajetóriahistóricadonossopaís.

O resultado finaltem sido uma atitude naturalizada e

generalizada de desvalor dos direitos do cidadão e da subjugação e

hostilização permanente do indivíduo.Sobretudo aqueles originários das

classes vulneráveis,e,especialmente,os negros têm sido hodiernamente

objetodedescarteesecundarizarão,sejapelaindiferençaedesinteressede

levaroEstadoaoseualcance,sejapeloentendimentofalseadoeinsustentável

dequeprimordialmentesãoexpressãodoperigoasercontido,combatidoe,no

limite,eliminado.

Por esses motivos, ainda que grafados como direitos

fundamentaisem sedeconstitucionalnaCartaCidadã,de1988,esublimando

um novotempodosvaloresdemocráticosedaprevalênciadaplenitudedos

direitosdacidadania,asegurançapúblicatem seapresentandocomoum

objetivodistanteequasedivergenteentreodeverserdanormalegalea

realidadefactualdavidapolíticaesocialdosnegrosenegrasedegrandeparte

dosbrasileiros.

O espaçoprivadodascorporaçõesem totalsintoniacom o

espaço público,cada vez mais tem se conformado num ambiente de



347

insegurançaparadeterminadospúblicos.Aindaquecorporificadonaqualidade

de cliente consumidor,esse espaço,porprincípio lócuspara satisfação e

aprazeramentodarealizaçãodoconsumo,tem damesmaformaseconstituído

num ambientequetem selecionadoedistinguido,apartirdosviesesraciais

estereotipados,aquelesquesãoportadoresdomerecimentodotratamento

respeitosoedaconsideraçãocidadã,daquelesaosquaisprecisaserdirigido

um olhardeinquietação,dubiedadeemesmoquestionamentodessamesma

condição.Issoporqueaideiadecontroleracialdasegurançapúblicaestendeu-

seàsegurançaprivadaeissosedeveadoisfatores:1)aformaquecom que

seentendesegurançaestritamentecomosegurançadapropriedadeenãodas

pessoas;2)aconstruçãodonegrocomoaquelecontraoqualsedeveproteger,

como aquele que ameaça a segurança;3)o fato de que osagentesde

segurançapúblicaeasegurançaprivadasão,em geral,asmesmaspessoas,

com omesmotreinamentoecom amesmavisãodemundo.

De maneira explicitamenteesclarecedora,o assassinato do

cidadão negro,João Alberto,no Supermercado CarrefourdePorto Alegre,

reveloualém daselvageriaecrueldadedossegurançascontraum cliente,a

espantosa e gravíssima omissão dos funcionários e clientes na brutal

execuçãocriminosa.Aoinvésdegarantirotratamentocidadão,asegurançae

a integridade física do cliente, eles funcionários agiram de forma

condescendenteeacumpliciadaparagarantiracontinuidadedasagressões,

impediratentativadesocorropelaesposadavítimaeaindaameaçarosque

tentavam registrareevitaraconsumaçãocriminosa.

Reveloudamesmaforma,afrequênciaerepetição desses

desvirtuamentos criminosos e o tratamento preconceituoso praticado,por

parte,dasegurançaprivadacontraosnegrosnosSupermercadosetanto

outrosambientesempresariais.PrincipalmenteShoppingsCenterseAgências

Bancárias,aexemplodoassassinatodojovem negroPedroHenriqueGonzaga,

asfixiadopelosegurançadoSupermercadoExtra,noRiodeJaneiro;aagressão

etorturadojovem negro,noSupermercadoRicoy,nazonaSuldeSãoPaulo;ea

apreensão ilegale entrega dos jovens negros para serem justiçados por

traficantes,comofoiocasorecentedoSupermercadoAtakarejo,noEstadoda

Bahia.
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Poroutrolado,figurandocomoomaiorexércitodaAméricado

Sul,ocomplexodasegurançaprivadaregular,especializadaeorgânica,conta

com maisde4.000milempresas,650milhomensativose650milinativos.A

ele se junta à segurança irregular,a informal,os avulsos e “bicos”,

principalmentedepoliciais.Há,ainda,assegurançaspiratasdasmilíciase

mesmocrimeorganizadodetodanatureza,quecobram pedágio,extorquem

pequenosemédioscomercianteseintimidam aspessoasnoexercíciodasua

livreescolhadeconsumoe,consequentemente,nasualiberdadedeirevir.

Estruturada legalmente como força complementar da

segurançapública,asempresasdesegurançaprivadatêm comoproprietários

sãogeridaseoupossuem entreseusfuncionários,númerosexpressivosde

policiais civis e militares.Seus treinamentos,qualificações,capacitações,

ações,aparatos,estéticaevestimenta,porconseguinte,estãoembebidose

remetem paraamaterializaçãodeum pensamentodesegurançaqueprivilegia

opatrimônioem detrimentodacidadaniaedadignidadedapessoahumana.

Em grandemedida,restam capturadospelotradicionalimagináriodoinimigoa

seridentificado e combatido,limitando e impedindo um resultado final

descontaminado dos vieses e vícios da segurança pública,em geral,na

determinaçãodosrepresentantesdoperigosocial.Em outraspalavras,negros

epobres.

Não deixam dúvidasa qualquerobservador,a necessidade

urgentedemudançasprofundasdeorganização,treinamentoegestão,de

aprimoramentosconceituais,modernizantesedeefetivocontrolesocialdesse

universocomplexoedepoucoconhecimento,monitoramentoeatençãoda

sociedade.Sejanarevisãoemelhoramentolegislativoparasepararojoiodo

trigoeprotegerasempresasregulareseosbonsprofissionais,sejapara

introduzirepromoverumaculturadetolerânciaeacolhimentoquesubstituaa

visão patrimonialistaeosolharesejuízospreconceituososeracistas,da

segurançaprivadaem ShoppingseSupermercados.

Poroutrolado,tantoquantoapreocupaçãodeequalizaçãodos

custosnacontrataçãodasegurançaéindispensávelqueaempresanãofaça
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concessãonocontroledaregularidade,formalidadeecontroledaqualidadeda

segurançaorgânicaouespecializada.Aempresatem quemanterinegociável,o

controledosvalores,processoeprocedimentosdasegurançaterceirizado,e,

principalmente,nãodevenegligenciarcom osantecedentes,nem deixarde

tratarcriteriosaeassertivamenteasinformaçõeseregistrosdasuasegurança.

Se, instituições, governos e empresas pretendem

verdadeiramentenãosomenteremediar,massim superaroracismo,devem

adotar medidas de efeito duradouro,que envolvam seus investidores,

Conselheiros,altosexecutivoseoconjuntodosseuscolaboradores,orgânicos

ou terceirizados,mudando o sistema de valores,implementando políticas

cotidianas,consistentes,sistêmicas,qualitativasequantitativas.

Precisam qualificar seu público interno, estimular a

qualificação do seu ecossistema,e exigirdos prestadores de serviços,

especialmentedesegurança,além decompromissoinafastáveldecombateao

racismo,acapacitaçãoeacertificação nosfundamentosdocombateegestão

daspráticasdoracismo,intolerância,preconceitoediscriminaçãoracialcontra

os negros brasileiros.Seja no ambiente formativo,seja na educação

empresarialcontinuada.E,porquestãodecompromissoeatitudedeliderança

empresarial,osprimeirosinscritosprecisam serjustamente,osConselheiros,

Presidenteeseusdemaisexecutivos.

Supermercados,Shoppings,BancoseEmpresasdeSegurança

devem trabalharconjuntaedecisivamenteparagarantir,prestigiarevalorizara

empatia,ahospitalidadeeacordialialidadeentretodososatoresdesses

espaçosdeconsumoedelazer.Devem atuarparatornarprazerosa,respeitosa

eseguraaexperiênciadacompra,dosclientesnegrosnesseambiente.Devem

emergenciale inexoravelmente,treinare qualificarseus profissionais no

combateaoracismo,àdiscriminaçãoracialenapromoçãodotratamentojusto

erespeitosoatodososinteragentesnessacadeia,sem distinçãodecorou

raça.Devem,porfim,ressiginificaraideiadesegurançaparaquesetorne

segurançadaspessoasenãoapenasdasmercadorias.
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Para essa finalidade, apresenta-se como indispensável

compreenderasdimensõesepropriedadesdasegurançapúblicaeprivada.

Sejadopontodevistaconceitual,políticoouinstitucional,sejadopontode

vista da sua apreensão,interação e manejo social,cada vez mais essa

condiçãosetornaumaexigênciaparaasociedade.Principalmente,paraos

espaçosdeproduçãodeinformaçãoeconhecimento,que,além dereuniros

insumosnecessáriosparapensareproduzirmedidasdeencaminhamento

podem –edevem –auxiliarnaconstruçãodastecnologiasetécnicasque 

contribuam paraaevoluçãoeprogressodessainescapáveleexigívelpolítica

públicadegarantiadodireitosubjetivodavida,integridadeedodireitolegitimo

davivenciasocialdemaneiraseguraeprotegida.

  1.Assim,entendemos a necessidade da legislação se

debruçar edefinircom maisclarezadaresponsabilidadecivilpenaldaempresa

desegurançanoquedizrespeitoastransgressõesdecaráterracial;

2.Da mesma maneira entendemos importante que a

legislaçãopertinentetratedaresponsabilidadeverticalem questõesdessa

natureza, devendo os superiores imediatos ser alcançados pela

responsabilizaçãolegal;

3.É indispensávelestendera responsabilização para a

segurançainternadasempresastendoem contaaautonomiadaestruturação

dasegurançaorgânicaempresarial.

4.Ainda,indispensáveluma legislação que determine

diretamenteapuniçãoempresarialpelosatosdiscriminatóriospormotivode

raçaoucorpraticadopelaempresa,sugerindo-secontemplar,aomenos,a

penalizaçãodasseguintescondutas:

a.       Qualquer tipo de ação violenta, constrangedora,

intimidatóriaouvexatória;

b.       Todo tipo de constrangimento ao ingresso ou

permanêncianoambienteouestabelecimentoabertoaopúblico;

c.      Todotipodeembaraçoouconstrangimentoaoacessoe

àutilizaçãodasdependênciascomunseáreanãoprivativadosedifícios;

d.     Praticar,induzirouincitar,porqualquermecanismoou

pelos meios de comunicação o preconceito ou prática de conduta

discriminatória.
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          5. Importante,ainda,que a legislação contemple

responsabilização da empresa,ao menos,contemplando as seguintes

reprimendas:

a. Requalificaçãodoseucorpointernodesegurança;

b.     Prestaçãodeserviçosacomunidadeatingida;

c.      Multae suspensãodalicençadefuncionamentoporaté

180dias;

e.      Cassaçãodalicençadefuncionamentodaempresa.

6.2.6Questõespertinentesàaçãocivilpública

Noquetangeàdiscriminaçãoracialnasempresasprivadas–

notadamenteàqueladenaturezaindiretaedeefeitoscoletivos/estruturais–

algumas questões de natureza processual merecem aperfeiçoamento

legislativo.

A noção de discriminação racialindireta foipositivada na

ordem jurídica brasileira pormeio da recente ratificação da Convenção

InteramericanacontraoRacismo,aDiscriminaçãoRacialeFormasConexasde

Intolerância (artigo 1º,nº 2),que recebeu inclusive status de norma

constitucional.

ACIRDRIpossuientreseusobjetivoscentraisapromoçãode

condições equitativas de igualdade de oportunidades e o combate à

discriminaçãoracial,em todasassuasmanifestaçõesindividuais,estruturaise

institucionais.Dentre os elementos conceituais contidos no dispositivo

inaugural,algumasquestõessãodignasdenota,especialmentequandoem

comparaçãocom aConvençãoInternacionalparaaEliminaçãodeTodasas

FormasdeDiscriminaçãoRacial.Primeiramente,anoçãodediscriminação

racialapresentada(artigo1º,nº1)ressaltaquesuaconfiguraçãosedáem

qualquerâmbitopúblicoouprivado,pontuandoexplicitamenteatendênciada

Comissão em considerar os efeitos horizontais dos direitos

humanos/fundamentais.Talpeculiaridaderepete-senonº2,voltadoparaa

conceituaçãodadiscriminaçãoracialindireta.
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A discriminação racialindireta configura-se quando uma

disposição,critério ou prática aparentemente neutros colocam indivíduos

pertencentes a determinado grupo racialem situação de significativa

desvantagem,quandoem comparaçãocom outroououtrosgruposraciais.Em

outraspalavras,paraalém dashipótesesem quepessoassãotratadasde

formadiretamentediscriminatóriaem virtudedaraça,também podeocorrer

discriminaçãoracialquandopessoasem situaçõesdiferentessãotratadasde

forma idêntica,sem observância de suas peculiaridades e necessidades

especiais,gerando,assim,um modoindiretodediscriminaçãoracial.Nesses

casos,nãoéotratamentodispensadoqueéconsideradomaisoumenos

favorável,esim osseusresultados.Nessetipodediscriminação,osmembros

degruposvulnerabilizadossãotratadosdamesmaformaquepessoasquenão

estão em posição de desvantagem,desconsiderando-se os elementos de

partida que trazem desequilíbrio às situações fáticas. Assim, atos

aparentemente neutros geram efeitos negativos para a grupo racial

vulnerabilizadoereforçam amanutençãodostatusquodehierarquização

racial.

NoâmbitodalegislaçãoantidiscriminaçãodaUniãoEuropeia,a

Diretiva 2000/43/CE,de 29 de junho de 2000,que aplica o princípio da

igualdadedetratamentoentreaspessoassem distinçãodeorigem racialou

étnica,trazelementosimportantesparapensaraevoluçãoeaperfeiçoamento

doordenamentojurídicobrasileiroem termosprocessuaisparaashipótesesde

discriminaçãoindiretanosetorprivado.

A Diretiva aplica-se a ações específicas – tanto no setor

públicocomonoprivado–nodomíniodadiscriminaçãoem razãodaorigem

racialouétnica,quetranscendem aesferadotrabalho,abrangendoassearas

daeducação,daproteçãoesegurançasocial,dasaúdeedahabitaçãobem

comodoacessoefornecimentodebenseserviços(artigo3º).

Jánosseusconsiderandospreambulares,odocumentodispõe

que "impõe-se a adaptação das regras do ónus da prova em caso de
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presumíveldiscriminaçãoe,noscasosem queessasituaçãoseverifique,a

aplicaçãoefetivadoprincípiodaigualdadedetratamentoexigequeoónusda

provaincumbaàpartedemandada”.Nessesentido,nostermosdoartigo8º,

salvonosprocessospenais,osEstadossãoinstadosagarantir–deacordo

com seus sistemas judiciais,e diante da apresentação pela vítima de

elementosfáticosconstitutivosdapresunçãodediscriminaçãoracialdiretaou

indireta–ainversãodoônusdaprovaem desfavordapartedemandada(artigo

8º).

No quedizrespeito aosmeiosde prova da discriminação

indireta,aDiretivadispõe,noconsiderando15,apossibilidadedeasordens

jurídicasdosEstadosestabelecerem dadosestatísticoscomomeiodeprova

da discriminação de natureza indireta,nos seguintes termos:“(15) A

apreciaç ã o dos factos dos quais se pode deduzir que houve

discriminaç ã odirectaouindirectaé dacompetê nciadosó rgã os

judiciais,ououtrosó rgã oscompetentes,aní velnacional,deacordocom

asnormasouaprá ticadodireitonacional.Essasnormaspodem prever,em

especial,queadeterminaç ã odadiscriminaç ã oindirectasepossa

fazerporquaisquermeiosdeprova,incluindoosestatí sticos”.

Naordem jurídicaportuguesa,aLeinº18,de11demaiode

2004– responsávelportransporaDiretiva2000/43/CE– estabeleceuum

quadrojurídicodecombateàdiscriminação,incluindoregrasprocedimentais

para a investigação dosfactos puníveise para a aplicação das sanções

correspondentes.

Oâmbitodeaplicaçãodaleinãoserestringiaaosetorpúblico,

sendo expressamente aplicáveltambém ao setorprivado (art.2º),o que

representouum avançonaproteçãocontraadiscriminaçãoracial.Ademais,o

diplomalegalconsideroupráticadiscriminatóriaproibida(denaturezadiretaou

indireta)nãoapenasações,mastambém omissõesvioladorasdoprincípioda

igualdade,nomeadamenteascondutasprevistasno seu art.3º,asquais

constituíam contraordenação,sem prejuízodaresponsabilidadeciviloude

outrasançãocabível.

Apretensãodaleifoiconsagrarníveismínimosdeproteção,
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razãopelaqualdeterminavaaprevalênciadoregimequemelhorgarantisseo

princípiodaigualdadedetratamentoedanãodiscriminação(art.4º).

Quantoaoregimedoônusdaprova,oartigo6ºestabelecia

caberà vítima provaro tratamento diferenciado,apontando indícios de

discriminação,para,então,transferirparaacontraparteoônusdedemonstrara

inexistência de conduta discriminatória,ou a existência de um interesse

justificável.

Em 23deagostode2017,foipromulgadaaLeinº93,que

estabelece o regime jurídico da prevenção,da proibição e do combate à

discriminação,em razão da origem raciale étnica,cor,nacionalidade,

ascendênciaeterritório deorigem,revogando asLeisnº134,de1999,e

18/2004.

A leiéaplicávelatodasaspessoassingularesecoletivas,

públicaseprivadas,noquedizrespeito:a)àproteção social,incluindo a

segurançasocialeoscuidadosdesaúde;b)aosbenefíciossociais;c)à

educação;d)aoacessoabenseserviçoseseufornecimento,colocadosà

disposiçãodopúblico,incluindoahabitação;e)àcultura.

Emboraaleiserestrinjaaocombateàdiscriminaçãoracial–

trazendo,portanto,mecanismosdeproteçãocontraadiscriminaçãoracial–,

afirma-se,noseuartigo2º,item 3,queseustermosnãoprejudicam a“adoção

de medidas de ação positiva destinadas a compensar desvantagens

relacionadascom ascaraterísticasprotegidas,oqueabreespaçoparafutura

adoçãodeinstrumentosdepromoçãodaigualdadeétnico-racialnaordem

jurídicaportuguesa.

Quantoaoônusdaprova,oartigo14ºestabelecequeumavez

verificadaapráticadequalquerdosatosdediscriminaçãoprevistonalei,ou

outrosdenaturezaanáloga,presume-sesuaintenção discriminatória,sem

necessidadedeprovadoscritériosqueosmotivaram.Apresunçãodaintenção

discriminatória– quepodeserilididaperanteotribunalououtraentidade
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competente(item 2)– não seaplicaaosprocessospenais,disciplinares,

contraordenacionaisedemaisprocedimentossancionatórios(item 4)138.

Interessapontuartambém aprevisãoexpressadodireitoda

vítimadeatosdiscriminatórios,poraçãoouomissão,àindenizaçãopordanos

patrimoniais e não patrimoniais, a título de responsabilidade civil

extracontratual(artigo 15º,item 1).E,ainda,a afirmação de nulidade de

cláusulascontratuaisdiscriminatórias,com direito do contraente lesado à

alteraçãodocontrato,sem prejuízodaindenizaçãoporresponsabilidadecivil

extracontratual139.

Diante das experiências normativas acima apresentadas e

138Artigo14–ÔnusdaProva

1-Semprequeseverifiqueumapráticaouatoreferidosnoartigo4.º,ououtrosdenatureza
análoga,presume-seasuaintençãodiscriminatória,naaceçãodoartigo3.º,sem necessidade
deprovadoscritériosqueosmotivaram.

2-Apresunçãoestabelecidanonúmeroanterioréilidível,nostermosgeraisdalei,peranteo
tribunalououtraentidadecompetente.

3-Em casodeatoderetaliação,apenasénecessárioprovaraexistênciadeumareclamação,

queixa,denúnciaouaçãocontraoautordesseatoquepossatersuscitadoaretaliação,e
apresentarindíciosdoatocujanaturezaretaliatóriasediscute,presumindo-seque
estesedeveuàquela.

4 -O disposto nos números anteriores não se aplica aos processos penais,
disciplinares,contraordenacionaisedemaisprocedimentossancionatórios.

139Artigo15–Responsabilidade

1-Apráticadiscriminatória,poraçãoouomissão,confereaolesadoodireitoauma
indemnização,pordanospatrimoniaisenãopatrimoniais,atítuloderesponsabilidade
civilextracontratual,nostermosgerais,sem prejuízododispostonoartigoanterior.

2-Nafixaçãodaindemnizaçãopordanosnãopatrimoniais,otribunaldeveatenderao
graudeviolaçãodosinteressesem causa,aopodereconómicodolesanteeàs
condiçõesdolesado.

3-Noscontratosquecontenham cláusulasdiscriminatórias,estasconsideram-se
nulaseocontraentelesadotem odireitoàalteraçãodocontrato,sem prejuízoda
indemnizaçãoporresponsabilidadecivilextracontratual.
4-Assentençascondenatóriasproferidasem sedederesponsabilidadecivilsão
remetidasàComissãopara,apóstrânsitoem julgado,serem publicadas,nosítiona
Internetdo ACM,I.P.,pelo período de cinco anos,incluindo,pelo menos,a
identificaçãodaspessoascoletivascondenadas,informaçãosobreotipoenatureza
dapráticadiscriminatóriaeasindemnizaçõesfixadas.
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levando em consideração a introdução da figura da discriminação racial

indireta na ordem jurídica brasileira,a partirda ratificação da Convenção

InteramericanacontraoRacismo,aDiscriminaçãoRacialeFormasConexasde

Intolerância,sugere-seoaperfeiçoamentodalegislaçãobrasileirapara:

a) previsão de presunção da intenção discriminatória,

notadamentenoscasosdediscriminaçãoracialindireta,com inversãodoônus

daprovaparaafastamentodapresunção;

b) possibilidadedeusodeestatísticasepesquisasoficiaisou

de fontes que gozem de notória credibilidade – inclusive pormeio da

disparidade estatística140 -como meio de prova nos processos cíveis,

trabalhistasedoconsumidor.

Propõe-se,assim,nodebatesobrePL1641/2021141(e

apensos),queprevêmodificaçõesnaLeidaACP,ainserçãodedispositivo

pertinenteapresunçãodeintençãodiscriminatóriaeinversãodoônusdaprova,

bem comoquestõespertinentesàprovaestatística(estajáprevistanoPLem

referência).

140Demonstração,pormeiodedadosestatísticos,daexclusãoousub-representaçãode
determinadosgruposminoritáriosem certossetoresdeatividade.Cfr.Joaquim B.Barbosa
Gomes,AçãoAfirmativaeoPrincípioConstitucionaldaIgualdade:oDireitocomoinstrumento
detransformaçãosocial,p.133.Vertambém JamesP.Sterba,DefendingAffirmativeAction,
DefendingPreferences,pp.210ess.

141“Art.56.ASeçãoXdoCapítuloXIIdoTítuloIdoLivroIdaParteEspecialdaLei13.105,de
16demarçode2015–CódigodeProcessoCivil,passaavigoraracrescidadoseguinteartigo
464-A:
Art.464-A.Admite-seousodeprovaporamostragem ouestatística,desdequefundadaem
critérioscientíficos.
§1º.O juizvaloraráfundamentadamenteaprovaproduzida,considerandoaqualidadedo
levantamentorealizado,ametodologiaempregada,ouniversopesquisadoeaadequaçãodas
eventuais conclusões.§ 2º.Se o juiz considerarque a matéria não foisuficientemente
esclarecida,determinará a realização de nova prova poramostragem ou estatística,se
necessáriocom aadequaçãodoscritériosestabelecidospelo§1º.§3ºOscensoseasprovas
poramostragem ouestatísticasrealizadasporentespúblicosespecializadostêm presunção
relativadeveracidade.”
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6.3AnteprojetosdaComissão

6.3.1Cotasraciaisnosetorprivado

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Dispõe sobre ações afirmativas para a

inclusãoracialnasempresasprivadas.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeidispõesobreaçõesafirmativasparaainclusão

racialnasempresasprivadas,com o objetivo decombatero racismo,de

asseguraraigualdadedeoportunidadesedereduzirasdesigualdadesraciais

nomercadodetrabalho.

Art.2ºParaosefeitosdestaLei,considera-sepessoanegra

aquelaquerealizaautodeclaraçãoquantoacorouraçadequedispõeoinciso

IVdoart.1ºdaLeinº12.288,de20dejulhode2010–EstatutodaIgualdade

Racial.

Art.3ºAsempresasprivadasestãoobrigadasaassegurar,na

composiçãodoseuquadrodeempregadosedeprestadoresdeserviçosem

vínculoempregatício,em todososseusestabelecimentosnoterritórionacional,

percentualmínimode56%(cinquentaeseisporcento)depessoasnegras,ou

depercentualequivalentedepessoasnegrasdoMunicípiooudoEstadoem

queselocalizaoestabelecimento,conformedadosdemográficosinformados

peloInstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística–IBGE.

Parágrafoúnico.Opercentualdedispõeocaputdesteartigo

seráaplicadoem cadaum dosníveishierárquicosdasempresas,devendoser
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respeitadotambém nosníveisgerenciaisedechefia,supervisãoedireçãodas

empresas.

Art.4ºParaatingirospercentuaismínimosprevistosnoart.3º

destaLei,asempresasdevem implementarpolíticaouprogramadeequidade

racial,previsto em regulamento da empresa ou norma coletiva,mediante

adoçãode,entreoutras,asseguintesaçõesafirmativas:

I–cotasraciaisde,nomínimo,50%(cinquentaporcento)em

quaisquercontrataçõesdeempregadosouprestadoresdeserviçosem vínculo

empregatícioouprocessosseletivosparavagasdeemprego,prestaçãode

serviçosem vínculoempregatício,estágioouaprendizagem profissional,até

quesejaatingidoopercentualestabelecidonoart.3ºdestalei,observadasas

fraçõesprevistasno§2ºdesteartigo,assegurado,em qualquerhipótese,o

númeromínimode1(uma)vagareservadaàpessoanegra;

II– estabelecimento de metas de contratações anuais de

profissionaisnegrasenegros,inclusiveparaoscargosdechefia,supervisãoe

direção.

§ 1º As ações afirmativas para a equidade racialdevem

observarinterseccionalidades,com acontrataçãoinclusivesegundogênero,

deficiência,origem eorientaçãosexual,priorizandoainclusãodemulheres,

pessoas com deficiência,migrantes,LGBTQIA+,bem como contratações

segundooutrasvulnerabilidadesqueafetam apopulaçãonegra,comovítimas

deviolênciadoméstica,detrabalhoescravooudeexploraçãosexual.

§2ºAidentidadedegêneroeaorientaçãosexualdequetrata

o§1ºdesteartigoserãodefinidasporautodeclaração.

§3ºNahipótesedequantitativofracionadoparaonúmerode

vagasreservadasem processosseletivos,bem como paraospercentuais

previstosnoart.1ºdestaLei,afraçãoseráarredondadaparaomaiornúmero

inteirosubsequente.

políticaouprogramadeequidaderacial

Art.5ºAsempresasdequetrataestaLeipoderãorealizar

processosseletivosespecíficosparapessoasnegras,nocasodeoscargosou
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funçõesparaosquaisospercentuaisestabelecidosnoart.3ºdestaLeiainda

nãoterem sidoatingidos.

Art.6ºAsempresasfornecerão cursosdequalificação em

parceriacom osórgãosinstitucionaisparapromoverainclusãodejovens

universitáriosnegrasenegros,especialmenteem vagasdeaprendizagem,

estágioe“trainee”.

Art. 7º Ficam as empresas obrigadas a desenvolver

mecanismosqueassegurem àspessoasnegrasamesmaoportunidadede

ascensãoprofissionalehierárquicadentrodaempresaconcedidaàspessoas

nãonegras.

Art.8ºAsempresasficam obrigadasaincluirinformaçãosobre

corouraçadetodososempregadosnossistemasdecadastrodeadmissãoe

dispensa de empregados,como o Cadastro Geralde Empregados e

Desempregados–CAGED,instituídopelaLeinº4.923,de23dedezembrode

1965,a Relação Anualde Informações Sociais – RAIS e o Sistema de

EscrituraçãoDigitaldasObrigaçõesFiscais,PrevidenciáriaseTrabalhistas–

eSocial,bem comoquaisqueroutrosquevenham asubstituí-los.

Art.9ºCabeaoPoderExecutivo,noprazode120(centoevinte)

dias,acontardapublicaçãodestaLei,estabelecersistemáticadecadastro,

fiscalizaçãoecontroledosprogramasdeequidaderacialdasempresase

instituirprocedimentos e formulários que propiciem estatísticas sobre o

númerodepessoaspretasepardaseconomicamenteativaseasvagaspor

elaspreenchidas,parafinsdeacompanhamentododispostonestaLei.

Art.10.As informações previstas nesta Leidevem ser

prestadasanualmentejuntoaoscadastrosoficiais,aofinaldecadaexercício,

paraacompanhamentodapolíticaouprogramadeequidaderacialdeque

dispõeoart.4ºdestaLei.

§1ºParaocumprimentododispostonocaputdesteartigo,

serápublicado relatório anualdeavaliação com dadosdequantitativo de

pessoal,deremunerações,deocupaçãodecargosdeconfiançaededireção

com respeitoaosprestadoresdeserviçoscom ousem vínculoempregatício,
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porcorouraçaeporsexo.

§2ºNoprazode30(trinta)diasapósotérminodecadaano

civil,as empresas e os integrantes de seu grupo econômico deverão

encaminharorelatóriodequetratao§1ºdesteartigoaosórgãoscompetentes

doPoderExecutivoem matériadefiscalizaçãodotrabalhoedepromoçãoda

igualdadedegêneroeraça,aoMinistérioPúblicodoTrabalhoeaossindicatos

representantesdostrabalhadoresenvolvidos,paraqueadotem asprovidências

cabíveisem suasesferasdeatribuição.

Art.11.OsinfratoresdasdisposiçõesdestaLeisãopassíveis

dasseguintescominações:

I– multaadministrativade10(dez)vezesovalordomaior

salário pago pelo empregadorporvaga não preenchida,elevada em 50%

(cinquentaporcento)em casodereincidência;e

II–proibiçãodeobterempréstimooufinanciamentojuntoa

instituições financeiras oficiais,bem como de participarde processos de

licitaçãopública.

Parágrafoúnico.Seráadotadoocritériodaduplavisitaparao

dispostonesteartigo,nostermosdoart.627-AdaConsolidaçãodasLeisdo

Trabalho,aprovadapeloDecreto-Leinº5.452,de1ºdemaiode1943,edos§§

3ºe4ºdaLeinº7.855,de24deoutubrode1989.

Art.12.O processodefiscalização,notificação,autuaçãoe

imposiçãodemultareger-se-ápelodispostonoTítuloVIIdaConsolidaçãodas

LeisdoTrabalho–CLT,aprovadapeloDecreto-leinº5.452,de1ºdemaiode

1943.

Art.13.Asempresasterãooprazode120(centoevinte)dias,

acontardadatadeproduçãodeefeitosdestaLei,paraaelaboraçãodo

programadeequidaderacialeenviodasinformaçõescorrespondentesaos

cadastrosoficiais.

Art.14.EstaLeiproduziráefeitos1(um)anoapósadatada

suapublicação.
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Art.15.Estaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

A cidadania,a dignidade da pessoa humana e os valores

sociaisdotrabalhoedalivreiniciativaconstituem ospilaresdaRepública

FederativadoBrasil(art.1º,II,IIIeIV,daCF).Associadoaisso,oEstado

brasileirotem porobjetivoconstruirumasociedadelivre,justaesolidária,

erradicarapobrezaeamarginalizaçãoereduzirasdesigualdadessociaise

regionais,bem comopromoverobem detodos,sem preconceitosdeorigem,

raça,sexo,cor,idadeequaisqueroutrasformasdediscriminação(art.3º,I,III,

IV,CF).Ainda,tem-sequeasrelaçõesinternacionaismantidaspeloEstado

brasileiroestãoassentadasnorepúdioaoracismo(art.4º,VIII).

Importantedestacarqueotrabalhoéum direitohumanosocial

fundamental(art.6°,CF),quegaranteautonomia,pertencimento,inclusãoe

integraçãosocialeeconômicaequeodireitoàigualdadedeoportunidadesà

populaçãonegranoacessoaotrabalhoestápositivadonaLeinº12.288/2010

(EstatutodaIgualdadeRacial).

A ConvençãoInternacionalsobreaEliminaçãodeTodasas

FormasdeDiscriminaçãoRacial(ONU,1965),ratificadapeloEstadobrasileiro,

promulgada através do Decreto nº65.810/1969,afirma sernecessária a

eliminaçãodadiscriminaçãoracialnomundo,em todasassuasformase

manifestações,edeasseguraracompreensãoeorespeitoàdignidadeda

pessoahumanaedeclaraquemedidasquevisem àdiminuiçãodediferenças

entregruposraciaisouétnicosnãopodem sertidascomodiscriminatórias,

comoseverificadoArtigo1º,§4º:

Nãoserãoconsideradasdiscriminaçãoracialasmedidasespeciais
tomadascom oúnicoobjetivodeassegurarprogressoadequadode
certosgruposraciaisouétnicosoudeindivíduosquenecessitem da
proteçãoquepossasernecessáriaparaproporcionarataisgrupos
ou indivíduos igualgozo ou exercício de direitos humanos e
liberdadesfundamentais;



362

A Declaração e Programa de Ação adotados na Terceira

Conferência Mundial de Combate ao Racismo, Discriminação Racial,

DiscriminaçãoRacial,XenofobiaeIntolerânciaCorrelata,realizadaem 2001em

Durban,ÁfricadoSul,noseuItem 11estabelecequeaosetorprivadocabe

“promoveroigualacessoeapresençaequitativadeafrodescendentesem

todososníveisdentrodesuasorganizações”.

OdispostonaConvençãonº111daOrganizaçãoInternacional

doTrabalho(OIT),porsuavez,estabelecequesegundoaqualadiscriminação

consisteem todadistinção,exclusãooupreferênciafundadanaraça,cor,sexo,

religião,opiniãopolítica,ascendêncianacionalouorigem socialquetenhapor

efeitodestruiroualteraraigualdadedeoportunidadesoudetratamentoem

matériadeempregoouprofissão.

A recente Convenção Interamericana contra o Racismo,a

DiscriminaçãoRacialeFormasCorrelatasdeIntolerância,aprovadaatravésdo

Decreto Legislativo 1/2021,dispõe que a discriminação racialé qualquer

distinção,exclusão,restriçãooupreferência,em qualqueráreadavidapública

ouprivada,cujopropósitoouefeitosejaanularourestringiroreconhecimento,

gozoouexercício,em condiçõesdeigualdade,deum oumaisdireitoshumanos

e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos internacionais

aplicáveisaosEstadosPartes.

Eem seuartigo5,exigeocomprometimentodosEstadosem:

(...)adotaraspolíticasespeciaiseaçõesafirmativasnecessárias
para asseguraro gozo ou exercício dos direitos e liberdades
fundamentais das pessoas ou grupos sujeitos ao racismo,à
discriminação raciale formas correlatas de intolerância,com o
propósitodepromovercondiçõesequitativasparaaigualdadede
oportunidades,inclusãoeprogressoparaessaspessoasougrupos.
Taismedidasoupolíticasnãoserãoconsideradasdiscriminatórias
ouincompatíveiscom opropósitoouobjetodestaConvenção,não
resultarão na manutenção de direitos separados para grupos
distintosenãoseestenderãoalém deum períodorazoávelouapós
terem alcançadoseuobjetivo.

OEstatutodaIgualdadeRacial,Leinº12.288/2010,em seuart.

4º,estabelece que a participação da população negra,em condição de

igualdadedeoportunidade,navidaeconômica,social,políticaeculturaldoPaís,

serápromovida,prioritariamente,pormeiodeadoçãodemedidas,programase
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políticasdeaçãoafirmativa.Enoseuparágrafoúnicoimpõeestaobrigaçãoao

setorprivado:

Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas
públicasdestinadasarepararasdistorçõesedesigualdadessociais
edemaispráticasdiscriminatóriasadotadas,nasesferaspúblicae
privada,duranteoprocessodeformaçãosocialdoPaís.

Diantedisso,háurgêncianaimplementaçãodemedidasque

visem àpromoçãodaigualdadenosetorprivadonomercadodetrabalhono

Estado,com vistas ao cumprimento do ordenamento jurídico pátrio,em

especialoEstatutodaIgualdadeRacialeasnormasinternacionaisdedireitos

humanos e constitucionais vigentes,bem como enfrentaro racismo e

promoveraigualdaderacialcom açõesefetivas.

Nessesentido,asaçõesafirmativasconstituem instrumento

jurídico-políticoparadarefetividadeaoprincípiodaigualdadematerial,previsto

noart.5º,caput,daConstituiçãoFederal,demodoaelidirasdesigualdades

sociaishistoricamentevivenciadaspelapopulaçãonegra,notadamentejovens

negrosenegras,vítimasdaviolênciaestruturaledafaltadeacesso aos

direitossociaisbásicos.

Osindicadoressociaisdeórgãosoficiaiseinúmeraspesquisas

realizadaspororganizaçõessociaisevidenciam a brutaldesigualdadenas

condiçõesdeacessodapopulaçãonegraaosempregosformaisoferecidos

pela iniciativa privada,notadamente em relação aos jovens,mulheres e

população LGBTQIA+ negras.Isso perpetua asdesigualdadeshistóricase

violênciaspraticadascontraapopulaçãonegrasem acesso,em condiçõesde

igualdade,àqualificaçãoeaotrabalho,temaessededebatenestaCasa,pelo

menos desde o Projeto de Leinº 1.332/1983,apresentado porAbdias

Nascimento.Assim,mostra-se urgente e necessária a previsão legislativa

destinadaaasseguraro direito àigualdadedeoportunidadesno trabalho

atravésdeaçõesafirmativasno setorprivado,afim dedarefetividadea

legislação nacionale internacionalno combate ao racismo estruturale

institucionalnasociedadebrasileira.

Apopulaçãobrasileiraéformadamajoritariamenteporpessoas
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negras(pretasepardas),conformeapontaaPesquisaNacionalporAmostrade

Domicílios – PNAD Contínua do IBGE (2019)correspondendo a 56,10%.

Também éapopulação negramaiorcontingentedeforçadetrabalho,ao

mesmotempoaquemaisestáexcluídadospostosdetrabalhoformais,nos

índicesdedesocupaçãoenainformalidade142.

A discriminação indireta é definida pela Convenção

InteramericanadeCombateaoRacismocomo:

“aquelaqueocorre,em qualqueresferadavidapúblicaouprivada,
quandoum dispositivo,práticaoucritérioaparentementeneutrotem
acapacidadedeacarretarumadesvantagem particularparapessoas
pertencentesaum grupoespecífico,ouascolocaem desvantagem,
a menos que esse dispositivo,prática ou critério tenha algum
objetivo ou justificativa razoávele legítima,à luz do Direito
InternacionaldosDireitosHumanos”.

Essa discriminação é verificada no mercado de trabalho

quandoanalisamososdadosdadesigualdade,tantoem relaçãoaospostosde

trabalho,de forma geral,mas sobretudo quando analisamos postos de

liderançaegestão.Nessesentido,pesquisarealizadapeloInstitutoEthos,no

anode2016,analisandoas500maioresempresas,revelouqueapenas3,68%

depessoasnegrasforam contratadasparacargosdedireçãoegerência.No

referidoestudofoidemonstradoototaldeapenas4,7%dehomensnegrosem

cargosexecutivose0,6% demulheresnegras.Outrapesquisarealizadapela

plataforma “Quero Bolsa”,com base no CAGED – Cadastro Geralde

EmpregadoseDesempregadosdoMinistériodoTrabalhoeEconomia,apontou

quenoano2019,noEstadodeSãoPaulo,apenas3,68% depessoasnegras

foram contratadasparacargosdedireçãoegerência.Noprimeirosemestrede

2020,amesmaplataformaindicouum totalde15,5% decontrataçõesde

negrosenegras.Asmulheresnegrascorrespondem aapenas6,6%143

142 IPEA,NotaTécnican°46.Trabalho,populaçãonegraepandemia:notassobreos
primeiros resultados da PNAD Covid-19. Novembro, 2020. Disponível em:
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/nota_tecnica/201110_diest_n_46.pdf).
Acessoem 24mai2021.

143 https://almapreta.com/sessao/cotidiano/negros-sao-15-5-dos-lideres-contratados-entre-
janeiro-e-junho-em-sao-paulo,acessoem 11/10/2021.

https://almapreta.com/sessao/cotidiano/negros-sao-menos-de-4-dos-profissionais-em-cargos
-de-lideranca-em-sao-paulo,acessoem 11/10/2021.
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Verifica-se,ainda,que,embora tenha havido melhoria nos

índicesdeacessoàuniversidade,apartirdapolíticadecotasestabelecidapela

Leinº12.288/2010,em relaçãoaomercadodetrabalhonãohouveevoluçãono

mesmo compasso,justificando-se,também sob este viés,que políticas

afirmativasparaainclusãodapopulaçãonegraem geral,edosjovensnegrose

negras,em particular,nomercadodetrabalhosejam efetivadas.

A população negra, embora maioria no contingente

populacional,nãorepresentaamaioriadaspessoasnoensinosuperiorpúblico

brasileiro;éminorianospostosdeliderançanomercadoformaldetrabalho,

bem comonarepresentaçãopolíticanoslegislativoseexecutivos,etambém

nosistemadejustiça;lideraosquenãopossuem empregoformalouestão

subocupados;éamaiorpartedasvítimasdehomicídioeintegramaisde60%

dapopulaçãocarcerária;eestásubrepresentadanosmeiosdecomunicação,o

que termina porperpetuaros estereótipos e preconceitos ancorados no

racismonasociedadebrasileira.

Aspolíticasdeaçãoafirmativaprevistascomomecanismos

para asseguraro direito à igualdade deoportunidadesprevisto na Leinº

12.288/2010sãoimprescindíveistambém nosetorprivadoparaconcretizaro

direitofundamentalconstitucionalàigualdade,sem oqualnãoseconcretizaa

democracia e menos ainda a cidadania e dignidade da pessoa humana,

fundamentosdoEstadoDemocráticodeDireito.

O aspecto primordial que intervém negativamente na

ampliaçãodasoportunidadesparanegrasenegrosé,ainda,opreconceito,o

racismo estrutural.A política afirmativa de cotas é imprescindívelpara a

inclusãodenegrasenegrosnomercadodetrabalho,e,com issomelhoriadas

condiçõesdevidadapopulaçãobrasileira,com areduçãodasdesigualdades

sociais.

Com esses argumentos, acompanhado do Relatório da

Comissão de Juristas instituída para o combate ao racismo estruturale

institucionalnoPaís,submetemosestaproposiçãolegislativaaoParlamento

brasileiro,esperando contarcom o apoio necessário para que ela seja
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transformadaem normajurídica.

SaladasSessões,em de de2021

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

2021-7450
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6.3.2Cotasem ConselhosdeAdministração

PROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTAS–COMBATE

AORACISMO)

AlteraaLeinº6.404,de15dedezembrode1976,eaLeinº13.303,de30de

junhode2016,parainstituircotamínimade50% (cinquentaporcento)para

pessoasnegrasnosconselhosdeadministraçãodesociedadesanônimasede

empresasestatais.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeialteraaLeinº6.404,de15dedezembrode1976,eaLeinº

13.303,de30dejunhode2016,parainstituircotamínimade50%(cinquenta

porcento)parapessoasnegrasnosconselhosdeadministraçãodesociedades

anônimasedeempresasestatais,com oobjetivodefomentaradiversidade

nessesconselhoseasatividadesempreendedorasnoPaís.

Art.2ºOart.140daLeinº6.404,de15dedezembrode1976,passaavigorar

acrescidodos§§2º a5ºcom aseguinteredação,renumerando-separa§1º o

parágrafoúnicodesteartigo:

“Art.140................................................................................

.............................................................................................

§1º..............................................................................................

.......................................................................................

§2º OConselhodeAdministraçãoserácompostode,no

mínimo,50%(cinquentaporcento)depessoasnegras.

§3ºNocasodeserverificadafraçãocom respeitoao

requisitodefinidono§§2ºdesteartigo,seráconsiderado

onúmerointeiroimediatamentesuperioràfraçãopara

efeitosdecumprimentoderequisito.
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§ 4ºA definiçãodepessoanegracorrespondeàquela

presentenoart.1º,IV,daLeinº12.288,de20dejulhode

2010–EstatutodaIgualdadeRacial.

§4º Serãoconsideradosnulososprovimentosdecargos

noconselhodeadministração,inclusivenahipótesede

reeleição,quedesrespeitarem odispostono§§2º a4º

desteartigo.(NR)”

Art.3ºALeinº13.303,de30dejunhode2016,passaavigoraracrescidado

seguinteart.18-A:

“Art.18-AOConselhodeAdministraçãoserácompostode,

nomínimo,50%(cinquentaporcento)depessoasnegras.

§1ºNocasodeserverificadafraçãocom respeitoaos

requisitos definidos no caput deste artigo, será

consideradoonúmerointeiroimediatamentesuperiorà

fraçãoparaefeitosdecumprimentoderequisito.

§ 2ºA definiçãodepessoanegracorrespondeàquela

presentenoart.1º,IV,daLeinº12.288,de20dejulhode

2010–EstatutodaIgualdadeRacial.

§3º Serãoconsideradosnulososprovimentosdecargos

noconselhodeadministração,inclusivenahipótesede

reeleição,quedesrespeitarem odispostononesteartigo.”

Art.4ºAsobrigaçõesprevistasno§2º doart.140daLeinº6.404,de15de

dezembrode1976,enocaputdoart.18-AdaLeinº13.303,de30dejunhode

2016,poderãosercumpridasdemaneiragradual,respeitadososseguintes

percentuais mínimos de pessoas negras na composição do conselho de

administração,nosprazoscontadosapartirdapublicaçãodestaLei:

I–10%(dezporcento),em até1(um)ano;

II–20%(vinteporcento),em até2(dois)anos;

III–30%(trintaporcento),em até3(três)anos;

IV–40%(quarentaporcento),em até4(quatro)anos;e
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V–50%(cinquentaporcento),em até5(cinco)anos.

Art.5ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação

JUSTIFICAÇÃO

A necessidade de maior diversidade nos conselhos de

administraçãodeempresastem sidoreivindicadapelasociedade,comoforma

de trazermais inovação e mais representatividade para o setorprivado,

dominado tradicionalmente por homens brancos.Além disso,a maior

diversidadeeaconsequentereduçãodadiscriminaçãoretiram entravesque

impulsionam osnegócioseocrescimentodasfirmasqueapresentam maior

pluralidadeem seusconselhos.

O caso brasileiro é emblemático com respeito à falta de

participaçãodepessoasnegrasedemulheresenosconselhosdasgrandes

empresas,inclusiveaquelascontroladaspeloEstado.Esseéum reflexode

racismoediscriminaçãonosetorprivadoeentreempresasestataisquedeve

sercorrigidopormeiodaregulaçãoestatal.

AIniciativaEmpresarialpelaIgualdadeRacial,em parceriacom

aFaculdadeZumbidosPalmareseaAfrobras,apurouque,noano2020,a

participação de negros em cargos de diretoria e nos conselhos de

administraçãofoideapenas6,6%.Noestudo“PerfilSocial,RacialedeGênero

das500maioresempresasdoBrasil”,realizadopeloInstitutoEthosepeloBID

em 2016,foram registrados apenas 4,7% de homens negros em cargos

executivose0,6%demulheresnegras.

Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade

brasileiraparaaaprovaçãodesteimportanteProjetodeLei,quealteraaLeinº

6.404,de15dedezembrode1976,eaLeinº13.303,de30dejunhode2016,

parainstituircotamínimade50%(cinquentaporcento)parapessoasnegras

nosconselhosdeadministração desociedadesanônimasedeempresas

estatais.
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SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

AlteraaLeinº6.404,de15dedezembrode

1976,eaLeinº13.303,de30dejunhode2016,

parainstituircotasmínimasde30%(trintapor

cento)parapessoasnegraseparapessoasdo

sexofemininonosconselhosdeadministração

de sociedades anônimas e de empresas

estatais.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeialteraaLeinº6.404,de15dedezembrode1976,eaLeinº

13.303,de30dejunhode2016,parainstituircotasmínimasde30%(trintapor

cento)parapessoasnegraseparapessoasdosexofemininonosconselhosde

administraçãodesociedadesanônimasedeempresasestatais,com oobjetivo

defomentaradiversidadenessesconselhoseasatividadesempreendedoras

noPaís.

Art.2ºOart.140daLeinº6.404,de15dedezembrode1976,passaavigorar

acrescidodos§§2º a5ºcom aseguinteredação,renumerando-separa§1º o

parágrafoúnicodesteartigo:

“Art. 140.

......................................................................................

....................................................................................................

..

§ 1º

...............................................................................................

§2º OConselhodeAdministraçãoserácompostode,no

mínimo:

I–30%(trintaporcento)depessoasnegras;e
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II–30%(trintaporcento)depessoasdosexofeminino.

§3ºÉfacultadaaindicaçãodepessoasquepreencham

aomesmotempoosdoisrequisitosdefinidosno§2º.

§4ºNocasodeserverificadafraçãocom respeitoaos

requisitos definidos no §§ 2º deste artigo, será

consideradoonúmerointeiroimediatamentesuperiorà

fraçãoparaefeitosdecumprimentoderequisito.

§ 5º A definição depessoanegracorrespondeàquela

presentenoart.1º,IV,daLeinº12.288,de20dejulhode

2010–EstatutodaIgualdadeRacial.

§6º Serãoconsideradosnulososprovimentosdecargos

noconselhodeadministração,inclusivenahipótesede

reeleição,quedesrespeitarem odispostono§§2º a5º

desteartigo.(NR)”

Art.3ºALeinº13.303,de30dejunhode2016,passaavigoraracrescidado

seguinteart.18-A:

“Art.18-AOConselhodeAdministraçãoserácompostode,

nomínimo:

I–30%(trintaporcento)depessoasnegras;e

II–30%(trintaporcento)depessoasdosexofeminino.

§1ºÉfacultadaaindicaçãodepessoasquepreencham

aomesmotempoosdoisrequisitosdefinidosno§2º.

§2ºNocasodeserverificadafraçãocom respeitoaos

requisitos definidos no caput deste artigo, será

consideradoonúmerointeiroimediatamentesuperiorà

fraçãoparaefeitosdecumprimentoderequisito.

§ 3º A definição depessoanegracorrespondeàquela

presentenoart.1º,IV,daLeinº12.288,de20dejulhode

2010–EstatutodaIgualdadeRacial.

§4º Serãoconsideradosnulososprovimentosdecargos
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noconselhodeadministração,inclusivenahipótesede

reeleição,quedesrespeitarem odispostononesteartigo.”

Art.4ºAsobrigaçõesprevistasno§2º doart.140daLeinº6.404,de15de

dezembrode1976,enocaputdoart.18-AdaLeinº13.303,de30dejunhode

2016,poderãosercumpridasdemaneiragradual,respeitadososseguintes

percentuaismínimosdepessoasnegrasedepessoasdosexofemininona

composiçãodoconselhodeadministração,nosprazoscontadosapartirda

publicaçãodestaLei:

I–10%(dezporcento),em até1(um)ano;

II–20%(vinteporcento),em até2(dois)anos;e

III–30%(trintaporcento),em até3(três)anos.

Art.5ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação

JUSTIFICAÇÃO

A necessidade de maior diversidade nos conselhos de

administraçãodeempresastem sidoreivindicadapelasociedade,comoforma

de trazermais inovação e mais representatividade para o setorprivado,

dominado tradicionalmente por homens brancos.Além disso,a maior

diversidadeeaconsequentereduçãodadiscriminaçãoretiram entravesque

impulsionam osnegócioseocrescimentodasfirmasqueapresentam maior

pluralidadeem seusconselhos.

O caso brasileiro é emblemático com respeito à falta de

participaçãodepessoasnegrasedemulheresenosconselhosdasgrandes

empresas,inclusiveaquelascontroladaspeloEstado.Esseéum reflexode

racismoediscriminaçãonosetorprivadoeentreempresasestataisquedeve

sercorrigidopormeiodaregulaçãoestatal.

AIniciativaEmpresarialpelaIgualdadeRacial,em parceriacom

aFaculdadeZumbidosPalmareseaAfrobras,apurouque,noano2020,a

participação de negros em cargos de diretoria e nos conselhos de

administraçãofoideapenas6,6%.Noestudo“PerfilSocial,RacialedeGênero
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das500maioresempresasdoBrasil”,realizadopeloInstitutoEthosepeloBID

em 2016,foram registrados apenas 4,7% de homens negros em cargos

executivose0,6% demulheresnegras.Deacordocom estudodaSpencer

Stuart,asmulheresdetinham em 2020apenas11,5%dototaldeposiçõesde

conselheirosnoBrasil.

Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade

brasileiraparaaaprovaçãodesteimportanteProjetodeLei,quealteraaLeinº

6.404,de15dedezembrode1976,eaLeinº13.303,de30dejunhode2016,

parainstituircotasmínimasde30%(trintaporcento)parapessoasnegrase

parapessoasdosexofemininonosconselhosdeadministraçãodesociedades

anônimasedeempresasestatais.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTAS–COMBATEAORACISMO

2021-17225
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6.3.3Políticasafirmativaseincentivosgovernamentais

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Instituipolíticadeincentivosgovernamentais

em favor das instituições privadas que

implementem ações sociais voltadas à

promoçãodaequidaderacial,aocombateàs

práticasderacismo,discriminação,preconceito

e intolerância e ao fortalecimento da

capacitação profissional e da

representatividade da população negra no

mercadodetrabalho.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaleiinstituipolíticadeincentivosgovernamentaisem favordas

instituiçõesprivadasqueimplementem açõessociaisvoltadasàpromoçãoda

equidaderacial,aocombateàspráticasderacismo,discriminação,preconceito

e intolerância e ao fortalecimento da capacitação profissional e da

representatividadedapopulaçãonegranomercadodetrabalho.

Art.2ºOPoderPúblico,em suasdiversasesferasdeatuação,devepriorizara

adoçãodepolíticasdeincentivoem benefíciodasinstituiçõesprivadasque

implementem ações sociais voltadas à promoção da equidade racial,ao

combateàspráticasderacismo,discriminação,preconceitoeintolerânciaeao
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fortalecimento da capacitação profissional e da representatividade da

populaçãonegranomercadodetrabalho.

Art.3ºAspolíticasdeincentivogovernamentaldequetrataestaleidevem

englobar,preferencialmenteesem prejuízodeoutrasmedidas:

I–concessãodebenefíciosfiscaiseprevidenciários;

II–criaçãodelinhasdecréditoespecíficas,com taxasdejurosecondiçõesde

pagamento mais acessíveis,bem como a prioridade na concessão e na

renovação de operações de empréstimos e financiamentos junto às

instituiçõesfinanceirasoficiais;

III–concessãodebônusem favordasinstituiçõesprivadas,incidentesobrea

folhadepagamentodosseusempregados;

IV–tratamentofavorecidonascontrataçõespúblicasdebens,serviçoseobras;

V–certificaçãopúblicadasinstituiçõesprivadasaderentesequeatendam os

requisitosestabelecidosnestalei,bem comoaconcessãodeselosocialde

boaspráticas,parafinsdedivulgação mercadológicaassociadaaosseus

produtoseserviços.

Art.4º Devem serelegíveis aos programas de incentivo governamental

instituídos com base nesta leias sociedades simples e empresárias,os

empresáriosindividuaiseasempresasindividuaisderesponsabilidadelimitada

que,além deimplementarem,naformaestabelecidaem leiouem regulamento,

políticaouprogramadeequidaderacialnacontrataçãodeseusempregados,

comprovem aadoçãodeumadasseguintespráticas:

I – promoção de cursos profissionalizantes,em caráter permanente,

especificamentevoltadosàcapacitaçãoeacertificaçãoprofissionaldejovens

negrasenegros;

II–realizaçãodecampanhaeducativa,com divulgaçãopúblicaedecaráter

permanente,voltadaàpromoçãodaequidaderacial,aocombateàspráticasde

racismo,discriminação,preconceito e intolerância e ao fortalecimento da

representatividadedapopulaçãonegranomercadodetrabalho;

III–manutençãodeprogramapermanentedeacolhimentoecapacitaçãoou
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encaminhamentoprofissionalvoltadoparapessoasnegrasem situaçãode

vulnerabilidadeouriscosocial;

IV – realização de,no mínimo,20% (vinteporcento)dosseuscontratos

empresariais,com instituiçõesprivadascertificadasnaformadestalei.

Parágrafoúnico.CaberáaoPoderExecutivo,com acolaboraçãodosórgãose

entidadespúblicaseprivadasatuantesnadefesadosdireitoscoletivose

individuaisnaáreatrabalhista,estabelecerasdiretrizesecritériosparaaferição

documprimentododispostonesteartigoeparaacertificaçãodasinstituições

privadasaderentes.

Art.5ºO art.2ºdaLeinº7.998,de11dejaneirode1990,passaavigorar

acrescidodoseguinteparágrafoúnico:

“Art.2º....................................................................

...............................................................................

Parágrafoúnico.Devem serdestinados,nomínimo,20%(vinte

porcento)dosrecursosalocadosparaoprogramadoseguro-

desemprego,àimplementaçãooucusteiodeprogramasde

formaçãoprofissionaldepessoasnegras.”(NR)

Art.6ºEstaleientraem vigornadatadasuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nãohácomofalarnadesconstruçãodaculturadoracismo

institucionalsem invocarmosoengajamentoconjuntodopoderpúblicoeda

sociedadecivilparaarupturadosseuspilaresestruturantes.Acarênciade

representatividadedapopulação negraem diversosespaçossociaiséum

desses alicerces,que não apenas servem de base,como retroalimentam

práticasdediscriminação,preconceitoeintolerânciacontranegrasenegros.

Esse alijamento social,que tem marcado severamente a

historiografia do povo negro,reflete-se,sobretudo,na retraída oferta de
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oportunidades de trabalho nas empresas privadas.Profissionais negras e

negros são sistematicamente preteridos ao se candidatarem a vagas de

empregoou,quandosãocontratados,geralmentelhesãoofertadosocupações

esaláriosaquém dasuaqualificaçãoprofissional.

Aindaháagrandeparceladapopulação negraquesequer

dispõedapossibilidadedefrequentarcursosquelhepermitagalgarmelhores

postosdetrabalhoouemergirdasestatísticasdodesemprego,queafetam,

majoritáriaepredominantemente,negrasenegrosem nossopaís.

A reversão da conjuntura perversa exige,antesde tudo,o

reconhecimento dequeo racismo estruturalexisteeseirradianosmais

diversosespaços,somadoaocompromissodetodososatoressociaisparaa

rupturadopadrãocomportamentalquenormalizapráticasdiscriminatórias,

aindaqueveladas.Nessecontexto,édesumaimportânciaocomprometimento

das instituições privadas na ruptura de estereótipos racistas que estão

impregnadosnoseupróprioambienteorganizacional,além deserem vetores

paraamudançadamentalidadecoletivapormeiodeaçõesafirmativas.

Não restam dúvidas de que incentivos governamentais

representam um valiosogatilhoparaestimularaaderênciadosetorprivadoa

políticasdeequidaderacialecontribuem paraairradiaçãodeaçõeseducativas

voltadasaocombateaoracismo,àdiscriminaçãoeaopreconceitoarraigados

em nossasociedade.Apresentepropostacaminhajustamentenestadireção:

despertararesponsabilidadesocialeincentivarocompromissodasempresas

com práticasvoltadasasuperaradesigualdaderacialnonossopaís.

Com esses argumentos, submetemos esta proposição

legislativaaoParlamentobrasileiro,esperandocontarcom oapoionecessário

paraqueelasejatransformadaem normajurídica.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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6.3.4IndicaçãoaoMinistériodoTrabalho

ANTEPROJETODEINDICAÇÃONº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

SugerequesejaestabelecidopercentualmínimoderecursosdoFAT para

qualificaçãoprofissionaldenegrasenegros;queoacessoarecursosdo

BNDES,atravésdeempréstimosou outrasformasdefinanciamento,seja

condicionadoàadoçãodecritériosrelacionadosaoatendimentodepolíticas

afirmativasdeequidaderacialpelasempresas;equeinformaçõessobreraça-

corsejam obrigatóriasnoCAGED,naRAIS,noeSocialeem outrossistemasde

informaçãosobreadmissãoedispensadeempregadosdoGovernoFederal.

ExcelentíssimoSenhorMinistrodaEconomia:

Opercentualdepessoasquesedeclaram negrasnoBrasil,segundoaPesquisa

NacionalporAmostradeDomicílios–PNADContínuadoIBGE,éde56,10%.

Numapopulaçãode209,2milhõesdehabitantes,19,2milhõesseadmitem

comopretos,enquanto89,7milhõesseafirmam pardos.Osnegros–queo

IBGEconceituacomoasomadepretosepardos–são,assim,amaioriada

populaçãobrasileira.

Todaviaessasuperioridadenuméricaaindanãorepresentaum fatorrealde

poder.Asnegrasenegrosnãosãomaiorianoensinosuperiorpúblicobrasileiro;

elaseelessãominorianospostosdeliderançanomercadoformaldetrabalho,

bem comonarepresentaçãopolíticanoslegislativoseexecutivos,etambém

nosjudiciárioseministériospúblicos;lideram osquenãopossuem emprego

formalouestãosubocupados;sãoamaiorpartedasvítimasdehomicídioe

integram maisde60% dapopulação carcerária;são subrepresentadosno

cinemaeminoriaentreosvencedoreseosintegrantesdejúrisdepremiações.

Tendoem vistaessequadrosocial,aindasãonecessáriaspolíticasdeação

afirmativaparaminimizaradesigualdadesocialedeoportunidadesqueassola

asnegrasenegrosnopaís,máximeem facedoracismoestruturalqueainda
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persiste na sociedade brasileira,além da dívida histórica de que somos

devedores.

Nessesentido,encaminhamosaVossaExcelênciaestaIndicação,sugerindo-

lheasseguintesmedidas:

a)que seja fixado percentualmínimo de destinação de

recursosdoFundodeAmparoaoTrabalhador–FATparaa

qualificaçãoprofissionaldenegrasenegros;

b)quesejam implementadasdiretrizesnosentidodequea

concessãodeempréstimosefinanciamentoscom recursos

doBancoNacionaldoDesenvolvimentoEconômicoeSocial

– BNDES seja condicionada à adoção de políticas

afirmativasdeequidaderacialpelasempresas;e

c)que informações sobre raça-corsejam obrigatórias no

CadastroGeraldeEmpregadoseDesempregados(CAGED),

naRelaçãoAnualdeInformaçõesSociais(RAIS),noeSocial

eem outrossistemasdeinformação sobreadmissão e

dispensadeempregadosdoGovernoFederal.

Tais medidas visam a darefetividade aos princípios constitucionais da

igualdadeedaproibiçãodediscriminação,quedevem serrealizadospelo

Estadobrasileiro,naesteiradasdisposiçõesprevistasnoEstatutodaIgualdade

Racial(Leinº12.288,de20dejulhode2010),ecom fundamento,ainda,na

Convenção 111 da Organização Internacionaldo Trabalho (OIT),sobre a

Discriminaçãoem MatériadeEmpregoeProfissão;naConvençãoInternacional

sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial,da

OrganizaçãodasNaçõesUnidas(ONU);enaConvençãoInteramericanacontra

oRacismo,aDiscriminaçãoRacialeformascorrelatasdeIntolerância.Todos

essesinstrumentoslegislativosestabelecem a necessidadedeadoção de

medidaspeloEstadoparaapromoçãodaigualdaderacialeocombateà

discriminaçãoem todasassuasformas,especialmenteparaagarantiada

igualdadedeoportunidadesnoacessoaodireitofundamentalaotrabalho,e

vêm aoencontrodasmedidasprevistasnestaIndicação.
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Assim,a Comissão apela para o sentimento cívico de Vossa Excelência

esperandocontarcom oseuapoioparamitigaraatualconjunturaenabusca

de alternativas que concretizem o direito fundamentalconstitucionalà

igualdade.

SaladasSessões,em de de2021.

Deputado

2021-7450
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ANTEPROJETODEREQUERIMENTONº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Requero envio deIndicação ao PoderExecutivo,

sugerindo que seja fixado percentualmínimo de

utilizaçãodosrecursosdoFATpara qualificação

profissionaldenegrasenegros,queo acesso a

recursosdoBNDESsejacondicionadoàadoçãode

critériosrelacionadosao atendimento depolíticas

afirmativasdeequidaderacialpelasempresaseque

informaçõessobreraça-corsejam obrigatóriasno

CAGED,naRAIS,noeSocialeem outrossistemasde

informação sobre admissão e dispensa de

empregados.

SenhorPresidente:

Nostermosdoart.113,incisoIe§1º,doRegimentoInternodaCâmarados

Deputados,requeiroaV.Exª.sejaencaminhadaaoPoderExecutivoaIndicação

anexa,sugerindoquesejafixadopercentualmínimodeutilizaçãodosrecursos

doFundodeAmparoaoTrabalhador–FATparaqualificaçãoprofissionalde

negrasenegros;quesejam implementadasdiretrizesnosentidodequea

concessãodeempréstimosefinanciamentoscom recursosdoBancoNacional

doDesenvolvimentoEconômicoeSocial–BNDESsejacondicionadaàadoção

depolíticasafirmativasdeequidaderacialpelasempresasequeinformações

sobreraça-corsejam obrigatóriasnoCAGED,naRAIS,noeSocialeem outros

sistemasdeinformaçãosobreadmissãoedispensadeempregados.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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6.3.5Obrigatoriedadedeinformaçõesdesagregadasporcor/raçanos

cadastrosprivados

PROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Determina a obrigatoriedade da
apresentaçãodeinformaçõessobrecorou
raça,sexoegêneroem todososregistrose
cadastros privados e na administração
públicafederaledeproduçãoedivulgação
de estatísticas no Sistema Estatístico
Nacionalsegundocorouraça,sexoegênero,
bem comoalteraaLeinº4.595,de31de
dezembrode1964,aLeinº6.183,de11de
dezembrode1974,aLeinº8.934,de18de
novembrode1994,aLeinº12.288,de20de
julhode2010,eaLeinº14.129,de29de
marçode2021.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeideterminaaobrigatoriedadedaapresentação

deinformaçõessobrecorouraça,sexoegêneroem todososregistrose

cadastros privados e na administração pública federale de produção e

divulgaçãodeestatísticasnoSistemaEstatísticoNacionalsegundocorouraça,

sexoegênero,bem comoalteraaLeinº4.595,de31dedezembrode1964,a

Leinº6.183,de11dedezembrode1974,aLeinº8.934,de18denovembrode

1994,aLeinº12.288,de20dejulhode2010,eaLeinº14.129,de29demarço

de 2021,com o objetivo de assegurar a disponibilização de dados

fundamentais para a elaboração de políticas públicas e a redução das

desigualdadesnoPaís.

Art.2ºÉobrigatóriaaidentificaçãodecorouraça,desexoede

gênerodepessoasfísicasem cadastros,bancosdedadoseregistrosde

informaçãosemelhantesdetidosporpessoasjurídicasdedireitoprivado.
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§ 1º Para os fins deste artigo, serão observados a

autodeclaraçãoquantoacorouraçadequedispõeoincisoIVdoart.1ºdaLei

nº12.288,de 20 de julho de 2010 – Estatuto da Igualdade Racial,e a

autodeclaraçãocom respeitoaogênero.

§2ºExcetuam-sedodispostonesteartigoaspessoasjurídicas

dedireitoprivadovinculadasàadministraçãopública.

Art. 3º Os registros e cadastros administrativos da

administraçãopúblicadiretaeindiretafederal,inclusiveempresasestataise

suassubsidiárias,conterãoobrigatoriamenteinformaçõessobrecorouraça,

sexoegênerocom respeitoapessoasfísicaseaossócios,controladorese

dirigentesdepessoasjurídicas.

§ 1ºA obrigatoriedadedequedispõeocaputdesteartigo

abrangetodososregistrosecadastrosatualmenteexistentesouosquevierem

asercriados,definidosounãoem legislaçãoespecífica,inclusiveaqueles

relativosafornecedoresdebenseserviçosparaaadministraçãopúblicadireta

eindireta.

§2ºParaosfinsdesteartigo,serãoobservadosodispostono

art.28daLeinº14.129,de29demarçode2021,aautodeclaraçãoquantoa

corouraçadequedispõeoincisoIVdoart.1ºdaLeinº12.288,de20dejulho

de2010–EstatutodaIgualdadeRacial,eaautodeclaraçãocom respeitoao

gênero.

§3ºNaadaptaçãodecadastroseregistrosaodispostoneste

artigo,serãopriorizados:

I–oCAGED,instituídopelaLeinº4.923,de23dedezembrode

1965,quedivulgarádadosdiscriminadostambém com respeitoacadatipode

vínculotrabalhistaoudeocupação,inclusivequantoadiferentesmodalidades

decontrataçãoceletista,comoocontratointermitente;

II–aRelaçãoAnualdeInformaçõesSociais–RAIS;

III–oSistemadeEscrituraçãoDigitaldasObrigaçõesFiscais,

PrevidenciáriaseTrabalhistas–eSocial;

§ 4º Na ausência de informações atuais registradas ou
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cadastradassobrecorouraça,sexoegêneroenaimpossibilidadedeatualizar

anualmenteinformaçõesmaisantigas,cadaórgãoouentidadedefiniráplano

deatualizaçãoderegistrosourecadastramentoaserconcluídoem até180

(centoeoitenta)diasconformeatodoPoderExecutivoeditadoem até90

(noventa)diasapósaentradaem vigordestaLei.

Art.4º Para fins de adequação ao disposto nesta Lei,é

facultado o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração

públicadeinformaçõessobreosquesitosdequetrataocaputdesteartigo,

observadaalegislaçãosobresigiloaplicável.

Art.5ºLeinº4.595,de31dedezembrode1964,passaa

vigoraracrescidadoseguinteart.52-A:

“Art.52-A Na atividade de produção de informações

estatísticassobreoSistemaFinanceiroNacional,oPoder

Executivocompilaráedivulgará,em conformidadecom as

normasdesigiloaplicáveis,dadosporcorouraça,por

sexo e porgênero e porraça ou cor,sexo e gênero

relativosaconcessõesesaldo decrédito depessoas

físicastomadorasdecréditoedossócios,controladores

edirigentesdaspessoasjurídicastomadorasdecréditoe

das instituições que compõem o Sistema Financeiro

Nacionalou são reguladas pelas instituições de que

dispõeestaLei.

Parágrafoúnico.Entreoutrasinformaçõesdequedispõe

o caputdeste artigo,serão compilados,entre outros,

dadossobrevalorenúmerodeconcessõesesaldode

crédito,taxa de juros e “spread”bancário médios e

medianos,indicadores de custo de crédito,prazos de

financiamentos,atrasoseinadimplência,endividamentoe

garantias,porcorouraça,porsexo,porgêneroeporcor

ouraça,sexoegênero,inclusiveporsetoresdeatividade,

pornaturezalivreoudirecionadaeportipodocrédito,por

portedeempresaepororigem docapital.”

Art.6ºALeinº6.183,de11dedezembrode1974,passaa

vigoraracrescidadoseguinteart.6º-A:

“Art.6º-AAapuraçãodosquesitosdecorouraça,desexo

e de gênero e de corou raça,sexo e gênero estará

presenteem todaaproduçãoedivulgaçãodeestatísticas

noâmbitodoSistemaEstatísticoNacional,paratodosos
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entesquecompõem oreferidoSistema.

Parágrafo único. As pesquisas relativas a pessoas

jurídicas conterão informações sobre sócios,

controladoresedirigentescom respeitoaosquesitosde

quedispõeocaputdesteartigo.”

Art.7ºOart.32daLeinº8.934,de18denovembrode1994,

passaavigoraracrescidodoseguinte§3º:

“Art. 32.

........................................................................................

....................................................................................................

..

§3ºParaocumprimentododispostonoincisoIIdocaput

desteartigo,serãodiscriminadasinformaçõessobrecor

ouraça,sobresexoesobregênerodoempresárioedos

sócios, controladores e dirigentes das empresas

mercantiseatividadesafins.”

Art.8ºOcaputdoart.48daLeinº12.288,de20dejulhode

2010–EstatutodaIgualdadeRacial,passaavigoraracrescidodoseguinte

incisoVI:

“Art.

48. ........................................................................................

....................................................................................................

..

V – garantiraeficáciadosmeiosedosinstrumentos

criadosparaaimplementaçãodasaçõesafirmativaseo

cumprimentodasmetasaserem estabelecidas;

VI–acompanharaproduçãoeadivulgaçãoestatísticas

sobredesigualdadesraciaisem todasassuasdimensões,

inclusiveaquelasrelacionadasadiferençasporsexoe

gênero,para indicarmelhorias no Sistema Estatístico

Nacional e nos cadastros, registros e bases de

informaçõesdaadministraçãopública.(NR)”

Art.9ºOart.3ºLeinº14.129,de29demarçode2021,passaa

vigorarcom asseguintesalterações:

“Art. 3º

..........................................................................................

....................................................................................................
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..

XXV–aadoçãopreferencial,nousodainternetedesuas

aplicações,de tecnologias,de padrões e de formatos

abertoselivres,conformedispostonoincisoVdocaput

doart.24enoart.25daLeinº12.965,de23deabrilde

2014(MarcoCivildaInternet);

XXVI–apromoçãododesenvolvimentotecnológicoeda

inovaçãonosetorpúblico;e

XXVII– a não discriminação porcorou raça,em

conformidadecom aLeinº12.288,de20dejulhode2010

–EstatutodaIgualdadeRacial,bem comoporsexoepor

gênero,bem comoaobrigatoriedadedeapresentaçãodos

quesitoscorouraça,sexoegêneroem todoscadastrose

registrospúblicos,com oobjetivodeauxiliarpolíticasde

reduçãodasdesigualdadesnoPaís.(NR)”

Art.10.EstaLeiproduzefeitosem 180(centoeoitenta)dias

contadosdadatadesuapublicação,ressalvadoodispostono§3ºdoart.2º,

queproduziráefeitosem 90(noventa)dias.

Art.11.EstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

A formulação depolíticaspúblicasadequadaspressupõea

elaboraçãodeinformaçõesestatísticastempestivasedesagregadassobrea

populaçãobrasileira,em suasdiversasdimensões.Aspolíticasdirecionadasà

reduçãodasenormesdesigualdadesderaçaesexoegêneronasociedade

brasileira,em que a mulhernegra,porexemplo,aufere as mais baixas

remunerações,devem contarcom osdadosmaisfidedignosparaaapuraçãoe

oenfrentamentodessasdisparidades.

Aadministraçãopúblicaprecisaseadaptarànecessidadede

obter informações sobre cor ou raça, sobre sexo e sobre gênero.

Adicionalmente,tendoem vistaacompetênciaprivativadaUniãoparalegislar

sobreosistemaestatísticonacional(art.21,XVIII),éimportanteassegurarque

aproduçãoeadivulgaçãoestatísticasregistrem eapresentem todososdados

possíveissegundoessesquesitos.Aindaquejáexistam diversoscadastrose
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pesquisasquemostrem variáveisdesagregadascom respeitoaessesdados,é

precisotornaressadiretivaopadrãodosregistrosecadastrosprivadoseda

administraçãopública,bem comodasestatísticasoficiais.

Dessa forma,sugerimos este Projeto de Lei,para que a

apresentaçãodeinformaçõessobreraçaoucor,sexoegênerosejaobrigatória

em todososregistrosecadastrosprivadosenaadministraçãopúblicafederal

etambém naproduçãoedivulgaçãodeestatísticasnoSistemaEstatístico

Nacional.Nessecontexto,sãosugeridasalteraçõesnaLeinº4.595,de31de

dezembro de 1964,com respeito às estatísticas do Sistema Financeiro

Nacional,naLeinº6.183,de11dedezembrode1974,quedispõesobreo

SistemaEstatísticoNacional,naLeinº8.934,de18denovembrode1994,para

tratardoregistroempresarial,naLeinº12.288,de20dejulhode2010–

EstatutodaIgualdadeRacial,paraincluirobjetivorelativoaessetemano

SistemaNacionaldePromoçãodaIgualdadeRacial,enaLeinº14.129,de29

demarçode2021,paraincluirprincípiosediretrizessobreGovernoDigital.

Diantedoexposto,solicitamosoapoiodetodaasociedade

brasileiraparaaaprovaçãodesteimportanteProjetodeLei,quedeterminaa

obrigatoriedadedaapresentaçãodeinformaçõessobrecorouraça,sexoe

gêneroem todososregistrosecadastrosprivadosenaadministraçãopública

federaledeprodução edivulgação deestatísticasno SistemaEstatístico

Nacionalsegundocorouraça,sexoegênero,bem comoalteraaLeinº4.595,

de31dedezembrode1964,aLeinº6.183,de11dedezembrode1974,aLei

nº8.934,de18denovembrode1994,aLeinº12.288,de20dejulhode2010,e

aLeinº14.129,de29demarçode2021.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO

2021-17227
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6.3.6Combateaoracismonosmeiosdecomunicação

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

AcrescentadispositivosàLein°4.117,
de27deagostode1962,paraestabelecer
mecanismosde cumprimento ao disposto
nosartigos43a45doEstatutodaIgualdade
RacialaprovadopelaLein°12.288,de20de
julhode2010.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaleialteradispositivosdaLein°4.117,de27deagostode

1962,que “Instituio Código Brasileiro de Telecomunicações”,para estabelecer

mecanismosdecumprimentoaodispostonosartigos43a46daLein°12.288,de20

dejulhode2010,que“InstituioEstatutodaIgualdadeRacial;alteraasLeisnos

7.716,de5dejaneirode1989,9.029,de13deabrilde1995,7.347,de24de

julhode1985,e10.778,de24denovembrode2003”.

Art.2ºALein°4.117,de27deagostode1962,passaaviger

com asseguintesalterações:

“Art.38.........................................................................................

......................................................................................................

d)os serviços de informação,divertimento,propaganda e
publicidadedasempresasderadiodifusãoestãosubordinadas
àsfinalidadeseducativaseculturaisinerentesàradiodifusão,e
deverão considerara valorização da herança culturale da
participaçãodapopulaçãonegranahistóriadoPaís.

......................................................................................................
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k) as concessionárias e permissionárias de serviços de
radiodifusãodeverãoapresentar,atéoúltimodiaútildecada
ano,àagêncianacionalreguladoraeaoMinistériodoTrabalho
ePrevidência,informaçõessobreacomposiçãoracialdeseu
quadrodeatores,figurantesetécnicos,com ousem vínculo
empregatício,incluídos exercentes de cargos de direção,
coordenação,supervisãoeproduçãodeconteúdo,com vistas
aoatendimentododispostonoart.44daLein°12.288,de20
dejulhode2010.

.................................................................................”(NR)

“Art.53.......................................................................................

..................................................................................................

m)reproduzirracismoatravésderepresentaçõesnegativasou
estereótiposdapessoanegranosconteúdosveiculadosna
programação ou mediante negação ou desvalorização da
históriaedaculturanegraeindígena,aodesconsiderarfatos
oupessoasem lugaresdeprotagonismoeresistêncianaluta
pordireitosenaconstruçãodasociedadebrasileira;

n)reproduzirracismo pela ausência de representatividade
negra profissional, artística ou de criação/produção na
produção audiovisual,especialmente filmes,programas e
peçaspublicitáriasnatelevisãooucinema,dequalquergênero,
incluídos infantil, religioso, entretenimento, jornalístico,
esportivo,cultural,entreoutros.(NR)”

Art.3ºEstaleientraem vigornadatadasuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Aideiaprincipaldesteprojetodeleitem seufoconaproposta

de criação de mecanismos eficazes e eficientes de combate ao racismo

estruturalatravésdosmeiosdecomunicaçãolamentavelmenteumarealidade

socialem nossopaís.

Estaproposiçãolegislativatem porescopocompatibilizaro

CódigoBrasileirodeTelecomunicaçõesaosartigos43a46doEstatutoda

IgualdadeRacial:
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[...]
DOSMEIOSDECOMUNICAÇÃO
Art.43. A produção veiculada pelos órgãos de comunicação
valorizaráaherançaculturaleaparticipaçãodapopulaçãonegrana
históriadoPaís.
Art.44.Naproduçãodefilmeseprogramasdestinadosàveiculação
pelasemissorasdetelevisãoeem salascinematográficas,deveráser
adotadaapráticadeconferiroportunidadesdeempregoparaatores,
figurantes e técnicos negros,sendo vedada toda e qualquer
discriminaçãodenaturezapolítica,ideológica,étnicaouartística.
Parágrafoúnico. Aexigênciadispostanocaputnãoseaplicaaos
filmeseprogramasqueabordem especificidadesdegruposétnicos
determinados.
Art.45. Aplica-seàproduçãodepeçaspublicitáriasdestinadasà
veiculaçãopelasemissorasdetelevisãoeem salascinematográficas
odispostonoart.44.
Art.46. Osórgãoseentidadesdaadministraçãopúblicafederal
direta,autárquica ou fundacional,as empresas públicas e as
sociedadesdeeconomiamistafederaisdeverãoincluircláusulasde
participaçãodeartistasnegrosnoscontratosderealizaçãodefilmes,
programasouquaisqueroutraspeçasdecaráterpublicitário.
§1° Osórgãoseentidadesdequetrataesteartigoincluirão,nas
especificações para contratação de serviços de consultoria,
conceituação,produçãoerealizaçãodefilmes,programasoupeças
publicitárias,aobrigatoriedadedapráticadeiguaisoportunidadesde
empregoparaaspessoasrelacionadascom oprojetoouserviço
contratado.
§2°Entende-seporpráticadeiguaisoportunidadesdeempregoo
conjuntodemedidassistemáticasexecutadascom afinalidadede
garantiradiversidadeétnica,desexoedeidadenaequipevinculada
aoprojetoouserviçocontratado.
§3°Aautoridadecontratantepoderá,seconsiderarnecessáriopara
garantira prática de iguais oportunidades de emprego,requerer
auditoriaporórgãodopoderpúblicofederal.
§ 4° A exigênciadispostanocaputnãoseaplicaàsproduções
publicitáriasquandoabordarem especificidadesdegruposétnicos
determinados.
[...]

O racismoseproduzeéreproduzidotambém nosmeiosde

comunicação,com sensíveisavançosna última década,masainda muito

aquém de minimamente representara composição racialda sociedade

brasileira.Além disso,oapagamentodahistóriadelutadopovonegro,a

disseminaçãodeimagensdapopulaçãonegraem condiçõesdesubalternidade

einferiorizaçãoperpetuam sistemasdeopressãoeviolêncianasociedade

brasileira,atingindoprincipalmenteascriançasnegras,com prejuízosàsua

formaçãoecontribuindoparaaperpetuaçãodosestereótiposresponsáveisno

maisdasvezespelosatosderacismoexplícitopraticadosnasociedade,nos

espaçospúblicoseprivados.

A previsão de obrigações específicas na Lei de
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Telecomunicaçõesquantoàobrigatoriedadedevalorizaçãodaculturanegrana

programação erepresentatividaderacialnosseusquadros,tratadeassegurar

direitoalbergadopelalegislaçãovigenteem sedeconstitucional,aoestabelecer

comofundamentodoEstadoDemocráticodeDireitooprincípiodaigualdadee

nãodiscriminação,com previsãoexpressanosartigos44a46doEstatutoda

IgualdadeRacialdirecionadaaosetoraudiovisual.

Constituidireitodetodaasociedadeavalorizaçãodacultura

afro-brasileiraeaparticipaçãonegranaproduçãoaudiovisual,constituindo

obrigaçãolegaldasempresasdosetoracontrataçãodeatores,figurantese

técnicosnegrosenegras,conformedisposto no art.44 antescitado.Daí

decorre a necessidade de inclusão de profissionais negros e negras no

segmento,assegurando representatividade nos programas de televisão e

publicidade,assim como nos roteiros e produção de conteúdo,que não

estigmatizeapopulaçãonegraesuacontribuiçãointelectual,historicamente

negadaouapagadapelasmídiastradicionais.

Levantamentodacomposiçãodosquadrosdasemissorasde

televisãodecanalaberto,realizadoatravésdaanálisedosdadosdaRAIS2017,

peloMinistérioPúblicodoTrabalho,apontouqueopercentualdetrabalhadores

negros,consideradospretosepardos,variavade15%(quinzeporcento)a33%

(trinta e três por cento). Nesses dados não estão considerados os

trabalhadoressem vínculoempregatício-prestadoresdeserviços,nosquais

estãoabrangidosgrandepartedosatoreseatrizesqueatuam natelevisão,o

quepoderevelasituaçãodeaindamaiorsub-representaçãonosegmentode

televisão.

Em audiência pública realizada pelo Ministério Público do

Trabalho,nodia13desetembrode2018,ocineastaJoelZitoAraújoassim se

manifestou:

Osegmentoaudiovisualmaisbem sucedidonoBrasilem termosde
públicoelucratividade,e,também extremamenterentávelem termos
deexportação,semprefoiastelenovelas.Em um terçodaquelas
produzidasem seusprimeiros35anosdehistória,noperíodode
1963-1998,estudadoem meulivroANegaçãodoBrasil–onegrona
telenovela brasileira,não apareceu pessoas negras nem mesmo
comofigurantes.Nosoutrosdoisterços,90%dospersonagensafro-
brasileiros,representavam os negros como destinados a serem
eternamentesubalternos,aserviraseliteseaclassemédiabranca.E
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nas poucas novelas que abordavam o persistente racismo da
sociedadebrasileira,afigurasalvadoraerasempreumabranca,um
estereótipoinspiradonomitodaprincesaIsabel,semprecelebrada
em nossahistóriacomoaquelaqueassinouaaboliçãodaescravidão
noBrasil.Em levantamentodoGEMAA sobreastelenovelasexibidas
entre1985e2014constatou-setambém quehouveapenas8,8%de
atoresouatrizesnãobrancoscontratadosem suasproduções.No
últimoperíodo,tem havido,éverdade,esforçosrelevantesdemaior
protagonismo negro.A novela “Da cordo pecado”(2004)foia
primeiraaterumanegranopapelprincipal.Depoisdela,algumas
novelasrepetiram oprotagonismodeatrizesnegras.“Ladoalado”
tevepapelimportanteem mostrartambém temáticasnegras.E,a
partirde2015,entrounagradedaTVGlobooseriado“MisterBrau”,
comédiaprotagonizadaporTaísAraújoeLázaroRamosquetratado
tema do preconceito raciale social.Embora a presença de
protagonistas negras e negros venha crescendo,a situação em
relação aos realizadores – autores e diretores principais – das
novelasédramática.OestudodoGEMAAbuscouanalisartambém
este aspecto para o período de 1985 a 2014,e nosvinte anos
nenhumanovelatevecomoautoroudiretorprincipalumapessoa
negra.Nomêsdeabrilde2017,aGlobo,principalrealizadorade
dramaturgianatelevisãobrasileira,divulgouainauguraçãodaCasa
dosRoteiristas,quereuniráseustalentosdecriação.Osoitoautores
quesupervisionarãoostrabalhossãohomensbrancos.Osexemplos
trazidos aquisão ilustrativos,não exaustivos,já que não há
levantamentosobreotrabalhodoscanaispagosnaTVacaboede
todasasemissorasnoBrasil.São,contudo,exemplosrepresentativos,
jáqueaGloboéaprincipalprodutoradedramaturgiadopaíseda
América Latina easnovelassão seu carro-chefeem termosde
visibilidadeevolumedeprogramação.

Ainda,revisitandoJoelZitoAraújo,eleressaltaque“oquadro

natelevisãonãoédiferente,emboratenhahavidorecentementeimportantes

marcos de maior protagonismo”. Levantamento do GEMAA sobre as

telenovelasexibidasentre1985e2014mostraquehouveapenas8,8%atores

ouatrizesnãobrancos.Emboraoquadroderepresentaçãovenhamelhorando,

ocrescimentoémuitolento.Oquadrodosúltimoscincoanosdolevantamento

éde12%,aindabastantetímido.”

Num país em que 56,10% da população é negra,essa

reprodução dissociada da realidade de vida da população brasileira

desumanizacorpospretos,aonãoconsiderá-losparteintegrantedasociedade

noimagináriosocialcoletivo.Taisdadossãoinadmissíveisdepersistirem na

veiculaçãodaprogramaçãodiáriadatelevisãobrasileira,em jornais,novelas,

programaçãoinfantil,cultural,música,cinema.Assim,esperamos,com apoio

de toda a sociedade e especialmente do Parlamento brasileiro,promover

efetivamudançanessecenário.

Tem aquelafrasequedizquenãosepodemudarocomeço,
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maspode-secomeçaraescreverum novo final.Pensamosqueéo que

estamosfazendo,buscandooresgatedeumadívidahistórica,um direitoda

populaçãonegra.Eéfundamentodademocracia,deumasociedadejustae

igualitária.

Com esses argumentos, submetemos esta proposição

legislativaaoParlamentobrasileiro,esperandocontarcom oapoionecessário

paraqueelasejatransformadaem normajurídica.

SaladasSessões,em de de2021.

ComissãodeJuristasnoCombateaoRacismoEstrutural

2021-20268
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7SEGURANÇA PÚBLICA,SISTEMA DEJUSTIÇA CRIMINALECOMBATEAO

RACISMO

No dia 1ºdemarço de2021,A Comissão iniciou ostrabalhos

relativosaostemasda“Segurançapública,SistemadeJustiçaCriminale

CombateaoRacismo”,tendodefinidoapartirdeentãoumasériedeeixose

subtemasquepassariam ainformarseustrabalhosnestecampo.

Um ponto inicialmente considerado foia amplo acúmulo dos

movimentosnegroseoutrosmovimentossociaissobreastemáticasaqui

relacionadasnasúltimasdécadas.Nessesentido,pactuamosanecessidadede

partirdaquiloquejávem sendodiscutidopeloconjuntodosatoressociais,

suas plataformas,vitórias e lutas ainda em curso.Ainda neste âmbito,

discutimos também a necessidade de se incorporar à legislação

jurisprudênciasqueavançaram nocombateaoracismoeoutrasformasde

discriminação.

Partirdasquestõeselutasem aberto,paranós,significoutambém

levarem conta,comotantasvezesjácitadonesterelatório,aaprovaçãoea

ratificaçãodaConvençãoInteramericanacontraoRacismo,aDiscriminação

RacialeFormasCorrelatasdeIntolerância,quetrouxe,tantonoâmbitodo

sistemadejustiça,demaneirageral,quantodasegurançapública,demaneira

particular,ferramentas jurídicas para ao menos remediar algumas das

injustiças que atingem as populações negras,indígenas e outros grupos

racializadosnestepaís.

Nessa esteira,uma prioridade absoluta discutida de início pela

Comissão foianecessidadedecombateàviolênciainstitucionalcontraa

população negra,consubstanciada,porexemplo,nos efeitos letais das

“operaçõespoliciais”nasfavelase periferias,na discriminação racialnas

abordagenspoliciais,enasinjustiçascometidaspelaconduçãoracistado

institutodoreconhecimentodepessoasnoprocessopenal.

Ocombateaogenocídiodajuventudenegra,bem comoformasde

reparaçãoavítimasdejovensassassinadostambém foidefinidocomoum dos

eixos centrais dos nossos trabalhos,bem como o enfrentamento do
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encarceramento em massa da população negra,o racismo no âmbito do

sistemacarcerárioeanecessidadedeserepensarum dosmaioreseixosde

reproduçãodeviolênciaem nossopaís,achamada“guerraàsdrogas”.

De outro lado,a Comissão debateu também a necessidade de

revisarostermosdacriminalizaçãodoracismo,jáqueosinstrumentoslegais

atuais esbarram tanto em problemas na legislação como no racismo

incrustadonosistemadejustiça.

Nesseponto,éprecisosalientardesdejáadiversidadedeposições

no âmbito da Comissão,querefletem a diversidadepresenteno próprio

movimentonegroenoconjuntodasociedade.Dessamaneira,acreditando

queodebateprecisaseramadurecido,refletimosnesterelatório,comose

veráaofinaldestecapítulo,duaspropostasquetraduzem respostasdiversas

destaComissãosobreoscaminhosdacriminalizaçãodoracismo.Nossas

divergências dizem respeito,sobretudo,ao papelda pena e da própria

estruturadodireitopenalcomoferramentadecombateaoracismo.Porisso

mesmo,nossas propostas neste campo encontram-se divididas em um

“Projeto1”eum “Projeto2”queapresentamosparaodebatedasociedade.

Essas divergências,dentre outros pontos,desdobraram-se em

temas como a possibilidade ou não de incidência do acordo de não

persecuçãopenalnoscrimesderacismo,temaparaoqualapresentamos

uma regulamentação ao finaldo capítulo.A posição dos membros da

Comissãoqueentendem nãosercabívelestetipodeacordo,porsuavez,

encontra-seconsignadanoprojeto2,jáassinalado.

Outrasdiscussõesdisseram respeitoàconveniênciaounãodese

regulamentaro reconhecimento fotográfico diantedosabusoscometidos

cotidianamentecontrapessoasnegraspormeiodeum instituto“informal”.

Nestemesmosentido,apesardetermoselaboradoumapropostaparacoibir

osabusos,deixamosaquiconsignadasasdiferençasarespeitodamelhor

estratégia.

Tendo em mente essas e outras questões centrais a serem

enfrentadas,realizamosumasériedeescutas,pesquisamos,formulamose

apresentamososresultadosqueserãosintetizadosaolongodestecapítulo.

Compreendemosoqueaquifizemoscomomaisumacontribuiçãoem meioa

tantasoutrasjáem curso,masquetalveztenham ocondãodeacrescentar
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elementosparaum debatequevisa,sobretudo,salvarvidasnegrasegarantir

dignidade para pessoas,famílias e comunidades já tão violentadas pela

brutalidadedosistemaeconômico,socialeracialhegemônico.

7.1Discussõespromovidaseparticipantesenvolvidos(as)

Nodia25/03/2021,com otema“LegislaçãoCriminalBrasileira

eCombateaoRacismo”,foram ouvidospresencialmente,e/oupormeiode

memoriaisrecebidos,oInstitutodeDefesadoDireitodeDefesa(representado

pela senhora Clarissa Borges;a Defensoria Pública do Estado da Bahia

(representadapelaSenhoraVanessaNunes);aCátedraInternacionaldeDireito,

AntirracismoseRacializaçõesEsperançaGarcia(representadapeloSenhor

FábioFelicianoBarbosa);oConselhoNacionaldeOuvidoriasdeDefensorias

Públicas(representadopelaSenhoraAntôniaMendesdeAraújo,OuvidoraGeral

Externa da Defensoria Pública do Estado do Ceará);CentralÚnica dos

Trabalhadores(CUT-representadapelaSenhoraNatalinaLourenço);aUniãode

NegrospelaIgualdade(UNEGRO -representadapeloSenhorCarlosAlberto

Scaldaferri); o Instituto sobre Raça, Igualdade e Direitos Humanos

(representadopeloSenhorIsaacPorto);aAssociaçãoNacionaldasDefensoras

eDefensoresPúblicos(ANADEP -representadapelaSenhoraLúciaHelena

Oliveira);a FrenteNacionalAntirracista(representadapeloSenhorGabrielde

Oliveira);oGeledésInstitutodaMulherNegra(representadopelaSenhoraDeise

Benedito),o Grupo de Trabalho de Promoção da Igualdade Étnico-Racial,

vinculadoaoNUPIER/CAOPDH,doMinistérioPúblicodoEstadodoParaná

(representadopelossenhoresThimotieHermann,AndréLuizQuerinoCoelhoe

AmandaRibeirodosSantos),asenhoraTamiresGomesSampaio(militanteda

CoordenaçãoNacionaldeEntidadesNegras);oFórum deGêneroeRaçada

Associação do Ministério Público do Estado do Rio deJaneiro -AMPERJ

(representadopelaSenhoraRobertaRosaRibeiro);oInstitutoBrasileirode

CiênciasCriminais– IBCRIM (representadopelasSenhorasMarianaCoelho,

Camila TorreseEstherRufino);o Núcleo deDireito eDescolonização da

Universidade São JudasTadeu (representado pelo SenhorGabrielAntônio
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SilveiraMantelli),oSenhorLucianoSantanaPinheiro(Mestrandoem Direito

pelaFundaçãoGetúlioVargas),osenhorPauloIotti(com acolaboraçãodo

SenhorThiagoGomesVianaeapoiodeABGLT– AssociaçãoBrasileirade

Lésbicas,Gays,Bissexuais,Travestis,Transexuais e Intersexos;ANTRA –

Associação Nacionalde Travestis e Transexuais;ABMLBT – Associação

BrasileiradeMulheresLésbicas,Bissexuais,TravestiseTransexuais;ABRAFH

–AssociaçãoBrasileiradeFamíliasHomoTransAfetivas,GADvS–Grupode

Advogados pela Diversidade Sexuale de Gênero;INDÔMITAS Coletiva

Feminista;Lazara Cristina do Nascimento de Carvalho,Advogada,Vice-

PresidentadaComissãodeIgualdadeRacialdaOAB/SPeCoordenadorada

Comissão deIgualdadeRacialda OAB/Osasco (OAB/SP 365.476);Luanda

Morais Pires, Advogada; pós-graduanda em Direitos Humanos,

Responsabilidade Sociale Cidadania Globalpela Pontifícia Universidade

Católica(PUC-RS);Secretária-GeraldaComissãodaDiversidadeSexualede

GênerodaOAB/SP;CoordenadoradoMeTooBrasil;PresidentadaABMLBT,

Diretora-Tesoureira do Grupo de Advogados pela Diversidade Sexuale de

Gênero–GADvS;MembradasComissõesdaMulherAdvogadaeIgualdade

RacialdaOAB/SP;MembradaAssociaçãoBrasileiradasMulheresdeCarreira

jurídica -ABMCJ;representanteda Comissão da DiversidadeSexualede

GênerodaOAB/SPnaFrenteParlamentarem DefesadosDireitosdasPessoas

LGBTQIA+daAssembleiaLegislativadoEstadodeSãoPaulo(OAB/SP n.º

357.642);eThiagoTeixeiraSantos,ProfessordoDepartamentodeFilosofiada

PUCMinaseProfessordaPlataformaFeminismosPlurais.Mestreem Filosofia

pelaFaculdadeJesuítadeFilosofiaeTeologia-FAJE.Doutorandoem Ciências

SociaispelaPUCMinas.);asenhoraErikaMalunguinho(DeputadaEstadualde

SãoPaulo);aDefensoriaPúblicadoEstadodeSergipe-ComissãodeTrabalho

deEnfrentamentoaDesigualdadeSocialeaoRacismoEstrutural(representada

pelaSenhoraCarlaCarolinedeOliveiraSilva)eosNúcleosEspecializadosde

DefesadaDiversidadeedaIgualdadeRacialedeSituação Carceráriada

DefensoriaPúblicadoEstadodeSãoPaulo(representadospelossenhores-as-

IsadoraBrandãoAraújodaSilva,ViniciusConceiçãoSilvaSilva,ThiagodeLuna

CuryeLeonardoBiagionideLima).

Nodia8/4/2021,com otema“Direitopenal,execuçãopenale
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combateaoracismo”foram ouvidososenhorLidivaldoBritto(Desembargador

do Tribunalde Justiça do Estado da Bahia);a senhora Luciana Zaffalon

(Coordenadora da Plataforma Justa);o senhorLuciano Góes (Escritore

ProfessordeDireitoPenaleProcessualPenal);osenhorLuísCarlosValois

(JuizdeDireitodoTribunaldeJustiçadoEstadodoAmazonas)eosenhor

Maurício Dieter(Professorde Criminologia da Faculdade de Direito da

UniversidadedeSãoPaulo–USP).

No dia13/04/2021,com o tema“Direito processualpenal,

execuçãopenalecombateaoracismo”foram ouvidososenhor Haroldo

Caetano(PromotordeJustiçadoMinistérioPúblicodoEstadodeGoiás);a

senhora Lara Teles (Defensora Pública do Estado do Ceará);o senhor

AlexandreMoraesdaRosa(JuizdeDireitodoTribunaldeJustiçadoEstadode

SantaCatarina);osenhorRômuloAndrade(ProcuradordeJustiçadoMinistério

PúblicodoEstadodaBahia),osenhorSauloMattos(PromotordeJustiçado

MinistérioPúblicodoEstadodaBahia)eosenhorEvandroPiza(Professorda

UNB).

Nodia16/04/2021,com otema“Segurançapúblicaecombate

aoracismo”,foram ouvidososenhorNiloBatista(advogado,professorde

direitopenaleex-governadordoEstadodoRiodeJaneiro);senhorLuizCarlos

daCostaJustino(músicodoEspaçoCulturaldaGrota/RJevítimadeviolência

policial);senhorSiroDarlandeOliveira(DesembargadordoTribunaldeJustiça

doRiodeJaneiroerepresentantedaAssociaçãodeJuízespelaDemocracia);o

senhorJonataWilliam daSilva(representantedaOAB/BA);asenhoraCristina

Zacksesky(ProfessoraePesquisadoradaUniversidadedeBrasília);asenhora

TamiresSampaio(SecretáriaAdjuntadeSegurançaPúblicadeDiadema/SP);a

senhoraAmandaPimenteldosSantos(PesquisadoradoNúcleodeJustiça

Racial-FGV-SP);ossenhoresGabrielaMendeseLeonardoCostadePaula

(representantesdoObservatórioMentalidadeInquisitória);asenhoraJussara

Souza(representantedoSindicatodosDelegadosdePolíciadoEstadoda

Bahia);o senhor Rodrigo Ghiringhelli de Azevedo (representante do

DepartamentodeJustiçaeSegurançaPúblicadoIBCCRIM);asenhoraBenilda

Brito(pedagoga,mestreem GestãoSocialeSecretáriaExecutivadoFórum

Permanente de Promoção da Igualdade Racial);a senhora Jacqueline
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Sinhoretto(ProfessoraePesquisadoradaUniversidadeFederaldeSãoCarlos);

osenhorAndréLozanoAndrade(FrenteAmplapelosDireitosHumanos),o

senhorGustavoProença(Professor,Advogadoeex-subsecretáriodeDireitos

HumanosdoEstadodoRiodeJaneiro),osenhorEliseuSoaresLopes(Ouvidor

daPolíciaCivildoEstadodeSãoPaulo);osenhorGabrielSantos(Delegadona

AssembleiadaJuventudedaONU),asenhoraYonáSantos(Mestreem Ciência

PolíticapelaUSP);osenhorNicholasBorges(Consultordeanálisepolíticae

relações governamentais);os senhores Paulo Sérgio Filho e Karine Gil

(AssistentesSociaisdoRiodeJaneiro);osenhorThiagoSartori(professorde

direito penal);os senhores Rebeca Duran,Grevisse Kalala e Laís Leite

(representantesdoCentrodeReferênciaeAtendimentoparaImigrantesda

CidadedeSãoPaulo)eossenhoresIsadoraBrandãoAraújodaSilvaVinicius

Conceição Silva Silva (defensores públicos representantes do Núcleo

EspecializadodeDefesadaDiversidadeedaIgualdadeRacial–NUDDIR–da

DefensoriaPúblicadoEstadodeSãoPaulo).

No dia26/04/2021,com o tema“Tecnologiasemergentes,

criminalidadeecombateaoracismo”,foram ouvidosasenhoraBiancaKremer

(Pesquisadora da FGV-RIO);o senhor Robson Sant’Ana (Professor da

Universidade Católica de Salvador e Advogado);o senhor Jurandilson

Nascimento(CapitãodaPolíciaMilitardaBahiaerepresentantedaSecretaria

de Segurança Pública do Estado da Bahia) e o senhor Pablo Nunes

(representantedaRededeObservatóriosdaSegurança).

Nodia27/04/2021,com otema“Segurançapúblicaecombate

aoracismo”,foram ouvidosasenhoraSamiraBueno(representantedoFórum

BrasileirodeSegurançaPública),osenhorAndréVilelaKomatsu(representante

do Núcleo de Estudos da Violência da USP);a senhora Melina Risso

(representante do Instituto Igarapé);o senhorFelipe Teixeira (PolicialCivil

AposentadoerepresentantedoMovimentoNegroUnificado);osenhorEduardo

Ribeiro(representantedaIniciativaNegraporumaNovaPolíticadeDrogas);

senhorMarivaldoPereira(auditorfiscaleex-SecretárioExecutivodoMinistério

daJustiça).

Nodia29/04/2021,com otema“Criminalizaçãodoracismo”,

foram ouvidososenhorLidivaldoBritto(DesembargadordoTribunaldeJustiça
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doEstadodaBahia)eaSenhoraLiviaSant’AnnaVaz(PromotoradeJustiçado

MinistérioPúblicodoEstadodaBahiaemembrodaComissãodeJuristasde

combateaoRacismo).

7.2AnálisesepropostasdaComissão

7.2.1Pelofim doextermíniodajuventudenegranoBrasil

Nos temas relativos a este capítulo,por mais que os

consideremos entremeados,nenhuma das questões parece mais grave e

urgentequeonúmerodejovensnegrosexterminadosnoBrasiltodososanos.

Em 2020,42milbrasileirosebrasileirasforam vítimasdemortesviolentas

intencionais no Brasil. No caso dos homicídios dolosos (englobando

feminicídios),75,8% dasvítimaseram negras.Essepercentualseagravano

casoespecíficodasmortesdecorrentesdeintervençãopolicial,quandoas

vítimasnegrasalcançam 79%144.

Umadasmuitasformasdeinvisibilizaraquestãonosúltimos

anosfoiatribuiravitimizaçãodepessoasnegrasàidentificaçãoentreraçae

pobrezanoBrasil.Aindaque,noBrasil,comoem outraspartesdomundo,as

questõesderaçaedeclasseestejam intimamenterelacionadas,umavezque,

dentreoutrosfatores,aprópriaquestãoracialestruturouaestratificaçãosocial

noBrasil,essareduçãoao“social”foieésistematicamentedenunciadapelos

movimentosnegros,quesentiram esentem cotidianamentenapeleopesodo

racismoameaçandosuasvidas.

O caráterinedutivelmenteracialdaviolência,desdesempre

denunciada por movimentos e intelectuais negros, foi recentemente

confirmadaem umasériedepesquisas,dediversaspartesdomundo,que

mostraram queocomponentesocialexplicaapenasumapartedavitimização

depessoasnegrascomomaioresvítimasdehomicídios.Noquedizrespeito

ao Brasil,uma pesquisa desse tipo foirecentemente conduzida pelos

144FÓRUM BRASILEIRODESEGURANÇAPÙBLICA.AnuáriodeSegurançaPública2021.FBSP,
2021. Disponível em https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/07/anuario-
2021-completo-v6-bx.pdf,acessoem 21/10/2021.
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pesquisadoresBrunoTruzzi,VivianiLírio,DanielCerqueira,DaniloCoelhoe

Leonardo Cardoso,que pormeio de ferramentas estatísticas avançadas

buscaram isolarocomponenteracialdosindicadoressociaiscorrelacionados

com oshomicídioseoutroscrimes.Segundoosautores,pelomenos40%da

vitimização de pessoas negras não pode ser explicada por fatores

socioeconômicos,apontandoparaaevidênciadequeoracismoseriasim um

fatordeterminante145.

Essesachados,adespeitodeóbviosenadaatuais,umavez

exploradosem umasériedepublicaçõesdasciênciashumanas,pelomenos

desde a década de 70,e presentes desde sempre nas plataformas dos

movimentosnegros,servem parareforçarasituaçãocolocadaem um outro

tipodelinguagem echamarmaisumavezaatençãoparaoestadodecoisas

insustentávelnoqualnosencontramos.

Em meioaessasituação,noentanto,éprecisocelebrarque

nossoacúmulodeforçastenhageradonoparlamento,principalmentepormeio

dabancadanegraeseusaliados,táticosouestratégicos,duasComissões

Parlamentaresdeinquéritoparadiscutirassassinatosdejovensnegrosnas

duasCasasdoCongressoNacional.NaCâmaradosDeputados,orelatórioda

CPI,assinadopelaDeputadaRosângelaGomes,esubscritopelamaioriada

Comissão,afirmaque“aspessoasnegrasepobresdessePaís,em especial

suajuventude,vem sendovítimadeum tipoespecialediferentedegenocídio”.

Osparlamentaresreconheceram aindaaexistênciadeum “descalabro da

matançadesenfreadadejovensnegrosepobresnoBrasileacondenação

dessapopulaçãoàfaltadepolíticasquepromovam oseubem-estar”146.

Demaneirasimilar,noSenadoFederal,odocumentorelatado

peloSenadorLindberghFariaseaprovadopelamaioriadosSenadoresda

Comissão,afirmouqueaCPI,“em consonânciacom osanseiosdoMovimento

Negro,bem comocom asconclusõesdeestudiososeespecialistasdotema,

145 TruzziB,LirioVS,CerqueiraDRC,CoelhoDSC,CardosoLCB.RacialDemocracyandBlack
VictimizationinBrazil. JournalofContemporaryCriminalJustice.August2021
146BRASIL.CâmaradosDeputados.ComissãoParlamentardeInquéritosobreHomicídiosde
JovensNegrosePobres.Relatóriofinal.Brasília:CâmaradosDeputados,2015.Disponívelem:
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1362450>.
Acessoem 19/11/2021.
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assumeaquiaexpressãoGENOCÍDIO DAPOPULAÇÃO NEGRAcomoaque

melhorseadequaàdescriçãodaatualrealidadeem nossopaíscom relação

aoassassinatodosjovensnegros”.Maisadiante,odocumentoreconheceque

“anualmente,milhares de vidas são ceifadas,milhares de famílias são

desintegradas,milharesdemãesperdem suarazãodeviver”147.

Entre2015e2016,portanto,ogenocídiodajuventudenegrafoi

oficialmente reconhecido pelo Parlamento brasileiro,o que,diante das

tentativassistemáticasdeinvisibilizaçãodaquestão,consistiuem umavitória

incontestáveldosmovimentosnegros.Em 2018,com aprovaçãodaLeido

SUSP(Lei13.675/2018),adespeitodosgravesproblemasdestalegislação,

também ficouconsignadaaobrigaçãodaexistênciadeum “PlanoNacionalde

EnfrentamentodeHomicídiosdeJovens”(Art.8º,IV)ecomoobjetivodeuma

PolíticaNacionaldeSegurançaPública“estimulareapoiararealizaçãode

açõesdeprevençãoàviolênciaeàcriminalidade,com prioridadeparaaquelas

relacionadasàletalidadedapopulaçãojovem negra,dasmulheresedeoutros

gruposvulneráveis”(Art.6º,II).

Apesardosavançoslegislativosedorelativoêxitodealgumas

experiênciasestaduaisemunicipaisnocombatedehomicídios,poucacoisa

mudou narealidadedajuventudenegradestepaís.Em relação àprópria

legislação,oquevemosatéentãoéum descumprimentosistemáticodeseus

dispositivos.

Em primeirolugar,apesardaprevisãolegalacimaindicada,um

Plano Nacionalde Enfrentamento de Homicídio de Jovens nunca foi

apresentadocomodocumentoautônomo.Em 2018,oMinistériodaJustiçae

SegurançaPúblicaapenasliberouparaconsultaum planoqueestabelecia

como um dos objetivos a redução de homicídios de jovens.A própria

Controladoria-GeraldaUnião,noentanto,apontoufragilidadesnoplano,que

padeceria,aexemplodeplanosanteriores,de:“generalidade;desalinhamento

entreobjetivosdaPolíticaedoPlano;carteiranumerosadeprojetos(não

necessariamentearticuladosentresi),com açõespontuaisefragmentadas;

147 BRASIL.SenadoFederal.ComissãoParlamentardeInquéritodoAssassinatodeJovens.
Relatório Final. Brasília: Senado Federal, 2016. Disponível em
https://www12.senado.leg.br/noticias/arquivos/2016/06/08/veja-a-integra-do-relatorio-da-cpi-
do-assassinato-de-jovens,acessoem 19/11/2021.
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planosgenéricosededifícilreplicaçãopelosentesfederados;ausênciade

elementosgerenciaismínimos(estratégias,responsáveis,prazos,indicadores

emetas);egovernançadecomplexacoordenação148.

Em síntese,maisumavez,com honrosasexceçõesque,no

entanto,confirmam a regra,havia o sério risco de,mais uma vez,as

providênciasnecessáriasàresoluçãodoproblemaserem abandonadaspelo

Estado.

Esseano,oGovernoFederallançouum novoPlanoNacionalde

SegurançaPública.Maisumavez,alegislaçãoédesrespeitada,rebaixandoa

questãodoassassinatodejovense,sobretudodejovensnegros,aapenasuma

dasquestõesem meioatantasoutras.Além disso,apesardeodecretodo

novoplanopreverinstrumentosdegovernançamaisnítidosqueoanterior,

aindanãoforam apresentadosprogramasconsistentesrelacionadosàsações

estratégicasprevistasno quedizrespeito ao combateaoshomicídiosde

jovens,maisumavez,demasiadoabstratas149.Também nãoseassegurou,

ainda,prioridadeorçamentáriaparaaresoluçãodaquestão.

Nãohámotivosparaconfiar,adespeitodaspromessasdo

plano,queaquestãosejaencaminhada. Assinale-se,porexemplo,queo

Decreto10.822,de28desetembrode2021,queinstituiuoPlano,excluiutoda

equalquermetarelacionadaàreduçãodaletalidadepolicial.Issoem um país

noqualasmortesdecorrentesdeintervençãopolicialrepresentam 12,8%das

mortesviolentasintencionais,númeroque,nosEstadosdoAmapá,Goiáse

RiodeJaneiroestenúmerochega,respectivamente,a31,2;29,1e25,4%150.

Esse fato não causa surpresa,uma vez que se trata do

mesmogovernoquetentouampliaraexcludentedeilicitudeeoinstitutoda

148 Disponíveis em https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/transparencia-e-
prestacao-de-contas/recomendacoes-do-orgao-de-controle-interno-cgu-exercicio-
2020/relatorio-de-consultoria-pnspds-e-pnsp.pdf/view,acessoem 21/10/2021.
149 Cf.BRASIL.Ministério daJustiçaeSegurançaPública.Plano NacionaldeSegurança
PúblicaeDefesaSocial(2021-2030).Brasília:MinistériodaJustiçaeSegurançaPública,2021.
Disponível em https://www.gov.br/mj/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/planos/plano_nac-_de_seguranca_publica_e_def-_soc-
_2021___2030.pdf,acessoem 19/11/2021.
150FÓRUM BRASILEIRODESEGURANÇAPÙBLICA.AnuáriodeSegurançaPública2021.FBSP,
2021.Disponívelem https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/07/anuario-
2021-completo-v6-bx.pdf,acessoem 21/10/2021.
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legítimadefesa(PL882/2019),defendendo,inclusive,apossibilidadedeuso

preventivodearmasdefogoporpoliciais.Comosenãobastasse,omesmo

GovernoencaminhounovamenteumaproposiçãoaoCongresso,oPLNº

6125/2019,propondoquemilitareseagentesdesegurançapública,durante

operaçõesdeGarantiadaLeiedaOrdem,nãosejam punidosporexcesso

punívelnas hipóteses em que não desejaram exorbitaros limites de

excludentedeilicitude.

Todasessastentativasconsistiram em marcoslegaisque,se

aprovados,incentivariam aviolênciadeEstado,ousodoEstadoporgruposde

extermínioe,comoassentadopelaprópriaCPIdaCâmara,a“matançade

jovensnegrosepobres”.Apesardenãoaprovadas,aspropostas,bem como

asdeclaraçõesdoPresidentedaRepúblicaesuadefesadaviolênciapolicial,

já causam estrago para a vida dos jovens negros ao autorizar,

simbolicamente,aviolênciadeEstadoemobilizarbasesextremistascontra

um redirecionamentodaspolíticasdesegurança.

A pergunta naturalem um senário como este pode ser

resumidanofamosoadágio“quefazer?”.Nessesentido,éprecisoconsiderar

queum problemacom múltiplascausas,estruturadopeloracismo,também

demandaumasériedesoluções.Assim,osredirecionamentosestruturaisdos

recursospúblicoseprivadosquepropomosanteriormente,bem como as

mudanças mais gerais nas políticas e marcos de segurança pública que

discutiremosaseguir,talvezsejam instrumentosmaisefetivosdoqueosque

discutiremos nessa seção. Mais importante ainda são as lutas e

enfrentamentosda própria juventudenegra pela vida epela emancipação

política,econômicaecultural,queempreendetodososdiasporsiecontra

seusopressores.No entanto,éimportantequeessaComissão incidaem

algunsdebatesimportantesjáem cursoedaordem dodianoquedizrespeito

aocombateaohomicídiodejovense,sobretudo,jovensnegros.

Nessesentido,consideramosimprescindívelqueoCongresso

NacionalleveadianteasconclusõeseformulaçõesresultantesdasCPIs

promovidas na Câmara e no Senado.Recomendamos que um esforço

nacionaldecombateaohomicídiodejovensnegrosepobres,dopontode

vistalegislativo,incidasobreosdebatesem torno do PL9796/2018,de
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autoriada“CPIdoAssassinatodeJovens”doSenadoFederaleprontaparaa

pautadoPlenáriodaCâmaradosDeputados.Areferidaproposiçãoobrigaa

criaçãoeimplementaçãodeum verdadeiroPlanodeCombateaoHomicídio

deJovens.

Acreditamos que as diretrizes da referida proposição

caminham na direção correta quando estabelecem a focalização em

territórios,pormeiodeaçõesqueincidam sobreascausasdaviolência.

Também consideramosimportante,comosalientaareferidaproposição,a

integraçãodediferentespolíticasparaoenfrentamentodaviolência,como

educação,trabalho,assistência social,o esporte e o lazer.Por fim,

reconhecemostambém aimportânciadacriaçãodosgabinetesdegestão

integrada,com fórum deliberativoeexecutivoparaocombateaoshomicídios,

comooplanopretendeincentivar.

Sabemos,contudo,quequalquerplanoqueenvolvapolíticas

desegurançapública,pelapróprialógicadosistema,eadespeitodeseu

desenho ou intenções manifestas,corre o risco de se tornarmais um

instrumentodemilitarização,controleehipervigilânciadeterritóriosnegrose

pobres.Nessesentido,aoassumirascontradiçõesinerentesaoprocesso

legislativo neste sistema,recomendamostambém que asdiscussõesda

tramitação,bem como detalhamento e implementação do plano,sejam

conduzidascom amplaparticipaçãopopular.

Nessemesmosentido,aoanalisarareferidaproposiçãonos

deparamoscom algumasimperfeiçõesquepoderiam sersanadas,em um

planoideal,pormeiodeemendasaoprojetotalcomoseencontra.Caso

possíveis,incidiriam,sem prejuízodeoutros,sobreosseguintespontos:

-Comoressaltadoanteriormente,aindamaistendoem vistaa

estruturaracistadoEstadobrasileiro,háum riscoprofundodeprevisõeslegais

relativasàformulaçãodePlanostornarem-seinócuas,sendonecessárioa

previsãodeum sistemadegovernança,noslimitesdainiciativaparlamentar,

que,não apenas reforce a execução do plano,como promova sua

transparênciaeparticipaçãopopularem suaconstrução.Nessesentido,seria

útilnão apenas recorreràs estratégias estaduais bem-sucedidas como
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também aoutrosPlanosnacionaisqueforam maislongenessesentido.

-Namesmaesteira,éprecisoqueseafirmeaprevisãode

orçamento específico para o Plano,sem prejuízo do redirecionamento de

políticasexistentes.Umadasestratégiasdaperpetuaçãodoracismoneste

paístem sidojustamenteodiversionismoproduzidoporpolíticasdestituídas

derecursosecapacidadesinstitucionaisparaproduzirimpactosnavidada

populaçãonegra.

-O plano devecontemplarainda diretrizesa reparação às

comunidadesefamíliasafetadaspelaviolência,umareivindicaçãoconstante

dosmovimentospopulares.

-Paraafastarqualquerdebatesobreaconstitucionalidadedo

Plano,seriarecomendávelquefosseutilizadaamesmatécnicalegislativa

empregadanaLein.13.675,de11dejunhode2018,paraaparticipaçãodos

Estados e Municípios em políticas desenvolvidas pela União.Deveria se

permitira adesão,condicionando a esta,poroutro lado,a percepção de

recursosfinanceirosesuportesanálogosporpartedaUnião.

Em relaçãoaesteúltimoponto,contudo,conformeparecerjá

aprovadoporestaCâmaradeDeputados,nãovemos“vícioconstitucionalno

caso em análise, tendo em vista que os projetos se encontram

compreendidosnacompetênciadaUniãoparalegislar,deformaconcorrente

com EstadoseoDistritoFederal,sobreproteçãoàinfânciaejuventude,além

dodeverconstitucionaldoEstadodecolocarojovem asalvodeviolência,

sendolegítimaainiciativaeadequadaaelaboraçãodeleiordináriaparatratar

damatérianelesversada(ConstituiçãodaRepública:art.art.24,capute

incisoXV;art.48,caput;art.61,caput;eart.227,caput)”151.

Paraseutilizardeumaanalogianomesmosentido,oEstatuto

daCriançaedoAdolescentetambém estabeleceaosEstadoseMunicípiosa

tomadadecertasprovidênciasapartirdalegislaçãogeralestabelecidapela

União.Esses dispositivos,em 31 anosde vigência,jamais tiveram suas

151 Conforme parecer disponível em
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1654759&filename
=PRL+1+PL979618+%3D%3E+PL+9796/2018,acessoem 22/11/2021.
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constitucionalidadesquestionados.

Também nãoconsideramosqueaprevisãolegaldoPlano

tenhasetornadodesnecessáriacom basenaprevisãolegaldeum plano

análogonaleidoSistemaÚnicodeSegurançaPública.Além de,nareferida

legislação,não estarem presentesasdiretrizesdo PL sobre o qualnos

debruçamos,consideramos que qualquerplano setorial,a despeito de

possivelmente meritório,a depender de seu conteúdo,é sumamente

insuficiente diante da gravidade da situação de extermínio de toda uma

geraçãodejovensnegros.Épreciso,comoprevêoPL,umaaçãodeEstado

articuladaem diversasfrentesequecontecom ocompromissodocentrode

governo.

Assim,optamosaquiporincidirem um debatejáem curso,

amadurecidopormuitosanoseem estágioavançadodetramitação,umavez

queoPL9796/2018jáfoiaprovadonoSenadoFederal.Acreditamosque,

apesardeinsuficienteelongedoideal,eadespeitodassugestõesaqui

indicadas,oPlanoestáprontoparaservotadoemereceseraprovado,ainda

quecom aredaçãoatual.Nossoobjetivo,muitoparecidocom oqueoSenhor

JonataWilliam daSilva,representandoaOAB/BA,defendeunosdebatesda

Comissão,éincluirocombatedogenocídiodapopulaçãonegracomoobjetivo

deumapolíticanacionaldesegurançapública.

Sabemosqueesteaindaéum passotímidoparatudoaquilo

quesefaznecessárioparapreservarevalorizaravidadajuventudenegra.Mas

trata-sedeum passofirme,com opotencialdesalvarvidaseque,portanto,

deveserdado.Comotambém apontouasenhoraTamiresSampaio,Secretaria

AdjuntadeSegurançaPúblicadoMunicípiodeDiadema,nocursodosdebates

daComissão,éprecisoredirecionarosrecursosdasegurançapúblicaparaa

prevenção da violência e diálogos com a comunidade,em perspectiva,

prioritariamente,alheiaàscontradiçõesdacriminalização.

Nesteúltimoaspecto,também recomendamosaoCongresso

Nacionalquedeliberesobreum projetotrazidoaonossoconhecimentopelo

militantedomovimentoeintelectualnegroSenhorMarivaldoPereira,oPL

6431/2019,deautoriadoDeputadoIvanValente,queintentaredirecionaros
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recursosdaspolíticasdesegurançapúblicaparaocombateàscausasda

violência,procurando centrara política no que chama de combate aos

“fatoresderisco”.Nomesmosentido,recomendamosadeliberaçãosobreo

PL9762/2018,também deautoriadoDeputadoIvanValenteeoutros,que

visaa“Implementaçãodeum ProgramaInterfederativodeIntervençãoSocial

paraPrevençãodaViolência”nosterritóriosqueregistrarem altosíndicesde

violência.

Acreditamosqueambasaspropostasnecessitam demais

debates sobre aspectos técnicos,jurídicos e,sobretudo,pelos riscos

associados,maisumavez,àviolaçãodedireitosdascomunidadesnegrase

pobresdecorrentesdepolíticasdesegurançapública,queadespeitodeseus

desenhosouintençõesmanifestas,são,nãoraro,desvirtuadasporatuarem no

bojodeum sistemacorrompido.Adespeitodascontradiçõesenvolvidasneste

debate,maisumavez,acreditamosserimprescindívelcaminharem direções

que apontem novos caminhos, como os trazidos pelas proposições

mencionadas,e contribuam para desconstruiros atuais paradigmas de

segurançapúblicadominantesnestepaís.

Porfim,nestecampo,apesardeserum temaintimamente

relacionadoàquestãodaviolênciainstitucional,queserátratadamaisadiante

nestecapítulo,muitasforam asintervençõesnaComissão,sobreareparação

àsfamíliasecomunidadesafetadaspeloextermíniodajuventudenegra,motivo

peloqualtrataremosdoassuntotambém nestetópico.

Essaquestãofoilevantada,porexemplo,peloSenhorEduardo

Ribeiro,representantedaIniciativaNegraporumaNovaPolíticadeDrogas,e

pelaSenhoraDeiseBenedito,representantedoGeledésInstitutodaMulher

Negra,quesereferiu,nesteaspecto,especificamenteàsvítimasdeviolência

policial.Muitonosemocionouainda,no mesmosentido,aintervenção do

jovem pesquisadorSenhorLucianoSantanaPinheiro,mestrandoem direito

pela Fundação Getúlio Vargas,que ressaltou a necessidade de se incluir

familiaresdevítimasdeviolênciaestatalnalegislação;promoçãodecuidados,

sobretudoem relaçãoàsmãesecompanheirasdejovensassassinadospelo

Estadoeanecessidadedepensarnessasvítimastambém peloânguloda

saúdemental.
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Sobreessaquestão,éválidodizerqueencontramos,nocurso

denossostrabalhos,umadiscussãojáencaminhadana“AgendadeSegurança

PúblicaeDireitosHumanos”,deautoriadeum conjuntodeparlamentarese

entidadesdaSociedadeCivilepublicadapelaComissãodeDireitosHumanose

MinoriasdestaCasa152.Trata-se,conformeseverápeloconteúdodoprojeto

associadoaotema,deum debateaindaincipiente,masquepodegarantir

avanços na questão aqui tratada. A este respeito, destacamos e

recomendamosaoCongressoNacionalquedeliberesobreoPL796/2019,de

autoriadoDeputadoMarceloFreixo,queInstituidiretrizesparaaprestaçãode

auxílio,proteçãoeassistênciaàsvítimasdeviolência.OPLaindadeveterseu

texto adensado e bastante modificado para incluir as demandas dos

movimentos e desenhos específicos da prestação de auxílio,proteção e

assistênciaàsvítimasdeviolência,massetratadeum caminhopromissor

paraendereçarotemaaquidiscutido.

Também tomamosconhecimentodeumaaudiênciapública

promovidapelaComissãodeDireitosHumanoseMinoriascom entidadesde

familiaresdevítimasdeviolênciapolicialenospresídios.Nessaoportunidade,

umaagendalegislativafoidefendidaporpartedasentidades.Algunsdos

pontoslevantadosainda serão tratadosmaisadiante,mas,em relação à

reparaçãoeauxílioafamiliaresdevítimasdeviolência,destaca-seaquia

defesadoPL3503/2004,deautoriadoentãoSenadorJoséSarney,queprevê

a aprovação do Fundo Nacionalde Assistência às vítimas de Crimes

Violentos153.

Denossaparte,maisumavez,acreditamosqueoprojeto

necessitadeumasériedeatualizaçõesemodificações,inclusiveparaabarcar

oconjuntodosacúmulosdosmovimentossociaiseentidadesdedireitos

humanossobre auxílio,proteção e assistência àsvítimasde violência e

também parasuprimirpontoselinguagensprejudiciaisaum debatemais

152 Esse documento encontra-se disponível em https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdhm/noticias/agenda-de-seguranca, acesso
em 24/11/2021.
153 Um resumo da reunião e dos projetos defendidos encontram-se disponíveis em
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cdhm/noticias/familiares-de-vitimas-da-violencia-policial-e-nos-presidios-fazem-
relatos-a-presidencia-da-cdhm-denuncias-serao-enviadas-para-a-onu,acessoem 24/11/2021.
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democráticoeembasadosobreoproblemadaviolência.Nãoobstante,por

seuescopomaisimediatoeoapoiodemovimentossociaisorganizados,

também recomendamosaoCongressoNacionalquedeliberesobreareferida

proposição,levandoem contaospontosaquiassinalados.

Porfim,lembramosaindaque,noplanodoLegislativoFederal

há ainda propostasque traduzem décadasde acúmulo dasentidadese

movimentosdedefesadosdireitoshumanossobreotemaoratratado,que,

inclusive,foiobjetocentralda7ºConferênciaNacionaldeDireitosHumanos,

ocorridanoano2000.Nocursodosdebatesdesteevento,foipropostopelo

Deputado Orlando Fantazzini,então presidente da Comissão de Direitos

HumanosdaCâmara,oPL7012/2002,quepropôsoestabelecimentode

medidasdeassistênciaeatendimentoavítimasdeviolência.

Passadosquase20anosdesuapropositura,hámuitooque

seratualizado,inclusivesobreanecessidadedefocalizaroauxíliotambém

parafamiliares,centralizaraquestãodasaúdementale,sobretudo,trazera

questãodoracismoinstitucionalparaodebate,tendoem vistaoperfildas

vítimas de violência e seus familiares neste país. Não obstante,

recomendamos também a deliberação sobre este projeto pelo acúmulo

históricoquerepresentaepelaparticipaçãoexistenteem seuprocessode

construção.

Astrêsproposiçõesmencionadasencontram-se,atualmente,

apensadasnaCâmaradosDeputadoseconstituem,com todososproblemas

colocados,pontosdepartidaparaum debatesobreoauxílio,aproteçãoea

assistênciaàsvítimasdeviolênciaeseusfamiliaresnoBrasil.Épreciso,porém,

queodebatesejaamadurecidoparaque,defato,possafazeradiferençana

vidadaquelesquetiveram suavidadestruídapelaviolênciapúblicaouprivada,

em especialos jovens negros deste país,suas mães,companheiras e

descendentes.
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7.2.2Ocombateàviolênciainstitucionalcontraapopulaçãonegraealutapela

desmilitarizaçãodasegurançapública

Um dostemasmaisdebatidoseum dostemassobreosquais

aComissãomaisfoicobradaesemanifestarfoiaviolênciainstitucionalcontra

apopulaçãonegra,sobretudoaviolênciapolicial.Algunspoucosdadosajudam

aexplicaroporquê.Em 2020,pessoasnegrasforam 78,9% dasvítimasde

intervençõespoliciaiscom resultado morteno Brasil,um padrão quenão

apenasserepetiu,comoseagravouem relaçãoaosúltimosanos154.

Ademais,conformeapontapesquisarecente,adespeito da

dificuldadedeseobterdadosaesterespeito,ospesquisadoresestimam que,

nosestadospesquisados,aschancesdepessoasnegrasserem presasem

flagrantesão de2,2a2,4 maioresem relação àpopulação não negra155.

Restariaaí,portanto,maisum indíciodeseletividadedosistemadesegurança

públicacontrapessoasnegras.

Além disso,décadasdeestudos156 eexemploscotidianosde

abordagensmotivadasporfiltragem racialdenunciam oracismoinstitucional

incrustradonasinstituiçõesdesegurançapública,muitasvezesmascarado

diantedajustificativados“casosisolados”oumesmodanegativapurae

simples,sónãomenosinsistentequeaprópriarealidade.

Assim,um primeirobinômioenfrentadopelaComissãofoio

combateaoracismotantonoquedizrespeitoàletalidadepolicialquantoà

filtragem racialnasabordagensrealizadaspelapolícia.Ambososproblemas

remetem aos parâmetros legais para o uso da força, parcamente

regulamentadoporleinoBrasilanãoserpormençõespassageirasnaLei

n.13.675,de11dejunhode2018ouvoltadaacasosespecíficos,comonaLein.

154FÓRUM BRASILEIRODESEGURANÇAPÙBLICA.AnuáriodeSegurançaPública2021.FBSP,
2021. Disponível em https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/07/anuario-
2021-completo-v6-bx.pdf,acessoem 21/10/2021.
155 SINHORETTO,Jacquelineetal.Policiamentoerelaçõesraciais:estudocomparadosobre
formascontemporâneasdecontroledo crime.Relatório de pesquisa enviado ao CNPq.
UniversidadeFederaldeSãoCarlos,2020.
156Cf.RAMOS,Silvia;MUSUMECI,Leonarda.Elementosuspeito:Abordagem policiale
discriminaçãoracialnacidadedoRiodeJaneiro.Boletim SegurançaeCidadania.Ano03,nº8,
Dez2004.
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13.060,de22dedezembrode2014,quedisciplinaousodeinstrumentosde

menorpotencialofensivo.

Ademais,oreferidobinômioapontatambém paragravesfalhas

nosistemadecontroleeaccountabilitydasforçasdesegurança,onde,mais

uma vez,a situação visualizada é precária157.No que diz respeito às

corregedoriasdepolícia,responsáveispelocontroleinternodaspolícias,o

último levantamento nacionalrealizado,intitulado “As corregedorias dos

órgãosdesegurançapúblicano Brasil”158,produzido pelospesquisadores

IgnacioCanoeThaísDuarte,chamaaatenção,em primeirolugar,paraobaixo

retorno das instituições de segurança pública a prestações de conta e

transparência sobre suasatuações.Pouco menosda metade dosórgãos

identificadosinicialmente,estaduaisefederais,responderam àpesquisa159.

Segundoospesquisadores,ataxaderespostateriasidoparticularmentebaixa

nascorporaçõesmilitares.Apenas17%dascorregedoriasdaPolíciaMilitare

11%dasdeCorposdeBombeirosresponderam aosquestionamentos.

Asituaçãoencontradapelosautoresentreosrespondentes,de

um modogeral,éprecária.Essasinstituiçõesteriam a)baixoefetivo;b)baixa

qualificaçãodosagenteseausênciadeformaçãoespecífica;c)carênciade

infraestruturafísicaematerial;d)faltadeorçamentopróprio;e)dependência

dalinhadecomandodascorporações;f)faltadegratificaçõesespecíficasaos

membrosdascorregedorias;g)forteculturapunitiva,em detrimentodeuma

cultura preventiva e voltada a melhora da qualidade do serviço;h)baixo

investimentoem atividadesdeinteligência160.

Aomesmotempoem queafirmaa“culturapunitivista”,no

sentidodapriorizaçãodeprocedimentosdisciplinares,oestudo,poroutrolado,

aponta,mesmonesteâmbito,umabaixaprodutividadedascorporações,com

um pequenonúmerodeprocedimentosconcluídosporagentedacorregedoria

157Adiscussãoaseguirbeneficiou-sedoRelatóriosobreSegurançaPúblicadoObservatório
ParlamentardaRevisãoPeriódicaUniversal,em viasdeserpublicadopelaComissãode
DireitosHumanoseMinoriasdaCâmaradosDeputados.
158CANO,Ignacio;DUARTE,Thais.Ascorregedoriasdosórgãosdesegurançapúblicano
Brasil.NotaTécnica.Brasília:MinistériodaJustiça,2014.
159Foram excluídosdocômputoasinstituiçõesqueresponderam menosde10%.
160CANO,Ignacio;DUARTE,Thais.Ascorregedoriasdosórgãosdesegurançapúblicano
Brasil.NotaTécnica.Brasília:MinistériodaJustiça,2014.
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eano,númeroqueseriaparticularmentebaixonascorporaçõesmilitares161.

Seocontroleinternoéprecário,ocontroleexternonãoparece

maispromissor.ÀCargodoMinistérioPúblico,porforçadoArt.129,VII,da

Constituição Federal,o controle externo da atividade policialpadece de

transparênciaeefetividade.Hojesãopouquíssimasasinformaçõessobreo

controleexternodaatividadepolicialdisponibilizadaspeloConselhoNacional

doMinistérioPúblico(CNMP)em seusítioeletrônico.Em suapáginade“boas

práticas”acercadocontroleexternodapolícia,porexemplo,oCNMPenumera

apenasum projetode“visitasvirtuais”aunidadespoliciaiseum grupode

trabalhoparaacompanhareatuarem casosdeviolaçõesdedireitoshumanos

noEstadodoRiodeJaneiro.Adespeitodaimportânciadaúltimainiciativa,

trata-se de interlocução do Ministério Público Federalcom entidades da

sociedadecivilequenãoabarcaaatuaçãopolicialnoEstadodoRiodeJaneiro

comoum todo162.

Mais grave que a falta de transparência,é o tratamento

conferido pelosMinistériosPúblicosaoscasosdemortesdecorrentesde

intervençãopolicial.PesquisarealizadapeloFórum BrasileirodeSegurança

Públicaindicaque,em 2016,osMinistériosPúblicosdeSãoPauloedoRiode

Janeiropediram oarquivamentode9em cada10casosdemortesprovocadas

porpoliciais163,o quechama aatenção diantedosmúltiplosexemplose

situaçõesdeabusosecrimespoliciaisdenunciadospormovimentosnegros,

setoresdaimprensaeoutrasentidadesdasociedadecivil.

Por outro lado,um outro modelo de controle,bastante

promissor,embora ainda incipiente no Brasil,é o modelo das ouvidorias

públicas,conceituadocomo“acompanhamentopúblicodaatividadepolicial”

pelaLeiNº13.675,de11dejunhode2018,paradiferenciá-lodocontrole

internoedocontroleexternoformalmenteprevistonaConstituiçãoFederal.

161Idem.
162 Iniciativas disponíveis em
https://www.cnmp.mp.br/portal/institucional/comissoes/comissao-do-sistema-prisional-
controle-externo-da-atividade-policial-e-seguranca-publica/boas-praticas/controle-externo-da-
atividade-policial,acessoem 22/10/2021.
163 Conforme noticiado em https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-
noticias/2021/11/12/denuncias-e-arquivamentos-mortes-policiais-rj-sp.htm, acesso em
24/11/2021.
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Infelizmente,asituaçãodessetipodecontrole,noentanto,também éprecária.

O último levantamento nacionalencontrado sobre estas

instituiçõesdatadoanode2016eencontra-senodocumento“Diagnóstico

SituacionaldascapacidadesdeAtendimento,Tratamento,Encaminhamentoe

Monitoramento dedenúncias/reclamaçõespelasOuvidoriasdePolícia”164.

Trata-sedepesquisaconduzidapelapesquisadoraIsabelSeixasdeFigueiredo

noâmbitodoProjeto“SegurançaCidadã”,fomentadopeloMinistériodaJustiça

em parceriacom oProgramadasNaçõesUnidasparaoDesenvolvimento.

De um modo geral,a referida pesquisa concluiu que “as

Ouvidorias,em geral,seguem tendopoucavisibilidade,problemassériosem

relaçãoarecursoshumanosebaixoempoderamentoparaatuardefatocomo

órgãodecontrolesocialdaatividadepolicial”.Foiafirmadoaindaque“As

Ouvidorias,em geral,apresentaram baixo conhecimento técnico acercada

políticadesegurançadoEstado...edeaspectostécnicosdaatividadepolicial

(modalidades de policiamento,padrões de uso da força,procedimentos

operacionaispadronizados,etc.)”.

Foidiantedessecenáriodeparcaregulamentaçãodousoda

forçaeestadoprecáriodosmecanismosdecontroleeaccountabilitypoliciais

queosmecanismosracistasdosistemavicejaram sem qualquercontraponto

relevante,a não serporvaliosas experiências locais e o enfrentamento

conduzido pelos movimentos negros e outras forças sociais contra esta

realidade.

Nessesentido,louvandoereconhecendoiniciativaslegislativas

nomesmoespíritodonossoprograma,decidimos,noslimitestemporaise

operacionais desta Comissão,incidirsobre os seguintes pontos,a nós

propostospelosatoresabaixorelacionados:

-Instituição,porprevisãolegal,deprotocolospúblicosdouso

da força e abordagem, de acordo com parâmetros internacionais,

constitucionais,sujeitosàrevisãoperiódicaeresponsivosàsociedade.Este

164 FIGUEIREDO,IsabelSeixasde.DiagnósticoSituacionaldascapacidadesdeAtendimento,
Tratamento,EncaminhamentoeMonitoramentodedenúncias/reclamaçõespelasOuvidorias
dePolícia.MinistériodaJustiça:Brasília,2016.
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pontofoirecomendadopelaSenhoraSamiraBueno,representantedoFórum

Brasileiro de Segurança Pública;pelo SenhorFelipe Teixeira (PolicialCivil

Aposentado e representante do Movimento Negro Unificado);pelo Senhor

Marivaldo Pereira(militantedo movimento negro do Distrito Federaleex-

SecretárioExecutivodoMinistériodaJustiça);pelaSenhoraNatalinaLourenço

(representante da CentralÚnica dos Trabalhadores);pela Senhora Deise

Benedito(representantedoGeledésInstitutodaMulherNegra),pelaSenhora

Erika Malunguinho (Deputada Estadualde São Paulo)e pelos Núcleos

EspecializadosdeDefesadaDiversidadeedaIgualdadeRacialedeSituação

CarceráriadaDefensoriaPúblicadoEstadodeSãoPaulo.

-Previsão legalde combate ao racismo institucional,por

meiosteóricoseprático-situacionais,naformaçãopolicial.Estepontofoi

recomendadopeloSenhorAndréVilelaKomatsu(representantedoNúcleode

Estudos da Violência da USP);pelo SenhorFelipe Teixeira (PolicialCivil

Aposentado e representante do Movimento Negro Unificado);pelo Senhor

Marivaldo Pereira(militantedo movimento negro do Distrito Federaleex-

SecretárioExecutivodoMinistériodaJustiça);pelosSenhoresIsadoraBrandão

eViniciusConceição(DefensorespúblicosdoNUDDIRdaDefensoriaPública

do Estado deSão Paulo);pelaSenhoraVanessaNunes(representanteda

DefensoriaPúblicadoEstadodaBahia);peloSenhorFábioFelicianoBarbosa

(representantedaCátedraEsperançaGarcia);peloSenhorGabrieldeOliveira

(representantedaFrenteNacionalAntirracista);pelaSenhoraTamiresGomes

Sampaio(militantedaCoordenaçãoNacionaldeEntidadesnegras)epelas

SenhorasMarianaCoelho,CamilaTorreseEstherRufino(representantesdo

IBCCRIM)

- Incentivo à filmagem de procedimentos-chave e/ou

implementação de câmeras corporais nas forças policiais,nos limites

constitucionais da legislação Federal.Este ponto foirecomendando pela

Senhora Samira Bueno (representante do Fórum Brasileiro de Segurança

Pública;peloSenhorFelipeTeixeira(PolicialCivilAposentadoerepresentante

do Movimento Negro Unificado);Senhor Maurício Dieter (Professor de

Criminologia da Faculdade de Direito da USP);Senhora Jussara Souza

(representantedoSindicadodosDelegadosdePolíciadoEstadodaBahia);



419

SenhorEliseuSoaresLopes(OuvidordaPolíciaCivildoEstadodeSãoPaulo);

peloSenhorEvandroPiza(ProfessordeDireitodaUNB);SenhoraVanessa

Nunes(representantedaDefensoriaPúblicadoEstadodaBahia)epeloSenhor

GabrieldeOliveira(representantedaFrenteNacionalAntirracista)

-Previsãolegaldemonitoramentoprecocedepoliciaiscom

condutasviolentasebatalhõesespecíficoscom essehistórico,bem como

históricodeviésracial.EstepontofoirecomendadopeloSenhorAndréVilela

Komatsu,representantedoNúcleodeEstudosdaViolênciadaUSP.

-Desagregaçãoporcor/raçadasinformaçõescoletadaspelo

Sistema Nacionalde Informações de Segurança Pública,Prisionais,de

RastreabilidadedeArmaseMunições,deMaterialGenético,deDigitaisede

Drogas.EstepontofoirecomendadopeloSenhorFelipeTeixeira(PolicialCivil

AposentadoerepresentantedoMovimentoNegroUnificado)epelaSenhora

DeiseBenedito(representantedoGeledésInstitutodaMulherNegra).

-Criaçãodemecanismoslegaisdeincentivoaprogramasde

saúdementalvoltadosparaprofissionaisdesegurançapública.Estepontofoi

recomendado pelo Senhor Felipe Teixeira (PolicialCivilAposentado e

representantedoMovimentoNegroUnificado).

-Reforma do controle interno das polícias,conferindo a

previsão de procedimentos de transparência, responsividade e

acompanhamentodasatuaçõesdascorregedoriasdepolícia.Estepontofoi

recomendado pelo Senhor Felipe Teixeira (PolicialCivilAposentado e

representantedoMovimentoNegroUnificado).

-Reforçoàatuaçãoindependentedasouvidoriasdepolícia,

estabelecendopatamareslegaismínimosparaoseufuncionamento.Este

pontofoirecomendadopeloSenhorGabrieldeOliveira(representantedaFrente

NacionalAntirracista)epelaSenhoraDeiseBenedito(representantedoGeledés

InstitutodaMulherNegra).

-Incentivo ao estabelecimento de cotas raciais para o

ingressonascarreiraspoliciais,noslimitesdalegislaçãoFederal.Esteponto

foirecomendadopeloSenhorNiloBatista(advogado,professordedireitopenal
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eex-governadordoEstadodoRiodeJaneiro.

Como em outros pontos deste relatório,não foipossível

contemplartodaadiscussãoeaspropostastrazidasàsreuniõespromovidas

pelaComissãoem funçãodenossoslimitestemporaiseoperacionais.Mais

umavez,noentanto,fizemosquestãodedeixarregistradasasriquíssimas

contribuiçõesrecebidaspormeiodolinkjáindicado,aoiníciodorelatório,para

osítioeletrônicodaComissão.

Éimportantesalientartambém que,apesardesinalizarmosa

origem dasposiçõestomadasporestaComissão,ofazemoscomoformade

reconhecimento.Aomesmotempo,sinalizamosqueasintervençõesrecebidas

ocorreram em contextoselinguagensespecíficas,demodoqueisentamosos

atoresparticipantesdosdebatesdaComissãodequaisquerfalhasdecorrentes

dodesenhoaquipropostooumesmodeendossoaeste,peloqualassumimos

todaaresponsabilidade.

Ademais, sabemos que nossa proposta no plano

infraconstitucionalnão permite encararproblemas estruturais (apesarde

também combatê-los,aindaqueporviaslimitadas)comoamilitarizaçãoda

segurançapública.Porisso,naesteiradajácitada“AgendadeSegurança

PúblicaeDireitosHumanos”,deautoriadeum conjuntodeparlamentarese

entidadesdaSociedadeCivilepublicadapelaComissãodeDireitosHumanos

e Minorias desta Casa165,recomendamos ao Congresso Nacional a

reapresentaçãoeadeliberaçãosobreaPEC51/2013,deautoriadoSenador

LindberghFarias,quetratadadesmilitarização dosórgãosdesegurança

pública,estabeleceseucaráterciviledemocrático,determinaciclocompleto

para atuação policial,propicia o experimentalismo estatalde modelos

alternativosdepolícia,instituiacarreiraúnicaparaoingressoem todasas

forçaspoliciaiseconsolidaomodelodeouvidoriasexternasautônomasde

polícia.

Acreditamos que a proposta ainda pode ser melhorada,

atualizadaequealgunsdeseusaspectosaindaserão alvo depolêmicas

165 Esse documento encontra-se disponível em https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdhm/noticias/agenda-de-seguranca, acesso
em 24/11/2021.
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mesmo entreosmovimentosnegroseoutrossetoresprogressistas. No

entanto,mais uma vez,indicamos aquium caminho que consideramos

promissorparaumaverdadeirareorientaçãodaspolíticasdesegurançapública.

No plano Constitucional,de nossa própria lavra,também

propomos um reforço do controle externo da atividade policial,a ser

acompanhado,agora,também pelaDefensoriaPública,nostermosqueserão

expostosaofinaldestecapítulo.

No mesmo espírito das propostas listadas até aqui,

recomendamos ainda a deliberação sobre algumas propostas que,se

aprovadas,aindaquependentesdemelhorias,podem ajudarasalvarvidas,

sobretudo vidasnegraseindígenas,ereorientarapolíticadesegurança

públicahegemônica,quetantoprejuízotrouxeàsminorias.Nessesentido,

recomendamosadeliberaçãosobreasseguintesproposições:

-PEC117/2015,deautoriadosdeputadosReginaldoLopese

Rosangela Gomes,que separa a perícia oficialde natureza criminaldas

políciascivisefederaleinstituiaperíciacriminalcomoórgãodesegurança

pública.

-PL7479/2014,deautoriadaDeputadaMariadoRosário,que

InstituiaLeiGeraldaPeríciaOficialdeNaturezaCriminal.

-PL4894/2016,deautoriadoDeputadoReginaldoLopes,que

CriaumaLeideAcessoàInformaçãonaSegurançaPública

-PL 2441/2015,de autoria da Comissão Parlamentarde

Inquéritodestinadaaapurarascausas,razões,consequências,custossociais

eeconômicosdaviolência,morteedesaparecimentodejovensnegrose

pobresno Brasil,quevisaaperfeiçoaro controleexterno daPolíciapelo

MinistérioPúblicoem casosdeletalidadepolicial.

-PL2653/2019,deautoriadoDeputadoDavidMiranda,que

dispõesobreprevençãoeproteçãodepessoasem situaçãodeviolência

LGBTIfóbica.

-PL732/2019,deautoriadoDeputadoAlessandroMolon,que

dispõesobreamarcação,identificaçãoemonitoramentodearmasdefogo.
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-PL2739/2019,deautoriadoDeputadoMarceloFreixo,que

estabeleceacompetênciadoTribunaldoJúriparaojulgamentodetodosos

crimes dolosos contra a vida cometidos por militares contra civis.

Acreditamosqueadiscussãoem tornodesteprojetodeveserutilizadapara

sediscutirumalimitaçãoaindamaiordacompetênciadaJustiçaMilitar.

-PL5885/2019,deautoriadaDeputadaÁureaCarolinae

outros,conceituaracismoinstitucionale,nocampodasegurança,prevêo

letramentoracialdeprofissionaisdassegurançaspúblicaeprivada.

-PL4471/2012,deautoriadosDeputadosPaulo Teixeira,

Fábio Trad eoutros,queprevêo fim efetivo dos“autosderesistência”,

garantindoosprocedimentosdeperícia,examedecorpodedelitoeoutros

noscasosem queoempregodaforçaresultarem morteoulesãocorporal.

Todasessasproposiçõese,em especial,aqueversasobreo

fim efetivodosautosderesistência,possuem acúmulo,debateeparticipação

sobreassuasconstruçõese,adespeitodosproblemaseimperfeiçõesem

seustextos,quedevem sersubmetidosàescutaeamplodebate,oferecem,

comojásinalizado,um fragmentodeesperançaparaalutaantirracistaepela

vidadaspessoasnegrasnestepaís.

7.2.3 OEnfrentamentodoencarceramentoem massa

Segundo dados sistematizados pelo Fórum Brasileiro de

Segurança Pública,em 2017 havia 722.716 pessoas presas no sistema

penitenciárioousobacustódiadaspolícias.Naprimeirametadedoanode

2020,essenúmerochegoua759.518pessoas.Em númerosrelativos,ataxade

pessoasprivadasdeliberdadepor100milhabitantesatingiu,em 2020,358,7

por100milhabitantes166,maisqueodobrodamédiamundial.Nessequadro,

166Essevalorconsideraaquelesquecumprem regimefechado,semiabertoeaberto,além dos
sentenciadosaocumprimentodemedidasdesegurançaepresosem DelegaciasdePolícia.
Disponívelem FÓRUM BRASILEIRODESEGURANÇAPÚBLICA.AnuárioBrasileirodeSegurança
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perfildaspessoasaprisionadasmantém um padrãohistóricoqueapontapara

asprioridadeseseletividadedaspolíticascriminaisepenitenciárias:em 2020,

66,3%dospresosbrasileirosseidentificavam comonegrose48,6%possuíam

entre18e29anos167168.

Oquadrodehiperlotaçãodospresídiosbrasileiros,abarrotado

dejovensnegrosepobres,muitosdosquaissem terem sidojulgadosou

cometidocrimesviolentosoucom graveameaça,gerouum cenáriodecretado

pelo próprio Supremo Tribunal Federal como um “Estado de Coisas

Inconstitucional”.SegundooSTF,nocursodojulgamentodemedidacautelar

naarguiçãodedescumprimentodepreceitofundamental169 347,em 2015,

haveria no sistema carcerário brasileiro “quadro de violação massiva e

persistente de direitos fundamentais,decorrente de falhas estruturais e

falênciadepolíticaspúblicas.

O relatordoprocesso,MinistroMarcoAurélioMello,afirmou

aindaaexistênciadeuma“violaçãogeneralizadadedireitosfundamentaisdos

presos no tocante à dignidade,higidez física e integridade psíquica”.O

Ministro afirmou ainda serem constantes nos presídios brasileiros

“massacres,homicídios,violências sexuais,decapitação,estripação e

esquartejamento”.Disse,porfim quemuitospresos“sofrem com atortura

policial,espancamentos,estrangulamentos,choqueselétricos,tiroscom bala

deborracha”.

Essesrelatos,vindosdamaisaltaCortedopaíscoincidem com

aquelesconstantesdoúltimoRelatóriodoMecanismoNacionaldePrevençãoe

CombateàTortura,órgãoautônomoquecompõeaestruturadoMinistérioda

Pública2021.FBSP,2021.Disponívelem https://forumseguranca.org.br/wp-
content/uploads/2021/07/anuario-2021-completo-v6-bx.pdf,acessoem 07/09/2021.
167 FÓRUM BRASILEIRO DESEGURANÇAPÚBLICA.AnuárioBrasileirodeSegurançaPública
2021. FBSP, 2021. Disponível em https://forumseguranca.org.br/wp-
content/uploads/2021/07/anuario-2021-completo-v6-bx.pdf,acessoem 07/09/2021.

168 A discussãodessaseção,àexemplodaseçãoanterior,beneficiou-sedoRelatóriodo
ObservatórioParlamentardaRevisãoPeriódicaUniversalsobreosistemacarceráriobrasileiro,
em viasdeserpublicadopelaComissãodeDireitosHumanoseMinoriasdaCâmarados
Deputados.
169AçãopropostaperanteoSupremoTribunalFederalbrasileiroquetem porobjetoevitarou
repararlesãoapreceitofundamental,resultantedeatodoPoderPúblico,segundooart.1ºda
LeiNº9.882,de3dedezembrode1999.
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Mulher,da Família e dos Direitos Humanos.No referido documento,o

Mecanismoreportou,apartirdeinspeçõesrealizadasporperitosdoórgãoe

parceiros institucionais, episódios como massacres, chacinas,

desassistênciasgeneralizadasem saúde,envolvendoinclusiveaproliferação

de doenças infectocontagiosas,e racionamento de alimentos.Outras

inspeções detectaram ainda,porexemplo,violência física contra presos,

inclusivepormeiodeprojéteis,apresençadepessoasacorrentadas,sem

qualquerpossibilidade de locomoção,e situações de incomunicabilidade

ilegaldospresos,privadosinclusivedecontatocom advogados170.

No âmbito do legislativo,a já mencionada “Agenda de

Segurança Pública e Direitos Humanos”,de autoria de parlamentares e

entidadesdasociedadecivilepublicadapelaComissãodeDireitosHumanose

MinoriasdestaCasa,nãosócorroboraodiagnósticocomochamaaatenção

para o aspecto criminógeno do sistema,afirmando que “a falta de

racionalidadenofuncionamentodosistemaprisionalbrasileirogeraefeitos

nefastos.Além dodomíniodefacçõescriminosas,muitasunidadesprisionais

setornam verdadeirasescolasdocrime,em quepessoasacusadasdedelitos

poucograves,cometidossem autilizaçãodeviolênciaousem gerardanos

coletivosgraves,acabam sendocooptadasporredesdocrimeorganizado.É

precisoquesecompreendaqueapolíticadeencarceramentoem massa,

combinadacom ototalabandonodospresídiospelopoderpúblico,nãofaz

malapenas às pessoas que se encontram presas,mas para toda a

sociedade”171.

A mesma agenda levanta ainda um problema de política

criminal,afirmando que “os discursos sensacionalistas que denunciamos

nestedocumentotêm gerado tanto umaprofusão denovostipospenais

quanto aaplicação detiposjáexistentes,sem consideraçõessobresua

potencialefetividadenocombateàcriminalidade,possibilidadedeemprego

170 Esses e outros relatospodem serencontradosem BRASIL.Mecanismo Nacionalde
PrevençãoeCombateàTortura(MNPCT).RelatórioBianual(2018-2019).MNPCT,2019.
Disponívelem https://mnpctbrasil.files.wordpress.com/2021/02/relatorio-bianual-2018-2019-
mnpct.pdf,acessoem 09/09/2021.
171 Conforme documento disponível em https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdhm/noticias/agenda-de-seguranca, acesso
em 26/11/2021.
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demedidasnãopenais,custohumanoecustoparaoscofrespúblicos.Um

grandeexemploéatualleidedrogas,naqualaamplitudedostipospenaisea

confusão entre a gravidade das condutas têm promovido um gasto

descomunaldetempoedinheirodoscontribuintesedosistemadejustiçae

custadoavidademuitosjovensnegrosepobresbrasileiros.Desdeoseu

advento,aleidedrogassetornouresponsávelpeloencarceramentode24%

dosnossospresos,sem conseguirequacionaradequadamenteaquestãodos

entorpecentesem nossoPaís172.

Assim,percebe-sequeosproblemashumanos,econômicose

sociais do encarceramento em massa são bastante conhecidos dos três

Poderes da República para que nos alonguemos muito mais sobre sua

descrição,o que já vem sendo feito sistematicamente poracadêmicos,

militantes,movimentos,entidadesdasociedadecivil,mecanismosnacionaise

internacionaisdedireitoshumanoseamigosefamiliaresdepessoasprivadas

deliberdade.

Acreditamos,nesse sentido,que é preciso aproveitaras

experiências já em curso de reversão deste quadro,aprofundando e

consolidando,porexemplo,asaudiênciasdecustódiaeasalternativaspenais

quenãoreproduzam alógicadahipervigilância.

Aomesmotempo,consideramosserprecisoiralém.Nocentro

deum projeto dereversão dogravíssimo quadro deviolaçõesdedireitos

humanosvisualizadasnosistemacarceráriobrasileiro,épreciso,deumavez

portodas,quesevisualizeocaráter,nomáximo,subsidiáriododireitopenal,

queestálongedeseraúnicaforma,tampoucoaprincipalouamaiseficiente,

deselidarcom osproblemassociaisqueafligem onossopaís.

Nocaminhoparaessamudançadementalidade,acreditamos

serem imprescindíveis:reconheceraseletividadedosistema,pontuandona

legislação,avulnerabilidadedegruposeconômicos,sociaiseraciaisquesão

alvo preferencial do sistema;descriminalizar ou,no mínimo,oferecer

alternativasquenãoapenadeprisãoparacondutasquenãorepresentem

172Idem.
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violênciaougraveameaçaereverapolíticadedrogas,comojávem sendofeito

em diversaspartesdomundo,nasquaissevêm percebendoosprejuízos

econômicosesociaiscausadosporuma“guerra”quejáceifoumilharesde

vidas,sobretudodejovensnegrosepobres.

Nesteâmbito,pouconosrestaaacrescentar,comodefatoo

faremosaofinaldestecapítulo,aumasériedeacúmulosparlamentares,de

movimentoseentidadesdasociedadecivilsobreotema.Nossaprimeira

recomendaçãoéqueoCongressoNacionalconheçaedeliberesobrealgumas

agendasdasociedadecivil,queaquicitamosatítuloexemplificativo,sem

prejuízodemuitasoutrasquecontribuem paraum tratamentoalternativoda

questãodoencarceramento:

-CadernodePropostaslegislativasdas“16medidascontrao

encarceramento em massa”,do IBCCRIM,Juízes para a Democracia,

CEDD/UNBePastoralCarcerária173;

-PropostasparaReduziraSuperlotaçãoeMelhoraroSistema

Penitenciário,doInstitutodeDefesadoDireitodeDefesa174;

-Agenda Nacionalpelo Desencarceramento,da Agenda

NacionalpeloDesencarceramento175.

-Em relaçãoàspropostasjáem tramitaçãonoCongresso

Nacional, recomendamos para a deliberação todas as proposições

constantesda“AgendadeSegurançaPúblicaeDireitosHumanos”,deautoria

deparlamentareseentidadesdasociedadecivilepublicadapelaComissão

deDireitosHumanoseMinoriasdestaCasa176.

Deformaapontuardemaneiramaisconcretaetambém mais

concisa uma agenda que acreditamos promissora,recomendamos,em

173Disponívelem https://www.ajd.org.br/documentos/cidadania/650-74caderno-de-propostas-
legislativas-16-medidas-contra-o-encarceramento-em-massa,acessoem 26/11/2021.
174Disponívelem https://iddd.org.br/propostas-para-reduzir-a-superlotacao-e-melhorar-o-
sistema-penitenciario-2/,acessoem 26/11/2021.
175Disponívelem https://desencarceramento.org.br/documentos,acessoem 26/11/2021.
176 Disponívelem Conformedocumentodisponívelem https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdhm/noticias/agenda-de-seguranca, acesso
em 26/11/2021.
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primeirolugaradeliberaçãosobrepropostasqueproblematizem ousode

entorpecentescomo questão,fundamentalmente,penal,em detrimento de

seusaspectossociaisedesaúdepública.Essapreocupaçãonosfoitrazida,

duranteosdebatesrealizados,em diversosníveisecom diversassoluções,

dentre outros atores,pelos seguintes participantes:SenhorNilo Batista

(advogado,professordedireitopenaleex-governadordoEstadodoRiode

Janeiro);SenhorSiro Darlan de Oliveira (Desembargadordo Tribunalde

JustiçadoRio deJaneiro erepresentantedaAssociaçãodeJuízespela

Democracia);SenhorLuísCarlosValois(JuizdeDireitodoTribunaldeJustiça

doEstadodoAmazonas)SenhorMaurícioDieter(ProfessordeCriminologia

daFaculdadedeDireitodaUniversidadedeSãoPaulo–USP);SenhoraDeise

Benedito (representante do Geledés Instituto da MulherNegra);Senhor

GabrielMantelli(representantedoNúcleodeDireitoeDescolonizaçãoda

UniversidadeSãoJudasTadeu);SenhoraTamiresGomesSampaio(militante

da Coordenação Nacionalde Entidades Negras)e Senhora Melina Risso

(representantedoInstitutoIgarapé).

A esterespeito,recomendamosqueoCongressoNacional

enfrenteestedebateedeliberesobreosPLs7270/2014e10549/2018,de

autorias,respectivamente,dosDeputadosJeanWyllysePauloTeixeira.Além

deregulamentarem ousodacannabis,osreferidosprojetos,malgradosseus

problemas,trazem elementosfundamentaisaodebatesobreaatualpolíticas

dedrogascomoa“observânciadoequilíbrioentreasatividadesdeprevenção

dousoproblemático,atençãoereinserçãosocialdepessoasquefazem uso

problemáticodedrogasederepressãoaoseutráficoilícito”eapriorização

daproteção,promoçãoemelhorada“saúdepúblicadapopulaçãopormeio

depolíticaspúblicasorientadasaminimizarosriscoseareduzirosdanosdo

uso”deentorpecentes.

A títuloexemplificativo,recomendamosaindaaoCongresso

Nacionaladeliberaçãosobrepropostasque,aindaqueinsuficientes,têm o

condãodeapontarparaumadireçãodistintaem relaçãoàpolíticacriminal

dominante,responsávelpelasviolaçõesdedireitoshumanosdiscutidasno

iníciodessaseção:
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-PL4373/2016,deautoriadosdeputadosWadihDamous,

ChicoAlencarePauloTeixeira,queestabelecequeaspropostaslegislativas

quetratem dacriaçãodenovostipospenais,queaumentem apenacominada

ouquetornem maisrigorosaaexecuçãodapenadeverãosersubmetidasà

análisepréviadeimpactosocialeorçamentário,com dadosestatísticose

projeçõesdecustossociais,noConselhodeAnálise,asercriadonaCâmara

dosDeputados.

-OPL2976/2019,doDeputadoPauloTeixeira,quedisciplina

a prática de justiça restaurativa de natureza criminal,estendendo sua

aplicabilidadeatodotipodedelitoeprevendoquenocasodeinfraçõesde

menorpotencialofensivo e de crimes praticados sem violência e grave

ameaçaàspessoas,haveráextinção dapunibilidade.Acreditamosquea

deliberaçãoacercadestePLpossa,deumamaneirageral,suscitarum debate

maisamplosobreaprópriaestruturadosistemadejustiçacriminal.

Além deindicarasagendasacimarelacionadas,procuramos

trabalhar,denossalavra,em umapropostaderegulamentaçãodoinstitutodo

reconhecimentofotográficoedepessoasnoprocessopenal,hojereprodutor

deumasériedeinjustiças,sobretudocontrajovensnegros.Namesmaesteira,

procuramosaindaproporadescriminalização dealgumascondutaspara

iniciarum debatemaisprofundosobreosignificadodecertosdispositivosda

leipenalparaavidadapopulaçãonegraeoutrosgruposracializadosna

sociedadebrasileira:ocrimedecurandeirismoeacontravençãopenalde

vadiagem.

Porfim,propomosaindaoreconhecimentodavulnerabilidade

nodireitopenal,bem comoasupressãodealgunselementosdedireitopenal

doautoraindapresentesnocódigopenal,eaparidadedegêneroeraçano

Tribunaldo Júri.Incidimosnestespontosporconsiderarmosao mesmo

tempopontosmadurosequeaindanãopossuem proposiçõesassociadas.

Ademais,vemosnestespontosoportunidadesprivilegiadasde

pautarmosotemadoracismonosistemadejustiçacriminal.Em relaçãoao

reconhecimento,porexemplo,resolvemosdedicaraestetemaumaseção
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específica,conformeseveráaseguir.

7.2.4Combateaoracismoereconhecimentodepessoaefotográfico

SegundooInnocenceProjectdeNovaIorque,“em 75%dos365

casos nos quais a organização provou a inocência de uma pessoa

injustamente condenada,a principalcausa do erro foio reconhecimento

equivocado”.Aindasegundoaorganização,“osdadosdoNationalRegistryof

Exonerations,bancodedadosquereúneamaiorquantidadedeinformações

sobre casos de erro judiciário já revertidos nos Estados Unidos,os

reconhecimentosequivocadossãoaterceiramaiorcausadacondenaçãode

inocentesnaquelepaís,estandopresenteem 29%doscasosjárevertidos”177.

Ainda que não haja levantamentos similares no Brasil,um

relatóriodoColégioNacionaldeDefensoresPúblicosGerais(CONDEGE)eda

DefensoriaPúblicanoRiodeJaneiro,quereuniudadosespecificamentesobre

reconhecimentos fotográficos não confirmados em juízo em 10 estados

brasileiros,mostroudezenasdecasosdeprisãodeinocentesporcontada

flexibilizaçãodosrequisitoslegaisparaoreconhecimentodepessoaseanão

utilizaçãodasmelhorespráticasdisponíveisem perspectivacomparada.

Dos casos coligidos,que podem representarapenas uma

pequenafraçãodonúmerodeinocentespresoscom baseem reconhecimento

falho,83% entreaspessoaspresasinjustamentecom informaçãodisponível

paraoquesitocor/raçaeram negras,mostrandoqueosnegrosenegrassãoas

principais vítimas do modo como hoje o reconhecimento de pessoas é

conduzidoem nossopaís178.

177INNOCENCEPROJECTBASIL.ProvadeReconhecimentoeErroJudiciário.SãoPaulo:
Innocence Project Brasil, 2020. Disponível em https://www.innocencebrasil.org/como-
trabalhamos,acessoem 25/04/2021.

178 Relatório disponível em https://trello-
attachments.s3.amazonaws.com/5ed9417e30b44d560232a308/60772821f2f8e58a1
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Em pesquisa coordenada pela professora doutora Lilian

MinitskyStein,da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul,

realizadanoâmbitodeprojetodoIPEAedoMinistériodaJustiça,foimostrado

aindaquediversaspráticasdereconhecimentocondenadaspelaliteraturae

experiênciasinternacionaiscomofalhasesujeitasaviesessociaiseraciais

aindasão largamenteutilizadasno Brasil.Dentreessaspráticas,estariam

apresentaçãodeapenasumafoto,reconhecimentoporfotonocelular,mídias

sociaiseapresentaçãodeálbum fotográfico179.

Para evidenciarconcretamente essa realidade,basta citar

algunscasosdegranderepercussão em 2020e2021envolvendoprisões

injustasnoEstadodoRiodeJaneirofundadasem reconhecimentofotográfico.

LuizCarlosdaCostaJustino,violoncelista,reconhecidopor

fotografiaporumavítimabranca.Foipreso,processado,aofinalabsolvidoda

acusação de roubo de um celular (TJRJ, processo 0055889-

35.2017.8.19.0002).

DaniloFelix.FuncionáriodaUniversidadeFederalFluminense.

Jovem negro.Presopor58dias,atravésdereconhecimentofotográfico.Ao

final,absolvido.Avítimabrancaalegoulhetersidosubtraídaumamotocicleta

eum celular.(TJRJ,processo0020686-07.2020.8.19.0002).

AngeloGustavoPereiraNobre,negro(Gugu,produtorcultural),

reconhecidoporfotografianasredessociais,presoecondenadoporroubode

veículoeum celular,inocentadoporrevisãocriminalem 31deagostode2021

apósum anodeprisão,foram 363diasnocárcere(TJRJ,processo0045151-

59.2015.8.19.0001).

O maispreocupantedestesepisódioséqueapesardetudo,

podeserditoqueredundaram em um finalfeliz.Todavia,nãoépossívelsabero

b92f563/a9a3f1f6a00bf3b6dbfb4dc9ba61ea79/Relat%C3%B3rio_CONDEGE_-
_DPERJ_reconhecimento_fotogr%C3%A1fico.pdf,acessoem 25/04/2021.

179 STEIN,Lilian Milnitsky(Coord).Avanços científicos em Psicologia do Testemunho
aplicadosaoReconhecimentoPessoaleaosDepoimentosForenses.MinistériodaJustiça,
SecretariadeAssuntosLegislativos.--Brasília:MinistériodaJustiça,SecretariadeAssuntos
Legislativos(SAL);Ipea,2015.104p.:il.color.–(SériePensandooDireito;59).
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númerodenegrosenegraspresosatravésdeprocedimentosabsolutamente

irregulareseinadequados,quenãotiveram enãoterãoamesmasorte,oque

demonstraaurgênciadeumacorreçãolegislativanessetema.

Diante desse cenário,é imperativo que se avance na

regulamentaçãodoreconhecimentodepessoasnosistemadejustiçacriminal

brasileiro,para evitara prisão de inocentes,permitirum maiornívelde

confiançanasevidênciascolhidasnosistemadejustiçaecombateroracismo

institucional,quemuitasvezesocorreadespeitodaintençãoconscientede

profissionaisdosistemaedastestemunhasenvolvidasnoprocesso180.

Éprecisoqueosprofissionaisdosistemadejustiçabrasileiro

eordenamentojurídicodonossopaísincorporem osquasecinquentaanosde

estudoscientíficosacercadosviesesnoreconhecimentodepessoasquando

acor/raçadevítimas/testemunhasereconhecidossãodiversas(“ownrace

bias -ORB”)181.Além disso,é preciso incorporaras melhores práticas

disponíveis a nívelinternacional,que muitas vezes demandam simples

cuidadosoucomandosquepodem serdeterminantesparaevitarinjustiças.

É justamente isso que propomos com as medidas

apresentadas,queprocuram alçaro Brasilàdiscussão científica182 atual

sobre o reconhecimento de pessoas,principalmente para salvar vidas

inocentes,sobretudovidasnegras,que,comoassinaladoacima,estãoentreas

maiores vítimas do reconhecimento falho. Além disso, experiências

internacionais mostram que após reformas como as aqui propostas,

autoridadespoliciaisteriam reportadoinclusive“maiorníveldeconfiançana

qualidadedeevidências”183colhidas,oqueajudartambém apromoverum

180Cf.ALMEIDA,Silvio.RacismoEstrutural.SãoPaulo:SueliCarneiro;Pólen,2019.

181MEISSNER,C.A.,&BRIGHAM,J.C.Thirtyyearsofinvestigatingtheown-racebias
inmemoryforfaces:Ameta-analyticreview.Psychology,PublicPolicyandLaw,7(1),
3,2001.

182Cf.CECCONELLO,William Weber;STEIN,LilianMilnitsky. Prevenindoinjustiças:
comoapsicologiadotestemunhopodeajudaracompreendereprevenirofalso
reconhecimentodesuspeitos. Av.Psicol.Latinoam. [online],vol.38,n.1,2020,pp.172-
188.

183 STEIN,Lilian Milnitsky(Coord).Avanços científicos em Psicologia do Testemunho
aplicadosaoReconhecimentoPessoaleaosDepoimentosForenses.MinistériodaJustiça,
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saltonaqualidadenaprestaçãodosserviçosqueopaísesperadosistemade

justiça.

Seguindoasdiretrizesmetodológicastraçadas,deinício,pela

Comissão,procuramospartirdasdiscussõeseacúmulosjá presentesno

CongressoNacional(projetos,emendas,etc.),para,em seguida,oferecernossa

própriacontribuiçãoaodebate.

Assim,foram analisadososPLs.nº945/2021enº604/2021e

apropostaelaboradaporum grupodepesquisadoresorganizadosapartirdo

Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD)e de outrasentidadese

organizações184,comosugestãoaoProjetodeCódigodeProcessoPenal(PL

8.045/2010).Tendoem vistaaqualidadeeadimensãodesteúltimo,acabou

porserutilizadocomobasedeelaboraçãodanossaproposta,tendo,poroutro

lado,sofridosignificativasalteraçõesapartirdosestudos,debates,audiências

ereuniõesdaComissão,oqueenvolveualém dosintegrantesassinaladosno

preâmbulodesteRelatório,inúmerosjuristas,especialistaseasociedadede

modogeral,destacadamenteatravésdasaudiênciaspúblicas.

Reproduzimos abaixo brevemente nossa análise sobre as

propostasapresentadas,sobretudo do documento produzido pelo IDDD,e

indicamosapossibilidadesdeavanço.Aofinaldestecapítulo,apresentamoso

SecretariadeAssuntosLegislativos.--Brasília:MinistériodaJustiça,SecretariadeAssuntos
Legislativos(SAL);Ipea,2015.104p.:il.color.–(SériePensandooDireito;59).

184 Integram o grupo os seguintes pesquisadores: Alessandra Mascarenhas Prado
(Nesp/UFBA),AnaLuizaBandeira(USP),AntônioVieira(UniversidadeCatólicadeSalvador),
CaioBadaró(USP),ClarissaBorges(IDDD),FernandaFurtado(Nesp/UFBA),GustavoNoronha
deÁvila(Unicesumar/PUCPR),IaraLopes(DefensoriaPúblicadeSantaCatarina),Janaina
Matida(UniversidadAlbertoHurtado/Chile),LaraTeles(DefensoriaPúblicadoCeará),Leonardo
MarcondesMachado(PolíciaCivildeSantaCatarina),LilianStein(UFSC),LíviaMoscatelli
(USP),LuizBorri(Unicesumar),MárciaIrigonhê(PresidenteestadualdoInstitutoAnjosda
LiberdadedeSantaCatarina),RafaelaGarcez(DefensoriaPúblicadoRiodeJaneiro),Rodrigo
FauczPereiraeSilva(FAE/UniversidadeTuiutidoParaná),SauloMattos(MinistérioPúblicoda
Bahia),ThiagoVieira(UniversidadeCatólicadeSalvador),ThiagoYukio(DefensoriaPúblicade
SantaCatarina),TiagoGaglianoPintoAlberto(JuizdeDireito/PUCPR),VitordePaulaRamos
(UniversitatdeGirona/Espanha)eWilliam Cecconello(FaculdadeIMED).Eapropostaainda
contacom oapoioeadesãodasseguintesentidades:GrupodePesquisasobreEpistemologia
AplicadaaosTribunais(FND/UFRJ),InstitutoBaianodeDireitoProcessualPenal(IBADPP),
InstitutoBrasileirodeCiênciasCriminais(IBCCrim),eNeurolaw (EstudosInterdisciplinares
entreDireitoeNeurociências).
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AnteprojetodeLeideautoriadaComissão.

ReconhecimentodePessoaeReconhecimentoFotográfico

Nosprojetosapresentadosatéagoranãoháumadistinção

sistemática do reconhecimento de pessoa (visual e presencial) e

reconhecimento fotográfico.Tecnicamente é bom trataros dois de moto

sistematicamentedistintos.

Quantoaoreconhecimentofotográfico,osprojetosnãocriam

umadinâmicadeformaçãoecontrolesobreousodefotografia.Épreciso

sabercomoasfotossãoselecionadasparaoalinhamentofotográficoetratar

daimpossibilidadedautilizaçãodeálbunsfotográficos,quenaverdadesão

“álbunsdesuspeitos”,bancodedadosdesuspeitos185.Háquesecriarregras

de controle e distinção de reconhecimento pessoal visual presencial,

conhecimentodepessoase“álbunsfotográficos”(álbunsdesuspeitos)186em

formatosfísicosoudigitais.

Noquetangeaoreconhecimentopresencial,osprojetosnão

estabelecem regrassobreavestimentadossujeitosem alinhamento.

Noqueserefereaoregistrodoato,apropostadoIDDD,apesar

demencionaranecessidadederegistroem audiovisual,necessitademelhor

detalhamentoediferenciaçãodemecanismoparaoreconhecimentopresencial

185Nãoseconfundeidentificaçãofotográficaqueconsistenacolocaçãodeum
álbum de fotografia diante da vítima/testemunha para indicarse alguma delas
correspondeouésemelhanteaoautordocrime,com oreconhecimentofotográfico.
Noprimeirocaso,nãoháum suspeitoeaexibiçãodoálbum étécnicainvestigatório
quebuscaum pontodepartidaparainvestigaraautoria.Nosegundo,reconhecimento
fotográfico,parte-sedeum suspeitoqueécolocadoem alinhamentocom pessoas
semelhantes não suspeitas.Sobre o tema:SCHIAVO,Nicolás.Elálbum de
sosphechosos.Dereconocimientoimpropioalosimpropiosreconocimento.Revista
deDerechoPenalyProcesalPenal.Fascículo2,BuenosAires,Ed.Lexis/Nexis,2006.

186NaArgentinahouveintensodebatesobreaconstitucionalidadedenormasque
instituíam apossibilidadedeseutilizarálbunsdesuspeitosem delegaciasdepolícia
(Decreto2019/1967).Sobreotema:LOPES,MariângelaTomé.O reconhecimento
comomeiodeprova.Necessidadedereformulaçãododireitobrasileiro.Tesede
Doutorado.FaculdadedeDireitodaUniversidadedeSãoPaulo–USP,2011.
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efotográfico,bem comodasetapas(organizaçãodoalinhamentoeatode

reconhecimento).Ademais,oprojetoapresentaalavraturadeum automuito

burocratizadoquenãotem sentidoapartirdeum registroaudiovisualeficiente.

Importantedisporsobreaconcepçãoarquitetônicadoespaço

dereconhecimento,traçardiretrizes,vezqueo poderserexercetambém

atravésdoespaço187.Mistersefaztraçarregrasmínimassobreaarquitetura

paraoreconhecimentofotográficoepresencial,considerandosuasdistintas

etapas.

Éprecisolevarem contaqueoreconhecimentosedáem 03

etapas.1.Descriçãodoautordocrime;2.Organizaçãodoalinhamentodos

sujeitos; 3. Visualização do alinhamento pela vítima/testemunha e a

consequentemanifestaçãosobrereconhecimentoounão.188Todasessas

fasesdeverãoserregistradas/documentadasporum autoeporequipamento

audiovisual.

Referidasetapaspodem sedarem sedepolicialouem sede

judiciale podem exigir3 ambientes diversos.Porex.Em sede judicial,

poderemos teros seguintes ambientes:1)a sala de audiência onde a

vítima/testemunhadescreveráoautordofato;2)salanaqualseráorganizado

oalinhamentoe3)salanaqualficaráavítima/testemunhaparafim deapontar

ounãoalgum dossujeitosem alinhamento,ondetambém estarãoojuiz,o

MinistérioPúblico/querelante/assistenteeaDefesa.

Deigualmodo,nastrêsetapas,atuarãopersonagensdiferentes:

AautoridadeJudicialdeverápresidiroatodedescriçãodoautordofato,bem

comoasdeclaraçõesdavítima/testemunhaaovisualizaroalinhamento.Tudo

187SANTOS,Milton. Porumaoutraglobalização:Dopensamentoúnicoàconsciência
universal. Rio de Janeiro:Record,2007,p.113.SANTOS,Milton. A Natureza do
Espaço.Editora da Universidade de São Paulo:2002,p.83-898.FOUCAULT,
Michel. MicrofísicadoPoder.RiodeJaneiro:Graal,2001,p.105.

188Algunscódigosestrangeirosilustram bem essasasdistintasetapas(Itália,CPP,
arts.213e214;Portugal,CPPart.147.2,eArgentina(CPParts.271e272).Adoutrina
noBrasilapontaqueoreconhecimentosegundooart.226doCPPpodeservistoem 4
fases:1.Indicação das características pelo reconhecedor;2.Alinhamento das
pessoas; 3. Apontamento pelo reconhecedor e 4. Confecção do Auto de
Reconhecimento.(LOPES,op.cit.).
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acompanhado do Ministério Público edaDefesaTécnica.Poroutro lado,

funcionários(policiasdacustódia,servidoresdojudiciário)deverãoorganizaro

alinhamento,perfilhando os sujeitos,distribuindo números,observando as

vestes,etc.Com efeito,a organização do espaço,o registro pormétodo

fidedignoeodetalhamentolegaldadinâmicadiminuisignificativamenteorisco

desugestionamento.

Essesaspectosdevem serconsideradosparaareflexãosobre

apropostadoprojetodoIDDD nosentidodeque“X– oprocedimentodo

reconhecimentodeveráserconduzidoporautoridadeoufuncionárioquenão

saibaqualdaspessoasapresentadaséasuspeitadeseraautoradodelito”.

Esse inciso não distingue o realizado judicialmente ou em sede policial.

Ademais,nãolevaem contaasdiversasetapasdoato.Porfim,háimpactos

sobreocontrolejudicialdoato,aidentidadefísicadojuiz,etc.

Em sedepolicialdeveseobservarasmesmasquestões.

ModelosdeReconhecimento:alinhamentosimultâneoousequencial

NoprojetodoIDDDseestabeleceumadiscricionariedadepara

aautoridadefazeroreconhecimentoporalinhamentosimultâneoousequencial,

oqueanossoverclaudicouem razãodasdiscussõessobreotema,transcreve

-se:

Existe um intenso debate entre os

cientistasem termosdasvantagensedesvantagensda

aplicação do reconhecimento sequencialesimultâneo.

Alguns (por exemplo, WELLS, 2014) defendem a

substituiçãodoalinhamentosimultâneopelosequencial,

pois existiriam evidências de que, apesar do

reconhecimentosequencialresultarem menorincidência

de reconhecimentos positivos corretos, o método

sequencial resultaria em menor número de falsos

reconhecimentos.A hipóteseparaessefato équeas

pessoas,no reconhecimento sequencial,seriam mais
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conservadorasnassuasrespostasem comparaçãoao

reconhecimentosimultâneo,levandoarespostasmenos

enviesadas(GRONLUND;WIXTED;MICKES,2014;).Outro

ponto que Wells (2014) alega é que durante um

alinhamento simultâneo, a testemunha a fazer

comparaçõesentreintegrantesdoalinhamentoparafazer

o reconhecimento,ao invés de buscar recuperar a

memóriaorostodosuspeito.Assim,ahipóteseseriaque

em um alinhamentosimultâneo,quandoosuspeitonão

estápresente,existiriaumatendênciadeatestemunha

escolhererroneamenteosujeitoquemaisseassemelha

com overdadeirosuspeito.Jánoalinhamentosequencial,

a testemunha precisa tomaruma decisão em cada

fotografiaouúnicoindivíduoantesdepodervisualizar

outro,fazendo com que necessite usaro julgamento

incondicionaldamemóriaenãoacomparaçãocom todos

os presentes.Malpass (2015)contrapõe esta posição

favorávelao alinhamento sequencial,afirmando que a

melhorformadealinhamentoseriaosimultâneo.Oautor

apresenta estudos que mostram que existiria uma

tendência das pessoas,que ainda não escolheram

nenhum suspeitonofinaldaapresentaçãodefotosno

reconhecimentosequencial,deflexibilizarasevidências

da sua memória para escolheralgum suspeito.Outro

ponto fraco do alinhamento sequencialseria que as

testemunhas tendem a sermuito mais propensas a

sugestões do investigador,mesmo quando esse não

pretendepassá-lasintencionalmente.Porexemplo,seo

investigadorfazalgum ruído(porexemplo,tosse)ouse

mexeduranteaapresentação dealgumadasfotos,a

testemunhapodeinterpretarqueeleestáquerendodizer

que aquela foto apresentada nesse momento é do

suspeito.Baseado nos resultados de vários estudos

recentes(inclusivedelaboratório,FINLEYetal.,2015),que
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comparam os dois tipos de alinhamento,Malpass e

outrosdiversospesquisadores(GRONLUNDetal.,2009;

MCQUISTON-SURRETT etal.,2006)concluíram que o

método mais recomendado de reconhecimento é o

alinhamentosimultâneo189.

Como se vê, ambos apresentam riscos, vantagens e

desvantagens.Nesseparticular,apropostaserápeloalinhamentosimultâneo

com mecanismosqueminimizem osproblemasapontadosem relaçãoaeste

modelo. Trata-sedeatoqueintegraodevidoprocessolegalnãopodendo

haverespaçoparadiscricionariedadedaautoridaderesponsável,sendocerto

queoalinhamentosimultâneoencontramaiorpresençanaspráticasena

tradiçãojurídicabrasileiraqueprecisam seraperfeiçoadas.

ReconhecimentoFotográficoxReconhecimentoPresencial

Apropostaédedarprevalênciaaoreconhecimentopresencial,

devendooreconhecimentofotográficoserexcepcional.Háqueserefletirsobre

o reconhecimento presenciale o nemo teneturse detegere.Note-se que

doutrinariamente há uma distinção artificialentre colaboração passiva e

colaboração ativa na produção da prova.Afirma-se que o direito a não

autoincriminaçãocoercitivasóprotegeacolaboraçãoativa,podendoseexigir

do investigado,indiciado ou acusado,colaboração passiva.Note-sequea

garantidadodireitofundamentaldenãoproduzirprovacontrasimesmonão

distingueotipodecolaboração.Ademais,osimplesdeslocamentodosuspeito,

investigado ou acusado ao localpara fazer o alinhamento presencial

indubitavelmenteéumaação,umaatividade.

Talfatonãoinviabilizaaproduçãodaprovaquepoderáser

189 STEIN,Lilian Milnitsky(Coord).Avanços científicos em Psicologia do Testemunho
aplicadosaoReconhecimentoPessoaleaosDepoimentosForenses.MinistériodaJustiça,
SecretariadeAssuntosLegislativos.--Brasília:MinistériodaJustiça,SecretariadeAssuntos
Legislativos(SAL);Ipea,2015.104p.:il.color.–(SériePensandooDireito;59).
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feitaporalinhamentofotográfico,quenenhum comportamentoexigirádoréu.

Portanto, é importante como efetivação do projeto

constitucionaledatradiçãojurisprudencialbrasileira190,sedeixarclaroque

ninguém é obrigado a participar presencialmente do reconhecimento,

colaborandonaproduçãodeprovacontrasi.

Númerodepessoasoufotosalinhadas

O projetodoIDDD estabelece,indistintamente,queoparao

alinhamento será necessário, além da pessoa suspeita, mais quatro

sabidamente inocentes.Esta regra,em se tratando de reconhecimento

fotográfico éadequada.Porém,quanto ao pessoalvisualpresencialpode

inviabilizaroucomprometeroato.Comoindicaapesquisaqueinspirouos

trabalhosdogrupo:“Defato,paraaconstruçãodosalinhamentosadimensão

nominal(númerodepessoasporalinhamento)émenosimportantequea

dimensãofuncional(númerodepessoassemelhantesaosuspeito)”191.Desse

modo,émelhorrealizarum alinhamentocom 03pessoasbem semelhantesdo

queseexigirnúmeromaior,queconsiderandoarealidadecontinentaldoBrasil,

podecomprometeroatodestacadamenteem pequenascomarcasdointerior.

Até porque,a premissa,doravante,é que o reconhecimento deverá ser

associadoporoutrosmeiosdeprovanãopodendoservir,isoladamente,para

condenação,aplicaçãodemedidascautelares,prisãoedecisãodepronúncia.

ApropostadoIDDD trabalhacom um númerode4pessoas

além dosuspeito,com nítidainspiraçãonaexperiênciadosEUA.Noentanto,a

experiêncianaEuropaepartedaAméricaLatinaédistinta.Itália(CPP,art.214),

Portugal(CPPart.147.2)eArgentina(CPPart.272),trabalhacom onúmerode

190 Portodos:STF,HC 83.096;HC 80.949.Na doutrina,sustentando sero
reconhecimento limitado pelo nemo tenetur se detegere: NICOLITT, André.
Intervençõescorporaisnoprocessopenal.TesedeDoutoradoem CiênciasJurídico-
criminais.UniversidadeCatólicaPortuguesa.Lisboa,2011.NICOLITT,André.Manual
deProcessoPenal.BeloHorizonte.D’Placido,2020,p.864.

191(STEIN,op.cit.).
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duasoumaispessoas,além dosuspeito.Dadasasdificuldadesdeordem

práticaeaexperiênciabrasileira,entendemosporbem proporonúmerode03

além dosuspeito.Noentanto,nãovemosgrandeprejuízoem adotar-seo

padrãodeItália,PortugalouArgentina,ouseja,osuspeitoemaisduaspessoas.

Havendo semelhança entre as pessoas do alinhamento,somando-se aos

cuidadosexigidosparaoato,levando-se,ainda,em contaquesetratadeprova

quenecessariamentedevesersomadaaoutras,poisnão podeserbase

exclusivadevaloração,aquestãonuméricaacabaportermenorrelevo.

AspectosGerais

É preciso melhorar a redação de alguns dispositivos e

confeccionarum textodestinadoaoProjetodeCPP eum idêntico,paraa

reformadoatualCPP,vezqueamudançadocenárioéurgenteareclamar,

quiçá,umareformapontualquepoderásermaiscélerequeoesperadoNovo

CódigodeProcessoPenal. Adotamos,aofinaldestecapítulo,asegunda

estratégia,sem prejuízo da primeira,na elaboração do anteprojeto da

Comissão.

Ademais,porrazõesdecoerênciadosistema,háqueseintervir

também em outrosdispositivoscomoosartigos155,157,260e314,todosdo

CPPafim deadequá-losaonovoprocedimento.

7.2.5 Combate ao racismo nas abordagens policiais (no direito penale

processualpenal)

Outro temapornósenfrentado,ao longo dostrabalhosda

Comissão,foram osabusossofridosporpessoasnegraseoutrosgrupos

racializados,sobretudoporpartedoEstado,eodesrespeitoaosseusdireitose

garantiasfundamentais.Em primeirolugar,comosesabe,nãosãopoucosos

casosqueviralizam nasredessociaisenaimprensatradicionalenvolvendoa
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abordagem policialapessoasnegrasnoBrasil.

Em 03/09/2020192,ovioloncelistaLuizJustinoapartirdeuma

abordagem em contexto de policiamento ostensivo, somado a um

reconhecimentofotográficoquelhegerouum mandadodeprisão,acabou

sendopreso.Em 29/06/2021,ociclistanegroFilipeFerreiraOliveira193 foi

abordadoquandofaziamanobrasem um parquenaCidadeOcidental-GO,no

entornodoDistritoFederal,tendosidosubmetidoàmiradearmadefotoe

humilhado.

NacidadedeGuarapari-ES,em 25/11/2021,umasenhorapreta

foiabordadaesubmetidaachutes,socosetapa194.Jáem Itabira-MG,em

05/11/2011,doispoliciaismilitares,abordaram com violênciaumamulher

negracom obebênocolo,tendosidoderrubadaeimobilizadacom ojoelhodo

policialem seupescoço195.

Mais recentemente (17/11/21),o influenciadore produtor

culturalnegro,JúlioDantas196,de31anos,foiabordado,detidoeconduzidoà

delegacianoCentrodoRiodeJaneiro.

Como se vê,nas capitais e no interior,portodo o Brasil,

colecionam-secenasdantescas,protagonizadasporpoliciaismilitarese,às

vezes,até seguranças privados,de um lado e pessoas negras de outro,

submetidos a toda sorte de crueldade,violência,traumas e humilhações.

Mulheres,jovens,criançaseatébebês,todosnegros/as,nãosesalvam desses

episódios.

Essasabordagenslevadasaoextremoproduzem atéamorte,

comonocasodeGeorge Floyd,afro-americanoassassinadoem 25demaiode

2020porum policial de Minneapolis,EstadosUnidosqueseajoelhouem seu

192 Conformedisponívelem https://www.brasildefato.com.br/2020/09/07/justica-liberta-luiz-
justino-jovem-musico-negro-vitima-de-prisao-arbitraria-no-rio,acessoem 25/11/2021.
193Conformedisponívelem https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2021/07/05/ciclista-negro-
que-foi-abordado-por-pm-ao-fazer-manobras-em-parque-diz-que-se-mudou-de-cidade-apos-
intimidacao.ghtml,acessoem 25/11/2021.
194 Conforme disponívelem https://ponte.org/pm-chuta-e-da-tapas-em-mulher-negra-no-es/,
acessoem 25/11/2021.
195Conformedisponívelem https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2021/11/pms-derrubam-
e-imobilizam-mulher-com-bebe-no-colo-em-itabira-mg.shtml,acessoem 25/11/2021.
196 Conforme disponível em https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/influenciador-negro-
abordado-por-pms-presta-queixa-e-policia-investiga-racismo/,acessoem 25/11/2021.
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pescoçoduranteoitominutosequarentaeseissegundos,enquantoestava

deitadodebruçosnaestrada197.

No Brasil, na véspera do Dia da Consciência Negra

(19/11/2021),João Alberto Silveira Freitas,de 40 anos,foimorto no

Supermercado Carrefourem Porto Alegre-RS198,fato que impulsionou a

formação desta Comissão de Juristas pela Presidência da Câmara dos

Deputados.

Com efeito,nosparececurialqueestetemasejatratadopela

comissãoe,oxalá,oparlamentobrasileirodêumarespostasatisfatóriapara

essademandaurgente.

A legislação brasileira é carente de normas que regem a

matéria,praticamente limitada a alguns artigos que cuidam da busca e

apreensão como meio deobtenção deprova,cujafraseologiaescoapara

justificarasabordagensnoâmbitodopoliciamentoostensivo.

Na jurisprudência encontramos um acórdão do Supremo

TribunalFederal(HC81.305/GO)199queseportacomoparadigma.NoSuperior

TribunaldeJustiçaverificamosmenosqueumadezenadejulgados,sem

aprofundarotema.Noplanointernacionalháintensodebatenajurisprudência

dasCortesamericanas,quesearrastadesdemeadosdoséculoXIX,buscando

daroscontornoseobjetividadesaotemaeadevidaproteçãoaosdireitoscivis.

Poroutrolado,seriosdetintanãoforam obastanteparasechegarabom

termoentreosamericanos,oqueserádenós,cujajurisprudência,legislaçãoe

própriadoutrinaderramam poucasgotasdetintasobreum temaqueextrai

197Conforme disponívelem https://g1.globo.com/mundo/noticia/2020/06/01/george-floyd-
morreu-por-asfixia-mostra-autopsia-requerida-pela-familia.ghtml,acessoem 25/11/2021.
198 Conforme disponível em https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-
sul/noticia/2020/11/20/homem-negro-e-espancado-ate-a-morte-em-supermercado-do-grupo-
carrefour-em-porto-alegre.ghtml,acessoem 25/11/2021.
199 HABEAS CORPUS.TERMO CIRCUNSTANCIADO DEOCORRÊNCIA LAVRADO CONTRA O
PACIENTE.RECUSA A SERSUBMETIDO A BUSCA PESSOAL.JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO
PENAL RECONHECIDA POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL.[...].A "fundada
suspeita",prevista no art.244 do CPP,não pode fundar-se em parâmetros unicamente
subjetivos,exigindoelementosconcretosqueindiquem anecessidadedarevista,em facedo
constrangimentoquecausa.Ausência,nocaso,deelementosdessanatureza,quenãosepode
terporconfiguradosnaalegaçãodequetrajava,opaciente,um "blusão"suscetíveldeesconder
umaarma,sobriscodereferendoacondutasarbitráriasofensivasadireitosegarantias
individuaisecaracterizadorasdeabusodepoder.Habeascorpusdeferidoparadeterminar-seo
arquivamentodoTermo.
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oceanosdelágrimas,destacadamentedajuventudenegra,principalalvodessa

práticaviolentaearbitrária,quesãoasabordagenspoliciais.

NossoCódigodeProcessoPenal,queacabadecompletar80

anos,dedicaaotemaalgunspoucosartigos:

Art. 240.  A busca será domiciliar ou

pessoal.

§ 1o Proceder-se-áàbuscadomiciliar,

quandofundadasrazõesaautorizarem,para:

a)prendercriminosos;

b)apreendercoisasachadasouobtidas

pormeioscriminosos;

c)apreenderinstrumentosdefalsificação

oudecontrafaçãoeobjetosfalsificadosoucontrafeitos;

d) apreender armas e munições,

instrumentosutilizadosnapráticadecrimeoudestinados

afim delituoso;

e)descobrirobjetosnecessáriosàprova

deinfraçãoouàdefesadoréu;

f) apreender cartas,abertas ou não,

destinadasaoacusadoouem seupoder,quandohaja

suspeitadequeoconhecimentodoseuconteúdopossa

serútilàelucidaçãodofato;

g)apreenderpessoasvítimasdecrimes;

h)colherqualquerelementodeconvicção.

§ 2o  Proceder-se-á à busca pessoal

quandohouverfundadasuspeitadequealguém oculte

consigo arma proibida ou objetos mencionados nas

letras b a f eletra h doparágrafoanterior.

Art. 244.  A busca pessoalindependerá

de mandado,no caso de prisão ou quando houver

fundadasuspeitadequeapessoaestejanapossede

armaproibidaoudeobjetosoupapéisqueconstituam
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corpodedelito,ouquandoamedidafordeterminadano

cursodebuscadomiciliar.

Art. 249.  A busca em mulherserá feita

poroutra mulher,se não importarretardamento ou

prejuízodadiligência.

O substitutivodoProjetodeCódigodeProcessoPenalem

trâmitenaCâmaradosDeputadosregulaamatéria,timidamente,daseguinte

forma:

Art. 263. A busca será pessoal ou

domiciliar.

Art. 264. A busca pessoal será

determinadaquandohouverindíciossuficientesdeque

alguém ocultaobjetosquepossam servirdeprovada

infraçãopenal.

Art.265.Abuscapessoalindependeráde

mandadonocasodeprisãoouquandohouverfundada

suspeitadequeapessoaestejanapossedearmasem

autorização legal ou regulamentar,de objetos que

constituam corpo de delito,ou quando a medida for

determinadanocursodebuscadomiciliar.

Parágrafoúnico.Nahipóteseprevistano

caputdesteartigo,oexecutorinformaráosmotivoseos

finsdadiligênciaàpessoarevistada,devendoregistrá-los

em livropróprio,ondeconstarãotambém osdadosdo

documentodeidentidadeououtroquepermitaidentificar

apessoasubmetidaàbusca.

Art.266.Abuscapessoalserárealizada

com respeitoàdignidadedapessoarevistadaeseráfeita,
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preferencialmente,porpessoadomesmosexo,desdeque

nãoresulteem retardamentoouprejuízodadiligência.

Art.267.Proceder-se-áàbuscadomiciliar

quandohouverindíciossuficientesdequeapessoaque

deveserpresa,a vítima decrime ou osobjetosque

possam servirdeprovadainfraçãopenalencontram-se

em localnãolivrementeacessívelaopúblico.

Precisamosavançarnessecampo.Primeiramente,épreciso

dizerqueaatualregêncianoCPPsobrebuscapessoal,quenãosediferedo

substitutivoem trâmite,dizrespeitoaum “meiodeobtençãodeprova”,que,

portanto,deveocorrernocursodeumainvestigaçãoouinstruçãocriminal,via

deregra,dependendodemandadojudicial,excepcionalmentedispensado.

Noentanto,asrecorrentespráticasdeabordagensocorrem

comoinstrumentodepoliciamentoostensivo,realizadas,destemodo,sem

mandadoeforadocontextodeumainvestigação,sem regêncianalegislação

atualefutura,relativamenteaoprocessopenal.

Assim,pode-se dizer que as abordagens policiais são

realizadasnoBrasil,sem um marconormativo,em plenoséculoXXI.Eporque

essevazio?Porqueabordagem policialécoisaparapreto,entãopodeserfeito

dequalquerjeito.

Um grandeexemplodissoéocontextodaSúmulaVinculante

Número11.Durantemuitotempo,pessoaspretas,pobreseperiféricasforam

arbitrariamente(eaindasãopelafaltadeefetividadedasúmula)algemadasno

Brasil,apesardesesaberdesde1871queissoerainadmissível,poisoDecreto

Imperial4824/1871,afirmavaque“O presonãoseráconduzidocom ferros,

algemas ou cordas,salvo o caso extremo de segurança,que deverá ser

justificadopeloconductor”.Noentanto,areferidasúmulachegaquandoum

banqueiroeum desembargadorfederalsãoarbitrariamentealgemados.Em

outraspalavras,sóhásensibilidadeparaconteroarbítrioestatalquandoeste

avançaparapessoascom privilégiossociais(abranquitude).
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OutroexemplodecorredaLeideAbusodeAutoridade.ALei

13.869/2019 surgiu como resposta aos abusos cometidos na famigerada

OperaçãoLavaJato.Todavia,osreferidosabusosnãoforam inauguradoscom

ela,muitoaocontrário,semprefizeram partedosistemadejustiçacriminal,

entretantodirigidosexclusivamenteàpopulaçãonegraeperiférica.Anovidade

daOperaçãoLavaJatofoidemocratizarailegalidadeeosabusos,demodoa

atingirempresários,agentespúblicosepolíticos,oqueproduziusensibilidades

e,porconsequência,arespostalegislativatraduzidanaLei13.869/2019.

OcorrequeaLei13.869/2019,quecriminaliza,porexemplo,a

condução coercitiva (art.10),não teve a sensibilidade de criminalizara

violência estatalconsistente nos cotidianos abusos policiais perpetrados

contraapopulaçãonegraatravésdousoexcessivodaforçaem abordagens

policiais.

Esseimbricamentodotemacom aquestãoracialnãoéalgo

exclusivoeatualdoBrasil.Oproblemadafiltragem racialnapráticadastop

andfrisknãopassouaolargodasCortesAmericanas,comosevênofinalda

décadade60,quandosejulgouocasoTerryv.Ohio,392U.S.14-15(1968).Na

ocasião,a NationalAssociation forthe AdvancementofColored People

(NAACP)habilitou-secomoamicuscuriaeeargumentou,peranteaSuprema

Corte,queaadmissãodapráticadedetençõesebuscassem causaprovável

teriaum inarredávelreflexoparaapopulaçãonegradopaís,quejáeravítimade

abordagensabusivas.ACorteconcordoucom apremissafáticaapresentada

peloNAACP,nosentidodequeaspolíciasfrequentementediscriminam as

minoriasraciais,em especialosnegros200.

NoBrasil,pesquisasempíricasmostram queasabordagensa

pessoasapé,naruaenotransportepúblico,têm poralvopreferenciala

juventudenegra(pretosepardos)201.

200WANDERLEY,GiselaAguiar.LIBERDADEESUSPEIÇÃONOESTADODEDIREITO:OPODER
POLICIALDEABORDAR EREVISTAR EO CONTROLEJUDICIALDEVALIDADEDA BUSCA
PESSOALDissertaçãoapresentadaaoProgramadePós-Graduaçãoem DireitodaFaculdadede
DireitodaUniversidadedeBrasília.Brasília,2017.

201RAMOS,Silvia;MUSUMECI,Leonarda.Elementosuspeito:Abordagem policiale
discriminaçãoracialnacidadedoRiodeJaneiro.Boletim SegurançaeCidadania.Ano03,nº8,
Dez2004.
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Qualquerdesejorelativoaumasociedadeigualitária,justae

pluralpassa necessariamente portrazerpara o campo da legalidade as

abordagenspoliciais,limitandooarbítrioestatal.Opoderdepolícianãoéum

chequeem brancoimuneaqualquercontrole.

Voltandoaodebateamericano,adoutrina202 apontaqueno

casoTerryv.Ohio,392U.S.14-15(1968),hátrêspontoscentraisqueiluminam

acompreensãodoproblema.Primeiramente,éainéditaconstataçãodeque

retenção(stop)doindivíduonarua,mediantecoaçãofísicaouordem (explícita

ouimplícita)deparada,configurauma“detenção”(seizure).Osegundopontoé

a definição de que uma exploração superficialdas vestes exteriores do

indivíduo(frisk)configurauma“busca”(search).Porfim,independentemente

dorótulooudenominaçãoquesedêataisatos,aelesseaplicam aQuarta

Emenda,ouseja,odireitofundamentaldapessoanãosersubmetidaabuscas

eapreensõesdesarrazoadas.

Aindasobreajurisprudênciaamericana(Sibronv.New York,

392U.S.65-1968),apolícianãoestáautorizadaaretererevistartodapessoa

quevênarua.Paraqueapolíciacoloqueamãoem um cidadãoem buscade

algo,deveterfundamentosrazoáveiseconstitucionalmenteadequadospara

fazê-lo.Nahipótesedebuscaautoprotetivaporarmas,opolicialdevesercapaz

deindicarfatosparticularesapartirdosquaiseleinferiu-razoavelmente-que

oindivíduoestavaarmadoeeraperigoso.

ACortedeApelaçãode NovaYork (Peoplev.DeBour40N.Y.)

diferencia os encontros entre policiais e cidadãos no espaço público,

classificando-oscomovoluntáriosecoercitivos.

Os encontros voluntários são desprovidos de qualquer

propósitoinvestigativocontraoindivíduoabordado(um não-suspeito),como

nashipótesesdeumaaproximaçãoparameropedidodeinformações(request

forinformation),aexemplodequandoapolíciaestáaprocuradospaisdeuma

criançaperdida.

202WANDERLEY,GiselaAguiar.LIBERDADEESUSPEIÇÃONOESTADODEDIREITO:OPODER
POLICIALDEABORDAREREVISTAREOCONTROLEJUDICIALDEVALIDADEDABUSCA
PESSOALDissertaçãoapresentadaaoProgramadePós-Graduaçãoem DireitodaFaculdadede
DireitodaUniversidadedeBrasília.Brasília,2017.
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Já nos encontros coercitivos,trata-se de uma retenção

investigativa(stop)com baseem umasuspeitarazoáveleindividualizadade

queelepraticou,estápraticandoouestáprestesapraticarum delito,podendo

sermaisinvasivo,nashipótesesdeprisãoem flagrante.Sobreotemavale

transcrever:

um encontro de nível 1, então,

independentementedoquãocalmoerespeitosoéotom

das indagações feitas,o policialnão pode causarno

indivíduoainferênciarazoáveldequeeleésuspeitoda

práticadeum crime.Além disso,oencontrodenível1é

caracterizadopelofatodeque,em todososmomentos,a

pessoasente-selivreparairembora,razãopelaqualo

policial,paraqueestenãosetorneumaretenção,não

podecriarumasituação(sejaporpalavras,sejaporações)

em queapessoanãosesentelivreparairembora.Nesse

nível,então,perguntasacusatórias(accusatoryquestions)

nãosãorealizadasenãopodeopolicialsolicitarpara

realizar uma busca (search) consentida, o que o

descaracterizaria.Mesmoqueoindivíduoconsintacom a

revista, os objetos apreendidos serão ilícitos por

derivação(fruitsofpoisonoustree)203

O quevemostodososdiasnoBrasilsãocasosnosquais

policiaisabordam pessoasnegraserestringem sualiberdadedeirembora,o

queseenquadranoconceitode“detenção”expressanocasoTerryv.Ohio,392

U.S.14-15(1968),poisparaaCorteumadetenção ocorresemprequeum

agente policial,pormeio de força física ou demonstração de autoridade,

restringe,dealgumamaneira,aliberdadedeum cidadão204.Todavia,aquino

Brasil,apráticaaindaédecoradacom váriosníveisdehumilhaçõeseviolências.

203Idem.
204Idem.
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NosEUA,ousoarbitrárioediscriminatóriodastopandfrisk

figuraentreasreclamaçõesmaispersistentesdoscidadãosnoquetocaà

atividade policial,designadamente as pessoas que residem em áreas

periféricas.Com efeito,desde 1968,apóso julgamento do caso Terry,o

perfilhamentoracialtem sidocomumenteassociadoastopandfrisk,motivada

pelaraçae,porvezes,justificadaporumavagasuspeitadequeapessoa

estejatendoum comportamentodelitivo205.

Naverdade,háduassituaçõesquelevam um policialarealizar

uma abordagem:a) situação de suspeita particularizada de um crime

específico;b)a partirde uma suspeita genérica de que a pessoa é,no

vernáculo policial,“errada”,“suja”,ou “tralha”.Na verdade,existe uma

desfuncionalizaçãocruel.Asretenções,quedeveriam servirparainvestigação

um delito,sãoutilizadasparaassediarpessoas,garantindoquenãosaiam das

áreasnasquaisospoliciaisacreditam queelas“pertencem”.206

Lamentavelmente,oquepautaopoliciamentoostensivosão

osestereótipos,osanseioshigienistas,amarginalização,aideiadeclasses

perigosas.

Uma mudança legislativa é importante como um dos

instrumentosdecontençãodessecenário.Um CódigodeProcessoPenalque

pretendadarcontadegravesproblemasdajustiçacriminalnãopodedeixarde

trazerregrasclarasdeexclusãodeprovas,comoocorrenodebateamericano,

bem comonãopodedeixardeatualizarassituaçõesdeflagrantes.Oflagrante

decorredapercepçãosensorial(visão,audição,olfato,gustaçãoetato)deum

delitoenãodeintuiçõesepreconceitos.

Porsuavez,asabordagensnãopodem terumajustificativa

retórica.Asjustificativasdevem serfaticamentedemonstráveise,poróbvio,

quandonãosãocomprovadaspeladinâmicadosfatos,oquerestacomo

motivodaabordagem,aindaquesubjacente,éoracismo.

Apolícia,paraserracista,nãoprecisausarum capuzdaKu

Klux Klan.O racismo nas abordagens se infere de um somatório de

205Idem.
206Idem.
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circunstâncias:a)umapessoanegraéparada;b)nãohájustificaçãofática

para a abordagem;c)outras pessoasbrancas não foram paradas e nas

mesmascircunstânciaspessoasbrancasnãoseriam paradas.Oqueexplica

essadiferençaéoracismo.

Asfilmagensdasabordagensnãopodem serresponsabilidade

doscidadãos,masdevem serumaimposiçãolegal,sobpenadeserem ilícitas

prisõeseprovasdecorrentesdeabordagensquenãoobservem essemeiode

registro.Nessesentido,ajurisprudênciadoSuperiorTribunaldeJustiça(HC

598051)jávem caminhando.

Diantedessecenário,propõe-se,aofinaldestecapítulo,uma

sériedemedidascomorespostalegislativaaosproblemasacimaapontados.

Deinício,umamodificaçãonoregimedebuscaeapreensãonoâmbitodo

processo penal.Em seguida,propõe-seacriminalização,como abuso de

autoridade,dousoexcessivodeforçanasabordagenspoliciais.Porfim,

sugerearesponsabilidadepenaldapessoajurídicaem razãodeabordagens

aoconsumidorcomoestratégiacomercialdeprevençãodeperdas.

7.2.6Mudançasnalegislaçãodecriminalizaçãodoracismo(conformeprojeto

1)

FrutodaintensalutadosmovimentosnegrosnaAssembleia

Constituintede1987/1988,avigenteConstituiçãoFederalconsagraoprincípio

dorepúdioaoracismo(artigo4º,incisoVIII)– quedeveregerasrelações

internacionaisdoEstadobrasileiro–ecriminalizasuaprática,nacondiçãode

crimeimprescritíveleinafiançável(artigo5º,incisoXLII)207.

Assim,oconstituinteseantecipaaolegisladorordináriopara

definirapráticaderacismocomocrime,estabelecendoanecessidadedetutela

penaldodireitoànãodiscriminaçãoracial,conferindoàcriminalizaçãodo

207Reproduz-seaquipartedasideiasdeprimorosoartigoquedesvelaasinúmerasfacetasdo
racismoreligioso.Cf.:VAZ,LíviaSant’Anna.RacismoreligiosonoBrasil:Um velhobaúesuas
novasvestes.Migalhas,disponívelem:https://www.migalhas.com.br/coluna/olhares-
interseccionais/339007/racismo-religioso-no-brasil--um-velho-bau-e-suas-novas-vestes
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racismoocarizdeimprescritibilidadeeinafiançabilidade(artigo5º,incisoXLIV),

oqueevidenciaacensurabilidadeconstitucionalafundamentaromandadode

criminalização.

Em 1989,adveio a Lei7716/89,que deu contornos ao

mandamentoconstitucionaldecriminalizaçãodoracismo,legislaçãoqueficou

conhecidacomoLeiCaó,em homenagem aodeputadoCarlosAlbertoOliveira,

autordorespectivoprojetolegislativo.Com suaatualredaçãoalteradapor

cincoleis208,desdeasuaentradaem vigor,aLeinº7.716,de1989,tipifica

condutascriminosasresultantesdediscriminaçãooupreconceitoderaça,cor,

etnia,religiãoouprocedêncianacional.

Em que pese a evolução legislativa antirracista na ordem

jurídicabrasileira,ameracriminalizaçãonãovem sendocapazde prevenir

práticasracistasquesequertêm sidoobjetodeeficientepersecuçãocriminal.

Nas últimas 03 décadas,assiste-se o recrudescimento do genocídio da

juventudenegra,dofeminicídionegro,daseletividaderacialdosistemapenale,

consequentemente,doencarceramentoem massadepessoasnegras.Esse

fenômeno demonstra que – apesarda relevância do reconhecimento da

necessidadedetutelapenalcontrapráticasracistas–,aesferapenalnãoéa

maisadequadaparaapromoçãodosdireitosdapopulaçãonegra,mesmo

porqueserestringeaatingircondutasintersubjetivas,poucocontribuindopara

adesestabilizaçãodasestruturasracistas.

Ademais,naprática,apesardoquadroderacionalidadepenal

punitivavigentenoBrasil,oquesevêem relaçãoasváriasformasderacismoé

omaiselevadograudeimpunidade,com anãoaplicaçãodalegislaçãopenal

antirracistaporpartedosistemadejustiça.

Issonãodecorrepropriamentedaausênciadefigurastípicas,

tampouco da medida (tamanho)da pena prevista abstratamente para os

delitos,massim deumaresistênciasistêmicaracistaquesemanifestano

campodosprocedimentos,dasprovasedainterpretação.

Desse modo,a presente proposta não se seduz com os

208
AsLeisnº8.081,de1990;nº8.882,de1994;nº9.459,de1997;nº12.288,de2010;eLeinº

12.735,de2012.
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anseiosdopopulismopenalquedesejaofertaràpopulação,játãosofridacom

aviolência,destacadamenteaviolênciadoracismo,apromessadeproteção

porintermédiodoexacerbamentodesproporcionaldaspenas,rompendocom a

racionalidadedeum direitopenalcom basesdemocráticas.

Repita-se,aimpunidadedoscrimesderacismonãodecorreda

alegada baixa de densidade das penas,mas sim de um sistema penal

estruturalmenteforjadoparanãooperarnessescasos.

A presentepropostaseapresentacomoalternativaaopuro

simbolismo sem função,ofertando mecanismosquevisam conferirmaior

eficiência e efetividade à Lei7716/89,atacando questões centrais,que

definitivamentenãopassam pelomerorecrudecimentodepena,estratégiaesta

falida no combate a violência,mashistoricamente eficiente para privara

população negra da liberdade entulhando-as no cárcere,com rótulos de

hediondezdesuaspráticas.

Com efeito,aoportunidadeindicaanecessidadedealguns

ajustesnalegislação,com escopodeconferirmaiorefetividadeaodesejo

constitucionaldecombateaoracismopelaviadodireitopenal.

IntervençõesnaLei7716/89

O primeiroajusteconsisteem trazerparaoâmbitodaleide

racismo(Lei7716/89)asofensasàdignidadeeaodecoro,atéentãoprevistas

noart.140doCódigoPenal.Amudançapropostatem pordesideratocolocar

fim aceleumaquantoanaturezadocrimeeaincidênciadaimprescritibilidade

constitucional.

Dogmaticamentenãosetem dúvidaqueachamada“injúria

racial”,apesardeprevistaoriginalmentenocódigopenal,surgiunoceiode

legislaçãoantirracistaqueregulamentavaocomandoconstitucional.Istoé,a

Lei9459/1997alterouosarts.1ºe20daLeinº7.716/1989,quedefineos

crimesresultantesdepreconceitoderaçaoudecor,eacrescentouoparágrafo

aoart.140doDecreto-leinº2.848/1940.Com efeito,suatopologiaesua

teleologiaestavam insertasnarespostapenaldoEstadobrasileiroaoracismo.

Não poderia sofrer tratamento distinto daquele indicado pelo texto
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constitucional.

AcontrovérsiafoitamanhaqueacabouporserlevadaaoSTF

que colocou um ponto linear na controvérsia.Assim,com vistas ao

aperfeiçoamento e sistematização da legislação,melhorque a atividade

legislativacoloqueum pontofinalnaquestão,sendodetodoconveniente,

inclusive,que isso ocorra pelo próprio Parlamento com sua legitimidade

incontestáveldelegislar.

Racismonoesporteeem espetáculos

Asegundaproposiçãopreocupa-secom oracismoesportivo.O

Brasileomundotêm testemunhadocenaslamentáveisdehostilizaçãode

atletascom inferiorizaçãoexpressadaporpalavras,cantos,gestos,remessas

de objetos (como banana),etc.Não é diferente também ocorrências em

espetáculosculturais,artísticosereligiosos.

Neste particular, a resposta penal apresenta pena de

suspensãodedireito,cujaexperiênciaapresentabonsresultadosnoâmbitoda

legislaçãodetrânsitoetambém naexperiênciadealgunsjuizadosespeciais

criminais,inclusiveaquelesinstaladosnosestádios,comoochamado“juizado

dotorcedor”,instituídopeloTribunaldeJustiçadoEstadodoRiodeJaneiro.

Racismoreligioso

Outrotemadeintensaatualidade,queseentendeuporbem a

introduçãodetratamentopenal,dizrespeitoaoracismoreligioso.

O sistema colonialista escravocrata não se contentava em

aprisionarecoisificarcorposnegros.Além disso,eraprecisocaturrar-lheso

espírito livre,retirara dignidade para mantersubjugação.Para isso,era

necessárioromperligaçãocom asorigens,memóriaeancestralidade.Diversas

estratégiasforam utilizadaspeloscolonizadores,dentreasquaisamudança

dosnomesdaspessoasescravizadas,aseparaçãodefamíliasnegrasea

perseguiçãoàspráticasculturaisereligiosasdematrizafricana.

Nessecontexto,aolongodahistóriadoBrasil,asreligiõesafro-

brasileiras foram submetidas não apenas à marginalização social,mas
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também àrepressãodoEstado,pormeiodeseuaparatojurídico-políticoe

policial.Emboraatualmenteassumaoutrasroupagens,oracismoreligioso

seguesendoreproduzidopelosentespúbicos-notadamentepelosistemade

justiça-,comoumaespéciedecicloviciosoderepetiçãodopassado.

Com efeito,aConstituiçãode1824definiuocatolicismocomo

religiãooficialdoImpério,garantindo,noentanto,aliberdadedecultodeoutras

religiões,desdequeexercidoem ambientedomésticoesem ostentaçãode

templos.

Em consonância com as normasconstitucionais,o Código

Criminalde1830,em seuartigo276,criminalizavaacelebraçãopública,em

casaouedifíciocom formaexteriordetemplo,decultosdeoutrareligiãoque

nãoaoficialdoEstado.Apenaprevistaeradedispersãodocultopelojuizde

paz,demoliçãodaformaexteriordotemplo,além dasançãodemultaimputada

individualmenteaosparticipantesdasreuniões.

Comoformademanterocontrolesobreaspessoasnegras

escravizadasesuaspráticasreligiosas,registre-se,ainda,um Decretode1832

queobrigavaosescravosaseconverterem àreligiãocatólica.

OCódigoPenalde1890,porsuavez,tipificavaoespiritismo

(art.157)eo curandeirismo (art.158),práticasdiretamenteassociadasàs

religiõesdematrizafricana.

Nem mesmo a formalização do princípio da laicidade do

Estado no plano constitucional,com a promulgação da Constituição

Republicanade1891-queestabeleceuaseparaçãoentreEstadoeIgrejae

revogoupartedasrestriçõesaoscultosnãocatólicos-,foicapazdeassegurar

igualliberdadedecrençaedecultoàsreligiõesafro-brasileiras.

JásobaégidedoEstadoLaico,um fatohistóricoaindapouco

conhecidoocorreuem Alagoas,num contextodedisputapelopoderpolítico

local.Oentãogovernadorfoiacusadodepactocom Xangô.Eraopretextoideal

paraaconcretizaçãodeviolentosatosderacismoreligioso,praticadospor

populares associados a uma espécie de milícia opositora do Partido

RepublicanodeAlagoas.Assim,em 1ºdefevereirode1912,deflagrou-seum
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ataquequeficouconhecidocomo“Quebra”ou“OperaçãoXangô”,osprincipais

terreirosdacapitalalagoanaforam destruídos,seusobjetossagradosforam

quebradosereligiosas/osafro-brasileiras/osforam espancadas/osem praça

pública209.Oeventoseespalhoueresultounum fenômenodesilenciamento

dos rituais afro-brasileiros,conhecido como xangô-rezado-baixo,que se

perpetuounasdécadasseguintes.Osrituaispassaram aserrealizadosde

maneirasilenciosa,sem ousodeatabaques,sem cânticosesem palmas,o

querepresentaumasignificativadescaracterizaçãodaprópriaessênciadessas

religiosidades.

MesmonasegundametadedoséculoXX-um passadomuito

maisrecente-,arepressãoàsreligiõesdematrizafricanacontinuousendo

perpetradapelaordem jurídica.OpróprioCódigoPenalde1940,aindavigente,

criminalizaocharlatanismo(art.283)eocurandeirismo(art.284),práticasque

historicamente também foram associadas às religiões afro-brasileiras.Na

Paraíba,alei3.443,de1966,determinavaquesacerdotesesacerdotisasdas

religiõesdematrizafricanasesubmetessem aexamedesanidademental,com

emissão delaudo psiquiátrico.NaBahia,alei3.097,de1972,impunhao

cadastramentodosterreirosnasDelegaciasdeJogoseCostumes,exigência

queapenasfoiabolidaem 15dejaneirode1976,pormeiodoDecreto-Leinº

25.095.Nesseperíodo,erahabitualaostensivarepressãopolicialaosterreiros,

com interrupção de atividades religiosas,prisão de filhas/os de santo e

apreensãodeobjetossagrados.

De fato,as religiões afro-brasileiras foram as únicas que

tiveram objetossagradossistematicamenteapreendidosaolongodahistória

brasileiraeexpostosem museusdocrime,fatoqueevidenciaacriminalização

seletivadoexercíciodeum direitofundamental:aliberdadedecrença.Recorde-

sequeapenasem setembrode2020osobjetossagradosafro-brasileiros

expostosnoMuseudaPolíciaCivildoRiodeJaneiroforam transferidosparao

MuseudaRepública.

SomenteapartirdaConstituiçãode1988,consagrou-seno

Brasilo direito à ampla liberdade de crença e de culto,excluindo-se as

209RAFAEL,UlissesNeves.Xangôrezadobaixo:religiãoepolíticanaPrimeiraRepública.
Maceió:EDUFAL,2012.
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condicionantes de respeito à ordem pública e aos bons costumes,

estabelecidasnasconstituiçõesanteriores.Nadaobstante,mesmo apósa

garantiadaplenaliberdadereligiosaem sedeconstitucional,asreligiõesafro-

brasileirascontinuam enfrentando,em diversasesferas,tratamentojurídico,

políticoesocialdesfavorável.

O histórico de discriminação religiosa centrada na

inferiorizaçãodospovosnegrosescravizadosreflete-seatéosdiasdehojeem

restriçõesadireitosfundamentaisdosadeptosdereligiõesafro-brasileiras,

afetandoogozodeseusdireitoseestabelecendodesigualdadesdetratamento

em váriasdimensõesdesuasvidaspúblicaeprivada.Essarealidadepodeser

constatadanacotidianarecusadeatendimentoem unidadesdesaúde,no

constrangimentonousodetransportepúblico-em queoproselitismoreligioso

tem sidoveículodediscursodeódioàs/aosreligiosas/osdematrizafricana-,

eatémesmonarestriçãodeacessoaórgãospúblicoscom indumentárias

própriasdareligiosidade.

Apesardaexpressaprevisão do artigo 226,§ 2º,daatual

Constituição,queatribuiefeitocivilaocasamentoreligioso,asreligiõesde

matrizafricanasofreram obstáculostambém nessaseara,anteapersistente

resistêncianoreconhecimentojurídicodematrimônioscelebradosporseus

sacerdotes.Apenasem 2002,oTribunaldeJustiçadoRioGrandedoSul

decidiu,porunanimidade,pela validade de casamento celebrado porum

terreirodeumbanda210.

Em maiode2014-porocasiãodojulgamentodeaçãomovida

peloMinistérioPúblicoFederalquesolicitavaaretiradadoYouTubedevídeos

ofensivosàumbandaeaocandomblé-,o juizda17ªVaraFederaldoRiode

Janeiro211,aoindeferiropedidodeliminarformulado,argumentouque,diante

daausênciadeum textobase(comoaBíbliaouoAlcorão),bem comode

estruturahierárquicaedeum Deusaservenerado,essasmanifestaçõesnão

continham ostraçosnecessáriosparaserem consideradasreligiões.Embora

tenharevistoadecisãonoquedizrespeitoaonãoreconhecimentodascrenças

210TJRS,8ªCâmaraCível,ApelaçãoCívelnº70003296555,Rel.Des.RuiPortanova,julgamento
em 27/6/2002.
211JustiçaFederal–17ªVaraFederaldoRiodeJaneiro.Processonº0004747-
33.2014.4.02.5101(2014.51.01.004747-2).
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afro-brasileiras como religiões,o magistrado manteve o indeferimento da

liminar,sobofundamentodequeoconteúdodosvídeosestariaprotegidopelo

direitoàliberdadedeexpressão.

Além das formas de violência que se manifestam

materialmente-envolvendodestruiçãoedanoscontraosespaçosdecultoeas

pessoasqueosfrequentam -aintolerânciacontraasreligiõesafro-brasileiras

também seexpressaapartirdasupostaproteçãodeoutrosbensjurídicos,

igualmentetutelados.Revela-se,porexemplo,sob o discurso da poluição

sonora supostamente provocada pela utilização de atabaques durante as

práticaslitúrgicasde matrizafricana,desconsiderando-se que templosde

outrasreligiõesemitem sonsdemesmaoumaiorintensidade,pormeiode

aparelhosmecânicosou,ainda,sinos.

Nãoraro,agentespúblicosaproveitam-sedetalcondiçãopara

realizaratosdiscriminatóriosquemiram religiõesdematrizafricanas.Foioque

ocorreu em alguns Municípios brasileiros,cujos representantes expediram

decretosdecaráterpuramentereligiosoque,além devioladoresdoprincípioda

laicidadedoEstado,estimulavam oódiocontrareligiõesafro-brasileiras212.

Diantedetudoquesinteticamenteseexpôsatéaqui,nota-sea

emergência e persistência do racismo também enquanto fatorde não

reconhecimento -até mesmo jurídico -da religiosidade afro-brasileira na

perspectivadeaglutinadoradeidentidadesreligiosaseraciais.

Com efeito,oracismoreligiosoconstitui-secomoumadas

gravesinterfacesdoracismoàbrasileiraqueassumecaráterubíquoefluido,

interseccionando-secom outrosmecanismosdeopressão.Dessemodo,figura

-seimprescindívelquealegislaçãopenaldêrespostaàintolerânciareligiosa.

A vista do exposto,na proposta o problema do racismo

religiosofoitocandoem doispontos:a)aplicandoamesmapenadoart.20da

Lei7716/89paraquem criarobstáculo,impedirouempregarviolênciacontra

quaisquer manifestações ou práticas religiosas de matriz africana;b)

revogandoodelitodecurandeirismoprevistonocódigopenal.

212Ilustra-secom osmunicípiosdeSapezal-MT(dezembrode2016);SantoAntoniodePádua-
RJ(janeirode2017),AltoParaíso-RO;eGuanambi-BA(janeirode2017).



457

Racismorecreativo

Nãoescapoudotrabalhoapreocupaçãocom umaformade

racismoquealém decausardanosasaúdemental,humilhaçãoesofrimento,

nãoraroéum subterfugioretóricoparaaimpunidaderelativamenteaatitudes

racistas.

O racismo recreativo consiste em um tipo específico de

opressão racial.Trata-se da circulação de imagens derrogatórias que

expressam desprezo porminoriasraciaisnaformadehumor,demodo a

comprometerostatusculturaleostatusmaterialdosmembrosdessesgrupos.

Essapráticademarginalizaçãotem omesmoobjetivodeoutrasformasde

racismo,asaber:legitimarhierarquiasraciaispresentesnasociedadebrasileira

de modo que oportunidades sociais permaneçam nas mãos de pessoas

brancas.Essencialmente,oracismorecreativonãosediferenciadeoutros

tiposderacismo,emboratenhaumacaracterísticaespecial:ousodohumor

paraexpressarhostilidaderacial,estratégiaquepermiteaperpetuaçãodo

racismo,masqueprotegeaimagem socialdepessoasbrancas213.

Ohumorpossui,então,finalidadespsicológicasesociológicas

importantes.Tomemosasideiaspsicanalíticasparavermosqueem longadata

otemajáédiscutido.Atravésdaanálisedetextosfreudianos,autoresfazem

referênciaaochiste,aohumor,destacandoseuladotransgressoreagressor.

Com referênciasaobrasdeFreud214como“Oschisteseasua

relação com inconsciente”(1905)e o artigo “O humor”(1927),autores

confirmam aideiafreudianadequeochiste(com seujogodepalavrasde

finalidade jocosa) pode ser um mecanismo inconsciente de intenção

transgressoraaserutilizadopelosujeito.Atravésdojogodepalavrasedo

divertimento,aspessoasacabam portransporbarreirassociaiseinternas,

conseguindoagirdeformahostil,porém aceitável,contraooutro215.

213Moreira,Adilson.Racismorecreativo.SãoPaulo:SueliCarneiro;Pólen,2019,p.24.
214FREUD,S.Oschistesesuarelaçãocom oinconsciente(1905).ObrasPsicológicas
CompletasdeSigmundFreud:ediçãoStandardbrasileira.v.8.RiodeJaneiro:Imago,1996.
FREUD,S.Ohumor(1927).ObrasPsicológicasCompletasdeSigmundFreud:ediçãostandard
brasileira.v.21.RiodeJaneiro:Imago,1996.
215

SANTOS,FabyanneWilkeCosta.Riso,humoreracismo:narrativadeexclusão.Dissertação
Mestrado.ProgramadePós-Graduaçãoem PsicologiadaUniversidadeFederaldeSergipe
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Estudos da psicologia destacam que a manobra com as

palavraseanarrativaembaraçadaqueconstituem ochistepermiteum escape

das exigências de uma vida adulta e civilizada,passando a agircom

agressividadesem quelhesejadadaalgumaadvertência216.

Ohumor,conceituadocomotransgressão,agressãoetambém

deopressão,possibilitaentenderouniversodas“piadasdepreto”.Além da

preponderânciacomotransgressãoebenevolência,ohumorpodemanifestar-

secomoagressãoeopressãonamedidaem que,atravésdepiadas,reforçam

estereótipos,preconceitosediscriminação217.

O racismorecreativofazcom queatitudesracistaspassem

despercebidassocialmentecomoumaformadehostilidadeaooutro.Embora

nãosejaumaagressividadefísica,osujeitoracista,atravésdoquechamade

piada,lançamãodeum meioderidicularizardemodosutiloseualvo.As

piadascolocam homens,mulheresecriançasnegrasem posição inferior,

expostosarisadaspreconceituosassem quesepossaapontarosautores

comoracistas.Dopontodevistadasnormassociaisedasleisvigentes,nãose

podemanterosnegroscomoescravosouespancá-los,masépossívelapontá-

loscomoinúteis,vadiosouladrões,demodojocosoeindireto218.

ComoensinaAdilsonMoreira,paraFreud,ohumordecaráter

hostilouderrogatórioprocuraatacarumapessoaouum grupodepessoas

vistascomodiferentesouinferiores.Aocriarumarepresentação“dooutro”

como“um serdemenorestaturamoral,comoumapessoadesprezívelou

comoum personagem cômico,nósalcançamossatisfaçãopsicológica”.Esse

tipodehumorhostilencobreaagressividadeem relaçãoaooutro,demodoa

superarinibiçõessociaisquecondenam expressõespúblicasdedesprezoe

ódio.Nessa linha,o humorhostilviabiliza o indivíduo a satisfazersua

agressividadedeformarelativamente“benigna”219.

(UFS).SãoCristovão-SE,2019.

216Idem.
217Idem.
218Idem.
219MOREIRA,op.cit.,p.52.
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ParaLuvellAnderson220:

o humorracista tem alguns aspectos

importantes.Primeiro,estábaseadoem mensagensque

reproduzem a concepção de que membros de certos

grupos possuem defeitos morais,motivo pelo qual

sempreestãoenvolvidosem situaçõesridículas.Segundo,

elereproduzestereótiposnegativossobremembrosde

gruposminoritários,oquereforçaapercepçãosocialde

seussupostosdefeitosmoraisinatos.Emboranem todo

humorque representa grupos raciais seja racista,há

aqueles que são nocivos porque propagam imagens

negativas de minorias raciais.Terceiro,esse tipo de

humorcausa danos psicológicos e sociais às suas

vítimas.Elas se sentem moralmente degradadas por

causa de piadas racistas,além de sofrerem danos

materiais em função da percepção negativa que as

pessoastêm delas.Quarto,suanaturezaestárelacionada

aocontextoculturalnoqualsuaproduçãoocorre.Quinto,

ohumorracistatem um caráterestratégico:eleexiste

para perpetuar os estereótipos responsáveis pela

marginalizaçãomoralematerialdeminoriasraciais.

Nessesentido,frases,diálogos,anedotas,piadas,expressões

queretratam anegritudecomoum conjuntodecaracterísticasesteticamente

desagradáveis e como sinalde inferioridade moral,além de fazerem

representaçõesdepessoasnegrascomoanimaisoucriminosos,sãoostraços

típicos do racismo recreativo,ou seja,uma estratégia que fornece um

repertóriodejustificativaedisfarceparaoracismoem diversosambientesda

sociedadebrasileira.

Paradarrespostaaessaviolênciapsicológicaquecausadanos

220LuvellAnderson,“Racisthumor”.PhilosophyCompass,v.10,n.8,p.501-509,2015,apud
Moreira,op.cit,p.54.
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àsaúdementaldaspessoasnegras,destacadamenteabaixaautoestimade

criançasejovens,propõe-seoracismorecreativocomocausadeaumentodos

crimesderacismo.

Causadeaumentoparaagentespúblicos

Houve,deigualmodo,apreocupaçãocom oracismoqueexala

deagentespúblicos,quenacontramãodoespíritorepublicano,sevalem da

coisapúblicaparadestilaródio,preconceitoediscriminação,paraoquese

propõe,igualmente,umacausadeaumentodapenaparaoscrimesdoart.20e

seusparágrafos.

Regradeinterpretação

Porfim,expressou-se a necessidade de uma proposta de

interpretaçãoqueauxilieumajustiçaantirracistapossibilitandoaformaçãode

umahermenêuticadisruptiva.

Nadoutrinadodireito,apartirdorecorteracial,jásepropõe

uma contribuição científica imprescindívelna afirmação de um raciocínio

antirracistacomoelementocentraldainterpretaçãodasrelaçõesjurídicas,

especialmenteasconstitucionais221.

Extrai-se de recentes estudos que os fundamentos

hermenêuticospossuem oobjetivodedemonstraropapelcentralquearaça

ocupa no processo interpretativo da igualdade.Ganha destaque,assim,a

diversidadeeosmuitossentidosdaigualdadecomopreceitoecomoissodeve

operarem umasociedadecomprometidacom ajustiçaracial.Nessesentido,

AdilsonMoreiraéenfáticoquandoafirmaque“ahermenêuticaconstitucional

tem um propósitoespecífico:alutacontraformasdesubordinação”222.

Disso extrai-se a necessidade de relacionaro princípio da

igualdade,quenãopodesermeramenteformal,aosimpulsosnecessáriosa

eliminação de relações arbitrárias nas esferas pública e privada e o

estabelecimentodecritériosparaadistribuiçãodeoportunidadesmateriais

paraosdiferentesgrupossociais.Deigualmaneira,aideiadecidadania

221MOREIRA,AdilsonJosé.Pensandocomoum negro:ensaiodehermenêuticajurídica.São
Paulo:Contracorrente,2019.
222Idem.
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igualitáriaéapresentadacomoparâmetrosubstantivodeinterpretaçãodas

normasjurídicas,tornandoprioritáriaaproteçãodegrupossociaisvulneráveis

em relaçãoaindivíduos(genericamenteconsiderados)223.

Com efeito,a interpretação dos fatos e do direito deve

considerararealidade,peloqueasaçõesdiscriminatórias,quemarcam a

sociedadebrasileira,nãopodem serignoradas,namedidaem queconcorrem

paraasubordinaçãodeminoriasraciais.Nessesentido,háqueserepudiara

confusãoentreigualdadeformalehomogeneidaderacial.

Nãoépossívelcontinuaradmitindo-sequeaspráticasjurídicas

naturalizem,banalizem oudeem menosvaloroujustificativasparaatitudes

racistas.A leiprecisa contribuirpara rompercom a tradição na qualos

operadoresdo Direito,atravésdo formalismo constatado,não interpretam

normasjurídicasapartirdecritériosracionais,massim apartirdosconteúdos

cognitivos internalizados no processo de socialização,reproduzindo as

relaçõesdepoderqueestruturam asociedade.Essaoperaçãointerpretativa

quecontrariaoconteúdodotextoconstitucionaldeveserinsistentemente

combatida e a leideve auxiliarcom instrumentos que viabilizem essa

disruputra.

ÉprecisolembrarquequandoaConstituiçãoditaregraspara

oscrimesderacismo,reconhecendoosterritóriosquilombolasepropondo

umasociedade,fraterna,igualitáriaeplural,elasepostacomoum documento

quenão tolerao racismo,ouseja,um documento político ejurídico com

supremaciaecarizantirracistademodoacondicionaraspráticaseprocessos,

inclusivehermenêuticos.

Com efeito,propõe-seainclusãonaLei7716/89deum art.20-

C,quedádiretrizaojuizparainterpretaroscrimesderacismo.

AssistênciaJudiciária

Derradeiramente,aexemplodaboaexperiênciatrazidapeloart.

27daLeiMariadaPenha(Lei11.340/2006),propõe-seaobrigatoriedadede

assistênciajudiciáriaparaaspessoasvítimasdoscrimesderacismo.

223MUNIZ,VeyzonCampos.Resenha:Pensandocomoum negro.RevistaDireitoePraxis.Rio
deJaneiro,Vol.11,N.4,2020,p.2895-2902.
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7.2.7NotadaComissãodeJuristasdeCombateaoRacismosobreoProjeto

Substitutivodeum NovoCódigodeProcessoPenal

Em 2009surgiunoSenadoFederaloPL156com oescopode

produzirum novoCódigodeProcessoPenal.Oanteprojetodeum novoCPPfoi

elaboradoporumacomissãodejuristas,presididapeloMin.doTribunalde

JustiçaHamiltonCarvalhidoecompostaporAntonioMagalhãesGomesFilho,

AntonioCorrea,EugenioPacellideOliveira,FabianoAugustoMartinsSilveira,

FelixValoisCoelhoJúnior,JacintoNelsondeMirandaCoutinho,SandroTorres

AvelareTitoSouzadoAmaral.

Aprovadopeloplenário,foiremetidoàCâmaradosDeputados

em 23/11/2011,ouseja,desdeentão,jásepassaram maisde10anosda

propostainicial.

NaCâmarapassaatramitarsobonúmeroPL8.085/2010.

Foram inúmerasemendas,muitosPLapensados,reuniões,audiências,uma

energiagigantescaempenhadaaoredordaelaboraçãodeum novoCPP.

Não obstante,em 13/06/2018,o Deputado João Campos

apresentaum SubstitutivoaoPL8045/2010.Umacomissãoespecial,em 2019,

passa a trabalharo texto.No entanto,em junho de 2021,em razão do

escoamentodoprazoregulamentarem maio,sem quetenhasidoencerradaa

votação do parecerfinaldo Relator,a referida comissão é extinta pelo

PresidentedaCâmara,oDeputadoArturLira.Nomesmomês,éinstalado,pela

Presidência da Câmara dos Deputados,o Grupo de Trabalho (GT)para

apresentarparecersobreonovoCódigodeProcessoPenal(PL8045/10).

O GT encontra-se em funcionamento e coordenado pela

deputadaMargarethCoelho(PP-PI).ODeputadoJoãoCamposcontinuacomo

relatordamatéria.

Otextooriginalfoielaboradoporumacomissãodejuristasdo

Senado.NaCâmara,foram apensadasaproximadamente377propostassobre

otema.ApartirdorelatóriodoDeputadoJoãoCampos,apresentadoem abril,

surgem disputas de instituições e autoridades contrárias e favoráveis às
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mudançasporcontadasalteraçõespropostas.Aquijásepodelançaruma

primeirapergunta.Ondeapopulaçãonegra,principalalvodosistemadejustiça

criminal,seinserenessadiscussão?

Comoésabido,oatualCódigodeProcessoPenaléde1941,

completaesteano,em 03deoutubro,exatos80anos.Oqueissonostem a

dizer?Que,umavezaprovado,seguramenteonovoCPPregeráosistemade

justiçacriminalaomenosnospróximos50anos.

Com efeito,precisamosdeum CPPquecaminheparaofuturo

enãodeiteraízesparaopassadoqueémarcadopelaescravidãoediversas

formasdeautoritarismo.

Comoésabido,nãoobstanteasideiasiluministaseliberaisdo

séculoXVIII,osistemapenalnoBrasilnesseperíodoimperialfoidefinidopela

escravidão,queimpôs,mesmonessaambiêncialiberal,apenademorteem

nossoordenamento.Com aaboliçãodaescravidãoem 1888,alegislaçãopenal

reagiudeimediatocom um CódigoPenalde1890,noiníciodaRepública,que

representouum grandealargamentonoencarceramentodecorposnegros.Já

em 1941,ainspiraçãodoCPP,oraem vigor,foiofascismoitaliano,queteve

suaexpressãojurídicaatravésdoCódigoRocco.

Diantedessesimpulsos(80anosdoCódigodeProcessoPenal,

GrupodeTrabalhovoltadoaoProjetodeum novoCPP),impõe-seum debate

pluraleamplosobreapretensareformaem curso,pois,afinal,osinstrumentos

sedimentadosnalegislaçãoprocessualsãovetoresimportantesnacondução

deum gigantesconúmerodepessoaspresasaocárcere,nainvisibilidadede

inúmeras vulnerabilidades que gravitam em torno do sistema de justiça

criminal,demodoqueum olharsensívelàsquestõesderaça,classeegênero

contribuimuitoparaoaprofundamentodotema.

Osubstitutivodevesercriticamenteanalisadoapartirdeuma

perspectiva de pleno comprometimento com uma estrutura processual

acusatória.Um mecanismo cruel,racista e encarcerador,como tem se

mostrado o reconhecimento de pessoas,destacadamente na modalidade

fotográfica,nãopodeserregidopelanovaordem processualsem umaprofusa

e radicalrevisão crítica.Nesse cenário,temas como Justiça restaurativa,

Recognição Visuográfica e tantas outras novidades que pretendem ser

introduzidaspelonovoCPPdevem serobjetodereflexõessem açodamentos.
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Dopontodevistadafilosofiapolítica,épossívelpartirpara

umamiradaanalíticasobreotextodosubstitutivocom oensaiodeGiorgio

Agambendesignadopor“Oqueéocontemporâneo?”224.

Sustenta o filósofo italiano que é “verdadeiramente

contemporâneo”aquelequenãocoincideperfeitamentecom seutempo,que

nãocedeàspretensõesdeseutempoequeesteanacronismopermitemelhor

compreenderoseutempo.Prossegueofilósofodizendoquecontemporâneoé

aquelequemantém fixooolharnoseutempoparanelepercebernãoasluzes,

masoescuro.Afirma,ainda,quetodosostempossãoobscurosparaquem

experimentaacontemporaneidade.

Éapartirdaopacidadedenossotempo,diantedaspretensões

autoritárias,racistasepunitivistas,quenosvemosdesafiadosaanalisaras

inovaçõespropostas,nãopartindodoqueestásupostamentevisível,massim

buscandoasentrelinhasdeum autoritarismoquesevendecomoprogressista.

Em suaobra“homosacer”,indispensávelàcompreensãodo

podernacontemporaneidade,Agambenafirmaqueo“campodeconcentração”,

ou seja, que as práticas totalitárias ainda atuam nas democracias

contemporâneaseénecessário reconhecertaispráticasem suasformas

travestidasemetamorfoseadas225.Alargandoacríticaparaumaperspectiva

decolonial,épossívelinvestigarahipótesedequeasenzaladoperíodocolonial

brasileiro possa serconsiderada um ancestraldo campo biopolítico.226

Seguindonamesmalinha,mascom essaperspectivadeepistemologiasdosul

eafrocentradas,énecessárioreconhecernoscamburõesosnaviosnegreirose

nasprisõesasnovassenzalas,nomonitoramentoabolaaopéeamáscarade

flandres.

A escravidão brasileira parece esquecida diante dosnovos

horroresdoséculoediantedaordem dodiscursoquepretendeocultá-lacomo

um problemajáconhecidoesuperado.Afigura-seabsurdosuporqueocampo

biopolíticosurgeapenasnoséculoXXedeigualmodoabsurdopensarquea

224AGAMBEN,Giorgio.O queéo contemporâneo eoutrosensaios.Trad.ViniciusNicastro
Honesko.Chapecó:Argos,2009.p.55-73.

225AGAMBEN,Giorgio.Homosacer.OpodersoberanoeavidanuaI.Trad.HenriqueBurigo.Belo
Horizonte:UFMG,2007,p.129e182.
226 Nascimento,D.A.(2016).A exceção colonialbrasileira:o campo biopolítico e a
senzala. Cadernos De Ética E Filosofia Política, 1(28), 19-35.
https://doi.org/10.11606/issn.1517-0128.v1i28p19-35
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escravidãonãomereçamaisqualqueranálise,bem como suporqueseus

traumastenham sidotodossuperadosnanossasociedadeequeaexperiência

daescravidãopertençatãosomenteaopassadoremoto227.

Um olhardetidonosubstitutivonoseixosessenciaisparaum

processopenaldemocrático,comoostemasdaprovaeprisão,épossívelver

osrastrosdoatrasoquesepropõem regernossaliberdadepelaspróximas

décadas.Portanto,acomissãoolhacom preocupaçãootextodosubstitutivo,

acreditandoquemuitaenergiasegastarádoParlamento,paraaaprovaçãode

um códigoquejánascerámarcadopeloatrasoepeladesatualização,sem

apresentarrealeficiênciaparaosistemadejustiçacriminal.

Paraum projetodessaenvergaduraquenãorepresentaalgo

efetivamentenovo edemocrático,o custo benefício dasultimasreformas

pontuaisno processo penaltem sido muito melhor,registre-seareforma

advindaem 2008eatrazidacom oaLeiAnticrime,de2019.

O tempodetrabalhonotextosem aprodução/aprovaçãode

um relatóriofinal,aextinçãodacomissão,dentreoutrosfatores,sãoindícios

dequefaltaamadurecimentoparaoadventodeum novocódigodeprocesso

penal.

Mudar,mas não mudara essência,trazendo adornos ao

cenáriojurídicoseráum desserviçoàsociedadeBrasileira.Dessemodo,em

quepeseoesforçodoGTedetodososparlamentaresimbuídosdodesejode

prestarserviço àsociedadebrasileira,edificando melhoriasno sistemade

justiçacriminal,éprecisodizerqueumareformatetamanhaenvergadurasem

oamadurecimentonecessário,em searatãosensível,éalgoabsolutamente

temerário.

7.3AnteprojetosdaComissão

227Idem.
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7.3.1–Combateàviolênciaeaoracismoinstitucionalnosórgãosepolíticasde

segurançapública

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Modificaasleisnº13.675,de11dejunho

de2018,enº13.756,de12dedezembro

de 2018, para instituir medidas de

combate à violência e ao racismo

institucionalnos órgãos e políticas de

segurançapública.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaleimodificaasleisnº13.675,de11dejunhode

2018,enº13.756,de12dedezembrode2018,parainstituirmedidasde

combateà violência eao racismo institucionalnosórgãosepolíticasde

segurançapública.

Art.2ºAlei13.675,de11dejunhode2018,passaavigorarcom

asseguintesmodificações:

“Art.33...........................................................................................

§1ºConstituem diretrizesnacionaisparaofuncionamentodos

órgãosdecorreição:

I–Estabelecimentodeestruturafísicaeinstitucionaladequada

de funcionamento para o desenvolvimento das atividades,

incluindogratificaçõesaosprofissionaisalocados,instituição

demecanismosdeproteçãoeestabelecimentodequarentena

pararetornoàsatividadesfinalísticasdosórgãos;
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II–Estabelecimentodesistemainformatizadoquepermitaa

recepçãodedenúnciaspormeioseletrônicos,sem prejuízode

outros,eoacompanhamentodeparticipanteseinteressados

acercadoandamentodosprocedimentos;

III – Estabelecimento, no procedimento operacional de

recebimentoeprocessamentodedenúncias,demecanismos

deproteçãodedenunciantesevítimas;

III– Produção eamplapublicidadederelatóriosanuaisde

medidasnecessáriasparaoaperfeiçoamentodacorregedoriae

doórgãocorreicionado,especialmentenoquedizrespeitoà

prevenção à violação de direitose garantiasfundamentais,

reduçãodaletalidadeevitimizaçãodeagentesdesegurança;

IV–Produçãoeamplapublicidadederelatóriosanuaisacerca

donúmerodedenúnciasrecebidas,com indicaçãodegêneroe

raçadoautordarepresentação,discriminadaspormunicípiode

ocorrência;númerodeprocedimentosabertos,supostosfatos

queosensejaram eeventuaissançõesaplicadas,bem comoo

tempodetramitaçãodosprocedimentos;

V – Garantia de acesso, participação e ciência,

independentemente de solicitação, no âmbito dos

procedimentos da corregedoria,para o Ministério Público,

Ouvidoriase,noquecouber,paraasDefensoriasPúblicas,bem

como o atendimento às solicitações de informações e de

diligênciasformalizadasporestesórgãos;

VI–Colaboraçãocom oMinistériodaJustiçaedaSegurança

Pública no que diz respeito ao fornecimento de dados e

informaçõessolicitadasem eventuaisprocessosderegistro,

acompanhamentoeavaliaçãoem âmbitonacional,estadual,

distritaloumunicipal.
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VII–Priorizaçãodoprocessamentodedenúnciasenvolvendo

práticas de tortura,maus-tratos,coação e infrações que

configurem,sobopontodevistapenal,crimescontraavida,

sendo conferido ainda ao órgão de correição mandato

expressoparaafastamentoeretiradadepossedearmade

fogodosprofissionaissupostamenteenvolvidos,quandoforo

caso;

§2ºNoscasosprevistosnoincisoVIIdoparágrafoanterior,os

procedimentos serão obrigatoriamente acompanhados por

conselho externo,para o qualdevem serconvidados,no

mínimo,membros do Ministério Público,da Ouvidoria,da

Defensoria Pública,do Conselho Municipalou Estadualde

Direitos Humanos e Comissão dos Direitos Humanos da

seccionaldaOAB.

§ 3º É facultado,no âmbito das diretrizes nacionais,o

estabelecimentodeórgãocentralizadodecorreiçãoouseus

estabelecimentos no âmbito de cada órgão do Susp em

determinadajurisdição.

Art.34...........................................................................................

......................................................................................................

§ 2ºO tratamento derepresentações,elogiosesugestões

mencionadonoparágrafoanteriorabrangerátodososórgãos

integrantesdoSuspem determinadajurisdiçãoeincluirá,sem

prejuízodeoutrasatribuições:

I–Averificaçãopreliminardapertinênciadasdenúnciaspor

pessoalinterno;

II–Aproposiçãoaosórgãoscompetentesdeinstauraçãode

inquéritos,processos administrativos disciplinares e outras

medidas destinadas à apuração das responsabilidades

administrativas,civisecriminais;

III – A participação ativa nos processos apuratórios

relacionados no inciso anterior, incluindo o acesso às
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informações necessárias para o tratamento e

acompanhamento de denúncias, independentemente de

requisição, solicitação de diligências nos âmbitos dos

processoseapontamentosdesuasfalhas,casoexistentes;

IV–Proposiçãodeprovidênciasparaamelhoriadosserviços

de segurança pública e condições de trabalho de seus

profissionais.

V – Proposição de modificações nos procedimentos

operacionais.

§3ºConstituem diretrizesnacionais,aserem instituídasporlei,

sem prejuízo de outras,para criação e funcionamento de

ouvidorias:

I–Estabelecimentodasgarantiasecapacidadesinstitucionais

necessárias ao tratamento de representações,elogios e

sugestões,nostermosdefinidosno§2ºdesteartigo;

II–Estabelecimentodemecanismosdeeleiçãodoouvidor(a)

pela sociedade civil, para mandato fixo, devidamente

remuneradoenãosuperiora4anos,vedadamaisdeuma

recondução e,em qualquercaso,condução ao cargo de

membrodascarreirasdosórgãosintegrantesdoSusp;

III–Previsãodemecanismosdetransparência,fluxosclarosde

trabalho eprestação decontasanuaissobreasatividades

desenvolvidaseresultadosalcançados;

IV – Autonomia administrativa e orçamentária do órgão,

inclusivenoquedizrespeitoainstalaçõesfísicasadequadas,

capacidade física de atendimento seguro a vítimas e

denunciantesedotaçãoorçamentáriaprópria;

V–Previsãoderestriçõesàincidênciadopoderhierárquico

dosExecutivosestaduaissobreasouvidorias,limitando as

intervençõesàtutelaeconsecuçãodasfinalidadespúblicas
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quejustificaram suascriações;

V –Previsãoegarantiadequadroprópriodeservidores,sem

prejuízo decessõesdeoutrosórgãos,demodo a garantir

funcionamento administrativo adequado e, nas funções

finalísticas,equipesespecializadasemultidisciplinares,pelo

menosnoatendimento/escutaqualificadaehumanizadade

vítimasedenunciantes,monitoramentoeanálisedaqualidade

de procedimentos operacionais,disciplinares e inquéritos

policiais,produçãoeusodeprovastécnicaseidentificaçãoe

combateapráticasdetorturaeusodesproporcionaldaforça;

V–Priorizaçãodeacompanhamentodepráticasinstitucionais

oucasosrelacionadosàtortura,usodesproporcionaldaforçae

ações com resultado letal,inclusive no que dizrespeito à

vitimizaçãopolicial;

VI– Criação,em seuâmbito,deum conselhoconsultivoda

ouvidoria,com participação majoritária de entidades da

sociedadecivil,participaçãoderepresentantesdosórgãosde

segurança pública e convite à participação do Ministério

PúblicoedaDefensoriaPública,paradiscussãodasatividades

realizadas,representações encaminhadas e articulação em

rededeprovidênciascabíveisnosâmbitosdecadaórgão.

SeçãoII–A

Dasaçõeseatividadesenvolvendorestriçõesdedireitosedo

usoedaforçapelosórgãosintegrantesdoSusp

Art.34-A.Ousoprogressivodaforçapelosórgãosintegrantes

do Susp terácomo parâmetro efinalidadeaproteção dos

direitosegarantiasfundamentaisprevistosnaConstituição,em

especialodireitoàvida,enostratadosinternacionaisdosquais
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oBrasilésignatário,esedásegundoosseguintesprincípios:

I–Dignidadedapessoahumana;

II–Legalidade;

III–Necessidade;

IV–Previsibilidade;

V–Publicidade;

VI–Razoabilidade;

VII–Proporcionalidade;

VIII–Mínimaintervenção.

§1ºOusoprogressivodaforçacompreendeautilizaçãodos

diversos meios de abordagem,contenção,condução ou

custódiadeindivíduo ougrupo,visando prevenir,repelirou

reprimir,pelosmeiosnecessáriosesuficientes,nostermosdos

princípios previstos no caput,ação humana que configure

infraçãopenalouatoinfracionalnostermosdalei.

§2ºOsórgãosdoSuspadotarãoerevisarão,periodicamente,

em prazonãosuperiora4anos,políticaseprocedimentosque

garantam adevidadiligêncianocombateaousoabusivoe/ou

desproporcionaldaforçaepráticasdiscriminatórias,diretase

indiretas,sobretudocontragruposminoritáriosevulneráveis.

§3ºNaadoçãodaspolíticaseprocedimentosprevistasno

parágrafoanteriorseráconferidaespecialatençãoàprevenção

ecombateinstitucionalaoperfilamentoracial,compreendido

como prática institucionalou de agente de se basearem

característicasreaisoupercebidasrelacionadasacorouraça

para a seleção arbitrária de indivíduos para determinados
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procedimentos relacionados às atividades de segurança

públicaouusoabusivoe/oudesproporcionaldaforçabaseado

em estigmasrelacionadosàspessoasdeterminadacorou

raça.

§ 4ºA devidadiligênciano combateao uso abusivo e/ou

desproporcionalda força epráticasdiscriminatóriasdeverá

incluirmonitoramento precoce de profissionais de perfile

condutaviolentaediscriminatória,sobretudoracial,bem como

unidades,a exemplo de companhias ou batalhões,que

possuam oreferidoperfil.

§ 5º Os órgãos do Susp contratarão a cada 4 anos,às

expensasdoMinistérioouSecretariasEstaduais,Distritaisou

Municipaisaosquaisestiverem vinculados,auditoriaexterna

com ointuitodeaveriguar,em seusâmbitos,ocumprimentoda

devida diligência no combate ao uso abusivo e/ou

desproporcionalda força e práticas discriminatórias,bem

comosuasgestõesedesempenhos.

§ 6ºAsconclusõesdaauditoriaexternaaqueserefereo

parágrafoanteriordeverãoserregistradasem relatóriopúblico,

quedeveráconter,ainda,sugestõesderesoluçõesemelhorias

acercadosproblemasencontrados.

Art.34-B OsórgãosintegrantesdoSusp,noâmbitodesuas

competências,deverãoestabelecerepublicizarprocedimentos

operacionais visando conferir regularidade,previsibilidade,

responsividadeepublicidadeaquaisqueraçõesouatividades

em seusâmbitosqueenvolvam restriçãoadireitosegarantias

fundamentais,em especial:

I–Procedimentosoperacionaisdeabordagem ebuscapessoal,

com o estabelecimento de critérios objetivos de fundada

suspeitaevedaçãoeprevençãoàreproduçãodeestigmase
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perfilamentoracial;

II– Procedimentos operacionais de uso proporcionale

progressivo da força,segundo padrões internacionais de

direitoshumanosetratadosdosquaisoBrasilésignatário;

III– Procedimentos operacionaispara operações especiais

policiais, principalmente aquelas que ocorrem,

excepcionalmente,em comunidades vulneráveis e de alta

densidadepopulacional.

§1ºCompreende-seporoperaçõesespeciaispoliciaisaação

daspolíciasem corpostáticosporsuaprópriainiciativa,diante

de eventos como resgate de reféns,reforço a policiais

confrontados com resistência armada e execução de

mandadosdealtorisco.

§ 2º Os órgãos integrantes do Susp deverão rever

periodicamenteseusprocedimentosoperacionais,em prazo

nãosuperioraquatroanos,devendojustificaraofinaldeste

período,pormeioderelatóriopúblico,asmudançasefetivadas

ouasrazõesdemanutençãodosmesmosprocedimentos.

§3ºOsórgãosintegrantesdoSuspdeverãoestabelecer,no

processo de revisão de seus procedimentos operacionais,

procedimentos formais de cooperação e participação com

outrosórgãosde segurança pública,acadêmicos,gestores,

representantes do controle interno e externo,ouvidorias e

organizaçõesdasociedadecivil.

§ 4º Os parâmetros de conveniência, oportunidade e

desempenhodeoperaçõesnasquaispresuma-seouresulteo

usodaforçadevem considerar,sem prejuízodeoutros,os

seguintesaspectos:

I–Riscosevantagensàproteçãodavidadetodasaspessoas
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potencialmenteenvolvidas;

II–Custosem termosdeinterrupçãodeserviçospúblicose

privados;

IV – Custos sociais e psicológicos para as comunidades

afetadas,sobretudoàquelasondeseverifiquealtadensidade

decrianças,idosos,portadoresdedeficiênciaeoutrosgrupos

vulneráveis;

V – Vantagens em termos de garantia progressiva da

segurançadacomunidadeenvolvida.

Art.34-CSãodireitosdetodososcidadãos,duranteabordagens

porórgãosoperacionaisdoSusp:

I–Sertratadocom civilidade;

II– Serinformado,independentemente de solicitação,da

identificaçãodaautoridadequeconduzaabordagem edas

motivaçõesepropósitosdoprocedimento;

III– Serinformado,independentemente de solicitação,do

direitoaosilêncioeoutrosdireitosegarantiasfundamentais

apropriadas;

III–Nãosersubmetidoarevistasvexatórias;

IV – Não sersubmetido a qualquertipo de discriminação

baseada em critérios socioeconômicos,raciais,sexuais,de

orientaçãosexualeidentidadedegênero,dentreoutros.

Parágrafoúnico.OsórgãosoperacionaisdoSusp,em seus

respectivosâmbitos,regulamentarãoousodearmasdefogo

duranteasabordagens,pormeiodeprotocolopúblico,nos

termosdoArt.34-AdestaLei.
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Art.34-D OsórgãosdeatividadepolicialintegrantesdoSusp

instituirão em seus âmbitos,com a deliberada rapidez,a

utilização decâmerasoperacionaisportáteisem veículose

equipamentosdeusopessoal,aserem utilizadaspelomenos

em atividadesque impliquem possívelinteresse probatório,

especialmenteem:

I–Todasasabordagenspoliciais;

II–Qualquerinteraçãoem quehajapresunçãodepossíveluso

daforça,desdeafasedeverbalização;

III–Todaatividadedeapoiopolicial,em queagentessejam

requisitados, determinados ou que compareçam

voluntariamentepararesoluçãodeocorrência;

IV–Todososacompanhamentosaveículosouperseguiçõesa

pessoasapé;

V–Todasassituaçõesdebuscaevarreduraem edificações

outerrenos,sejam em áreasurbanasoururais,mesmoquenão

motivadasporocorrênciapolicial;

VI– Toda incursão em comunidades de alta densidade

populacionalevulnerabilidadesocial;

VII–Qualqueroperaçãopolicial.

§ 1ºAssituaçõesrelacionadasno caput,sem prejuízo de

outras previstas em leiou em regulamento,deverão ser

registradas,salvo casofortuitoouforçamaior,em sua

integralidade,constituindo o desligamento da câmera ou

interrupção de registro ato de improbidade administrativa,

previstonoartigo11,incisoVI,daLeiNº8.429,de2dejunho

de1992,sem prejuízodeoutrassançõesadministrativas,cíveis

epenaiscabíveis.
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§3ºAcustódiaegerenciamentodasimagensoriundasdas

câmeras portáteis e instrumentos análogos deverão ser

regulamentados por meio de legislação,regulamento ou

procedimentooperacional,em conformidadecom alegislação

vigenteeasmelhorespráticasdisponíveisem proteçãode

dados,que deverá conter,dentre outrasprevisões,aquelas

necessáriaspara:

I– Prevençãodealteraçõesdeconteúdoeapagamentode

arquivos;

II– Registro de acesso e atividades,bem como suas

finalidades,deusuáriosnoâmbitodosistemadecustódiae

gerenciamento;

III– Estabelecimentodetrilhadeauditoriadaoperaçãodo

equipamentopeloagente;

IV–Controledacadeiadecustódiadosarquivossegundoos

melhorespadrõesdesegurançadisponíveis.

V – Auditoria e plena disponibilização de informações de

interesseaocontroleexterno

......................................................................................................

Art.36.(...)

......................................................................................................

§2ºAsinformaçõesproduzidase/ouconsolidadasnoâmbito

doSinespdeverãoserdisponibilizadasem formatoabertoe,

salvo justificada exceção sobre suas impossibilidades,

desagregadasporgêneroecor/raça.(NR)

......................................................................................................
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Art.39(...)

......................................................................................................

§ 3ºAsatividadesformativasiniciaisparaingresso,oulogo

apóseste,nascarreirasdesegurançapúblicaedefesasocial

deverãoconterobrigatoriamenteconteúdosteóricosepráticos-

situacionaisreferentesaoracismoinstitucional,filtragem racial

eviesesimplícitoseexplícitos,devendoosprofissionaisdas

carreiras mencionadas serem submetidos a formações

periódicas nas mesmas temáticas,em periodicidade não

superiora3anos.

§4ºParaefeitosdecumprimentododispostonoparágrafo

anterior,sem prejuízodeconteúdosadicionais,compreende-se

comoexemplosde:

I–Conteúdosteóricos:direitodasrelaçõesraciais,sociologia

dasrelaçõessociaisnoBrasiledireitoantidiscriminatório;

II– Conteúdosprático-situacionais:simulaçãodesituações-

problema,práticasitinerantessupervisionadasrealizadasno

própriolocaldelotaçãoedinâmicasdegruposdirecionadasà

sensibilizaçãoeconscientizaçãodeatitudes.(NR).

......................................................................................................

Art.42.(...)

§1ºOrecortedoPró-Vidavoltadoàatençãopsicossocialaos

profissionaisdesegurançapúblicaseráimplementado,dentre

outras,de acordo com as seguintes diretrizes,a serem

replicadas pelas unidades da Federação aderentes ao

programa:

I – Respeito à dignidade e aos direitos e garantias

fundamentais dos profissionais, vedado o atendimento
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compulsório;

II–Programaseaçõesbaseadasem evidênciascientíficas;

III–Discriçãoerespeitoàintimidadenosatendimentos;

IV–Escutamultidisciplinaredeproximidade.

§ 2ºSão consideradasestratégiasde promoção da saúde

mentaldosprofissionaisdesegurançapúblicanoâmbitodo

Pró-Vida e unidades da federação aderentes ao programa,

dentreoutras:

I– Criação,desenvolvimento e centros de referência na

promoçãodasaúdementaldeagentesdesegurançapública,

noâmbitodosórgãosouem articulaçãocom arededesaúde

públicaeoutrosparceiros;

II– Programas e campanhas voltadas ao combate aos

estereótipos sobre agentes de segurança pública e

adoecimentopsíquico;

III– Programasecampanhasvoltadasparaapromoçãodo

autocuidadoeocuidadorecíprococom asaúdemental;

IV – Estímuloaoconvívioeapoiosocial,proporcionandoa

aproximaçãodafamíliaoudaredesocioafetivadeeleiçãodo

profissionaldesegurançadeseulocaldetrabalho;

V – Criação de espaços de escuta destinados a ouviros

profissionaisdesegurançapública,demodoquesesintam

segurosaexporsuasquestões,sem julgamentos.

VI–Combateatodaaformadeisolamento,desqualificaçãoou

discriminaçãoeventualmentesofridaporprofissionaisem seu

ambientedetrabalho.
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VII – Afastamento para acompanhamento médico e

psicológico paraprofissionaisquetenham seenvolvido em

ocorrênciasderiscoeexperiênciastraumáticas;

VIII–Restriçãoaoporteeusodearmadefogonoscasosde

ideaçãosuicidae/ououtroscomportamentosviolentosNR”.

Art.3ºAleinº13.756,de12dedezembrode2018,passaa

vigorarcom asseguintesmodificações.

“Art.5º...........................................................................................

......................................................................................................

XII–Aquisiçãodecâmerasoperacionaisportáteisem veículos

e equipamentos de uso pessoal,bem como de sistemas

correspondentesparaseusgerenciamentos.

......................................................................................................

Art.8º(...)

I–(...)

......................................................................................................

d)Corregedoriaseouvidorias,instituídasporlei,nostermos

dasdiretrizesnacionaisprevistasnosarts.33e34daLein.

13.675,de11dejunhode2018.

II–(...)

......................................................................................................

c)cursos de formação,iniciale continuada,para agentes

integrantesdoSistemaÚnicodeSegurançaPública(Susp),que
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contemplem conteúdos teóricos e práticos-situacionais

referentesaoracismoinstitucional,filtragem racialevieses

implícitoseexplícitos.

d)Legislaçãoe/ouprotocolosrelativosaaçõeseatividades

envolvendorestriçõesdedireitoseusodaforça,nostermos

previstosnosartigos34-A a34-D daLein.13.675,de11de

junhode2018.(NR).

......................................................................................................

Art.9º(...)

Parágrafoúnico.(...)

......................................................................................................III–

Existênciaouinstituiçãoporleidecorregedoriaseouvidorias,

nostermosdasdiretrizesnacionaisprevistasnosarts.33e34

daLein.13.675,de11dejunhode2018.

IV–Existênciaouinstituiçãodecursosdeformação,iniciale

continuada,para agentes integrantes do Sistema Único de

SegurançaPública(Susp),quecontemplem conteúdosteóricos

e práticos-situacionais referentes ao racismo institucional,

filtragem racialeviesesimplícitoseexplícitos.

V – ExistênciaouinstituiçãodeLegislaçãoe/ouprotocolos

relativosaaçõeseatividadesenvolvendorestriçõesdedireitos

eusodaforça,nostermosprevistosnosartigos34-Aa34-Dda

Lein.13.675,de11dejunhode2018.(NR)”.

Art.4ºAUnião,osEstados,oDistritoFederaleosMunicípios

deverão ajustarem 90 dias corridos seus Planos de Segurança Pública

correntesaodispostonestalei.
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Art.5ºOsEstados,o Distrito Federale,no quecouber,os

Municípios,deverão ajustar em 365 dias corridos suas legislações e

arcabouçosnormativosinfralegaisparaahabilitaçãoàpercepçãodosrecursos

aosquaisserefereoartigo3ºdestalei.

Art.6ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Um dostemasmaisdebatidoseum dostemassobreosquais

aComissãodeJuristascontraoRacismomaisfoicobradaesemanifestarfoi

aviolênciainstitucionalcontraapopulaçãonegra,sobretudoaviolênciapolicial.

Algunspoucosdadosajudam aexplicaroporquê.Em 2020,pessoasnegras

foram 78,9% dasvítimasdeintervençõespoliciaiscom resultadomorteno

Brasil,um padrãoquenãoapenasserepetiu,comoseagravouem relaçãoaos

últimosanos228.Ademais,conformeapontapesquisarecente,adespeitoda

dificuldadedeseobterdados,ospesquisadoresestimam que,nosestados

pesquisados,aschancesdepessoasnegrasserem presasem flagrantesãode

2,2a2,4maioresem relaçãoàpopulaçãonãonegra229.

Além disso,décadasdeestudoseexemploscotidianosde

abordagensmotivadasporfiltragem racialdenunciam oracismoinstitucional

incrustradonasinstituiçõesdesegurançapública,muitasvezesmascarado

diantedajustificativados“casosisolados”oumesmodanegativapurae

simples,sónãomenosinsistentequeaprópriarealidade.

Assim,um primeirobinômioenfrentadopelaComissãofoio

combateaoracismotantonoquedizrespeitoàletalidadepolicialquantoà

filtragem racialnasabordagensrealizadaspelapolícia.Ambososproblemas

remetem aos parâmetros legais para o uso da força, parcamente

regulamentadoporleinoBrasilanãoserpormençõespassageirasnaLei

n.13.675,de11dejunhode2018ouvoltadaacasosespecíficos,comonaLein.

228FÓRUM BRASILEIRODESEGURANÇAPÙBLICA.AnuáriodeSegurançaPública2021.FBSP,
2021. Disponível em https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/07/anuario-
2021-completo-v6-bx.pdf,acessoem 21/10/2021.
229 SINHORETTO,Jacquelineetal.Policiamentoerelaçõesraciais:estudocomparadosobre
formascontemporâneasdecontroledo crime.Relatório de pesquisa enviado ao CNPq.
UniversidadeFederaldeSãoCarlos,2020.
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13.060,de22dedezembrode2014,quedisciplinaousodeinstrumentosde

menorpotencialofensivo.

Ademais,oreferidobinômioapontatambém paragravesfalhas

nosistemadecontroleeaccountabilitydasforçasdesegurança,onde,mais

uma vez,a situação visualizada é precária.No que diz respeito às

corregedoriasdepolícia,responsáveispelocontroleinternodaspolícias,o

último levantamento nacionalrealizado,intitulado “As corregedorias dos

órgãosdesegurançapúblicano Brasil”230,produzido pelospesquisadores

IgnacioCanoeThaísDuarte,chamaaatenção,em primeirolugar,paraobaixo

retorno das instituições de segurança pública a prestações de conta e

transparência sobre suasatuações.Pouco menosda metade dosórgãos

identificadosinicialmente,estaduaisefederais,responderam àpesquisa231.

Segundoospesquisadores,ataxaderespostateriasidoparticularmentebaixa

nascorporaçõesmilitares.Apenas17%dascorregedoriasdaPolíciaMilitare

11%dasdeCorposdeBombeirosresponderam aosquestionamentos.

Asituaçãoencontradapelosautoresentreosrespondentes,de

um modogeral,éprecária.Essasinstituiçõesteriam a)baixoefetivo;b)baixa

qualificaçãodosagenteseausênciadeformaçãoespecífica;c)carênciade

infraestruturafísicaematerial;d)faltadeorçamentopróprio;e)dependência

dalinhadecomandodascorporações;f)faltadegratificaçõesespecíficasaos

membrosdascorregedorias;g)forteculturapunitiva,em detrimentodeuma

cultura preventiva e voltada a melhora da qualidade do serviço;h)baixo

investimentoem atividadesdeinteligência232.Aomesmotempoem queafirma

a“culturapunitivista”,nosentidodapriorizaçãodeprocedimentosdisciplinares,

oestudo,poroutrolado,aponta,mesmonesteâmbito,umabaixaprodutividade

dascorporações,com um pequenonúmerodeprocedimentosconcluídospor

agentedacorregedoriaeano,númeroqueseriaparticularmentebaixonas

corporaçõesmilitares233.

Seocontroleinternoéprecário,ocontroleexternonãoparece

230CANO,Ignacio;DUARTE,Thais.Ascorregedoriasdosórgãosdesegurançapúblicano
Brasil.NotaTécnica.Brasília:MinistériodaJustiça,2014.
231Foram excluídosdocômputoasinstituiçõesqueresponderam menosde10%.
232CANO,Ignacio;DUARTE,Thais.Ascorregedoriasdosórgãosdesegurançapúblicano
Brasil.NotaTécnica.Brasília:MinistériodaJustiça,2014.
233Idem.
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maispromissor.ÀCargodoMinistérioPúblico,porforçadoArt.129,VII,da

Constituição Federal,o controle externo da atividade policialpadece de

transparênciaeefetividade.Hojesãopouquíssimasasinformaçõessobreo

controleexternodaatividadepolicialdisponibilizadaspeloConselhoNacional

doMinistérioPúblico(CNMP)em seusítioeletrônico.Em suapáginade“boas

práticas”acercadocontroleexternodapolícia,porexemplo,oCNMPenumera

apenasum projetode“visitasvirtuais”aunidadespoliciaiseum grupode

trabalhoparaacompanhareatuarem casosdeviolaçõesdedireitoshumanos

noEstadodoRiodeJaneiro.Adespeitodaimportânciadaúltimainiciativa,

trata-se de interlocução do Ministério Público Federalcom entidades da

sociedadecivilequenãoabarcaaatuaçãopolicialnoEstadodoRiodeJaneiro

comoum todo234.

Mais grave que a falta de transparência,é o tratamento

conferido pelosMinistériosPúblicosaoscasosdemortesdecorrentesde

intervençãopolicial.PesquisarealizadapeloFórum BrasileirodeSegurança

Públicaindicaque,em 2016,osMinistériosPúblicosdeSãoPauloedoRiode

Janeiropediram oarquivamentode9em cada10casosdemortesprovocadas

porpoliciais235.

Por outro lado,um outro modelo de controle,bastante

promissor,embora ainda incipiente no Brasil,é o modelo das ouvidorias

públicas,conceituadocomo“acompanhamentopúblicodaatividadepolicial”

pelaLeiNº13.675,de11dejunhode2018,paradiferenciá-lodocontrole

internoedocontroleexternoformalmenteprevistonaConstituiçãoFederal.

Infelizmente,asituaçãodessetipodecontrole,noentanto,também éprecária.

O último levantamento nacionalencontrado sobre estas

instituiçõesdatadoanode2016eencontra-senodocumento“Diagnóstico

SituacionaldascapacidadesdeAtendimento,Tratamento,Encaminhamentoe

234 Iniciativas disponíveis em
https://www.cnmp.mp.br/portal/institucional/comissoes/comissao-do-sistema-prisional-
controle-externo-da-atividade-policial-e-seguranca-publica/boas-praticas/controle-externo-da-
atividade-policial,acessoem 22/10/2021.
235 Conforme noticiado em https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-
noticias/2021/11/12/denuncias-e-arquivamentos-mortes-policiais-rj-sp.htm, acesso em
24/11/2021.
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Monitoramento dedenúncias/reclamaçõespelasOuvidoriasdePolícia”236.

Trata-sedepesquisaconduzidapelapesquisadoraIsabelSeixasdeFigueiredo

noâmbitodoProjeto“SegurançaCidadã”,fomentadopeloMinistériodaJustiça

em parceriacom oProgramadasNaçõesUnidasparaoDesenvolvimento.

De um modo geral,a referida pesquisa concluiu que “as

Ouvidorias,em geral,seguem tendopoucavisibilidade,problemassériosem

relaçãoarecursoshumanosebaixoempoderamentoparaatuardefatocomo

órgão de controle socialda atividade policial”.Concluiu ainda que “As

Ouvidorias,em geral,apresentaram baixo conhecimento técnico acercada

políticadesegurançadoEstado...edeaspectostécnicosdaatividadepolicial

(modalidades de policiamento,padrões de uso da força,procedimentos

operacionaispadronizados,etc.)”.

Foidiantedessecenáriodeparcaregulamentaçãodousoda

forçaeestadoprecáriodosmecanismosdecontroleeaccountabilitypoliciais

queosmecanismosracistasdosistemaviscejaram sem qualquercontraponto

relevante,a não serporvaliosas experiências locais e o enfrentamento

conduzido pelos movimentos negros e outras forças sociais contra esta

realidade.

Nessesentido,louvandoereconhecendoiniciativaslegislativas

nomesmoespíritodonossoprograma,decidimos,noslimitestemporaise

operacionais desta Comissão,incidirsobre os seguintes pontos,a nós

propostospelosatoresabaixorelacionados:

-Instituição,porprevisãolegal,deprotocolospúblicosdouso

da força e abordagem, de acordo com parâmetros internacionais,

constitucionais,sujeitosàrevisãoperiódicaeresponsivosàsociedade.Este

pontofoirecomendadopelaSenhoraSamiraBueno,representantedoFórum

Brasileiro de Segurança Pública;pelo SenhorFelipe Teixeira (PolicialCivil

Aposentado e representante do Movimento Negro Unificado);pelo Senhor

Marivaldo Pereira(militantedo movimento negro do Distrito Federaleex-

SecretárioExecutivodoMinistériodaJustiça);pelaSenhoraNatalinaLourenço

236 FIGUEIREDO,IsabelSeixasde.DiagnósticoSituacionaldascapacidadesdeAtendimento,
Tratamento,EncaminhamentoeMonitoramentodedenúncias/reclamaçõespelasOuvidorias
dePolícia.MinistériodaJustiça:Brasília,2016.
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(representante da CentralÚnica dos Trabalhadores);pela Senhora Deise

Benedito(representantedoGeledésInstitutodaMulherNegra),pelaSenhora

Erika Malunguinho (Deputada Estadualde São Paulo)e pelos Núcleos

EspecializadosdeDefesadaDiversidadeedaIgualdadeRacialedeSituação

CarceráriadaDefensoriaPúblicadoEstadodeSãoPaulo.

-Previsão legalde combate ao racismo institucional,por

meiosteóricoseprático-situacionais,naformaçãopolicial.Estepontofoi

recomendadopeloSenhorAndréVilelaKomatsu(representantedoNúcleode

Estudos da Violência da USP);pelo SenhorFelipe Teixeira (PolicialCivil

Aposentado e representante do Movimento Negro Unificado);pelo Senhor

Marivaldo Pereira(militantedo movimento negro do Distrito Federaleex-

SecretárioExecutivodoMinistériodaJustiça);pelosSenhoresIsadoraBrandão

eViniciusConceição(DefensorespúblicosdoNUDDIRdaDefensoriaPública

do Estado deSão Paulo);pelaSenhoraVanessaNunes(representanteda

DefensoriaPúblicadoEstadodaBahia);peloSenhorFábioFelicianoBarbosa

(representantedaCátedraEsperançaGarcia);peloSenhorGabrieldeOliveira

(representantedaFrenteNacionalAntirracista);pelaSenhoraTamiresGomes

Sampaio (militante da Coordenação Nacionalde Entidades negras);pelas

SenhorasMarianaCoelho,CamilaTorreseEstherRufino(representantesdo

IBCCRIM)

- Incentivo à filmagem de procedimentos-chave e/ou

implementação de câmeras corporais nas forças policiais,nos limites

constitucionais da legislação Federal.Este ponto foirecomendando pela

Senhora Samira Bueno (representante do Fórum Brasileiro de Segurança

Pública;peloSenhorFelipeTeixeira(PolicialCivilAposentadoerepresentante

do Movimento Negro Unificado);Senhor Maurício Dieter (Professor de

Criminologia da Faculdade de Direito da USP);Senhora Jussara Souza

(representantedoSindicadodosDelegadosdePolíciadoEstadodaBahia);

SenhorEliseuSoaresLopes(OuvidordaPolíciaCivildoEstadodeSãoPaulo);

peloSenhorEvandroPiza(ProfessordeDireitodaUNB);SenhoraVanessa

Nunes(representantedaDefensoriaPúblicadoEstadodaBahia);peloSenhor

GabrieldeOliveira(representantedaFrenteNacionalAntirracista)

-Previsãolegaldemonitoramentoprecocedepoliciaiscom
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condutasviolentasebatalhõesespecíficoscom essehistórico,bem como

históricodeviésracial.EstepontofoirecomendadopeloSenhorAndréVilela

Komatsu,representantedoNúcleodeEstudosdaViolênciadaUSP.

-Desagregaçãoporcor/raçadasinformaçõescoletadaspelo

Sistema Nacionalde Informações de Segurança Pública,Prisionais,de

RastreabilidadedeArmaseMunições,deMaterialGenético,deDigitaisede

Drogas.EstepontofoirecomendadopeloSenhorFelipeTeixeira(PolicialCivil

AposentadoerepresentantedoMovimentoNegroUnificado);pelaSenhora

DeiseBenedito(representantedoGeledésInstitutodaMulherNegra)

-Criaçãodemecanismoslegaisdeincentivoaprogramasde

saúdementalvoltadosparaprofissionaisdesegurançapública.Estepontofoi

recomendado pelo Senhor Felipe Teixeira (PolicialCivilAposentado e

representantedoMovimentoNegroUnificado).

-Reforma do controle interno das polícias,conferindo a

previsão de procedimentos de transparência, responsividade e

acompanhamentodasatuaçõesdascorregedoriasdepolícia.Estepontofoi

recomendado pelo Senhor Felipe Teixeira (PolicialCivilAposentado e

representantedoMovimentoNegroUnificado).

-Reforçoàatuaçãoindependentedasouvidoriasdepolícia,

estabelecendopatamareslegaismínimosparaoseufuncionamento.Este

pontofoirecomendadopeloSenhorGabrieldeOliveira(representantedaFrente

NacionalAntirracista)epelaSenhoraDeiseBenedito(representantedoGeledés

InstitutodaMulherNegra).

Infelizmente,nãofoipossívelcontemplartodaadiscussãoeas

propostastrazidasàsreuniõespromovidaspelaComissão,em função de

nossoslimitestemporaiseoperacionais.Maisumavez,noentanto,fizemos

questãodedeixarregistradasasriquíssimascontribuiçõesrecebidasnosítio

eletrônicodaComissão.

Éimportantesalientartambém que,apesardesinalizarmosa

origem dasposiçõestomadasporestaComissão,ofazemoscomoformade

reconhecimento.Aomesmotempo,ressaltamosqueasintervençõesrecebidas
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ocorreram em contextoselinguagensespecíficas,demodoqueisentamosos

atoresparticipantesdosdebatesdaComissãodequaisquerfalhasdecorrentes

dodesenhoaquipropostooumesmodeendossoaeste,peloqualassumimos

aquiresponsabilidade.

Nestestermos,solicitamosaosnobresparlamentaresodebate

eaprovaçãodesteprojeto,nacertezadeque,com suaaprovação,milharesde

vidasnegrasserãosalvasnospróximosanosequemuitosabusosquehoje

vitimam negros(as)eoutrosgruposracializados,nãomaisgrassarãosem

qualquerbarreirainstitucionalrelevante.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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7.3.2 Incentivos ao estabelecimento de ações afirmativas nos órgãos

operacionaisdoSistemaÚnicodeSegurançaPública

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Modificaaleinº13.756,de12dedezembrode2018,

para incentivaro estabelecimento de reserva de

vagas para negros nas carreiras estaduais e

municipais dos órgãos operacionais do Sistema

ÚnicodeSegurançaPública.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaleimodificaaleinº13.756,de12dedezembrode

2018,paraincentivaroestabelecimentodereservadevagasparanegrosnas

carreirasestaduaisemunicipaisdosórgãosoperacionaisdoSistemaÚnicode

SegurançaPública.

Art.2ºAleinº13.756,de12dedezembrode2018,passaa

vigorarcom asseguintesmodificações.

“Art.8º(...)

I–(...)

......................................................................................................

e)Reservadevagasparanegros,nãoinferioràproporçãoda

populaçãonegranoEstado,DistritoFederaloumunicípioda

federaçãosegundooIBGE,nosconcursosparaprovimento

de cargos efetivos e empregos públicos nos órgãos
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operacionaisdoSistemaÚnicodeSegurançaPública.(NR)

......................................................................................................

Art.9º(...)

Parágrafoúnico.(...)

......................................................................................................

III–Reservadevagasparanegros,nãoinferioràproporçãoda

populaçãonegranoEstado,DistritoFederaloumunicípioda

federaçãosegundooIBGE,nosconcursosparaprovimentode

cargosefetivoseempregospúblicosnosórgãosoperacionais

doSistemaÚnicodeSegurançaPública(NR).”

Art.3ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Além dosinstrumentosprevistosnasoutraspropostasdaComissão

de Juristas de combate ao Racismo Institucional,também consideramos

indispensávelapromoçãodadiversidaderacialnosórgãosoperacionaisdoSistema

ÚnicodeSegurançaPública.

Nocasodaspolícias,éparticularmenteimportantequeosconcursos
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paradelegadodepolíciacivileparaooficialatoincluam açõesafirmativasparao

recrutamentodeprofissionaisnegrosenegras.

Além dapromoçãodarepresentatividadeconstituirum bem em si,

dentreoutrosmotivos,pordesnaturalizaro“lugar”aoqualpessoasnegrasforam

relegadasnestepaíseinspirarnovasgeraçõesdemeninosemeninasnegras,a

diversidaderacialnascarreirasdesegurançapúblicapodeserdesumaimportância

paratrazerexperiênciasdevida,pontosdevistae,sobretudo,discussõessobrea

questãoracialnasaçõeseprocedimentosdascorporações.

Acreditamos,portanto,queasmedidasaquipropostasconstituem

maisum capítuloimportantedelutapelavidadapopulaçãonegraepromoçãoefetiva

desuasegurança.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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7.3.3InclusãodaparticipaçãodaDefensoriaPúblicanoControleExternoda

AtividadePolicial

PROPOSTADEEMENDAÀCONSTITUIÇÃONº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Alteraoart.134,caput,daConstituição
Federal para instituir a participação da
DefensoriaPúblicano controleexterno da
atividadepolicial.

AsMesasdaCâmaradosDeputadosedoSenadoFederal,nos

termosdoart.60daConstituiçãoFederal,promulgam aseguinteEmendaao

textoconstitucional:

Art.1ºO art.134,caput,daConstituição Federal,passaa

vigorarcom aseguinteredação:

“Art.134.A Defensoria Pública é instituição permanente,

essencialà função jurisdicionaldo Estado,incumbindo-lhe,

como expressão e instrumento do regime democrático,

fundamentalmente,a orientação jurídica,a promoção dos

direitoshumanoseadefesa,em todososgraus,judiciale

extrajudicial,dos direitos individuais e coletivos,de forma

integralegratuita,aosnecessitados,naformadoincisoLXXIV

doart.5ºdestaConstituiçãoFederal, eaparticipaçãono

controleexterno da atividadepolicial,naformadesuaLei

Complementar.(NR)”.

Art.2ºEstaEmendaConstitucionalentraem vigornadatade

suapublicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Preâmbulo

Oart.129daConstituiçãoFederaldaRepúblicadispõeem seu

incisoVIIquedentreasfunçõesinstitucionaisdoMinistérioPúblicoestáo

exercíciodocontroleexternodaatividadepolicial.Trata-se,portanto,deum

deverinstitucionaldegarantiromonitoramentodafunçãodepolícia,afim de

impediraocorrênciadedesviosdecondutaepráticasdearbitrariedades,

capazesdedeslegitimartodaaestruturadesegurançapública.

Em verdade,são alguns os limites impostos à atividade

policial,objetivando sua consonância junto aos direitos fundamentais

garantidospeloEstadoDemocráticodeDireito,passandonecessariamente

pelasubmissão dessaatividadeàlegalidade,em especialno quetocaà

proteçãodavidahumana.Cabeaoórgãoministerial,portanto,nãoapenasa

fiscalizaçãodessalegalidade,mastambém aresponsabilizaçãodaautoridade

policialem quaisquercasosdeabuso.

Uma vez submetido ao Direito,o uso da força policial,

concentradonasmãosdoEstado,nãoéabsolutoeirrestrito.Éfundamental

que a polícia justifique a necessidade de seus atos de uso da força e,

consequentemente,sejaresponsabilizadaporeventuaisexcessos237.Em suma,

tratando-sedeumademocracia,“aatividadepolicialnãoéautoreferencial,

porquantosubordinadaaosvaloresdemocráticoseàgestãodemocráticadas

políticaspúblicas”238.

Ocorrequeosexcessosnãotem sidoexceçãonarealidade

brasileira,masregra:segundooAnuárioBrasileirodeSegurançaPública,que

compila informações de diversas fontes oficiais da Segurança Pública,a

políciamilitarbrasileiramatou6.357indivíduosnoanode2019.Enquanto

agravante,identifica-seum perfilamentodasvítimasdesseexcesso:dototal

237 ÁVILA,ThiagoAndréPierobom de.ControleExternodaAtividadePolicialpeloMinistério

Público.Tese(Doutoradoem Direito).UniversidadedeLisboa,Lisboa,2014,p.379.

238Idem.
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supramencionado,79,1%sãopessoasnegras,porcentagem maiordoqueade

2018,naqualestasrepresentavam 75,4% dosassassinados239.Em um país

cujohistóricoépermeadopelaescravizaçãoedesumanização,aletalidade

policial,econsequentementeasobrerrepresentaçãodapopulaçãonegraentre

asvítimas,precisam serenfrentadas.

Entendendo a insuficiência do controle da atividade pelo

MinistérioPúblico,vistoque,mesmoexistindoodeverlegaldemonitoramento

dousodaforçapolicialosdadosevidenciam um descontroledoexercíciode

polícia,apresentepropostavisaabrirafiscalizaçãoexternadapolíciaaoutras

instituições,com especialdestaqueàDefensoriaPública,enquantoalternativa

importanteparareduziraviolênciadesmedidaeilegal.

Nessesentido,aaberturadocontroledaatividadepolicial

proporcionaum sistemaefetivodefiscalização,fundamentalparaimpedira

incidênciadofenômenodadiscricionariedade,jáque,mesmonãoconcedendo

aleimargensdeatuaçãodiscricionária,asuanãofiscalizaçãoculminana

possibilidadefáticadapolíciaagirarbitrariamente240,em completodesacordo

com osprincípiosdemocráticosdaRepúblicaFederativadoBrasil.

Historiandoosproblemasdaarbitrariedadepolicial

A fim dejustificaranecessidadedecontroledaatividade

policialtambém pelaDefensoriaPública,um breveresgatehistóricosefaz

relevante.Isso porquea criação dapolícia possuirazõesespecíficas:no

período colonial,asforçasmilitarestinham o papeldepatrulhamento no

espaçourbano,decontroledeestradasedecapturadepessoasescravizadas

que fugiam da exploração desumana.Significa dizer que,desde sua

consolidação,ainstituiçãotem servidoàvigilânciaeexercíciodepodersobre

239FBSP.AnuárioBrasileirodeSegurançaPública2020.FBSP,2020.Disponívelem:

https://forumseguranca.org.br/wpcontent/uploads/2020/10/anuario-14-2020-v1-

interativo.pdf,acessoem 26/11/2021.

240 ÁVILA,ThiagoAndréPierobom de.ControleExternodaAtividadePolicialpeloMinistério
Público.Tese(Doutoradoem Direito).UniversidadedeLisboa,Lisboa,2014,p.379.
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pessoasnegras241.

Com avindadaCoroaPortuguesaparaopaís,cria-setantoa

IntendênciaGeraldePolíciacomoaGuardaRealdePolícia,momentode

efetivafundaçãodaPolíciabrasileira,destavezparaevidenteproteçãoda

monarquiaeelitebrasileira.Aqui,aideiadepolíciasustentaumaperspectiva

muitomaisampladegestãodaordem edepoucoimpactotransformador,

envolvendofunçõesqueposteriormenteviriam aseratribuídasaoutrosórgãos

doEstado.6

SeduranteoséculoXIXoquesenotaéum policiamentomal

disciplinado eem precáriascondições,apontando paraumaimersão dos

sistemaspoliciaisnarotinasocialqueocasionatensõesentreaçãopública,

poderlocalenormastradicionais,7 com ofim daGuerradoParaguaiháa

reorganizaçãodasforçaspoliciais,aGuardaNacionalpassaareduzirseu

caráterpolicialesco,aopassoem queháum avançodeorganizaçõespoliciais

atreladasaopodercentral,pormeiodopresidentedeprovínciaedoministro

daGuerra.

Énessaconjunturadeatrelamentodaforçapolicialàfigurado

Estadoqueapolícia,formalmentesujeitaaleiseregulamentos,passaaser

instrumentolegítimoderesoluçãodeconflitos,apartirdeum repertório,ao

menosteoricamente,menosarbitráriodoqueaquelequeseconstataapartir

dasrelaçõessociaisnum contextodeescravização242.Naprática,contudo,

como bem demonstram os dados contemporâneos,a população negra

continuasendooprincipalalvodosistemadejustiçacriminal,aindaquea

políciasigasupostamentelimitadaaarbitrariedades.

Em verdade,acomplexidadedaformação eexpansão do

Estado brasileiro durante o período de escravização evidencia seu

acompanhamentopelaorganizaçãodasforçaspoliciais,demonstrandouma

dinâmicasingulardeinteraçãopermanenteentreessesatores.Em setratando

do país que mais recebeu pessoas escravizadas da América,a própria

241 BRETAS,MarcosLuiz;ROSEMBERG,André.A históriadapolícianoBrasil:balançose

perspectivas.Topoi,v.14,n.26,pp.162-173,jan./jul.2013,p.167.

242Idem.
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demografia das polícias militares brasileiras mimetiza,de certa forma,o

recorte étnico do universo populacionalmasculino,onde se sobrepõem

indivíduosnãobrancosdebaixarenda243.

Sobreotema,pesquisasmaisrecentessobreapolíciatêm

identificadoo“paradoxodanaturezanegro-sobre-negro”demuitosdosabusos

policiais,sobretudo porpartedapolíciamilitar,jáque,não obstanteseja

abundantemente composta por homens negros,a entidade policialé

reconhecidaporsecomportardemaneiraracista,injustaeviolentacontraa

população negra244.Novamente,não coincidentemente,em setratando da

letalidadepolicial,tem-seque65,1%dosagentesdesegurançaassassinados

no Brasilem 2019 eram negros.Em comparação da taxa por100 mil

habitantesno Brasil,tem-sequea mortalidadeentrepessoasnegrasem

decorrênciadeintervençõespoliciaisé183,2%superioràtaxaverificadaentre

brancos.Enquantoentrebrancosataxaficaem 1,5por100milhabitantes

brancos,entrenegroséde4,2por100milnegros.

Nas palavras de Nilo Batista: “as elites que sempre

governaram o país usaram-nos historicamente,enquanto funcionários do

estado,paraosserviçosmaisdifíceis,maisbrutaisebrutalizantes,inclusive

algumasvezesparaserviçossujos;usaram-nosemantiveram-nosbem longe

dequalquercoisaimportante;bonsparaaportadagaragem,porém sem

nenhum acessoàsaladevisitas”245.Falarem controledaatividadepoliciala

fim dereduziraviolênciatambém significaalcançarestagrandeparcelade

indivíduosvitimadosporessalógica.

Igualmente problemática é a ampliação do espaço de

autonomiafuncionaladquiridapelosaparatospoliciaisduranteahistóriado

país,especialmenteem suavertentemilitarizada.Issoporquepormeiodelase

estabeleceuum afastamentodademandaestatalafim degarantirqueoutras

demandasimpostaspelaordem escravagistafossem cumpridas.

243Idem.
244 FRENCH,Jan Hoffman.Repensando aViolência Policialno Brasil:Desmascarando o

SegredoPúblicodaRaça.Tomo,n.31,pp.9-40,jul./dez.,2017,p.13.

245BATISTA,Nilo.Trocandoem miúdos.1990,p.170-171.
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Defato,tendooBrasilsidocolôniadePortugal,cujamaior

partedosordenamentosjurídicosadvinhadaFrança,édeseconsiderarqueo

marcoliberaldasrevoluçõesburguesasapresentoucontradições,umavezque

pediaalibertaçãodoantigoregimee,pós-revolução,um dosprimeirosatosfoi

derestauraçãodaGuardaNacionalFrancesa.Amesmalógicaétrazidaparao

Brasil,esbanjandocontraditoriamenteosímbolodomilitarismo.

Nesse sentido,o que se tem são mandatos policiais que

tradicionalmente extrapolam suas limitações legais a fim de alcançar

demandasmaisdifusas,transformandoospoliciaisem “epítomesdecapitães

domato,masqueassimilam solicitaçõesmaiscomezinhasdo‘públicoem

geral’,imersonasquestiúnculasinvisíveisdodiaadiarural,masquenão

despertavam interessedosadministradoresquandovãoelaborarosrelatórios

deprestaçãodecontas”246.

Chegandoàprimeirarepública,constitui-seum policiamento

derotina,com aextensãodosregulamentos,leiseinstruçõesdirecionadasà

atividadeeàauto-gestão pormeio depráticasquesepadronizam como

formas de tratamento de conflitos e definem,porsi,quais seriam os

problemasaserem enfrentadosounãopelaprópriapolícia247

Consequentemente,no período pós anos 30,evidencia-se

novamente o distanciamento estabelecido entre uma política formalde

segurançapúblicaestataleuma“culturapolicial”consolidadaporestadurante

suas atividades nas ruas,reproduzindo práticas e valores alheios às

normativasinstitucionais248.

Esse distanciamento mantém-se percebido na

contemporaneidade.Exemplodissoestánarelaçãoentreasduasdimensões

complementaresdafundadasuspeita,enquantomecanismoprecedentedoato

de abordagem policial. A primeira corresponde à técnica-operacional,

correspondenteànormainstitucionalizada,pautadaem critériosobjetivos.A

segunda,porsuavez,éadiscricionária,decarátersubjetivo,dependendodo

julgamento dos agentes policiais.Apesarde sernotório que a primeira

246 BRETAS,MarcosLuiz;ROSEMBERG,André.A históriadapolícianoBrasil:balançose
perspectivas.Topoi,v.14,n.26,pp.162-173,jan./jul.2013,p.167.
247Idem.
248Idem.
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dimensãodevaserprevalenteem relaçãoàsegunda,adimensãodiscricionária

predominanasabordagens,configurandoum papeldecisivonadefiniçãodo

perfildoindivíduosuspeito.

Dado o histórico de perseguição policialàs pessoas negras,em termos

resolutos,estamosdefronteaumalacunaantidemocráticasustentadapela

combinação contraditória de um Estado Democrático de Direito com a

perpetraçãodeumaviolênciasistemáticacontraapopulação.Trata-sedeuma

“sociedadenaqualoabusopolicialpredominantementemiraospobresenão-

brancosdeformaexplicitamenteracista”.

Aaberturadocontroleexternodapolíciaaoutrasinstituições,com especial

destaqueàDefensoriaPública,mostra-sealternativarelevantedereduçãoda

violênciapolicialnamedidaem quesobrepujavaloresdemocráticosatravésda

promoçãodosdireitoshumanosedavisãovocacionadaàdefesadosdireitos

dosgrupossociaispoliticamenteminoritários,enfrentandoofenômenoda

discricionariedadeeproporcionandoum sistemaefetivodefiscalização.

DainsuficiênciadocontroleexternodapolíciapeloMinistérioPúblico

Ocontroledaatividadepolicial,nostermosjáesmiuçadosno

presentetexto,vem nosentidodefiscalizaçãointerna,pelaprópriaautoridade

policial,eexterna,pelosdemaisórgãosinstitucionaisdecontrole,sobrea

atuação policial junto à sociedade civil. O Ministério Público possui

legitimidadeparaapreciarperiodicamenteotrabalhodepolícia,requisitara

realização de atividadespela polícia investigativa,expedirrecomendações

sobreaatividadepolicial,investigareventuaisdesviosrealizadosnoâmbitoda

atividadepolicialeelaborarrelatóriosperiódicossobreaatuaçãodapolícia.

Em quepeseadefiniçãoconstitucionaldaatribuiçãodoMinistérioPúblico

paraoexercíciodocontroleexterno,poucosesabedasuaexecução.Mesmo

duranteacrisepandêmica,com aimposiçãodediversasregrasem favordo

distanciamentoedoisolamentosocial,aomenos3.148pessoasforam mortas

porpoliciaisnoprimeirosemestreem todooBrasil,impondoainterpelaçãodo

poderjudiciárionocontroledosabusos.
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A decisãodoMinistroEdsonFachinem junhode2020,na

ADPF635,determinandoasuspensãotemporáriadeoperaçõespoliciaisnas

comunidadesdoRiodeJaneiroduranteapandemiadeCovid-19impôsqueas

operaçõessópoderiam serrealizadasem casosexcepcionais,devendoas

autoridadespoliciaisjustificá-lasporescritoem comunicaçãoaoMinistério

Público,responsávelpelocontroleexternodaatividadepolicial.

Não poracaso,ainda em junho o registro no número de

mortesem decorrênciadeintervençõespoliciaiscaiusignificativamente.Se

em junho de 2019 os números oficiais registraram 153 mortos em

intervençõespoliciaisnoEstadodoRiodeJaneiro,médiaquesemanteve

durantetodooanoenosprimeirosmesesde2020,exatamenteum anoapóso

númeroreduziuem 77,8%,para34casos. O fortalecimentodasupervisão

sobreaatividadepolicialtambém foiidentificado em outrosaspectosda

sociedade.Com o impulsionamento das atividades virtuais,porconta da

conjunturapandêmica,outrasformasdecontroleàdiscricionariedadedas

autoridades na implementação das políticas de segurança pública foram

desenvolvidas.Dentreelas,estãooscanaisdedenúnciadesenvolvidospela

sociedadecivilnasredessociais,pormeiodedivulgaçõesdegravaçõesde

vídeo e de voz sobre cenas de violência policial,cujo engajamento tem

permitidoqueosrelatosalcancem amídiaeoEstadodeformamaispotente,

exigindoatençãoaosincidentesrelatados.

Nota-sequeasociedadeexigepelasuaparticipaçãoepelo

acompanhamento interinstitucionalsobre taldemanda,a fim de acessar,

discutirepromoveranálisecríticaembasadasobreoregularexercíciodo

controledaatividadepolicial,pois,aindaquesetratedeatribuiçãoexclusivada

instituição ministerial,o arcabouço constitucionalnão a coloca imune à

transparência,aointeressepúblicoeaoprincípiodemocrático.

Nãoobstante,apopulaçãosegueaguardandoocumprimento

dodeverdoórgãoministerialdeprestarcontasdoregularexercíciodetal

atribuiçãoedialogardeformaconstanteeamplacom outrasinstituições

sobreoscritérioseleitosparaatuação,apermitiroexercíciodetalpoder-dever

de maneira mais democrática e transparente.Espera-se,ainda,acesso a

procedimentos básicos das polícias,como meio de se garantirque a
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autoridadepolicialestejasobfiscalização,vistoquecabeàspolíciasmilitare

civilelaborarextratos de seus documentos normativos e Procedimentos

OperacionaisPadrão,com dadosfundamentaissobreoqueseobjetivanas

atividades policiais para divulgação pública, ainda que preservando

informaçõessigilosas.

Sendoaatividadepolicialadefinidoradaportadeentradado

sistemacriminaleanunciadoradaportadesaída,estamosdiantedeum

sistemaquehistoricamenteseautojustifica249.Sejanaportadeentrada,seja

naportadesaída,apolíciatem decididoaoperatividadedosistemadejustiça

criminal,nãorarosendoelaprópriaatestemunhaem investigaçõessobre

abusos de poderpolicial,bem como definindo quais informações serão

arquivadasounão.Basicamente,nãoapenasatualmente,mashistoricamente,

práticasilegaistêm sidocometidasporagentespoliciais.Portalrazãourge

atençãoaosseusmeiosdecontrole,sobpenadeseconstatarqueháuma

mensagem estatalsobreoqueefetivamenteinteressacomoresultadodo

direitopenal.

Dourgentecombateàviolênciapolicialcontrapessoasnegras

Nodia06demaiode2021,opaíssedeparoucom asegunda

maiorchacinadahistóriadoRiodeJaneiro,nobairrodoJacarezinho,com 28

mortos(sendoum delesagentepolicial)em razãodeoperaçãodaPolíciaCivil

realizadaduranteavigênciadadecisãodoMinistroEdsonFachin,quelimitara

asaçõespoliciaisem comunidadesem contextopandêmico.

Dentreasmuitascontrovérsiasacercadomassacre,foram

divulgados os seguintes fatos:segundo provas documentais,25 das 28

pessoasassassinadaspelapolíciaforam retiradaspelosprópriosagentesdo

localondeforam vitimadas;testemunhasdacomunidadealegam quehouve

execuçõessem queossuspeitostivessem aoportunidadedeserender;os

indivíduosqueforam presosinformaram terem sidoagredidospelapolíciaem

249SÁ,PriscillaPlacha.Mal-estardeArquivo:AspolíciascomoArquivistasdoSoberano.Tese
(Doutoradoem Direito).UniversidadeFederaldoParaná,Curitiba,2013.
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audiência de custódia;quatro dos indivíduos presos foram obrigados a

carregarcorposparaoveículopolicial;dototaldemortos,apenasquatroeram

alvoinicialdaoperação,edoissequerpossuíam fichacriminal;aindaassim,a

PolíciaCivilgarantequetodososmortosnaoperaçãoeram suspeitosde

envolvimentocom otráfico,possuíam antecedentesemorreram em confronto.

UltrapassandoodebatedequenoBrasilnãohápenademorte,

dequeéinaceitávelquepessoassuspeitassejam condenadasaperderavida

pelasmãosdapolíciaem plenoEstadoDemocráticodeDireitoorientadopelo

princípiodapresunçãodeinocência,edequearealizaçãodeoperaçãopolicial

armadaem plenapandemia,momentoem queasvulnerabilidadessociais

foram potencializadasespecialmentenocontextodecomunidadesperiféricas,

demonstra um nívelcompletamente absurdo de desmedida intervenção

policial,algumasconsideraçõesapartirdissosefazem necessárias,dadoo

históricodeperseguiçãodapopulaçãonegra.

Fala-seaquiespecialmentedopovonegroentendendoqueo

processo de formação das favelas advém da extinção do sistema de

escravização,oqualocorreusem qualquerpolíticadeinclusãodapopulação

negraliberta,tantonomercadodetrabalho,quantoem medidasdeeducação,

saúdeesegurançapública.Acondiçãodedesempregoesubempregoquea

populaçãonegraepobrefoideixadanoperíodorepublicanodoBrasil,em

razão do processo de favorecimento da migração europeia,trouxe como

consequênciaaimpossibilidadedecomprasealuguéisdemoradiaslegais,

levandoumagrandeparcelaasealojarem cortiços,antigosquilombosoua

construirmoradiasem áreasilegaisedesvalorizadasdemorros,grotase

pântanos250.

Foijustamenteavisãodaelitesobretaisalojamentos,deantro

davagabundagem edocrime,configurandoumaameaçaàsordensmorale

social251quelevouàtomadadeprovidênciasdecaráterhigienistaporpartedo

250 MAGALHÃES,JoãoCarlosRamos.HistóricodasfavelasnacidadedoRiodeJaneiro.

InstitutodePesquisaEconômicaAplicada,Ano7,Edição63,19/11/2010.Disponívelem:

https://www.ipea.gov.br/desafios/index.php?option=com_content&view=article&id=1111:catid

=28&Itemid=23.

251 BERTÚLIO,DoraLuciadeLima.Direito erelaçõesraciais:umaintrodução críticaao
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governo do Rio de Janeiro,a exemplo,como sabido,da proibição de

construçãodenovoscortiçosepromoçãodedemoliçõesem regiõescentrais,

levandoum númeroaindamaiordemoradoresaocuparosmorrosmais

próximos.

O afastamento depessoasnegrasepobresparaaregião

periféricateve,pois,implicaçõesmuitoalém demeramentegeográficas.Oque

senotaapartirdessasaçõespoliciaiséareproduçãodoracismoatravésda

generalizaçãoedodesenvolvimentodeconceitoseestereótiposformadosao

longodapresençanegrabrasileira,desdesuavindaforçadadeÁfricaatéos

diasatuais252.

Estamosfalandodeanoseanosdelutapelaproteçãodavida

da população negra e pelo combate à discriminação racial,devendo ser

imediataaatuaçãodasinstituiçõesnopapeldeenfrentamentoaoracismo

estruturaleinstitucionalquehistoricamentesustentaopoderdepolícia.É

preciso terem vista que o tratamento de casoscomo o da chacina do

Jacarezinho,dependendodosmeiosdecontroleadotadosexternamentesobre

aatividadepolicial,acarretaem precedentesdepermanênciadaculturada

violênciacontraessegruposocial.

O EstatutodaIgualdadeRacialprevêem seuart.53que“o

Estadoadotarámedidasespeciaisparacoibiraviolênciapolicialincidente

sobreapopulaçãonegra”,masarealidadesemostracompletamentealheiaàs

prescriçõeslegais.Pautaraaberturadocontroledaatividadepolicial,mais

umavez,mostra-senecessário,em favordeum sistemaefetivodefiscalização,

impedindo práticas policiais arbitrárias e responsabilizando os agentes

racismo.RiodeJaneiro:LumenJuris,2019,p.10.

252ALMEIDA,SilvioLuizde.Osuspeitodeserescravodoséculo19éomoradordasfavelase

periferiasdoséculo21.

Folha de S. Paulo. Folhajus. Publicado em: 13 mai. 2021.

Disponívelem:

https://www1.folha.uol.com.br/amp/colunas/silvio-almeida/2021/05/o-suspeito-de-ser-

escravo-do-seculo-19-e-omorador-das-favelas-e-periferias-do-seculo-

21.shtml?__twitter_impression=true.
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envolvidosem excessivoscasosdeabusodeforça,afrontososaosprincípios

democráticosdaRepúblicaFederativadoBrasil.

ParaSilvioLuizdeAlmeida,achacinadoJacarezinhodenota

similaridades com o discurso escravocrata do século 19,de rejeição da

populaçãonegraenquantointegrantedasociedade,cultivandooódioaos

pobres,aostrabalhadoreseaosnegrossem sequerdisfarçá-locom arranjos

jurídico-institucionais253.

Aponta-se,ainda,paraumaaproximaçãocom aspropostasdo

GrupodeTrabalhodePolíticasEtnorraciais(GTPE-DPU)aoConselhoNacional

deJustiça(CNJ),constantesnoRelatóriodeAtividade“IgualdadeRacialno

Judiciário”,deproduçãoderelatóriosdecasosqueenvolvam discriminação

sistêmica,preconceitoeoutrostiposdetratamentosdecunhodiscriminatório,

bem comodeproduçãoderelatóriosquerealizem ocruzamentodedados

raciaiscom oméritodascondenaçõescriminais,fundamentalparapermitira

identificaçãodosprocessosdeseletividaderacialdapolíticacriminal,jáque,

conforme exaustivamente esmiuçado,o combate à violência policialestá

inteiramentevinculadoaoenfrentamentoaoracismonopaís.

Danormativainternacional

Ocombateàviolênciacontraapopulaçãonegra,aoperpassar

pelodireitointernacional,evidenciaum fortemovimentoem favordediretrizes

mais seguras de uso da força policiale de redução de resultados

discriminatórios,em especialnoquetoca:i)aosartigos1ºe16daConvenção

dasNaçõesUnidasContraaTorturaeOutrosTratamentosouPenasCruéis,

DesumanosouDegradantes(Decretonº40,de15defevereirode1991;ii)ao

artigo6ºdoPactoInternacionaldeDireitosCivisePolíticos(Decretonº592,de

6dejulhode1992);iii)aosartigos1º,4º,5º,7º,8º,11,19e25daConvenção

AmericanadeDireitosHumanos(Decretonº678,de6denovembrode1992);e

iv)aosartigos1º,6ºe8ºdaConvençãoInteramericanaparaPrevenirePunira

Tortura(Decretonº98.386,de9dedezembrode1989).

253Idem.



503

Avedaçãoexpressaàpráticadeatosatentatóriosaosdireitos

humanos contra cidadãos porfuncionários públicos,obrigando o Estado

brasileiroaproibi-lose,quandonecessário,coibi-losaomáximo,permiteuma

análise,apartirdospactoseconvençõessupramencionados,dedecisõesda

Corte Internacional sobre a temática, sinalizando desde já que

descumprimentos por parte dos Estados signatários podem levar à

condenaçãointernacional.

Exemplo que cabe destaque é o julgamento pela Corte

InteramericanadeDireitosHumanossobreoCasoAcostaMartínezeoutrosvs.

Argentina,sentenciado em 31 de agosto de 2020,que declarou a

responsabilidadeinternacionaldaArgentinaporviolaçõesadiversosdireitos

em razãodaprivaçãodeliberdadeilegal,arbitráriaediscriminatória,com base

em estereótiposraciais.Em breveresumo,trata-sedamorteresultantede

violênciapolicialcontrao Sr.JoséDelfínAcostaMartínezapósdenúncia

anônimadequenolugarem queestavahaviaumapessoaarmadaprovocando

distúrbios.Apesarderestarcomprovadoquenãoportavaarmaedequenão

haviaordem decapturaem seudesfavor,avítimafoilevadaàdelegacia,onde

sofreudiversaslesõesquelevaram aoseuóbito.

A detençãoemortedavítimaforam entendidaspelaCorte

comoocorridasem um contextogeraldediscriminaçãoracial,violênciapolicial

eutilizaçãodeperfisraciaisnaArgentina,tendoem vistaque,apesardas

investigações apontarem inúmeras controvérsias sobre as alegações das

autoridadespoliciaisquantoàautolesãoeaoconsumodedrogasporparteda

vítima,o juiz que recebeu o caso entendeu pela inexistência de delito,

arquivando-o.Mesmocom osdiversospedidosdereabertura,arealizaçãode

novas perícias e as novas declarações, o caso seguiu arquivado,

desconsiderandoaquestãoracialpautada.

Não obstante o Estado tenha reconhecido sua

responsabilidadesobreocaso,aCorteInteramericana,com afinalidadede

consolidarjurisprudênciasobreatemática,centrou-senaanálisedomarco

normativoaplicáveledailegalidadedadetenção,bem comonaanáliseda

arbitrariedadedadetençãoedasuarelaçãocom oprincípiodaigualdadeeda

nãodiscriminação.Destaca-se:
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Lo anterior demuestra que los agentes de policía

actuaronmovidosmásporunperfilracial,queporuna

verdaderasospechadecomisióndeunilícito.Elcarácter

amplio de la normativa de los edictos policiales les

permitió,aposteriori,justificarsuintervenciónydarleuna

aparienciadelegalidad.Sinembargo,estasmotivaciones

demuestran elcarácterarbitrario de la detención del

señorAcostaMartínez.

Ao identificar a própria sentença como uma forma de

reparação,aCorteordenououtrasmedidasdecompensaçãointegral,sendo

elas:i)obrigaçãodeinvestigarocasoem comento,sancionandotodosos

responsáveispelossucessivosdanosprovocadosàvítimaeaosseusparentes,

levando em consideração o contexto de violência policialporracismo e

discriminação;ii)publicaçãoderesumooficialdasentençaem jornaldeampla

circulaçãonacionalepublicaçãodasentençanositeoficialdogovernofederal;

iii)garantiasdenãorepetiçãodoincidente,exigindoainclusãonocursode

formaçãoregulardapolíciacapacitaçõessobreocaráterdiscriminatórioque

permeiam osestereótiposraça,cor,nacionalidadeeorigem étnica,assim

comoousodeperfisraciaisem detenções,eaimplementaçãodemecanismo

queregistredenúnciasdepessoasquealeguem terem sidodetidasdeforma

arbitráriacom baseem perfisraciais,consolidandoum sistemaderegistroe

estatísticas sobre a população negra no país; e iv) indenizações

compensatórias,com opagamentoem quantiasmonetáriasrelativoadanos

deorigem materialemoral,assim comocustasegastosprocessuais.

O reconhecimento internacional do urgente combate à

discriminaçãoracialnoquetocaàatividadepolicialpormeiodareferida

decisão perpassou poroutras investigações e análises que demonstram

avançonoentendimentosobreotema.Em setratandodeviolênciapolicialno

Brasil,oCasoFavelaNovaBrasíliavs.Brasilelucidaapráticadeexecuções

extrajudiciais,torturaeviolaçõesàdignidadehumanaespecialmentevoltadaà

populaçãopobreenegra,apontandoparagravesdeficiênciaseirregularidades

nosprocedimentosdeapuraçãodosatos,em notóriaviolaçãoàsgarantias
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judiciais.

Oincidenterelataaomissãoestatalem adotarmedidasparainvestigar

epunirasexecuçõesextrajudiciaisdevinteeseispessoas,dentreelasseis

crianças,eosabusossexuaispraticadoscontraduascriançaseumamulher,

poragentesdesegurançapúblicaem plenoexercíciodafunção,noâmbitode

incursõespoliciaislevadasaefeitopelaPolíciaCivileMilitardoEstadodoRio

deJaneironosdias18/10/1994e08/05/1995.

Afim dereforçarqueosníveisdeviolênciapolicialcontraapopulação

negraexperimentadosnoBrasilsãoalarmantes,aDefensoriaPúblicadaUnião

requereusuainclusãonocasodeNovaBrasílianacondiçãodeamicuscuriae

peranteaCorteInteramericanadeDireitosHumanos.Assim comodestacado

pelaDPUem seupedido,trata-senãoapenasdeumaanálisedocasoconcreto,

masdereflexãoeengajamentodetodasasinstituiçõesdedireitoshumanos

para o enfrentamento da violência estatal contra a sua população

marginalizada.

Sobreotema,tem-secomomarcojurídicoinicialoart.4(1)da

ConvençãoAmericanadeDireitosHumanos,quantoàviolaçãoaodireitoàvida:

CADH,4(1)-Todapessoatem odireitodequeserespeite

suavida.Essedireitodeveserprotegidopelaleie,em

geral,desdeomomentodaconcepção.Ninguém pode

serprivadodavidaarbitrariamente.

ÉsabidoqueajurisprudênciadaCortetem ampliadooseu

alcance material,de forma a contemplar tanto o direito de não ser

arbitrariamente privado da vida (o que redunda na vedação à prática de

execuçõesextrajudiciaispeloEstado),comotambém ode“tergarantidasas

condiçõesdeexistênciadigna,oquedemandaacriaçãodecondiçõespara

quenãoseproduzam violaçõesaestedireitobásicoeodeverdeimpedirque

agentesestataisatentem contraavida”.

Odireitoàvidanãoselimita,portanto,deacordocom aCorte,

meramente à vedação de arbitrária supressão instantânea da existência

biológica.Ocasobrasileiroem comentosinalizoumúltiplasegravesfalhasdo
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Estado,que antecederam a prática das violações e permitiram que elas

ocorressem epropiciaram um ambienteparaqueosagentesresponsáveis

prosseguissem impunes.Nãoporacaso,aCortejáestabeleceuque“[e]ntodo

casodeusodefuerzaquehayaproducidolamuerteolesionesaunaomás

personascorresponde alEstado la obligación deproveeruna explicación

satisfactoriayconvincentedelosucedidoydesvirtuarlasalegacionessobre

suresponsabilidad,medianteelementosprobatoriosadecuados.”

Ocaso,julgadoem fevereirode2017,dentresuasmedidasde

reparaçãoexigidaspelacondenação,impôsaoEstadobrasileiro:i)publicação

anualderelatóriooficialcom dadosrelativosàsmortesocasionadasdurante

operaçõesdapolíciaem todososestadosdopaís,com informaçãoatualizada

sobreasinvestigaçõesrealizadasarespeitodecadaincidentequeredundena

mortedeum civiloudeum policial;eii)estabelecimentodemecanismos

normativosnecessáriosparaque,nahipótesedesupostasmortes,torturaou

violência sexualdecorrentes de intervenção policial,em que prima facie

policiaisapareçam como possíveisacusados,desde a notitia criminisse

delegueainvestigaçãoaum órgãoindependenteediferentedaforçapública

envolvidanoincidente,comoumaautoridadejudicialouoMinistérioPúblico,

assistidoporpessoalpolicial,técnicocriminalísticoeadministrativoalheioao

órgãodesegurançaaquepertençaopossívelacusado,ouacusados.

Em singela análise, nota-se a proximidade entre as

determinaçõesimpostaspelaCorteInteramericanadeDireitosHumanosea

propostadeaberturadocontroleexternodaatividadepolicialàDefensoria

Pública,jáqueperpassajustamentepelo enfrentamento daarbitrariedade

policialno exercício do seu dever,ao destacaro necessário combate à

violênciacontraapopulaçãonegrabem comoanotóriaurgênciadeprodução

dedadoseestatísticassobreo tema.Não sendo possívelolvidarnesse

contextoqueoMinistérioPúblicoreúneafunçãoacusatórianoprocessopenal

brasileiro. A crescente pressão internacional para que os Estados

estabeleçam diretrizes mais seguras de uso da força policiale reduzam

resultadosdiscriminatóriosdeveserconsideradaseriamente.Propõe-se,aqui,

anecessáriaatençãoàfiscalizaçãoporpartedasautoridadescompetentesjá

que as decisões policiais discricionárias baseada em preconceitos e
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estereótipos sobre grupos historicamente discriminados são constantes,

enquantoocontroledesuasatividadespeloMinistérioPúblicopermanece

ineficiente,mantendoalógicadeviolência.

DiantedascondenaçõesdaCorteInteramericanadeDireitos

Humanosedosinstrumentosinternacionaisoramencionados,éfundamental

queoEstadoBrasileirosecomprometacom avançosnapauta,afim dequeas

atuaiscircunstânciasnãoresultem em maisumacondenaçãointernacionala

partirda verificação deuma reiterada ineficiência ou omissão da gestão

federal.

Conclusão

Portodasasrazõesexpostas,propõe-seProjetodeEmenda

Constitucionalquetem porescopoapromoçãodosprincípiosdemocráticos

doEstadoBrasileiropormeiodagarantiadaeficáciadocontroleexternoda

atividadepolicialapartirdasuaaberturaàDefensoriaPública.

Com ofirmepropósitodenãomaisdeixaresteimportante

debatelongedo Congresso Nacional,oferecemosessetexto inicialcomo

contribuiçãoparaquepossamosavançarnadiscussão,compreendendoque

setratadepropostacomplexa,afetaàtodaaestruturadosistemadejustiça

criminal,mas que,concomitantemente,mostra-se um grande avanço na

proteção das garantias fundamentais da população brasileira,

majoritariamentenegraedebaixarenda,históricaecotidianamenteviolentada

pelaatividadepolicialdesproporcionaledescontrolada.



508

7.3.4Reformasnabuscaeapreensãoparaagarantiadorespeitoàdignidadee

aosdireitosàprivacidade,inviolabilidadededomicílioemoradiadaspessoas

negrasepobres

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(ComissãodeJuristasdeCombateaoRacismo)

ModificaoDecreto-LeiNº3.689,

de3deoutubrode1941(Código

deProcessoPenal),dandonova

regência à busca e apreensão

para garantir o respeito à

dignidade e aos direitos à

privacidade, inviolabilidade de

domicílioemoradiadaspessoas

negrasepobres.

Art.1º. EstaleimodificaoDecreto-LeiNº3.689,de3de

outubrode1941(CódigodeProcessoPenal)paradarnovaregênciaàbuscae

apreensão

Art.2º.O Decreto-LeiNº3.689,de3deoutubro de1941

(CódigodeProcessoPenal)passaavigorarcom asseguintesmodificações:

“Art.240.Abuscaeaapreensãosãomeiosdeobtençãode

provanocursodainvestigaçãopenaloudainstruçãocriminal,

podendoserdomiciliaroupessoal.

....................................................................................................

§2ºProceder-se-á à busca pessoalquando,em razão de

circunstânciasobjetivamentedemonstradas,houverfundada

suspeita de que alguém oculte consigo arma proibida ou
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objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo

anterior.

§3ºSãodireitosdaspessoassubmetidasàbuscapessoal,

sem prejuízodetodososoutrosprevistosnaConstituição

Federal,nosTratadosdosquaisoBrasilésignatárioena

legislação:

I–Sertratadocom civilidade;

II– Serinformado,independentemente de solicitação,da

identificaçãodaautoridadequeconduzaabordagem edas

motivaçõesepropósitosdoprocedimento;

III– Serinformado,independentemente de solicitação,do

direitoaosilêncioeoutrosdireitosegarantiasfundamentais

apropriadas;

III–Nãosersubmetidoarevistasvexatórias;

IV – Não sersubmetido aqualquertipo dediscriminação

baseadaem critériossocioeconômicos,raciais,sexuais,de

orientaçãosexualeidentidadedegênero,dentreoutros.(NR).

Art. 241.  Abuscadomiciliardeveráserprecedidadaexpedição
demandado.(NR).

Art. 242.  Abuscapoderáserdeterminadaarequerimentoda

autoridadepolicial,do Ministério Público,do querelante,do

assistentedeacusaçãoedoréuoucorréu.(NR).

......................................................................................................

Art.243–A.Évedadaaexpediçãodemandadodebuscae

apreensãogenérico,assim consideradososque,além denão

cumprirem asexigênciasdoartigoanterior,aquelesquese

dirigem aum númeroindeterminadodedomicílios,moradiasou

estabelecimentos.

Art. 244.  Abuscapessoalindependerádemandado,nocaso

deprisãoem flagranteoucumprimentodeordem deprisão
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preventiva,e terá como fundamento a necessidade de

preservarasegurançadosagentesedospresos,ouquando,

em razão de circunstâncias objetivamente demonstradas,

houversuspeitadequeapessoaestejanapossedearma

proibidaoudeobjetosoupapéisqueconstituam corpode

delito,ouquandoamedidafordeterminadanocursodebusca

domiciliar.

Art.244-A.Todadiligênciadebusca,domiciliaroupessoal,

deveráserregistradaporequipamentoaudiovisualsobpenade

invalidade.

Parágrafo único.Quando a busca,pessoalou domiciliar,

dispensar o mandado com base no consentimento do

diligenciado,este,além dotermodeconsentimento,deveráser

objetoderegistroaudiovisualsobpenadeinvalidade.

Art. 245.  As buscas domiciliares serão executadas de dia,

salvoseomoradorconsentirformalmentequeserealizem à

noite,e,antesdepenetrarem nacasa,osexecutoresmostrarão

e lerão o mandado ao morador,ou a quem o represente,

registrando poráudio evídeo a leitura eo consentimento,

intimando-o,em seguida,aabriraporta.

......................................................................................................

§ 7o  Findaadiligência,osexecutores,sem prejuízodoregistro

audiovisual,lavrarão auto circunstanciado,assinando-o com

duas testemunhas presenciais, observando-se, ainda, o

dispostono§ 4o.

..............................................................................................................

...

Art. 248.  Em casahabitada,abuscaseráfeitademodoque

nãomolesteosmoradoresmaisdoqueoindispensávelparao

êxitodadiligência,sendovedadasuatransmissãotelevisiva,
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em rede social ou plataformas na rede mundial de

computadores.(NR).

Art.249. A buscaem mulherseráfeitaporoutramulher,

devendo-se,ainda,respeitaramanifestaçãodevontadedas

pessoasrelativamenteàautodeterminaçãodaidentidadede

gênero.(NR)”.

Art.3ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.

Justificação

OCódigodeProcessoPenalde1941,bem comoosubstitutivo

do PL que visa gerarum novo código de processo penal,não conferem

inovaçõespráticasnecessáriasaotemadabuscaeapreensão.

Na presente proposta procura-se enquadrar a busca e

apreensãocomomeiodeprova,apontandoosvíciosquegeram invalidadeda

medida.

Ademais,proscreveofamigeradomandadodebuscagenérico,

exigeoregistroaudiovisualcomojávem sendodeterminadopordecisõesdos

TribunaisSuperiores254,propõeredaçãomaisexplícitaparaqueasbuscasnão

ocorram sem demonstraçãoobjetivadoqueconstituia“fundadasuspeita”de

modoaevitaroarbítrioeoperfilhamentoracial.

A proposta preocupa-se também com a intimidade e a

privacidade,proibindoaexposiçãodasdiligências,bem comoorespeitoà

autodeterminaçãodaidentidadedegênero.

254STF,HC598051.
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7.3.5Combateàsabordagensabusivasnoâmbitodasrelaçõesdeconsumo

PROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

AlteraaleiNº8137,de27dedezembrode1990,

criminalizandoasabordagensabusivasnasrelações

deconsumo,criandoaresponsabilidadepenalda

pessoajurídicanostermosdoart.173,§5ºda

CRF/88.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeiAlteraaleiNº8137,de27dedezembrode1990,

criminalizandoasabordagensabusivasnasrelaçõesdeconsumo,criandoa

responsabilidadepenaldapessoajurídicanostermosdoart.173,§5ºda

CRF/88.

Art.2ºA Lein.8137,de27dedezembrode1990,passaa

vigorarcom asseguintesmodificações:

“7º-A:Sem prejuízodaresponsabilidadeindividualdoagente,a

pessoajurídicaserápenalmenteresponsável,quandoatravés

deseusprepostos,seguranças,gerentes,dirigentes,ouórgão

colegiado,agindo no interesse ou no exercício de suas

atividades,concorrerde qualquerforma para os seguintes

crimes:

I–Abordaroconsumidor,nointeriordoestabelecimentoou

foradele,imputando-lheouquestionando-lhesobreapráticade
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crime,comomecanismodecontroledeperdasdemercadoria;

II–Promoverrevistavexatóriaoubuscapessoalcom intuitode

controledeperdasdemercadorias;

III–Impedirasaídadoconsumidordoestabelecimento,salvo

nos casos de flagrante delito quando for necessária a

conduçãoàunidadepolicialatravésdosagentesdasegurança

pública.

§1ºSerãoaplicadasàspessoasjurídicasasseguintespenas:

I-prestaçãodeserviçosàcomunidade;

II-interdiçãotemporáriadedireitos;

III-suspensãoparcialoutotaldeatividades;

IV-prestaçãopecuniária;

§2ºSãocircunstânciasqueagravam apena:

I– a prática do crime contra pessoas em situação de

vulnerabilidade por força de determinações econômicas,

sociais,raciais,degênerooudeorientaçãosexual;

II–anãopreservação,pordeliberaçãooudesídia,deregistros

audiovisuaisdaabordagem ourevista,quandoolocalpossuir

sistemadevigilânciaoumonitoramento;

III– aocorrênciadeperfilhamentoracial,aseraferidapelo

contextoedinâmicadacondutapraticadapelosprepostosdo

estabelecimento.

§3ºaplica-se,aoscrimesdosincisosI,IIeIII,noquecouber,a

Lei9.605/1998.

Art.7º-BAprestaçãodeserviçosàcomunidadeconsistena

atribuição ao condenado detarefasgratuitasem entidades

assistenciais,hospitais,escolas,orfanatos,organizaçõesou
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programascomunitáriosouestataisdecombateaoracismoe

outros estabelecimentos congêneres de promoção da

diversidade.

Art.7º-C.Aspenasdeinterdiçãotemporáriadedireitosãoa

proibiçãodeocondenadocontratarcom oPoderPúblico,de

receberincentivosfiscaisouquaisqueroutrosbenefícios,bem

comodeparticipardelicitações,peloprazodetrêsacinco

anos.

Art.8º-D.Asuspensãodeatividadesseráaplicadaquandoas

demaissançõessemostrarem insuficientespelareiteraçãoda

conduta criminosa ou descumprimento de sanção diversa

aplicadaecom trânsitoem julgado.

Art.12.A prestação pecuniáriaconsisteno pagamento em

dinheiroàvítimaouàentidadepúblicaouprivadacom fim

social,deimportância,fixadapelojuiz,nãoinferioraum salário

mínimo,nem superioratrezentosesessentasaláriosmínimos.

Ovalorpagoavítimaserádeduzidodomontantedeeventual

reparaçãocivilaqueforcondenadooinfrator”.

Art.2º.Estaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Osprimeirosapontamentossobrecrimescontraaeconomia

popularsurgiram noEstadoNovo255,com oDecreto-Leinº869/1938,queteria

poralvoos“maisforteseconomicamente”,quepoderiam provocarprejuízos

aos“fracosepobres”.Associa-seessalegislaçãoaumapolíticaantitrustes.O

decretoseriaumaformademuniroEstadocom aadequadacapacidadede

255CAMPOS,FranciscoInLYRA,Roberto.Crimescontraaeconomiapopular;doutrina,
legislaçãoejurisprudência.RiodeJaneiro:Jacinto,1940.
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reprimiros“manejosdosmaisfortes”256.

Nelson Hungria,jurista eleito porFrancisco Campos para

elaboraroDecreto-Leinº869/193833,publicouum livrosobreaLeideCrimes

contraaEconomiaPopular,destacandoaspectosdalegislaçãoedandoos

contornosdoconceitodeeconomiapopular,pondoem relevodoisaspectos:

suacríticaàconcepçãoliberaldeEstadoeosprejuízosquepoderiam ser

provocadoscasooEstadonãoagisseem defesadaeconomiapopular257.

Hungriacriticaa“economialiberal”,vezqueaabstençãoestatalnaeconomia

dariacondiçõesparaque“osmaisfracos”acabassem “sobrepujadospelos

maisfortes”atravésdapráticade“fraude,violênciaeabuso”,em detrimentodo

interessesocial258.

Adoutrinaapontavaaeconomiapopularcomooconjuntodos

“interessesdomésticos,familiareseindividuais”,resultandono“patrimôniodo

povo,istoé,deum indefinidonúmerodeindivíduos,navidaem sociedade”259.

Asaçõescontráriasàeconomiapopularnãoprovocariam danosaum indivíduo,

masà“coexistênciacoletiva”.ODecreto-Leinº869/1938visava,dessemodo,

resguardaro“bem-estarsocial”260.

Maisrecentementeadoutrinavem associando aeconomia

popularàdefesadoconsumidor261,colocando-acomoelementoquepermeava

apioneiralegislaçãoantitrustenoBrasil262.

Com aConstituiçãode1988,temosaconstitucionalizaçãodos

crimesderacismo,aimposiçãoconstitucionaldeformaçãodeumasociedade

igualitária,fraterna e plurale a proteção do consumidorcomo direito

fundamental(art.5º,XXXII,CRF).

256CABRAL,MárioAndréMachado.Osentidode“economiapopular”:aorigem doantitrusteno
Brasil nos anos 1930. Revista Eletrônica do Curso de Direito da UFSM
www.ufsm.br/revistadireitov.14,n.1/2019e30971

257HUNGRIA,Nelson.DosCrimescontraaEconomiaPopularedasVendasaPrestaçõescom
ReservadeDomínio.RiodeJaneiro:Forense,1939.Vertambém:HUNGRIA,Nelson.OsCrimes
contraaEconomiaPopulareoIntervencionismodoEstado.RevistaForense,RiodeJaneiro,v.
LXXIX,a.XXXVI,jul.,1939,p.45-48
258CABRAL,op.cit.
259OLIVEIRA,Eliasde.CrimescontraaEconomiaPopulareoJúriTradicional.RiodeJaneiro:
FreitasBastos,1952,p.9
260260CABRAL,op.cit.
261FORGIONI,PaulaA.Osfundamentosdoantitruste.SãoPaulo:RevistadosTribunais,2005.
262GUZZO,FabianoCésarRebuzzi.Oparadoxodadefesadoconsumidorcomofinalidadedas
políticasdeconcorrêncianoBrasilII– ÉgidedosDecretos-leinº.869/1938e7666/1945.
RevistaAthenas,Vol.II,nº2,jul-dez2013.
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AdignidadehumanaéfundamentodaRepúblicaedaordem

econômica(art.1ºe173daCRF)eadefesadoconsumidoréum princípioda

atividade econômica. Com efeito, a evolução histórica das normas

concorrenciaisbrasileirascaminhanosentidodavalorizaçãodosinteresses

consumeristas263.Nãoobstante,acontemporaneidadepermitenotarquea

Constituição,parapautarasatividadeseconômicasem sintoniacom seus

valores,exige mais que uma legislação com cariz antitruste.Exige uma

legislaçãoantirracista.

Nessecenário,ésabidoqueoracismoestruturaleinstitucional

alimenta práticas cotidianas abomináveis,que promovem danos morais,

abalandoasaúdemental,nãosódasvítimasdosatos,mascomodetodaa

populaçãonegraquesesenteconstrangidaem seudiaadia,vezquesão

vítimaspotenciaisdediscriminações.Exemplopungentedessaspráticasque

devem sercoibidassãoasrevistaseabordagensvexatóriasapessoasnegras

noâmbitodasrelaçõesdeconsumo.

Osepisódioscotidianosquesealardeiam envolvendoessetipo

depráticavoltadaàprevençãodeperdas,retiraapazeatranquilidadedas

pessoasnegrasquenuncasesentem absolutamenteconfortáveisaoingressar

em umaloja,em um shopping,vezque,nãorarosãoalvodevigilânciaem

razãodacordesuapele,bem comodeabordagem erevistaforadesituações

deflagrante.

Ofatoéquequem tem oproveitodaatividadecomercialdeve

assumirosriscosenãoostransmitiraoconsumidor.Com efeito,apráticade

abordagem e revista como atividade de controle de perdas coloca os

consumidoresem situaçãodeexcessivavulnerabilidade,promovendodanosde

todaordem,não só nasvítimasdiretas,masem todososconsumidores

vulneráveisdemodogeral.

Por sua vez, a Constituição abriu caminho para a

responsabilidade da pessoa jurídica através de duas fendas,a saber:a

atividadeeconômica(art.173,§5º,CRF/88)eaquestãoambiental(art.225,

§3º,CRF/88).

No campo ambiental,com esteio na Constituição,a Lei

263Idem.
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9.605/1998 instituiu a responsabilidade penalda pessoaljurídica. Nessa

esteira,impõe-se responsabilizaras pessoas jurídicas pelas práticas de

abordagenserevistasabusivas,destacadamentedirigidasàpopulaçãonegrae

agruposvulneráveis,sendocertoqueapropostalegislativa,namedidaem que

tem por escopo reforçar o sistema de proteção do consumidor,

destacadamentedosconsumidoresmaisvulneráveisdasociedade,ouseja,

consumidoresnegrosenegras,vaiaoencontrodosvaloresconstitucionais,

encontrandoamparodogmáticonoart.173,§5ºdaCRF/88.

A proposta já se inicia indicando que a pessoa jurídica

responde “sem prejuízo da responsabilidade individualdo agente”.Isso

significaqueocrimedapessoajurídicapoderátercorrespondênciaaqualquer

delitoquesejacometidoporseusprepostos.Exempligratia,seum segurança,

nocontextodeumaabordagem paraprevençãodeperdas,seexcedeecomete

lesãocorporal,injúriaoumesmohomicídio,comonocasodoJoãoAlbertono

Carrefour,independentementedaresponsabilidadeindividualdosegurança,a

pessoajurídicaresponderácívelecriminalmentenostermosdotipoespecífico

quesepretendecriarparaalcançarapessoajurídica.

Em razãodostandarddeexigênciaparaaresponsabilidadeda

pessoajurídicanãoseromesmoem relaçãoàspessoasnaturais,atéporconta

danaturezadaspenas,aresponsabilidadepenaldapessoajurídicapode,

inclusive,nãocorresponderaatocriminosodeseusagentesquandoaconduta

foratípicaesereservaraocampodaresponsabilidadecivildopreposto.

Portanto,propõe-seoProjetodeLeiacimaapresentado.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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7.3.6Propostadecombateaoracismoeourasinjustiçasnoreconhecimento
depessoas

ANTEPROJETODELEI

(ComissãodeJuristasdeCombateao

Racismo)

ModificaoDecreto-LeiNº3.689,

de3deoutubrode1941(Código

deProcessoPenal),dandonova

regência ao reconhecimento de

pessoa e regulamentando o

reconhecimentofotográficoedá

outrasprovidências.

Art.1º. EstaleimodificaoDecreto-LeiNº3.689,de3de

outubro de 1941 (Código de Processo Penal),dando nova regência ao

reconhecimentodepessoaeregulamentandooreconhecimentofotográficoe

dáoutrasprovidências.

Art.2º.O Decreto-LeiNº3.689,de3deoutubro de1941

(CódigodeProcessoPenal)passaavigorarcom asseguintesmodificações:

“Art.6-AAautoridadepolicialpoderáfazeroreconhecimento

de pessoas ou coisa,devendo observar,no que couber,o

dispostonoart.226eseguintesdestecódigo.

§1ºNãosendopossíveloreconhecimentopessoalvisuale

presencial, subsidiária e excepcionalmente, a autoridade

policialouoMinistérioPúblico,em decisãofundamentada,para

fins exclusivos da investigação criminal,poderá fazer o

reconhecimentoporalinhamentofotográfico.
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§2ºÉ vedadaà autoridadepolicialeao Ministério Público

procederà identificação fotográfica pormeio deálbum de

fotografia,especialmente quando esta técnica pretendera

identificaçãodealguém comoatoinicialdainvestigaçãosobre

aautoria.

§3º Se várias forem as pessoas chamadas a efetuaro

reconhecimento de pessoa ou coisa,cada uma fará o

procedimento em separado, evitando-se qualquer

comunicaçãoentreelas.

Art.6-BEm casodereconhecimentopormeiodealinhamento

defotografias,além dosrequisitosprevistosnosincisosI,II,e

VIdoart.226destecódigo,deveseobservar,sobpenade

invalidadedoato,que:

a. No alinhamento fotográfico, a pessoa cujo

reconhecimento se pretenderserá apresentada com,no

mínimo,outras04(quatro)pessoassabidamenteinocentes,

queatendam igualmenteàdescriçãodadapelatestemunha

oupelavítima,demodoqueo suspeito,investigadoou

indiciado não se destaquedosdemais.

b. Todasasfotosdevem possuiriluminação eresolução

similar,posicionamentopadronizado,além deapresentarem

expressãofacialsemelhante;

c. As vestimentas entre os integrantes do alinhamento

podem variar,desdequeosuspeito,investigadoouindiciado

nãosejaaúnicapessoautilizandoroupasiguaisàsdescritas

pela testemunha ou vítima,sendo defeso queo suspeito,

investigadoouindiciado,sejaexibidocom uniformeprisional,

com algemasouqualqueroutroindicativodeculpabilidade;

d. Seafotografiadosuspeitocontivermarcasousinais

característicos,aexemplodecicatrizoutatuagem,aregião

respectivadaimagem deverásercobertaouborradaem todas
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asfotografiasexibidas;

e. Todasasfotografiasutilizadasnoprocedimentodeverão

serjuntadasaosautos,com arespectivaindicaçãodaorigem

de sua extração e identificação dos envolvidos no ato,

preservando-se a cadeia de custódia, nos termos

estabelecidosnestecódigo.

§1ºA organizaçãodoalinhamentofotográficodeterminado

pela respectiva autoridade será feita porperito criminal

vinculado às centrais de custódias dos Institutos de

Criminalísticareferidosnoart.158-Edestecódigo.

§2ºAlém dafotografiadosuspeito,asoutras04fotografias

semelhantesàdosuspeito,investigadoouindiciadodeverão,

conforme exigência da alínea “a” deste artigo, ser

preferencialmente fotografias de pessoas fictícias,criadas

através de programas de informática,comprovadamente

eficazeseauditáveis;

§3ºQuando não forpossívela providência do parágrafo

anterior,asfotografiasdepessoassabidamenteinocentesem

relaçãoaofatoinvestigadoqueirãocomporoalinhamento

fotográfico,deverão serextraídas pelo perito criminalda

centraldecustódiareferidanoart.158-Edestecódigo,dos

bancos de dados de identificação criminal,sendo o uso

exclusivo para fins de realização do reconhecimento

fotográfico.

Art.6º-C Os Institutos de Criminalística deverão elaborar

procedimentos para criação e armazenamento de material

destinado à elaboração de alinhamentos fotográficos,

preferencialmente pormeio da utilização de perfisfictícios

elaborados porprogramas informáticos,comprovadamente

eficazeseauditáveis,bem comocanaisdetransferênciade

informaçãocom bancosdedadosdeidentificaçãocriminala
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serimplantadopeloConselhoNacionaldeJustiça,com ofim

exclusivo de possibilitar a realização de alinhamento

fotográficodepessoasnãosuspeitas,devendo,asseguraro

registro e a custódia das informações decorrentes dos

procedimentosdereconhecimentofotográfico,observandono

quecouberasregrasdosart.158-Aa158-Fdestecódigo.

....................................................................................................

Art. 155. Ojuizformarásuaconvicçãopelalivreapreciaçãoda

prova produzida em contraditório judicial, não podendo

fundamentarsuadecisãonoselementosinformativoscolhidos

nainvestigação,ressalvadasasprovastécnicasirrepetíveise

asmedidascautelaresdeproduçãoantecipadadeprovas. (NR).

......................................................................................................

Art.157........................................................................................

§6º São igualmente inadmissíveis os reconhecimentos,

pessoaispresenciaisoufotográficos,em desacordocom as

disposiçõesconstantesnestecódigo.(NR).

......................................................................................................

Art. 226. Quando houver necessidade de se fazer o

reconhecimentodepessoa,estedeveráserrequeridopelo

MinistérioPúblicoouquerelantequandodapropositurada

açãopenal,oupeloassistentequandodeseuingressono

processo,ou ainda na forma do art.402 deste código,

devendo-se proceder sempre em ambiente adequado e

equipadoparaoato,e,sobpenadeinvalidadedoato,da

seguinteforma:
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I -A pessoaquetiverdefazeroreconhecimentopessoal

visualpresencial:

a) Será,em ambienteadequado,convidadaadescrevera

pessoaquedevaserreconhecida,pormeioderelatolivree

com perguntasabertas,sendovedadoousodeperguntas

quepossam induzirousugeriraresposta;

b) Será perguntada sobrea distância aproximada a que

estevedoautordofato,otempoaproximadoduranteoqual

visualizouseurosto,bem comoascondiçõesdevisibilidade

eiluminaçãonolocaldofato;

c) Serátambém perguntadaseosupostoautordofatolhe

foianteriormente exibido ou se,de qualquermodo,teve

acesso ou visualizou previamente alguma fotografia do

suspeito,indiciadoouacusado.

II -Antesdeiniciaroprocedimento,avítima,testemunhaou

corréu,seráinformadadeque:

a) Oautordodelitopodeounãoserum daquelesqueestão

sendoapresentados;

b) Após observaras pessoas alinhadas,ela poderá

reconhecer uma, bem como não reconhecer qualquer

indivíduoapresentado;

c) A investigação criminalou a ação penaldeverá ter

continuidade, independentemente do resultado do

procedimentodereconhecimento;

III – A pessoa cujo reconhecimento se pretender,será

apresentada com, no mínimo, outras três pessoas

sabidamente inocentes264, que atendam igualmente à

264ApropostadoIDDDtrabalhacom um númerode4pessoasalém dosuspeito,com nítida
inspiraçãonaexperiênciadosEUA.Noentanto,aexperiêncianaEuropaepartedaAmérica
Latinaédistinta.Itália(CPP,art.214),Portugal(CPPart.147.2)eArgentina(CPPart.272),
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descriçãodadapelatestemunha,vítimaoupelocorréu,de

modo que o suspeito,indiciadoouacusadonão se

destaquedosdemais,devendo:

a) Serapresentadoem conjuntocomoosnão-suspeitos,de

formasimultânea,aquem tiverdefazeroreconhecimento;

b) Estarvestidodemodoquenãosedestaquedosdemais,

nãopodendoasvestesserum fatordeinduzimentonoatode

reconhecimento.

IV–Nahipótesedereconhecimentojudicial,antesdapessoa

queiráprocederaoreconhecimentoobservaroalinhamento,a

defesa,oMinistérioPúblicoe,seforocaso,oassistente,irão

conferirseoalinhamentoestádeacordocom asprescrições

legais,devendo qualquerreclamação serformulada nesse

momentoperanteaautoridadejudiciária,demodoquequem

forprocederaoreconhecimentonãotomeconhecimentode

eventuaisimpugnaçõesedecisões.

V -No reconhecimento em sede de investigação criminal,

havendoadvogadoconstituídoouindicadopeloinvestigado,

esteacompanharáoatoe,antesdapessoaqueiráprocederao

reconhecimento observaro alinhamento,deverá conferirse

estádeacordocom asprescriçõeslegais,podendoconsignar

reclamação perante a autoridade policialou do Ministério

Público,naformadoincisoanterior.

VI-Nosdelitossupostamentecometidosporváriaspessoas,

trabalham com onúmerodeduasoumaispessoas,além dosuspeito.Dadasasdificuldades
deordem práticaeaexperiênciabrasileira,entendemosporbem sugerironúmerode03além
dosuspeito.Noentanto,nãovemosgrandeprejuízoem adotar-seopadrãodeItália,Portugal
ouArgentina,ouseja,osuspeitoemaisduaspessoas.Havendosemelhançaaspessoasdo
alinhamento,somando-seaoscuidadosexigidosparaoato,levando-se,ainda,em contaquese
tratadeprovaquenecessariamentedevesersomadaaoutras,poisnão podeserbase
exclusivadevaloração,aquestãonuméricaacabaportermenorrelevo.
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devem serutilizadosmúltiplosalinhamentos,com apenasum

suspeitoporalinhamentoesem repetiçãodepessoas.

VII-Nocasodereconhecimentopessoalvisualpresencial,a

autoridadeprovidenciaráparaqueapessoaaserreconhecida

nãovejaaquelachamadaparafazeroreconhecimento;

VIII-Apósarespostadatestemunha,davítimaoudocorréu,

quantoaterreconhecidoounãoalgumadaspessoasexibidas,

serásolicitadoqueindique,com suasprópriaspalavras,ograu

deconfiançadasuaresposta,sendovedadoquesedêàvítima,

testemunhaoucorréuqualquertipodeinformaçãoacercada

suaidentificaçãotersidocorretaouincorreta.

IX-Doatodereconhecimentoserálavradoautopormenorizado,

subscrito pela respectiva autoridade,pela pessoa chamada

para procederao reconhecimento,devendo serapontado o

cumprimentodetodasasformalidadesprevistasparao ato

nesteCódigo.

X-Évedadaarealizaçãodeprocedimentodereconhecimento,

sejafotográficooupessoalpresencial,com exibiçãoapenas

dosuspeito,investigadoouacusado,oumedianteálbum de

fotografiae,nahipótesededescumprimentodessaregra,é

defesorealizarnovoprocedimentodereconhecimentocom o

mesmosuspeito,indiciadoouacusado,aindaquepormeiode

um alinhamentoregular.

XI-Semprequepossível,oreconhecimentopresencialserá

organizadoem 03ambientes:
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a) Salaparadescriçãodosuspeito;

b) Antessaladoalinhamentodestinadaàobservação;

c) Saladoalinhamento;

XII–Sobpenadeinadmissibilidadedoato,asinstalaçõessó

serão consideradas adequadas quando assegurarem a

preservação,funcionalidade e integridade das três etapas

distintasdoatodereconhecimento.

XIII – Os ambientes destinados ao procedimento de

reconhecimento deverão ter equipamentos para registros

audiovisuaisdetodasasetapas,devendo-sevelartambém pelo

acolhimento às vítimas e testemunhas,acessibilidade e

preservaçãodosigiloquandonecessário.

XIV -Todooprocedimentodereconhecimento,incluindoa

etapaem queéfeitaadescriçãodoautordofato,deveráser

documentado mediante gravação audiovisual, sendo o

armazenamento e a respectiva manipulação da gravação

realizadosem conformidadecom asregrasdepreservaçãoda

cadeiadecustódiadaprova.

§1ºA inobservânciadoprocedimentoprevistonopresente

artigo implicará na inadmissibilidade do reconhecimento

positivocomoelementodeinformaçãooudeprova.

§2ºdeveserconsignadanoautodequetrataoincisoIXdeste

artigo a raça declarada da pessoa que tiverque fazero

reconhecimento,bem comoaraça/cordeclaradadapessoa

eventualmentereconhecidaconformecritériosestabelecidos

peloInstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatísticaedoinciso
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IV,parágrafoúnicodoart.1ºdaLei12.288/10(Estatutoda

IgualdadeRacial).

§3ºO reconhecimento do suspeito,indiciado ou acusado

deverá, necessariamente, ser corroborado por outros

elementos substanciais de prova, não podendo ser

fundamento exclusivo para a decretação de medidas

cautelaresreaisoupessoais,paraorecebimentodedenúncia

ouqueixa,paraadecisãodepronúnciaeparaaprolaçãode

sentençacondenatória;

§4ºO dispostonoincisoVIIdocaputdesteartigonãoterá

aplicaçãonafasedainstruçãocriminalouem plenáriode

julgamento,salvosehouverfundadoeconcretoreceiodeque

apresençadoréupossacausarhumilhação,temorousério

constrangimento à testemunha,à vítima ou a corréu,em

decisãofundamentadadaautoridadejudiciária.

§5ºPorocasiãodarespostaaacusação,adefesapoderá

requereroreconhecimentodepessoaedeveráserintimada

paramanifestar-sesobrerequerimentosdereconhecimento

semprequeestesocorrerem apósarespotaaacusação.

§6ºQuandooacusado,noexercíciodoseudireitodedefesa,

serecusaracolaborarparaoreconhecimentodepessoa,não

sedisponibilizandoparaoalinhamentopresencial,proceder-

se-áaoreconhecimentoporalinhamentofotográficonaforma

dosart.6-Ae6-Bdestecódigo,aplicando-se,noquecouber,

asregrasdestecapítulo.(NR).

....................................................................................................

Art.314. Aprisãopreventivaem nenhum casoserádecretada

seojuizverificarpelasprovasconstantesdosautostero

agentepraticadoofatonascondiçõesprevistasnos incisosI,II
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e IIIdo caput do art.23 do Decreto-Leino 2.848,de 7 de

dezembro de 1940 -Código Penal,tampouco se a autoria

estiverindiciadaexclusivamenteem reconhecimentodepessoa

oufotográficoouem desconformidadecom oart.226deste

código(NR).”.

Art.3ºFicarevogadooart.260doDecreto-LeiNº3.689,de3deoutubro

de1941.

Art.4ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.

Justificação

SegundooInnocenceProjectdeNovaIorque,“em 75%dos365

casos nos quais a organização provou a inocência de uma pessoa

injustamente condenada,a principalcausa do erro foio reconhecimento

equivocado”.Aindasegundoaorganização,“osdadosdoNationalRegistryof

Exonerations,bancodedadosquereúneamaiorquantidadedeinformações

sobre casos de erro judiciário já revertidos nos Estados Unidos,os

reconhecimentosequivocadossãoaterceiramaiorcausadacondenaçãode

inocentesnaquelepaís,estandopresenteem 29%doscasosjárevertidos”265.

Ainda que não haja levantamentos similares no Brasil,um

relatóriodoColégioNacionaldeDefensoresPúblicosGerais(CONDEGE)eda

265INNOCENCEPROJECTBASIL.ProvadeReconhecimentoeErroJudiciário.São
Paulo: Innocence Project Brasil, 2020. Disponível em
https://www.innocencebrasil.org/como-trabalhamos,acessoem 25/04/2021.
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DefensoriaPúblicanoRiodeJaneiro,quereuniudadosespecificamentesobre

reconhecimentos fotográficos não confirmados em juízo em 10 estados

brasileiros,mostroudezenasdecasosdeprisãodeinocentesporcontada

flexibilizaçãodosrequisitoslegaisparaoreconhecimentodepessoaseanão

utilizaçãodasmelhorespráticasdisponíveisem perspectivacomparada.

Dos casos coligidos,que podem representarapenas uma

pequenafraçãodonúmerodeinocentespresoscom baseem reconhecimento

falho,83% entreaspessoaspresasinjustamentecom informaçãodisponível

paraoquesitocor/raçaeram negras,mostrandoqueosnegrosenegrassãoas

principais vítimas do modo como hoje o reconhecimento de pessoas é

conduzidoem nossopaís266.

Em pesquisa coordenada pela professora doutora Lilian

MinitskyStein,da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul,

realizadanoâmbitodeprojetodoIPEAedoMinistériodaJustiça,foimostrado

aindaquediversaspráticasdereconhecimentocondenadaspelaliteraturae

experiênciasinternacionaiscomofalhasesujeitasaviesessociaiseraciais

aindasão largamenteutilizadasno Brasil.Dentreessaspráticas,estariam

apresentaçãodeapenasumafoto,reconhecimentoporfotonocelular,mídias

sociaiseapresentaçãodeálbum fotográfico267.

Para evidenciarconcretamente essa realidade,basta citar

algunscasosdegranderepercussão em 2020e2021envolvendoprisões

injustasnoEstadodoRiodeJaneirofundadasem reconhecimentofotográfico.

LuizCarlosdaCostaJustino,violoncelista,reconhecidopor

fotografiaporumavítimabranca.Foipreso,processado,aofinalabsolvidoda

acusação de roubo de um celular (TJRJ, processo 0055889-

266 Relatório disponível em https://trello-
attachments.s3.amazonaws.com/5ed9417e30b44d560232a308/60772821f2f8e58a1
b92f563/a9a3f1f6a00bf3b6dbfb4dc9ba61ea79/Relat%C3%B3rio_CONDEGE_-
_DPERJ_reconhecimento_fotogr%C3%A1fico.pdf,acessoem 25/04/2021.

267 STEIN,Lilian Milnitsky(Coord).Avanços científicos em Psicologia do Testemunho
aplicadosaoReconhecimentoPessoaleaosDepoimentosForenses.MinistériodaJustiça,
SecretariadeAssuntosLegislativos.--Brasília:MinistériodaJustiça,SecretariadeAssuntos
Legislativos(SAL);Ipea,2015.104p.:il.color.–(SériePensandooDireito;59).
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35.2017.8.19.0002).

DaniloFelix.FuncionáriodaUniversidadeFederalFluminense.

Jovem negro.Presopor58dias,atravésdereconhecimentofotográfico.Ao

final,absolvido.Avítimabrancaalegoulhetersidosubtraídaumamotocicleta

eum celular.(TJRJ,processo0020686-07.2020.8.19.0002).

AngeloGustavoPereiraNobre,negro(Gugu,produtorcultural),

reconhecidoporfotografianasredessociais,presoecondenadoporroubode

veículoeum celular,inocentadoporrevisãocriminalem 31deagostode2021

apósum anodeprisão,foram 363diasnocárcere(TJRJ,processo0045151-

59.2015.8.19.0001).

O maispreocupantedestesepisódioséqueapesardetudo,

podeserditoqueredundaram em um finalfeliz.Todavia,nãoépossívelsabero

númerodenegrosenegraspresosatravésdeprocedimentosabsolutamente

irregulareseinadequados,quenãotiveram enãoterãoamesmasorte,oque

demonstraaurgênciadeumacorreçãolegislativanessetema.

Diante desse cenário,é imperativo que se avance na

regulamentaçãodoreconhecimentodepessoasnosistemadejustiçacriminal

brasileiro,para evitara prisão de inocentes,permitirum maiornívelde

confiançanasevidênciascolhidasnosistemadejustiçaecombateroracismo

institucional,quemuitasvezesocorreadespeitodaintençãoconscientede

profissionaisdosistemaedastestemunhasenvolvidasnoprocesso268.

Éprecisoqueosprofissionaisdosistemadejustiçabrasileiro

eordenamentojurídicodonossopaísincorporem osquasecinquentaanosde

estudoscientíficosacercadosviesesnoreconhecimentodepessoasquando

acor/raçadevítimas/testemunhasereconhecidossãodiversas(“ownrace

bias -ORB”)269.Além disso,é preciso incorporaras melhores práticas

disponíveis a nívelinternacional,que muitas vezes demandam simples

cuidadosoucomandosquepodem serdeterminantesparaevitarinjustiças.

268Cf.ALMEIDA,Silvio.RacismoEstrutural.SãoPaulo:SueliCarneiro;Pólen,2019.

269MEISSNER,C.A.,&BRIGHAM,J.C.Thirtyyearsofinvestigatingtheown-racebias
inmemoryforfaces:Ameta-analyticreview.Psychology,PublicPolicyandLaw,7(1),
3,2001.
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É justamente isso que propomos com as medidas

apresentadas,queprocuram alçaro Brasilàdiscussão científica270 atual

sobre o reconhecimento de pessoas,principalmente para salvar vidas

inocentes,sobretudovidasnegras,que,comoassinaladoacima,estãoentreas

maiores vítimas do reconhecimento falho. Além disso, experiências

internacionais mostram que após reformas como as aqui propostas,

autoridadespoliciaisteriam reportadoinclusive“maiorníveldeconfiançana

qualidadedeevidências”271colhidas,oqueajudartambém apromoverum

saltonaqualidadenaprestaçãodosserviçosqueopaísesperadosistemade

justiça.

Seguindoasdiretrizesmetodológicastraçadas,deinício,pela

Comissão,procuramospartirdasdiscussõeseacúmulosjá presentesno

CongressoNacional(projetos,emendas,etc.),para,em seguida,oferecernossa

própriacontribuiçãoaodebate.

Assim,foram analisadososPLs.nº945/2021enº604/2021e

apropostaelaboradaporum grupodepesquisadoresorganizadosapartirdo

Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD)e de outrasentidadese

organizações272,comosugestãoaoProjetodeCódigodeProcessoPenal(PL

270Cf.CECCONELLO,William Weber;STEIN,LilianMilnitsky. Prevenindoinjustiças:
comoapsicologiadotestemunhopodeajudaracompreendereprevenirofalso
reconhecimentodesuspeitos. Av.Psicol.Latinoam. [online],vol.38,n.1,2020,pp.172-
188.

271 STEIN,Lilian Milnitsky(Coord).Avanços científicos em Psicologia do Testemunho
aplicadosaoReconhecimentoPessoaleaosDepoimentosForenses.MinistériodaJustiça,
SecretariadeAssuntosLegislativos.--Brasília:MinistériodaJustiça,SecretariadeAssuntos
Legislativos(SAL);Ipea,2015.104p.:il.color.–(SériePensandooDireito;59).

272 Integram o grupo os seguintes pesquisadores: Alessandra Mascarenhas Prado
(Nesp/UFBA),AnaLuizaBandeira(USP),AntônioVieira(UniversidadeCatólicadeSalvador),
CaioBadaró(USP),ClarissaBorges(IDDD),FernandaFurtado(Nesp/UFBA),GustavoNoronha
deÁvila(Unicesumar/PUCPR),IaraLopes(DefensoriaPúblicadeSantaCatarina),Janaina
Matida(UniversidadAlbertoHurtado/Chile),LaraTeles(DefensoriaPúblicadoCeará),Leonardo
MarcondesMachado(PolíciaCivildeSantaCatarina),LilianStein(UFSC),LíviaMoscatelli
(USP),LuizBorri(Unicesumar),MárciaIrigonhê(PresidenteestadualdoInstitutoAnjosda
LiberdadedeSantaCatarina),RafaelaGarcez(DefensoriaPúblicadoRiodeJaneiro),Rodrigo
FauczPereiraeSilva(FAE/UniversidadeTuiutidoParaná),SauloMattos(MinistérioPúblicoda
Bahia),ThiagoVieira(UniversidadeCatólicadeSalvador),ThiagoYukio(DefensoriaPúblicade
SantaCatarina),TiagoGaglianoPintoAlberto(JuizdeDireito/PUCPR),VitordePaulaRamos
(UniversitatdeGirona/Espanha)eWilliam Cecconello(FaculdadeIMED).Eapropostaainda
contacom oapoioeadesãodasseguintesentidades:GrupodePesquisasobreEpistemologia
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8.045/2010).Tendoem vistaaqualidadeeadimensãodesteúltimo,acabou

porserutilizadocomobasedeelaboraçãodanossaproposta,tendo,poroutro

lado,sofridosignificativasalteraçõesapartirdosestudos,debates,audiências

ereuniõesdaComissão,oqueenvolveualém dosintegrantesassinaladosno

preâmbulodesteRelatório,inúmerosjuristas,especialistaseasociedadede

modogeral,destacadamenteatravésdasaudiênciaspúblicas.

Reproduzimos abaixo brevemente nossa análise sobre as

propostasapresentadas,sobretudo do documento produzido pelo IDDD,e

indicamosapossibilidadesdeavanço.Aofinaldestecapítulo,apresentamoso

AnteprojetodeLeideautoriadaComissão.

ReconhecimentodePessoaeReconhecimentoFotográfico

Nosprojetosapresentadosatéagoranãoháumadistinção

sistemática do reconhecimento de pessoa (visual e presencial) e

reconhecimento fotográfico.Tecnicamente é bom trataros dois de moto

sistematicamentedistintos.

Quantoaoreconhecimentofotográfico,osprojetosnãocriam

umadinâmicadeformaçãoecontrolesobreousodefotografia.Épreciso

sabercomoasfotossãoselecionadasparaoalinhamentofotográficoetratar

daimpossibilidadedautilizaçãodeálbunsfotográficos,quenaverdadesão

“álbunsdesuspeitos”,bancodedadosdesuspeitos273.Háquesecriarregras

AplicadaaosTribunais(FND/UFRJ),InstitutoBaianodeDireitoProcessualPenal(IBADPP),
InstitutoBrasileirodeCiênciasCriminais(IBCCrim),eNeurolaw (EstudosInterdisciplinares
entreDireitoeNeurociências).

273Nãoseconfundeidentificaçãofotográficaqueconsistenacolocaçãodeum
álbum de fotografia diante da vítima/testemunha para indicarse alguma delas
correspondeouésemelhanteaoautordocrime,com oreconhecimentofotográfico.
Noprimeirocaso,nãoháum suspeitoeaexibiçãodoálbum étécnicainvestigatório
quebuscaum pontodepartidaparainvestigaraautoria.Nosegundo,reconhecimento
fotográfico,parte-sedeum suspeitoqueécolocadoem alinhamentocom pessoas
semelhantes não suspeitas.Sobre o tema:SCHIAVO,Nicolás.Elálbum de
sosphechosos.Dereconocimientoimpropioalosimpropiosreconocimento.Revista
deDerechoPenalyProcesalPenal.Fascículo2,BuenosAires,Ed.Lexis/Nexis,2006.
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de controle e distinção de reconhecimento pessoal visual presencial,

conhecimentodepessoase“álbunsfotográficos”(álbunsdesuspeitos)274em

formatosfísicosoudigitais.

Noquetangeaoreconhecimentopresencial,osprojetosnão

estabelecem regrassobreavestimentadossujeitosem alinhamento.

Noqueserefereaoregistrodoato,apropostadoIDDD,apesar

demencionaranecessidadederegistroem audiovisual,necessitademelhor

detalhamentoediferenciaçãodemecanismoparaoreconhecimentopresencial

efotográfico,bem comodasetapas(organizaçãodoalinhamentoeatode

reconhecimento).Ademais,oprojetoapresentaalavraturadeum automuito

burocratizadoquenãotem sentidoapartirdeum registroaudiovisualeficiente.

Importantedisporsobreaconcepçãoarquitetônicadoespaço

dereconhecimento,traçardiretrizes,vezqueo poderserexercetambém

atravésdoespaço275.Mistersefaztraçarregrasmínimassobreaarquitetura

paraoreconhecimentofotográficoepresencial,considerandosuasdistintas

etapas.

Éprecisolevarem contaqueoreconhecimentosedáem 03

etapas.1.Descriçãodoautordocrime;2.Organizaçãodoalinhamentodos

sujeitos; 3. Visualização do alinhamento pela vítima/testemunha e a

consequentemanifestaçãosobrereconhecimentoounão.276Todasessas

274NaArgentinahouveintensodebatesobreaconstitucionalidadedenormasque
instituíam apossibilidadedeseutilizarálbunsdesuspeitosem delegaciasdepolícia
(Decreto2019/1967).Sobreotema:LOPES,MariângelaTomé.O reconhecimento
comomeiodeprova.Necessidadedereformulaçãododireitobrasileiro.Tesede
Doutorado.FaculdadedeDireitodaUniversidadedeSãoPaulo–USP,2011.

275SANTOS,Milton. Porumaoutraglobalização:Dopensamentoúnicoàconsciência
universal. Rio de Janeiro:Record,2007,p.113.SANTOS,Milton. A Natureza do
Espaço.Editora da Universidade de São Paulo:2002,p.83-898.FOUCAULT,
Michel. MicrofísicadoPoder.RiodeJaneiro:Graal,2001,p.105.

276Algunscódigosestrangeirosilustram bem essasasdistintasetapas(Itália,CPP,
arts.213e214;Portugal,CPPart.147.2,eArgentina(CPParts.271e272).Adoutrina
noBrasilapontaqueoreconhecimentosegundooart.226doCPPpodeservistoem 4
fases:1.Indicação das características pelo reconhecedor;2.Alinhamento das
pessoas; 3. Apontamento pelo reconhecedor e 4. Confecção do Auto de
Reconhecimento.(LOPES,op.cit.).
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fasesdeverãoserregistradas/documentadasporum autoeporequipamento

audiovisual.

Referidasetapaspodem sedarem sedepolicialouem sede

judiciale podem exigir3 ambientes diversos.Porex.Em sede judicial,

poderemos teros seguintes ambientes:1)a sala de audiência onde a

vítima/testemunhadescreveráoautordofato;2)salanaqualseráorganizado

oalinhamentoe3)salanaqualficaráavítima/testemunhaparafim deapontar

ounãoalgum dossujeitosem alinhamento,ondetambém estarãoojuiz,o

MinistérioPúblico/querelante/assistenteeaDefesa.

Deigualmodo,nastrêsetapas,atuarãopersonagensdiferentes:

AautoridadeJudicialdeverápresidiroatodedescriçãodoautordofato,bem

comoasdeclaraçõesdavítima/testemunhaaovisualizaroalinhamento.Tudo

acompanhado do Ministério Público eda DefesaTécnica.Poroutro lado,

funcionários(policiasdacustódia,servidoresdojudiciário)deverãoorganizaro

alinhamento,perfilhando os sujeitos,distribuindo números,observando as

vestes,etc.Com efeito,a organização do espaço,o registro pormétodo

fidedignoeodetalhamentolegaldadinâmicadiminuisignificativamenteorisco

desugestionamento.

Essesaspectosdevem serconsideradosparaareflexãosobre

apropostadoprojetodoIDDD nosentidodeque“X– oprocedimentodo

reconhecimentodeveráserconduzidoporautoridadeoufuncionárioquenão

saibaqualdaspessoasapresentadaséasuspeitadeseraautoradodelito”.

Esse inciso não distingue o realizado judicialmente ou em sede policial.

Ademais,nãolevaem contaasdiversasetapasdoato.Porfim,háimpactos

sobreocontrolejudicialdoato,aidentidadefísicadojuiz,etc.

Em sedepolicialdeveseobservarasmesmasquestões.

ModelosdeReconhecimento:alinhamentosimultâneoousequencial

NoprojetodoIDDDseestabeleceumadiscricionariedadepara

aautoridadefazeroreconhecimentoporalinhamentosimultâneoousequencial,



534

oqueanossoverclaudicouem razãodasdiscussõessobreotema,transcreve

-se:

Existe um intenso debate entre os

cientistasem termosdasvantagensedesvantagensda

aplicação do reconhecimento sequencialesimultâneo.

Alguns (por exemplo, WELLS, 2014) defendem a

substituiçãodoalinhamentosimultâneopelosequencial,

pois existiriam evidências de que, apesar do

reconhecimentosequencialresultarem menorincidência

de reconhecimentos positivos corretos, o método

sequencial resultaria em menor número de falsos

reconhecimentos.A hipóteseparaessefato équeas

pessoas,no reconhecimento sequencial,seriam mais

conservadorasnassuasrespostasem comparaçãoao

reconhecimentosimultâneo,levandoarespostasmenos

enviesadas(GRONLUND;WIXTED;MICKES,2014;).Outro

ponto que Wells (2014) alega é que durante um

alinhamento simultâneo, a testemunha a fazer

comparaçõesentreintegrantesdoalinhamentoparafazer

o reconhecimento,ao invés de buscar recuperar a

memóriaorostodosuspeito.Assim,ahipóteseseriaque

em um alinhamentosimultâneo,quandoosuspeitonão

estápresente,existiriaumatendênciadeatestemunha

escolhererroneamenteosujeitoquemaisseassemelha

com overdadeirosuspeito.Jánoalinhamentosequencial,

a testemunha precisa tomaruma decisão em cada

fotografiaouúnicoindivíduoantesdepodervisualizar

outro,fazendo com que necessite usaro julgamento

incondicionaldamemóriaenãoacomparaçãocom todos

os presentes.Malpass (2015)contrapõe esta posição

favorávelao alinhamento sequencial,afirmando que a

melhorformadealinhamentoseriaosimultâneo.Oautor

apresenta estudos que mostram que existiria uma
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tendência das pessoas,que ainda não escolheram

nenhum suspeitonofinaldaapresentaçãodefotosno

reconhecimentosequencial,deflexibilizarasevidências

da sua memória para escolheralgum suspeito.Outro

ponto fraco do alinhamento sequencialseria que as

testemunhas tendem a sermuito mais propensas a

sugestões do investigador,mesmo quando esse não

pretendepassá-lasintencionalmente.Porexemplo,seo

investigadorfazalgum ruído(porexemplo,tosse)ouse

mexeduranteaapresentação dealgumadasfotos,a

testemunhapodeinterpretarqueeleestáquerendodizer

que aquela foto apresentada nesse momento é do

suspeito.Baseado nos resultados de vários estudos

recentes(inclusivedelaboratório,FINLEYetal.,2015),que

comparam os dois tipos de alinhamento,Malpass e

outrosdiversospesquisadores(GRONLUNDetal.,2009;

MCQUISTON-SURRETT etal.,2006)concluíram que o

método mais recomendado de reconhecimento é o

alinhamentosimultâneo277.

Como se vê, ambos apresentam riscos, vantagens e

desvantagens.Nesseparticular,apropostaserápeloalinhamentosimultâneo

com mecanismosqueminimizem osproblemasapontadosem relaçãoaeste

modelo. Trata-sedeatoqueintegraodevidoprocessolegalnãopodendo

haverespaçoparadiscricionariedadedaautoridaderesponsável,sendocerto

queoalinhamentosimultâneoencontramaiorpresençanaspráticasena

tradiçãojurídicabrasileiraqueprecisam seraperfeiçoadas.

277 STEIN,Lilian Milnitsky(Coord).Avanços científicos em Psicologia do Testemunho
aplicadosaoReconhecimentoPessoaleaosDepoimentosForenses.MinistériodaJustiça,
SecretariadeAssuntosLegislativos.--Brasília:MinistériodaJustiça,SecretariadeAssuntos
Legislativos(SAL);Ipea,2015.104p.:il.color.–(SériePensandooDireito;59).



536

ReconhecimentoFotográficoxReconhecimentoPresencial

Apropostaédedarprevalênciaaoreconhecimentopresencial,

devendooreconhecimentofotográficoserexcepcional.Háqueserefletirsobre

o reconhecimento presenciale o nemo teneturse detegere.Note-se que

doutrinariamente há uma distinção artificialentre colaboração passiva e

colaboração ativa na produção da prova.Afirma-se que o direito a não

autoincriminaçãocoercitivasóprotegeacolaboraçãoativa,podendoseexigir

do investigado,indiciado ou acusado,colaboração passiva.Note-sequea

garantidadodireitofundamentaldenãoproduzirprovacontrasimesmonão

distingueotipodecolaboração.Ademais,osimplesdeslocamentodosuspeito,

investigado ou acusado ao localpara fazer o alinhamento presencial

indubitavelmenteéumaação,umaatividade.

Talfatonãoinviabilizaaproduçãodaprovaquepoderáser

feitaporalinhamentofotográfico,quenenhum comportamentoexigirádoréu.

Portanto, é importante como efetivação do projeto

constitucionaledatradiçãojurisprudencialbrasileira278,sedeixarclaroque

ninguém é obrigado a participar presencialmente do reconhecimento,

colaborandonaproduçãodeprovacontrasi.

Númerodepessoasoufotosalinhadas

O projetodoIDDD estabelece,indistintamente,queoparao

alinhamento será necessário, além da pessoa suspeita, mais quatro

sabidamente inocentes.Esta regra,em se tratando de reconhecimento

fotográfico éadequada.Porém,quanto ao pessoalvisualpresencialpode

278 Portodos:STF,HC 83.096;HC 80.949.Na doutrina,sustentando sero
reconhecimento limitado pelo nemo tenetur se detegere: NICOLITT, André.
Intervençõescorporaisnoprocessopenal.TesedeDoutoradoem CiênciasJurídico-
criminais.UniversidadeCatólicaPortuguesa.Lisboa,2011.NICOLITT,André.Manual
deProcessoPenal.BeloHorizonte.D’Placido,2020,p.864.
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inviabilizaroucomprometeroato.Comoindicaapesquisaqueinspirouos

trabalhosdogrupo:“Defato,paraaconstruçãodosalinhamentosadimensão

nominal(númerodepessoasporalinhamento)émenosimportantequea

dimensãofuncional(númerodepessoassemelhantesaosuspeito)”279.Desse

modo,émelhorrealizarum alinhamentocom 03pessoasbem semelhantesdo

queseexigirnúmeromaior,queconsiderandoarealidadecontinentaldoBrasil,

podecomprometeroatodestacadamenteem pequenascomarcasdointerior.

Até porque,a premissa,doravante,é que o reconhecimento deverá ser

associadoporoutrosmeiosdeprovanãopodendoservir,isoladamente,para

condenação,aplicaçãodemedidascautelares,prisãoedecisãodepronúncia.

ApropostadoIDDD trabalhacom um númerode4pessoas

além dosuspeito,com nítidainspiraçãonaexperiênciadosEUA.Noentanto,a

experiêncianaEuropaepartedaAméricaLatinaédistinta.Itália(CPP,art.214),

Portugal(CPPart.147.2)eArgentina(CPPart.272),trabalhacom onúmerode

duasoumaispessoas,além dosuspeito.Dadasasdificuldadesdeordem

práticaeaexperiênciabrasileira,entendemosporbem proporonúmerode03

além dosuspeito.Noentanto,nãovemosgrandeprejuízoem adotar-seo

padrãodeItália,PortugalouArgentina,ouseja,osuspeitoemaisduaspessoas.

Havendo semelhança entre as pessoas do alinhamento,somando-se aos

cuidadosexigidosparaoato,levando-se,ainda,em contaquesetratadeprova

quenecessariamentedevesersomadaaoutras,poisnão podeserbase

exclusivadevaloração,aquestãonuméricaacabaportermenorrelevo.

AspectosGerais

É preciso melhorar a redação de alguns dispositivos e

confeccionarum textodestinadoaoProjetodeCPP eum idêntico,paraa

reformadoatualCPP,vezqueamudançadocenárioéurgenteareclamar,

quiçá,umareformapontualquepoderásermaiscélerequeoesperadoNovo

CódigodeProcessoPenal. Adotamos,aofinaldestecapítulo,asegunda

279(STEIN,op.cit.).
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estratégia,sem prejuízo da primeira,na elaboração do anteprojeto da

Comissão.

Ademais,porrazõesdecoerênciadosistema,háqueseintervir

também em outrosdispositivoscomoosartigos155,157,260e314,todosdo

CPPafim deadequá-losaonovoprocedimento.
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7.3.7PromoçãodadiversidadenoJúri

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

ModificaoDecreto-LeiNº3.689,de3deoutubrode

1941(CódigodeProcessoPenal),paraestabelecera

diversidadecomoparâmetroparaacomposiçãodo

Júri.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEsta Leimodifica o Decreto-LeiNº3.689,de3 de

outubrode1941(CódigodeProcessoPenal),paraestabeleceradiversidade

comoparâmetroparaacomposiçãodoJúri.

Art.2ºODecreto-LeiNº3.689,de3deoutubrode1941(Código

deProcessoPenal),passaavigorarcom asseguintesmodificações:

  “Art.425. Anualmente,serão alistadospelo presidentedo

Tribunaldo Júride 800 (oitocentos)a 1.500 (um mile

quinhentos)juradosnascomarcasdemaisde1.000.000(um

milhão)dehabitantes,de300(trezentos)a700(setecentos)

nascomarcasdemaisde100.000(cem mil)habitantesede80

(oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor

população,devendo-seobservarparidadedegêneroederaça,

alistando-se pessoas negras, assim entendidas aquelas

conformeodispostonoincisoIV,doparágrafoúnicodoart.1º

daLei12.288/2010.

§1o Nascomarcasondefornecessário,poderáseraumentado

onúmerodejuradose,ainda,organizadalistadesuplentes,

depositadasascédulasem urnaespecial,com ascautelas

mencionadasnapartefinaldo §3o doart.426desteCódigo,
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observando-se,deigualmodo,aparidadeexigidano caput

desteartigo.    

.............................................................................................(NR).........

............................................................................................ Art.433. 

Osorteio,presididopelojuiz,far-se-áaportasabertas,cabendo

-lheretirarascédulasatécompletaronúmerode30(trinta)

jurados,paraareuniãoperiódicaouextraordinária,devendo-se

observardiversidadedegêneroeraça,exigindo-seaomenos

1/3demulherese1/3depessoaspertencentesàpopulação

negra,conformedefiniçãodoincisoIVdoparágrafo1ºdaLei

12.288/2010.  

.............................................................................................(NR).

....................................................................................................  Art.

463. Comparecendo,pelomenos,21(vinteeum)jurados,ojuiz

presidente declarará instalados os trabalhos,anunciando o

processoqueserásubmetidoajulgamento,desdequedentre

essenúmerohajadiversidadedegêneroeraçacom apresença

demulheresedepessoasnegras.     

.............................................................................................(NR).

......................................................................................................Art.

471.  Se,em consequência do impedimento,suspeição,

incompatibilidade,dispensaourecusa,nãohouvernúmeropara

aformação do Conselho,o julgamento seráadiado parao

primeirodiadesimpedido,apóssorteadosossuplentes,com

observânciadodispostono art.464desteCódigo.

Parágrafoúnico.Também seráadiadoojulgamentoquandoem

consequênciadoimpedimento,suspeição,incompatibilidade,

dispensaourecusa,nãohouvernúmeroparaaformaçãodo

Conselhoqueatendaadiversidadedegêneroeraça.(NR).”

Art3ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Como é sabido, a população negra possui uma

sobrerepresentaçãonosistemapenalBrasileiro.Poroutrolado,onúmerode

negros/asqueocupam cargosnopoderjudiciário,comparadoapopulação

negra do Brasil,revela uma ausência de representação.Embora algumas

políticasafirmativasestejam melhorandoessequadro,nota-sequeantesde

2013apenas12%dosmagistradosdoBrasil,segundoosdadoscolhidospelo

ConselhoNacionaldeJustiça280,pertencem araçanegra(pretosepardos).

Entreosservidores,antesde2013,30%dosservidoressãonegros/as.

Em 2020essecenáriosugereum avanço,quandoomesmo

CNJnoticia21% demagistradospertencentesàpopulaçãonegra(pretose

pardos)e 31% de servidores negros/as.Sem sombre de dúvidas,essa

crescentedecorredeaçõesafirmativasvoltadasaampliaraparticipaçãode

negrosenegrasnaesferadopoderjudiciário.

Seguindo essatrilha,idênticapreocupação deveocorrerno

âmbitodotribunaldojúri,órgãomarcadopelaparticipaçãodiretadopovona

administração da justiça,inspirado naideia de um julgamento porpares,

relativamenteaoscrimesdolososcontraavida.Mascomohaverjulgamento

porpares,seamaiorpartedosréusnotribunaldojúrisãonegrosenãoháuma

preocupaçãolegalem assegurardiversidadedegêneroeraçanotribunaldo

júri?Éprecisorompercom alógicaescravagistadebrancosprivandonegros

daliberdade,imprimindonesseimportanteórgãodejurisdiçãoumafeiçãomais

pluralediversa.

Com efeito,impende-seaelaboraçãodenormaqueassegurea

diversidade no julgamento no júri,vez que não adiantará o movimento

afirmativodeigualdaderacialnojudiciárioseidênticapreocupaçãonãorefletir

280 Conselho Nacionalde Justiça.Pesquisa sobre negros e negras no Poder
Judiciário / Conselho Nacional de Justiça. – Brasília: CNJ, 2021.
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/rela-negros-negras-no-poder-
judiciario-150921.pdf,acessoem 15/10/2021.
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igualmente no referido órgão que representa uma garantia fundamental

previstanoartigo5ºdaCRF/88.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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7.3.8Vulnerabilidadeeaplicaçãodapena

ANTEPROJETODELEINº ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

ModificaoDecreto-LeiNº2.848,de7dedezembro

de1940,parainstituirnoCódigoPenaloconceitode

condição de vulnerabilidade por força de

determinaçõeseconômicas,sociais,raciaiseoutras.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeimodificaoDecreto-LeiModificaoDecreto-Lei

Nº2.848,de7dedezembrode1940,parainstituirnoCódigoPenaloconceito

de condição de vulnerabilidade porforça de determinações econômicas,

sociais,raciaiseoutras.

Art.2ºO Decreto-LeiNº2.848,de7dedezembro de1940,

passaavigorarcom asseguintesmodificações:

“Art.59Ojuiz,atendendoàculpabilidade,inclusivenoquediz

respeitoàvulnerabilidadeeconômica,social,racial,degênero,

dentreoutrasdeterminaçõesdacriminalizaçãodoagente,bem

como aos motivos,às circunstâncias e consequências do

crime, e eventual contribuição da vítima, estabelecerá,

conformesejanecessárioesuficiente:

.............................................................................................(NR).

......................................................................................................

Art.65..........................................................................................

I-seroagentemenorde21(vinteeum),nadatadofato,ou

maiorde70(setenta)anos,nadatadasentença,ouestarem
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condição de vulnerabilidade por força de determinações

econômicas,sociais,raciais,degênero,deorientaçãosocialou

em função debaixo grau deinstrução ou escolaridade do

agente.

............................................................................................(NR)”.

Art.3ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em relaçãoàculpabilidade,avulnerabilidade“em si”nãoé

relevanteparaestruturardojuízodecensura,mas,comoensinam Zaffaroni

outros,interessa sim a vulnerabilidade que é determinação concreta de

vulnerabilidadeàcriminalização.Em outraspalavras,“serhomem jovem e

negro”,porexemplo,nãoéumadeterminaçãodaculpabilidade,porquetodos

são iguaisperantealei,doponto devistaabstrato;entretanto,parauma

acusaçãoecondenaçãoportráficodedrogasoufurto,“serhomem jovem e

negro”estádiretamenteassociadoàmaiorprobabilidadedecriminalização

secundária,comoexpressãoconcretadaseletividadepenal,queseexerce

desigualmenteem funçãodedeterminaçõesdeclasse,raça,gêneroetc.Já,em

outrosentido,“serhomem jovem enegro”nãopareceserumadeterminaçãoda

criminalizaçãodoagenteporcrimecontraosistemafinanceirooucontraa

administraçãodajustiça,demodoqueacorrelaçãoprecisaserfeitaentrea

vulnerabilidadegeraleavulnerabilidadeconcretaàcriminalização.

Jánoquedizrespeitoàatenuante,essasdeterminaçõesde

vulnerabilidadenãoprecisam estardiretamenteassociadasaocrime,porquese

expressam sobreaquantidadedapenadepoisdedefinidaaculpabilidade

(plenaoumitigada)docondenado.Ainda,paratornarocódigocompatívelcom

alegislaçãopenalesparsa,foiincluídooitem daLeidosCrimesAmbientais

(art.14,I),quereconheceobaixograudeinstruçãoeescolaridadecomo

atenuantenecessáriaeque,emborasejapossívelsuaaplicaçãoporanalogiain
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bonam partem paratodososcrimes,convém incluirexpressamentenoincisoI

doartigo65.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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7.3.9Mudançasnacriminalizaçãodoracismo(Projeto1)

ANTEPROJETODELEIN. ,2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

ModificaaLeiN.7716,de5dejaneirode1989,edá
outrasprovidências.

Art.1ºEstaLeimodificaaLeiN.7716,de5dejaneirode1989e

dáoutrasprovidências.

Art.2ºALei7716,de5dejaneirode1989passaavigorarcom

asseguintesmodificações:

 “Art.

20..................................................................................................

......................................................................................................

§2ºSequalquerdoscrimesprevistosnesteartigoforcometido

atravésdosmeiosdecomunicaçãosocial,publicaçãoem redes

sociais,rede mundialde computadores,ou publicação de

qualquernatureza:

......................................................................................................

§ 2º-A Sequalquerdoscrimesprevistosnesteartigofor

cometido no contexto de atividades esportivas,religiosas,

artísticaseculturais,destinadasaopúblico:

Pena:Reclusãodedoisacincoanoseproibiçãodefrequência,

portrês anos,a locais destinados a práticas esportivas,

artísticas,culturais,destinadasaopúblico,conformeocaso”.

§2º-B:Sem prejuízo dapena correspondenteàviolência,

incorrenasmesmaspenasprevistasnocaput,quem obstar,

impedirouempregarviolênciacontraquaisquermanifestações
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oupráticasreligiosasdematrizafricana.

......................................................................................................

“§5ºIncorre nas mesmas penas previstas no caputquem

ofenderadignidadeouodecorodealguém seutilizandode

elementosreferentesaraça,cor,etnia.(NR).

Art.20-A.Os crimes previstos nessa leiterão as penas

aumentadas de 1/3 até a metade,quando,através de

manifestaçõesdeinferiorização,ocorrerem em contexto,ou

com intuitodedescontração,diversãoourecreação”.

Art.20-B.Oscrimesprevistosnoartigo20eseusparágrafos

terão aspenasaumentadasde 1/3 até a metade,quando

praticadosporagentespúblicos,servidorounão,noexercício

desuasfunçõesouapretextodeexercê-las”.

Art.20-C.Na interpretação da Lei,o juiz deve levarem

consideração como discriminatória qualquer distinção

injustificávelequalqueratitudeoutratamentodadoapessoa

negra, ou a outros grupos minorizados, que cause

constrangimento,humilhação,vergonha,medo,exposição,e

queusualmentenãosedispensariaaumapessoabranca”.

Art.20-D.Em todososatosprocessuais,cíveisecriminais,a

vítimadoscrimesderacismodeveráestaracompanhadade

advogadooudefensorpúblico”.

Art.3ºODecreto-Lei2.848,de7dedezembrode1940(Código

Penal),passaavigorarcom asseguintesmodificações:

Art.140........................................................................................

......................................................................................................

§3ºSeainjúriaconsistenautilizaçãodeelementosreferentes

areligião,origem ouacondiçãodepessoaidosaouportadora
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dedeficiência.(NR)

......................................................................................................

Art.208..........................................................................................

......................................................................................................

§2ºApenaéigualmenteaumentadadeum terçoseocrime

forpraticadoem redessociais,ouseoultrajeformotivadopor

discriminaçãoracial.(NR)”.

Art.4º-Ficarevogadooart.284Decreto-Lei2.848,de7de

dezembrode1940eoart.59dodecreto-leinº3.688,de3deoutubrode1941.

Art.5º-Essaleientreem vigornadatadesuapublicação.

Justificação

FrutodaintensalutadosmovimentosnegrosnaAssembleia

Constituintede1987/1988,avigenteConstituiçãoFederalconsagraoprincípio

dorepúdioaoracismo(artigo4º,incisoVIII)– quedeveregerasrelações

internacionaisdoEstadobrasileiro–ecriminalizasuaprática,nacondiçãode

crimeimprescritíveleinafiançável(artigo5º,incisoXLII)281.

Assim,oconstituinteseantecipaaolegisladorordináriopara

definirapráticaderacismocomocrime,estabelecendoanecessidadedetutela

penaldodireitoànãodiscriminaçãoracial,conferindoàcriminalizaçãodo

racismoocarizdeimprescritibilidadeeinafiançabilidade(artigo5º,incisoXLIV),

oqueevidenciaacensurabilidadeconstitucionalafundamentaromandadode

criminalização.

Em 1989,adveio a Lei7716/89,que deu contornos ao

mandamentoconstitucionaldecriminalizaçãodoracismo,legislaçãoqueficou

281Reproduz-seaquipartedasideiasdeprimorosoartigoquedesvelaasinúmerasfacetasdo
racismoreligioso.Cf.:VAZ,LíviaSant’Anna.RacismoreligiosonoBrasil:Um velhobaúesuas
novasvestes.Migalhas,disponívelem:https://www.migalhas.com.br/coluna/olhares-
interseccionais/339007/racismo-religioso-no-brasil--um-velho-bau-e-suas-novas-vestes
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conhecidacomoLeiCaó,em homenagem aodeputadoCarlosAlbertoOliveira,

autordorespectivoprojetolegislativo.Com suaatualredaçãoalteradapor

cincoleis282,desdeasuaentradaem vigor,aLeinº7.716,de1989,tipifica

condutascriminosasresultantesdediscriminaçãooupreconceitoderaça,cor,

etnia,religiãoouprocedêncianacional.

Em que pese a evolução legislativa antirracista na ordem

jurídicabrasileira,ameracriminalizaçãonãovem sendocapazde prevenir

práticasracistasquesequertêm sidoobjetodeeficientepersecuçãocriminal.

Nas últimas 03 décadas,assiste-se o recrudescimento do genocídio da

juventudenegra,dofeminicídionegro,daseletividaderacialdosistemapenale,

consequentemente,doencarceramentoem massadepessoasnegras.Esse

fenômeno demonstra que – apesarda relevância do reconhecimento da

necessidadedetutelapenalcontrapráticasracistas–,aesferapenalnãoéa

maisadequadaparaapromoçãodosdireitosdapopulaçãonegra,mesmo

porqueserestringeaatingircondutasintersubjetivas,poucocontribuindopara

adesestabilizaçãodasestruturasracistas.

Ademais,naprática,apesardoquadroderacionalidadepenal

punitivavigentenoBrasil,oquesevêem relaçãoasváriasformasderacismoé

omaiselevadograudeimpunidade,com anãoaplicaçãodalegislaçãopenal

antirracistaporpartedosistemadejustiça.

Issonãodecorrepropriamentedaausênciadefigurastípicas,

tampouco da medida (tamanho)da pena prevista abstratamente para os

delitos,massim deumaresistênciasistêmicaracistaquesemanifestano

campodosprocedimentos,dasprovasedainterpretação.

Desse modo,a presente proposta não se seduz com os

anseiosdopopulismopenalquedesejaofertaràpopulação,játãosofridacom

aviolência,destacadamenteaviolênciadoracismo,apromessadeproteção

porintermédiodoexacerbamentodesproporcionaldaspenas,rompendocom a

racionalidadedeum direitopenalcom basesdemocráticas.

Repita-se,aimpunidadedoscrimesderacismonãodecorreda

282
AsLeisnº8.081,de1990;nº8.882,de1994;nº9.459,de1997;nº12.288,de2010;eLeinº

12.735,de2012.
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alegada baixa de densidade das penas,mas sim de um sistema penal

estruturalmenteforjadoparanãooperarnessescasos.

A presentepropostaseapresentacomoalternativaaopuro

simbolismo sem função,ofertando mecanismosquevisam conferirmaior

eficiência e efetividade à Lei7716/89,atacando questões centrais,que

definitivamentenãopassam pelomerorecrudecimentodepena,estratégiaesta

falida no combate a violência,mashistoricamente eficiente para privara

população negra da liberdade entulhando-as no cárcere,com rótulos de

hediondezdesuaspráticas.

Com efeito,aoportunidadeindicaanecessidadedealguns

ajustesnalegislação,com escopodeconferirmaiorefetividadeaodesejo

constitucionaldecombateaoracismopelaviadodireitopenal.

IntervençõesnaLei7716/89

O primeiroajusteconsisteem trazerparaoâmbitodaleide

racismo(Lei7716/89)asofensasàdignidadeeaodecoro,atéentãoprevistas

noart.140doCódigoPenal.Amudançapropostatem pordesideratocolocar

fim aceleumaquantoanaturezadocrimeeaincidênciadaimprescritibilidade

constitucional.

Dogmaticamentenãosetem dúvidaqueachamada“injúria

racial”,apesardeprevistaoriginalmentenocódigopenal,surgiunoceiode

legislaçãoantirracistaqueregulamentavaocomandoconstitucional.Istoé,a

Lei9459/1997alterouosarts.1ºe20daLeinº7.716/1989,quedefineos

crimesresultantesdepreconceitoderaçaoudecor,eacrescentouoparágrafo

aoart.140doDecreto-leinº2.848/1940.Com efeito,suatopologiaesua

teleologiaestavam insertasnarespostapenaldoEstadobrasileiroaoracismo.

Não poderia sofrer tratamento distinto daquele indicado pelo texto

constitucional.

AcontrovérsiafoitamanhaqueacabouporserlevadaaoSTF

que colocou um ponto linear na controvérsia.Assim,com vistas ao

aperfeiçoamento e sistematização da legislação,melhorque a atividade

legislativacoloqueum pontofinalnaquestão,sendodetodoconveniente,
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inclusive,que isso ocorra pelo próprio Parlamento com sua legitimidade

incontestáveldelegislar.

Racismonoesporteeem espetáculos

Asegundaproposiçãopreocupa-secom oracismoesportivo.O

Brasileomundotêm testemunhadocenaslamentáveisdehostilizaçãode

atletascom inferiorizaçãoexpressadaporpalavras,cantos,gestos,remessas

de objetos (como banana),etc.Não é diferente também ocorrências em

espetáculosculturais,artísticosereligiosos.

Neste particular, a resposta penal apresenta pena de

suspensãodedireito,cujaexperiênciaapresentabonsresultadosnoâmbitoda

legislaçãodetrânsitoetambém naexperiênciadealgunsjuizadosespeciais

criminais,inclusiveaquelesinstaladosnosestádios,comoochamado“juizado

dotorcedor”,instituídopeloTribunaldeJustiçadoEstadodoRiodeJaneiro.

Racismoreligioso

Outrotemadeintensaatualidade,queseentendeuporbem a

introduçãodetratamentopenal,dizrespeitoaoracismoreligioso.

O sistema colonialista escravocrata não se contentava em

aprisionarecoisificarcorposnegros.Além disso,eraprecisocaturrar-lheso

espírito livre,retirara dignidade para mantersubjugação.Para isso,era

necessárioromperligaçãocom asorigens,memóriaeancestralidade.Diversas

estratégiasforam utilizadaspeloscolonizadores,dentreasquaisamudança

dosnomesdaspessoasescravizadas,aseparaçãodefamíliasnegrasea

perseguiçãoàspráticasculturaisereligiosasdematrizafricana.

Nessecontexto,aolongodahistóriadoBrasil,asreligiõesafro-

brasileiras foram submetidas não apenas à marginalização social,mas

também àrepressãodoEstado,pormeiodeseuaparatojurídico-políticoe

policial.Emboraatualmenteassumaoutrasroupagens,oracismoreligioso

seguesendoreproduzidopelosentespúbicos-notadamentepelosistemade

justiça-,comoumaespéciedecicloviciosoderepetiçãodopassado.

Com efeito,aConstituiçãode1824definiuocatolicismocomo
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religiãooficialdoImpério,garantindo,noentanto,aliberdadedecultodeoutras

religiões,desdequeexercidoem ambientedomésticoesem ostentaçãode

templos.

Em consonância com as normasconstitucionais,o Código

Criminalde1830,em seuartigo276,criminalizavaacelebraçãopública,em

casaouedifíciocom formaexteriordetemplo,decultosdeoutrareligiãoque

nãoaoficialdoEstado.Apenaprevistaeradedispersãodocultopelojuizde

paz,demoliçãodaformaexteriordotemplo,além dasançãodemultaimputada

individualmenteaosparticipantesdasreuniões.

Comoformademanterocontrolesobreaspessoasnegras

escravizadasesuaspráticasreligiosas,registre-se,ainda,um Decretode1832

queobrigavaosescravosaseconverterem àreligiãocatólica.

OCódigoPenalde1890,porsuavez,tipificavaoespiritismo

(art.157)eo curandeirismo (art.158),práticasdiretamenteassociadasàs

religiõesdematrizafricana.

Nem mesmo a formalização do princípio da laicidade do

Estado no plano constitucional,com a promulgação da Constituição

Republicanade1891-queestabeleceuaseparaçãoentreEstadoeIgrejae

revogoupartedasrestriçõesaoscultosnãocatólicos-,foicapazdeassegurar

igualliberdadedecrençaedecultoàsreligiõesafro-brasileiras.

JásobaégidedoEstadoLaico,um fatohistóricoaindapouco

conhecidoocorreuem Alagoas,num contextodedisputapelopoderpolítico

local.Oentãogovernadorfoiacusadodepactocom Xangô.Eraopretextoideal

paraaconcretizaçãodeviolentosatosderacismoreligioso,praticadospor

populares associados a uma espécie de milícia opositora do Partido

RepublicanodeAlagoas.Assim,em 1ºdefevereirode1912,deflagrou-seum

ataquequeficouconhecidocomo“Quebra”ou“OperaçãoXangô”,osprincipais

terreirosdacapitalalagoanaforam destruídos,seusobjetossagradosforam

quebradosereligiosas/osafro-brasileiras/osforam espancadas/osem praça

pública283.Oeventoseespalhoueresultounum fenômenodesilenciamento

283RAFAEL,UlissesNeves.Xangôrezadobaixo:religiãoepolíticanaPrimeiraRepública.
Maceió:EDUFAL,2012.
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dos rituais afro-brasileiros,conhecido como xangô-rezado-baixo,que se

perpetuounasdécadasseguintes.Osrituaispassaram aserrealizadosde

maneirasilenciosa,sem ousodeatabaques,sem cânticosesem palmas,o

querepresentaumasignificativadescaracterizaçãodaprópriaessênciadessas

religiosidades.

MesmonasegundametadedoséculoXX-um passadomuito

maisrecente-,arepressãoàsreligiõesdematrizafricanacontinuousendo

perpetradapelaordem jurídica.OpróprioCódigoPenalde1940,aindavigente,

criminalizaocharlatanismo(art.283)eocurandeirismo(art.284),práticasque

historicamente também foram associadas às religiões afro-brasileiras.Na

Paraíba,alei3.443,de1966,determinavaquesacerdotesesacerdotisasdas

religiõesdematrizafricanasesubmetessem aexamedesanidademental,com

emissão delaudo psiquiátrico.NaBahia,alei3.097,de1972,impunhao

cadastramentodosterreirosnasDelegaciasdeJogoseCostumes,exigência

queapenasfoiabolidaem 15dejaneirode1976,pormeiodoDecreto-Leinº

25.095.Nesseperíodo,erahabitualaostensivarepressãopolicialaosterreiros,

com interrupção de atividades religiosas,prisão de filhas/os de santo e

apreensãodeobjetossagrados.

De fato,as religiões afro-brasileiras foram as únicas que

tiveram objetossagradossistematicamenteapreendidosaolongodahistória

brasileiraeexpostosem museusdocrime,fatoqueevidenciaacriminalização

seletivadoexercíciodeum direitofundamental:aliberdadedecrença.Recorde-

sequeapenasem setembrode2020osobjetossagradosafro-brasileiros

expostosnoMuseudaPolíciaCivildoRiodeJaneiroforam transferidosparao

MuseudaRepública.

SomenteapartirdaConstituiçãode1988,consagrou-seno

Brasilo direito à ampla liberdade de crença e de culto,excluindo-se as

condicionantes de respeito à ordem pública e aos bons costumes,

estabelecidasnasconstituiçõesanteriores.Nadaobstante,mesmo apósa

garantiadaplenaliberdadereligiosaem sedeconstitucional,asreligiõesafro-

brasileirascontinuam enfrentando,em diversasesferas,tratamentojurídico,

políticoesocialdesfavorável.
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O histórico de discriminação religiosa centrada na

inferiorizaçãodospovosnegrosescravizadosreflete-seatéosdiasdehojeem

restriçõesadireitosfundamentaisdosadeptosdereligiõesafro-brasileiras,

afetandoogozodeseusdireitoseestabelecendodesigualdadesdetratamento

em váriasdimensõesdesuasvidaspúblicaeprivada.Essarealidadepodeser

constatadanacotidianarecusadeatendimentoem unidadesdesaúde,no

constrangimentonousodetransportepúblico-em queoproselitismoreligioso

tem sidoveículodediscursodeódioàs/aosreligiosas/osdematrizafricana-,

eatémesmonarestriçãodeacessoaórgãospúblicoscom indumentárias

própriasdareligiosidade.

Apesardaexpressaprevisão do artigo 226,§ 2º,daatual

Constituição,queatribuiefeitocivilaocasamentoreligioso,asreligiõesde

matrizafricanasofreram obstáculostambém nessaseara,anteapersistente

resistêncianoreconhecimentojurídicodematrimônioscelebradosporseus

sacerdotes.Apenasem 2002,oTribunaldeJustiçadoRioGrandedoSul

decidiu,porunanimidade,pela validade de casamento celebrado porum

terreirodeumbanda284.

Em maiode2014-porocasiãodojulgamentodeaçãomovida

peloMinistérioPúblicoFederalquesolicitavaaretiradadoYouTubedevídeos

ofensivosàumbandaeaocandomblé-,o juizda17ªVaraFederaldoRiode

Janeiro285,aoindeferiropedidodeliminarformulado,argumentouque,diante

daausênciadeum textobase(comoaBíbliaouoAlcorão),bem comode

estruturahierárquicaedeum Deusaservenerado,essasmanifestaçõesnão

continham ostraçosnecessáriosparaserem consideradasreligiões.Embora

tenharevistoadecisãonoquedizrespeitoaonãoreconhecimentodascrenças

afro-brasileiras como religiões,o magistrado manteve o indeferimento da

liminar,sobofundamentodequeoconteúdodosvídeosestariaprotegidopelo

direitoàliberdadedeexpressão.

Além das formas de violência que se manifestam

materialmente-envolvendodestruiçãoedanoscontraosespaçosdecultoeas

284TJRS,8ªCâmaraCível,ApelaçãoCívelnº70003296555,Rel.Des.RuiPortanova,julgamento
em 27/6/2002.
285JustiçaFederal–17ªVaraFederaldoRiodeJaneiro.Processonº0004747-
33.2014.4.02.5101(2014.51.01.004747-2).
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pessoasqueosfrequentam -aintolerânciacontraasreligiõesafro-brasileiras

também seexpressaapartirdasupostaproteçãodeoutrosbensjurídicos,

igualmentetutelados.Revela-se,porexemplo,sob o discurso da poluição

sonora supostamente provocada pela utilização de atabaques durante as

práticaslitúrgicasde matrizafricana,desconsiderando-se que templosde

outrasreligiõesemitem sonsdemesmaoumaiorintensidade,pormeiode

aparelhosmecânicosou,ainda,sinos.

Nãoraro,agentespúblicosaproveitam-sedetalcondiçãopara

realizaratosdiscriminatóriosquemiram religiõesdematrizafricanas.Foioque

ocorreu em alguns Municípios brasileiros,cujos representantes expediram

decretosdecaráterpuramentereligiosoque,além devioladoresdoprincípioda

laicidadedoEstado,estimulavam oódiocontrareligiõesafro-brasileiras286.

Diantedetudoquesinteticamenteseexpôsatéaqui,nota-sea

emergência e persistência do racismo também enquanto fatorde não

reconhecimento -até mesmo jurídico -da religiosidade afro-brasileira na

perspectivadeaglutinadoradeidentidadesreligiosaseraciais.

Com efeito,oracismoreligiosoconstitui-secomoumadas

gravesinterfacesdoracismoàbrasileiraqueassumecaráterubíquoefluido,

interseccionando-secom outrosmecanismosdeopressão.Dessemodo,figura

-seimprescindívelquealegislaçãopenaldêrespostaàintolerânciareligiosa.

A vista do exposto,na proposta o problema do racismo

religiosofoitocandoem doispontos:a)aplicandoamesmapenadoart.20da

Lei7716/89paraquem criarobstáculo,impedirouempregarviolênciacontra

quaisquer manifestações ou práticas religiosas de matriz africana;b)

revogandoodelitodecurandeirismoprevistonocódigopenal.

Racismorecreativo

Nãoescapoudotrabalhoapreocupaçãocom umaformade

racismoquealém decausardanosasaúdemental,humilhaçãoesofrimento,

nãoraroéum subterfugioretóricoparaaimpunidaderelativamenteaatitudes

286Ilustra-secom osmunicípiosdeSapezal-MT(dezembrode2016);SantoAntoniodePádua-
RJ(janeirode2017),AltoParaíso-RO;eGuanambi-BA(janeirode2017).
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racistas.

O racismo recreativo consiste em um tipo específico de

opressão racial.Trata-se da circulação de imagens derrogatórias que

expressam desprezo porminoriasraciaisnaformadehumor,demodo a

comprometerostatusculturaleostatusmaterialdosmembrosdessesgrupos.

Essapráticademarginalizaçãotem omesmoobjetivodeoutrasformasde

racismo,asaber:legitimarhierarquiasraciaispresentesnasociedadebrasileira

de modo que oportunidades sociais permaneçam nas mãos de pessoas

brancas.Essencialmente,oracismorecreativonãosediferenciadeoutros

tiposderacismo,emboratenhaumacaracterísticaespecial:ousodohumor

paraexpressarhostilidaderacial,estratégiaquepermiteaperpetuaçãodo

racismo,masqueprotegeaimagem socialdepessoasbrancas287.

Ohumorpossui,então,finalidadespsicológicasesociológicas

importantes.Tomemosasideiaspsicanalíticasparavermosqueem longadata

otemajáédiscutido.Atravésdaanálisedetextosfreudianos,autoresfazem

referênciaaochiste,aohumor,destacandoseuladotransgressoreagressor.

Com referênciasaobrasdeFreud288como“Oschisteseasua

relação com inconsciente”(1905)e o artigo “O humor”(1927),autores

confirmam aideiafreudianadequeochiste(com seujogodepalavrasde

finalidade jocosa) pode ser um mecanismo inconsciente de intenção

transgressoraaserutilizadopelosujeito.Atravésdojogodepalavrasedo

divertimento,aspessoasacabam portransporbarreirassociaiseinternas,

conseguindoagirdeformahostil,porém aceitável,contraooutro289.

Estudos da psicologia destacam que a manobra com as

palavraseanarrativaembaraçadaqueconstituem ochistepermiteum escape

das exigências de uma vida adulta e civilizada,passando a agircom

287Moreira,Adilson.Racismorecreativo.SãoPaulo:SueliCarneiro;Pólen,2019,p.24.
288FREUD,S.Oschistesesuarelaçãocom oinconsciente(1905).ObrasPsicológicas
CompletasdeSigmundFreud:ediçãoStandardbrasileira.v.8.RiodeJaneiro:Imago,1996.
FREUD,S.Ohumor(1927).ObrasPsicológicasCompletasdeSigmundFreud:ediçãostandard
brasileira.v.21.RiodeJaneiro:Imago,1996.
289

SANTOS,FabyanneWilkeCosta.Riso,humoreracismo:narrativadeexclusão.Dissertação
Mestrado.ProgramadePós-Graduaçãoem PsicologiadaUniversidadeFederaldeSergipe
(UFS).SãoCristovão-SE,2019.
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agressividadesem quelhesejadadaalgumaadvertência290.

Ohumor,conceituadocomotransgressão,agressãoetambém

deopressão,possibilitaentenderouniversodas“piadasdepreto”.Além da

preponderânciacomotransgressãoebenevolência,ohumorpodemanifestar-

secomoagressãoeopressãonamedidaem que,atravésdepiadas,reforçam

estereótipos,preconceitosediscriminação291.

O racismorecreativofazcom queatitudesracistaspassem

despercebidassocialmentecomoumaformadehostilidadeaooutro.Embora

nãosejaumaagressividadefísica,osujeitoracista,atravésdoquechamade

piada,lançamãodeum meioderidicularizardemodosutiloseualvo.As

piadascolocam homens,mulheresecriançasnegrasem posição inferior,

expostosarisadaspreconceituosassem quesepossaapontarosautores

comoracistas.Dopontodevistadasnormassociaisedasleisvigentes,nãose

podemanterosnegroscomoescravosouespancá-los,masépossívelapontá-

loscomoinúteis,vadiosouladrões,demodojocosoeindireto292.

ComoensinaAdilsonMoreira,paraFreud,ohumordecaráter

hostilouderrogatórioprocuraatacarumapessoaouum grupodepessoas

vistascomodiferentesouinferiores.Aocriarumarepresentação“dooutro”

como“um serdemenorestaturamoral,comoumapessoadesprezívelou

comoum personagem cômico,nósalcançamossatisfaçãopsicológica”.Esse

tipodehumorhostilencobreaagressividadeem relaçãoaooutro,demodoa

superarinibiçõessociaisquecondenam expressõespúblicasdedesprezoe

ódio.Nessa linha,o humorhostilviabiliza o indivíduo a satisfazersua

agressividadedeformarelativamente“benigna”293.

ParaLuvellAnderson294:

o humorracista tem alguns aspectos

importantes.Primeiro,estábaseadoem mensagensque

reproduzem a concepção de que membros de certos

290Idem.
291Idem.
292Idem.
293MOREIRA,op.cit.,p.52.
294LuvellAnderson,“Racisthumor”.PhilosophyCompass,v.10,n.8,p.501-509,2015,apud
Moreira,op.cit,p.54.
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grupos possuem defeitos morais,motivo pelo qual

sempreestãoenvolvidosem situaçõesridículas.Segundo,

elereproduzestereótiposnegativossobremembrosde

gruposminoritários,oquereforçaapercepçãosocialde

seussupostosdefeitosmoraisinatos.Emboranem todo

humorque representa grupos raciais seja racista,há

aqueles que são nocivos porque propagam imagens

negativas de minorias raciais.Terceiro,esse tipo de

humorcausa danos psicológicos e sociais às suas

vítimas.Elas se sentem moralmente degradadas por

causa de piadas racistas,além de sofrerem danos

materiais em função da percepção negativa que as

pessoastêm delas.Quarto,suanaturezaestárelacionada

aocontextoculturalnoqualsuaproduçãoocorre.Quinto,

ohumorracistatem um caráterestratégico:eleexiste

para perpetuar os estereótipos responsáveis pela

marginalizaçãomoralematerialdeminoriasraciais.

Nessesentido,frases,diálogos,anedotas,piadas,expressões

queretratam anegritudecomoum conjuntodecaracterísticasesteticamente

desagradáveis e como sinalde inferioridade moral,além de fazerem

representaçõesdepessoasnegrascomoanimaisoucriminosos,sãoostraços

típicos do racismo recreativo,ou seja,uma estratégia que fornece um

repertóriodejustificativaedisfarceparaoracismoem diversosambientesda

sociedadebrasileira.

Paradarrespostaaessaviolênciapsicológicaquecausadanos

àsaúdementaldaspessoasnegras,destacadamenteabaixaautoestimade

criançasejovens,propõe-seoracismorecreativocomocausadeaumentodos

crimesderacismo.

Causadeaumentoparaagentespúblicos

Houve,deigualmodo,apreocupaçãocom oracismoqueexala
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deagentespúblicos,quenacontramãodoespíritorepublicano,sevalem da

coisapúblicaparadestilaródio,preconceitoediscriminação,paraoquese

propõe,igualmente,umacausadeaumentodapenaparaoscrimesdoart.20e

seusparágrafos.

Regradeinterpretação

Porfim,expressou-se a necessidade de uma proposta de

interpretaçãoqueauxilieumajustiçaantirracistapossibilitandoaformaçãode

umahermenêuticadisruptiva.

Nadoutrinadodireito,apartirdorecorteracial,jásepropõe

uma contribuição científica imprescindívelna afirmação de um raciocínio

antirracistacomoelementocentraldainterpretaçãodasrelaçõesjurídicas,

especialmenteasconstitucionais295.

Extrai-se de recentes estudos que os fundamentos

hermenêuticospossuem oobjetivodedemonstraropapelcentralquearaça

ocupa no processo interpretativo da igualdade.Ganha destaque,assim,a

diversidadeeosmuitossentidosdaigualdadecomopreceitoecomoissodeve

operarem umasociedadecomprometidacom ajustiçaracial.Nessesentido,

AdilsonMoreiraéenfáticoquandoafirmaque“ahermenêuticaconstitucional

tem um propósitoespecífico:alutacontraformasdesubordinação”296.

Disso extrai-se a necessidade de relacionaro princípio da

igualdade,quenãopodesermeramenteformal,aosimpulsosnecessáriosa

eliminação de relações arbitrárias nas esferas pública e privada e o

estabelecimentodecritériosparaadistribuiçãodeoportunidadesmateriais

paraosdiferentesgrupossociais.Deigualmaneira,aideiadecidadania

igualitáriaéapresentadacomoparâmetrosubstantivodeinterpretaçãodas

normasjurídicas,tornandoprioritáriaaproteçãodegrupossociaisvulneráveis

em relaçãoaindivíduos(genericamenteconsiderados)297.

Com efeito,a interpretação dos fatos e do direito deve

considerararealidade,peloqueasaçõesdiscriminatórias,quemarcam a

295MOREIRA,AdilsonJosé.Pensandocomoum negro:ensaiodehermenêuticajurídica.São
Paulo:Contracorrente,2019.
296Idem.
297MUNIZ,VeyzonCampos.Resenha:Pensandocomoum negro.RevistaDireitoePraxis.Rio
deJaneiro,Vol.11,N.4,2020,p.2895-2902.
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sociedadebrasileira,nãopodem serignoradas,namedidaem queconcorrem

paraasubordinaçãodeminoriasraciais.Nessesentido,háqueserepudiara

confusãoentreigualdadeformalehomogeneidaderacial.

Nãoépossívelcontinuaradmitindo-sequeaspráticasjurídicas

naturalizem,banalizem oudeem menosvaloroujustificativasparaatitudes

racistas.A leiprecisa contribuirpara rompercom a tradição na qualos

operadoresdo Direito,atravésdo formalismo constatado,não interpretam

normasjurídicasapartirdecritériosracionais,massim apartirdosconteúdos

cognitivos internalizados no processo de socialização,reproduzindo as

relaçõesdepoderqueestruturam asociedade.Essaoperaçãointerpretativa

quecontrariaoconteúdodotextoconstitucionaldeveserinsistentemente

combatida e a leideve auxiliarcom instrumentos que viabilizem essa

disruputra.

ÉprecisolembrarquequandoaConstituiçãoditaregraspara

oscrimesderacismo,reconhecendoosterritóriosquilombolasepropondo

umasociedade,fraterna,igualitáriaeplural,elasepostacomoum documento

quenão tolerao racismo,ouseja,um documento político ejurídico com

supremaciaecarizantirracistademodoacondicionaraspráticaseprocessos,

inclusivehermenêuticos.

Com efeito,propõe-seainclusãonaLei7716/89deum art.20-

C,quedádiretrizaojuizparainterpretaroscrimesderacismo.

AssistênciaJudiciária

Derradeiramente,aexemplodaboaexperiênciatrazidapeloart.

27daLeiMariadaPenha(Lei11.340/2006),propõe-seaobrigatoriedadede

assistênciajudiciáriaparaaspessoasvítimasdoscrimesderacismo.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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7.3.10Mudançasnacriminalizaçãodoracismo(Projeto2)

ANTEPROJETODELEINº ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Promove mudanças na criminalização do

racismoedáoutrasprovidências.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaLeipromovemudançasnacriminalizaçãodoracismoedáoutras

providências.

Art.2ºALeiNº7.716,de5dejaneirode1989passaavigorarcom asseguintes

modificações:

“Art.1º Serão punidos,na forma desta Lei,os crimes

resultantesderacismo.(NR)

......................................................................................................

Art.2º-A Os crimes resultantes desta leisão inafiançáveis,

imprescritíveiseinsuscetíveisdesuspensão condicionaldo

processo,detransaçãopenaledeacordodenãopersecução

penal.

Art.3º.Impedir,obstarou recusaro acesso de alguém,

devidamente habilitado,a qualquercargo da Administração

DiretaouIndireta,bem comodasconcessionáriasdeserviços

públicos por motivo de racismo,discriminação racialou

preconceito de raça ou cor ou práticas resultantes do

preconceitodedescendênciaétnica.

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.

Parágrafoúnico. Incorrenamesmapenaquem,pormotivode
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racismo,discriminaçãoracialoupreconceitoderaçaoucorou

práticasresultantesdo preconceito dedescendênciaétnica,

obstarapromoçãofuncional.(NR)

Art.4ºNegarou obstaremprego em empresa privadapor

motivo deracismo,discriminação racialoucoroupráticas

resultantesdopreconceitodedescendênciaétnica. 

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.

§ 1o Incorrenamesmapenaquem,pormotivoderacismo,

discriminação racial ou cor ou práticas resultantes do

preconceitodedescendênciaétnica:

I– Deixarde concederos equipamentos necessários ao

empregado em igualdade de condições com os demais

trabalhadores;     

II– Impediraascensãofuncionaldoempregadoouobstar

outraformadebenefícioprofissional;

III– proporcionaraoempregadotratamentodiferenciadono

ambientedetrabalho,especialmentequantoaosalário.

§ 2o Incorre na mesma pena,acrescidas atividades de

promoçãodaigualdaderacialquem,em anúnciosouqualquer

outraformaderecrutamentodetrabalhadores,exigiraspectos

deboaaparênciautilizandocritériosderaçacorouetnia,cujas

atividadesnãojustifiquem essasexigências. (NR)   

Art.5ºRecusarouimpediracessoaestabelecimentocomercial,

negando-seaservir,atenderoureceberclienteoucomprador

pormotivoderacismo,discriminaçãoracialoucoroupráticas

resultantesdopreconceitodedescendênciaétnica.

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.(NR)
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Art.6ºRecusar,negarouimpedirainscriçãoouingressode

aluno em estabelecimento deensinopúblico ouprivado de

qualquergraupormotivoderacismo,discriminaçãoracialou

coroupráticasresultantesdopreconceitodedescendência

étnica.

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.(NR)

......................................................................................................

Art.7ºImpediroacessoourecusarhospedagem em hotel,

pensão,estalagem,ouqualquerestabelecimentosimilar,por

motivoderacismo,discriminaçãoracialoupreconceitoderaça

oucoroupráticasresultantesdopreconceitodedescendência

étnica

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.(NR).

Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em

restaurantes,bares,confeitarias,oulocaissemelhantesabertos

ao público pormotivo de racismo,discriminação racialou

preconceito de raça ou cor ou práticas resultantes do

preconceitodedescendênciaétnica

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.(NR)

Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em

estabelecimentosesportivos,casasdediversões,ouclubes

sociais abertos ao público por motivo de racismo,

discriminaçãoracialoupreconceitoderaçaoucoroupráticas

resultantesdopreconceitodedescendênciaétnica

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.(NR)

Art.10.Impediroacessoourecusaratendimentoem salõesde

beleza, cabeleireiros, barbearias, termas ou casas de

massagem ouestabelecimentocom asmesmasfinalidades’

pormotivoderacismo,discriminaçãoracialoupreconceitode

raça ou cor ou práticas resultantes do preconceito de
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descendênciaétnica

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.(NR)

Art.11.Impediro acesso àsentradassociaisem edifícios

públicosouresidenciaiseelevadoresouescadadeacessoaos

mesmos pormotivo de racismo,discriminação racialou

preconceito de raça ou cor ou práticas resultantes do

preconceitodedescendênciaétnica:

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.(NR)

Art.12.Impediroacessoouusodetransportespúblicos,como

aviões,naviosbarcas,barcos,ônibus,trens,metrôouqualquer

outro meio de transporte concedido ou poraplicativos da

internet,por motivo de racismo,discriminação racialou

preconceito de raça ou cor ou práticas resultantes do

preconceitodedescendênciaétnica.

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.(NR)

Art.13.Impedirouobstaroacessodealguém aoserviçoem

qualquerramodasForçasArmadaspormotivoderacismo,

discriminaçãoracialoupreconceitoderaçaoucoroupráticas

resultantesdopreconceitodedescendênciaétnica.

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.(NR)

Art.14.Impedirou obstar,porqualquermeio ou forma,o

casamento ou convivência familiare socialpormotivo de

racismo,discriminaçãoracialoupreconceitoderaçaoucorou

práticasresultantesdopreconceitodedescendênciaétnica

Pena:reclusãodetrêsacincoanos.(NR)

......................................................................................................

 Art.20.Praticar,induzirouincitaroracismo,adiscriminação

racialouopreconceitoderaça,cor,etnia.

Pena:reclusãodetrêsacincoanosemulta.



566

§1º.Incorrenamesmapenaquem:

I–Ofenderadignidadeouodecorodealguém seutilizandode

elementosreferentesaraça,cor,etnia;

II– Fabricar,comercializar,distribuirou veicularsímbolos,

emblemas,ornamentos,distintivosoupropagandaqueutilizem

acruzsuásticaougamada,parafinsdedivulgaçãodonazismo.

III–Obstar,impedirouviolentarquaisquermanifestaçõesde

religiãodematrizafricana.

§2º-Sequaisquerdoscrimesprevistosnesteartigoforem

cometidos e/ou divulgados em quaisquermodalidadesdas

redes sociais,da rede mundialde computadores,ou por

intermédiodosmeiosdecomunicaçãosocialoupublicaçãode

qualquernatureza,aplica-seem triploapena.   

§3ºNocasodoparágrafoanterior,ojuizpoderádeterminar,

ouvidooMinistérioPúblicoouapedidodeste,aindaantesdo

inquéritopolicial,sobpenadedesobediência:

I– o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos

exemplaresdomaterialrespectivo;

II– acessação dasrespectivastransmissõesradiofônicas,

televisivas,eletrônicasoudapublicaçãoporqualquermeio;

III– ainterdiçãodasrespectivasmensagensoupáginasde

informaçãonaredemundialdecomputadores.(NR)

Art.20-A.Nãoexcluiquaisquerdoscrimesdestaleiaalegação

deaninusjocandi.

Art.20-B.NasinfraçõespenaisprevistasnestaLei,aação

penalépúblicaincondicionada.”

Art.3ºODecreto-Lei2.848,de7dedezembrode1940(Código

Penal),passaavigorarcom asseguintesmodificações:
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Art.140........................................................................................

......................................................................................................

§3ºSeainjúriaconsistenautilizaçãodeelementosreferentes

areligião,origem ouacondiçãodepessoaidosaouportadora

dedeficiência.(NR)

......................................................................................................

Art.208..........................................................................................

......................................................................................................

§2ºApenaéigualmenteaumentadadeum terçoseocrime

forpraticadoem redessociais,ouseoultrajeformotivadopor

discriminaçãoracial.(NR)

......................................................................................................

Art.216-A......................................................................................

......................................................................................................

§2ºApenaéaumentadaem atéum terçoseavítimaémenor

de18(dezoito)anosouseacondutativersidomotivadapor

discriminaçãoracial.(NR)

......................................................................................................

Art.284Exercerocurandeirismo:

I– Prescrevendo,ministrando ou aplicando,habitualmente,

qualquersubstância;

II–Fazendodiagnósticos:

............................................................................................(NR)”.
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Art.4ºOparágrafoprimeirodoartigo22daLei13.869/2019

passaavigorarcom aseguintealteração:

“Art.22...........................................................................................

§1º...............................................................................................

IV – Promove invasão de imóvelmotivado porjulgamento

negativodeelementosraciais;

V – Realizabuscapessoalcom fundamentoem julgamento

negativodecaracterísticasraciais.(NR)”.

Art.5ºFicarevogadooart.59dodecreto-leinº3.688,de3deoutubrode1941.

Art.6ºEstaleientraem vigornadatadesuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidadenegra no Brasil,organizada ou não,tem se

manifestado,pordécadas,pelacriminalizaçãodoracismoem todasassuas

formasenuances.Opropósitoédeproteçãoaobem jurídicoqueéavidadas

pessoasnegras.Estefenômenosocial,oracismoeadiscriminaçãoracialdele

acoplado,é referencialprivilegiado ou mesmo o mais importante para a

qualidadedevidadapopulaçãonegrabrasileira,em todasuahistóriaapóso

sequestrodocontinenteafricano,desdeoséculoXVI,porgerações,atéagora,

séculoXXI.

Aslutaseosenfrentamentosaoracismoeàdiscriminação

racialem nossasociedade,protagonizadapornegrosenegras,escravizados,

libertos e cidadãos na República,muito embora com diversos ganhos e
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superações,nãoatingiuaigualdadedetratamentoededignidadedenossa

condição humana. Mister que busquemos todos os instrumentos e

ferramentasparaminimizarosefeitosnefastosdessefenômeno.

O combate ao racismo carece de diversas ações,quer

institucionaisdoEstadobrasileiro,querdasociedadeciviledecadaum dos

cidadãos/cidadãs,em todososespaçosdenossoterritório.

Nocasoconcretoaquitrazido,oCongressoNacional,regulador

doconvívionacionalpormeiodoprocessolegislativo,échamadoacontribuir

positivamentecom adiminuiçãooumesmoasuperaçãodoscomportamentos

eaçõesracistasem nossasociedade,nasdiversasáreasdeconvivênciasocial.

Assim que,quaisquerprojetoslegislativosdevem teratençãoespecialpara

minimizarosefeitosdepossíveisdiscriminaçõessobreaspopulaçõesnegrase

indígenas,em razãodahistóricatrajetóriadedesvalorhumanoquetaisgrupos

vivenciam aoquê,convivecom ousem consciência,ogrupobranco,adicionada

acomplacênciaeomissãodoEstadobrasileiro.

São,pois,múltiplasasaçõesdecombateaoracismonoBrasil

que,seconcomitanteseadequadamentecoordenadaspodem sugeriruma

melhorianaqualidadedevidadapopulaçãobrasileira,vezqueoracismoé

destrutivonãosomenteparaogruponegro,masafetaasociedadecomoum

todo,gerandoviolência,discriminaçõesmúltiplaseausênciadesolidariedade,

valorfundamentalparaumasociedadeseapresentarcomodemocrática.

A conquista que obtivemos em 1988 com a confirmação

constitucionaldocrimederacismoconfirmaanecessidadedequeasminorias

raciaissejam protegidas,dentreoutrosinstrumentos,pelaleipenal,com a

significânciaqueoEstadobrasileirodáàsviolaçõesdedireitosebensjurídicos,

todoscontempladoseprotegidospornossaConstituição.

Aviolaçãodadignidadehumanaqueocomportamentoracista

impõeaum indivíduoporsuaclassificaçãoracial,qualseja,suanegritude,

violentaahumanidadedeleedetodosqueelerepresentaecolocaesteatono

roldoscrimesdemaiorpotencialofensivo.Avidahumanadoindivíduonegroé

aviltada,com ocomportamentoracistadeclarado.Éavidanegracomparadaa

animais,acopladaasujeira,acriminosos,rebaixadosem suacondiçãohumana
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àcoisa,exclusivamenteporseufenótiponegro.Adignidadehumana,retirada

poressecomportamentolevaavítimaalugaresinimagináveisdesofrimentoe

dorquepode,nãoraro,inviabilizarasuatrajetóriadevidaeprofissionalpor

períodosnãocalculáveise,muitasvezessem retorno.

Muitoemboradiversassejam asdiscriminaçõesqueminam a

integridadedapessoa,oracismotem tidoum papeldecisivonesteprocesso.

Osvaloressociaisestãosistematizadosehierarquizadospelopertencimento

racialdaspessoas.Séculosdediscriminaçãosistêmicaresultaram em uma

estratificaçãosocialquetem araçacomoum deseuselementosjustificadores.

Essesvaloresperpassam séculosedeterminaram lugaresdesubalternidadea

negroseindígenas.

Diversos também,são os programas e instrumentos que

devem ser implementados pelo Estado brasileiro e reconhecidos pela

sociedadebrasileira.Porém éfundamentalqueacriminalizaçãodoracismo

sejacombinadacom aefetividadedosistemajurídiconacional.O primeiro

movimentolegislativoparacombateroracismonaesferapenal,ocorrecom a

edição da Lei1390/51,criando um tipo de contravenção penalpara

comportamentos que obstaculize o espaço socialda população negra,

traduzidoem preconceitoderaçaecor.Em 1985,aLei1390/51émodificado

pela Lei7437/85,mantendo o delito preconceito de raça,cor,como

contravençãopenaleincluindonanovaredaçãoopreconceitodesexoou

estadocivil.

Noentanto,insuficienteotextolegalparaconterosatose

comportamentosracistas,aassombrarasvidasecorposnegrosaotempoem

quereforçaaideiadanaturalidadedaviolênciacontraaspopulaçõesnegrae

indígena,servindodealimentopoderosonaconformaçãodoracismonoideário

nacional–fortalecendoassim oracismoestrutural–jámuitobem consolidado

historicamente,comodito,com acomplacênciadoEstadoeaaquiescênciada

sociedade,aumentandoadesigualdadeentrenegrosebrancos.

Nessecontexto,paraalém detodasasmazelasqueoracismo

engendranocorposocial,com realprejuízoparaogruponegro,quernas

relaçõesdotrabalho,naeducação,nasaúdeeem todososreferenciaisde
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qualidadedevida,amplamentedemonstradonoscensosoficiaisdoPaís,tem

quesertrazidoaocontextoocomportamentoracistaexplicitadoem atode

agredirracialmenteumapessoaporsuanegritude.É o crimederacismo

estabelecidonaConstituiçãoFederal,Art.5º.IncisoXLII.

Assim ainiciativadecriminalizarocomportamentoracistafoi

contemplada pelos Constituintes de 1988 após trabalho,discussão e

manifestaçõesnacionaldeativistasdomovimentonegrocom asolidariedade

demovimentossociaisepolíticosengajadosnalutaantirracista.

ALei7716de5dejaneirode1989,cumpreocompromisso

constituintedeatenderademandadacomunidadenegranacionalquemodifica

odesvalordocomportamentoracista,decontravençãopenalparaocrime,

inscritonaLegislaçãoPenal,brasileira.

VáriasiniciativasdeprojetosdeleinaCâmaradosDeputados

têm buscadooaperfeiçoamentoouaalteraçãodaLei7716/90.EstaComissão

deJuristas,indicadapelaPresidênciadaCâmaradeDeputadosem dezembro

de 2020,tem como objetivo o aperfeiçoamento da legislação antirracista

nacionale,nessemister,apresenta,noqueconcerneàeficáciadaleique

criminalizaoracismo,aproposiçãolegalanexa.

Dentro desseobjetivo,tomamosa legislação originária,Lei

7716de5dejaneirode1989,com opropósitodefirmaradeterminação

constitucionaldeproibiroracismoedemonstrararudezadocomportamento

racista,queviolentafísicaeemocionalmenteaspessoasnegras.Fatoesteque

trazopropósitoderetirarasuadignidadehumana,arrastandoavítima,sua

famíliaetodaacomunidadenegraàcondiçãodepáriasocialeracial.Avida,

entãoéobem jurídicoasertuteladocom aleiquecriminalizaoracismo.298

Ajustificativadoprojetotendearecuperaraletraoriginalda

ConstituiçãoFederalaodefiniroscrimesderacismo,alterandooart.1º.daLei

298“Quandoolegisladorencontra-sediantedeum enteetem interesseem tutelá-lo,é
porqueovalora.Suavaloraçãodoentetraduz-seem umanorma,queelevaoenteà
categoriadebem jurídico.Quandoquerdarumatutelapenalaessebem jurídico,com
basenanormaelaboraum tipo penaleobem jurídicopassaaserpenalmente
tutelado.Ëugênio.R.ZaffaronieJoséH.Pierangeli.ManualdeDireitoPenal.Parte
Geral.3ed.SãoPaulo:EditoraRevistadosTribunais,2001,p.455.
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7716/90parapunir,naformadaLei,oscrimesresultantesderacismo.A

justificativaprende-seaofatodequeaconstruçãosocialehistóricaparaa

criminalizaçãodoracismofez-sediantedasviolênciasraciaisnasociedade

brasileiraem desfavordapopulaçãonegraeindígena,com impactonefasto

nascriançaseadolescentesnegros/as.

Tendoem vistaopotencialofensivoquetrazocomportamento

deagredirracialmenteumapessoa,oProjetoincluioArt.2º.-Aquerecuperaas

qualificaçõestrazidasnoart.5º.XLII-CFdefinindo-oscomoinsuscetíveisde

suspensãocondicionaldoprocesso,detransaçãopenaledeacordodenão

persecuçãopenal.Justifica-setalproposiçãoapartirdaincompatibilidade

explícitaentreum crimeinafiançáveleimprescritível,nodizerdaConstituição

Federal,com oabrandamentodapersecuçãopenal,em queosistemapenal,

promoveaeducaçãoeaprevenção,noscasosdedelitosdemenorpotencial

ofensivo.

Oart.3º.DoProjetoalteraosartigos3ºa14daLei7716/90

quepassam aserpunidoscom penamínimade3anosemáximade5anos.

Também,éincluídonotextooriginaloelementosubjetivodotipo,nominado

em cadaum dosartigoscitados.Justificativa:aspenasparaaviolaçãodalei

penaldevem terrelaçãocom opotencialagressivoeofensivododelito.A

inclusãodoelementosubjetivo,defatoédepraxe,utilizadonaconfiguração

dostipospenais.ALeioriginalofazem algunstipos,razãoquenoslevaa

igualartodososcomportamentosdelituosostrazidosem cadatipopenal.

Oartigo4º.DoProjetofazalteraçãoeinclusãonoArt.20daLei

7716/90.Primeiroalteraocaputdoart.20paraincluiroelementosubjetivodo

tipo,indicandooracismo,adiscriminaçãoderaça,coroupráticasresultantes

depreconceitodedescendênciaétnica.Alteraoparágrafo1ºdalei7716/90

paraincluir3(três)incisos,um paratrazerparaaleiquecriminalizaoracismo

aofensaàdignidadeouo decoro dealguém seutilizando deelementos

referentesaraça,cor,etnia;osegundoincisoratificaoparágrafo1º.doart.20

daLei7716/90eoterceiro,paraincluirocrimedeviolênciareligiosacontraas

religiõesdematrizafricana.Justificativa:O caputdoart.20éalteradopara

manteradefiniçãodocrimederacismotrazidonapropostadeArt.1ºdo

projeto.Quantoàinclusãodosincisosdoparágrafo1ºoriginaldaLei7716/90,
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ajustificativaprende-seaofatodequeainjúriaracialtem sidoutilizadano

sistemadejustiçapenalcomooumaescusaaocrimederacismo,deformaa

impedirqueoperpetradordocrimevenhaaserprocessadoejulgadocom base

naleiquecriminalizaoracismo.Talfatoapresentafrancaviolaçãoaodireito

fundamentaldavítimadeseratendidacom arepressãopenalàviolência

sofrida.Ainclusãodocrimedeviolênciareligiosa,nasformasnominadasno

tipo penaldo projeto trazparao sistemapenaleparaasociedadeque,

historicamente e cotidianamente,as religiões de matriz africana são

violentadassobaescusadeviolênciareligiosa,quandodefatoocrimeéde

racismoem razãodosrituaisemanifestaçõesnegras/africanas.Ainclusãodo

parágrafo2º.noart.20daLei7716,trazainclusão,aotextooriginal,dasredes

sociaisedaredemundialdecomputadoresaotextooriginal.OProjetomantém

otextooriginaldoparágrafo3º.daLei7716/90eincluinoseuincisoIIIas

redessociais.

Oart.5º.doProjetofazincluirnaLei7716/90osartigos21,22,

23,24e25,com aredaçãoinclusanotexto.Justificativa:Oartigo21trazanão

exclusãodocrimederacismocom aalegaçãodeanimusjocandi;O art.22

incluiparágrafoúnicoaoart.1ºdaLei8072/90paradesignarcomocrime

hediondooracismo,naformadoart.1º.e20daLei7716/90com aredaçãodo

presente projeto.Justifica-se,esta proposição,pelo potencialaltamente

ofensivodocrimederacismo,jádeclinadonestedocumento.O art.23é

incluídoparaalteraroparágrafo3º.doart.140doCódigoPenalparamantero

crimedeInjúriaqualificada,retirandooelementoderaça,decoroudeetnia,

trazidoparaoprojetocomocrimederacismo.Oart.24indicaaaçãopenal

incondicionadaparaosdelitosderacismotrazidosnalei.E,oart.25reiteraa

aplicaçãosubsidiáriadaleiquecriminalizaoracismoaoCódigoPenalede

ProcessoPenal.

Art.6º.Renumeraosartigos21e22deLei7716em razãoda

inclusãodenovosartigos.

Nocursodapresenteproposição,colocamostambém parao

debateumasériedemodificaçõesnalegislaçãopenaleprocessualpenalcom

o fito de combaterinstitutose práticasracistasno ordenamento jurídico

brasileiro.Noquesegue,sumarizamoscadaumadelasesuasrespectivas
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justificações:

Revogaçãodoart.59daLCP–vadiagem.Em quesepeseo

tipo ter na atualidade nenhuma aplicabilidade, seu valor histórico é

demasiadamente negativo.Fezparte de um projeto de criminalização da

populaçãonegraduranteoregimedetransiçãoparaotrabalholivre.299

Revogação do inciso II do crime de curandeirismo –

Pensamos sernecessário preservara proteção do bem jurídico contra o

exercícioilegaldamedicina,oquepodeserfeitorevogandooincisoIIdoart.

284,CP.300

299Assim,onossoCódigoPenalde1890,dedicouum capítulointeiroaquem denominou“dos
vadiosecapoeiras”etipificoucomocrimedeixardeexercitarprofissão,officio,ouqualquer
misterem queganheavida,nãopossuindomeiosdesubsistenciaedomiciliocertoem que
habite;proverasubsistenciapormeiodeoccupaçãoprohibidaporlei,oumanifestamente
offensivadamoraledosbonscostume(art.399).

Vejam,mesmosubtraindotodasascondiçõesmínimasparaqueum serhumano
sobreviva,o Estado e a sociedade,ainda escravocratas mesmo depois da abolição,
criminalizaram apopulaçãonegraporsituaçõesporelesmesmocriadaseimpostas:ausência
deempregos,moradia,alimentação,etc.

Éprecisorepisarqueoseventuaisempregosquepoderiam serocupadospeloslibertos
foram direcionadosaosimigrantesquechegavam aobrasilnofim doséculo19.

Previu-seaindaquepelamesmasentençaquecondemnaroinfractorcomovadio,ou
vagabundo,seráelleobrigado aassignartermo detomaroccupação dentro de15 dias,
contadosdocumprimentodapena.Adisposiçãoéclaranoobjetivodegarantirqueosex-
escravosteriam deaceitarquaisquercondiçõesdetrabalho,poisdeixassem aatividadelaboral,
poderiam serprocessadosecondenados,inclusiveàobrigaçãodecontrataralgum emprego
apósocumprimentodareprimenda.Épossívelimaginaroqueestariaocondenadodispostoa
aceitarparaseapresentarocupadoprofissionalmente.

Seocondenadoreincidisse,oart.400,dispunhaquesiotermoforquebrado,oque
importaráreincidencia,oinfractorserárecolhido,porum atresannos,acoloniaspenaesque
sefundarem em ilhasmaritimas,ounasfronteirasdoterritorionacional,podendoparaessefim
seraproveitados os presidios militares existentes.Aproveitados em presídios militares?
Trabalhoforçado?

Nahipótesedeoindivíduosermenor,dispôsoCódigoqueosmaioresde14annos
serãorecolhidosaestabelecimentosdisciplinaresindustriaes,ondepoderãoserconservados
até á idade de 21 annos.Em estabelecimentos disciplinares industriais?Remunerados?
(ESTEVES,2021,sem paginação).
300Com pretextodeprotegerasaúdepública,areligiãotambém foicriminalizada,osartigos
157e158criminalizaram apráticadoespiritismoemagia,eocurandeirismo.Nãoépreciso
muitoparacompreenderqueaspessoascriminalizadasporessesartigoseram negrase
praticantesdereligiosidadedeorigem africanahajavistaqueocernedessaspráticasgiraem
tornodeumacompreensãodasplantasdeusosmedicinaisequeestassãoutilizadasnos
tratamentosdepessoasqueaelasbusquem (BASÍLIODEOLIVEIRA,2018,p.6).

Sustenta ainda o autor que é interessante notar,entretanto,que havia uma
hierarquização entre os praticantes do chamado alto espiritismo,associado a práticas
kardecistas,eobaixoespiritismorelacionadoàmacumbaeaocandomblé,sendooprimeiro
maistoleradoqueosegundoehierarquicamentesuperior,comosugereaprópriadesignação
(Op.cit).
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Crimederacismo.Inserirnotipopenaldoracismoeagravara

penaseocrimeforcometidonoambientedetrabalho;noambienteescolar;no

âmbito dasrelaçõesde consumo;no exercício da função pública;se for

praticadoem redessociais.

Abusodeautoridade.Peloart.1,v,ConvençãoInteramericana

ContraoRacismo,aDiscriminaçãoRacialeFormasCorrelatasdeIntolerância,

o Estado brasileiro se comprometeu a eliminarqualqueração repressiva

fundamentadaem qualquerdoscritériosenunciadosnoArtigo1.1,em vezde

basear-senocomportamentodapessoaouem informaçõesobjetivasque

identifiquem seuenvolvimentoem atividadescriminosas.Aquitemosodireito

penaldo autor,tão presente nas práticas do sistema de justiça penal,

compreendido desdeasatividadespoliciais,acusatóriasejulgadoras,que

ainda persiste em considerarque o homem negro ostenta periculosidade

perturbadoradaordem públicaem grauelevadíssimo.Inclusive,asegurança

públicaécentralparaaquestãoracialeosistemadejustiça,tantoquea

Convençãodestacouumamedidanoart.8º.

Pesquisa realizada no Estado de Minas Gerais revela o

resultado de2,28 pessoasnegraspresasem flagrantepara cada pessoa

brancanoanode2013,mascom umatendênciadealta,dadoquearelação

subiu para2,61 em 2018 (UFUSCAR,140).Estadesigualdade,seguindo a

tendência apresentada anteriormente,agrava-se na Capital.Neste caso,a

tendênciageralédeligeiraaltanonúmerototaldeprisõesem flagrante,visível

apartirde2015.Aquiadiferençanasanção entrenegrosenão negros

aumentade3,74vezesnoiníciodasérie,atéatingirescandalosas4,33vezes

em 2018.(Idem,140-141).

Assim,devealeideabusodeautoridadereprimirosatosque

constituem abuso pornão levarem consideração o comportamento,mas

elementosdaidentidade.Nestestermos,asbuscasdomiciliaresepessoais

devem sercriminalizadascomoabusodeautoridadeseforem motivadaspor

Porfim,Basílioconcluiqueportrazdodiscursohigienista,positivistaecomteanoque
sustentataisdecretosequefoilargamenteutilizadonaconstruçãodarepública,háoracismo
detodaequalquerpráticareligiosaquenãofosseaeurocentrada-cristãque,nessecaso,abre
espaçoparaoespiritismocientífico,tendoem vistaaestruturaçãocristãealargainfluênciado
positivismoem suaformulação(Op.cit).
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julgamentoestereotipadonegativoporpartedaautoridade.

Oart.22daLei13.869/2019(ABUSODEAUTORIDADE)deve

seralteradoparaacrescentaroincisoIV:seainvasãodoimóvelformotivada

pordiscriminaçãoracialou(incisoIV:promoverainvasãodoimóvelmotivado

porjulgamentonegativodeelementosraciais).

E deve ser acrescido o art.22-A (busca pessoalcom

fundamentoem julgamentonegativodecaracterísticasraciais).

Crimedeultrajeacultoeimpedimentoouperturbaçãodeato

aelerelativo(CP).Agravarapenaseforpraticadoem redessociais.

Crime de assédio sexual.Agravara pena se o assédio é

praticadovalendo-sedeelementosdaraça,cor,etnia,religião,origem oua

condiçãodepessoaidosaouportadoradedeficiência.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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7.3.11Instituiçãodecircunstânciaqualificadoranocrimedehomicídio

ANTEPROJETODELEIN. ,DE2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Modifica o Decreto-Lei2.848,de 7 de

dezembro de1940 (Código Penal)para

incluiroincisoVIno§2ºdoart.121doCP,

qualificando o homicídio em função da

vulnerabilidadedavítima.

Art.1ºModificaoDecreto-Lei2.848,de7dedezembrode1940

(CódigoPenal)paraincluiroincisoVIno§2ºdoart.121doCP,qualificandoo

homicídioem funçãodavulnerabilidadedavítima.

Art.2ºO §2ºdoartigo121doDecreto-Lei2.848,de7de

dezembrode1940(CódigoPenal)ficaacrescidodoseguinteinciso:

“Art.121.............................................................................................

       ..............................................................................................

VI–Contrapessoaem circunstânciasdevulnerabilidadepor

força de condições econômicas, sociais, raciais,

autodeterminaçãodaidentidadedegênerooudeorientação

sexual.(NR)”.

Art.2º-Estaleientreem vigornadatadesuapublicação.

Justificação

Nãocustalembrarqueestacomissãofoiformadaapartirdo

tristeepisódiodamorteviolentadeJoãoAlberto,homem negro,nointeriorde
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um supermercadoem PortoAlegre.Dessemodo,nãopoderiaserolvidadaa

necessidadedesepensarsobrearegênciadohomicídiodolosoquandoa

vítimaestáinsertaem umaestruturaracista.

Em 2020,42 milbrasileirose brasileirasforam vítimasde

mortes violentas intencionais no Brasil.No caso dos homicídios dolosos

(englobandofeminicídios),75,8%dasvítimaseram negras.Essepercentualse

agravano caso específico dasmortesdecorrentesdeintervençãopolicial,

quandoasvítimasnegrasalcançam 79%301.

Os dados sobre morte violenta de pessoas trans302 são

igualmentealarmantes.NahistóriadoBrasilnãosãorarasasnotíciasde

assassinatoscruéiscometidoscontraapopulaçãoderua303,indígenas304 e

tantasoutrasvulnerabilidades.

Oordenamentojurídiconãoapresentaumafórmulaclarapara

apuniçãodessasocorrênciastãorecorrentes,sendonecessárioum ajustena

tipicidade.

Nessesentido,propõe-seum incisonoparágrafoúnicodoart.

121doCP.Nãosetratadeumaexpansãopunitiva,pois,naverdade,otemajá

seencontrasubjacentenosmotivostorpes,qualificandoohomicídio.Todavia,

oprincípiodareservalegal,quenodireitopenalpossuium standardelevado,

necessitaqueanormasejaomaisquepossívelcerta,claraeprecisa.Com

efeito,apropostavaiaoencontrodoprincípiodalegalidadeestritaem sua

dimensãoNullum crimen, nullapoenasinelegecerta,aomesmopassoque

busca proteger pessoas vulneráveis de interpretações racistas,

preconceituosasehomofóbicas.

301FÓRUM BRASILEIRODESEGURANÇAPÙBLICA.AnuáriodeSegurançaPública2021.FBSP,
2021. Disponível em https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/07/anuario-
2021-completo-v6-bx.pdf,acessoem 21/10/2021.
302 Em 2020175travestisetransexuaisforam mortas.Segundo relatório daAssociação
NacionaldeTravestiseTransexuais,72%dasvítimasestavam em situaçãodeprostituiçãoe
78%eram negras.
303 Em outubrode2021oG1divulganotíciademoradorderuamortoatiro.Essamatériaé
apenasmaisumadasdezenasdecasosportodooBrasil.https://g1.globo.com/rj/rio-de-
janeiro/noticia/2021/10/04/sem-teto-e-morto-a-tiros-na-zona-norte-do-rio.ghtml
304 O casodoindígenapataxóGaldinoJesusdosSantos,mortoem 1997, abriuum debate
entre juristaseadvogadoscriminalistasnopaís.
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SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO
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7.3.12Propostadealteraçãopontualna“LeideDrogas”

ANTEPROJETODELEIN. ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

ModificaaLei11.343,de23deagostode2006,

conferindo novaredação ao §4ºdo art.33 eao

Art.42dareferidalegislação.

Art1ºEstaleiModificaaLei11.343,de23deagostode2006,

conferindonovaredaçãoao§4ºdoart.33eaoArt.42dareferidalegislação.

Art.2ºALei11.343,de23deagostode2006,passaavigorar

com aseguinteredação:

“Art.33...............................

....................................................................................

§4ºNosdelitosdefinidosnocaputeno§1ºdesteartigo,seo

agenteéprimário,debonsantecedentesenãoparticipade

organizaçãocriminosa.

Pena-reclusão,de2(dois)a4(quatro)anos”. (NR) 

......................................................................................................

Art.42.O juiz,na fixação das penas,considerará,com

preponderânciasobreoprevistonoart.59doCódigoPenal,a

naturezaeaquantidadedasubstânciaoudoproduto.

§1ºAnaturezaeaquantidadedasubstânciaoudoproduto

constituem binômioindivisível,vedadoofracionamentopara

valoraçãoem etapasdiversasdaaplicaçãodapena.

§2ºAnaturezaeaquantidadedasubstânciaoudoprodutonão

excluem aincidênciado§4ºdoart.33destaLei.(NR)”.
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Art.3ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

OtratamentodadoaquestãodasdrogaspeloEstadobrasileiro,

através da chamada “Guerra as Drogas”,é um dos principais fatores de

extermíniodapopulaçãonegraedoencarceramentoem massa.Asmortes

violentas e a superpopulação carcerária exigem como respostas novos

paradigmasparaoenfrentamentodoproblemaquedeveservistocomoum

problemadesaúdeenãodepolícia.

Em palestra promovida em 26 de novembro de 2021 no

TribunaldeJustiçadoEstadodoRiodeJaneiro,MinistrosdoSuperiorTribunal

deJustiçasãoenfáticosem apontarosproblemasdoencarceramentoem

massaedemonstram oanacronismodapolíticadedrogas,destacadamente

em relaçãoapaísescomoPortugal,EspanhaeHolanda.

Ofatoéqueseobem jurídicotuteladonacriminalizaçãodas

drogaséasaúde,apolíticadeguerraàsdrogasmatamaisbrasileirosdoque

verdadeiramentemataousoabusivodedrogas305.

Com efeito,sem prejuízo deum estudo do Parlamento na

direção da descriminalização e da legalização, únicas medidas

verdadeiramenteeficazesdeenfrentarosmalesdecorrentesdaguerraas

drogas,épreciso,emergencialmente,conterosdesacertosdogmáticosda

vigentelei11.343/2006.

Naquadraatual,um jovem épresocom asuspeitadetráficode

drogas.Passalongosmesespreso,nãolheépermitidonenhum benefício

capaz de evitaros efeitos criminógenos do cárcere e,ao final,ao ser

condenado,naúltimaetapadaaplicaçãodapena,ojuizfixaapenaem razão

daatualredação do §4ºdo art.33,em 01 (um)ano e08 (oito)meses,

substituindo porprestação de serviço a comunidade.Não raro,ao ser

condenado com possibilidade de prestação de serviço,porestarpreso

305Sobreotema:VOLOIS,LuísCarlos.Odireitopenaldaguerraàsdrogas.BeloHorizonte.
D’Placido,2019.
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preventivamente,acabaporcumprirtodaapena,ouatémesmoficarpresopor

maistempoqueapena,tudoissoem regimefechado.

Dessemodo,ojuízosobreaprimariedadeeosantecedentes,

bem comoanãopertençaaorganizaçãocriminal,podeserfeitoapartirdos

elementosinvestigatórios,possibilitandoqueessascircunstânciasfuncionem

comoum tipoprivilegiadoenãocomoumacausadediminuição.Ainversão

dessasistemáticaémedidasalutarcontraoencarceramentoem massaeque

deveser,demodourgente,implementadopeloParlamento.

A figura do tráfico privilegiado tem sido intensificada na

jurisprudência.RecentedecisãodoSuperiorTribunaldeJustiçafortaleceessa

figuratípicaafirmandoqueanaturezaequantidadedadroganãopodeser

razãoparanãoincidênciadoprivilégio.Valetranscrever:

AGRAVOEM RECURSOESPECIAL.PENAL.

TRÁFICO DEDROGAS.QUANTIDADEENATUREZA DOS

ENTORPECENTESAPREENDIDOS.CIRCUNSTÂNCIASQUE,

PORSISÓS,NÃOPERMITEM AFERIRADEDICAÇÃODO

ACUSADOÀATIVIDADECRIMINOSAE,PORTANTO,NÃO

SEPRESTAM PARA JUSTIFICAR O AFASTAMENTO DA

MINORANTEDOTRÁFICOPRIVILEGIADOOUMODULARA

FRAÇÃODESSEBENEFÍCIO.AGRAVOCONHECIDOPARA

CONHECEREDARPROVIMENTOAORECURSOESPECIAL.

(STJ-RECURSOESPECIALNº1925096–SP,Min.Laurita

Vaz,julgadoem 02/08/2021)

Nestalinha,propõe-seduaspontuaismodificaçõesnaLeide

Drogas,sem prejuízodeumadiscussãomaisamplasobreomesmotema.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO



583



584

7.3.13AdequaçãodeRegimenoCursodePrisãoeInternaçãoProvisóriapelo
JuizdeConhecimento

ANTEPROJETODELEIN. ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Dánovaredaçãoaoart.387doDecreto-Leinº3.689,de3

deoutubrode1941(CódigodeProcessoPenal),paraque

o juiz considere ao sentenciar,o tempo de prisão

provisória para fins de adequar o regime de seu

cumprimento.

Art.1ºDánovaredaçãoaoart.387doDecreto-Leinº3.689,de

3deoutubrode1941(CódigodeProcessoPenal),paraqueojuizconsidereao

sentenciar,otempodeprisãoprovisóriaparafinsdeadequaroregimedeseu

cumprimento.

Art.2ºOart.387do Decreto-Leinº3.689,de3deoutubrode

1941 -CódigodeProcessoPenal,passaavigorarcom aseguinteredação:

“Art.387.......................................................................................

§1º Ojuizdecidirá,fundamentadamente,sobreamanutenção

ou,seforocaso,aimposiçãodeprisãopreventivaoudeoutra

medidacautelar,sem prejuízodoconhecimentodeapelação

quevieraserinterposta.

§2ºOtempodeprisãoprovisória,administrativaouinternação,

no Brasilou no estrangeiro,será considerado pelo juizno

momentoqueproferirasentençapenalcondenatóriaparafins

deaferiraadequaçãodoregimedeprisãoprovisória,aplicando

desdejáolivramentocondicionalouregimemenosgravoso,

observandoapenasoart.83,I,IIeVdoCódigoPenalouart.

112,incisosdeIaVIIIdaLeideExecuçãoPenal.
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§3º Se o tempo de prisão provisória,administrativa ou

internaçãodoacusadocorresponderàscondiçõestemporais

queautorizam olivramentoouafixaçãoderegimemenos

gravoso,oJuizqueproferirasentençapenalcondenatóriasó

poderádeixardeaplicarosinstitutosnaformadoparágrafo

anterior (§2º) se o Ministério Público ou o querelante,

comprovarnosautos,atéasalegaçõesfinais,que:

I-O presoouinternadoprovisórionãoostentaboaconduta

carcerária;

II-O presoouinternandocometeufaltagravenocursoda

respectivamedidacautelar;

§4º-Seojuiz,naprolaçãodasentença,aoconsiderarotempo

deprisãopreventiva,administrativaouinternação,verificarque

aprivaçãodeliberdadefoiigualousuperiorapenaaplicada,

declarará,desdejá,extintaapunibilidade.

§5º -A prisão preventiva ou internação provisória,será

consideradailegaldevendoserrelaxada,casoaaplicaçãodo

parágrafo§1ºdesseartigonãoobserveodispostonos§§2º,

3ºe4ºdesteartigo.(NR)”.

Art.3ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

Justificação

ALei12.736/2012,ingressounoordenamentocom importante

escopoderesolverum problemagravedainadequaçãoderegimedemedidas

cautelaresprivativasdeliberdadequeacabavam porsermaisseverasqueuma

própria condenação final.Tratava de uma medida destinada a conferir

proporcionalidade ao sistema e fidelidade ao princípio da presunção de

inocência,concretizandooqueajurisprudênciajávinhapraticandoatravésda
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súmula716doSupremoTribunalFederal,transcreve-se:

STF-Súmula716

Admite-seaprogressãoderegimedecumprimentoda

penaouaaplicaçãoimediataderegimemenossevero

nela determinada,antes do trânsito em julgado da

sentençacondenatória.

A leisurgeem um contextonoqualoMinistériodaJustiça

elabora um conjunto de medidas para melhoraro sistema penitenciário

(Programa Nacionalde Apoio ao Sistema Prisional),com o propósito de

abreviarasolturadecondenadosquetenham aguardadoojulgamentopreso.

Noentanto,aestruturaearedaçãodalei,destacadamenteao

conferirnovoformatoaoart.387doCódigodeProcessoPenal,deuazoa

muitacontrovérsiaeatotalineficáciadodispositivo,mantendooproblemada

superlotaçãocarceráriasem um importanteinstrumentodecontenção.

Demodogeral,osjuízesdafasedeconhecimentotransferem a

responsabilidade que lhes foiconferida pela lei,aos juízes de execução,

emperrandoeobstruindoosistemaprisional.

Oprimeiroproblemadareferidaleiéaconfusãoquefazentre

detração e fixação de regime.Na verdade a referida leidá ao juiz dois

comandosdistintos306:1)adetração deveráserconsideradapelo Juizno

momentodasentençacondenatória(Esteseencontranapróprialeicomo

dispositivoautônomo);2)O juizdeverá,nafixaçãodoregime,consideraro

tempodeprisãoprovisóriaouinternação(esteseencontrano Códigode

ProcessoPenal).Noprimeirocomandotem-seadetraçãofeitapelojuizde

conhecimento,oquepoderágerarefeitosespecíficos.Jánosegundo,temos

umaprogressãoderegimefeitonocursodeumaprisãocautelar.Naprática

tem havido muita confusão decorrente de interpretação equivocada que

combinaaliteralidadedoart.1.ºcom o§2.ºdoart.387doCPP,comosealei

306Sobreotema:NICOLITT,André.ManualdeProcessoPenal.BeloHorizonte,D’Plácido,2020,
p.987eseguintes.
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trouxesseapenasum comandoenãodoiscomoditoacima.Apartirdetal

operaçãopodesechegaraoseguinteresultado:

Ojuiz,apósfixarapenadefinitiva,fixariaoregimecom base

no art.33 do CP e,em seguida,abriria um novo capítulo na sentença,

procedendoàdetraçãoefixandonovamenteoregimeapartirdapenadetraída.

Paraexemplificar:o acusado teveapenadefinitivafixadaem 9 anosde

reclusão em regime fechado,nos termos do art.33 do CP.Ficou preso

preventivamentedurante1ano.Em novocapítulodasentença,ojuizdiminuio

tempodeprisão,chegandoàpenadetraídade8anos.Apartirdaí,fixaoregime,

queagorapoderáserosemiaberto.

Nesteexemplo,nãoestamosfalandoem progressãoderegime,

vezqueparatantooacusadocondenadoa9anosdeveriacumprir1(um)anoe

(6)seismeses,paraapós,ingressarnoregimesemiaberto.Nocasoilustrativo,

opera-seadetraçãoeapartirdapenaencontrada,fixa-seoregime.Éoque

parecefazercreraleiaoafirmarquedetraçãodeveráserconsideradapelojuiz

queproferirasentençacondenatóriaequeotempodeprisãoprovisória,de

prisão administrativa ou de internação,no Brasilou no estrangeiro,será

computadoparafinsdedeterminaçãodoregimeinicialdepena.

Não obstante, tal raciocínio poderia levar a inúmeras

consequências práticas que conduziriam ao contrário do que pretendia a

inovação legislativa.Vejamosalgunsexemplos.Um sujeito reincidente foi

condenadoa6(seis)anose4(quatro)mesesdereclusãoem regimefechado

porserreincidenteem crimecometidosem violênciaougraveameaça.Esteve

presopreventivamentedurante1(um)anoe4(quatro)meses.Assim,em novo

capítulodasentença,ojuizprocedeàdetraçãochegandoàpenade5(cinco)

dereclusão.Comoéreincidente,oregimefixadoéofechado,nostermosdo

art.33doCP.Note-seque,diantedamesmacondenaçãoedomesmoperíodo

depreventiva,seojuizprocederàprogressãocom ocumprimentode20%da

pena(um anoetrêsmesese02dias),oacusadojápoderiainiciaroregime

semiaberto.Noentanto,operando-seapenasadetração,com afixaçãode

regimeapartirdapenadetraída,oacusadocontinuarianoregimefechadoesó

poderia,em tese,progredir,apóscumprir20% apartirdapenafixadana

sentençacondenatóriaqueconsiderouadetração,ouseja,deveriacumprir
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mais12mesesdepenaparafazerjusàprogressão.Taloperação,atoda

evidência,frustraosanseioslegais.Pensemosagoraem doisacusados,“A”e

“B”,primáriosecondenadosa9 anosdereclusão porum mesmo crime

cometidosem violênciaougraveameaça.“A”ficoupresopreventivamente

durante1(um)anoenquanto“B”respondeuoprocessoem liberdade.Desta

forma,feitaadetração,apenadeAseriade8anosejápoderiaterfixadoo

regimesemiaberto.Noentanto,“B”,condenadoa9anos,teriafixadooregime

fechado,nãotendonadaaserdetraído,sóingressarianoregimeabertoapóso

cumprimentode16%dapena.Em outrostermos,“A”ficouum anoem regime

fechadoepassouaosemiabertoenquanto“B”,pelomesmocrime,quenunca

gerouriscoparaserpresocautelarmente,sópassariaaoregimesemiaberto,

após1(um)anoe5(cinco)mesesaproximadamente.

Note-se,também,que a pena definitiva reflete sobre a

prescrição.Adotando-seaideiadeseabrirum novocapítuloparaseprocederà

detraçãoparasechegaraumanovapenapoderiaseimaginarapossibilidade

deanalisaraprescriçãoapartirdapenadetraídaenãodapenadefinitiva

aplicadaantesdaúltimaoperação(detração),oquedefinitivamenteestálonge

deseraintençãolegislativa.

Em termospráticos,oquesepretendiaeraimporaojuiza

verificação,nomomentodasentença,seotempodeprisãoprovisóriajálhedá,

apartirdeumaanálisemeramenteobjetiva,direito àprogressão.Caso o

períododeprisãosejainferioràhipótesecabívelparaprogressão(art.112da

LEP–16%,20%,etc.,conformeocaso)dapenaaplicada,nenhum efeitohaverá;

docontrário,ouseja,tendooacusadopermanecidopresoporperíodosuperior

àreferidaquantidadeparaprogressãodapenadefinitivaimpostanasentença,

deveráojuizpromoversuaprogressãocautelarderegime,istoé,consideraráo

períododeprisãoprovisóriaparafixarnovoregimedecumprimentodaprisão

cautelar.Teríamos,assim,umaprogressãocautelarderegime.Taloperação

nãopodeserconfundidacom aprogressãoderegimedaexecuçãopenal,pois

estasópodeocorrernojuízodaexecuçãoepressupõeotrânsitoem julgado,o

iníciodaexecuçãoeaanálisederequisitossubjetivos,além dotempode

cumprimentodapena.Porque,então,ojuizdeconhecimentopodeefetuar

progressãoconsiderandoapenasoaspectoobjetivo,ouseja,operíodode
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prisão provisória? Primeiro porque é o juízo com competência cautelar;

segundoporqueoacusadoestácoberto,ainda,pelomantodapresunçãode

inocência,deformaqueosrequisitosparaaprogressãocautelardevem ser

menosrígidosqueparaaprogressãoderegimenaexecução,ondenãomais

existeoestadodeinocência,e,sim,acertezadaculpa.

Todavia,aredaçãoatualtem gerandoosseguintesproblemas:

a)aleinãofuncionacomoinstrumentoparaconterasuperlotaçãocarcerária;b)

Alei,pelasmãosdojuizacabacolocandopessoasnoregimemenosgravoso

com períododecumprimentodapenainferioraoqueseexigiriaem casode

execuçãopenal;c)aleipriva,atravésdamáinterpretaçãoqueosjuízesvem

conferindoaela,impedequequem efetivamentecumpriuopercentualdepena

quedariaazonocursodaexecuçãoaum regimemenosgravoso,venhaaser

beneficiado.

Com efeito,o quadro normativo tem promovido grande

injustiçaalém deproblemaspráticosinsolúveis,reclamandoaintervençãodo

legislativo.

Não se discute que os maiores interessados em evitara

superlotação carcerária são as pessoas negras,uma vez que possuem

sobrerepresentaçãonosistemacarcerário.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO



590

7.3.14 Proposta sobre o acordo denão persecução penalnoscrimesde
racismo

ANTEPROJETODELEIN. ,de2021

(COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO)

Dánovaredaçãoaoart.28-AdoDecreto-Leinº3.689,de3

deoutubro de1941(CódigodeProcesso Penal),para

disporsobreoacordodenãopersecuçãopenalesua

incidêncianoscrimesderacismo.

Art.1ºEstaLeidánovaredaçãoaoart.28-AdoDecreto-Leinº

3.689,de3deoutubrode1941(CódigodeProcessoPenal),paradisporsobreo

acordodenãopersecuçãopenalesuaincidêncianoscrimesderacismo.

Art.2ºOArt.28-AdoDecreto-Leinº3.689,de3deoutubrode

1941(CódigodeProcessoPenal),passaavigoraracrescidososseguintes

parágrafos2º-Ae2º-B:

“§2º-A-Paraaplicaçãodoacordodenãopersecuçãopenal

aos crimes de racismo,o Ministério Público,além das

condiçõessubjetivasprevistasnocaputdesteartigo,paraaferir

anecessidadeesuficiênciadoacordo,levaráem consideração,

dentreoutroselementos:

I-arepercussãopúblicadocrime;

II-omeioutilizadoparasuaprática;

III-osefeitosmoraisemateriaisdocrimeparaavítima;

§2º-B-Noscrimesderacismo,apropostadeacordodenão
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persecuçãopenal,além dascondiçõesdosincisosdeIaV,do

caput,deverácontercláusulapertinente:

I-àreparaçãomínimaàvítimapelosdanosmoraisemateriais

decorrentesdocrime,cujovalordeveráserabatidoem eventual

condenaçãocível;

II-àfixação,em sendoocaso,devalormínimodeindenização

pordanomoralcoletivo,destinando-seovalorcorrespondente

parafundosouaçõesespecíficosdestinadosaoenfrentamento

aoracismoe/ouàpromoçãodaigualdaderacial,sem prejuízo

deeventualaçãocivilpública,cujovalordacondenaçãodeverá

serabatidodomontantepagoem decorrênciadoacordo;

III-àprestaçãodeserviçoàcomunidade,queconsistiráem

atribuições de tarefas gratuitas a serem realizadas em

organizaçõesouinstituiçõespúblicasouprivadascujaprincipal

atuaçãoestejavoltadaparaoenfrentamentoaoracismoe/ouà

promoçãodaigualdaderacial;

IV -à participação do investigado em cursos ou grupos

reflexivos de letramento racial,a serem realizados por

organizaçõesouinstituiçõespúblicasouprivadascujaprincipal

atuaçãoestejavoltadaparaoenfrentamentoaoracismoe/ouà

promoçãodaigualdaderacial”.

Art.3ºEstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

Justificação

A definição sobreo cabimento eapertinênciadaaplicação do

acordodenãopersecuçãopenal(ANPP)aoscrimesderacismodemandauma
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breveanálisesobreacriminalizaçãodapráticaderacismonoBrasilesua

efetividadeem meioaosistemadejustiçabrasileiro.

Comodecorrênciadarelevanteparticipaçãodosmovimentosnegros

na Assembleia Constituinte de 1987/1988,a vigente Constituição Federal

consagraoprincípiodorepúdioaoracismo(artigo4º,incisoVIII)–quedeve

regerasrelaçõesinternacionaisdoEstadobrasileiro–,ecriminalizasuaprática,

nacondiçãodecrimeimprescritíveleinafiançável(artigo5º,incisoXLII).

Desse modo,o legisladorconstituinte se antecipa ao legislador

ordinário para definir,ele próprio,a prática de racismo como crime,

estabelecendoanecessidadedetutelapenaldodireitoànãodiscriminação

racial. Note-se que a Constituição Federal confere tal status de

imprescritibilidadeeinafiançabilidadeapenasaocrimederacismoe“àaçãode

gruposarmados,civisoumilitares,contraaordem constitucionaleoEstado

Democrático”(artigo 5º,inciso XLIV),o que evidencia a censurabilidade

constitucionalafundamentaromandadodecriminalizaçãodoracismo.

Em 1989, a criminalização constitucional do racismo foi

regulamentadapelaLeinº7.716,conhecidacomoLeiCaó,em homenagem ao

deputadoCarlosAlbertoOliveira,autordorespectivoprojetolegislativo.Com

suaatualredaçãoalteradaporcincoleis307,desdeasuaentradaem vigor,alei

tipificacondutascriminosasresultantesdediscriminaçãooupreconceitode

raça,cor,etnia,religiãoouprocedêncianacional.

Apesardaevoluçãodoordenamentojurídicobrasileironoquetange

àproteçãodasvítimasderacismo,ameracriminalizaçãonãofoicapazde

prevenirpráticasracistasquesequertêm sidoobjetodeeficientepersecução

criminal.Oquesenotaéque,mesmo32anosapósoiníciodavigênciadaLei

Caó,houveorecrudescimentodogenocídiodajuventudenegra,dofeminicídio

negro,da seletividade racialdo sistema penale,consequentemente,do

encarceramentoem massadepessoasnegras.Essesfenômenosdemonstram

que–apesardarelevânciadoreconhecimentodanecessidadedetutelapenal

contrapráticasracistas–,aesferapenalnão éamaisadequadaparaa

307AsLeisnº8.081,de1990;nº8.882,de1994;nº9.459,de1997;nº12.288,de2010;eLeinº
12.735,de2012.
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promoção dosdireitosdapopulação negra,mesmo porqueserestringea

atingircondutasintersubjetivas,poucocontribuindoparaadesestabilização

dasestruturasracistas.

Além disso,naprática,atônicatem sidoaimpunidadenoscasosde

racismo,com anãoaplicaçãodalegislaçãopenalantirracistaporpartedo

sistemadejustiça.Nãofoiàtoaqueestefoiconsideradoinstitucionalmente

racistapelaComissãoInteramericanadeDireitosHumanos(CIDH),nocélebre

casoSimoneAndréDiniz.Trata-sedoprimeirocontenciosointernacionalcontra

oEstadobrasileiroporviolaçãodedireitoshumanosnasearadadiscriminação

racial.

Em 21deoutubrode2006,aComissãodecidiuoméritodocasonº

12.001308,destacandoainoperânciadosistemadejustiçanoBrasilnapunição

doscrimesdecunhoracial.309OrelatóriodaCIDHdedica-seaapresentaruma

análisedodireitoàigualdaderacialeànãodiscriminação,em quatrotópicos:a)

resumosobreadesigualdaderacialnoBrasil;b)evoluçãodoordenamento

jurídicoantirracismonoBrasil;c)problemasnaaplicaçãodaleiantirracismono

Brasil;d)violação do direito deSimoneAndréDinizàigualdadeeànão

discriminação.

AComissãoadmiteaevoluçãodaordem jurídicabrasileiranoquese

refereàgradativacriminalizaçãodaspráticasdepreconceitoediscriminação

racial,pontuando,contudo,a resistência dos tribunais na aplicação da

legislaçãopertinente,aodescaracterizarem ascondutastípicasapartirdo

argumentodequesetratavade“malentendidos”.ParaaComissão,apesardo

progressoimpostopelaConstituiçãoFederal,de1988,epelasLeisnº7.716,de

1989,enº9.459,de1997,aimpunidadeaindaéumatônicanarepressãodos

308 CIDH –OEA,Relatórionº66/06,Caso12.001,mérito,SimoneAndréDiniz,Brasil,21de
outubro de 2006. Disponível em
«http://www.cidh.org/annualrep/2006port/BRASIL.12001port.htm».Acessoem 29dejaneiro
de2019.
309 Deacordocom trechodadecisãodeméritoemitidanoRelatórionº66,de2006–Caso
12.001,de21deoutubrode2006,“de300BoletinsdeOcorrênciaanalisados,de1951a1997,
nas cidades do Rio de Janeiro,São Paulo,Salvadore Porto Alegre,apenas 150 foram
consideradoscomocrimepelosdelegadosdepolíciachegandoaoestágiodeinquéritopolicial.
Desses,somente40foram encaminhadospeloMinistérioPúblicoparaumaaçãopenalcontra
odiscriminador,dosquaisapenasnove–cincoem SãoPauloequatronoRioGrandedoSul–
chegaram a julgamento”. Disponível em
«http://www.cidh.org/annualrep/2006port/BRASIL.12001port.htm».Acessoem 9demaiode
2019.
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crimesraciaisnoBrasil,e,consequentemente,nocombateàdiscriminação

racial.A condescendência da Justiça brasileira – que resulta na ínfima

condenação de brancos pela prática de discriminação racial310 – poderia,

segundoaCIDHlevaràfalsaimpressãodeque,noBrasil,essaspráticasnão

ocorrem.

Nessasenda,aComissãoidentificoucausasparaaineficáciana

aplicação da Leinº 7.716,de 1989,dentre as quais o próprio racismo

institucionalnoâmbitodosistemadejustiça,além daexigência,porparte

deste,deprovadoódioracialouintençãodiscriminatória.Com efeito,aanálise

decasosconcretospermiteconcluirqueosistemadejustiça,deum modo

geral,tem exigido a inequívoca demonstração da intenção racialmente

discriminatóriacomoelementoindispensávelparaaconfiguraçãodoscrimes

deracismo,o quesubmeteasolução do caso concreto àdeclaração do

agressorque,via deregra,não afirmaperanteasautoridadespúblicasa

motivaçãoracialdesuaconduta.

AComissãoreconheceexpressamenteoracismoinstitucionalcomo

fatordeterminantedainaplicabilidadedalegislação antirracismo no Brasil,

refletindo-setantonafaseinvestigativa,quantonafasejudicial.ParaaCIDH,

essapráticaimpedeoreconhecimentododireitodocidadãonegrodenãoser

discriminado,bem comoogozoeexercíciododireitodeacederàjustiçapara

verreparada a violação.De fato,a resistência do PoderJudiciário em

reconhecero dolo nas práticas racistas e o consequente alto índice de

absolviçõestêm geradoineficiêncianãoapenasdatutelapenal,mastambém

datutelacível,inviabilizandoaçõesdeindenizaçãopordanomoral.Ademais,

310“MesmonocasodeSãoPaulo,ondeexistiaumadelegaciaparacrimesraciais,oscrimes
nãoeram detodoinvestigadosouasdenúnciasnãoeram processadas.Naprática,afaltade
umainvestigaçãodiligente,imparcialeefetiva,adiscricionariedadedopromotorparafazera
denúnciaeatipificaçãodocrime,queexigequeoautor,apósapráticadoatodiscriminatório,
declareexpressamentequesuacondutafoimotivadaporrazõesdediscriminaçãoracialsão
fatoresquecontribuem paraadenegaçãodejustiçaparaainvestigaçãodoscrimesraciaisea
impunidade.Parailustrarcom algunsdadosopadrãodedesigualdadenoacessoàjustiçapara
asvítimasdecrimesdecunhoracial,de300BoletinsdeOcorrênciaanalisados,de1951a1997,
nas cidades do Rio de Janeiro,São Paulo,Salvadore Porto Alegre,apenas 150 foram
consideradoscomocrimepelosdelegadosdepolíciachegandoaoestágiodeinquéritopolicial.
Desses,somente40foram encaminhadospeloMinistérioPúblicoparaumaaçãopenalcontra
odiscriminador,dosquaisapenasnove–cincoem SãoPauloequatronoRioGrandedoSul–
chegaram ajulgamento.”
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também há prejuízos no que tange à responsabilização das instituições

públicaseprivadasdiantedastãocomunsabsolviçõesnasearacriminal.

Nesseponto,convém pautarbrevementeapossibilidadeounãode

aplicação de acordo de não persecução penalaoscrimesde racismo.A

questãoquesecolocaésobreanaturezadoacordodenãopersecuçãopenale

sesuaaplicaçãosignificariaum afastamentodatutelapenalouumamaior

eficiência e celeridade desta.Trata-se de um instituto de justiça penal

consensualintroduzidoaopelaLeinº13.964/2019,queincluioartigo28-Aao

CódigodeProcessoPenal.311Oscritériossubjetivoseobjetivoselencadospelo

311 Art.28-A.Nãosendocasodearquivamentoetendooinvestigadoconfessadoformale
circunstancialmenteapráticadeinfraçãopenalsem violênciaougraveameaçaecom pena
mínimainferiora4(quatro)anos,oMinistérioPúblicopoderáproporacordodenãopersecução
penal,desdequenecessárioesuficienteparareprovaçãoeprevençãodocrime,medianteas
seguintescondiçõesajustadascumulativaealternativamente:    (IncluídopelaLeinº13.964,de
2019)       (Vigência)
I-repararodanoourestituiracoisaàvítima,excetonaimpossibilidadedefazê-lo;     (Incluído
pelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
II-renunciarvoluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como
instrumentos, produto ou proveito do crime;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de
2019)       (Vigência)
III-prestarserviçoàcomunidadeouaentidadespúblicasporperíodocorrespondenteàpena
mínimacominadaaodelitodiminuídadeum adoisterços,em localaserindicadopelojuízoda
execução,naformado art.46doDecreto-Leinº2.848,de7dedezembrode1940(Código
Penal);          (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
IV-pagarprestaçãopecuniária,aserestipuladanostermosdo art.45doDecreto-Leinº2.848,
de7dedezembrode1940(CódigoPenal), aentidadepúblicaoudeinteressesocial,aser
indicadapelojuízodaexecução,quetenha,preferencialmente,comofunçãoprotegerbens
jurídicosiguaisousemelhantesaosaparentementelesadospelodelito;ou       (IncluídopelaLei
nº13.964,de2019)       (Vigência)
V-cumprir,porprazodeterminado,outracondiçãoindicadapeloMinistérioPúblico,desdeque
proporcionalecompatívelcom ainfraçãopenalimputada.      (IncluídopelaLeinº13.964,de
2019)       (Vigência)
§1ºParaaferiçãodapenamínimacominadaaodelitoaqueserefereo caput desteartigo,
serão consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso
concreto.     (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
§2ºOdispostono caput desteartigonãoseaplicanasseguinteshipóteses:     (Incluídopela
Leinº13.964,de2019)       (Vigência)
I-seforcabíveltransaçãopenaldecompetênciadosJuizadosEspeciaisCriminais,nostermos
dalei;      (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
II-seoinvestigadoforreincidenteousehouverelementosprobatóriosqueindiquem conduta
criminalhabitual,reiterada ou profissional,exceto se insignificantes as infrações penais
pretéritas;    (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
III-tersidooagentebeneficiadonos5(cinco)anosanterioresaocometimentodainfração,em
acordodenãopersecuçãopenal,transaçãopenaloususpensãocondicionaldoprocesso;
e    (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
IV-noscrimespraticadosnoâmbitodeviolênciadomésticaoufamiliar,oupraticadoscontraa
mulherporrazõesdacondiçãodesexofeminino,em favordoagressor.    (IncluídopelaLeinº
13.964,de2019)       (Vigência)
§3ºO acordodenãopersecuçãopenalseráformalizadoporescritoeseráfirmadopelo
membrodoMinistérioPúblico,peloinvestigadoeporseudefensor.     (IncluídopelaLeinº
13.964,de2019)       (Vigência)
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legisladorparaooferecimentodoinstitutoem comentotornam oANPP,em

tese,aplicávelaoscrimesderacismo,nãohavendoproibiçãolegalexplícita,

comoocorrenoscasosdeviolênciadomésticaefamiliar.

Nessecontexto,formou-seum dissensoentreas/osjuristasacerca

da aplicabilidade do ANPP aos crimes de racismo,sendo que alguns

MinistériosPúblicosexpediram atosinternosorientandoseusmembrosacerca

do tema.Os Ministérios Públicos de São Paulo e Paraná,porexemplo,

expediram atosrecomendandoaosseusmembrosonãooferecimentode

ANPPnoscasosderacismo,soboargumentodesuaincompatibilidadecom a

tutelapenal,porinsuficiênciaprotetiva.OMinistérioPúblicodoMaranhão,por

sua vez,considerando que não há proibição legal,recomendou aos seus

integrantes a análise caso a caso e a aplicação do instituto,desde que

observados os requisitos presentes na lei,sob pena de desrespeito à

competêncialegiferantedaUniãosobrenormadeconteúdopenal.

§4ºParaahomologaçãodoacordodenãopersecuçãopenal,serárealizadaaudiêncianaqual
ojuizdeveráverificarasuavoluntariedade,pormeiodaoitivadoinvestigadonapresençado
seudefensor,esualegalidade.       (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
§5ºSeojuizconsiderarinadequadas,insuficientesouabusivasascondiçõesdispostasno
acordodenãopersecuçãopenal,devolveráosautosaoMinistérioPúblicoparaqueseja
reformulada a proposta de acordo, com concordância do investigado e seu
defensor.    (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
§6ºHomologadojudicialmenteoacordodenãopersecuçãopenal,ojuizdevolveráosautosao
MinistérioPúblicoparaqueiniciesuaexecuçãoperanteojuízodeexecuçãopenal.    (Incluído
pelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
§7ºOjuizpoderárecusarhomologaçãoàpropostaquenãoatenderaosrequisitoslegaisou
quandonãoforrealizadaaadequaçãoaqueserefereo§5ºdesteartigo.     (IncluídopelaLei
nº13.964,de2019)       (Vigência)
§8ºRecusadaahomologação,ojuizdevolveráosautosaoMinistérioPúblicoparaaanáliseda
necessidade de complementação das investigações ou o oferecimento da
denúncia.     (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
§9ºAvítimaseráintimadadahomologaçãodoacordodenãopersecuçãopenaledeseu
descumprimento.     (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
§10.Descumpridasquaisquerdascondiçõesestipuladasnoacordodenãopersecuçãopenal,
o Ministério Público deverá comunicarao juízo,para fins de sua rescisão e posterior
oferecimentodedenúncia.    (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
§11.Odescumprimentodoacordodenãopersecuçãopenalpeloinvestigadotambém poderá
serutilizadopeloMinistérioPúblicocomojustificativaparaoeventualnãooferecimentode
suspensãocondicionaldoprocesso.        (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
§12.Acelebraçãoeocumprimentodoacordodenãopersecuçãopenalnãoconstarãode
certidãodeantecedentescriminais,excetoparaosfinsprevistosnoincisoIIIdo§2ºdeste
artigo.   (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
§13.Cumpridointegralmenteoacordodenãopersecuçãopenal,ojuízocompetentedecretará
aextinçãodepunibilidade.    (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
§ 14.No caso derecusa,porpartedo Ministério Público,em proporo acordo denão
persecuçãopenal,oinvestigadopoderárequereraremessadosautosaórgãosuperior,na
formadoart.28desteCódigo.    (IncluídopelaLeinº13.964,de2019)       (Vigência)
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A apontada divergência em relação a tão importante – porém

negligenciada–atuaçãodosistemadejustiçanocombateaoracismorevelaa

necessidadedeabordagem legislativasobreotema.

Deum modogeral,osinstitutosdejustiçaconsensual,comooANPP,

aparentam serum movimentodedespenalização,mas,naverdade,têm sofrido

críticasdasteoriasgarantistasporpossibilitarem umaantecipaçãodapena–

aindaquediversadaprivativadeliberdade– demodomaiscélere,muitas

vezesrestringindocertasgarantiasprocessuais.Nessaseara,oANPP,embora

consideradoporpartedadoutrinacomoum institutodedespenalização,não

tem ocondãodedescriminalizaraconduta.Naprática,oqueocorreéuma

respostapenalmaiscéleree,muitasvezes,maiseficienteeampladoque

aquelaqueadviriaaofim deum longoprocessopenal.

Tratando especificamente dos casos de racismo,é importante

ressaltar que,para além da preponderante impunidade,nos casos de

condenação,aspenasprivativasdeliberdadetêm sidosubstituídasporpenas

restritivasdedireito,sem nenhumaatençãoàreparaçãoàvítima.Foioquese

constatouem pesquisarealizadanaPromotoriadeCombateaoRacismoeà

Intolerância Religiosa do Ministério Público do Estado da Bahia,primeira

promotoriadejustiçadestanaturezadopaís.Apesquisa,intitulada“Crimesde

Racismo na Comarca de Salvador312,detectou que,das 84 denúncias

oferecidasporcrimesderacismo(envolvendooscrimesprevistosnaLeinº

7.716/1989eadenominadainjúriaracial,tipificadanoart.140,§3º,doCódigo

Penal),entreagostode2016ejulhode2021,apenas5geraram condenações,

todaselascom substituiçãodapenaprivativadeliberdadeporrestritivade

direitosesem adevidareparaçãoàvítima.

Portalrazão,entendemoseficienteumamudançadeparadigma

atravésdoANPPcomotentativadealteraressecenário.

A aplicação do ANPP,nesse contexto,não implicaria nenhum

prejuízo,querà tutela penaldo direito protegido,querà vítima,obtendo

inclusive resultados semelhantes e até mesmo mais eficientes e céleres,

312PesquisarealizadanoâmbitodoGrupodePesquisaEixoRacismo,instituídopeloCentrode
AperfeiçoamentodeEstudosFuncionais(CEAF),doMinistérioPúblicodoEstadodaBahia.
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especialmentesehouverdisciplinalegalmaisatentasobreoassunto.Para

exemplificar:oANPP sedirigeacrimessem violência,cometidoporréus

primários,debonsantecedentes,quenãogozaram dobenefícioanteriormente.

Em um crimederacismo,fixando-se,porexemplo,apenaem trêsanos,ouseja,

acimadomínimo,inevitavelmentecaberia,nostermoslegais,substituiçãoda

penaprivativadeliberdadeporrestritivadedireitos,queéexatamenteoquese

alcançacom aaplicaçãodasmedidasprevistasnoANPP que,noentanto,

podem iralém epreconizam explicitamenteareparaçãoàvítima.Ditodeoutro

modo,nãohálimitaçãodatutelapenalporpartedoEstado,jáque,aofinal,se

condenado,oacusadoestariasujeitoàsmesmasmedidasquepodem ser

aplicadas,apriori,pormeiodeANPP.

Além disso,nahipótesedasubstituiçãoprevistanoart.44doCódigo

Penal– oqueédepráxisnoscasosderacismo–,odescumprimentoda

prestação de serviço,ou de qualquerpena restritiva/alternativa implicaria,

invariavelmente,nocumprimentodapenaprivativadeliberdadeem regime

aberto.Já no caso de assinatura e homologação de um acordo de não

persecuçãopenal,odescumprimentoimportaránacontinuaçãodoprocesso

com oferecimentodadenúncia.

Em síntese,pode-sedizerque,noBrasil,odéficitderespostapenalà

prática deracismo não decorreda “pouca pena”esim deaspectosque

florescem no curso do processo eque,ao fim eao cabo,inviabilizam a

condenação.

Com oANPP,oMinistérioPúblicoficadeiníciocondicionadoà

ofertadeacordo.Naatmosferainicialdapersecução,oinvestigado,nãoraro,

querselivrardosriscosdoprocessoeaceitaoacordo.Oganhoparaaluta

antirracistaéqueabre-semãodaproduçãoprocessualdeprova,doexame

sobreodoloetodasasetapasseguintesquesãoespaçosemomentosférteis

paraquesemanifestem todasasformasderacismoqueacabam porimpedira

condenação.OANPPencurtaotempoe,noprocessopenal,otempofavorece

aabsolvição,com maiorintensidadenasquestõesraciais,demodoqueum

processoabreviadofavorecearespostapenal,aocontráriodoquesepode

pensar.



599

Assim,aopçãopeloANPPéopçãoporeficiênciaeceleridadena

respostapenal.Asuarecusarepresentaaopçãopelosimbolismoestéril.

Dessemodo,emborasimbolicamentesejaapresentadocomoum

“benefício”aoinvestigado, aosqueentendem porumanecessidadepunitivana

questãoracial,oANPPatendeàeficiênciapunitiva,produzindoumaconfissão

formalecircunstanciadadapráticaderacismoeaaplicaçãodapenademodo

muitomaiscélereeeficientedoqueaquelaqueadviriapossivelmentecom

umacondenação.Porisso,deve-serefletirsobreaaplicaçãodoANPPcomo

instrumentodeconcessãodeceleridadeeeficiêncianatutelapenaldanão

discriminaçãoracial,que,comovisto,tem sidoalvodeimpunidadeem meioao

sistemapenalbrasileiro.

Dessemodo,paracontribuircom adisciplinalegalarespeitodo

tema,-levandoem consideraçãoqueooferecimentodeANPPnãoédireito

subjetivodoinvestigado,cabendoaoMinistérioPúblicoaanálisenotocanteà

necessidadeesuficiênciaparareprovaçãoeprevençãodocrime–entende-se

queaaplicabilidadedoacordoaoscrimesderacismodeveseranalisadacaso

acaso,com observânciadoscritérioslegaispertinentes.

Propõem-se,assim,a inclusão de dispositivos no art.28-A,na

sequênciado§2º,dacolocadanapresenteproposta.

SaladasSessões,em de de2021.

COMISSÃODEJURISTASDECOMBATEAORACISMO


